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Sistema do BRT recebe  

mais 110 ônibus

A transformação do serviço do BRT 
segue no Rio de Janeiro com a entre- 
ga hoje - dia em que a cidade com- 
pleta 458 anos - de 110 novos ônibus 
para o sistema. Os veículos compra- 
dos pela Prefeitura vão circular na 
Transcarioca, que passa a ter toda a 
frota renovada. O corredor é o segun-
do a operar 100% com coletivos adqui- 
ridos recentemente. 

Com a nova entrega, de acordo com a 
Secretaria Municipal de Transportes, são 
339 veículos articulados em funcionamen-
to no sistema BRT, número que inclui os 
ônibus que já estavam em circulação. Isso 
significa um crescimento de 185% da frota 
após a intervenção da Prefeitura do Rio.

Com os ônibus que estão chegan-
do, a Transcarioca terá um aumento de 
quase 50% de novos veículos à disposição  

da população. Inaugurada em 2014, a 
Transcarioca tem 39 km entre o Terminal 
Alvorada, na Barra da Tijuca, e o Aero-
porto Internacional Tom Jobim, na Ilha do 
Governador, passando por bairros das 
zonas Oeste e Norte.

A Transcarioca tem dois terminais e 
45 estações, todos reformados após a 
intervenção realizada pelo município 
em março de 2021.

Com esta entrega, corredor Transcarioca tem toda a frota renovada

Foto : Marcos de Paula / Prefeitura do Rio
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Municipal de Artes Gráicas S/A

Imprensa da Cidade

Diretor Presidente: Mônica Valéria Blum Mêda

Diretoria de Administração e Finanças: Vania Carmo do Nascimento

Diretor Industrial: André Felipe da Fonseca Gelli

ATOS DO PREFEITO
ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO Nº 52026 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 206.206,48, 
em favor da Fundação Instituto das Águas do Município 
do Rio de janeiro - RIOÁGUAS.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº AGU-EIO- 
2023/00004,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de 
janeiro - RIOÁGUAS,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 206.206,48 (duzentos e seis mil e 
duzentos e seis reais e quarenta e oito centavos), em favor da Fundação Instituto das Águas do Município do Rio 
de janeiro - RIOÁGUAS, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de janeiro - RIOÁGUAS, aprovado pelo Decreto 
nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1542.1751206163.046 F 1899126 4 4 90 39 96 9º / III 206.206,48              -                           
F 1899126 4 4 90 51 80 III -                           206.206,48              

206.206,48              206.206,48              

-                           -                           

206.206,48              206.206,48              

449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449051 - OBRAS E INSTALACOES

Relação das Ações

3046 - IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE MANEJO DE AGUAS PLUVIAIS E DE INFRAESTRUTURA URBANA DAS BACIAS HIDROGRAFICAS

Relação das Fontes de Recursos

1899126 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS - REGULARIZACAO DE OBRAS - CONTRAPARTIDA OPERACOES DE CREDITO

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52027 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 264.001,47, 
em favor da Fundação Instituto das Águas do Município 
do Rio de janeiro - RIOÁGUAS.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº AGU-EIO- 
2023/00005,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de 
janeiro - RIOÁGUAS,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 264.001,47 (duzentos e sessenta e 
quatro mil e um real e quarenta e sete centavos), em favor da Fundação Instituto das Águas do Município do Rio 
de janeiro - RIOÁGUAS, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de janeiro - RIOÁGUAS, aprovado pelo Decreto 
nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1542.1751206163.719 F 1754110 4 4 90 39 90 9º / III 202.160,17              -                           
F 1754110 4 4 90 51 83 III -                           202.160,17              
F 1899126 4 4 90 39 76 9º / III 61.841,30                -                           
F 1899126 4 4 90 51 60 III -                           61.841,30                

264.001,47              264.001,47              

-                           -                           

264.001,47              264.001,47              

TOTAL FISCAL

Relação das ND

449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449051 - OBRAS E INSTALACOES

Relação das Ações

3719 - IMPLANTACAO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO NA ZONA OESTE

Relação das Fontes de Recursos

1754110 - RECURSOS DE OPERACOES DE CREDITO

1899126 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS - REGULARIZACAO DE OBRAS - CONTRAPARTIDA OPERACOES DE CREDITO

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

DECRETO RIO Nº 52028 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 553.000,51, em favor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº ASS-EIO- 
2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 553.000,51 (Qui-
nhentos e cinquenta e três mil reais e cinquenta e um centavos), em favor da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da Despesa 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
ADILSON NOGUEIRA PIRES

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1703.0824406261.335 S 1500100 3 3 50 85 94 9º / IV 553.000,51              -                           
S 1500100 3 3 90 39 78 III -                           553.000,51              

-                           -                           

553.000,51              553.000,51              

553.000,51              553.000,51              

335085 - CONTRATO DE GESTAO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

1335 - IMPLEMENTACAO DE NOVAS VAGAS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52029 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 3.299.999,96, em favor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº ASS-EIO- 
2023/00004,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 3.299.999,96 (Três 
milhões, duzentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), em 
favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da Des-
pesa da Secretaria Municipal de Assistência Social, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
ADILSON NOGUEIRA PIRES

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1703.0818206432.909 S 1500100 3 3 90 39 10 9º / IV 300.000,00              -                           
S 1500100 3 3 90 48 08 III -                           300.000,00              

1703.0824405162.914 S 1500100 3 3 50 85 81 III -                           2.999.999,96           
1703.0824406302.028 S 1500100 3 3 50 85 26 9º / IV 2.999.999,96           -                           

-                           -                           

3.299.999,96           3.299.999,96           

3.299.999,96           3.299.999,96           

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

335085 - CONTRATO DE GESTAO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS

Relação das Ações

2028 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

2909 - PROTECAO SOCIAL NAS EMERGENCIAS SOCIOASSISTENCIAIS

2914 - PROMOCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL NOS TERRITORIOS MAIS VULNERAVEIS DA CIDADE

Relação das Fontes de Recursos

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1703.0824405162.914 5217 -                                      2.999.999,96                      
1703.0824406302.028 4957 2.999.999,96                      -                                     

AMILIAS

A N E X O   I I

4957 - ACOLHIMENTO REALIZADO - REDE PUBLICA DE PSE DE ALTA COMPLEXIDADE PARA ADULTOS, IDOSOS E FAMILIAS

5217 - FAMILIA ATENDIDA PELA ASSISTENCIA SOCIAL - TERRITORIOS SOCIAIS

Relação das Ações

2028 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

2914 - PROMOCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL NOS TERRITORIOS MAIS VULNERAVEIS DA CIDADE

Relação dos Produtos

DECRETO RIO Nº 52030 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 51.215.314,00, 
em favor da Companhia Municipal de Limpeza Urbana 
- COMLURB.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº CLB- 
EIO-2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 51.215.314,00 (Cinquenta e um 
milhões, duzentos e quinze mil e trezentos e quatorze reais), em favor da Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana - COMLURB, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de 
fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

MARCO AURÉLIO REGALO DE OLIVEIRA

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

4351.1512200514.002 F 1501200 3 3 90 39 69 III -                       415.838,00            
4351.1512203854.165 F 1500100 3 3 90 30 94 III -                       7.224.645,00         

F 1500100 3 3 90 37 62 III -                       3.080.653,00         
F 1500100 3 3 90 39 23 III -                       10.317.605,00       
F 1500100 3 3 91 39 95 III -                       100.000,00            
F 1500100 4 4 90 52 87 8º 534.702,00          -                         
F 1501200 3 3 90 37 71 III -                       2.750.399,00         
F 1501200 3 3 90 39 32 III -                       2.000.000,00         
F 1501200 3 3 90 47 45 9º / VI 4.750.399,00       -                         
F 1501200 3 3 90 47 45 8º 5.537.486,00       -                         
F 1501200 3 3 91 47 07 III -                       4.000.000,00         

4351.1512203854.415 F 1501200 3 3 90 39 10 III -                       1.127.308,00         
4351.1512203854.425 F 1500100 3 3 90 39 50 8º 18.164,00            -                         
4351.1512603854.765 F 1500100 3 3 90 40 70 III -                       898.507,00            
4351.1545203854.345 F 1500100 3 3 90 36 19 III -                       15.600.000,00       

F 1500100 3 3 90 37 05 9º / VI 15.600.000,00     -                         
4351.1584690006.002 F 1500100 3 1 90 91 70 9º / II 9.095.405,00       -                         
4351.1751206164.057 F 1500100 3 3 90 39 54 8º 2.032.317,02       -                         

F 1501200 3 3 90 39 63 8º 5.660,00              -                         
4351.1845200513.104 F 1500100 4 4 90 51 30 8º 1.866.296,00       -                         
4351.1854106154.042 F 1500100 3 3 90 30 44 8º 94.948,38            -                         

F 1500100 3 3 90 39 83 8º 9.468.294,01       -                         
4351.1854106164.003 F 1500100 3 3 90 39 73 8º 2.211.642,59       -                         
4351.1854300514.637 F 1500100 3 3 90 39 34 III -                       3.700.359,00         

51.215.314,00     51.215.314,00       

-                       -                         

51.215.314,00     51.215.314,00       

1501200 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS - RECEITA PROPRIA DE AUTARQUIAS, FUNDACOES E EMPRESAS

4637 - RECUPERACAO E READEQUACAO DAS INSTALACOES PREDIAIS VOLTADAS A OPERACIONALIZACAO DA LIMPEZA URBANA

4765 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

6002 - SENTENCAS JUDICIAIS E PRECATORIOS

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

4057 - TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS E DESTINACAO FINAL SUSTENTAVEL

4165 - APOIO ADMINISTRATIVO - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

4345 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

4415 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

4425 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

Relação das Ações

3104 - OBRAS E INSTALACOES PREDIAIS VOLTADAS A LIMPEZA URBANA

4002 - FISCALIZACAO DAS DETERMINACOES DA LEI DE LIMPEZA URBANA

4003 - REMOCAO E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS SELETIVOS

4042 - MANEJO DA ARBORIZACAO URBANA EM AREAS PUBLICAS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL
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339147 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
449051 - OBRAS E INSTALACOES
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das ND

319091 - SENTENCAS JUDICIAIS
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

4351.1512200514.002 4147 -                                      415.838,00                         
4351.1751206164.057 5048 2.037.977,02                      -                                     
4351.1845200513.104 4503 1.866.296,00                      -                                     
4351.1854106154.042 3149 9.468.294,01                      -                                     
4351.1854106154.042 3150 94.948,38                           -                                     
4351.1854106164.003 4146 2.211.642,59                      -                                     

4146 - RESIDUO SOLIDO URBANO SELETIVO COLETADO

4147 - BAIRRO FISCALIZADO

4503 - PLANEJAMENTO / OBRA / INSTALACAO / REFORMA REALIZADA

5048 - RESIDUO DE CONSTRUCAO CIVIL DISPOSTO

4042 - MANEJO DA ARBORIZACAO URBANA EM AREAS PUBLICAS

4057 - TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS E DESTINACAO FINAL SUSTENTAVEL

Relação dos Produtos

3149 - ARVORE MANEJADA

3150 - INTERVENCAO REALIZADA EM PRACAS E JARDINS

A N E X O   I I

Relação das Ações

3104 - OBRAS E INSTALACOES PREDIAIS VOLTADAS A LIMPEZA URBANA

4002 - FISCALIZACAO DAS DETERMINACOES DA LEI DE LIMPEZA URBANA

4003 - REMOCAO E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS SELETIVOS

DECRETO RIO Nº 52031 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social e Fiscal da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, 
no valor de R$ 12.615.000,00, em favor de Diversos Órgãos 
e da MULTIRIO - Empresa Municipal de Multimeios.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMF- 
EIO-2023/00006,

considerando a adequação orçamentária no âmbito de Diversos Órgãos e da MULTIRIO - Empresa Municipal 
de Multimeios,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 4.292.000,00 (Quatro 
milhões, duzentos e noventa e dois mil reais) e ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 8.323.000,00 (Oito milhões, 
trezentos e vinte e três mil reais), em favor de Diversos Órgãos e da MULTIRIO - Empresa Municipal de Multi-
meios, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da Des-
pesa de Diversos Órgãos e da MULTIRIO - Empresa Municipal de Multimeios, aprovado pelo Decreto nº 51.985 
de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO
EDUARDO CAVALIERE GONÇALVES PINTO

JORGE LUIZ DE SOUZA ARRAES
RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

RENATO MOURA
RODRIGO DE SOUSA PRADO

TONY FERREIRA DE CARVALHO ISSAAC CHALITA

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1001.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 11 30 9º / I 510.000,00              -                           
F 1500100 3 1 90 16 47 9º / I 1.190.000,00           -                           

1.700.000,00           -                           
1101.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 11 40 III -                           8.200.000,00           

-                           8.200.000,00           
1651.1236103814.341 F 1500117 3 3 90 31 51 III -                           123.000,00              

-                           
123.000,00
292.000,00

-                           
-                           
-                           
-                           

292.000,00
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           
-                           

ADO

 SOCIAL

 GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

L FISCAL

Total  SEGOVI

Total  CVL

-                           8.200.000,00           
1651.1236103814.341 F 1500117 3 3 90 31 51 III -                           123.000,00              

F 1500117 3 3 90 36 69 9º / IV 123.000,00              -                           
123.000,00              123.000,00              

1801.1030203802.380 S 1500119 3 1 90 11 52 III -                           4.292.000,00           
S 1500119 3 1 90 96 49 9º / IV 660.000,00              -                           

1815.1030403802.520 S 1500119 3 1 90 11 24 9º / IV 3.540.000,00           -                           
S 1500119 3 1 90 16 31 9º / IV 68.000,00                -                           
S 1500119 3 1 90 49 00 9º / IV 24.000,00                -                           

4.292.000,00           4.292.000,00           
4501.0412203892.349 F 1500100 3 3 90 39 95 8º 50.000,00                -                           
4501.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 11 84 9º / I 500.000,00              -                           

F 1500100 3 1 90 16 91 9º / I 100.000,00              -                           
F 1500100 3 1 90 49 59 9º / I 30.000,00                -                           

680.000,00              -                           
5001.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 16 47 9º / I 1.500.000,00           -                           

1.500.000,00           -                           
5501.1412203892.529 F 1500100 3 1 90 16 28 9º / I 20.000,00                -                           

20.000,00                -                           
5601.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 11 95 9º / I 4.000.000,00           -                           

F 1500100 3 1 90 16 03 9º / I 200.000,00              -                           
F 1500100 3 1 90 49 60 9º / I 100.000,00              -                           

4.300.000,00           -                           
8.323.000,00           8.323.000,00           

4.292.000,00           4.292.000,00           

12.615.000,00         12.615.000,00         

339031 - PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das ND

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
319049 - AUXILIO-TRANSPORTE
319096 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

4341 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS - ADM. INDIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1500117 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM EDUCACAO

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE

Relação das Ações

2349 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS DA ADMINISTRACAO DIRETA - GOVERNANCA
2380 - GASTOS COM PESSOAL - OBRIGACOES PATRONAIS E OUTROS BENEFICIOS - LONGEVIDADE, BEM-ESTAR E TERRITORIO CONECTADO

2520 - PROVISAO DE GASTOS COM PESSOAL - LONGEVIDADE, BEM-ESTAR E TERRITORIO CONECTADO

2529 - PROVISAO DE GASTOS COM PESSOAL - GOVERNANCA

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

Total  CVL

Total  MULTIRIO

Total  SMS

Total  SMCG

Total  SEIM

Total  SECID

Total SMTDI

DECRETO RIO Nº 52032 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 188.634.331,98, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 188.634.331,98 
(Cento e oitenta e oito milhões, seiscentos e trinta e quatro mil e trezentos e trinta e um reais e noventa e oito 
centavos), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1012803182.088 S 1500100 3 3 90 36 02 III -                           2.000.000,00           
S 1659120 3 3 90 36 11 9º / IV 2.000.000,00           -                           

1801.1030103302.854 S 1621196 3 3 50 85 06 9º / IV 944.112,49              -                           
1801.1030204262.746 S 1500119 3 3 91 39 53 III -                           24.892.499,20         

S 1600181 3 3 50 85 94 III -                           24.901.342,81         
S 1621196 3 3 50 85 09 III -                           944.112,49              

1801.1030204262.748 S 1600181 3 3 50 85 05 III -                           1.078.190,00           
S 1600181 3 3 90 48 76 9º / IV 1.078.190,00           -                           

1801.1030205645.709 S 1501125 3 3 50 85 88 III -                           57.610.001,00         
S 1501125 3 3 91 39 23 9º / IV 57.610.001,00         -                           

1805.1030103302.854 S 1500119 3 3 50 85 13 9º / IV 43.142.821,90         -                           
1805.1030503082.003 S 1500100 3 3 50 85 91 9º / IV 2.000.000,00           -                           

S 1600182 3 3 50 85 66 III -                           2.000.000,00           
1807.1030103302.854 S 1500119 3 3 50 85 72 9º / IV 32.767.580,05         -                           
1811.1030103302.854 S 1500119 3 3 50 85 28 9º / IV 6.775.854,47           -                           
1815.1030403092.292 S 1600182 3 3 91 39 00 9º / IV 2.000.000,00           -                           

S 1659120 3 3 91 39 45 III -                           2.000.000,00           
103.759,28

-                           
423.978,75
032.191,40

-                           
-                           
-                           

655.596,40
032.155,65

-                           
-                           

960.505,00
-                           
-                           

 SOCIAL

 GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

L FISCAL

1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
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-                           
S 1659120 3 3 91 39 45 III -                           2.000.000,00           

1862.1030203062.011 S 1500119 3 3 91 39 05 III -                           1.103.759,28           
1867.1030203062.009 S 1500119 3 3 50 85 94 9º / IV 1.737.094,68           -                           
1871.1030203062.011 S 1500119 3 3 91 39 04 III -                           2.423.978,75           
1873.1030204262.746 S 1500119 3 3 50 85 96 III -                           6.032.191,40           
1873.1030204262.747 S 1600181 3 3 50 85 22 9º / IV 6.032.191,40           -                           
1874.1030203062.011 S 1500119 3 3 91 39 87 9º / IV 1.444.136,02           -                           
1880.1030203062.009 S 1501125 3 3 50 85 40 9º / IV 1.032.155,65           -                           
1881.1030204262.746 S 1600181 3 3 50 85 36 III -                           8.655.596,40           
1883.1030203062.009 S 1501125 3 3 50 85 24 III -                           1.032.155,65           

S 1600181 3 3 50 85 09 9º / IV 2.400.722,84           -                           
1884.1030204262.746 S 1600181 3 3 50 85 10 9º / IV 25.121.426,92         -                           
1884.1030204262.747 S 1500119 3 3 91 39 39 III -                           53.960.505,00         
1889.1030203312.776 S 1500119 3 3 50 85 20 9º / IV 2.545.446,51           -                           

S 1600181 3 3 50 85 06 9º / IV 2.598,05                  -                           

-                           -                           

188.634.331,98       188.634.331,98       

188.634.331,98       188.634.331,98       

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

Relação das Ações

2003 - ACOES DE INTEGRACAO DA VIGILANCIA EM SAUDE

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2011 - CEGONHA CARIOCA

2088 - GESTAO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

2292 - VIGILANCIA E FISCALIZACAO SANITARIA

2746 - ACOES DE ATENCAO PSICOSSOCIAL

2747 - MANUTENCAO DA REDE DE ATENCAO PSIQUIATRICA

2748 - ACOES DE DESINSTITUCIONALIZACAO EM SAUDE MENTAL

2776 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DAS COORDENACOES DE EMERGENCIA REGIONAIS (CER)

2854 - MANUTENCAO DA REDE DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

5709 - CONTRATACAO DA REDE CREDENCIADA

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE

1501125 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS - OUTORGA CONCESSAO EM SANEAMENTO
1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

1600182 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - VIGILANCIA EM SAUDE

1621196 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL

1659120 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS A SAUDE - INSPECAO SANITARIA

Relação das ND

335085 - CONTRATO DE GESTAO
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1801.1030103302.854 3394 944.112,49                         -                                     
1801.1030204262.746 3924 -                                      50.737.954,50                    
1805.1030103302.854 5195 43.142.821,90                    -                                     
1807.1030103302.854 5197 32.767.580,05                    -                                     
1811.1030103302.854 5201 6.775.854,47                      -                                     
1862.1030203062.011 4353 -                                      1.103.759,28                      
1871.1030203062.011 4353 -                                      2.423.978,75                      
1873.1030204262.746 3924 -                                      6.032.191,40                      
1874.1030203062.011 4353 1.444.136,02                      -                                     
1881.1030204262.746 3924 -                                      8.655.596,40                      
1884.1030204262.746 3924 25.121.426,92                    -                                     
1889.1030203312.776 3945 2.548.044,56                      -                                     

4353 - LEITO QUALIFICADO DE CUIDADO A GESTANTE E AO BEBE MANTIDO

5195 - EQUIPE DE SAUDE DA FAMILIA IMPLANTADA / MANTIDA - CAP 1.0

5197 - EQUIPE DE SAUDE DA FAMILIA IMPLANTADA / MANTIDA - CAP 2.2

5201 - EQUIPE DE SAUDE DA FAMILIA IMPLANTADA / MANTIDA - CAP 4.0

2854 - MANUTENCAO DA REDE DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

Relação dos Produtos

3394 - CAP APOIADA - ACOES DE DESCENTRALIZACAO

3924 - USUARIO ACOMPANHADO PELOS CENTROS DE SAUDE MENTAL

3945 - ATENDIMENTO REALIZADO NAS COORDENACOES DE EMERGENCIA REGIONAIS (CER)

A N E X O   I I

Relação das Ações

2011 - CEGONHA CARIOCA

2746 - ACOES DE ATENCAO PSICOSSOCIAL

2776 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DAS COORDENACOES DE EMERGENCIA REGIONAIS (CER)

DECRETO RIO Nº 52033 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 49.915,16, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00002,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 49.915,16 (Quarenta 
e nove mil e novecentos e quinze reais e dezesseis centavos), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para 
reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030203062.009 S 1500100 3 3 90 39 30 9º / IV 49.915,16                -                           
S 1500100 3 3 91 39 03 III -                           49.915,16                

-                           -                           

49.915,16                49.915,16                

49.915,16                49.915,16                

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52034 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 614.733,80, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00003,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 614.733,80 (Seis-
centos e quatorze mil e setecentos e trinta e três reais e oitenta centavos), em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030103302.128 S 1500119 3 3 91 39 81 III -                           83.020,62                
1801.1030206002.223 S 1500100 3 3 90 32 90 III -                           31.713,18                
1801.1030503081.888 S 1500100 4 4 90 51 37 9º / IV 31.713,18                -                           

S 1500119 4 4 90 51 01 9º / IV 581.442,62              -                           
S 1500119 4 4 90 52 86 9º / IV 1.578,00                  -                           

1801.1030503082.969 S 1500119 3 3 91 39 19 III -                           300.000,00              
1801.1030503082.970 S 1500119 3 3 91 39 77 III -                           200.000,00              

-                           -                           

614.733,80              614.733,80              

614.733,80              614.733,80              

2970 - VIGILANCIA EM SAUDE AMBIENTAL

Relação das Ações

1888 - REFORMA, AMPLIACAO E ADEQUACAO DAS INSTALACOES DA VIGILANCIA EM SAUDE

2128 - ATENCAO A SAUDE ATRAVES DAS LINHAS DE CUIDADOS PARA DOENCAS E AGRAVOS

2223 - PROVIMENTO DE TECNOLOGIA ASSISTIVA PARA A PESSOA COM DEFICIENCIA

2969 - ATIVIDADES DE IMUNIZACAO

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL
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339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449051 - OBRAS E INSTALACOES
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE

Relação das ND

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1801.1030103302.128 5271 -                                      83.020,62                           
1801.1030206002.223 4611 -                                      31.713,18                           
1801.1030503081.888 3087 613.155,80                         -                                     
1801.1030503081.888 4379 1.578,00                             -                                     
1801.1030503082.969 4253 -                                      300.000,00                         
1801.1030503082.970 4612 -                                      200.000,00                         

4379 - EQUIPAMENTO ADQUIRIDO

4611 - PRODUTO DE TECNOLOGIA ASSISTIDA DISTRIBUIDO

4612 - VISTORIA REALIZADA NOS IMOVEIS DA CIDADE - VIGILANCIA EM SAUDE AMBIENTAL

5271 - UNIDADE DISPENSADORA DE MEDICAMENTOS PARA DOENCAS TRANSMISSIVEIS MANTIDA

2969 - ATIVIDADES DE IMUNIZACAO

2970 - VIGILANCIA EM SAUDE AMBIENTAL

Relação dos Produtos

3087 - OBRA / ADEQUACAO REALIZADA

4253 - DOSE DE IMUNOBIOLOGICO DO CALENDARIO VACINAL DE ROTINA, CAMPANHAS, BLOQUEIOS E VACINAS ESPECIAIS APLICADA

A N E X O   I I

Relação das Ações

1888 - REFORMA, AMPLIACAO E ADEQUACAO DAS INSTALACOES DA VIGILANCIA EM SAUDE

2128 - ATENCAO A SAUDE ATRAVES DAS LINHAS DE CUIDADOS PARA DOENCAS E AGRAVOS

2223 - PROVIMENTO DE TECNOLOGIA ASSISTIVA PARA A PESSOA COM DEFICIENCIA

DECRETO RIO Nº 52035 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 6.694.022,94, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00004,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 6.694.022,94 (Seis 
milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos), em favor da Secre-
taria Municipal de Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1893.1030203062.009 S 1500100 3 3 50 85 70 9º / IV 3.347.011,47           -                           
S 1600181 3 3 50 85 10 III -                           3.347.011,47           

1893.1030203312.776 S 1500100 3 3 50 85 11 III -                           3.347.011,47           
S 1600181 3 3 50 85 61 9º / IV 3.347.011,47           -                           

-                           -                           

6.694.022,94           6.694.022,94           

6.694.022,94           6.694.022,94           

1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Relação das ND

335085 - CONTRATO DE GESTAO

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2776 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DAS COORDENACOES DE EMERGENCIA REGIONAIS (CER)

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52036 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de 
R$ 50.000,00, em favor da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00005,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030203062.009 S 1600181 3 3 90 39 80 9º / IV 50.000,00                -                           
1886.1030203312.851 S 1600181 3 3 90 30 47 III -                           50.000,00                

-                           -                           

50.000,00                50.000,00                

50.000,00                50.000,00                

Relação das ND

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2851 - QUALIFICACAO DO ATENDIMENTO NAS EMERGENCIAS DA REDE MUNICIPAL

Relação das Fontes de Recursos
1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1886.1030203312.851 4260 -                                      50.000,00                           

A N E X O   I I

Relação das Ações

2851 - QUALIFICACAO DO ATENDIMENTO NAS EMERGENCIAS DA REDE MUNICIPAL

Relação dos Produtos

4260 - LEITO DE TERAPIA INTENSIVA / ENFERMARIA DE RETAGUARDA PARA A RUE QUALIFICADO / MANTIDO

DECRETO RIO Nº 52037 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 10.380.327,09, 
em favor da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SME-EIO- 
2023/00005,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 10.380.327,09 (Dez milhões, trezen-
tos e oitenta mil e trezentos e vinte e sete reais e nove centavos), em favor da Secretaria Municipal de Educação, 
para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5
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Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1601.1236103152.081 F 1500117 3 3 90 35 19 9º / IV 86.274,00                -                           
F 1500117 3 3 90 67 01 9º / IV 10.854,00                -                           

1601.1236103162.222 F 1500117 3 3 90 39 17 9º / IV 8.304,40                  -                           
1601.1236103812.341 F 1550107 3 3 90 39 57 III -                           5.679.594,69           
1601.1236103812.411 F 1550107 3 3 90 39 59 9º / IV 237.000,00              -                           
1601.1236103812.421 F 1550107 3 3 90 39 08 9º / IV 360.000,00              -                           
1601.1236103812.791 F 1540142 3 3 91 40 82 III -                           1.110.000,00           
1601.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 37 00 9º / IV 3.400.000,00           -                           

F 1550107 3 3 90 39 60 9º / IV 200.000,00              -                           
F 1550107 3 3 91 39 21 9º / IV 1.100.000,00           -                           

1601.1236106212.030 F 1540142 3 3 90 37 80 9º / IV 9.000,00                  -                           
F 1540142 3 3 90 39 41 9º / IV 1.101.000,00           -                           

1601.1236106212.989 F 1550107 3 3 90 31 83 9º / IV 382.594,69              -                           
1601.1236106222.941 F 1500117 3 3 90 40 87 9º / IV 3.485.300,00           -                           
1601.1236106222.942 F 1500117 3 3 91 39 64 III -                           3.590.732,40           

10.380.327,09         10.380.327,09         

-                           -                           

10.380.327,09         10.380.327,09         

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339067 - DEPOSITOS COMPULSORIOS
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339140 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

1550107 - TRANSFERENCIA DO SALARIO- EDUCACAO

Relação das ND

339031 - PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

2972 - DESPESAS NAO PERTINENTES AO MDE - LDB ARTIGO 71

2989 - EXTENSAO CURRICULAR

Relação das Fontes de Recursos

1500117 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM EDUCACAO

1540142 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS

2411 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

2421 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA - ADM. DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

2791 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADM. DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

2941 - CONECTIVIDADE

2942 - TRANSFORMACAO DIGITAL

Relação das Ações

2030 - EDUCACAO ESPECIAL

2081 - MANUTENCAO E REVITALIZACAO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO

2222 - PROGRAMA DE ESTAGIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME

2341 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS DA ADMINISTRACAO DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1601.1236103152.081 0410 97.128,00                           -                                     
1601.1236103162.222 4770 8.304,40                             -                                     
1601.1236106212.030 0299 1.110.000,00                      -                                     
1601.1236106212.989 5323 382.594,69                         -                                     
1601.1236106222.941 5123 3.485.300,00                      -                                     
1601.1236106222.942 5125 -                                      3.590.732,40                      

0410 - UNIDADE DA REDE ATENDIDA

4770 - VOLUNTARIO / ESTAGIARIO PARTICIPANTE

5123 - DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMA E SEU ACESSO DISPONIBILIZADO

5125 - SOLUCAO TECNOLOGICA IMPLEMENTADA

5323 - ATIVIDADE DE EXTENSAO CURRICULAR REALIZADA

2941 - CONECTIVIDADE

2942 - TRANSFORMACAO DIGITAL

2989 - EXTENSAO CURRICULAR

Relação dos Produtos

0299 - CRIANCA COM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

A N E X O   I I

Relação das Ações

2030 - EDUCACAO ESPECIAL

2081 - MANUTENCAO E REVITALIZACAO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO

2222 - PROGRAMA DE ESTAGIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME

DECRETO RIO Nº 52038 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 38.804.746,41, 
em favor da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SME-EIO- 
2023/00011,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 38.804.746,41 (Trinta e oito milhões, 
oitocentos e quatro mil e setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Educação, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1602.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 39 12 9º / IV 372.770,48            -                         
F 1540142 3 3 90 40 57 9º / IV 92.316,00              -                         
F 1540142 3 3 91 39 84 III -                         1.129.997,80          

1602.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 10 9º / IV 152.670,56            -                         
1602.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 45 9º / IV 72.269,60              -                         
1602.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 07 9º / IV 3.160.913,56         -                         
1603.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 36 01 9º / IV 106.000,00            -                         

F 1540142 3 3 90 37 86 9º / IV 5.270.670,17         -                         
F 1540142 3 3 90 39 47 9º / IV 455.954,72            -                         
F 1540142 3 3 90 40 81 9º / IV 148.306,00            -                         
F 1540142 3 3 91 39 09 III -                         6.567.216,84          

1603.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 44 9º / IV 566.366,35            -                         
1603.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 70 9º / IV 130.190,84            -                         
1603.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 20 9º / IV 129.518,83            -                         
1604.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 40 06 9º / IV 128.152,00            -                         

F 1540142 3 3 91 39 33 III -                         1.766.827,77          
1604.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 79 9º / IV 7.015,80                -                         
1604.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 05 9º / IV 103.451,60            -                         
1605.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 36 50 9º / IV 9.408,00                -                         

F 1540142 3 3 90 39 07 9º / IV 323.616,14            -                         
F 1540142 3 3 90 40 30 9º / IV 138.060,18            -                         
F 1540142 3 3 91 39 68 III -                         2.210.637,92          

1605.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 04 9º / IV 210.971,72            -                         
1605.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 29 9º / IV 100.844,87            -                         
1606.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 37 60 9º / IV 271.600,02            -                         

F 1540142 3 3 90 40 65 9º / IV 132.692,00            -                         
F 1540142 3 3 91 39 92 III -                         2.942.757,36          

1606.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 28 9º / IV 645.445,84            -                         
1606.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 53 9º / IV 128.627,52            -                         
1606.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 04 9º / IV 147.815,83            -                         
1607.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 39 55 9º / IV 975.756,20            -                         

F 1540142 3 3 90 40 90 9º / IV 108.399,96            -                         
F 1540142 3 3 91 39 17 III -                         2.874.925,80          

1607.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 52 9º / IV 361.513,94            -                         
1607.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 88 9º / IV 96.151,64              -                         
1608.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 36 33 9º / IV 126.875,53            -                         

F 1540142 3 3 90 37 19 9º / IV 533.499,75            -                         
F 1540142 3 3 90 40 14 9º / IV 167.956,00            -                         
F 1540142 3 3 91 39 41 III -                         5.575.588,21          

1608.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 87 9º / IV 960.328,80            -                         
1608.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 02 9º / IV 122.945,08            -                         
1608.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 63 9º / IV 98.736,19              -                         
1609.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 36 68 9º / IV 28.364,00              -                         

F 1540142 3 3 90 37 43 9º / IV 552.448,45            -                         
F 1540142 3 3 90 40 49 9º / IV 182.920,00            -                         
F 1540142 3 3 91 39 76 III -                         3.973.302,11          

1609.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 01 9º / IV 772.888,48            -                         
1609.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 37 9º / IV 117.154,04            -                         
1610.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 37 15 9º / IV 2.838.978,55         -                         

F 1540142 3 3 90 39 86 9º / IV 636.880,44            -                         
F 1540142 3 3 90 40 10 9º / IV 146.135,00            -                         
F 1540142 3 3 91 39 48 III -                         5.694.802,84          

1610.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 83 9º / IV 471.563,58            -                         
1610.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 09 9º / IV 138.488,40            -                         
1610.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 60 9º / IV 2.371.132,80         -                         
1611.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 36 64 9º / IV 65.414,87              -                         

F 1540142 3 3 90 37 40 9º / IV 5.487.602,46         -                         
F 1540142 3 3 90 39 00 9º / IV 502.031,25            -                         
F 1540142 3 3 90 40 45 9º / IV 197.406,09            -                         
F 1540142 3 3 91 39 72 III -                         4.032.416,10          

1611.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 08 9º / IV 1.074.122,37         -                         
1611.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 33 9º / IV 174.376,70            -                         
1611.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 94 9º / IV 5.367.324,89         -                         
1616.1230690005.030 F 1540142 3 3 91 39 25 III -                         1.118.610,00          
1616.1236103152.081 F 1540142 3 3 90 37 82 9º / IV 528.188,24            -                         

F 1540142 3 3 90 39 43 9º / IV 284.974,96            -                         
-                         

917.663,66
-                         
-                         

 SOCIAL

 GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

L FISCAL
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-                         
F 1540142 3 3 90 39 43 9º / IV 284.974,96            -                         
F 1540142 3 3 90 40 88 9º / IV 42.682,00              -                         
F 1540142 3 3 91 39 05 III -                         917.663,66             

1616.1236103152.986 F 1540142 3 3 90 39 40 9º / IV 219.600,00            -                         
1616.1236103812.791 F 1540142 3 3 90 40 76 9º / IV 46.257,12              -                         

38.804.746,41       38.804.746,41        

-                         -                         

38.804.746,41       38.804.746,41        

339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5030 - ENTIDADES FILANTROPICAS - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO - FNDE

Relação das Fontes de Recursos

1540142 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS

Relação das ND

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Relação das Ações

2081 - MANUTENCAO E REVITALIZACAO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO

2133 - EDUCACAO INFANTIL

2791 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADM. DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

2986 - TRANSPORTE ESCOLAR

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1602.1236103152.081 0410 -                                      664.911,32                         
1602.1236103152.986 5315 152.670,56                         -                                     
1602.1236506212.133 4769 3.160.913,56                      -                                     
1603.1236103152.081 0410 -                                      586.285,95                         
1603.1236103152.986 5315 566.366,35                         -                                     
1603.1236506212.133 4769 129.518,83                         -                                     
1604.1236103152.081 0410 -                                      1.638.675,77                      
1604.1236103152.986 5315 7.015,80                             -                                     
1605.1236103152.081 0410 -                                      1.739.553,60                      
1605.1236103152.986 5315 210.971,72                         -                                     
1606.1236103152.081 0410 -                                      2.538.465,34                      
1606.1236103152.986 5315 645.445,84                         -                                     
1606.1236506212.133 4769 147.815,83                         -                                     
1607.1236103152.081 0410 -                                      1.790.769,64                      
1607.1236103152.986 5315 361.513,94                         -                                     
1608.1236103152.081 0410 -                                      4.747.256,93                      
1608.1236103152.986 5315 960.328,80                         -                                     
1608.1236506212.133 4769 98.736,19                           -                                     
1609.1236103152.081 0410 -                                      3.209.569,66                      
1609.1236103152.986 5315 772.888,48                         -                                     
1610.1236103152.081 0410 -                                      2.072.808,85                      
1610.1236103152.986 5315 471.563,58                         -                                     
1610.1236506212.133 4769 2.371.132,80                      -                                     
1611.1236103152.081 0410 2.220.038,57                      -                                     
1611.1236103152.986 5315 1.074.122,37                      -                                     
1611.1236506212.133 4769 5.367.324,89                      -                                     
1616.1236103152.081 0410 -                                      61.818,46                           
1616.1236103152.986 5315 219.600,00                         -                                     

Relação dos Produtos

0410 - UNIDADE DA REDE ATENDIDA

4769 - UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL MANTIDA

5315 - ALUNO ATENDIDO COM TRANSPORTE ADAPTADO

A N E X O   I I

Relação das Ações

2081 - MANUTENCAO E REVITALIZACAO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO

2133 - EDUCACAO INFANTIL

2986 - TRANSPORTE ESCOLAR

DECRETO RIO Nº 52039 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 189.744,00, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Emergencial de Combate a COVID-19FECC.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMF-EIO- 
2023/00012,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Emergencial de 
Combate a COVID-19FECC,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 189.744,00 (Cento 
e oitenta e nove mil e setecentos e quarenta e quatro reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Emergencial de Combate a COVID-19FECC, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Emergencial de Combate a COVID-19FECC, aprovado pelo 
Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030203062.009 S 1899105 3 3 90 30 98 III -                           189.744,00              
1824.1030203062.009 S 1659105 3 3 90 30 38 9º / IV 189.744,00              -                           

-                           -                           

189.744,00              189.744,00              

189.744,00              189.744,00              

Relação das ND

339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

Relação das Fontes de Recursos

1659105 - RECURSOS VINCULADOS A SAUDE PROVENIENTES DE DOACOES

1899105 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS - DOACOES

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52040 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 13.796.761,19, 
em favor da Secretaria Municipal de Fazenda e Planeja-
mento.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMF- 
EIO-2023/00007,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 13.796.761,19 (Treze milhões, 
setecentos e noventa e seis mil e setecentos e sessenta e um reais e dezenove centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da Des-
pesa da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro 
de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1401.0412300492.442 F 1501101 4 4 90 39 83 8º 283.961,60              -                           
F 1501101 4 4 90 40 18 8º 200.000,00              -                           
F 1501101 4 4 90 52 52 8º 2.119.758,30           -                           
F 1754110 4 4 90 40 65 9º / III 253.216,00              -                           
F 1754110 4 4 90 52 00 9º / III 1.733.226,98           -                           

1409.0412306341.342 F 1500100 4 4 90 51 05 III -                           3.734.273,00           
F 1500100 4 4 90 93 50 9º / VI 3.734.273,00           -                           
F 1500100 4 4 90 93 50 8º 2.190.738,95           -                           
F 1501101 4 4 90 40 78 8º 3.281.586,36           -                           
F 1754110 4 4 90 40 15 III -                           1.986.442,98           

1409.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 07 III -                           4.076.045,21           
13.796.761,19         9.796.761,19           

3102.0412203892.157 F 1500100 3 3 91 39 03 III -                           4.000.000,00           
-                           4.000.000,00           

13.796.761,19         13.796.761,19         

-                           -                           

13.796.761,19         13.796.761,19         

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  SMFP

Total EGM

Relação das Ações

1342 - MODERNIZACAO DE PROCESSOS E SISTEMAS ORCAMENTARIOS, CONTABEIS, ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

2157 - DESPESAS COM LOCACAO DE IMOVEIS

2442 - MODERNIZACAO DA INFRAESTRUTURA OPERACIONAL - PMAT
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2157 - DESPESAS COM LOCACAO DE IMOVEIS

2442 - MODERNIZACAO DA INFRAESTRUTURA OPERACIONAL - PMAT

2799 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADMINISTRACAO DIRETA - GOVERNANCA

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1501101 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS - CONTRAPARTIDA DE OPERACOES DE CREDITO

1754110 - RECURSOS DE OPERACOES DE CREDITO

Relação das ND

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
449093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
449051 - OBRAS E INSTALACOES

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1401.0412300492.442 4889 3.852.985,28                      -                                     
1401.0412300492.442 4450 737.177,60                         -                                     
1409.0412306341.342 4329 3.485.882,33                      -                                     

4329 - SISTEMA DE GESTAO INTEGRADA MODERNIZADO - CONTABILIDADE, CONTROLE, GESTAO DE CONTRATOS 
EXTERNOS, GESTAO ADMINISTRATIVA, ORCAMENTO E FINANCEIRO

4450 - PMAT-IV IMPLANTADO

4889 - EQUIPAMENTO ADQUIRIDO

A N E X O   I I

Relação das Ações

1342 - MODERNIZACAO DE PROCESSOS E SISTEMAS ORCAMENTARIOS, CONTABEIS, ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

2442 - MODERNIZACAO DA INFRAESTRUTURA OPERACIONAL - PMAT

Relação dos Produtos

DECRETO RIO Nº 52041 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 7.704.716,81, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00006,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 7.704.716,81 (Sete 
milhões, setecentos e quatro mil e setecentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1878.1030203062.009 S 1600181 3 3 90 35 70 9º / IV 3.202,92                  -                           
S 1600181 3 3 90 37 30 9º / IV 156.934,61              -                           
S 1600181 3 3 90 39 02 III -                           205.137,53              
S 1621196 3 3 90 37 55 9º / IV 308.083,28              -                           
S 1621196 3 3 90 39 16 9º / IV 96.400,00                -                           

1878.1030203062.011 S 1500119 3 3 90 39 23 III -                           95.000,00                
S 1621196 3 3 90 30 95 III -                           5.324.579,28           
S 1621196 3 3 90 39 24 III -                           2.080.000,00           

1878.1030203062.151 S 1500119 3 3 90 37 81 9º / IV 95.000,00                -                           
S 1600181 3 3 90 40 63 9º / IV 45.000,00                -                           
S 1621196 3 3 90 30 04 9º / IV 3.868.437,00           -                           
S 1621196 3 3 90 37 82 9º / IV 1.148.059,00           -                           
S 1621196 3 3 90 39 43 9º / IV 1.983.600,00           -                           

-                           -                           

7.704.716,81           7.704.716,81           

7.704.716,81           7.704.716,81           

1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2011 - CEGONHA CARIOCA

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE
1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

1621196 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL

Relação das ND

339030 - MATERIAL DE CONSUMO

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2011 - CEGONHA CARIOCA

2151 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DAS MATERNIDADES

Relação das Fontes de Recursos

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1878.1030203062.011 4353 -                                      7.499.579,28                      

A N E X O   I I

Relação das Ações

2011 - CEGONHA CARIOCA

Relação dos Produtos

4353 - LEITO QUALIFICADO DE CUIDADO A GESTANTE E AO BEBE MANTIDO

DECRETO RIO Nº 52042 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 8.673.159,58, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00007,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 8.673.159,58 (Oito 
milhões, seiscentos e setenta e três mil e cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), em favor 
da Secretaria Municipal de Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1899.1030203062.009 S 1500100 3 3 91 39 83 9º / IV 4.336.579,79           -                           
S 1500119 3 3 91 39 47 III -                           4.336.579,79           

1899.1030203312.776 S 1500100 3 3 91 39 24 III -                           4.336.579,79           
S 1500119 3 3 91 39 98 9º / IV 4.336.579,79           -                           

-                           -                           

8.673.159,58           8.673.159,58           

8.673.159,58           8.673.159,58           

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE

Relação das ND

339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2776 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DAS COORDENACOES DE EMERGENCIA REGIONAIS (CER)

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52043 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 223.073,63, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00008,
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considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 223.073,63 (Duzentos 
e vinte e três mil e setenta e três reais e sessenta e três centavos), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, 
para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1883.1030203062.009 S 1600181 3 3 90 35 50 9º / IV 2.895,64                  -                           
S 1600181 3 3 90 37 10 9º / IV 216.281,99              -                           
S 1600181 3 3 90 39 81 III -                           199.173,63              
S 1600181 3 3 90 40 16 9º / IV 3.896,00                  -                           

1887.1030203062.009 S 1600181 3 3 90 30 50 III -                           23.900,00                

-                           -                           

223.073,63              223.073,63              

223.073,63              223.073,63              

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

Relação das Fontes de Recursos
1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52044 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de 
R$ 80.000,00, em favor da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00010,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta 
mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1012203802.160 S 1500100 3 3 90 30 02 III -                           80.000,00                
1801.1012503182.219 S 1500100 3 3 90 39 32 9º / IV 80.000,00                -                           

-                           -                           

80.000,00                80.000,00                

80.000,00                80.000,00                

Relação das Ações

2160 - APOIO ADMINISTRATIVO - LONGEVIDADE, BEM-ESTAR E TERRITORIO CONECTADO

2219 - ADMINISTRACAO DOS CONSELHOS MUNICIPAL E DISTRITAL DE SAUDE

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Relação das ND

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

DECRETO RIO Nº 52045 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 16.979,38, em favor da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00012,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 16.979,38 (Dezesseis 
mil e novecentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para 
reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030103301.885 S 1500119 4 4 90 52 02 9º / IV 16.979,38                -                           
1801.1030103302.128 S 1500119 3 3 91 39 81 III -                           16.979,38                

-                           -                           

16.979,38                16.979,38                

16.979,38                16.979,38                

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Relação das ND

339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Relação das Ações

1885 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO PARA A REDE DE UNIDADES DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

2128 - ATENCAO A SAUDE ATRAVES DAS LINHAS DE CUIDADOS PARA DOENCAS E AGRAVOS

Relação das Fontes de Recursos

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1801.1030103301.885 3073 16.979,38                           -                                     
1801.1030103302.128 5271 -                                      16.979,38                           

3073 - EQUIPAMENTO ADQUIRIDO PARA UNIDADES DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

5271 - UNIDADE DISPENSADORA DE MEDICAMENTOS PARA DOENCAS TRANSMISSIVEIS MANTIDA

A N E X O   I I

Relação das Ações

1885 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO PARA A REDE DE UNIDADES DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

2128 - ATENCAO A SAUDE ATRAVES DAS LINHAS DE CUIDADOS PARA DOENCAS E AGRAVOS

Relação dos Produtos

DECRETO RIO Nº 52046 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 50.000,00, em favor da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00013,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para reforço da dotação constante do Anexo.
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Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030203062.009 S 1500100 3 3 90 30 02 9º / IV 50.000,00                -                           
S 1500100 3 3 91 39 03 III -                           50.000,00                

-                           -                           

50.000,00                50.000,00                

50.000,00                50.000,00                

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52047 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 39.886,34, em favor da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00015,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 39.886,34 (Trinta 
e nove mil e oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos), em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1869.1030203062.009 S 1500119 3 3 90 37 66 III -                           2.253,76                  
S 1500119 3 3 90 92 90 9º / IV 2.253,76                  -                           
S 1600181 3 3 90 30 74 III -                           3.851,16                  
S 1600181 3 3 90 92 77 9º / IV 3.851,16                  -                           

1872.1030203062.009 S 1500119 3 3 90 39 58 III -                           7.905,50                  
S 1500119 3 3 90 92 11 9º / IV 7.905,50                  -                           
S 1600181 3 3 90 39 34 III -                           534,71                     
S 1600181 3 3 90 92 09 9º / IV 534,71                     -                           

1874.1030203062.151 S 1600181 3 3 90 30 81 III -                           4.507,50                  
S 1600181 3 3 90 92 84 9º / IV 4.507,50                  -                           

1876.1030203062.009 S 1500119 3 3 90 39 66 III -                           10.085,58                
S 1500119 3 3 90 92 20 9º / IV 10.085,58                -                           

1880.1030203062.009 S 1600181 3 3 90 30 69 III -                           8.231,33                  
S 1600181 3 3 90 92 61 9º / IV 8.231,33                  -                           

1885.1030203062.009 S 1500119 3 3 90 39 54 III -                           2.516,80                  
S 1500119 3 3 90 92 18 9º / IV 2.516,80                  -                           

-                           -                           

39.886,34                39.886,34                

39.886,34                39.886,34                

1600181 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Relação das Ações

2009 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DA REDE HOSPITALAR

2151 - MANUTENCAO DO CUSTEIO DAS MATERNIDADES

Relação das Fontes de Recursos

1500119 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO EM SAUDE

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Relação das ND

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

DECRETO RIO Nº 52048 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 1.872.000,00, em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMS-EIO- 
2023/00016,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 1.872.000,00 (Hum 
milhão e oitocentos e setenta e dois mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para reforço da 
dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RODRIGO DE SOUSA PRADO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1801.1030303302.849 S 1500100 3 3 90 30 65 III -                           1.872.000,00           
1806.1030103802.420 S 1500100 3 3 90 39 02 9º / IV 1.872.000,00           -                           

-                           -                           

1.872.000,00           1.872.000,00           

1.872.000,00           1.872.000,00           

Relação das ND

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações
2420 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA - ADM. DIRETA - LONGEVIDADE, BEM-ESTAR E TERRITORIO CONECTADO

2849 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1801.1030303302.849 4272 -                                      1.872.000,00                      

A N E X O   I I

Relação das Ações

2849 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA

Relação dos Produtos

4272 - UNIDADE FARMACEUTICA DISTRIBUIDA A POPULACAO

DECRETO RIO Nº 52049 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura  
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 972.840.494,42, 
em favor da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - 
COMLURB e dos Encargos Gerais do Município/ Recursos 
sob a Supervisão da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento/Subsecretaria de Gente e Gestão Compar-
tilhada.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SMF-EIO- 
2023/00013,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB 
e dos Encargos Gerais do Município/ Recursos sob a Supervisão da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento/Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada,
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 972.840.494,42 (Novecentos e 
setenta e dois milhões, oitocentos e quarenta mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois 
centavos), em favor da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB e dos Encargos Gerais do 
Município/ Recursos sob a Supervisão da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento/Subsecretaria de 
Gente e Gestão Compartilhada, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa de Diversos Órgãos e Entidades, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

MARCO AURÉLIO REGALO DE OLIVEIRA
MARLI FERREIRA LIMA PEÇANHA

PATRICK CORREA DE OLIVEIRA LEITE
TADEU AMORIM DE BARROS JUNIOR

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1502.1545102001.143 F 9754112 4 4 90 51 20 III -                           102.286.583,40       
1503.1545203191.364 F 9754112 4 4 90 51 11 III -                           119.532.752,00       

-                           221.819.335,40       
1541.1545200234.001 F 9754112 3 3 90 39 01 III -                           2.195.461,18           
1541.1554300233.539 F 9754112 4 4 90 39 79 III -                           5.091.626,00           

F 9754112 4 4 90 51 62 III -                           67.266.228,00         
-                           74.553.315,18         

1542.1751206163.046 F 9754112 4 4 90 39 73 III -                           57.007.935,00         
F 9754112 4 4 90 51 67 III -                           7.271.666,00           

1542.1751206163.719 F 9754112 4 4 90 51 47 III -                           16.333.569,00         
-                           80.613.170,00         

2801.0824106551.151 F 9754112 4 4 90 39 30 III -                           5.632.456,00           
F 9754112 4 4 90 51 24 III -                           1.245.600,00           

-                           6.878.056,00           
3101.0412203892.326 F 1500100 3 1 90 11 08 8º 84.739.953,00         -                           
3101.0412203892.389 F 1500170 3 1 91 13 00 8º 84.739.953,00         -                           
3102.2884390005.027 F 1501100 4 6 90 71 00 III -                           269.479.906,00       

F 1754110 4 6 90 71 71 9º / II 703.360.588,42       -                           
872.840.494,42       269.479.906,00       

3202.1645106051.322 S 9754112 4 4 90 35 43 III -                           19.690.419,00         
S 9754112 4 4 90 39 75 III -                           12.795.329,62         
S 9754112 4 4 90 51 69 III -                           46.967.679,32         

3202.1648206051.320 S 9754112 4 4 90 39 24 III -                           472.503,98              
S 9754112 4 4 90 51 18 III -                           6.902.937,22           

-                           86.828.869,14         
4301.1545200711.359 F 9754112 4 4 90 51 81 III -                           2.259.717,00           
4301.1545200711.774 F 9754112 4 4 90 51 43 III -                           189.996.000,00       

-                           192.255.717,00       
4351.1545203854.525 F 1500100 3 1 90 11 54 8º 100.000.000,00       -                           
4351.1845200513.104 F 9754112 4 4 90 51 73 III -                           730.710,00              

100.000.000,00       730.710,00              
5401.1648206571.325 F 9754112 4 4 90 39 71 III -                           39.681.415,70         

-                           39.681.415,70         
972.840.494,42       886.011.625,28       

-                           86.828.869,14         

972.840.494,42       972.840.494,42       

449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449051 - OBRAS E INSTALACOES
469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Relação das ND

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
319113 - OBRIGACOES PATRONAIS
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
449035 - SERVICOS DE CONSULTORIA

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1500170 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL

1501100 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS

1754110 - RECURSOS DE OPERACOES DE CREDITO

9754112 - RECURSOS DE OPERACOES DE CREDITO - A REALIZAR

3719 - IMPLANTACAO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO NA ZONA OESTE

4001 - MANUTENCAO E RECUPERACAO DE DRENAGENS EM ENCOSTAS

4525 - PROVISAO DE GASTOS COM PESSOAL - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

5027 - DIVIDA INTERNA

Relação das Fontes de Recursos

2326 - PESSOAL DO MUNICIPIO A DISPOSICAO DE OUTROS ORGAOS

2389 - GASTOS COM PESSOAL - OBRIGACOES PATRONAIS E OUTROS BENEFICIOS

3046 - IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE MANEJO DE AGUAS PLUVIAIS E DE INFRAESTRUTURA URBANA DAS BACIAS HIDROGRAFICAS

3104 - OBRAS E INSTALACOES PREDIAIS VOLTADAS A LIMPEZA URBANA

3539 - ESTABILIZACAO GEOTECNICA

1322 - URBANIZACAO E REGULARIZACAO FUNDIARIA EM AEIS

1325 - MELHORIAS HABITACIONAIS - CASA CARIOCA

1359 - REVITALIZACAO DE ESPACOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS

1364 - CONSTRUCAO E REFORMA DE IMOVEIS

1774 - ASFALTO LISO

Total SEAC-RIO

Relação das Ações

1143 - CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

1151 - INTERVENCOES NO DOMINIO PUBLICO DE INTERESSE DA POPULACAO IDOSA

1320 - PRODUCAO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  SMI

Total  GEO-RIO

Total  RIO-AGUAS

Total  SEMESQV

Total  EGM

Total  SMH

Total  SECONSERVA

Total  COMLURB

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1502.1545102001.143 2016 -                                      87.216.448,40                    
1502.1545102001.143 1223 -                                      15.070.135,00                    
1503.1545203191.364 0439 -                                      119.532.752,00                  
1541.1554300233.539 0007 -                                      72.357.854,00                    
1542.1751206163.046 3711 -                                      64.279.601,00                    
1542.1751206163.719 4648 -                                      16.333.569,00                    
2801.0824106551.151 5292 -                                      4.178.002,00                      
2801.0824106551.151 4978 -                                      1.246.099,00                      
2801.0824106551.151 4980 -                                      1.453.955,00                      
3202.1645106051.322 4749 -                                      13.379.767,00                    
3202.1645106051.322 3126 -                                      66.073.660,94                    
3202.1648206051.320 4742 -                                      3.565.193,00                      
3202.1648206051.320 5062 -                                      3.810.248,20                      
4301.1545200711.359 5265 -                                      2.259.717,00                      
4301.1545200711.774 5222 -                                      189.996.000,00                  
4351.1845200513.104 4503 -                                      730.710,00                         
5401.1648206571.325 5035 -                                      39.681.415,70                    

5265 - ESPACO / EQUIPAMENTO PUBLICO / REVITALIZADO

5292 - AREA DE LAZER PARA ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE REFORMADA

4978 - ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE INSTALADA

4980 - ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE RESTAURADA

5035 - UNIDADE HABITACIONAL COM MELHORIA EXECUTADA

5062 - PRESTACAO DE UNIDADE HABITACIONAL PAGA

5222 - VIA RECAPEADA - ASFALTO LISO

3711 - INTERVENCAO PONTUAL REALIZADA

4503 - PLANEJAMENTO / OBRA / INSTALACAO / REFORMA REALIZADA

4648 - SISTEMA DE ESGOTO IMPLANTADO

4742 - ATENDIMENTO REALIZADO - TRABALHO TECNICO SOCIAL

4749 - DOMICILIO ATENDIDO COM PROCEDIMENTO DE REGULARIZACAO

0007 - OBRA DE CONTENCAO E DRENAGEM EXECUTADA

0439 - PREDIO REFORMADO

1223 - OBRA DE ARTE ESPECIAL CONSTRUIDA

2016 - OBRA DE ARTE ESPECIAL RECUPERADA

3126 - DOMICILIO ATENDIDO - OBRAS DE URBANIZACAO E INFRAESTRUTURA

3046 - IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE MANEJO DE AGUAS PLUVIAIS E DE INFRAESTRUTURA URBANA DAS BACIAS HIDROGRAFICAS

3104 - OBRAS E INSTALACOES PREDIAIS VOLTADAS A LIMPEZA URBANA

3539 - ESTABILIZACAO GEOTECNICA

3719 - IMPLANTACAO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO NA ZONA OESTE

Relação dos Produtos

1322 - URBANIZACAO E REGULARIZACAO FUNDIARIA EM AEIS

1325 - MELHORIAS HABITACIONAIS - CASA CARIOCA

1359 - REVITALIZACAO DE ESPACOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS

1364 - CONSTRUCAO E REFORMA DE IMOVEIS

1774 - ASFALTO LISO

A N E X O   I I

Relação das Ações

1143 - CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

1151 - INTERVENCOES NO DOMINIO PUBLICO DE INTERESSE DA POPULACAO IDOSA

1320 - PRODUCAO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

DECRETO RIO Nº 52050 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 4.028.553,00, 
em favor da Secretaria Municipal de Governo e Integridade 
Pública e Secretaria Municipal de Transformação Digital e 
Integridade Pública.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº TDI- 
EIO-2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Governo e Integridade Pública e 
Secretaria Municipal de Transformação Digital e Integridade Pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 4.028.553,00 (Quatro milhões, vinte 
e oito mil e quinhentos e cinquenta e três reais), em favor da Secretaria Municipal de Governo e Integridade 
Pública e Secretaria Municipal de Transformação Digital e Integridade Pública, para reforço das dotações 
constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Governo e Integridade Pública e Secretaria Municipal de Transformação 
Digital e Integridade Pública, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

TONY FERREIRA DE CARVALHO ISSA AC CHALITA
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Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1001.0412206332.920 F 1500100 3 3 90 39 26 8º 10.000,00                -                           
F 1500100 3 3 91 40 22 8º 50.000,00                -                           

1001.0412206342.917 F 1500100 3 3 90 39 80 8º 1.268.553,00           -                           
1001.0412606342.919 F 1500100 3 3 90 40 10 8º 100.000,00              -                           

1.428.553,00           -                           
5601.0412206332.920 F 1500100 3 3 90 39 81 III -                           10.000,00                

F 1500100 3 3 91 40 88 III -                           50.000,00                
5601.0412206342.917 F 1500100 3 3 90 39 36 III -                           1.268.553,00           
5601.0412606342.919 F 1500100 3 3 90 39 30 III -                           2.700.000,00           

F 1500100 3 3 90 40 75 9º / VI 2.600.000,00           -                           
2.600.000,00           4.028.553,00           
4.028.553,00           4.028.553,00           

-                           -                           

4.028.553,00           4.028.553,00           

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  SEGOVI

Total SMTDI

Relação das Ações

2917 - MANUTENCAO DO SISTEMA CARIOCA DE RELACIONAMENTO COM O CIDADAO

2919 - MANUTENCAO DOS SERVICOS PUBLICOS DIGITAIS DO MUNICIPIO

2920 - GESTAO DE RISCOS, TRANSPARENCIA E INTEGRIDADE

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339140 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

DECRETO RIO Nº 52051 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 15.673.022,00, 
em favor da Secretaria Municipal da Casa Civil.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº CVL- 
EIO-2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal da Casa Civil,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 15.673.022,00 (Quinze milhões, 
seiscentos e setenta e três mil e vinte e dois reais), em favor da Secretaria Municipal da Casa Civil, para reforço 
das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal da Casa Civil e da Secretaria Municipal de Governo e Integridade Pública, 
aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

EDUARDO CAVALIERE GONÇALVES PINTO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1001.0412203892.022 F 1500100 3 3 90 39 65 8º 252.000,00              -                           
1001.0412203892.169 F 1500100 3 3 90 14 00 8º 33.250,00                -                           

F 1500100 3 3 90 33 71 8º 39.533,00                -                           
F 1500100 3 3 90 37 04 8º 55.920,00                -                           
F 1500100 3 3 90 39 64 8º 722.622,00              -                           
F 1500100 3 3 91 39 26 8º 10.000,00                -                           

1001.0412203892.349 F 1500100 3 3 90 39 40 8º 360.200,00              -                           
1001.0412203892.419 F 1500100 3 3 90 39 42 8º 10.000,00                -                           
1001.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 96 26 8º 1.118.000,00           -                           
1001.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 46 8º 171.116,00              -                           
1005.0412203892.006 F 1500100 3 3 90 36 50 8º 2.000,00                  -                           

F 1500100 3 3 90 39 08 8º 1.482.938,00           -                           
1005.0412203892.419 F 1500100 3 3 90 39 50 8º 370.200,00              -                           
1005.0412203892.429 F 1500100 3 3 90 39 00 8º 180.000,00              -                           
1005.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 54 8º 13.240,00                -                           
1006.0412203892.169 F 1500100 3 3 90 36 50 8º 15.335,00                -                           

F 1500100 3 3 90 37 36 8º 67.040,00                -                           
F 1500100 3 3 90 39 08 8º 62.295,00                -                           

1006.0412203892.419 F 1500100 3 3 90 39 85 8º 10.000,00                -                           
1006.0412203892.429 F 1500100 3 3 90 39 23 8º 50.000,00                -                           
1006.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 89 8º 21.705,00                -                           
1006.1339203892.129 F 1500100 3 3 90 39 65 8º 54.442,00                -                           
1007.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 03 8º 35.748,00                -                           
1007.0413103222.013 F 1500100 3 3 90 39 48 8º 10.513.438,00         -                           

Total  SEGOVI 15.651.022,00         -                           
1101.0412203892.022 F 1500100 3 3 90 39 76 III -                           252.000,00              
1101.0412203892.169 F 1500100 3 3 90 14 10 III -                           33.250,00                

F 1500100 3 3 90 33 82 III -                           39.533,00                
55.920,00

722.622,00
10.000,00

360.200,00
10.000,00

118.000,00
171.116,00
15.335,00
67.040,00
62.295,00
10.000,00
50.000,00
21.705,00
54.442,00
35.748,00

513.438,00
-                           

506.938,00
370.200,00
180.000,00
13.240,00

673.022,00

 SOCIAL

 GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

L FISCAL

33.250,00
F 1500100 3 3 90 33 82 III -                           39.533,00                
F 1500100 3 3 90 37 04 III -                           55.920,00                
F 1500100 3 3 90 39 75 III -                           722.622,00              
F 1500100 3 3 91 39 37 III -                           10.000,00                

1101.0412203892.349 F 1500100 3 3 90 39 51 III -                           360.200,00              
1101.0412203892.419 F 1500100 3 3 90 39 53 III -                           10.000,00                
1101.0412203892.529 F 1500100 3 1 90 96 37 III -                           1.118.000,00           
1101.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 57 III -                           171.116,00              
1106.0412203892.169 F 1500100 3 3 90 36 61 III -                           15.335,00                

F 1500100 3 3 90 37 47 III -                           67.040,00                
F 1500100 3 3 90 39 08 III -                           62.295,00                

1106.0412203892.419 F 1500100 3 3 90 39 96 III -                           10.000,00                
1106.0412203892.429 F 1500100 3 3 90 39 34 III -                           50.000,00                
1106.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 90 III -                           21.705,00                
1106.1339203892.129 F 1500100 3 3 90 39 76 III -                           54.442,00                
1116.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 02 III -                           35.748,00                
1116.0413103222.013 F 1500100 3 3 90 39 47 III -                           10.513.438,00         
1118.0412203892.006 F 1500100 3 3 90 36 68 9º / VI 22.000,00                -                           

F 1500100 3 3 90 39 04 III -                           1.506.938,00           
1118.0412203892.419 F 1500100 3 3 90 39 68 III -                           370.200,00              
1118.0412203892.429 F 1500100 3 3 90 39 06 III -                           180.000,00              
1118.0412603892.799 F 1500100 3 3 90 40 61 III -                           13.240,00                

Total CVL 22.000,00                15.673.022,00         
15.673.022,00         15.673.022,00         

-                           -                           

15.673.022,00         15.673.022,00         

339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das ND

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

2799 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADMINISTRACAO DIRETA - GOVERNANCA

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

319096 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
339014 - DIARIAS - CIVIL

2169 - APOIO ADMINISTRATIVO - GOVERNANCA

2349 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS DA ADMINISTRACAO DIRETA - GOVERNANCA

2419 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. DIRETA - GOVERNANCA

2429 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA - ADM. DIRETA - GOVERNANCA

2529 - PROVISAO DE GASTOS COM PESSOAL - GOVERNANCA

Relação das Ações

2006 - ATIVIDADES DAS SUBPREFEITURAS E ADMINISTRACOES REGIONAIS

2013 - PUBLICIDADE, PROPAGANDA E COMUNICACAO SOCIAL

2022 - APOIO A EVENTOS E PROJETOS

2129 - MEMORIA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1001.0412203892.022 8018 252.000,00                         -                                     
1101.0412203892.022 8018 -                                      252.000,00                         

A N E X O   I I

Relação das Ações

2022 - APOIO A EVENTOS E PROJETOS

Relação dos Produtos

8018 - EVENTO REALIZADO - EL 3757/23

DECRETO RIO Nº 52052 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 200.000,00, em favor da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deiciência.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que 
dispõe o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº DEF- 
EIO-2023/00002,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal da Pessoa com Deiciência,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais), em favor da Secretaria Municipal da Pessoa com Deiciência, para reforço das dotações constantes 
do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal da Pessoa com Deiciência, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de 
fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

HELENA TEREZINHA DE MATTOS
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Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

4001.0824203812.900 S 1500100 3 3 90 37 40 III -                           200.000,00              
4001.0836703812.154 S 1500100 3 3 90 14 58 9º / IV 20.000,00                -                           

S 1500100 3 3 90 33 10 9º / IV 60.000,00                -                           
S 1500100 3 3 91 39 74 9º / IV 120.000,00              -                           

-                           -                           

200.000,00              200.000,00              

200.000,00              200.000,00              

Relação das ND

339014 - DIARIAS - CIVIL
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2154 - SUPORTE ADMINISTRATIVO E EDUCACIONAL A PESSOA COM DEFICIENCIA

2900 - MANUTENCAO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIENCIA

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52053 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 149.300,00, 
em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Simpliicação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõem 
os artigos 8º e 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº EIS-EIO- 
2023/00004,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Inovação e Simpliicação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 149.300,00 (Cento e quarenta e nove 
mil e trezentos reais), em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliica-
ção, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da Des-
pesa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação, aprovado pelo Decreto 
nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

FRANCISCO SIEMSEM BULHÕES CARVALHO DA FONSECA

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

5201.1112203832.163 F 1500100 3 3 90 14 97 9º / VI 20.000,00                -                           
F 1500100 3 3 90 33 59 9º / VI 22.000,00                -                           
F 1500100 3 3 90 39 41 III -                           101.300,00              
F 1500100 4 4 90 52 06 8º 57.300,00                -                           

5201.1112203832.413 F 1500100 3 3 90 39 20 8º 50.000,00                -                           
5201.1112203832.423 F 1500100 3 3 90 39 78 III -                           48.000,00                

149.300,00              149.300,00              

-                           -                           

149.300,00              149.300,00              

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

339014 - DIARIAS - CIVIL
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2163 - APOIO ADMINISTRATIVO - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, COMPETITIVIDADE E INOVACAO

2413 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. DIRETA - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, COMPETITIVIDADE E INOVACAO

2423 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA - ADM. DIRETA - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, COMPETITIVIDADE E INOVACAO

Relação das Fontes de Recursos

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52054 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 2.973.459,41, 
em favor da Fundação Instituto de Geotécnica do Municí-
pio do Rio de Janeiro - GEO-RIO.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº GEO-EIO- 
2023/00010,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Fundação Instituto de Geotécnica do Município do Rio 
de Janeiro - GEO-RIO,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 2.973.459,41 (dois milhões, no-
vecentos e setenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos), em favor da 
Fundação Instituto de Geotécnica do Município do Rio de Janeiro - GEO-RIO, para reforço da dotação constante 
do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso I, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da Des-
pesa da Fundação Instituto de Geotécnica do Município do Rio de Janeiro - GEO-RIO, aprovado pelo Decreto nº 
51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1541.1554300233.539 F 2700108 4 4 90 51 54 9º / V 2.973.459,41           -                           
2.973.459,41           -                           

Superávit apurado em 
balanço

F 2700108 I -                           2.973.459,41           

2.973.459,41           2.973.459,41           

-                           -                           

2.973.459,41           2.973.459,41           

449051 - OBRAS E INSTALACOES

Relação das Ações

3539 - ESTABILIZACAO GEOTECNICA

Relação das Fontes de Recursos

2700108 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA UNIAO - EXERCICIOS ANTERIORES

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  GEO-RIO

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1541.1554300233.539 1783 2.973.459,41                      -                                     

A N E X O   I I

Relação das Ações

3539 - ESTABILIZACAO GEOTECNICA

Relação dos Produtos

1783 - CONTENCAO / DRENAGEM EXECUTADA - CONVENIOS

DECRETO RIO Nº 52055 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 25.207,10, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº IFR-EIO- 
2023/00020,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 25.207,10 (Vinte e cinco mil, du-
zentos e sete reais e dez centavos), em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para reforço da dotação 
constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI
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Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1501.1545203802.520 F 1500100 3 1 90 92 24 9º / I 25.207,10                -                           
F 1500100 3 1 90 96 56 III -                           25.207,10                

25.207,10                25.207,10                

-                           -                           

25.207,10                25.207,10                

319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
319096 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

Relação das Ações

2520 - PROVISAO DE GASTOS COM PESSOAL - LONGEVIDADE, BEM-ESTAR E TERRITORIO CONECTADO

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 47.697,60, em 
favor da MULTIRIO - Empresa Municipal de Multimeios.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº MUL-EIO- 
2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da MULTIRIO - Empresa Municipal de Multimeios,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 47.697,60 (Quarenta e sete mil 
e seiscentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), em favor da MULTIRIO - Empresa Municipal de 
Multimeios, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da Despesa 
da MULTIRIO - Empresa Municipal de Multimeios, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1651.1236100244.638 F 1500100 3 3 90 35 18 9º / IV 47.697,60                -                           
F 1500100 3 3 90 39 40 III -                           47.697,60                

47.697,60                47.697,60                

-                           -                           

47.697,60                47.697,60                

339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

4638 - QUALIDADE NA EDUCACAO

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52057 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 60.000,00, em 
favor da Fundação Parques e Jardins - FPJ.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº FPJ-EIO- 
2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Fundação Parques e Jardins - FPJ,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), em 
favor da Fundação Parques e Jardins - FPJ, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Fundação Parques e Jardins - FPJ, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

TAINÁ REIS DE PAULA KAPAZ

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2441.1812203854.165 F 1500100 3 3 91 39 18 8º 60.000,00                         -                                      
2441.1812203854.415 F 1500100 3 3 91 39 07 III -                                   60.000,00                           

60.000,00                         60.000,00                           

-                                   -                                      

60.000,00                         60.000,00                           

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Relação das ND

339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

4165 - APOIO ADMINISTRATIVO - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

4415 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

DECRETO RIO Nº 52058 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 81.144.554,25, 
em favor da Procuradoria Geral do Município do Rio de 
Janeiro-Fundo Orçamentário Especial da PGM - FOEPGM.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº PGM-EIO- 
2023/00003,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro-Fundo 
Orçamentário Especial da PGM - FOEPGM,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 81.144.554,25 (Oitenta e um mi-
lhões, cento e quarenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), em favor 
da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro-Fundo Orçamentário Especial da PGM - FOEPGM, para 
reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso I, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da Des-
pesa da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro-Fundo Orçamentário Especial da PGM - FOEPGM, 
aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2202.0206103892.155 F 2759143 3 3 90 08 58 9º / V 31.135.220,40         -                           
F 2759143 3 3 90 14 00 9º / V 75.000,00                -                           
F 2759143 3 3 90 30 15 9º / V 1.160.000,00           -                           
F 2759143 3 3 90 31 01 9º / V 10.000,00                -                           
F 2759143 3 3 90 36 08 9º / V 500.000,00              -                           
F 2759143 3 3 90 37 93 9º / V 6.000.000,00           -                           
F 2759143 3 3 90 39 54 9º / V 5.037.763,85           -                           
F 2759143 3 3 90 47 67 9º / V 180.000,00              -                           
F 2759143 3 3 90 93 04 9º / V 4.000.000,00           -                           
F 2759143 3 3 91 30 87 9º / V 23.000,00                -                           
F 2759143 3 3 91 39 16 9º / V 23.000,00                -                           
F 2759143 3 3 91 93 65 9º / V 384.000,00              -                           
F 2759143 4 4 90 51 22 9º / V 12.000.000,00         -                           
F 2759143 4 4 90 52 08 9º / V 3.000.000,00           -                           

2202.0212603892.799 F 2759143 3 3 90 30 08 9º / V 100.000,00              -                           
F 2759143 3 3 90 40 70 9º / V 6.000.000,00           -                           
F 2759143 3 3 91 40 32 9º / V 16.570,00                -                           
F 2759143 4 4 90 40 55 9º / V 1.500.000,00           -                           
F 2759143 4 4 90 52 90 9º / V 10.000.000,00         -                           

81.144.554,25         -                           
Superávit apurado em 

balanço.
F 2759143 I -                           81.144.554,25         

81.144.554,25         81.144.554,25         

-                           -                           

81.144.554,25         81.144.554,25         

Relação das Ações

2155 - MODERNIZACAO DO SISTEMA JURIDICO MUNICIPAL

2799 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADMINISTRACAO DIRETA - GOVERNANCA

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  PGM
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339130 - MATERIAL DE CONSUMO
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339140 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339193 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

Relação das ND

339008 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
339014 - DIARIAS - CIVIL
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Relação das Fontes de Recursos

2759143 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS - HONORARIOS ADVOCATICIOS - EXERCÍCIO ANTERIOR

DECRETO RIO Nº 52059 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 11.500.000,00, 
em favor da Procuradoria Geral do Município do Rio de 
Janeiro.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº PGM-EIO- 
2023/00005,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 11.500.000,00 (Onze milhões e 
quinhentos mil reais), em favor da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, para reforço da dotação 
constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de 
fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2201.2884690005.033 F 1500100 3 1 90 91 07 III -                           11.500.000,00         
F 1500100 3 3 90 91 04 9º / II 11.500.000,00         -                           

11.500.000,00         11.500.000,00         

-                           -                           

11.500.000,00         11.500.000,00         

319091 - SENTENCAS JUDICIAIS
339091 - SENTENCAS JUDICIAIS

Relação das Ações

5033 - PRECATORIOS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR - TRT - PRIMEIRA REGIAO

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52060 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 6.438.422,00, em favor do Instituto de Previdência e 
Assistência do Município do Rio de Janeiro - PREVI-RIO.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº PVR-EIO- 
2023/00001,

considerando a adequação orçamentária no âmbito do Instituto de Previdência e Assistência do Município do 
Rio de Janeiro - PREVI-RIO,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 6.438.422,00 (Seis 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil e quatrocentos e vinte e dois reais), em favor do Instituto de Previdência 
e Assistência do Município do Rio de Janeiro - PREVI-RIO, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa do Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro - PREVI-RIO, aprovado pelo 
Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1431.0912200174.216 S 1501200 3 3 90 30 55 III -                           1.081,00                  
S 1802200 3 3 90 30 74 9º / IV 1.081,00                  -                           

1431.0912203114.009 S 1501200 3 3 90 39 21 III -                           93.951,00                
S 1501200 3 3 90 93 70 III -                           1.500,00                  
S 1802200 3 3 90 39 40 9º / IV 93.951,00                -                           
S 1802200 3 3 90 93 90 9º / IV 1.500,00                  -                           

1431.0912203894.169 S 1501200 3 3 90 14 90 III -                           93.249,00                
S 1501200 3 3 90 30 06 III -                           49.611,00                
S 1501200 3 3 90 36 00 III -                           342.244,00              
S 1501200 3 3 90 37 84 III -                           541.709,00              
S 1501200 3 3 90 39 45 III -                           295.944,00              
S 1501200 3 3 90 47 58 III -                           5.000,00                  
S 1501200 3 3 90 93 94 III -                           20.000,00                
S 1501200 3 3 91 39 07 III -                           140.606,00              
S 1501200 3 3 91 93 56 9º / IV 3.550.000,00           -                           
S 1802200 3 3 90 14 00 9º / IV 93.249,00                -                           
S 1802200 3 3 90 30 25 9º / IV 49.611,00                -                           
S 1802200 3 3 90 36 18 9º / IV 342.244,00              -                           
S 1802200 3 3 90 37 04 9º / IV 541.709,00              -                           
S 1802200 3 3 90 39 64 9º / IV 295.944,00              -                           
S 1802200 3 3 90 47 77 9º / IV 5.000,00                  -                           
S 1802200 3 3 90 93 03 9º / IV 20.000,00                -                           
S 1802200 3 3 91 39 26 9º / IV 140.606,00              -                           
S 1802200 3 3 91 93 75 III -                           3.550.000,00           

1431.0912203894.349 S 1501200 3 3 90 08 25 III -                           45.907,00                
S 1501200 3 3 90 39 21 III -                           103.609,00              
S 1802200 3 3 90 08 44 9º / IV 45.907,00                -                           
S 1802200 3 3 90 39 40 9º / IV 103.609,00              -                           

1431.0912203894.419 S 1501200 3 3 90 39 23 III -                           14.479,00                
S 1802200 3 3 90 39 42 9º / IV 14.479,00                -                           

1431.0912203894.529 S 1501200 3 1 90 13 81 III -                           102.651,00              
S 1501200 3 1 90 49 95 III -                           39.189,00                
S 1501200 3 1 90 92 85 III -                           582.859,00              
S 1501200 3 1 90 94 46 III -                           11.209,00                
S 1501200 3 1 90 96 07 III -                           11.209,00                
S 1802200 3 1 90 13 01 9º / IV 102.651,00              -                           
S 1802200 3 1 90 49 04 9º / IV 39.189,00                -                           
S 1802200 3 1 90 92 05 9º / IV 582.859,00              -                           
S 1802200 3 1 90 94 65 9º / IV 11.209,00                -                           
S 1802200 3 1 90 96 26 9º / IV 11.209,00                -                           

1431.0912603894.769 S 1501200 3 3 90 30 19 III -                           25.000,00                
S 1501200 3 3 90 40 92 III -                           317.415,00              
S 1802200 3 3 90 30 38 9º / IV 25.000,00                -                           
S 1802200 3 3 90 40 01 9º / IV 317.415,00              -                           

1431.0984690006.002 S 1501200 3 3 90 91 98 III -                           50.000,00                
S 1802200 3 3 90 91 07 9º / IV 50.000,00                -                           

-                           -                           

6.438.422,00           6.438.422,00           

6.438.422,00           6.438.422,00           

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Relação das Ações

4009 - CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS - ADM. INDIRETA

4169 - APOIO ADMINISTRATIVO - ADM. INDIRETA - GOVERNANCA

4216 - MANUTENCAO PREDIAL E CUSTEIO DE IMOVEIS PROPRIOS

4349 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS - ADM. INDIRETA - GOVERNANCA

4419 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. INDIRETA - GOVERNANCA

4529 - PROVISAO DE GASTOS COM PESSOAL - ADM. INDIRETA - GOVERNANCA

4769 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADMINISTRACAO INDIRETA - GOVERNANCA

6002 - SENTENCAS JUDICIAIS E PRECATORIOS

Relação das Fontes de Recursos

1501200 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS - RECEITA PROPRIA DE AUTARQUIAS, FUNDACOES E EMPRESAS
1802200 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRACAO - RECEITA PROPRIA DE AUTARQUIAS, FUNDACOES E EMPRESAS

Relação das ND

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS
319049 - AUXILIO-TRANSPORTE
319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
319094 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS
319096 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
339008 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS
339014 - DIARIAS - CIVIL
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
339091 - SENTENCAS JUDICIAIS
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339193 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

DECRETO RIO Nº 52061 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 21.600,00, em 
favor da Fundação Planetário da Cidade do Rio de janeiro 
- Planetário.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº PLA-EIO- 
2023/00001,

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 202318

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Fundação Planetário da Cidade do Rio de janeiro 
- Planetário,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscen-
tos reais), em favor da Fundação Planetário da Cidade do Rio de janeiro - Planetário, para reforço das dotações 
constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Fundação Planetário da Cidade do Rio de janeiro - Planetário, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 
03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

EVERTON DA CONCEIÇÃO GOMES

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2641.1312203814.161 F 1501200 3 3 90 47 78 8º 8.100,00                  -                           
2641.1312603814.761 F 1501200 3 3 90 40 02 III -                           21.600,00                
2641.1357303814.341 F 1501200 3 3 90 39 54 8º 13.500,00                -                           

21.600,00                21.600,00                

-                           -                           

21.600,00                21.600,00                

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Relação das Ações

4161 - APOIO ADMINISTRATIVO - ADM. INDIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

4341 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS - ADM. INDIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

4761 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA INFORMATICA - ADM. INDIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

Relação das Fontes de Recursos

1501200 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS - RECEITA PROPRIA DE AUTARQUIAS, FUNDACOES E EMPRESAS

Relação das ND

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

DECRETO RIO Nº 52062 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Autoriza a liberação de recursos e abre crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal da Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, no valor de R$ 67.803.156,36, em favor da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº IFR-EIO- 
2023/00009,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

DECRETA:
Art. 1º Fica disponível, na forma do Anexo I, a dotação contingenciada através do Decreto nº 51925 de 11 de 
janeiro de 2023, no valor de R$ 67.803.156,36 (Sessenta e sete milhões, oitocentos e três mil e cento e cinquenta 
e seis reais e trinta e seis centavos), referente à da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 67.803.156,36 (Sessenta e sete 
milhões, oitocentos e três mil e cento e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para reforço da dotação constante do Anexo II.

Art. 3º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 4º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo II, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

Em R$ 

PROGRAMA
DE ESF FONTE CAT GND MOD ELE DV VALOR

TRABALHO

1503.1545106041.753 F 1754110 4 4 90 92 02 67.803.156,36              

67.803.156,36              

-                               

67.803.156,36              TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

A N E X O   I

449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Relação das Ações

1753 - IMPLANTACAO DO BRT NA AVENIDA BRASIL

Relação das Fontes de Recursos
1754110 - RECURSOS DE OPERACOES DE CREDITO

Relação das ND

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1503.1545106041.753 F 1754110 4 4 90 51 21 9º / III 67.803.156,36         -                           
F 1754110 4 4 90 92 02 III -                           67.803.156,36         

67.803.156,36         67.803.156,36         

-                           -                           

67.803.156,36         67.803.156,36         

449051 - OBRAS E INSTALACOES
449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Relação das Ações

1753 - IMPLANTACAO DO BRT NA AVENIDA BRASIL

Relação das Fontes de Recursos

1754110 - RECURSOS DE OPERACOES DE CREDITO

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52063 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 367.713,00, 
em favor da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SME-EIO- 
2023/00009,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 367.713,00 (Trezentos e sessenta e 
sete mil e setecentos e treze reais), no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, para reforço das dotações 
constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1602.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 37 23 9º / IV 5.814,00                  -                           
F 1550107 3 3 90 39 94 9º / IV 3.387,00                  -                           

1603.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 37 58 9º / IV 55.018,00                -                           
1605.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 39 78 9º / IV 6.050,00                  -                           
1606.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 39 03 9º / IV 17.630,00                -                           
1607.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 37 66 9º / IV 165.246,00              -                           

F 1550107 3 3 90 39 27 9º / IV 29.321,00                -                           
1611.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 37 11 9º / IV 33.741,00                -                           

F 1550107 3 3 90 39 82 III -                           367.713,00              
F 1550107 3 3 90 40 17 9º / IV 752,00                     -                           

1616.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 37 54 9º / IV 9.443,00                  -                           
F 1550107 3 3 90 39 15 9º / IV 41.311,00                -                           

367.713,00              367.713,00              

-                           -                           

367.713,00              367.713,00              

339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339040 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2972 - DESPESAS NAO PERTINENTES AO MDE - LDB ARTIGO 71

Relação das Fontes de Recursos

1550107 - TRANSFERENCIA DO SALARIO- EDUCACAO

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL
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DECRETO RIO Nº 52064 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade 
Social da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no valor 
de R$ 352.500,00, em favor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº ASS-EIO- 
2023/00003,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 352.500,00 (Trezentos 
e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, para reforço 
da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso I, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da Des-
pesa da Secretaria Municipal de Assistência Social, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
ADILSON NOGUEIRA PIRES

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1703.0824406292.913 S 2660193 3 3 20 93 08 9º / IV 352.500,00              -                           
352.500,00              -                           

Superávit apurado em 
Balanço

S 2660193 I -                           352.500,00              

-                           -                           

352.500,00              352.500,00              

352.500,00              352.500,00              

332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

Relação das Ações

2913 - PROTECAO SOCIAL BASICA

Relação das Fontes de Recursos
2660193 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FNAS - TRANSF. FUNDO NAC.  E EST. DE ASSIST. SOCIAL EXERC. ANT.

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  SMAS

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1703.0824406292.913 5216 352.500,00                         -                                     

A N E X O   I I

Relação das Ações

2913 - PROTECAO SOCIAL BASICA

Relação dos Produtos

5216 - ATENDIMENTO REALIZADO PELA EQUIPE DO CRAS

DECRETO RIO Nº 52065 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 1.794.254,06, 
em favor da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SME-EIO- 
2023/00012,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 1.794.254,06 (Hum milhão, sete-
centos e noventa e quatro mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Educação, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1601.1236103812.161 F 1550107 3 3 90 14 16 9º / IV 350.000,00              -                           
1601.1236103812.341 F 1550107 3 3 90 39 57 III -                           1.794.254,06           
1601.1236103812.943 F 1550107 3 3 90 30 46 9º / IV 1.244.254,06           -                           
1601.1236103812.972 F 1550107 3 3 90 33 77 9º / IV 200.000,00              -                           

1.794.254,06           1.794.254,06           

-                           -                           

1.794.254,06           1.794.254,06           

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Fontes de Recursos

1550107 - TRANSFERENCIA DO SALARIO- EDUCACAO

Relação das ND

339014 - DIARIAS - CIVIL
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Relação das Ações

2161 - APOIO ADMINISTRATIVO - IGUALDADE E EQUIDADE

2341 - DESPESAS OBRIGATORIAS E OUTROS CUSTEIOS DA ADMINISTRACAO DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

2943 - GRANDES AQUISICOES

2972 - DESPESAS NAO PERTINENTES AO MDE - LDB ARTIGO 71

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

DECRETO RIO Nº 52066 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 1.626.420,56, 
em favor da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que 
dispõe o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº 
SME-EIO-2023/00013,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 1.626.420,56 (Hum milhão, seiscen-
tos e vinte e seis mil e quatrocentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), em favor da Secretaria Municipal 
de Educação, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação,, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1602.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 51 III -                           367.530,03              
1603.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 86 III -                           595.140,17              
1604.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 00 9º / IV 248.845,00              -                           
1605.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 35 9º / IV 368.357,88              -                           
1606.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 60 9º / IV 257.340,27              -                           
1607.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 94 III -                           591.751,94              
1608.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 19 9º / IV 225.431,99              -                           
1609.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 43 9º / IV 110.430,80              -                           
1610.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 15 9º / IV 149.831,94              -                           
1611.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 40 9º / IV 266.182,68              -                           
1616.1236506232.947 F 1540142 3 3 90 39 82 III -                           71.998,42                

1.626.420,56           1.626.420,56           

-                           -                           

1.626.420,56           1.626.420,56           

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2947 - CONSERVACAO PREDIAL DAS UNIDADES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO

Relação das Fontes de Recursos

1540142 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL
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Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1602.1236506232.947 5103 -                                      367.530,03                         
1603.1236506232.947 5103 -                                      595.140,17                         
1604.1236506232.947 5103 248.845,00                         -                                     
1605.1236506232.947 5103 368.357,88                         -                                     
1606.1236506232.947 5103 257.340,27                         -                                     
1607.1236506232.947 5103 -                                      591.751,94                         
1608.1236506232.947 5103 225.431,99                         -                                     
1609.1236506232.947 5103 110.430,80                         -                                     
1610.1236506232.947 5103 149.831,94                         -                                     
1611.1236506232.947 5103 266.182,68                         -                                     
1616.1236506232.947 5103 -                                      71.998,42                           

A N E X O   I I

Relação das Ações

2947 - CONSERVACAO PREDIAL DAS UNIDADES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO

Relação dos Produtos

5103 - INTERVENCAO DE CONSERVACAO REALIZADA

DECRETO RIO Nº 52067 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 34.255.584,00, 
em favor da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº SME-EIO- 
2023/00014,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 34.255.584,00 (Trinta e quatro mi-
lhões, duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais), em favor da Secretaria Municipal 
de Educação, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

RENAN FERREIRINHA CARNEIRO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1602.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 84 III -                           1.383.100,12           
1602.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 07 9º / IV 3.160.913,56           -                           
1603.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 60 III -                           1.775.800,37           
1603.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 09 III -                           1.437.348,00           
1603.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 20 9º / IV 2.158.935,90           -                           
1604.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 95 III -                           1.280.216,98           
1604.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 33 III -                           2.220.506,68           
1604.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 55 9º / IV 3.665.293,98           -                           
1605.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 10 III -                           1.382.405,77           
1605.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 68 III -                           1.631.864,41           
1605.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 80 9º / IV 3.135.213,94           -                           
1606.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 92 III -                           1.976.919,67           
1606.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 04 9º / IV 2.147.815,83           -                           
1607.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 79 III -                           1.262.636,82           
1607.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 17 III -                           1.412.848,30           
1607.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 39 9º / IV 2.780.196,76           -                           
1608.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 04 III -                           1.735.645,26           
1608.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 41 III -                           1.469.950,14           
1608.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 63 9º / IV 2.098.736,19           -                           
1609.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 28 III -                           1.620.779,00           
1609.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 76 III -                           2.507.927,80           
1609.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 98 9º / IV 4.314.579,00           -                           
1610.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 00 III -                           1.470.214,40           
1610.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 48 III -                           3.893.452,73           
1610.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 60 9º / IV 4.371.132,80           -                           
1611.1236103812.411 F 1540142 3 3 90 39 24 III -                           1.504.318,30           
1611.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 72 III -                           3.214.127,62           
1611.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 94 9º / IV 5.058.282,00           -                           
1616.1236103812.421 F 1540142 3 3 90 39 05 III -                           1.075.521,63           
1616.1236506212.133 F 1540142 3 3 90 37 27 9º / IV 1.364.484,04           -                           

34.255.584,00         34.255.584,00         

-                           -                           

34.255.584,00         34.255.584,00         

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

1540142 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS

Relação das ND

339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2133 - EDUCACAO INFANTIL

2411 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS - ADM. DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

2421 - CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA ELETRICA - ADM. DIRETA - IGUALDADE E EQUIDADE

Relação das Fontes de Recursos

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1602.1236506212.133 4769 3.160.913,56                      -                                     
1603.1236506212.133 4769 2.158.935,90                      -                                     
1604.1236506212.133 4769 3.665.293,98                      -                                     
1605.1236506212.133 4769 3.135.213,94                      -                                     
1606.1236506212.133 4769 2.147.815,83                      -                                     
1607.1236506212.133 4769 2.780.196,76                      -                                     
1608.1236506212.133 4769 2.098.736,19                      -                                     
1609.1236506212.133 4769 4.314.579,00                      -                                     
1610.1236506212.133 4769 4.371.132,80                      -                                     
1611.1236506212.133 4769 5.058.282,00                      -                                     
1616.1236506212.133 4769 1.364.484,04                      -                                     

A N E X O   I I

4769 - UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL MANTIDA

Relação das Ações
2133 - EDUCACAO INFANTIL

Relação dos Produtos

DECRETO RIO Nº 52068 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 41.835.526,56, 
em favor da Secretaria Municipal de Transportes.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº MTR-EIO- 
2023/00006,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 41.835.526,56 (Quarenta e um mi-
lhões, oitocentos e trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos), em favor da 
Secretaria Municipal de Transportes, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso I, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Transportes, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

MAÍNA CELIDÔNIO DE CAMPOS

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2901.2645306032.264 F 2717134 3 3 90 41 96 9º / V 41.835.526,56         -                           
41.835.526,56         -                           

Superávit apurado em 
balanço.

F 2717134 I -                           41.835.526,56         

41.835.526,56         41.835.526,56         

-                           -                           

41.835.526,56         41.835.526,56         

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  SMTR

339041 - CONTRIBUICOES

Relação das Ações

2264 - MELHORIA DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO POR MEIO DE SUBSIDIO

Relação das Fontes de Recursos

2717134 - TRANSFERENCIA DESTINADA A ASSISTENCIA FINANCEIRA  TRANSPORTE COLETIVO - ART. SNR, INCISO IV, EC NNR 123/2022

Relação das ND
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Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

2901.2645306032.264 5299 41.835.526,56                    -                                     

A N E X O   I I

Relação das Ações

2264 - MELHORIA DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO POR MEIO DE SUBSIDIO

Relação dos Produtos

5299 - QUILOMETRAGEM SUBSIDIADA - SERVICO DE ONIBUS

DECRETO RIO Nº 52069 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 89.100,00, em 
favor da Secretaria Municipal de Transportes.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº MTR-EIO- 
2023/00004,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 89.100,00 (Oitenta e nove mil e cem 
reais), em favor da Secretaria Municipal de Transportes, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Transportes, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

MAÍNA CELIDÔNIO DE CAMPOS

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2901.2612203802.160 F 1500100 3 3 90 39 57 III -                           89.100,00                
2901.2645206032.097 F 1500100 3 3 90 39 76 8º 89.100,00                -                           

89.100,00                89.100,00                

-                           -                           

89.100,00                89.100,00                

Relação das ND

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

2097 - CONTROLE E SEGURANCA DE TRANSPORTE URBANO

2160 - APOIO ADMINISTRATIVO - LONGEVIDADE, BEM-ESTAR E TERRITORIO CONECTADO

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

2901.2645206032.097 1667 89.100,00                           -                                     

A N E X O   I I

Relação das Ações

2097 - CONTROLE E SEGURANCA DE TRANSPORTE URBANO

Relação dos Produtos

1667 - VISTORIA DE VEICULOS DE TRANSPORTE PUBLICO REALIZADA

DECRETO RIO Nº 52070 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a codiicação institucional do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o constante no processo eletrônico nº CVL-PRO-2023/00325,

DECRETA:
Art. 1o Fica alterada a codiicação institucional dos seguintes cargos:

Excluído: Incluído:

Cargo U.A. Cargo U.A.

97342 1100 97385 4700

Art. 2o O ocupante do cargo comissionado, extinto neste Ato, ica automaticamente exonerado ou dispensado.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

DECRETO RIO Nº 52071 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Ciência e Tecnologia - SMCT.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o constante no processo eletrônico nº TEC-PRO-2023/00034,

DECRETA:
Art.1o Fica criada a Administração Setorial - CT/SUBG/ADS, código 52456, na estrutura organizacional da Sub-
secretaria de Gestão, da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia, conforme consta do Anexo que acompa-
nha o presente Ato.

Art. 2o Ficam alteradas as subordinações e as siglas das Unidades Administrativas relacionadas a seguir:

I- De: Para:

52181  CT/SUBG/GAAD - Gerência de Análise e 
Acompanhamento de Despesas

52181  CT/SUBG/ADS/GAAD - Gerência de Análise e 
Acompanhamento de Despesas

51298  CT/SUBG/GCC - Gerência de Contratos e 
Convênios

51298  CT/SUBG/ADS/GCC - Gerência de Contratos 
e Convênios

51299  CT/SUBG/GIL - Gerência de Infraestrutura e 
Logística

51299  CT/SUBG/ADS/GIL - Gerência de 
Infraestrutura e Logística

51297  CT/SUBG/GRH - Gerência de Recursos 
Humanos

51297  CT/SUBG/ADS/GRH - Gerência de Recursos 
Humanos

51300  CT/SUBTI/GEE - Gerência de Engenharia e 
Equipamento

51300  CT/SUBG/GEE - Gerência de Engenharia e 
Equipamento

Art.3o Fica alterada a codiicação institucional dos seguintes cargos:

Excluídos: Incluídos:

Cargo U.A. Cargo U.A.

81272 51119 97383 52456

81267 51296 97384 52456

Art.4o Os ocupantes dos cargos comissionados, extintos neste Ato, icam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art.5o Fica extinta a Unidade Administrativa de código 51296.

Art.6o As alterações organizacionais realizadas no presente Ato serão disponibilizadas para visualização pública 
através do endereço eletrônico http://sici.rio.rj.gov.br, após sua homologação.

Art.7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

ANEXO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

052456    CT/SUBG/ADS    Administração Setorial

097384 Diretor I DAS09
097383 Assistente II DAI06

COMPETÊNCIAS

052456    CT/SUBG/ADS    Administração Setorial

• Coordenar as atividades relativas a Recursos Humanos, Infraestrutura e Logística, mantendo a integração entre 
essas áreas de acordo com as diretrizes emanadas dos respectivos sistemas;
• monitorar indicadores gerenciais para sua área de atuação.

DECRETO RIO Nº 52072 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1o Fica restabelecida, na estrutura básica do Poder Executivo Municipal, a Secretaria Especial de Desenvol-
vimento Econômico Solidário - SEDES, código 1900, conforme consta do Anexo que acompanha o presente Ato.

Art. 2o Fica alterada a codiicação institucional dos seguintes cargos:
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Excluídos: Incluídos:

Cargo U.A. Cargo U.A.

96085 1 97367 1900

96086 1 96896 1900

96087 1 96894 1900

96088 1 97276 1900

96089 1 96888 1900

96090 1 96889 1900

96091 1 96890 1900

96119 1 96891 1900

96120 1 96892 1900

96189 1 96893 1900

96456 1 97275 1900

96457 1 97050 1900

96458 1 96886 1900

96459 1 96887 1900

96460 1 97051 1900

96461 1

96462 1

96463 1

96464 1

96880 1

96118 1

96115 51268

96356 51367

96214 51367

95618 51367

95748 52261

95790 52264

95805 52265

Art. 3o Os ocupantes dos cargos comissionados, extintos neste Ato, icam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art. 4o As alterações organizacionais realizadas no presente Ato serão disponibilizadas para visualização pública 
através do endereço eletrônico http://sici.rio.rj.gov.br, após sua homologação.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

ANEXO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

001900   Secretaria Especial de Desenvolvimento Econômico Solidário

096886 Secretário Especial S/E
096887 Subsecretário DAS10.A
097051 Subsecretário DAS10.A
097050 Chefe de Gabinete DAS10.B
097367 Assessor I DAS09
096896 Assessor II DAS08
096894 Assessor III DAS07
097276 Assessor III DAS07
097275 Assistente I DAS06
096888 Assistente I DAS06
096889 Assistente I DAS06
096890 Assistente I DAS06
096891 Assistente I DAS06
096892 Assistente I DAS06
096893 Assistente I DAS06

COMPETÊNCIA

001900   Secretaria Especial de Desenvolvimento Econômico Solidário

• Promover o bem-estar social, sob o enfoque das oportunidades econômicas oferecidas a pequenos e médios 
empreendedores, implementando planos, programas, projetos e ações voltados para o desenvolvimento econô-
mico solidário.

DECRETO RIO Nº 52073 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1o Fica consolidada a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Clima - SMAC, 
conforme consta do Anexo que acompanha o presente Ato.

Parágrafo único. As competências do órgão constante do caput serão publicadas no prazo de trinta dias.

Art.2o Fica alterada a codiicação institucional dos seguintes cargos:

Excluídos: Incluídos:

Cargo U.A. Cargo U.A.

48492 45200 97402 2400

75516 49643 97403 2400

82055 49647 97404 2400

95118 49647 97405 2400

87325 50222 97401 2400

83615 51676 97395 45200

86062 51716 97389 49643

84006 51717 97400 49646

87181 52071 97390 49647

72873 1 97391 49647

73200 1 97386 49647

85363 1 97396 50222

85591 1 97394 51676

85592 1 97388 51716

86436 1 97387 51717

96117 1 97393 52071

82753 51514 97392 52457

82769 51528 97397 52458

82770 51528 97398 52459

82796 51520 97399 52460

82830 51515   

82870 51544   

82886 51548   

82930 51559   

84001 51715   

84002 51715   

85276 51838   

85279 51839   

85280 51839   

85598 51890   

85602 51891   

85603 51891   

Art.3o Os ocupantes dos cargos comissionados, extintos neste Ato, icam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art.4o As alterações organizacionais realizadas no presente Ato serão disponibilizadas para visualização pública 
através do endereço eletrônico http://sici.rio.rj.gov.br, após sua homologação.

Art.5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

ANEXO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

002400    SMAC    Secretaria Municipal do Ambiente e Clima

075533 Secretário Municipal S/E
097401 Chefe de Gabinete DAS10.B
097402 Assistente I DAS06
097403 Assistente I DAS06
097404 Assistente I DAS06
097405 Assistente I DAS06
095395 Assistente I DAS06
095455 Assistente I DAS06
095456 Assistente I DAS06
095458 Assistente I DAS06
083850 Assistente II DAI06
085812 Assistente II DAI06
085813 Assistente II DAI06
085814 Assistente II DAI06
085815 Assistente II DAI06
086663 Assistente II DAI06

002402    MA/FCA    Fundo de Conservação Ambiental

014345    MA/CONSEMAC    Conselho Municipal de Meio Ambiente da Cidade do Rio de Janeiro

051080    MA/ACS    Assessoria de Comunicação Social

080191 Assessor Chefe DAS08

051079    MA/OUV    Ouvidoria

080190 Ouvidor DAS08
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049646    MA/SUBMC    Subsecretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas

075524 Subsecretário DAS10.A
095141 Gerente de Projeto IV DAI06
095125 Assessor II DAS08
097400 Assistente I DAS06
095119 Assistente I DAS06
095122 Assistente I DAS06
095123 Assistente I DAS06

050222    MA/SUBMC/CDA    Coordenadoria de Defesa Ambiental

097396 Coordenador I DAS09
095085 Assistente I DAS06

041484    MA/SUBMC/CDA/GTR-1    Gerência Técnica Regional AP-1 e AP-2

076466 Gerente II DAS07
084946 Assistente II DAI06

041483    MA/SUBMC/CDA/GTR-2    Gerência Técnica Regional AP-3

076465 Gerente II DAS07
084948 Assistente II DAI06

041482    MA/SUBMC/CDA/GTR-3    Gerência Técnica Regional AP-4

076464 Gerente II DAS07
084947 Assistente II DAI06

041481    MA/SUBMC/CDA/GTR-4    Gerência Técnica Regional AP-5

076463 Gerente II DAS07
048495 Auxiliar de Cheia I DAI05

047749    MA/SUBMC/CDA/GPA      Gerência de Patrulhamento Ambiental

082053 Gerente II DAS07

051399    MA/SUBMC/CDA/GOE      Gerência de Operações Especiais

082062 Gerente I DAS08
082061 Assistente I DAS06

045200    MA/SUBMC/CAV     Coordenação de Áreas Verdes

097395 Coordenador II DAS08
082070 Auxiliar de Cheia I DAI05

014364    MA/SUBMC/CAV/GRA    Gerência de Restauração Ambiental

076477 Gerente II DAS07
082069 Subgerente III DAI06

041474    MA/SUBMC/CAV/GPPA    Gerência de Planejamento e Proteção Ambiental

082054 Gerente II DAS07
082067 Auxiliar de Cheia II DAI04

014363    MA/SUBMC/CAV/GOP    Gerência de Operações em Unidades de Conservação e Áreas Protegidas

048435 Gerente III DAS06
088051 Assistente I DAS06
088052 Assistente I DAS06
088053 Assistente I DAS06
095112 Assistente I DAS06

051692    MA/SUBMC/CAV/GUC    Gerência de Gestão de Unidades de Conservação

083855 Gerente III DAS06

052460    MA/SUBMC/CMC    Coordenadoria de Mudanças Climáticas

097399 Coordenador I DAS09

052458    MA/SUBMC/CMC/GMP    Gerência de Macroplanejamento

097397 Gerente II DAS07

052459    MA/SUBMC/CMC/GMT    Gerência de Monitoramento de Água, Ar e Solo

097398 Gerente II DAS07

043911    MA/SUBMC/GMC    Gerência de Mudanças Climáticas

048129 Gerente II DAS07

051676    MA/SUBMC/GPM    Gerência do Parque Madureira

097394 Gerente III DAS06

083614 Assistente I DAS06
083612 Assistente II DAI06
083613 Assistente II DAI06

052071    MA/SUBMC/GPF    Gerência do Parque do Flamengo

097393 Gerente III DAS06

051395    MA/SUBMC/GR    Gerência de Relorestamento

082051 Gerente III DAS06

051396    MA/SUBMC/GHC    Gerência de Hortas Cariocas

082058 Gerente III DAS06

051394    MA/SUBMC/GRHRS    Gerência de Recursos Hídricos e Resíduos Sólidos

082057 Gerente III DAS06

014378    MA/SUBMC/CEA    Centro de Educação Ambiental

048485 Diretor IV DAS06

051889    MA/SUBBIO    Subsecretaria de Biodiversidade

085597 Subsecretário DAS10.A

051393    MA/SUBBIO/GMS    Gerência de Mobilidade Sustentável

086060 Gerente II DAS07

052457    MA/SUBBIO/GPE    Gerência de Projetos Especiais

097392 Gerente II DAS07

049647    MA/SUBG    Subsecretaria de Gestão

075528 Subsecretário DAS10.A
097391 Gerente de Processo III DAS06
097386 Gerente de Processo IV DAI06
095117 Assessor II DAS08
095115 Assessor III DAS07
097390 Assistente I DAS06
095113 Assistente II DAI06

049643    MA/SUBG/GRH    Gerência de Recursos Humanos

097389 Gerente II DAS07
075514 Assistente II DAI06

051716    MA/SUBG/GCCL    Gerência de Contratos, Convênios e Licitações

097388 Gerente II DAS07
086061 Gerente de Processo III DAS06

051717    MA/SUBG/GIL    Gerência de Infraestrutura e Logística

097387 Gerente II DAS07
084005 Assistente I DAS06

049642    MA/SUBG/CA    Centro Arquivístico

075513 Diretor IV DAS06

DECRETO RIO Nº 52074 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1o Fica consolidada a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Cultura - SMC, código 3000, con-
forme consta do Anexo que acompanha o presente Ato.

Parágrafo único. As competências do órgão constante do caput serão publicadas no prazo de trinta dias.

Art.2o Fica alterada a codiicação institucional dos seguintes cargos:

Excluídos: Incluídos:

Cargo U.A. Cargo U.A.

73415 3000 97466 3000

82704 3000 97467 3000

35382 3000 97469 3000

95049 3000 97439 3002

30805 3002 97438 3002
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95052 14296 97440 3002

82652 39215 97470 14296

95047 39216 97433 39215

95048 39218 97432 39215

82665 39219 97424 39216

50032 39219 97434 39218

22421 39219 97427 47950

95051 39219 97456 47957

82661 42336 97419 47957

35379 42336 97447 48241

82664 42336 97461 51132

84716 42336 97462 51132

95050 47950 97463 51132

50019 47957 97425 51486

87327 47957 97426 51487

87328 47957 97446 51488

82693 48241 97445 51488

82657 51486 97444 51490

82658 51487 97443 51490

82659 51488 97449 51502

82667 51489 97431 51503

82668 51490 97448 51504

82674 51496 97458 51505

82675 51497 97457 51505

82676 51498 97465 51506

82680 51502 97450 52087

82655 51504 97418 52087

82695 51505 97452 52088

82702 51506 97453 52088

87329 52087 97454 52088

87330 52088 97455 52088

96957 52425 97451 52088

96958 52425 97442 52425

96075 51937 97441 52425

76863 1400 97413 52467

78235 1400 97414 52468

49921 1400 97415 52469

73897 10202 97416 52470

76773 39745 97417 52471

76774 39746 97420 52472

73927 49167 97421 52472

73898 49531 97422 52472

76775 50254 97423 52472

  97429 52473

  97430 52473

  97435 52474

  97436 52474

  97437 52475

  97459 52476

  97460 52476

  97113 10201

  97117 18811

  97120 39745

  97121 39745

  97116 39747

  97115 50245

  97119 50254

  97118 50255

  97112 51896

  97114 51896

Art.3o Os ocupantes dos cargos comissionados, extintos neste Ato, icam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art.4º Ficam automaticamente nomeados ou designados os ocupantes dos cargos comissionados relacionados 
a seguir:

De Para De Para De Para De Para

73987 97120 30805 97416 87330 97420 82693 97425

73898 97118 95048 97434 82676 97443 96958 97441

49921 97114 95047 97424 82668 97444 96957 97442

76773 97121 84716 97432 35382 97469 95049 97427

73927 97115 82652 50025 82702 97465 87327 97451

76893 97113 95051 97431 87329 97418 87328 97452

76775 97119 95052 97428 82680 97449   

78235 97112 50032 97466 82674 97417   

82695 97430 82667 97460 82655 97448   

82660 97429 96075 97440 82659 97446   

Art.5º Ficam extintas as Unidades Administrativas de código 39219, 51489, 51496, 51498 e 51497.

Art.6o As alterações organizacionais realizadas no presente Ato serão disponibilizadas para visualização pública 
através do endereço eletrônico http://sici.rio.rj.gov.br, após sua homologação.

Art.7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023; 458º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

ANEXO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

003000    SMC    Secretaria Municipal de Cultura

012666 Secretário Municipal S/E
097469 Chefe de Gabinete DAS10.B
045415 Assistente I DAS06
097466 Assistente I DAS06
097467 Assistente I DAS06

050657    C/CMPC    Conselho Municipal de Política Cultural

052476    C/CMPC/SEC    Secretaria Executiva do Conselho

097460 Secretário Executivo IV DAS07
097459 Assistente I DAS06

044022    C/CCPC    Comissão Carioca de Promoção Cultural

051506    C/CCPC/SE    Secretaria Executiva

097465 Secretário Executivo IV DAS07
082699 Assistente I DAS06
082700 Assistente I DAS06
082701 Assistente I DAS06
082698 Assistente II DAI06

003007    C/FMC    Fundo Municipal de Cultura

051132    C/ACS    Assessoria de Comunicação Social

080237 Assessor Chefe DAS08
097461 Assistente I DAS06
097462 Assistente I DAS06
097463 Assistente I DAS06

048825    C/NOUV-II    Núcleo de Ouvidoria II

070839 Ouvidor de Núcleo II DAI06

042336    C/SUBEC    Subsecretaria Executiva de Cultura

030824 Subsecretário DAS10.A
050020 Assistente I DAS06

047957    C/SUBEC/CF    Coordenadoria de Fomento

097419 Coordenador I DAS09
097456 Assistente I DAS06

052087    C/SUBEC/CEC    Coordenadoria de Equipamentos Culturais

097418 Coordenador I DAS09
097450 Assistente I DAS06

052088    C/SUBEC/GE    Gerência de Editais

097451 Gerente II DAS07
097452 Assistente I DAS06
097453 Assistente I DAS06
097454 Assistente I DAS06
097455 Assistente I DAS06

051505    C/SUBEC/GAPC    Gerência de Acompanhamento de Projetos Culturais

097457 Gerente II DAS07
097458 Assistente I DAS06
082660 Assistente I DAS06
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052472    C/SUBEC/GTDC    Gerência de Territórios e Diversidade Cultural

097423 Gerente II DAS07
097420 Assistente I DAS06
097421 Assistente I DAS06
097422 Assistente I DAS06

048926    C/SUBEC/GTDC/CLGTN    Centro Luiz Gonzaga de Tradições Nordestinas

082990 Gerente III DAS06

051502    C/SUBEC/GTE    Gerência de Teatros

097449 Gerente II DAS07

051501    C/SUBEC/GTE/SBP    Sala Baden Powell

082679 Gerente IV DAI06

051500    C/SUBEC/GTE/TCP    Teatro Café Pequeno

082678 Gerente IV DAI06

051499    C/SUBEC/GTE/TCG    Teatro Carlos Gomes

082677 Gerente IV DAI06

051495    C/SUBEC/GTE/TG    Teatro Gonzaguinha

082673 Gerente IV DAI06

051494    C/SUBEC/GTE/TI    Teatro Ipanema

082672 Gerente IV DAI06

051493    C/SUBEC/GTE/TMCM    Teatro Maria Clara Machado

082671 Gerente IV DAI06

051492    C/SUBEC/GTE/TSP    Teatro Sérgio Porto

082670 Gerente IV DAI06

052471    C/SUBEC/GTE/TGCW    Teatros de Guignol e Carlos Werneck

097417 Gerente IV DAI06

051491    C/SUBEC/GTE/TZ    Teatro Ziembinski

082669 Gerente IV DAI06

051504    C/SUBEC/GCC    Gerência de Centros Culturais

097448 Gerente II DAS07

044028    C/SUBEC/GCC/CCR    Centro Coreográico do Rio

082692 Gerente IV DAI06

014278    C/SUBEC/GCC/CLS    Centro Cultural Municipal Laurinda Santos Lobo

082654 Gerente IV DAI06

014309    C/SUBEC/GCC/COVF    Centro Cultural Municipal Oduvaldo Viana Filho - Castelinho

082653 Gerente IV DAI06

016001    C/SUBEC/GCC/CPR    Centro Cultural Municipal Parque das Ruínas

082691 Gerente IV DAI06

016000    C/SUBEC/GCC/CDS    Centro Cultural Municipal Professora Dyla Sylvia de Sá

082690 Gerente IV DAI06

039205    C/SUBEC/GCC/CAHO    Centro Municipal de Artes Hélio Oiticica

082689 Gerente IV DAI06

044031    C/SUBEC/GCC/CRM    Centro de Referência da Música Carioca Arthur da Távola

082688 Gerente IV DAI06

047951    C/SUBEC/GCC/CACG    Centro de Artes Calouste Golbenkian

082687 Gerente IV DAI06

047950    C/SUBEC/GCC/CACG/FEI    Feirartes

097427 Gerente IV DAI06

039203    C/SUBEC/GCC/MGV    Memorial Getúlio Vargas

082685 Gerente IV DAI06

047954    C/SUBEC/GCC/CCJ    Centro Cultural Casa do Jongo

047953    C/SUBEC/GCC/CCJN    Centro Cultural João Nogueira - Imperator

050510    C/SUBEC/GCC/AJPN    Arena Jovelina Pérola Negra

048241    C/SUBEC/GLL    Gerência de Livro e Leitura

097447 Gerente II DAS07

047943    C/SUBEC/GLL/BAPM    Biblioteca Annita Porto Martins - Rio Comprido

049987 Gerente IV DAI06

047942    C/SUBEC/GLL/BCM    Biblioteca Cecília Meireles - Jacarepaguá

049985 Gerente IV DAI06

047941    C/SUBEC/GLL/BEC    Biblioteca Euclides da Cunha - Ilha do Governador

049983 Gerente IV DAI06

047940    C/SUBEC/GLL/BJR    Biblioteca João do Rio - Irajá

049981 Gerente IV DAI06

047936    C/SUBEC/GLL/BJAL    Biblioteca José de Alencar - Santa Tereza

067717 Gerente IV DAI06

052469    C/SUBEC/GLL/BES    Biblioteca Ecio Salles

097415 Gerente IV DAI06

047935    C/SUBEC/GLL/BJB    Biblioteca José Bonifácio - Gamboa

067715 Gerente IV DAI06

047934    C/SUBEC/GLL/BMA    Biblioteca Machado de Assis - Botafogo

049979 Gerente IV DAI06

052468    C/SUBEC/GLL/SLAM    Sala de Leitura Alfredo Machado

097414 Gerente IV DAI06

052467    C/SUBEC/GLL/ELM    Espaço de Leitura Moacyr Teixeira

097413 Gerente IV DAI06

047933    C/SUBEC/GLL/BMISA    Biblioteca Manoel Ignácio da Silva Alvarenga - Campo Grande

049976 Gerente IV DAI06

047932    C/SUBEC/GLL/BMR    Biblioteca Marques Rebelo - Tijuca

049974 Gerente IV DAI06

051488    C/SUBEC/GMU    Gerência de Museus

097446 Gerente II DAS07
097445 Gerente IV DAI06

051487    C/SUBEC/GMU/MHC    Museu Histórico da Cidade do Rio de Janeiro

097426 Gerente III DAS06

051486    C/SUBEC/GMU/MHCA    Museu da História e da Cultura Afro-brasileira

097425 Gerente III DAS06

051485    C/SUBEC/GMU/CCJB    Centro Cultural Municipal José Bonifácio

082656 Gerente IV DAI06

048512    C/SUBEC/GMU/MCA    Museu do Carnaval

048511    C/SUBEC/GMU/MAR    Museu de Arte do Rio

048510    C/SUBEC/GMU/MUA    Museu do Amanhã

042115    C/SUBEC/GMU/ECO    Ecomuseu do Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz

051490    C/SUBEC/GLAA    Gerências de Lonas, Arenas e Areninhas

097444 Gerente II DAS07
097443 Gerente IV DAI06
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003002    C/SUBG    Subsecretaria de Gestão

097440 Subsecretário DAS10.A
097439 Assistente I DAS06
097438 Assistente II DAI06

052475    C/SUBG/CIC    Coordenadoria de Infraestrutura Cultural

097437 Coordenador I DAS09

052473    C/SUBG/CIC/GM    Gerência de Manutenção

097430 Gerente III DAS06
097429 Assistente I DAS06

052474    C/SUBG/CIC/GPO    Gerência de Projetos de Obras

097436 Gerente III DAS06
097435 Assistente I DAS06

052470    C/SUBG/CAD    Coordenadoria de Administração

097416 Coordenador I DAS09

039218    C/SUBG/GRH    Gerência de Recursos Humanos

095053 Gerente II DAS07
097434 Assistente II DAI06

039216    C/SUBG/GALD    Gerência de Análise e Liquidação de Despesas

095054 Gerente II DAS07
097424 Assistente I DAS06

039215    C/SUBG/GLAC    Gerência de Licitação e Administração de Contratos

082681 Gerente II DAS07
097432 Gerente de Projeto IV DAI06
097433 Assistente I DAS06
050025 Assistente I DAS06

051776    C/SUBG/GPC    Gerência de Prestação de Contas

084717 Gerente II DAS07

051503    C/SUBG/GL    Gerência de Logística

082651 Gerente II DAS07
097431 Assistente II DAI06

014296    C/SUBG/CA    Centro Arquivístico

097470 Diretor IV DAS06

052425    C/IMH    Instituto Memorial do Holocausto

097441 Diretor III DAS07
097442 Assistente I DAS06
096956 Assistente I DAS06
096955 Assistente II DAI06

047931    C/NAO    Núcleo de Apoio Operacional

075273 Gerente III DAS06
082646 Assistente I DAS06

DECRETO RIO “P” Nº 76 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar ROBERTO MACEDO GOULART, matrícula 11/248.531-6, para exercer a função de Membro Titular, 
representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - SMDEIS, na 
Comissão Coordenadora de Obras e Reparos em Vias Públicas - SC/COR-VIAS, da Secretaria Municipal de 
Conservação.

DECRETO RIO “P” Nº 77 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar SABRINA GASSNER RIBEIRO, matrícula 11/242.495-0, para exercer a função de Membro Suplente, 
representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - SMDEIS, na 
Comissão Coordenadora de Obras e Reparos em Vias Públicas - SC/COR-VIAS, da Secretaria Municipal de 
Conservação.

DECRETO RIO “P” Nº 78 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar SABRINA BRIDI MARCONDES MARTINS, matrícula 11/248.552-2, para exercer a função de Membro 
Titular, representante da Subsecretaria de Controle e Licenciamento Urbanístico, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - SMDEIS/SUBCLU, na Comissão Municipal de Controle 
de Cemitérios e Serviços Funerários, da Secretaria Municipal de Conservação, instituída através do Decreto Rio 
nº 48.490 de 2 de fevereiro de 2021 e alterada pelo Decreto Rio nº 50.921 de 2 de junho de 2022.

DECRETO RIO “P” Nº 79 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar ESTELA REGINA HESSEL FONTENELLE, matrícula 11/247.959-0, para exercer a função de Membro 
Suplente, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - 
SMDEIS, na Comissão Municipal de Controle de Cemitérios e Serviços Funerários, da Secretaria Municipal de 
Conservação, instituída através do Decreto Rio nº 48.490 de 2 de fevereiro de 2021, alterada pelo Decreto Rio 
nº 50.921 de 2 de junho de 2022.

DECRETO RIO “P” Nº 80 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear SALMOS LIMA LASHERAS PEREIRA, matrícula 57/270.207-4, com validade a partir de 1º de julho de 
2022, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor IV, símbolo DAS-06, código 027199, do Centro de Atenção 
Psicossocial Arthur Bispo do Rosário, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP4, da Subsecretaria 
de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, para efeito de 
regularização funcional.

DECRETO RIO “P” Nº 81 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear LUCIANA LESSA DIAS, matrícula 11/243.241-7, Enfermeiro, com validade a partir de 5 de agosto 
de 2022, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 039376, do Hospital 
Maternidade Alexander Fleming, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria 
Municipal de Saúde, para efeito de regularização funcional.

DECRETO RIO “P” Nº 82 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear DIEGO ZEIDAN CARDOSO SIQUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Especial, 
símbolo S/E, código 096886, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Econômico Solidário.

DESPACHOS DO PREFEITO
DESPACHOS DO PREFEITO

_ _ _

DESPACHOS DO PREFEITO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

PROCESSO.RIO Nº: CLB-EIO-2023/00002 - Autorizo a liberação de R$ 2.965.298,00 (dois milhões novecentos 
e sessenta e cinco mil duzentos e noventa e oito reais), referente à Companhia Municipal de Limpeza Urbana - 
COMLURB, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme discriminação a seguir:

Em R$ 

PROGRAMA
DE ESF FONTE CAT GND MOD ELE DV VALOR

TRABALHO

4351.1512203854.165 F 1500100 4 4 90 52 87 1.768.498,00                
F 1501200 4 4 90 52 96 1.196.800,00                

2.965.298,00                

-                               

2.965.298,00                

Relação das ND
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Relação das Ações

4165 - APOIO ADMINISTRATIVO - ADM. INDIRETA - MUDANCAS CLIMATICAS E RESILIENCIA

Relação das Fontes de Recursos
1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1501200 - OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS - RECEITA PROPRIA DE AUTARQUIAS, FUNDACOES E EMPRESAS

TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

PROCESSO.RIO Nº: CVL-EIO-2023/00002 - Autorizo a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente 
ao Gabinete do Prefeito, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme discriminação a seguir:

Em R$ 

PROGRAMA
DE ESF FONTE CAT GND MOD ELE DV VALOR

TRABALHO

4101.0412203892.214 F 1500100 4 4 90 52 64 100.000,00                   

100.000,00                   

-                               

100.000,00                   TOTAL GERAL

TOTAL FISCAL

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
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449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Relação das Ações

2214 - ATIVIDADES DA COORDENADORIA TECNICA DE APOIO EXTERNO

Relação das Fontes de Recursos
1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

DESPACHOS DO PREFEITO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

OFÍCIO N.º GAB-OFI-2023/00794

Autorizo.

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Chefe de Gabinete: Fernando dos Santos Dionisio 

Rua Afonso Cavalcante, 455 - 13ºandar 

_ _ _

COORDENADORIA ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE EVENTOS
DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DO DIA 24/02/2023

PROCESSOS DEFERIDOS
04/130.679/2023

PROCESSOS INDEFERIDOS
04/130.645/2023

COORDENADORIA ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE EVENTOS
DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DO DIA 27/02/2023

PROCESSOS DEFERIDOS
04/130.676/2023
04/130.618/2023
04/130.532/2023
04/130.604/2023
04/130.554/2023
04/130.148/2023
04/130.580/2023
04/130.679/2023

PROCESSOS INDEFERIDOS
04/130.688/2023

PROCESSO INDEFERIDO EM RECURSO
04/130.062/2023

SECRETARIA DA CASA CIVIL
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Secretário: Eduardo Cavaliere Gonçalves Pinto 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13º andar 

_ _ _

RESOLUÇÃO CVL Nº 210 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre o atendimento e a respectiva apresentação 
de documentos de que trata a Resolução Conjunta CVL/
SMAC nº 01, de 24 de fevereiro de 2023, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta CVL/SMAC nº 01, de 24 de fevereiro de 2023, que disciplina 

o procedimento de iscalização ambiental de cessionários e permissionários de quiosques situados nas Áreas de 
Proteção da Orla Marítima da Cidade do Rio de Janeiro,

RESOLVE:
Art. 1º A recepção dos documentos previstos no parágrafo único do art. 2º, bem como o atendimento de que 
trata o art. 5º, ambos da Resolução Conjunta CVL/SMAC nº 01, de 24 de fevereiro de 2023, serão realizados 
pela Secretaria Municipal da Casa Civil - CVL, às terças e quintas feiras, no horário de 9:00h às 17:00h, na Rua 
Afonso Cavalcanti, nº 455, sala 1536, 15º andar - Cidade Nova/Rio de Janeiro.

Art. 2º Os casos omissos ou não expressamente previstos na Resolução Conjunta CVL/SMAC nº 01/2023 serão 
regulamentados pela Secretaria Municipal da Casa Civil - CVL, a partir do opinamento dos respectivos órgãos 
competentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

EDUARDO CAVALIERE

RESOLUÇÃO “P” Nº 123 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear RENATA SALLES D`ACRI, matrícula 11/241.905-9, Professor II, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assistente I, símbolo DAS-06, código 095752, do Núcleo de Articulação Social do Centro, da Coordenadoria 
Geral de Articulação Social, do Gabinete do Prefeito.

RESOLUÇÃO “P” Nº 124 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Exonerar ELIAS CORREA DE ANDRADE, matrícula 11/157.470-6, Ascensorista, com validade a partir de 1º 
de março de 2023, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 030622, da Prefeitura da 
Cidade do Rio de Janeiro.

RESOLUÇÃO “P” Nº 125 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA, matrícula 11/153.207-6, Agente de Administração, com 
validade a partir de 1º de março de 2023, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente II, símbolo DAS-07, 
código 097310, da Gerência de Preparo de Licitações, da Coordenadoria Técnica de Controle de Contratos e 
Licitações, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal da Casa Civil.

RESOLUÇÃO “P” Nº 126 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear CLAUDIA PORCIÚNCULA DE MORAES, matrícula 11/157.401-1, Recepcionista, com validade a partir 
de 1º de março de 2023, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 097332, 
da Gerência de Preparo de Licitações, da Coordenadoria Técnica de Controle de Contratos e Licitações, da 
Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal da Casa Civil.

RESOLUÇÃO “P” Nº 127 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Exonerar CLAUDIA PORCIÚNCULA DE MORAES, matrícula 11/157.401-1, Recepcionista, com validade a partir 
de 1º de março de 2023, do Cargo em Comissão de Gerente II, símbolo DAS-07, código 097310, da Gerência 
de Preparo de Licitações, da Coordenadoria Técnica de Controle de Contratos e Licitações, da Subsecretaria de 
Gestão, da Secretaria Municipal da Casa Civil.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA “P” Nº 558 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar LEANDRO DE OLIVEIRA DOMINGOS, para exercer a Função de Coniança de Assistente I, código 
097273, da Presidência, do Riocentro S/A - Centro de Feiras, Exposições e Congressos do Rio de Janeiro 
(RioEventos).

PORTARIA “P” Nº 559 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear DOUGLAS DA SILVA MORAES DO NASCIMENTO, com validade a partir de 10 de fevereiro de 2023, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador I, símbolo DAS-09, código 096338, da Coordenadoria 
de Projetos Especiais, da Subsecretaria de Controle e Licenciamento Ambiental, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação.

PORTARIA “P” Nº 560 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear ALICE RODRIGUES DE SOUZA, com validade a partir de 6 de fevereiro de 2023, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 087592, da Assessoria de Comunicação Social, da 
Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA “P” Nº 561 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar MICHELL LIMA CÂMARA DE ALBUQUERQUE, matrícula 60/335.899-1, com validade a partir de 6 de 
fevereiro de 2023, do Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 087592, da Assessoria de 
Comunicação Social, da Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA “P” Nº 562 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar THIAGO DE FREITAS DA COSTA, matrícula 60/325.555-1, com validade a partir de 28 de fevereiro de 
2023, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 081526, da Subsecretaria de Gestão, da 
Secretaria Municipal do Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida.
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PORTARIA “P” Nº 563 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, WAÍSSA RAQUEL GODINHO NOGUEIRA, matrícula 60/705.521-3, com validade a partir 
de 14 de fevereiro de 2023, do Cargo em Comissão de Assessor Chefe, símbolo DAS-08, código 012844, da 
Assessoria Jurídica, da Presidência, da Fundação Planetário da Cidade do Rio de Janeiro.

PORTARIA “P” Nº 564 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear ISABELLY GOMES CAMPELLO, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, 
código 096314, da Assessoria Técnica de Monitoramento e Estudos da Área de Pessoal, da Subsecretaria de 
Gente e Gestão Compartilhada, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PORTARIA “P” Nº 565 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear NATHALIA GOPFERT RIBEIRO GOMES, com validade a partir de 13 de fevereiro de 2023, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 095902, da Subsecretaria de Proteção Social 
Básica, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

PORTARIA “P” Nº 566 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, ANDRÉ DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 60/337.221-6, com validade a partir de 27 de 
fevereiro de 2023, do Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 051350, da Assessoria de 
Comunicação Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

PORTARIA “P” Nº 567 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear LARISSE HENRIQUE DA SILVA, com validade a partir de 27 de fevereiro de 2023, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 051350, da Assessoria de Comunicação Social, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

PORTARIA “P” Nº 568 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar AMANDA VIEIRA RIBEIRO MENDONÇA, matrícula 60/336.835-4, do Cargo em Comissão de Assis-
tente I, símbolo DAS-06, código 095752, do Núcleo de Articulação Social do Centro, da Coordenadoria Geral de 
Articulação Social, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 569 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar AMANDA VIEIRA RIBEIRO MENDONÇA, para exercer a Função de Coniança de Assistente I, código 
097266, da Presidência, do Riocentro S/A - Centro de Feiras, Exposições e Congressos do Rio de Janeiro 
(RioEventos).

PORTARIA “P” Nº 570 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar ALINE BELLIDO RODRIGUES, matrícula 69/623.275-9, com validade a partir de 1º de março de 
2023, da Função de Coniança de Secretário de Empresa I, código 050945, da Coordenadoria Técnica de Gestão 
de Pessoas, do Gabinete da Presidência, da Presidência, da Empresa Municipal de Informática S.A..

PORTARIA “P” Nº 571 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar HELOISA MENDES DA SILVA, matrícula 69/623.288-7, com validade a partir de 1º de março de 
2023, da Função de Coniança de Assistente Administrativo, código 050842, da Gerência de Planejamento de 
Contratações e Gestão da Infraestrutura, da Diretoria de Administração e Finanças, da Presidência, da Empresa 
Municipal de Informática S.A..

PORTARIA “P” Nº 572 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar JOSIRENE DE ANDRADE PEREIRA, matrícula 60/327.403-2, do Cargo em Comissão de Assistente 
I, símbolo DAS-06, código 095777, do Núcleo de Articulação Social da Zona Oeste, da Coordenadoria Geral de 
Articulação Social, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 573 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar JULIO CESAR HENRIQUE DE ARAÚJO, matrícula 11/267.593-2, Engenheiro Civil, com validade a 
partir de 1º de março de 2023, para exercer a Função de Coniança de Assistente, código 095149, da Empresa 
Municipal de Urbanização - RIO-URBE.

PORTARIA “P” Nº 574 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar FLAVIA NADALUTTI, com validade a partir de 1º de março de 2023, da Função de Coniança de 
Assistente, código 095149, da Empresa Municipal de Urbanização - RIO-URBE.

PORTARIA “P” Nº 575 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar MARINALVA MACHADO MORAES, matrícula 60/327.394-3, do Cargo em Comissão de Assistente I, 
símbolo DAS-06, código 095778, do Núcleo de Articulação Social da Zona Oeste, da Coordenadoria Geral de 
Articulação Social, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 576 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar JESSICA DE FATIMA CORREIA VARELA CANARIO, matrícula 60/300.606-1, do Cargo em Comissão de 
Assistente I, símbolo DAS-06, código 095775, do Núcleo de Articulação Social da Zona Oeste, da Coordenadoria 
Geral de Articulação Social, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 577 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar AILTON MOREIRA SIQUEIRA, matrícula 60/332.528-9, do Cargo em Comissão de Assistente I, sím-
bolo DAS-06, código 095773, do Núcleo de Articulação Social da Zona Oeste, da Coordenadoria Geral de Arti-
culação Social, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 578 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar JORGE VIEIRA DA COSTA, matrícula 72/327.396-8, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo 
DAS-06, código 095776, do Núcleo de Articulação Social da Zona Oeste, da Coordenadoria Geral de Articulação 
Social, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 579 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear GRACIELE RIBEIRO DOS SANTOS DE CAMARGO, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, 
símbolo DAS-06, código 097048, da Coordenadoria Técnica de Relações Institucionais e Assuntos Federativos, 
do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 580 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear MARCIA DA SILVA FORMIGA, com validade a partir de 1º de março de 2023, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 097369, da Coordenadoria Técnica de Relações Institucionais 
e Assuntos Federativos, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear AMAURY DE SOUSA CARDOSO, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2023, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 096099, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 582 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar ELIAS CORREA DE ANDRADE, matrícula 12/157.470-6, Ascensorista, com validade a partir de 1º de 
março de 2023, para exercer a Função Gratiicada de Secretário II, símbolo DAI-04, código 096073, do Gabinete 
do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 583 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar GEORGEA BATHOMARCO CORRÊA ARTILES, com validade a partir de 6 de fevereiro de 2023, para 
exercer a Função de Coniança de Coordenador Médico II, código 073736, do Núcleo de Gestão do Hospital 
Municipal Ronaldo Gazolla, da Presidência, da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A.
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PORTARIA “P” Nº 584 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar LARISSA FERREIRA QUINTANILHA DA SILVA RIBEIRO, para exercer a Função de Coniança de 
Coordenador Médico II, código 073680, do Núcleo de Gestão do Hospital Municipal Rocha Faria, da Presidência, 
da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A.

PORTARIA “P” Nº 585 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar MARINA EWERTON SEMEDO, com validade a partir de 6 de fevereiro de 2023, para exercer a Função 
de Coniança de Gerente de Processo IV, código 095939, do Núcleo de Gestão do Hospital Municipal Ronaldo 
Gazolla, da Presidência, da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A.

PORTARIA “P” Nº 586 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Designar LUCIANA DE CASTRO, com validade a partir de 16 de janeiro de 2023, para exercer a Função de 
Coniança de Coordenador III, código 084979, do Núcleo de Gestão do Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, da 
Presidência, da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A.

PORTARIA “P” Nº 587 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar GUILHERME ALVES BRAUNE, matrícula 60/297.892-2, com validade a partir de 1º de março de 2023, 
do Cargo em Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 096083, da Coordenadoria Especial “Subprefei-
tura” da Barra da Tijuca, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 588 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear ANDERSON DA SILVA MOREIRA, com validade a partir de 1º de março de 2023, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 096083, da Coordenadoria Especial “Subprefeitura” da 
Barra da Tijuca, do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 589 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar ANDERSON DA SILVA MOREIRA, matrícula 60/243.824-0, do Cargo em Comissão de Assistente I, 
símbolo DAS-06, código 085917, da Assessoria de Apoio Operacional do Gabinete do Prefeito, do Gabinete do 
Prefeito.

PORTARIA “P” Nº 590 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear LUIZA LUCAS BRUXELLAS, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, código 097385, da 
Secretaria Especial de Políticas e Promoção da Mulher.

RETIFICAÇÃO
D.O. RIO Nº 225 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA “P” Nº 419 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023
ONDE SE LÊ:
“Nomear GISELE DE SOUSA PINTO, com validade a partir de 8 de fevereiro de 2023, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 096078...”

LEIA-SE:
“Nomear GISELE DE SOUSA PINTO, com validade a partir de 7 de fevereiro de 2023, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 096078...”

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO

EXPEDIENTE DE 19/01/2023
Processo: GOV-PRO-2022/02803 - 99/008.566/2022
Objeto: Aquisição de Material de Consumo
Partes: Secretaria Municipal da Casa Civil e MFParis Indústria de Alimentos
Fundamento: Artigo 28 Inciso I da Lei Nº 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações (Pregão)
Razão: Pregão Eletrônico PE-RP GI Nº 01/2023
Valor: R$ 16.800,00
Autorização: Rosemary de Azevedo Carvalho Teixeira de Macedo

Processo: GOV-PRO-2022/02803 - 99/008.566/2022
Objeto: Aquisição de Material de Consumo
Partes: Secretaria Municipal da Casa Civil e Fresh Food Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda
Fundamento: Artigo 28 Inciso I da Lei Nº 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações (Pregão)
Razão: Pregão Eletrônico PE-RP GI Nº 01/2023
Valor: R$ 6.240,00
Autorização: Rosemary de Azevedo Carvalho Teixeira de Macedo

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA GERAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Designar os servidores relacionados, abaixo, para compor a Comissão de Inventário Físico da III Administração 
Regional - Gerência Executiva Local LVII Comunidades do Rio Comprido
Rômulo da Silva Arruda 60/327.109-5
Ronaldo Fernandes Rodrigues 60/304.857-6
Carlos Angelo Camejo de Souza Junior 12/288.775-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA GERAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Designar os servidores relacionados, em anexo, para compor a Comissão de Inventário Físico da XVI 
Administração Regional - Gerência Executiva Local XXXV Jacarepaguá I
Fabio Matheus Soares Mendes 60/329.450-1
Robson de Azevedo do Nascimento 50/324.852-3
Emanuel Caetano Cardoso 10/097.943-5

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA GERAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Designar os servidores relacionados, em anexo, para compor a Comissão de Inventário Físico da 
Coordenadoria Especial “Subprefeitura” das Ilhas / GP/COE5
Maria Teresa Cavalcanti Duque 10/288.933-5
Lurdesmara Soares Pereira de Souza 10/225.993-5
Ana Cristina Neves Soares 60/327.079-0

COORDENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS DA COORDENADORA

PORTARIAS “P” CVL/SUBG/CTRH DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A COORDENADORA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução “P” nº 24 de 26 de janeiro de 2023,

RESOLVE:
nº 07 - Aposentar LUIZ CARLOS DA SILVA, Agente de Vigilância, Classe Especial, matrícula nº 10/118.713-7, 
do Quadro Permanente, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 10/002.332/2022.

nº 08 - Aposentar MARIO FRANCISCO PITOCO, Agente de Vigilância, Classe Especial, matrícula nº 10/128.733-3, 
do Quadro Permanente, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 10/000.048/2023.

nº 09 - Aposentar GILDA LOPES DE ARAÚJO, Agente de Administração, Categoria Especial A, matrícula nº 
10/096.126-8, do Quadro Permanente, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e tendo 
em vista o que consta do processo nº 01/004.549/2016.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

RETIFICAÇÃO
EXPEDIENTE DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

D. O. RIO Nº 222 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023, P. 11
Onde se lê:
“Integralização de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 30/01/2023, processo nº CVL-PRO-2023/00107 
- IVANI DE JESUS CORRÊA, matrícula nº 12/192.647-6 - AUTORIZO.”

“Integralização de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 30/01/2023, processo nº CVL-PRO-2023/00109 
- EMERSON NASCIMENTO DE SOUSA, matrícula nº 11/192.351-5 - AUTORIZO.”

Leia- se:
“Integralização de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 29/01/2023, processo nº CVL-PRO-2023/00107 
...”.

“Integralização de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 29/01/2023, processo nº CVL-PRO-2023/00109 
...”.

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL

Secretário: Jorge Luiz de Souza Arraes 

 

_ _ _

CCPAR
C C P A R

_ _ _

Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos 

Rua Sacadura Cabral, 133 - Saúde - Cep.: 20081-261 - Tel.: 2153-1400

DESPACHOS DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DO 28/02/2023

POR-PRO-2023/00021 - Autorizo a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço global para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 1. Conservação 
e limpeza e 2. Higienização, desinfecção e limpeza de reservatórios de água, todos com fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos, serviços a serem prestados nas dependências do prédio sede da CCPar, 
com valor sigiloso conforme art. 45 do Decreto Municipal 44.698/18 e Regulamento de Licitações e Contratos 
da CDURP, bem como aprovo o Termo de Referência, ponderando o fato de que todos os aspectos técnicos, 
fáticos e operacionais do objeto foram confeccionados pelo setor competente da Companhia, responsável por 
seu detalhamento.
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Secretária: Andrea Riechert Senko 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5ºandar - Tel.: 2976-3757 

_ _ _

ATO DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMFP “P” DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Nº 047 - NOMEAR, com validade a partir de 23/02/2023, JAIRO DE NOVAIS MELO, Agente de Inspeção de 
Controle Urbano, matrícula 10/246.205-9, para exercer o cargo em comissão de Diretor IV, símbolo DAS-6, 
código 19707, do Centro Arquivístico, da Superintendência Técnica de Gestão, da Subsecretaria Executiva de 
Fazenda, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 28.02.23

EXPEDIENTE DE PROCESSO Nº 04/000.294/2019 - Considerando o estabelecido na cláusula 16ª do Termo 
de Contrato, e com escolta no art. 78, inciso XII, combinado com art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, AUTORIZO a Rescisão Amigável do Contrato nº 013/2019, celebrado com a empresa Comissaria 
Aérea Rio de Janeiro Ltda., a contar da data de 01/03/2023.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
5921ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTOS

REALIZADA NO DIA 26/01/2023
DECISÕES PROFERIDAS

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.480
Processo nº 04/66.302.731/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.226
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.481
Processo nº 04/66.302.732/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.227
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.482
Processo nº 04/66.302.736/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.228
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.483
Processo nº 04/66.302.737/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.229
Recorrente: LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relatora: Conselheira HEVELYN BRICHI CARDOZO
Representante da Fazenda: ANDRÉ BRUGNI DE AGUIAR

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes: 1) Por unanimidade, rejeitar a preliminar de coisa julgada, 
suscitada pelo Contribuinte, nos termos do voto da Relatora; e 2) No mérito, por maioria, negar provimento 
aos Recursos Voluntários, nos termos do voto vencedor da Conselheira Relatora. Vencidos os Conselheiros 
GABRIEL ABRANTES DOS SANTOS e ALFREDO LOPES DE SOUZA JUNIOR, que davam provimento aos 
recursos, nos termos do voto do primeiro. Ausente das votações a Conselheira LUCIA ROSA DUTRA CID CRUZ, 
substituída pelo Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.

EMENTAS APROVADAS: I) IPTU/TCL - PRELIMINAR DE COISA JULGADA - Não há de ser acolhida a preliminar 
de coisa julgada, uma vez que a exação contestada está fora do alcance dos efeitos da decisão judicial apontada 
nos autos. Preliminar rejeitada. Decisão unânime. II) IPTU/TCL - IMÓVEL DE ENTE PÚBLICO - CESSÃO À 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA - Incide o IPTU 
sobre imóvel de ente público em que haja exploração de atividade econômica, por pessoa jurídica de direito 
privado, sendo essa a devedora. Recursos Voluntários improvidos. Decisão por maioria. IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA/TAXA DE COLETA DOMICILIAR DO LIXO

5922ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTOS
REALIZADA NO DIA 26/01/2023

DECISÕES PROFERIDAS
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.952
Processo nº 04/66.302.385/2021 - ACÓRDÃO Nº 18.230
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.953
Processo nº 04/66.302.461/2021 - ACÓRDÃO Nº 18.231
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.954
Processo nº 04/66.302.470/2021 - ACÓRDÃO Nº 18.232
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.955
Processo nº 04/66.302.472/2021 - ACÓRDÃO Nº 18.233
Recorrente: LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relatora: Conselheira HEVELYN BRICHI CARDOZO
Representante da Fazenda: ANDRÉ BRUGNI DE AGUIAR

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes: 1) Por unanimidade, rejeitar a preliminar de coisa julgada, 
suscitada pelo Contribuinte, nos termos do voto da Relatora; e 2) No mérito, por maioria, negar provimento 
aos Recursos Voluntários, nos termos do voto vencedor da Conselheira Relatora. Vencidos os Conselheiros 
GABRIEL ABRANTES DOS SANTOS e ALFREDO LOPES DE SOUZA JUNIOR, que davam provimento aos 
recursos, nos termos do voto do primeiro. Ausente das votações a Conselheira LUCIA ROSA DUTRA CID CRUZ, 
substituída pelo Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.

EMENTAS APROVADAS: I) IPTU/TCL - PRELIMINAR DE COISA JULGADA - Não há de ser acolhida a preliminar 
de coisa julgada, uma vez que a exação contestada está fora do alcance dos efeitos da decisão judicial apontada 
nos autos. Preliminar rejeitada. Decisão unânime. II) IPTU/TCL - IMÓVEL DE ENTE PÚBLICO - CESSÃO À 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA - Incide o IPTU 
sobre imóvel de ente público em que haja exploração de atividade econômica, por pessoa jurídica de direito 
privado, sendo essa a devedora. Recursos Voluntários improvidos. Decisão por maioria. IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA/TAXA DE COLETA DOMICILIAR DO LIXO

5923ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTOS
REALIZADA NO DIA 26/01/2023

DECISÕES PROFERIDAS
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.004
Processo nº 04/66.302.362/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.234
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.005
Processo nº 04/66.302.363/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.235
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.006
Processo nº 04/66.302.366/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.236
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.023
Processo nº 04/66.302.364/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.237
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.024
Processo nº 04/66.302.365/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.238
Recorrente: LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relatora: Conselheira HEVELYN BRICHI CARDOZO
Representante da Fazenda: ANDRÉ BRUGNI DE AGUIAR

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes: 1) Por unanimidade, rejeitar a preliminar de sobrestamento dos 
processos, suscitada pelo Contribuinte, nos termos do voto da Relatora; 2) Por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de coisa julgada, suscitada pelo Contribuinte, nos termos do voto da Relatora; e 3) No mérito, por maioria, 
negar provimento aos Recursos Voluntários, nos termos do voto vencedor da Conselheira Relatora. Vencidos 
os Conselheiros GABRIEL ABRANTES DOS SANTOS e ALFREDO LOPES DE SOUZA JUNIOR, que davam 
provimento aos recursos, nos termos do voto do primeiro. Ausente das votações a Conselheira LUCIA ROSA 
DUTRA CID CRUZ, substituída pelo Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.

EMENTAS APROVADAS: I) IPTU/TCL - PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO - 
Não há de ser acolhida a preliminar de sobrestamento do feito, ante a ausência de previsão legal deste Município 
para tanto, bem como por ter sido reformada, pela 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região, a decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0000117-61.2021.4.02.0000. 
Preliminar rejeitada. Decisão unânime. II) IPTU/TCL - PRELIMINAR DE COISA JULGADA -
Não há de ser acolhida a preliminar de coisa julgada, uma vez que a exação contestada está fora do alcance dos 
efeitos da decisão judicial apontada nos autos. Preliminar rejeitada. Decisão unânime. III) IPTU/TCL - IMÓVEL 
DE ENTE PÚBLICO - CESSÃO À PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA - Incide o IPTU sobre imóvel de ente público em que haja exploração de atividade econômica, por 
pessoa jurídica de direito privado, sendo essa a devedora. Recursos Voluntários improvidos. Decisão por maio-
ria. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA/TAXA DE COLETA DOMICILIAR 
DO LIXO

5924ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTOS
REALIZADA NO DIA 26/01/2023

DECISÕES PROFERIDAS
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.000
Processo nº 04/452.344/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.239
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.001
Processo nº 04/452.345/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.240
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.002
Processo nº 04/452.346/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.241
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.003
Processo nº 04/452.347/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.242
Recorrente: MECCK INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relatora: Conselheira CAROLINA VIEGAS MEOHAS
Representante da Fazenda: RAUL ARARIPE NETO

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes: 1) Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade das decisões 
recorridas, suscitada pelo Contribuinte, nos termos do voto da Relatora; e 2) No mérito, por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos Voluntários, nos termos do voto da Relatora. Ausente das votações a Conselheira 
LUCIA ROSA DUTRA CID CRUZ, substituída pelo Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.

EMENTAS APROVADAS: I) ITBI - FUNDAMENTOS DA DECISÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - Não há 
nulidade da decisão quando os fundamentos que a sustentam são incorporados pela autoridade prolatora 
de parecer que dela passa a fazer parte integrante. Inteligência do parágrafo único do art. 94 do Decreto nº 
14.602/1996. Preliminar rejeitada. Decisão unânime. II) ITBI - INCORPORAÇÃO DO IMÓVEL AO PATRIMÔNIO 
DA SOCIEDADE - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL - OCORRÊNCIA DA ATIVIDADE PREPONDERANTE 
IMOBILIÁRIA EXCLUDENTE DA NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI - Em sendo a atividade preponderante da sociedade 
a venda de bens imóveis, conforme prova constante dos autos e não contestada pela Recorrente, não há que 
se falar na aplicabilidade da não incidência prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição da República. 
III) ITBI - INCORPORAÇÃO DE IMÓVEL EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL - EXIGIBILIDADE DE PAGAMENTO 
ANTECIPADO DO IMPOSTO - É legítima a exigência de recolhimento antecipado do imposto pela Lei Municipal 
antes do registro do ato no Registro de Imóveis. Inteligência do § 7º do art. 150 da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 3 de 1993. IV) ITBI - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ARBITRAMENTO - Considerando ser 
a base de cálculo do ITBI o valor corrente de mercado do bem ou o direito transmitido, é facultado à autoridade 
fazendária ixar sua base de cálculo, na hipótese de não concordar com o valor do bem ou direito declarado 
pelo contribuinte. Inteligência do § 2º, do art. 14 da Lei nº 1.364/1988. Recursos Voluntários improvidos. Decisão 
unânime. IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

5926ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTOS
REALIZADA NO DIA 02/02/2023

DECISÕES PROFERIDAS
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20.136
Processo nº 04/15.314.074/2020 - ACÓRDÃO Nº 18.243
Recorrente: L.A. SIQUEIRA IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES EIRELI
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relator: Conselheiro MARCO ANTONIO FERREIRA MACEDO
Representante da Fazenda: ANDRÉ BRUGNI DE AGUIAR

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes, por unanimidade, dar provimento ao Recurso Voluntário, nos 
termos do voto do Relator. Ausente da votação a Conselheira LUCIA ROSA DUTRA CID CRUZ, substituída pelo 
Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.
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EMENTA APROVADA: IPTU - BASE DE CÁLCULO DO LANÇAMENTO DE 2020 - IMPUGNAÇÃO DE VALOR 
VENAL - PRESENÇA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFICAM A ALTERAÇÃO CONSTATADA POR ÓRGÃO 
TÉCNICO COMPETENTE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - Merece prosperar impugnação de valor venal de 
IPTU, quando o Contribuinte se desincumbe do ônus probatório para corroborar suas alegações de redução 
da base de cálculo “in concretu” do imposto ao longo do processo administrativo tributário. É de alterar-se a 
base de cálculo constante do lançamento originário, mormente quanto tal alteração tem a sua razoabilidade 
devidamente constatada por diligência requerida pela Representação da Fazenda - e deferida pelo Presidente 
do C. Conselho de Contribuintes do Município do Rio de Janeiro - por manifestação do órgão técnico competente 
para instruir os feitos com vistas ao julgamento da Instância superior, nos termos do art. 118, inciso II, do Decreto 
nº 14.602/1996. Recurso Voluntário provido. Decisão unânime. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA

5927ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTOS
REALIZADA NO DIA 02/02/2023

DECISÕES PROFERIDAS
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 19.590
Processo nº 04/453.333/2019 - ACÓRDÃO Nº 18.244
Recorrente: ARTHUR BICHMACHER
Recorrido: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Relator: Conselheiro ALFREDO LOPES DE SOUZA JUNIOR
Representante da Fazenda: RAUL ARARIPE NETO

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Voluntário, nos 
termos do voto do Relator. Ausente da votação a Conselheira LUCIA ROSA DUTRA CID CRUZ, substituída pelo 
Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.

EMENTA APROVADA: ITBI - RESTITUIÇÃO - VALOR VENAL - ÔNUS DA PROVA - Em não havendo sido pro-
duzida a prova capaz de alterar as conclusões do órgão técnico da SMF, é de se manter a decisão de primeira 
instância pelo indeferimento do pedido de restituição do imposto. Recurso Voluntário improvido. Decisão unâni-
me. IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

RECURSO “EX OFFICIO” Nº 2.966
Processo nº 04/452.468/2019 - ACÓRDÃO Nº 18.245
Recorrente: COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REVISÃO E JULGAMENTO TRIBUTÁRIOS
Recorrido: MDP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
Relator: Conselheiro ALFREDO LOPES DE SOUZA JUNIOR
Representante da Fazenda: ANDRÉ BRUGNI DE AGUIAR

DECISÃO: Acorda o Conselho de Contribuintes, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Ofício, nos 
termos do voto do Relator. Ausente da votação a Conselheira LUCIA ROSA DUTRA CID CRUZ, substituída pelo 
Conselheiro Suplente MARCIO BRENO OLIVEIRA CORREA.

EMENTA APROVADA: ITBI - IMUNIDADE - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - PREPONDERÂNCIA DE 
ATIVIDADES DE NATUREZA NÃO-IMOBILIÁRIA - Não identiicada, nos períodos a que se reportam os §§ 2º e 3º 
do art. 6º da Lei nº 1.364/1988, atividade preponderantemente imobiliária, deve ser conirmada a não incidência 
do ITBI prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição da República. Recurso de Ofício improvido. 
Decisão unânime. IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

OBSERVAÇÃO REFERENTE A TODAS AS DECISÕES NÃO UNÂNIMES:
O prazo para interposição de Recurso ao Secretário Municipal de Fazenda, das decisões inais não unânimes, 
é de 30 (trinta) dias contado, da data da publicação do Acórdão, nos termos do art. 243-A, caput, da Lei nº 
691/1984, introduzido pela Lei nº 7.000/2021, e do art. 106, caput, do Decreto nº 14.602/1996, observadas as 
exceções previstas nos incisos I a V do art. 243-A da referida Lei e no § 1º do art. 106 do referido Decreto.

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E GESTÃO FISCAL
DELIBERAÇÃO CPFGF Nº 902 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera o Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto 
nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023, referente à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Simpliicação, no valor de R$ 19.675,95 e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E GESTÃO FISCAL, no uso das suas 
atribuições legais, em especial as conferidas pelo Decreto nº 51925 de 11 de janeiro de 2023, tendo em vista o 
que dispõe o inciso VI do artigo 9º da Lei nº 7.759 de 10 de janeiro de 2023, e o que consta do Processo.Rio nº: 
EIS-EIO-2023/00002,

DELIBERA:
Art.1º Fica alterado o Detalhamento da Despesa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Simpliicação, pelo remanejamento de R$ 19.675,95 (Dezenove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa 
e cinco centavos), das dotações integrantes do Grupo Outras Despesas Correntes, na forma do Anexo.

Art.2º A alteração de que trata o artigo anterior, está em conformidade com o inciso III, do artigo 112 da Lei nº 207, 
de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

Andrea Riechert Senko

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

5201.1112203832.163 F 1500100 3 3 90 39 41 III -                           19.675,95                
F 1500100 3 3 90 93 90 9º / VI 19.675,95                -                           

19.675,95                19.675,95                

-                           -                           

19.675,95                19.675,95                

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

Relação das Ações

2163 - APOIO ADMINISTRATIVO - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, COMPETITIVIDADE E INOVACAO

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E GESTÃO FISCAL
DELIBERAÇÃO CPFGF Nº 903 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera o Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto 
nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023, referente à Empresa 
de Turismo do Município do Rio de Janeiro - RIOTUR, no 
valor de R$ 500.000,00 e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E GESTÃO FISCAL, no uso das suas 
atribuições legais, em especial as conferidas pelo Decreto nº 51925 de 11 de janeiro de 2023, tendo em vista o 
que dispõe o inciso VI do artigo 9º da Lei nº 7.759 de 10 de janeiro de 2023, e o que consta do processo.rio nº 
TUR-EIO-2023/00004,

DELIBERA:
Art.1º Fica alterado o Detalhamento da Despesa da Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro - 
RIOTUR, pelo remanejamento de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), das dotações integrantes do Grupo 
Outras Despesas Correntes, na forma do Anexo.

Art.2º A alteração de que trata o artigo anterior, está em conformidade com o inciso III, do artigo 112 da Lei nº 207, 
de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2023.

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

3351.2369506413.551 F 1500100 3 3 90 39 50 III -                           500.000,00              
F 1500100 3 3 90 47 62 9º / VI 500.000,00              -                           

500.000,00              500.000,00              

-                           -                           

500.000,00              500.000,00              

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

Relação das Ações

3551 - PROJETO CARNAVAL

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Relação das ND

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DESPACHO DA PRESIDENTE DA CODESP

EXPEDIENTE DE 28.02.2023
Autorizo, condicionado ao voto.

26/001.435/2022

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

*EXPEDIENTE DE 01/02/2023
PROCESSO: SMF-PRO-2023/00143 - 99/000565/2023
NAD: 2023/61
1)OBJETO: Aquisição de brinquedos para a Creche Institucional Dr. Paulo Niemeyer
2)PARTES: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento e Ana Carolina Romero Pacheco
3) FUNDAMENTO: Art. 28, Inciso I, da Lei 14.133/2021.
4) RAZÃO: Pregão
5)VALOR: R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais)
6) AUTORIZAÇÃO: Roberta de Oliveira Guimarães
*Omitido no D.O. Rio de 02/02/2023

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DO COORDENADOR
PORTARIA “P” DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DA SUBSECRETARIA DE 
GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Ceder para a Câmara dos Deputados (Governo Federal), o servidor

Nº 64 - BERNARDO EGAS LIMA FONSECA, Agente de Administração, matrícula 10/295.909-6, originário 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, para o exercício de Cargo em Comissão no Gabinete 
do Deputado Marcelo Queiroz, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, sem ônus para o 
cessionário, processo GAB-PRO-2023/00712.
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SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMATIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
ATOS DO COORDENADOR

PORTARIAS “P” DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
O COORDENADOR TÉCNICO DA COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMATIZAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e de acordo com a Reso-
lução SMA nº 894/98,

RESOLVE:
Processo SMF-PRO-2023/02590 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, do Quadro Per-
manente, nos termos do inciso I do artigo 60 da Lei nº 94/79:

Nº 093 - JULIANA MACEDO RAIMUNDO, MÉDICO VETERINÁRIO, matrícula 10/308.461-3, com eicácia a 
contar de 23/02/2023.

Nº 094 - DÉBORA ANDRADE DA SILVA RIGHI, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 10/335.130-1, 
com eicácia a contar de 23/02/2023.

Nº 095 - CAMILA LEITE PAIXÃO, AGENTE EDUCADOR II, matrícula 10/318.735-8, com eicácia a contar de 
23/02/2023.

Nº 096 - NATHÁLIA ARAÚJO MELLO, AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula 10/306.516-6, 
com eicácia a contar de 23/02/2023.

Nº 097 - LEONARDO OLIVEIRA QUEIROZ DOS SANTOS, AGENTE EDUCADOR II, matrícula 10/318.743-2, 
com eicácia a contar de 24/02/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA

COORDENADORIA GERAL DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
PORTARIA “N” FP/SUBGGC/CGSI Nº 003 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Deine os procedimentos para cadastramento dos agen-
tes públicos responsáveis pela elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar no Sistema ETP Digital, para ins de 
atendimento ao disposto na PORTARIA “N” FP/SUBGGC 
Nº 03 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 e dá outras provi-
dências.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação fundamentada em Estudo Técnico Preliminar - ETP que carac-
terize o interesse público envolvido, conforme previsto nos Decretos Municipais n° 50.797/2022, 51.078/2022 e 
51.689/2022 e suas alterações; e

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo 2º, do art. 17, da PORTARIA “N” FP/SUBGGC Nº 03 DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2023.

RESOLVE:
Art. 1º Para ins de acesso ao Sistema ETP Digital, disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal, 
os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão encaminhar ofício através do Sistema 
Eletrônico de Documentos e Processos - Processo.rio à Coordenadoria Geral de Suprimentos e Infraestrutura da 
Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada - FP/SUBGGC/CGSI, solicitando o cadastramento dos agentes 
públicos que serão responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar no referido Sistema.

Parágrafo Único. A solicitação prevista no caput deverá ser apresentada com as seguintes informações:
I - nome completo do agente público;
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III - matrícula funcional;
IV - correio eletrônico;
V - número do telefone;
VI - Unidade Administrativa de lotação, com a codiicação institucional de acordo com o Sistema Integrado de 
Codiicação Institucional (SICI).

Art. 2º O manual de uso do Sistema ETP Digital encontra-se disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/
compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA “P” FP/SUBGGC/CGSI Nº 08 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designa servidor para atuar como Pregoeiro dos certames 
a serem realizados através do Portal de Compras do 
Governo Federal - Comprasnet, no âmbito do Município 
do Rio de Janeiro e dá outras providências.

O COORDENADOR GERAL DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA DA SUBSECRETARIA DE GENTE E 
GESTÃO COMPARTILHADA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nº 30.354, de 01 de janeiro de 2009 e n° 30.538 de 17 de março de 2009;

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Adesão nº 0005/2009, irmado com a Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para acesso e utilização do 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG e demais sistemas;

CONSIDERANDO a diretriz emanada pela Administração Municipal determinando a ampliação do uso do Pregão 
no modo Eletrônico de forma descentralizada, com vista à redução dos custos e prazos inerentes às aquisições 
de bens e contratação de serviços no âmbito Municipal;

CONSIDERANDO ainda que o Portal de Compras Eletrônicas do Governo Federal - Portal COMPRASNET 
determina o mandato de 1 (um) ano para todos os Pregoeiros e integrantes das Equipes de Apoio,

CONSIDERANDO a Portaria “P” FP/SUBGGC nº 072 de 03/08/2022, que delega competência ao Coordenador 
Geral de Suprimentos e Infraestrutura da Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento,

RESOLVE:
Art. 1° Fica designado o servidor abaixo elencado para atuar como Pregoeiro dos certames municipais, utilizando 
o Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET;

ÓRGÃO NOME - PREGOEIRO MATRÍCULA

SEOP MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SALAZAR JUNIOR 859.107-5 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS

ATOS DO COORDENADOR
PORTARIAS “P” FP/SUBGGC/CTPM DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O COORDENADOR DA COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS DA SUBSECRETARIA DE 
GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de acordo com o disposto na Resolução 
SMA n.º 1.591 de 25.01.2010, publicada no D.O. RIO de 26.01.2010.

RESOLVE:
Readaptar, pelo prazo de 04 (quatro) anos, em funções extraclasse, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 271 - processo nº 07/001.422/1994(SME), MARIA DAS GRAÇAS CARRIJO DE SANT´ANNA 
PACHECO, Professor II, matrícula 10/207.288-2.

Readaptar, pelo prazo de 04 (quatro) anos, em funções extraclasse, sem ortostatismo prolongado, nos 
termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 272 - processo nº 05/400.814/2012(SME), ANGELA MARISE ALLEVATO, Professor II, 
matrícula 10/257.359-0.

Readaptar, pelo prazo de 04 (quatro) anos, em serviços leves e internos, sem ortostatismo prolongado, 
nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 273 - processo nº 01/704.783/2017(GM-RIO), CARLOS FLORIANO DA COSTA, Guarda 
Municipal, matrícula 30/852.875-4.

FP/SUBGGC/CTPM Nº 274 - processo nº 01/701.017/2013(GM-RIO), JORGE LUIZ FERREIRA, Guarda Municipal, 
matrícula 30/851.141-2.

Readaptar, pelo prazo de 04 (quatro) anos, em serviços leves e internos, próximo à residência, nos termos 
do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 275 - processo nº 01/702.271/2015(GM-RIO), LEANDRO GOMES DOS SANTOS, Guarda 
Municipal, matrícula 30/855.601-1.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS

DESPACHOS DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Indeferir, o pedido da readaptação, formulado no seguinte processo:

09/32/000.253/2019(SMS), VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 10/236.508-8.

Deferir, pelo prazo de 01(hum) ano, o pedido de redução de carga horária, previsto no art. 177, inciso XXVIII, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, formulado por:

HELIA ANDREZA DA SILVA, Guarda Municipal, matrícula 30/859.030-9, processo nº 01/701.003/2020.

MIRIAN DE BARROS VIEIRA CATTERMOL, Guarda Municipal, matrícula 30/854.374-6, processo nº 01/701.717/2014.

MARCELA ALEXANDRA MARQUES DA SILVA, Guarda Municipal, matrícula 30/858.359-3, processo nº 01/701. 
286/2017.

CARLA RODRIGUES CARVALHO, Cirurgião Dentista, matrícula 10/252.361-1, processo nº 09/53/000.107/2020.

LEONARDO SANTOS DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 10/235.921-4, processo nº 09/176.639/2003.

LUIS FELIPE SEABRA TEIXEIRA, Cirurgião Dentista, matrícula 10/177.420-7, processo nº 09/01/000.195/2018.

RENATA DEJANIRA DE PORTELLA FERREIRA CONDACK, Médico, matrícula 10/258.836-6, processo nº 
09/69/000.361/2017.

MAURO SERGIO AGUIAR JOAQUIM, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 10/213.339-5, processo nº 09/64/000. 
096/2018.

KATIA MARIA DO REGO WONG, Técnico de Controle Interno, matrícula 10/209.719-4, processo nº 13/000.561/2007.
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RAFAELLA OLIVEIRA ARAUJO, Agente de Educação Infantil, matrícula 10/276.536-0, processo nº 07/07/002. 
827/2017.

ALEX DE MOURA REQUIÃO, Agente de Administração, matrícula 10/177.030-4, processo nº 07/000.950/2017.

RENATA TORRES DE SOUZA, Professor II, matrícula 10/207.478-9, processo nº 07/006.346/2021.

ALINE CORREA DANTAS, Agente de Educação Infantil, matrícula 10/289.780-9, processo nº 07/000.027/2018.

DANIELA FERREIRA DA COSTA DE FREITAS, Professor Adjunto de Educação Infantil, matrícula 10/318.493-4, 
processo nº 07/005.840/2021.

ELOANGE PETTERSEN MIGUEZ BANGE, Agente de Administração, matrícula 10/193.233-4, processo nº 07/061. 
147/2009.

NORMA KARA, Professor I, matrícula 10/234.369-7, processo nº 07/07/002.998/2010.

LUCIANA REGINA DA SILVA, Professor de Educação Infantil, matrícula 10/283.123-8, processo nº 07/09/002.159/2019.

ELISABETE DA SILVA FIGUEIREDO, Assistente Social, matrícula 10/235.553-5, processo nº 08/000.481/2014.

ELAINE SILVA DOS SANTOS, Técnico de Enfermagem, matrícula 10/321.891-4, processo nº 09/61/000.210/2021.

MIRIAM BARCELLOS FARIA, Merendeira, matrícula 10/194.412-3, processo nº 07/070.215/2007.

CARLOS JOBEL MESSIAS, Professor de Ensino Fundamental, matrícula 10/298.656-0, processo nº 07/005.595/2018.

ALINE ARAUJO DE OLIVEIRA REBOUÇAS, Professor Adjunto de Educação Infantil, matrícula 10/318.521-2, 
processo nº 07/01/001.955/2019.

SANDRA MARIA DA CRUZ RAMOS, Merendeira, matrícula 10/095.321-6, processo nº 07/203.743/2009.

Indeferir, o pedido de redução de carga horária, formulado por:

MONICA DE OLIVEIRA MARINHO, Professor II, matrículas 10/207.054-8 e 10/267.915-7, processo nº 07/006.136/2015.

Deferir, o pedido de salário família tríplice, nos termos do art. 140, parágrafo único, da Lei nº 94, de 14/03/1979, 
devendo ser enquadrado no disposto do art. 1º da Resolução SMA nº 900 de 11/11/1998, publicado no D. O. Rio 
de 12/11/1998, formulado por:

INES NEPOMUCENO MENDES, Auxiliar Técnico de Defesa Civil, matrícula 10/156.202-4, processo nº 09/800. 
052/2019.

Deferir, o pedido de salário família tríplice, nos termos do art. 140, parágrafo único, da Lei nº 94, de 14/03/1979, 
formulado por:

ANA LUCIA DOS SANTOS, Técnico de Laboratório, matrícula 10/240.592-6, processo nº 09/63/000.096/2021.

RECEITA-RIO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS

(*) PORTARIA FP/ REC-RIO/CIS Nº 293 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
Onde se lê:
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
E TAXAS, DA RECEITA-RIO, DA SUBSECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais, e

Leia-se:
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E 
TAXAS, DA RECEITA-RIO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a competência que lhe foi outorgada pela Resolução SMF nº 795, de 20/12/89;

CONSIDERANDO as disposições do art. 118 da Lei nº 691, de 24/12/84, e a Tabela XV que integra o anexo 
dessa Lei, com as alterações introduzidas pela Lei nº 2814, de 14/06/99;

RESOLVE:
Art. 1º Fica acrescentado o Código de Atividades Econômicas na forma descrita abaixo:

CRIAR:
No Grupo de Atividades 2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
Subgrupo 2.10 - SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS.

Código 2.10.58.7 - GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO FINANCEIROS

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

(*) Republicada por ter saído com incorreções no D.O.M de 28/02/2023

SUPERINTENDÊNCIA TÉCNICA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Tendo em vista o contido nos artigos 33 e 34 da Lei 94/79, DEFIRO os pedidos abaixo:

SMF-PRO-2023/01812 - MARIA JOSE ABREU DOS SANTOS, Agente de Administração, matrícula: 11/226.261-6.

SMF-PRO-2023/02741 - GIL VICENTE MACEDO PINHEIRO DE SOUZA, Agente de Administração, matrícula 
11/139.240-6.

SMF-PRO-2023/02550 - LAILA CAROLINA GONÇALVES DE ANDRADE, Analista de Planejamento e Orça-
mento, matrícula: 11/283.891-0.

SMF-PRO-2022/05620 - KARINE CRISTINA DA SILVA BRAGA, Agente Educador II, matrícula: 11/318.929-7.

SMF-PRO-2023/02229 - JOSE RUFINO NETO, Fiscal de Rendas, matrícula: 11/246.246-3.

SMF-PRO-2023/00433 - FABIANO DE ARAUJO BARCELOS, Agente de Administração, matrícula: 11/299.481-2.

SMF-PRO-2023/02039 - FERNANDA SILVA DE FARIA VIEIRA, Analista de Planejamento e Orçamento, matrí-
cula: 11/277.585-6.

SMF-PRO-2023/02699 - FABIO LUIZ PINTO LEMOS, Especial, matrícula: 60/259.155-0.

PREVI-RIO
P R E V I - R I O

_ _ _

Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 11ºandar - Tel.: 2273-3892

DESPACHOS DA PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

PVR-PRO-2023/02076- Deiro

DESPACHOS DA PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

05/509.253/2016- Nego provimento

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
ATO DO DIRETOR

PORTARIA “P” Nº 21 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Diretor da Diretoria de Previdência do Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, bem como o contido na Portaria PREVI-RIO 
“P” nº 99 de 20/10/2005 e o Parecer PG/PPE/09/HGGF, de 16/03/2006, exarado no processo administrativo nº 
11/010.215/2005, e tendo em vista o solicitado no processo nº 05/505.306/2014. 

RESOLVE:
DEFERIR, com validade a partir de 01 de Janeiro de 2023, o pedido de Renúncia de Pensão do beneiciário 
Carlos Lucas Baptista, na matrícula nº 102.911-5.

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Pensão
PVR-PRO-2023/02065 - SIDNEIA SANTA ROSA RAPOSO MESQUITA
Deiro o pedido de pagamento de pensão para FERNANDO LUIS MADEIROS MESQUITA, na qualidade de 
cônjuge da ex-servidora SIDNEIA SANTA ROSA RAPOSO MESQUITA, matrícula 227.392-8.

05/503.941/1995 - REGINA CELIA ORSOLON MOREIRA
DEFIRO o pedido de pagamento de pensão para RAFAEL ORSOLON MOREIRA, na qualidade de ilha/inválida 
da ex-servidora REGINA CELIA ORSOLON MOREIRA, matrícula 10/059.708.8 e 10/094.644-2.
01/950.560/2019 - MIGUEL DA COSTA MONTEIRO
DEFIRO o pedido de pagamento de pensão para LINDALVA DA COSTA MONTEIRO, na qualidade de ilho/
inválido da ex-servidor MIGUEL DA COSTA MONTEIRO, matrícula 15/027.660-0.
01/956.133/2020 - ANELDO DOS SANTOS FERREIRA
INDEFIRO o pedido de inclusão de pensão para SELMA FERREIRA DOS SANTOS, na
qualidade de ilha/inválida, do ex-servidor ANELDO DOS SANTOS FERREIRA, matrícula 15/117.818-5.
01/955.859/2019 - FRANCISCA PIRES
DEFIRO o pedido de Extinção do pagamento de pensão à l. 38.
INDEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão à l. 38.

Isenção de Imposto de Renda
PVR-PRO-2022/08048 - Maria da Conceicao Wendling
Deiro o pedido de isenção de imposto de renda

Previ-Creche
PVR-PRO-2023/02139 - ANDRÉ LUIZ VIEIRA BORGES
Indeiro o pedido de entrega de documentação para comprovação do Previ-Creche - Ano 2022.

Pecúlio Post Mortem
PVR-PRO-2023/00479 - NILDA DE ARAUJO TORRES
Indeiro o pedido de pagamento de pecúlio.

Auxílio Funeral
PVR-PRO-2023/00729 - JEZER NASCIMENTO
PVR-PRO-2023/00732 - DALVA ESTRELLA AKERSZTEJN
Deiro o pedido de pagamento do auxílio funeral.
PVR-PRO-2023/00384 - LUIZA DA COSTA OLIVEIRA
Indeiro o pedido de pagamento do auxílio funeral.

Auxílio Medicamento
PVR-PRO-2023/00432 - Maria Jose Gomes de Oliveira
Deiro o pedido de pagamento do auxílio medicamento.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DESPACHO DO DIRETOR

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo n°04/262.470/2021 - DEFIRO.
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SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL  
E INTEGRIDADE PÚBLICA

SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E INTEGRIDADE PÚBLICA

Secretário: Tony Ferreira de Carvalho Issaac Chalita 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13º andar - Tel.: 2976-3187 

_ _ _

IPLANRIO
I P L A N R I O

_ _ _

Empresa Municipal de Informática S/A 

Av. Presidente Vargas, 3131 - 13ºandar - Tel.:3971-1818 

E-mail: iplanrio@iplanrio.rio.rj.gov.br

PORTARIA “P” N.º 13, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor

RESOLVE:
Dispensar, RENATA LEDA DIAS DA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE, matrícula 40/621.548-8, do emprego de 
coniança de Gerente, código 50864, da 7ª Gerência Técnica de Informática Setorial, da Diretoria de Planejamento 
e Novos Negócios, da Empresa Municipal de Informática S.A, com validade de 01/03/2023.

PORTARIA “P” N.º 14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor

RESOLVE:
Designar, TEREZA CRISTINA DEOLINDO DA CRUZ, matrícula 40/621.837-4, para o emprego de coniança de 
Gerente, código 50864, da 7ª Gerência Técnica de Informática Setorial, da Diretoria de Planejamento e Novos 
Negócios, da Empresa Municipal de Informática S.A, com validade de 01/03/2023.

PORTARIA “P” N.º 15, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor

RESOLVE:
Designar, RENATA LEDA DIAS DA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE, matrícula 40/621.548-8, para o emprego 
de coniança de, Supervisor de Processo II, código 50882, da 3ª Gerência Técnica de Informática Setorial, 
da Diretoria de Planejamento e Novos Negócios, da Empresa Municipal de Informática S.A, com validade de 
01/03/2023.

PORTARIA “P” N.º 16, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor

RESOLVE:
Dispensar, TEREZA CRISTINA DEOLINDO DA CRUZ, matrícula 40/621.837-4, do emprego de coniança 
de, Supervisor de Processo II, código 50882, da 3ª Gerência Técnica de Informática Setorial, da Diretoria de 
Planejamento e Novos Negócios, da Empresa Municipal de Informática S.A, com validade de 01/03/2023.

DESPACHO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DE 02/01/2023

Processo nº 01.300.154/2017 - NAD nº 046/2023
Objeto: Locação das salas 1301, 1302, 1303, 1304,1305 e 1306 do 13° pavimento do empreendimento centro 
empresarial Cidade Nova - TELEPORTO
Partes: IPLANRIO E FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE SEGURIDADE SOCIAL VALIA
Programa de Trabalho: 56.51.04.122.0389.4169
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.12
Fundamento: Artigo 29 Inciso V da lei 13303 de 30/06/2016 e suas alterações
Razão: Dispensa
Valor: R$ 2.793.768,17(dois milhões setecentos e noventa e três mil setecentos e sessenta e oito reais e dezessete 
centavos)
Autorização: Luciene Ardente de Almeida da Rocha
Matrícula: 13/117.569-4

Processo nº 0099/003778/2023 - NAD nº 047/2023
Processo.Rio n°: IPL-PRO-2023/00074
Objeto: Pagamento de faturas Condomínio Centro Empresarial Cidade Nova
Partes: IPLANRIO E CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CIDADE NOVA E OUTROS.
Programa de Trabalho: 56.51.04.122.0389.4169
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.12
Fundamento: Artigo 30 Caput da Lei 13303 de 30/06/2016 e suas alterações
Razão: Inexigibilidade
Valor: R$ 1.140.000,00(um milhão cento e quarenta mil reais)
Autorização: Luciene Ardente de Almeida da Rocha
Matrícula: 13/117.569-4

Processo nº 0099/003714/2023 - NAD nº 048/2023
Processo.Rio n°: IPL-PRO-2023/00072
Objeto: Pagamento de faturas da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A referente ao fornecimento de 
energia elétrica para as salas 1301, 1302, 1303, 1304, 1305 e 1306 do TELEPORTO
Partes: IPLANRIO E LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Programa de Trabalho: 56.51.04.122.0389.4429
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.02
Fundamento: Artigo 29 Inciso X da lei 13303 de 30/06/2016 e suas alterações
Razão: Dispensa
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Autorização: Luciene Ardente de Almeida da Rocha
Matrícula: 13/117.569-4

Processo nº 0099/003787/2023 - NAD nº 049/2023
Processo.Rio n°: IPL-PRO-2023/00060

Objeto: Despesas Bancárias - EXERCÍCIO 2023
Partes: IPLANRIO E BANCO DO BRASIL
Programa de Trabalho: 56.51.04.122.0389.4169
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.32
Razão: Não Sujeito
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Autorização: Luciene Ardente de Almeida da Rocha
Matrícula: 13/117.569-4

Processo nº 0099/003789/2023 - NAD nº 050/2023
Processo.Rio n°: IPL-PRO-2023/00068
Objeto: Despesas com Junta Comercial - EXERCÍCIO 2023
Partes: IPLANRIO E JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Programa de Trabalho: 56.51.04.122.0389.4169
Natureza de Despesa: 3.3.90.47.01
Razão: Não Sujeito
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Autorização: Luciene Ardente de Almeida da Rocha
Matrícula: 13/117.569-4

Processo nº 0099/003791/2023 - NAD nº 051/2023
Processo.Rio n°: IPL-PRO-2023/00065
Objeto: Despesas com taxas, referente à registro de marcas e patentes - EXERCÍCIO 2023
Partes: IPLANRIO E INPI INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INSDURTRIAL
Programa de Trabalho: 56.51.04.122.0389.4169
Natureza de Despesa: 3.3.90.47.01
Razão: Não Sujeito
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Autorização: Luciene Ardente de Almeida da Rocha
Matrícula: 13/117.569-4

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

Secretário: Augusto Ivan de Freitas Pinheiro 

 

_ _ _

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 27/01/2023

SMU-PRO-2023/0066 - APROVO a prestação de contas dos responsáveis por Sistema Descentralizado de 
Pagamento - SDP do TÁXI-RIO Corporativo, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - 
SMPU, no valor total de R$ 2.898,43 (dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos).
*omitido do D.O. de 31/01/2023.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

Secretário: Francisco Siemsen Bulhões Carvalho da Fonseca  

Rua Afonso Cavalcanti 455 - 9º andar - Ala A - Cidade Nova - Tel.: 2976-3888 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” EIS-REP-2023 N.º 35, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que consta no processo 
23/000.023/2023

RESOLVE:
Aposentar, RUBENS MITRI SYDENSTRICKER, Engenheiro Civil, Categoria Especial “A”, matrícula n.º 10/156.911-0, 
do Quadro Permanente, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Secretária: Jessick Isabelle Trairi 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 9ºandar - CASS - Cidade Nova - Tel: 2976-2578 

_ _ _

RESOLUÇÃO SMI “P” Nº 011, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Tendo em vista a solicitação contida no processo nº 06/200.965/2020 e ao disposto no art. 27 do Decreto 
nº 38.256 de 10/01/2014, prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo para apresentação do relatório 
conclusivo dos trabalhos da Comissão de Sindicância, constituída pela Resolução SMI “P” nº 001 de 17/01/2023, 
publicada no D.O. Rio nº 206 de 18/01/2023, visando apurar o constante no processo n.º 06/200.965/2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE 01/12/2022

Processo Nº 06/201.817/2022 - Ref.: Contrato nº 128/2022.
Com base na justiicativa apresentada pela Fiscalização às ls. 02/03, corroboradas pelo Coordenador Geral 
de Obras e pelo Subsecretário de Infraestrutura às ls. 05 e 06 respectivamente, AUTORIZO a suspensão da 
contagem do prazo contratual, com validade a partir de 04/12/2022, das obras do “BAIRRO MARAVILHA OESTE 
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA NA RUA GERALDA E OUTRAS, NA COMUNIDADE 
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PRADO JÚNIOR, NO BAIRRO DE SANTA CRUZ, NA ÁREA DA I/SUBI/CGO/3ª GO - XIX R.A. - AP 5.3.”, 
objeto do processo administrativo nº 06/200.339/2022, a cargo da empresa MARIA CECÍLIA MOREIRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, com fulcro nos artigos 524 e 526 do Decreto nº 3.221 de 18 de setembro 
de 1981, consolidado pelo Decreto “N” nº 15.350 de 06 de dezembro de 1996.
Omitido no D.O. do dia 02/12/2022

EXPEDIENTE 14/02/2023
Processo Nº 06/250.244/2021 - Ref.: Contrato nº 010/2022
AUTORIZO, com base nas justiicativas apresentadas pela Fiscalização às ls. 437, corroboradas pelo Coorde-
nador Geral de Projetos e pelo Subsecretário de Infraestrutura às ls. 440/441 respectivamente, o REINÍCIO DA 
CONTAGEM DO PRAZO CONTRATUAL, a partir de 15/02/2023, dos serviços de “ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO BÁSICO PARA IMPLANTAÇÃO DO TERMINAL BRT PINGO D’ÁGUA E DO TERMINAL BRT CURRAL 
FALSO - TRANSOESTE - A.P. 5”, a cargo da empresa SERPEN SERVIÇOS E PROJETOS DE ENGENHARIA 
LTDA, com fulcro no Artigo 526 do RGCAF.
Omitido no D.O. do dia 15/02/2023

EXPEDIENTE 28/02/2023
Processo nº 06/000.907/2021 - Ref.: Contrato nº 008/2022
Com base no pronunciamento da RIO-URBE às ls. 2654 - AUTORIZO A MODIFICAÇÃO QUALITATIVA 
SEM ACRÉSCIMO NO VALOR, referente à “CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) ESCOLAS OLÍMPICAS COM 
RETIRADA E REMOÇÃO PARCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DAS ARENAS DE HANDEBOL E 
AQUÁTICO”, a cargo da empresa ESPECTRO ENGENHARIA LTDA., com fulcro no artigo 65, I, “a” da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

Processo nº 06/001.160/2021 - Ref.: Contrato nº 054/2022
Com base no pronunciamento da RIO-URBE às ls. 659 - AUTORIZO A MODIFICAÇÃO QUALITATIVA SEM 
ACRÉSCIMO DE VALOR, referente às “OBRAS DE MELHORIAS NO CONJUNTO HABITACIONAL VILLAGE 
PAVUNA - RUA IGUABA GRANDE, 167 - PAVUNA”, a cargo da empresa GHS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA EPP, com fulcro no artigo 65, I, “a” da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

Processo nº 06/200.134/2021 - Ref.: Contrato nº 059/2022
Com base nas justiicativas apresentadas pela iscalização, às ls. 650/653, do Coordenador Geral de Obras 
e do Subsecretário de Infraestrutura, às ls. 708/710 e 711, respectivamente - AUTORIZO A MODIFICAÇÃO 
QUALITATIVA SEM ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL, referente ao “BAIRRO MARAVILHA OESTE - 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO NA RUA MARECHAL FALCÃO DA FROTA (TRECHO) E OTRAS, VILA VINTÉM, 
NO BAIRRO DE PADRE MIGUEL, NA ÁREA DA I/SUBI/CGO/3ª GO - XVII A.R. - A.P. 5.1”, a cargo da empresa 
ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA, com fulcro no artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

Processo nº 06/001.153/2021 - Ref.: Contrato nº 084/2022
Com base no pronunciamento da RIO-URBE às ls. 517 - AUTORIZO A MODIFICAÇÃO QUALITATIVA SEM 
ACRÉSCIMO DE VALOR, referente às “OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE EMBOÇO, PINTURA DE FACHADAS, 
MUROS E GRADIS, REFORMAS DE TELHADOS, REVISÃO DO SISTEMA DE ENTRADA DE ENERGIA DO 

CONJUNTO HABITACIONAL SANTOS DUMONT SITUADO NA RUA RUBIS, N.º 838 - ROCHA MIRANDA”, 
a cargo da empresa LABEL CONSTRUTORA LTDA, com fulcro no artigo 65, I, “a” da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 06/000.182/2022- No D.O. Rio nº 169, de 25/11/2022, página 24, 2ª coluna:
Onde se lê:
“(…) AUTORIZO A MODIFICAÇÃO DE QUANTIDADES, SEM ALTERAÇÃO DE VALOR (...), com fulcro nos 
artigos 57, inciso II e 65, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 (...)”.

Leia-se:
“(…) AUTORIZO A MODIFICAÇÃO QUALITATIVA, SEM ALTERAÇÃO DE VALOR (...), com fulcro nos artigos 
57, §1°, inciso II, e 65, inciso I, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.666/93 (...)”.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA COORDENADORA
RETIFICAÇÃO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Onde se lê: “Fruição de Fração de Função Gratiicada Incorporada Validade: 02/02/2023. Processo n.º IFR-PRO- 
2023/00033 - ATAIDE MARCELINO (...).”

Leia-se: “Fruição de Fração de Função Gratiicada Incorporada Validade: 03/02/2023. Processo n.º IFR-PRO- 
2023/00033 - ATAIDE MARCELINO (...).”
D.O RIO nº 225 - de 15/02/2023, pág. 12 - 1ª coluna.

GEO-RIO
G E O - R I O

_ _ _

Fundação Instituto de Geotécnica do Município do Rio de Janeiro 

Campo de São Cristóvão, 268 - 1º e 3ºandar - São Cristóvão - Cep.: 20.921-440 

Tel.: 3878-7878 - E-mail: georio@pcrj.rj.gov.br

DESPACHO DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 14/02/2023

Processo 06/100.801/2022 - Autorizo a Lavratura de Termo Aditivo para prorrogação de prazo por 45 (quarenta 
e cinco) dias corridos, na 2ª (segunda) etapa, que passará a ter 75 (setenta e cinco) dias corridos, do Contrato Nº 
061/2022 nos termos propostos pelo Diretor da Diretoria de Obras às ls 289, com base nos Artigos 522 e 523 do 
R. G. C. A. F. e no Artigo 57 da Lei 8.666/93, e as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.
* Omitido do DOM de 15/02/2023

DESPACHO DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 24/02/2023

Processo GEO-PRO-2022/00390 - Em vista do parecer da Comissão designada pela PORTARIA “P” GEO-RIO/
PRE Nº 021, de 03/02/2023, icam aceitas em caráter PROVISÓRIO as obras de que trata o Contrato nº 
0031/2022, objeto do Processo 06/100.397/2022.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DESPACHO DO DIRETOR

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Em atendimento ao Inciso III, Artigo 4º do Decreto Rio nº 51972 de 31.01.2023 estamos divulgando o Demonstrativo do Planejamento Anual das Despesas de Custeio da Fundação GEO-RIO.

Demonstrativo do Planejamento Anual das Despesas de Custeio
Despesas de Caráter Não Obrigatório

Órgão/Entidade 

GEORIO / 1541 

 Data 
Atualização 

28/02/23 
 

   

 Programação Mensal   R$  

Natureza de 
Despesa 

Descrição 
 Poder de 

Gasto  
 Janeiro   Fevereiro   Março   Abril   Maio   Junho   Julho   Agosto   Setembro   Outubro   Novembro   Dezembro  

 Total 
Programado  

 3.3.90.14  DIÁRIAS - CIVIL R$ 2.933,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 293,30 R$ 2.933,00 
                                

3.3.90.30' MATERIAL DE CONSUMO R$ 55.331,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.665,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.665,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 55.331,00 
                                

3.3.90.33 PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 5.000,00 
                                

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$ 2.711.000,00 R$ 167.949,03 R$ 209.936,25 R$ 209.936,26 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00 R$ 143.178,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.711.000,00 
                                

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.F. R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 
                                

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO OBRA R$ 139.411,00 R$ 9.591,66 R$ 9.591,66 R$ 9.591,66 R$ 9.591,66 R$ 9.591,66 R$ 13.064,68 R$ 13.064,66 R$ 13.064,66 R$ 13.064,66 R$ 13.064,66 R$ 13.064,66 R$ 13.064,72 R$ 139.411,00 
                                

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J. R$ 7.823.013,00 R$ 506.071,14 R$ 348.199,46 R$ 348.999,46 R$ 747.887,80 R$ 744.740,56 R$ 744.740,56 R$ 748.762,92 R$ 744.740,56 R$ 744.740,56 R$ 744.740,56 R$ 747.740,56 R$ 651.648,86 R$ 7.823.013,00 
                                

3.3.91.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J. R$ 42.500,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 3.870,00 R$ 42.500,00 
                                

3.3.90.40 SERV. TECNOLOGIA DE INF. E COM. -P.J. R$ 16.520,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.753,33 R$ 1.753,33 R$ 1.753,33 R$ 1.753,33 R$ 1.753,33 R$ 1.753,35 R$ 16.520,00 
                                

3.3.91.40 SERV. TECNOLOGIA DE INF. E COM. -P.J. R$ 336.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 R$ 336.000,00 

Total 
R$ 

11.132.708,00 R$ 714.511,83 R$ 598.627,37 R$ 602.190,68 R$ 1.121.142,76 R$ 1.145.661,02 R$ 1.121.468,54 R$ 1.127.244,21 R$ 1.122.221,85 R$ 1.122.221,85 R$ 963.065,81 R$ 795.221,85 R$ 699.130,23 R$ 11.132.708,00 
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RIOURBE
R I O U R B E

_ _ _

Empresa Municipal de Urbanização 

Largo dos Leões, 15 - 8º andar - Humaitá- Tel.: 2976-9209 - E-mail: riourbe@pcrj.rj.gov.br

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE DO DIA 24.02.2023

06/500.194/2022 - MASSIMO OBRAS E SERVIÇOS EIRELI - Com base no parecer da Comissão designada 
pela Portaria “P” Nº 415/2022 - RU/PRE de 21/12/2022, publicada no D.O. n.º 187, de 22/12/2022, e no parecer 
da Assessoria Jurídica à l. 445v, icam aceitas em caráter provisório as “OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO 
CAMPO DAS CASINHAS, SITUADO NA CONFLUÊNCIA DA RUA TEGUCIGALPA E RUA NOVE - INHAÚMA”, 
objeto do Contrato Nº 116/2022.

PORTARIA RU/PRE/DAF Nº 001 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA “P” Nº 
370/2021 - RU/PRE DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar N.º 235/2021, especialmente nos parágrafos do seu artigo 4º;
CONSIDERANDO o art. 4º e seus parágrafos do Decreto Rio nº 51.925, de 11 de Janeiro de 2023;
CONSIDERANDO o art. 4º e respectivos incisos, bem como o art. 6º, ambos do Decreto Rio nº 51972 de 31 de 
Janeiro de 2023 e
CONSIDERANDO a necessidade de planejar ações orçamentárias atrelando-se ao soberano interesse público,
a Atualização

RESOLVE:
Art. 1º - Fazer Publicar o Demonstrativo do Planejamento Anual das Despesas de Caráter não Obrigatório de 
Custeio - Anexo I à presente.

Órgão/Entidade

1551

Data Atualização

R$

ND
XXXX.XX.XX

DESCRIÇÃO ND PODER DE GASTO  Janeiro  Fevereiro  Março  Abril  Maio  Junho  Julho  Agosto  Setembro  Outubro  Novembro  Dezembro 
 TOTAL

PROGRAMADO 

3390.14.00 Diárias 

‐

 Civil 12.754,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

3390.30.00 Material de Consumo 102.080,00 2.083,33 2.083,33 7.058,32 3.741,66 3.741,66 3.741,66 3.741,66 3.741,66 3.741,68 3.741,68 3.741,68 3.741,68 44.900,00

3390.33.00
Passagens e Despesas com 

Locomoção
10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.35.00  Serviços de Consultoria 590.911,00 31.028,69 34.362,02 34.362,02 20.362,02 20.362,02 20.362,02 20.362,02 20.362,02 20.362,04 20.362,04 20.362,04 18.528,70 281.177,65

3390.36.00
Outros Serviços de Terceiros 

‐

 Pessoa 
Física

331.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00

339037.00 Locação de Mão

‐

de

‐

Obra 376.200,00 11.777,76 11.777,76 11.777,76 11.777,76 11.777,76 11.777,76 16.172,03 16.172,03 16.172,03 16.172,03 16.172,02 16.172,02 167.698,72

3390.39.00
Outros Serviços de Terceiros 

‐

 Pessoa 
Jurídica

14.853.661,00 582.357,22 548.932,46 696.432,46 2.328.390,80 2.316.857,99 648.899,66 648.899,66 648.899,66 648.899,66 648.899,66 648.899,66 648.899,66 11.015.268,55

3391.39.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
(Órgãos Intra)

146.146,00 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 140.000,00

3390.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação 

‐

 Pessoa Jurídica
1.190.000,00 108.491,98 40.860,94 40.860,94 40.860,94 40.860,94 40.860,94 40.860,95 40.860,95 48.601,06 48.601,06 48.601,06 48.601,06 588.922,82

TOTAL: 17.612.752,00 780.655,65 675.933,18 828.408,17 2.443.049,85 2.431.517,04 763.558,71 767.952,99 767.952,99 771.943,13 771.943,13 771.943,12 770.109,78 12.544.967,74

Demonstrativo do Planejamento Anual das Despesas de Custeio
Despesas de Caráter Não Obrigatório

14/02/2023

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO MENSAL 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

RIOLUZ
R I O L U Z

_ _ _

Companhia Municipal de Energia e Iluminação 

Rua Voluntários da Pátria, 169 - 13ºandar - Botafogo - CEP.: 22.270-000 

Tel.: 2976-9580 - E-mail: ouvidoriarioluz@pcrj.rj.gov.br

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo LUZ-PRO-2023/00627- NAD nº 11/2023
1. OBJETO: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
2. PARTES: Companhia Municipal de Energia e Iluminação - RIOLUZ e BANCO DO BRASIL S/A
3. FUNDAMENTO: NÃO SUJEITO
4. VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
5. AUTORIZAÇÃO: Paulo Cezar dos Santos.

Processo LUZ-PRO-2023/00627- NAD nº 12/2023
1. OBJETO: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
2. PARTES: Companhia Municipal de Energia e Iluminação - RIOLUZ e CAIXA ECONOMICA FEDERAL
3. FUNDAMENTO: PREGAO
4. VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
5. AUTORIZAÇÃO: Paulo Cezar dos Santos.

RIO-ÁGUAS
R I O - Á G U A S

_ _ _

Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro 

Rua Afonso Cavalcanti 455 - 12ºandar - Cidade Nova - Cep.: 20211901 

Tel: 3895-5114 - Fax: 3895-8217 - E-mail: presidencia.rioaguas@rio.rj.gov.br

DESPACHO DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

06/600.205/2023 - DEFIRO o pedido de não aplicação de sanção prevista nos artigos 589 e 595 do RGCAF, 
relativa à 8ª medição - 6ª etapa complementar, da execução dos serviços, objeto do contrato nº 26/2022, 
referente ao processo 06/601.323/2021, tendo em vista a justiicativa da empresa contratada à l. 48 do processo 
em epígrafe.

QUER SABER?
SEGUE A PREF
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Secretária: Maína Celidonio de Campos 

Rua Ulysses Guimarães,16 - Cidade Nova - RJ - Tel: 2537-8505/ Fax: 2527-0792 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo MTR-PRO-2023/00090 - Concedo ao servidor EDUARDO LEANDRO SILVA NOVAES, Fiscal de 
Transportes Urbanos, matrícula 10/334.971-9, Licença sem Vencimento para trato de Interesses Particulares, 
pelo período de 02 (dois) anos a contar de 01/03/2023, com fulcro no Artigo 107 da Lei nº 94/1979.

COMISSÃO MUNICIPAL DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - CORIN I
RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REALIZADOS NA REUNIÃO 53/2023

SESSÃO EM: 01/02/2023

03510100002023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00047233 INDEFERIDO

03510100012023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00047178 INDEFERIDO

03510100022023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046758 INDEFERIDO

03510100032023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00047209 INDEFERIDO

03510100042023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00047226 INDEFERIDO

03510100052023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00047154 INDEFERIDO

03510100062023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046724 INDEFERIDO

03510100072023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046204 INDEFERIDO

03510100082023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046176 INDEFERIDO

03510100102023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045696 INDEFERIDO

03510100112023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046173 INDEFERIDO

03510100122023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045704 INDEFERIDO

03510100132023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045715 INDEFERIDO

03510100142023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045716 INDEFERIDO

03510100152023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046157 INDEFERIDO

03510100162023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045692 INDEFERIDO

03510141802023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00042077 INDEFERIDO

03510141812023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00041589 INDEFERIDO

03510141822023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00042594 INDEFERIDO

03510141832023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00042587 INDEFERIDO

03510141972023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043019 INDEFERIDO

03510141962023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043011 INDEFERIDO

03510141952023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043015 INDEFERIDO

03510141942023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00059956 INDEFERIDO

03510141932023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043067 INDEFERIDO

03510141922023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043029 INDEFERIDO

03510141912023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043103 INDEFERIDO

03510141902023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043060 INDEFERIDO

03510141892023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043061 INDEFERIDO

03510141882023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043033 INDEFERIDO

03510141872023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043027 INDEFERIDO

03510141862023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043021 INDEFERIDO

03510141852023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043066 INDEFERIDO

03510141842023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00042589 INDEFERIDO

03510141992023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043025 INDEFERIDO

03510141982023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE F00043020 INDEFERIDO

03510100212023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045233 INDEFERIDO

03510100222023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045216 INDEFERIDO

03510100232023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045674 INDEFERIDO

03510100242023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045728 INDEFERIDO

3040119722022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342773 INDEFERIDO

3010019002023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES A100343026 INDEFERIDO

3040119732022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342775 INDEFERIDO

3040119742022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342772 INDEFERIDO

3040119752022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342774 INDEFERIDO

3040119762022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100397819 INDEFERIDO

3040119772022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100397822 INDEFERIDO

3040119782022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100397825 INDEFERIDO

3040119792022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342453 INDEFERIDO

3040119802022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342956 INDEFERIDO

3040119812022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342953 INDEFERIDO

3040119822022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTE A100342490 INDEFERIDO

3040119832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A100343028 INDEFERIDO

3040119842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A100343074 INDEFERIDO

3040119852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A100343073 INDEFERIDO

3040119862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A100343027 INDEFERIDO

3040119872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A100343029 INDEFERIDO

3040119882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A100343075 INDEFERIDO

3040119892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTE A00132380 INDEFERIDO

03510102862023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042821 INDEFERIDO

03510102872023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042342 INDEFERIDO

03510102882023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042376 INDEFERIDO

03510102892023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042347 INDEFERIDO

03510102902023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042355 INDEFERIDO

03510102912023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041347 INDEFERIDO

03510102922023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042386 INDEFERIDO

03510102932023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041386 INDEFERIDO

03510102942023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00419522 INDEFERIDO

03510102952023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041428 INDEFERIDO

03510102962023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040966 INDEFERIDO

03510102972023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040952 INDEFERIDO

03510102982023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040979 INDEFERIDO

03510102862023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00041335 INDEFERIDO

03510141362022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042557 INDEFERIDO

03510141352022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042572 INDEFERIDO

03510141342022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042632 INDEFERIDO

03510141332022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042634 INDEFERIDO

03510141322022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042116 INDEFERIDO

03510089522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080089 INDEFERIDO

03510089532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080092 INDEFERIDO

03510089542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080113 INDEFERIDO

03510089552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080081 INDEFERIDO

03010010612023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039251 EM DILIGÊNCIA

03010010622023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040208 EM DILIGÊNCIA

03010010632023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039738 EM DILIGÊNCIA

03010010642023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039741 EM DILIGÊNCIA

03010010652023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039255 EM DILIGÊNCIA

03010010662023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039254 EM DILIGÊNCIA

03010010672023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039742 EM DILIGÊNCIA

03010010682023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039808 EM DILIGÊNCIA

03010010692023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040235 EM DILIGÊNCIA

03010010702023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040222 EM DILIGÊNCIA

03010245282022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126147 EM DILIGÊNCIA

03010245292022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126164 EM DILIGÊNCIA

03010245302022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126157 EM DILIGÊNCIA

03010245312022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126143 EM DILIGÊNCIA

03010245322022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126160 EM DILIGÊNCIA

03010245332022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126133 EM DILIGÊNCIA

03010245342022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126139 EM DILIGÊNCIA

03010245352022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126128 EM DILIGÊNCIA

03010245362022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126129 EM DILIGÊNCIA

03010245372022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126124 EM DILIGÊNCIA

03010245382022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126118 EM DILIGÊNCIA

03010245392022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126122 EM DILIGÊNCIA

03010245402022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126125 EM DILIGÊNCIA

03010245412022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126120 EM DILIGÊNCIA

03010245422022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126155 EM DILIGÊNCIA

03010245432022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126135 EM DILIGÊNCIA

03010245492022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES A100250269 EM DILIGÊNCIA

03010245502022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121328 EM DILIGÊNCIA

03010245512022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121773 EM DILIGÊNCIA

03010245522022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121701 EM DILIGÊNCIA

03010245532022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121755 EM DILIGÊNCIA

03010245542022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127613 EM DILIGÊNCIA

03010245552022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127651 EM DILIGÊNCIA

03010245562022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127643 EM DILIGÊNCIA

03010245572022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127641 EM DILIGÊNCIA

03010245582022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127647 EM DILIGÊNCIA

03010245592022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127653 EM DILIGÊNCIA

03010245602022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127639 EM DILIGÊNCIA

03010245612022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127645 EM DILIGÊNCIA

03010245622022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127659 EM DILIGÊNCIA

03010245632022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127662 EM DILIGÊNCIA

03010245642022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127649 EM DILIGÊNCIA

03010245652022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127665 EM DILIGÊNCIA

03010245662022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127667 EM DILIGÊNCIA

03010245672022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127671 EM DILIGÊNCIA

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 202338

03010245682022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127657 EM DILIGÊNCIA

03010245692022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127661 EM DILIGÊNCIA

03010245702022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127655 EM DILIGÊNCIA

03010245712022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127683 EM DILIGÊNCIA

03010245722022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127673 EM DILIGÊNCIA

03010245732022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127697 EM DILIGÊNCIA

03010245742022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00127637 EM DILIGÊNCIA

03510126022022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093388 EM DILIGÊNCIA

03510126012022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098137 EM DILIGÊNCIA

03510126002022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098133 EM DILIGÊNCIA

03510125992022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098131 EM DILIGÊNCIA

03510125982022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098282 EM DILIGÊNCIA

03510125972022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098139 EM DILIGÊNCIA

03510125962022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098226 EM DILIGÊNCIA

03510125952022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098081 EM DILIGÊNCIA

03510125942022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098604 EM DILIGÊNCIA

03510125932022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098278 EM DILIGÊNCIA

03510125922022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00092276 EM DILIGÊNCIA

03510125912022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098280 EM DILIGÊNCIA

03510125902022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098143 EM DILIGÊNCIA

03510125892022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098141 EM DILIGÊNCIA

03510125882022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098289 EM DILIGÊNCIA

03510125872022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098287 EM DILIGÊNCIA

03510125862022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098044 EM DILIGÊNCIA

03510125852022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00098284 EM DILIGÊNCIA

03510123062022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096412 EM DILIGÊNCIA

03510123052022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096411 EM DILIGÊNCIA

03510123042022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00094604 EM DILIGÊNCIA

03510123032022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096439 EM DILIGÊNCIA

03510123022022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096366 EM DILIGÊNCIA

03510123012022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096464 EM DILIGÊNCIA

03510123002022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096367 EM DILIGÊNCIA

03510122992022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095739 EM DILIGÊNCIA

03510122982022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095741 EM DILIGÊNCIA

03510122972022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00094632 EM DILIGÊNCIA

03510122962022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00094761 EM DILIGÊNCIA

03510122952022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095736 EM DILIGÊNCIA

03510122942022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095738 EM DILIGÊNCIA

03510122932022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093512 EM DILIGÊNCIA

03510122922022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095646 EM DILIGÊNCIA

03510122912022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093292 EM DILIGÊNCIA

03510122902022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093506 EM DILIGÊNCIA

03510122892022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093295 EM DILIGÊNCIA

03510123612022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096440 EM DILIGÊNCIA

03510123602022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00086377 EM DILIGÊNCIA

03510123592022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00086364 EM DILIGÊNCIA

03510123582022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096410 EM DILIGÊNCIA

03510123572022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093472 EM DILIGÊNCIA

03510123562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093360 EM DILIGÊNCIA

03510123552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093599 EM DILIGÊNCIA

03510123542022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093587 EM DILIGÊNCIA

03510123532022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093447 EM DILIGÊNCIA

03510123522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093377 EM DILIGÊNCIA

03510123512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093383 EM DILIGÊNCIA

03510123502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093452 EM DILIGÊNCIA

03510123492022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00093498 EM DILIGÊNCIA

03510123472022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095688 EM DILIGÊNCIA

03510123462022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095686 EM DILIGÊNCIA

03510123452022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095690 EM DILIGÊNCIA

03510123442022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096390 EM DILIGÊNCIA

03510123242022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096454 EM DILIGÊNCIA

03510123232022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096455 EM DILIGÊNCIA

03510123222022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096456 EM DILIGÊNCIA

03510123212022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00094602 EM DILIGÊNCIA

03510123202022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096393 EM DILIGÊNCIA

03510123192022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096467 EM DILIGÊNCIA

03510123182022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096468 EM DILIGÊNCIA

03510123172022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096469 EM DILIGÊNCIA

03510123162022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096470 EM DILIGÊNCIA

03510123152022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096372 EM DILIGÊNCIA

03510123142022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096373 EM DILIGÊNCIA

03510123132022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096465 EM DILIGÊNCIA

03510123122022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096466 EM DILIGÊNCIA

03510123112022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096368 EM DILIGÊNCIA

03510123102022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096369 EM DILIGÊNCIA

03510123092022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096370 EM DILIGÊNCIA

03510123082022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096371 EM DILIGÊNCIA

03510123072022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095601 EM DILIGÊNCIA

03510130012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039609 EM DILIGÊNCIA

03510130002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040177 EM DILIGÊNCIA

03510079992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040178 EM DILIGÊNCIA

03510079982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039653 EM DILIGÊNCIA

03510079972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039647 EM DILIGÊNCIA

03510079962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039643 EM DILIGÊNCIA

03510079952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040175 EM DILIGÊNCIA

03510079942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040079 EM DILIGÊNCIA

03510079932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039710 EM DILIGÊNCIA

03510079922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040127 EM DILIGÊNCIA

03510079912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00439601 EM DILIGÊNCIA

03510079902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040176 EM DILIGÊNCIA

03510079892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040548 EM DILIGÊNCIA

03510079882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039709 EM DILIGÊNCIA

03510079872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040549 EM DILIGÊNCIA

03510079862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039693 EM DILIGÊNCIA

03510130192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039680 EM DILIGÊNCIA

03510130182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040622 EM DILIGÊNCIA

03510130172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040631 EM DILIGÊNCIA

03510130162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00406576 EM DILIGÊNCIA

03510130152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039678 EM DILIGÊNCIA

03510130142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040573 EM DILIGÊNCIA

03510130132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040603 EM DILIGÊNCIA

03510130122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039691 EM DILIGÊNCIA

03510130112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040584 EM DILIGÊNCIA

03510131012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039692 EM DILIGÊNCIA

03510130092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040085 EM DILIGÊNCIA

03510130082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040083 EM DILIGÊNCIA

03510130072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040080 EM DILIGÊNCIA

03510130062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039635 EM DILIGÊNCIA

03510130052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040081 EM DILIGÊNCIA

03510130042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039634 EM DILIGÊNCIA

03510130032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039637 EM DILIGÊNCIA

03510130022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040084 EM DILIGÊNCIA

03510130372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040151 EM DILIGÊNCIA

03510130362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040153 EM DILIGÊNCIA

03510130352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039636 EM DILIGÊNCIA

03510130342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039672 EM DILIGÊNCIA

03510130332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039640 EM DILIGÊNCIA

03510130322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039639 EM DILIGÊNCIA

03510130312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039690 EM DILIGÊNCIA

03510130302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040578 EM DILIGÊNCIA

03510130292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040107 EM DILIGÊNCIA

03510130282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00010106 EM DILIGÊNCIA

03510130272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040606 EM DILIGÊNCIA

03510130262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040577 EM DILIGÊNCIA

03510130252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039694 EM DILIGÊNCIA

03510130242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040585 EM DILIGÊNCIA

03510130232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040586 EM DILIGÊNCIA

03510130222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040580 EM DILIGÊNCIA

03510130212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040581 EM DILIGÊNCIA

03510130202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039674 EM DILIGÊNCIA

03510129482022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096413 EM DILIGÊNCIA

03510123432022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096374 EM DILIGÊNCIA

03510123422022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096480 EM DILIGÊNCIA

03510123412022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095631 EM DILIGÊNCIA

03510123402022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00095684 EM DILIGÊNCIA

03510123392022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096474 EM DILIGÊNCIA

03510123382022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096477 EM DILIGÊNCIA

03510123372022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096478 EM DILIGÊNCIA

03510123362022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096479 EM DILIGÊNCIA

03510123352022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096472 EM DILIGÊNCIA
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03510123342022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096473 EM DILIGÊNCIA

03510123322022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096476 EM DILIGÊNCIA

03510123312022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096378 EM DILIGÊNCIA

03510123302022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096375 EM DILIGÊNCIA

03510123292022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096376 EM DILIGÊNCIA

03510123282022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096450 EM DILIGÊNCIA

03510123272022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096451 EM DILIGÊNCIA

03510123262022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096453 EM DILIGÊNCIA

03510123522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00096452 EM DILIGÊNCIA

03010240192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112265 EM DILIGÊNCIA

03010240202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112222 EM DILIGÊNCIA

03010240212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112468 EM DILIGÊNCIA

03010240222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112217 EM DILIGÊNCIA

03010240232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113199 EM DILIGÊNCIA

03010240242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112651 EM DILIGÊNCIA

03010240252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112273 EM DILIGÊNCIA

03010240262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112259 EM DILIGÊNCIA

03010240272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113144 EM DILIGÊNCIA

03010240282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112433 EM DILIGÊNCIA

03010240292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112435 EM DILIGÊNCIA

03010240302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112340 EM DILIGÊNCIA

03010240312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112578 EM DILIGÊNCIA

03010240322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112328 EM DILIGÊNCIA

03010240332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112258 EM DILIGÊNCIA

03010240342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112582 EM DILIGÊNCIA

03010240352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112581 EM DILIGÊNCIA

03010240362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112583 EM DILIGÊNCIA

03010240372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112579 EM DILIGÊNCIA

03010240382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112234 EM DILIGÊNCIA

03010240392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112471 EM DILIGÊNCIA

03010240402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114022 EM DILIGÊNCIA

03010240412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114024 EM DILIGÊNCIA

03010240422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112226 EM DILIGÊNCIA

03010240432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112871 EM DILIGÊNCIA

03010240442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112215 EM DILIGÊNCIA

03010240452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F001122330 EM DILIGÊNCIA

03010240462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112284 EM DILIGÊNCIA

03010240472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112280 EM DILIGÊNCIA

03010240482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112277 EM DILIGÊNCIA

03010240492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112290 EM DILIGÊNCIA

03010240502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112557 EM DILIGÊNCIA

03010240512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114077 EM DILIGÊNCIA

03010240522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114078 EM DILIGÊNCIA

03010240532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114076 EM DILIGÊNCIA

03010240542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114079 EM DILIGÊNCIA

03010240552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110366 EM DILIGÊNCIA

03010240562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110386 EM DILIGÊNCIA

03010240572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110352 EM DILIGÊNCIA

03010240582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110384 EM DILIGÊNCIA

03010240592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110382 EM DILIGÊNCIA

03510240602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110398 EM DILIGÊNCIA

03010240612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110414 EM DILIGÊNCIA

03010240622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110392 EM DILIGÊNCIA

03010240632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110400 EM DILIGÊNCIA

03010240642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112634 EM DILIGÊNCIA

03010240652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112636 EM DILIGÊNCIA

03010240662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114042 EM DILIGÊNCIA

03010240672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114041 EM DILIGÊNCIA

03010240682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113264 EM DILIGÊNCIA

03010240692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114040 EM DILIGÊNCIA

03010240702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112727 EM DILIGÊNCIA

03010240712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113989 EM DILIGÊNCIA

03010240722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113985 EM DILIGÊNCIA

03010241512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115836 EM DILIGÊNCIA

03010241522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115840 EM DILIGÊNCIA

03010241532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115821 EM DILIGÊNCIA

03010241542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115725 EM DILIGÊNCIA

03010241552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115125 EM DILIGÊNCIA

03010241562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115939 EM DILIGÊNCIA

03010241572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114918 EM DILIGÊNCIA

03010241582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114920 EM DILIGÊNCIA

03010241592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114828 EM DILIGÊNCIA

03010241602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115949 EM DILIGÊNCIA

03010241612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115728 EM DILIGÊNCIA

03010241622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115773 EM DILIGÊNCIA

03010241632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115741 EM DILIGÊNCIA

03010241642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115775 EM DILIGÊNCIA

03010241652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115743 EM DILIGÊNCIA

03010241662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115750 EM DILIGÊNCIA

03010241672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115778 EM DILIGÊNCIA

03010241682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115777 EM DILIGÊNCIA

03010241692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115748 EM DILIGÊNCIA

03010241702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115745 EM DILIGÊNCIA

03010241712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115769 EM DILIGÊNCIA

03040241722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115721 EM DILIGÊNCIA

03010241732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115926 EM DILIGÊNCIA

03010241742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115918 EM DILIGÊNCIA

03010241752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115767 EM DILIGÊNCIA

03010241762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115771 EM DILIGÊNCIA

03010241772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115932 EM DILIGÊNCIA

03010241782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115924 EM DILIGÊNCIA

03010241792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115928 EM DILIGÊNCIA

03010241802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115920 EM DILIGÊNCIA

03010241812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115913 EM DILIGÊNCIA

03010241822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115915 EM DILIGÊNCIA

03010241832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115922 EM DILIGÊNCIA

03010241842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115935 EM DILIGÊNCIA

03010241852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115917 EM DILIGÊNCIA

03010241862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115911 EM DILIGÊNCIA

03010241872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115723 EM DILIGÊNCIA

03010241882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115930 EM DILIGÊNCIA

03010241892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115880 EM DILIGÊNCIA

03010241902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115884 EM DILIGÊNCIA

03010241912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115878 EM DILIGÊNCIA

03010241922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115886 EM DILIGÊNCIA

03010241932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115888 EM DILIGÊNCIA

03010245012022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121870 EM DILIGÊNCIA

03010245022022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120753 EM DILIGÊNCIA

03010245032022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121681 EM DILIGÊNCIA

03010245042022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121697 EM DILIGÊNCIA

03010245052022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120764 EM DILIGÊNCIA

03010245062022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120731 EM DILIGÊNCIA

03010245072022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120804 EM DILIGÊNCIA

03010245082022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120831 EM DILIGÊNCIA

03010245092022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121862 EM DILIGÊNCIA

03010245102022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120715 EM DILIGÊNCIA

03010245112022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120720 EM DILIGÊNCIA

03010245122022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121868 EM DILIGÊNCIA

03010245132022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120729 EM DILIGÊNCIA

03010245142022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120823 EM DILIGÊNCIA

03010245152022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121882 EM DILIGÊNCIA

03010245162022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120797 EM DILIGÊNCIA

03010245172022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00121876 EM DILIGÊNCIA

03010245182022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00120760 EM DILIGÊNCIA

03010245192022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126131 EM DILIGÊNCIA

03010245202022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126166 EM DILIGÊNCIA

03010245212022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126145 EM DILIGÊNCIA

03010245222022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126168 EM DILIGÊNCIA

03010245232022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES ]F00126158 EM DILIGÊNCIA

03010245242022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126153 EM DILIGÊNCIA

03010245252022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126151 EM DILIGÊNCIA

03010245262022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126137 EM DILIGÊNCIA

03010245272022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00126162 EM DILIGÊNCIA

03010221412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123360 EM DILIGÊNCIA

03010221422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123153 EM DILIGÊNCIA

03010221432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123238 EM DILIGÊNCIA

03010221442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123199 EM DILIGÊNCIA

03010221452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123210 EM DILIGÊNCIA

03010221462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123289 EM DILIGÊNCIA

03010221472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123418 EM DILIGÊNCIA
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03010221482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123323 EM DILIGÊNCIA

03010221492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123285 EM DILIGÊNCIA

03010221502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123208 EM DILIGÊNCIA

03010221512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123417 EM DILIGÊNCIA

03010221522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123287 EM DILIGÊNCIA

03010221532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123415 EM DILIGÊNCIA

03010221542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123157 EM DILIGÊNCIA

03010221552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123165 EM DILIGÊNCIA

03010221562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123169 EM DILIGÊNCIA

03010221572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123159 EM DILIGÊNCIA

03010221582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123167 EM DILIGÊNCIA

03010221232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116745 EM DILIGÊNCIA

03010221242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118716 EM DILIGÊNCIA

03010241252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118830 EM DILIGÊNCIA

03010221262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117948 EM DILIGÊNCIA

03010221272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117946 EM DILIGÊNCIA

03010221282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118718 EM DILIGÊNCIA

03010221292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118714 EM DILIGÊNCIA

03010221302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117943 EM DILIGÊNCIA

03010221312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117729 EM DILIGÊNCIA

03010221322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117857 EM DILIGÊNCIA

03010221332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114870 EM DILIGÊNCIA

03010221342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114877 EM DILIGÊNCIA

03010221352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123222 EM DILIGÊNCIA

03010221362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123171 EM DILIGÊNCIA

03010221372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123234 EM DILIGÊNCIA

03010221382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123185 EM DILIGÊNCIA

03010221392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123201 EM DILIGÊNCIA

03010221402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123358 EM DILIGÊNCIA

03010204972022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108929 EM DILIGÊNCIA

03010204982022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108993 EM DILIGÊNCIA

03010204992022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108955 EM DILIGÊNCIA

03010205002022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107989 EM DILIGÊNCIA

03010205012022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109055 EM DILIGÊNCIA

03010205022022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107987 EM DILIGÊNCIA

03010205032022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108833 EM DILIGÊNCIA

03010205042022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108831 EM DILIGÊNCIA

03010205052022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108821 EM DILIGÊNCIA

03010205062022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108825 EM DILIGÊNCIA

03010205072022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108985 EM DILIGÊNCIA

03010205082022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108925 EM DILIGÊNCIA

03010205092022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109057 EM DILIGÊNCIA

03010205102022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108869 EM DILIGÊNCIA

03010205112022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109008 EM DILIGÊNCIA

03010205122022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107985 EM DILIGÊNCIA

03010205132022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108953 EM DILIGÊNCIA

03010205142022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108970 EM DILIGÊNCIA

03010221772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119682 EM DILIGÊNCIA

03010221782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119877 EM DILIGÊNCIA

03010221792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119672 EM DILIGÊNCIA

03010221802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119783 EM DILIGÊNCIA

03010221812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119680 EM DILIGÊNCIA

03010221822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119710 EM DILIGÊNCIA

03010221832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119674 EM DILIGÊNCIA

03010221842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119678 EM DILIGÊNCIA

03010221852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119698 EM DILIGÊNCIA

03010221862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119784 EM DILIGÊNCIA

03010221872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119779 EM DILIGÊNCIA

03010221882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119700 EM DILIGÊNCIA

03010221892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119696 EM DILIGÊNCIA

03010221902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119718 EM DILIGÊNCIA

03010221912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119733 EM DILIGÊNCIA

03010221922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119694 EM DILIGÊNCIA

03010221932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123311 EM DILIGÊNCIA

03010221942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123155 EM DILIGÊNCIA

COMISSÃO MUNICIPAL DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - CORIN I
RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REALIZADOS NA REUNIÃO 54/2023

SESSÃO EM: 08/02/2023

03510141282022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043096 DEFERIDO

03510141312022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043083 DEFERIDO

03510141302022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042554 INDEFERIDO

03510141292022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042114 INDEFERIDO

03010010532023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075346 INDEFERIDO

03010010542023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075247 INDEFERIDO

03010010552023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075256 INDEFERIDO

03010010562023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075223 INDEFERIDO

03010010572023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075290 INDEFERIDO

03010010582023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075243 INDEFERIDO

03010010592023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075249 INDEFERIDO

03010010602023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075254 INDEFERIDO

03510083352022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081706 INDEFERIDO

03510083362022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081608 INDEFERIDO

03510083372022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081570 INDEFERIDO

03010010352023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075253 INDEFERIDO

03010010362023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075276 INDEFERIDO

03010010372023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075280 INDEFERIDO

03010010382023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075209 INDEFERIDO

03010010392023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00075261 INDEFERIDO

03040119362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132464 INDEFERIDO

03040119382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132375 INDEFERIDO

03040119392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132431 INDEFERIDO

03040119402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132466 INDEFERIDO

03040119412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132338 INDEFERIDO

03040119422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132421 INDEFERIDO

03040119432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132396 INDEFERIDO

03040119442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132520 INDEFERIDO

03040119452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132392 INDEFERIDO

03040119462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00132470 INDEFERIDO

03510093212022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041193 INDEFERIDO

03510093222022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041186 INDEFERIDO

03510093232022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040673 INDEFERIDO

03510093242022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F000411130 INDEFERIDO

03510093252022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040736 INDEFERIDO

03510093262022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041149 INDEFERIDO

03510093272022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041187 INDEFERIDO

03510093282022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040734 INDEFERIDO

03510110882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080068 INDEFERIDO

03510110872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080191 INDEFERIDO

03510110862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080116 INDEFERIDO

03510110852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080184 INDEFERIDO

03510110462022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080189 INDEFERIDO

03510110922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080170 INDEFERIDO

03510110932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080907 INDEFERIDO

03510110942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080905 INDEFERIDO

03510110952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080196 INDEFERIDO

03510110962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080093 INDEFERIDO

03510110972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080193 INDEFERIDO

03510110982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080211 INDEFERIDO

03510110992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080168 INDEFERIDO

03510111002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080087 INDEFERIDO

03510111012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080120 INDEFERIDO

03510094112022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043005 INDEFERIDO

03510094132022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00012553 INDEFERIDO

03510094142022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042606 INDEFERIDO

03510094152022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042570 INDEFERIDO

03510094162022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042567 INDEFERIDO

03510094182022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042598 INDEFERIDO

03510094192022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042614 INDEFERIDO

03510094202022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042618 INDEFERIDO

03510094212022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042561 INDEFERIDO

03510100582023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046263 INDEFERIDO

03510100592023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045699 INDEFERIDO

03510100602023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045698 INDEFERIDO

03510100612023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046265 INDEFERIDO

03510100622023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045706 INDEFERIDO

03510100632023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045158 INDEFERIDO

03510100642023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046259 INDEFERIDO

03510100652023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046260 INDEFERIDO

03510100662023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045186 INDEFERIDO

03510100672023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045191 INDEFERIDO
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03510100682023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045754 INDEFERIDO

03510100692023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045184 INDEFERIDO

03510100702023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045195 INDEFERIDO

03510100712023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045178 INDEFERIDO

03510100542023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00046246 INDEFERIDO

03510100732023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045264 INDEFERIDO

03510100742023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045219 INDEFERIDO

03510100752023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045196 INDEFERIDO

03510100762023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045725 INDEFERIDO

03510100772023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045203 INDEFERIDO

03510100782023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045744 INDEFERIDO

03510100792023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045736 INDEFERIDO

03510100802023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045757 INDEFERIDO

03510100812023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045217 INDEFERIDO

03510100822023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045721 INDEFERIDO

03510100872023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045211 INDEFERIDO

03510100882023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045673 INDEFERIDO

03510100892023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045759 INDEFERIDO

03510100722023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045192 INDEFERIDO

03510100902023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00045762 INDEFERIDO

03510087022022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041870 EM DILIGÊNCIA 

03510087012022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041783 EM DILIGÊNCIA 

03510087002022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041403 EM DILIGÊNCIA 

03510086992022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041880 EM DILIGÊNCIA 

03510086982022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041793 EM DILIGÊNCIA 

03510086972022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041789 EM DILIGÊNCIA 

03510086962022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041970 EM DILIGÊNCIA 

03510086952022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040988 EM DILIGÊNCIA 

03510086942022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041877 EM DILIGÊNCIA 

03510086932022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041781 EM DILIGÊNCIA 

03510086922022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040940 EM DILIGÊNCIA 

03510086912022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040966 EM DILIGÊNCIA 

03510086902022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040984 EM DILIGÊNCIA 

03510086892022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040922 EM DILIGÊNCIA 

03510086882022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040936 EM DILIGÊNCIA 

03510086872022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00042067 EM DILIGÊNCIA 

03510086862022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041939 EM DILIGÊNCIA 

03510086852022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041850 EM DILIGÊNCIA 

03510086832022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041854 EM DILIGÊNCIA 

03510086822022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041846 EM DILIGÊNCIA 

03510086812022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041876 EM DILIGÊNCIA 

03510086802022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041947 EM DILIGÊNCIA 

03510086792022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041785 EM DILIGÊNCIA 

03510086782022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041852 EM DILIGÊNCIA 

03510086772022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040894 EM DILIGÊNCIA 

03510086762022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041369 EM DILIGÊNCIA 

03510086752022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041365 EM DILIGÊNCIA 

03510086742022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040932 EM DILIGÊNCIA 

03510086732022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041941 EM DILIGÊNCIA 

03510086722022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040928 EM DILIGÊNCIA 

03510086712022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040976 EM DILIGÊNCIA 

03510086702022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041888 EM DILIGÊNCIA 

03510086692022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041945 EM DILIGÊNCIA 

03510086682022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041801 EM DILIGÊNCIA 

03510086672022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041411 EM DILIGÊNCIA 

03510086662022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041943 EM DILIGÊNCIA 

03510086652022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040989 EM DILIGÊNCIA 

03510086642022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041803 EM DILIGÊNCIA 

03510086632022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041421 EM DILIGÊNCIA 

03510086622022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041417 EM DILIGÊNCIA 

03510086612022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041446 EM DILIGÊNCIA 

03510086602022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035804 EM DILIGÊNCIA 

03510086592022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041542 EM DILIGÊNCIA 

03510086582022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040866 EM DILIGÊNCIA 

03510086572022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041397 EM DILIGÊNCIA 

03510086562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041341 EM DILIGÊNCIA 

03510086552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040885 EM DILIGÊNCIA 

03510086542022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040960 EM DILIGÊNCIA 

03510086532022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041424 EM DILIGÊNCIA 

03510086522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041398 EM DILIGÊNCIA 

03510086512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040879 EM DILIGÊNCIA 

03510086502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041837 EM DILIGÊNCIA 

03510086492022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041906 EM DILIGÊNCIA 

03510086482022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040992 EM DILIGÊNCIA 

03510087202022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041897 EM DILIGÊNCIA 

03510087192022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041410 EM DILIGÊNCIA 

03510087182022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041422 EM DILIGÊNCIA 

03510087172022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040911 EM DILIGÊNCIA 

03510087162022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041382 EM DILIGÊNCIA 

03510087152022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040915 EM DILIGÊNCIA 

03510087142022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041319 EM DILIGÊNCIA 

03510087132022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040959 EM DILIGÊNCIA 

03510087122022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040963 EM DILIGÊNCIA 

03510087112022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041415 EM DILIGÊNCIA 

03510087102022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041329 EM DILIGÊNCIA 

03510087092022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040968 EM DILIGÊNCIA 

03510087082022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041359 EM DILIGÊNCIA 

03510087072022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040926 EM DILIGÊNCIA 

03510087062022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040938 EM DILIGÊNCIA 

03510087052022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040975 EM DILIGÊNCIA 

03510087042022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040924 EM DILIGÊNCIA 

03510087032022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040920 EM DILIGÊNCIA 

03510085962022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040987 EM DILIGÊNCIA 

03510086032022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040946 EM DILIGÊNCIA 

03510086022022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041849 EM DILIGÊNCIA 

03510086012022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041871 EM DILIGÊNCIA 

03510086002022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040983 EM DILIGÊNCIA 

03510085992022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040906 EM DILIGÊNCIA 

03510085982022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041441 EM DILIGÊNCIA 

03510085972022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041856 EM DILIGÊNCIA 

03510085952022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040905 EM DILIGÊNCIA 

03510085942022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041784 EM DILIGÊNCIA 

03510086112022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041404 EM DILIGÊNCIA 

03510086102022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041881 EM DILIGÊNCIA 

03510086092022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041794 EM DILIGÊNCIA 

03510086082022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041790 EM DILIGÊNCIA 

03510086072022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041433 EM DILIGÊNCIA 

03510086052022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041828 EM DILIGÊNCIA 

03510086062022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041408 EM DILIGÊNCIA 

03510086042022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041366 EM DILIGÊNCIA 

03510085752022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041857 EM DILIGÊNCIA 

03510085742022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041303 EM DILIGÊNCIA 

03510085732022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041861 EM DILIGÊNCIA 

03510085722022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041392 EM DILIGÊNCIA 

03510085712022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041900 EM DILIGÊNCIA 

03510085702022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041455 EM DILIGÊNCIA 

03510085692022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041356 EM DILIGÊNCIA 

03510085682022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041360 EM DILIGÊNCIA 

03510085672022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041350 EM DILIGÊNCIA 

03510085662022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041346 EM DILIGÊNCIA 

03510085652022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041459 EM DILIGÊNCIA 

03510085642022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037115 EM DILIGÊNCIA 

03510085632022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037116 EM DILIGÊNCIA 

03510085622022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035794 EM DILIGÊNCIA 

03510085612022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035709 EM DILIGÊNCIA 

03510085602022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037108 EM DILIGÊNCIA 

03510085592022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035712 EM DILIGÊNCIA 

03510085582022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035711 EM DILIGÊNCIA 

03510085572022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041882 EM DILIGÊNCIA 

03510085562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040929 EM DILIGÊNCIA 

03510085552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040916 EM DILIGÊNCIA 

03510085542022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041377 EM DILIGÊNCIA 

03510085532022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040953 EM DILIGÊNCIA 

03510085522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037610 EM DILIGÊNCIA 

03510085512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037604 EM DILIGÊNCIA 

03510085502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035795 EM DILIGÊNCIA 

03510085492022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035308 EM DILIGÊNCIA 

03510085482022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035710 EM DILIGÊNCIA 

03510085472022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037107 EM DILIGÊNCIA 

03510085462022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037114 EM DILIGÊNCIA 
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03510085452022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037170 EM DILIGÊNCIA 

03510085442022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037597 EM DILIGÊNCIA 

03510085432022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037603 EM DILIGÊNCIA 

03510085422022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00039081 EM DILIGÊNCIA 

03510085412022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00039085 EM DILIGÊNCIA 

03510085402022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037623 EM DILIGÊNCIA 

03510086472022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041902 EM DILIGÊNCIA 

03510086462022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041389 EM DILIGÊNCIA 

03510086452022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040965 EM DILIGÊNCIA 

03510086442022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040912 EM DILIGÊNCIA 

03510086432022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041461 EM DILIGÊNCIA 

03510086422022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041885 EM DILIGÊNCIA 

03510086412022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041324 EM DILIGÊNCIA 

03510086402022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041314 EM DILIGÊNCIA 

03510086392022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040840 EM DILIGÊNCIA 

03510086382022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040881 EM DILIGÊNCIA 

03510086372022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040878 EM DILIGÊNCIA 

03510086362022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041328 EM DILIGÊNCIA 

03510086352022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041326 EM DILIGÊNCIA 

03510086342022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041310 EM DILIGÊNCIA 

03510086332022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041352 EM DILIGÊNCIA 

03510086322022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041878 EM DILIGÊNCIA 

03510086312022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040977 EM DILIGÊNCIA 

03510086302022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041791 EM DILIGÊNCIA 

03510085932022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040845 EM DILIGÊNCIA 

03510085922022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041889 EM DILIGÊNCIA 

03510085912022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040873 EM DILIGÊNCIA 

03510085902022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040877 EM DILIGÊNCIA 

03510085892022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041325 EM DILIGÊNCIA 

03510085882022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00039083 EM DILIGÊNCIA 

03510085872022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037591 EM DILIGÊNCIA 

03510085862022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00039068 EM DILIGÊNCIA 

03510085852022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037602 EM DILIGÊNCIA 

03510085842022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037601 EM DILIGÊNCIA 

03510085832022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037594 EM DILIGÊNCIA 

03510085822022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037596 EM DILIGÊNCIA 

03510085812022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037599 EM DILIGÊNCIA 

03510085802022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037593 EM DILIGÊNCIA 

03510085792022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037598 EM DILIGÊNCIA 

03510085782022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037595 EM DILIGÊNCIA 

03510085772022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037600 EM DILIGÊNCIA 

03510085762022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037605 EM DILIGÊNCIA 

03510086292022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041313 EM DILIGÊNCIA 

03510086282022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041309 EM DILIGÊNCIA 

03510086272022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041323 EM DILIGÊNCIA 

03510086262022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040880 EM DILIGÊNCIA 

03510086252022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041795 EM DILIGÊNCIA 

03510086242022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041409 EM DILIGÊNCIA 

03510086232022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041311 EM DILIGÊNCIA 

03510086222022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041460 EM DILIGÊNCIA 

03510086212022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041327 EM DILIGÊNCIA 

03510086202022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040979 EM DILIGÊNCIA 

03510086192022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040986 EM DILIGÊNCIA 

03510086182022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041937 EM DILIGÊNCIA 

03510086172022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040927 EM DILIGÊNCIA 

03510086162022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041848 EM DILIGÊNCIA 

03510086152022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041385 EM DILIGÊNCIA 

03510086142022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040842 EM DILIGÊNCIA 

03510086132022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041832 EM DILIGÊNCIA 

03510086122022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041381 EM DILIGÊNCIA 

03510129982022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00032663 EM DILIGÊNCIA 

03510086842022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041949 EM DILIGÊNCIA 

03510131492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040588 EM DILIGÊNCIA 

03510131482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040593 EM DILIGÊNCIA 

03510131472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039660 EM DILIGÊNCIA 

03510131462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040186 EM DILIGÊNCIA 

03510131632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040103 EM DILIGÊNCIA 

03510131622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040635 EM DILIGÊNCIA 

03510131612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040636 EM DILIGÊNCIA 

03510131602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040637 EM DILIGÊNCIA 

03510131592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040633 EM DILIGÊNCIA 

03510131582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040104 EM DILIGÊNCIA 

03510131572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039689 EM DILIGÊNCIA 

03510131562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040086 EM DILIGÊNCIA 

03510131552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039648 EM DILIGÊNCIA 

03510131542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039661 EM DILIGÊNCIA 

03510131532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039619 EM DILIGÊNCIA 

03510131522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039659 EM DILIGÊNCIA 

03510131512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040591 EM DILIGÊNCIA 

03510131502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040590 EM DILIGÊNCIA 

03510127542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041676 EM DILIGÊNCIA 

03510127532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041162 EM DILIGÊNCIA 

03510127522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041662 EM DILIGÊNCIA 

03510127512022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041661 EM DILIGÊNCIA 

03510127502022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041670 EM DILIGÊNCIA 

03510127492022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040693 EM DILIGÊNCIA 

03510127482022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041657 EM DILIGÊNCIA 

03510127472022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041180 EM DILIGÊNCIA 

03510127462022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040733 EM DILIGÊNCIA 

03510127452022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041132 EM DILIGÊNCIA 

03510127442022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040649 EM DILIGÊNCIA 

03510127432022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041663 EM DILIGÊNCIA 

03510127422022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041146 EM DILIGÊNCIA 

03510127412022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040652 EM DILIGÊNCIA 

03510127402022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040704 EM DILIGÊNCIA 

03510127392022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041659 EM DILIGÊNCIA 

03510127382022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041176 EM DILIGÊNCIA 

03510127372022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041600 EM DILIGÊNCIA 

03510131452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040607 EM DILIGÊNCIA 

03510131442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040105 EM DILIGÊNCIA 

03510131432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040096 EM DILIGÊNCIA 

03510131422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040608 EM DILIGÊNCIA 

03510131412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039613 EM DILIGÊNCIA 

03510131402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039610 EM DILIGÊNCIA 

03510131392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039612 EM DILIGÊNCIA 

03510131382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039618 EM DILIGÊNCIA 

03510131372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039622 EM DILIGÊNCIA 

03510131362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039621 EM DILIGÊNCIA 

03510131352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040554 EM DILIGÊNCIA 

03510131342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040185 EM DILIGÊNCIA 

03510131332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040592 EM DILIGÊNCIA 

03510131322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039662 EM DILIGÊNCIA 

03510131312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040589 EM DILIGÊNCIA 

03510131302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040154 EM DILIGÊNCIA 

03510131292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039658 EM DILIGÊNCIA 

03510131282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039623 EM DILIGÊNCIA 

03510131272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039620 EM DILIGÊNCIA 

03510131262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040144 EM DILIGÊNCIA 

03510131252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040149 EM DILIGÊNCIA 

03510131242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040563 EM DILIGÊNCIA 

03510131232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039617 EM DILIGÊNCIA 

03510131222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040567 EM DILIGÊNCIA 

03510131212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040077 EM DILIGÊNCIA 

03510131202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040143 EM DILIGÊNCIA 

03510131192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040570 EM DILIGÊNCIA 

03510131182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040569 EM DILIGÊNCIA 

03510131172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040145 EM DILIGÊNCIA 

03510131162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040148 EM DILIGÊNCIA 

03510131152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040556 EM DILIGÊNCIA 

03510131142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040135 EM DILIGÊNCIA 

03510131132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039611 EM DILIGÊNCIA 

03510131122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040171 EM DILIGÊNCIA 

03510131112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040597 EM DILIGÊNCIA 

03510131102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040174 EM DILIGÊNCIA 

03510093202022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00028068 EM DILIGÊNCIA 

03510093192022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027788 EM DILIGÊNCIA 

03510093182022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00028071 EM DILIGÊNCIA 

03510093172022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00028077 EM DILIGÊNCIA 

03510093162022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00028072 EM DILIGÊNCIA 

03510093152022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00028075 EM DILIGÊNCIA 
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03510093142022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00028069 EM DILIGÊNCIA 

03510093132022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027495 EM DILIGÊNCIA 

03510093122022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027601 EM DILIGÊNCIA 

03510093112022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027602 EM DILIGÊNCIA 

03510093102022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027603 EM DILIGÊNCIA 

03510093092022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027691 EM DILIGÊNCIA 

03510093082022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027690 EM DILIGÊNCIA 

03510093072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027694 EM DILIGÊNCIA 

03510093062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027503 EM DILIGÊNCIA 

03510093052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027501 EM DILIGÊNCIA 

03510093042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027500 EM DILIGÊNCIA 

03510092982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027885 EM DILIGÊNCIA 

03510127842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041187 EM DILIGÊNCIA 

03510127832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041664 EM DILIGÊNCIA 

03510127822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041665 EM DILIGÊNCIA 

03510127812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041606 EM DILIGÊNCIA 

03510127802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041209 EM DILIGÊNCIA 

03510127792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041196 EM DILIGÊNCIA 

03510127782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041629 EM DILIGÊNCIA 

03510127772022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041135 EM DILIGÊNCIA 

03510127952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040681 EM DILIGÊNCIA 

03510127942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040677 EM DILIGÊNCIA 

03510127932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041129 EM DILIGÊNCIA 

03510127892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041160 EM DILIGÊNCIA 

03510127872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040718 EM DILIGÊNCIA 

03510127862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041668 EM DILIGÊNCIA 

03510127852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040702 EM DILIGÊNCIA 

03510092582022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036567 EM DILIGÊNCIA 

03510092572022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036618 EM DILIGÊNCIA 

03510092562022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035174 EM DILIGÊNCIA 

03510092552022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036605 EM DILIGÊNCIA 

03510092542022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036607 EM DILIGÊNCIA 

03510092532022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035173 EM DILIGÊNCIA 

03510092522022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038506 EM DILIGÊNCIA 

03510092512022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037036 EM DILIGÊNCIA 

03510092502022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037039 EM DILIGÊNCIA 

03510128132022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041205 EM DILIGÊNCIA 

03510128122022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041628 EM DILIGÊNCIA 

03510128112022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040129 EM DILIGÊNCIA 

03510128102022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040720 EM DILIGÊNCIA 

03510128092022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040715 EM DILIGÊNCIA 

03510128082022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041671 EM DILIGÊNCIA 

03510128072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041611 EM DILIGÊNCIA 

03510128062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040713 EM DILIGÊNCIA 

03510128052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041185 EM DILIGÊNCIA 

03510128042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041159 EM DILIGÊNCIA 

03510128032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041189 EM DILIGÊNCIA 

03510128022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040671 EM DILIGÊNCIA 

03510128012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041191 EM DILIGÊNCIA 

03510128002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040700 EM DILIGÊNCIA 

03510127992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041580 EM DILIGÊNCIA 

03510127982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040647 EM DILIGÊNCIA 

03510127972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040731 EM DILIGÊNCIA 

03510127962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040735 EM DILIGÊNCIA 

03510127922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041133 EM DILIGÊNCIA 

03510127912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040663 EM DILIGÊNCIA 

03510127902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040741 EM DILIGÊNCIA 

03510127762022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040690 EM DILIGÊNCIA 

03510127752022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041178 EM DILIGÊNCIA 

03510127742022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041125 EM DILIGÊNCIA 

03510127732022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041117 EM DILIGÊNCIA 

03510127722022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041633 EM DILIGÊNCIA 

03510127712022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041613 EM DILIGÊNCIA 

03510127702022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041167 EM DILIGÊNCIA 

03510127692022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040721 EM DILIGÊNCIA 

03510127682022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039788 EM DILIGÊNCIA 

03510127672022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039790 EM DILIGÊNCIA 

03510127662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039288 EM DILIGÊNCIA 

03510127652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039789 EM DILIGÊNCIA 

03510127642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042063 EM DILIGÊNCIA 

03510127632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039791 EM DILIGÊNCIA 

03510127622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040250 EM DILIGÊNCIA 

03510127612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039728 EM DILIGÊNCIA 

03510127602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040244 EM DILIGÊNCIA 

03510127592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040247 EM DILIGÊNCIA 

03510127582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039292 EM DILIGÊNCIA 

03510127572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039293 EM DILIGÊNCIA 

03510127562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039289 EM DILIGÊNCIA 

03510127552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039291 EM DILIGÊNCIA 

03510092122022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038037 EM DILIGÊNCIA 

03510092112022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038038 EM DILIGÊNCIA 

03510092102022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039220 EM DILIGÊNCIA 

03510092092022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038511 EM DILIGÊNCIA 

03510092082022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035599 EM DILIGÊNCIA 

03510092072022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037551 EM DILIGÊNCIA 

03510092062022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035144 EM DILIGÊNCIA 

03510092052022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039076 EM DILIGÊNCIA 

03510092042022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039091 EM DILIGÊNCIA 

03510092032022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039090 EM DILIGÊNCIA 

03510092022022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038499 EM DILIGÊNCIA 

03510092012022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038512 EM DILIGÊNCIA 

03510092002022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039202 EM DILIGÊNCIA 

03510091992022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037501 EM DILIGÊNCIA 

03510091982022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037510 EM DILIGÊNCIA 

03510091972022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037505 EM DILIGÊNCIA 

03510092322022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037535 EM DILIGÊNCIA 

03510092312022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037534 EM DILIGÊNCIA 

03510092302022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038989 EM DILIGÊNCIA 

03510092292022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035212 EM DILIGÊNCIA 

03510092282022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038428 EM DILIGÊNCIA 

03510092272022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038507 EM DILIGÊNCIA 

03510092262022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038987 EM DILIGÊNCIA 

03510092252022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036170 EM DILIGÊNCIA 

03510092242022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038990 EM DILIGÊNCIA 

03510092232022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036177 EM DILIGÊNCIA 

03510092212022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036611 EM DILIGÊNCIA 

03510092202022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036610 EM DILIGÊNCIA 

03510092192022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039242 EM DILIGÊNCIA 

03510092182022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035689 EM DILIGÊNCIA 

03510092172022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037986 EM DILIGÊNCIA 

03510092162022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037985 EM DILIGÊNCIA 

03510092152022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037984 EM DILIGÊNCIA 

03510092492022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037484 EM DILIGÊNCIA 

03510092482022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037526 EM DILIGÊNCIA 

03510092472022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037529 EM DILIGÊNCIA 

03510092462022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037527 EM DILIGÊNCIA 

03510092452022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037524 EM DILIGÊNCIA 

03510092442022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037530 EM DILIGÊNCIA 

03510092432022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037528 EM DILIGÊNCIA 

03510092422022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037513 EM DILIGÊNCIA 

03510092412022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037512 EM DILIGÊNCIA 

03510092402022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037516 EM DILIGÊNCIA 

03510092392022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037514 EM DILIGÊNCIA 

03510092382022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037515 EM DILIGÊNCIA 

03510092372022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037521 EM DILIGÊNCIA 

03510092362022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037517 EM DILIGÊNCIA 

03510092352022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037525 EM DILIGÊNCIA 

03510092342022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037519 EM DILIGÊNCIA 

03510092332022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037520 EM DILIGÊNCIA 

03510092222022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036604 EM DILIGÊNCIA 

03510092672022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037955 EM DILIGÊNCIA 

03510092662022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037949 EM DILIGÊNCIA 

03510092652022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035630 EM DILIGÊNCIA 

03510092642022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036561 EM DILIGÊNCIA 

03510092632022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037016 EM DILIGÊNCIA 

03510092622022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037992 EM DILIGÊNCIA 

03510092612022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035626 EM DILIGÊNCIA 

03510092602022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036144 EM DILIGÊNCIA 

03510092592022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036146 EM DILIGÊNCIA 

03510092132022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038040 EM DILIGÊNCIA 
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03510092142022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038041 EM DILIGÊNCIA 

03510091432022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035178 EM DILIGÊNCIA 

03510091752022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035543 EM DILIGÊNCIA 

03510091762022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037559 EM DILIGÊNCIA 

03510091772022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037548 EM DILIGÊNCIA 

03510091782022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037549 EM DILIGÊNCIA 

03510091602022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037507 EM DILIGÊNCIA 

03510091742022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037546 EM DILIGÊNCIA 

03510091732022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038035 EM DILIGÊNCIA 

03510091722022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036624 EM DILIGÊNCIA 

03510091712022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036553 EM DILIGÊNCIA 

03510091702022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036550 EM DILIGÊNCIA 

03510091692022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036620 EM DILIGÊNCIA 

03510091682022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035657 EM DILIGÊNCIA 

03510091672022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038488 EM DILIGÊNCIA 

03510091662022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035140 EM DILIGÊNCIA 

03510091652022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038862 EM DILIGÊNCIA 

03510091642022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038877 EM DILIGÊNCIA 

03510091632022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035649 EM DILIGÊNCIA 

03510091622022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035167 EM DILIGÊNCIA 

03510091612022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035646 EM DILIGÊNCIA 

03510091792022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036632 EM DILIGÊNCIA 

03510091802022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036625 EM DILIGÊNCIA 

03510091812022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037017 EM DILIGÊNCIA 

03510091822022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037991 EM DILIGÊNCIA 

03510091832022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036619 EM DILIGÊNCIA 

03510091842022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037959 EM DILIGÊNCIA 

03510091852022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037993 EM DILIGÊNCIA 

03510091862022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036622 EM DILIGÊNCIA 

03510091872022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035206 EM DILIGÊNCIA 

03510091882022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037014 EM DILIGÊNCIA 

03510091892022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035205 EM DILIGÊNCIA 

03510091902022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037015 EM DILIGÊNCIA 

03510091912022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037013 EM DILIGÊNCIA 

03510091922022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036638 EM DILIGÊNCIA 

03510091932022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036569 EM DILIGÊNCIA 

03510091942022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036568 EM DILIGÊNCIA 

03510091952022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036637 EM DILIGÊNCIA 

03510091962022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036566 EM DILIGÊNCIA 

03510091242022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037537 EM DILIGÊNCIA 

03510091232022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036107 EM DILIGÊNCIA 

03510091222022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038509 EM DILIGÊNCIA 

03510091212022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035134 EM DILIGÊNCIA 

03510091202022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035642 EM DILIGÊNCIA 

03510091192022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035169 EM DILIGÊNCIA 

03510091182022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038510 EM DILIGÊNCIA 

03510091172022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036108 EM DILIGÊNCIA 

03510091072022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037037 EM DILIGÊNCIA 

03510091082022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035667 EM DILIGÊNCIA 

03510091092022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037990 EM DILIGÊNCIA 

03510091102022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037995 EM DILIGÊNCIA 

03510091112022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00038501 EM DILIGÊNCIA 

03510091122022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039087 EM DILIGÊNCIA 

03510091132022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039126 EM DILIGÊNCIA 

03510091142022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037967 EM DILIGÊNCIA 

03510091152022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037963 EM DILIGÊNCIA 

03510091162022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036109 EM DILIGÊNCIA 

03510091402022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037041 EM DILIGÊNCIA 

03510091392022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037493 EM DILIGÊNCIA 

03510091382022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037536 EM DILIGÊNCIA 

03510091372022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036143 EM DILIGÊNCIA 

03510091362022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037531 EM DILIGÊNCIA 

03510091352022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035631 EM DILIGÊNCIA 

03510091342022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035633 EM DILIGÊNCIA 

03510091332022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035628 EM DILIGÊNCIA 

03510091322022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035152 EM DILIGÊNCIA 

03510091312022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039154 EM DILIGÊNCIA 

03510091302022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036557 EM DILIGÊNCIA 

03510091292022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00039153 EM DILIGÊNCIA 

03510091282022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036558 EM DILIGÊNCIA 

03510091272022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037957 EM DILIGÊNCIA 

03510091262022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035181 EM DILIGÊNCIA 

03510091252022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035185 EM DILIGÊNCIA 

03510091422022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037557 EM DILIGÊNCIA 

03510091412022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037555 EM DILIGÊNCIA 

03510091592022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037508 EM DILIGÊNCIA 

03510091582022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037504 EM DILIGÊNCIA 

03510091572022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037502 EM DILIGÊNCIA 

03510091562022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037506 EM DILIGÊNCIA 

03510091552022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037509 EM DILIGÊNCIA 

03510091542022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037043 EM DILIGÊNCIA 

03510091532022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036133 EM DILIGÊNCIA 

03510091522022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037498 EM DILIGÊNCIA 

03510091512022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036179 EM DILIGÊNCIA 

03510091502022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037497 EM DILIGÊNCIA 

03510091492022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037500 EM DILIGÊNCIA 

03510091482022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00036169 EM DILIGÊNCIA 

03510091472022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035190 EM DILIGÊNCIA 

03510091462022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035191 EM DILIGÊNCIA 

03510091452022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00035637 EM DILIGÊNCIA 

03510091442022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00037024 EM DILIGÊNCIA 

03010238732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110322 EM DILIGÊNCIA 

03010238742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110497 EM DILIGÊNCIA 

03010238752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110468 EM DILIGÊNCIA 

03010238762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110482 EM DILIGÊNCIA 

03010238772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110470 EM DILIGÊNCIA 

03010238782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110480 EM DILIGÊNCIA 

03010238792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110476 EM DILIGÊNCIA 

03010238802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110472 EM DILIGÊNCIA 

03010238812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110346 EM DILIGÊNCIA 

03010238822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110342 EM DILIGÊNCIA 

03010238832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110478 EM DILIGÊNCIA 

03010238842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110344 EM DILIGÊNCIA 

03010238852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110474 EM DILIGÊNCIA 

03010238862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110358 EM DILIGÊNCIA 

03010238872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110368 EM DILIGÊNCIA 

03010238882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110360 EM DILIGÊNCIA 

03010238892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110350 EM DILIGÊNCIA 

03010238902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110362 EM DILIGÊNCIA 

03010238912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110364 EM DILIGÊNCIA 

03010238922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110513 EM DILIGÊNCIA 

03010238932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114070 EM DILIGÊNCIA 

03010238942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113304 EM DILIGÊNCIA 

03010238952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113201 EM DILIGÊNCIA 

03010238962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114073 EM DILIGÊNCIA 

03010238972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114069 EM DILIGÊNCIA 

03010238982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112558 EM DILIGÊNCIA 

03010238992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112288 EM DILIGÊNCIA 

03010239002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112282 EM DILIGÊNCIA 

03010238372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112445 EM DILIGÊNCIA 

03010238382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112648 EM DILIGÊNCIA 

03010238392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113050 EM DILIGÊNCIA 

03010238402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113222 EM DILIGÊNCIA 

03010238412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112439 EM DILIGÊNCIA 

03010238422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112443 EM DILIGÊNCIA 

03010238432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112988 EM DILIGÊNCIA 

03010238442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112456 EM DILIGÊNCIA 

03010238452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112644 EM DILIGÊNCIA 

03010238462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112560 EM DILIGÊNCIA 

03010238472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112646 EM DILIGÊNCIA 

03010238482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112292 EM DILIGÊNCIA 

03010238492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112407 EM DILIGÊNCIA 

03010238502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112915 EM DILIGÊNCIA 

03010238512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110326 EM DILIGÊNCIA 

03010238522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110436 EM DILIGÊNCIA 

03010238532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110324 EM DILIGÊNCIA 

03010238542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110549 EM DILIGÊNCIA 

03010238552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110428 EM DILIGÊNCIA 

03010238562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110432 EM DILIGÊNCIA 

03010238572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110374 EM DILIGÊNCIA 
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03010238582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110376 EM DILIGÊNCIA 

03010238592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110438 EM DILIGÊNCIA 

03010238602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110547 EM DILIGÊNCIA 

03010238612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110426 EM DILIGÊNCIA 

03010238622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110529 EM DILIGÊNCIA 

03010238632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110434 EM DILIGÊNCIA 

03010238642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110328 EM DILIGÊNCIA 

03010238652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110316 EM DILIGÊNCIA 

03010238662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110330 EM DILIGÊNCIA 

03010238672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110318 EM DILIGÊNCIA 

03010238682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110495 EM DILIGÊNCIA 

03010238692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110491 EM DILIGÊNCIA 

03010238702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110320 EM DILIGÊNCIA 

03010238712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110493 EM DILIGÊNCIA 

03010238722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110489 EM DILIGÊNCIA 

03010238012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114105 EM DILIGÊNCIA 

03010238022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114021 EM DILIGÊNCIA 

03010238032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113056 EM DILIGÊNCIA 

03010238042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112376 EM DILIGÊNCIA 

03010238052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112986 EM DILIGÊNCIA 

03010238062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113197 EM DILIGÊNCIA 

03010238072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112819 EM DILIGÊNCIA 

03010238082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113195 EM DILIGÊNCIA 

03010238092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113004 EM DILIGÊNCIA 

03010238102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114007 EM DILIGÊNCIA 

03010238112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112996 EM DILIGÊNCIA 

03010238122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114004 EM DILIGÊNCIA 

03010238132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113005 EM DILIGÊNCIA 

03010238142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112817 EM DILIGÊNCIA 

03010238152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110499 EM DILIGÊNCIA 

03010238162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110501 EM DILIGÊNCIA 

03010238172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110511 EM DILIGÊNCIA 

03010238182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110505 EM DILIGÊNCIA 

03010238192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110418 EM DILIGÊNCIA 

03010238202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110503 EM DILIGÊNCIA 

03010238212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110509 EM DILIGÊNCIA 

03010238222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110440 EM DILIGÊNCIA 

03010238232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110507 EM DILIGÊNCIA 

03010238242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110464 EM DILIGÊNCIA 

03010238252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110484 EM DILIGÊNCIA 

03010238262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110442 EM DILIGÊNCIA 

03010238272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110332 EM DILIGÊNCIA 

03010238282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110445 EM DILIGÊNCIA 

03010238292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110444 EM DILIGÊNCIA 

03010238302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110448 EM DILIGÊNCIA 

03010238312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110338 EM DILIGÊNCIA 

03010238322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112426 EM DILIGÊNCIA 

03010238332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112649 EM DILIGÊNCIA 

03010238342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112441 EM DILIGÊNCIA 

03010238352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113040 EM DILIGÊNCIA 

03010238362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113224 EM DILIGÊNCIA 

03010239922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113996 EM DILIGÊNCIA 

03010239932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113997 EM DILIGÊNCIA 

03010239942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113344 EM DILIGÊNCIA 

03010239952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113995 EM DILIGÊNCIA 

03010239962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113994 EM DILIGÊNCIA 

03010239972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114033 EM DILIGÊNCIA 

03010239982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113999 EM DILIGÊNCIA 

03010239992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114031 EM DILIGÊNCIA 

03010240002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114030 EM DILIGÊNCIA 

03010239742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114044 EM DILIGÊNCIA 

03010239752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114050 EM DILIGÊNCIA 

03010239762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112725 EM DILIGÊNCIA 

03010239772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114049 EM DILIGÊNCIA 

03010239782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113272 EM DILIGÊNCIA 

03010239792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114047 EM DILIGÊNCIA 

03010239802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114048 EM DILIGÊNCIA 

03010239812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114045 EM DILIGÊNCIA 

03010239822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113182 EM DILIGÊNCIA 

03010239832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113339 EM DILIGÊNCIA 

03010239842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113992 EM DILIGÊNCIA 

03010239852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112357 EM DILIGÊNCIA 

03010239862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114100 EM DILIGÊNCIA 

03010239872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113998 EM DILIGÊNCIA 

03010239882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113337 EM DILIGÊNCIA 

03010239892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113346 EM DILIGÊNCIA 

03010239902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114098 EM DILIGÊNCIA 

03010239912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114099 EM DILIGÊNCIA 

03010239202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114058 EM DILIGÊNCIA 

03010239212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112297 EM DILIGÊNCIA 

03010239222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112303 EM DILIGÊNCIA 

03010239232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112301 EM DILIGÊNCIA 

03010239242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112309 EM DILIGÊNCIA 

03010239252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112307 EM DILIGÊNCIA 

03010239262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114094 EM DILIGÊNCIA 

03010239272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114093 EM DILIGÊNCIA 

03010239282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114090 EM DILIGÊNCIA 

03010239292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113184 EM DILIGÊNCIA 

03010239302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112562 EM DILIGÊNCIA 

03010239312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114092 EM DILIGÊNCIA 

03010239322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114095 EM DILIGÊNCIA 

03010239332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114091 EM DILIGÊNCIA 

03010239342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114096 EM DILIGÊNCIA 

03010239352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112585 EM DILIGÊNCIA 

03010239362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114097 EM DILIGÊNCIA 

03010239372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112586 EM DILIGÊNCIA 

03010239382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113180 EM DILIGÊNCIA 

03010239392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112311 EM DILIGÊNCIA 

03010239402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110356 EM DILIGÊNCIA 

03010239412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110348 EM DILIGÊNCIA 

03010239422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110523 EM DILIGÊNCIA 

03010239432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110485 EM DILIGÊNCIA 

03010239442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110519 EM DILIGÊNCIA 

03010239452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110515 EM DILIGÊNCIA 

03010239462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110525 EM DILIGÊNCIA 

03010239472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110370 EM DILIGÊNCIA 

03010239482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110517 EM DILIGÊNCIA 

03010239492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110527 EM DILIGÊNCIA 

03010239502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00110521 EM DILIGÊNCIA 

03010239512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114019 EM DILIGÊNCIA 

03010239522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114062 EM DILIGÊNCIA 

03010239532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114064 EM DILIGÊNCIA 

03010239542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112416 EM DILIGÊNCIA 

03010239552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114063 EM DILIGÊNCIA 

03010239562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112370 EM DILIGÊNCIA 

03010239572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112413 EM DILIGÊNCIA 

03010239582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112420 EM DILIGÊNCIA 

03010239592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112409 EM DILIGÊNCIA 

03010239602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112418 EM DILIGÊNCIA 

03010239612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112372 EM DILIGÊNCIA 

03010239622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112270 EM DILIGÊNCIA 

03010239632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114036 EM DILIGÊNCIA 

03010239642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112909 EM DILIGÊNCIA 

03010239652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113263 EM DILIGÊNCIA 

03010239662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113274 EM DILIGÊNCIA 

03010239672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114037 EM DILIGÊNCIA 

03010239682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114038 EM DILIGÊNCIA 

03010239692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114039 EM DILIGÊNCIA 

03010239702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112275 EM DILIGÊNCIA 

03010239712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114054 EM DILIGÊNCIA 

03010239722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113109 EM DILIGÊNCIA 

03010239732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114046 EM DILIGÊNCIA 

03010239012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114023 EM DILIGÊNCIA 

03010239022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112353 EM DILIGÊNCIA 

03010239032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112575 EM DILIGÊNCIA 

03010239042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113178 EM DILIGÊNCIA 

03010239052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112574 EM DILIGÊNCIA 

03010239062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112317 EM DILIGÊNCIA 

03010239072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112315 EM DILIGÊNCIA 

03010239082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112319 EM DILIGÊNCIA 
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03010239092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114008 EM DILIGÊNCIA 

03010239102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112313 EM DILIGÊNCIA 

03010239112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113177 EM DILIGÊNCIA 

03010239122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114056 EM DILIGÊNCIA 

03010239132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112324 EM DILIGÊNCIA 

03010239142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114057 EM DILIGÊNCIA 

03010239152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00113288 EM DILIGÊNCIA 

03010239162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112299 EM DILIGÊNCIA 

03010239172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112294 EM DILIGÊNCIA 

03010239182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114055 EM DILIGÊNCIA 

03010239192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00112305 EM DILIGÊNCIA 

03010205332022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108976 EM DILIGÊNCIA 

03010204682022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109053 EM DILIGÊNCIA 

03010204692022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107920 EM DILIGÊNCIA 

03010204702022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109020 EM DILIGÊNCIA 

03010204712022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108854 EM DILIGÊNCIA 

03010204722022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109049 EM DILIGÊNCIA 

03010204732022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108919 EM DILIGÊNCIA 

03010204742022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108815 EM DILIGÊNCIA 

03010204752022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108947 EM DILIGÊNCIA 

03010204762022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108742 EM DILIGÊNCIA 

03010204772022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108939 EM DILIGÊNCIA 

03010204782022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108943 EM DILIGÊNCIA 

03010204792022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108945 EM DILIGÊNCIA 

03010204802022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108941 EM DILIGÊNCIA 

03010204812022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107852 EM DILIGÊNCIA 

03010204822022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108949 EM DILIGÊNCIA 

03010204832022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109024 EM DILIGÊNCIA 

03010204842022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107991 EM DILIGÊNCIA 

03010204852022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107819 EM DILIGÊNCIA 

03010204862022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107841 EM DILIGÊNCIA 

03010204872022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108917 EM DILIGÊNCIA 

03010204882022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108915 EM DILIGÊNCIA 

03010204892022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108871 EM DILIGÊNCIA 

03010204902022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108813 EM DILIGÊNCIA 

03010204912022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108810 EM DILIGÊNCIA 

03010204922022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108931 EM DILIGÊNCIA 

03010204932022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108989 EM DILIGÊNCIA 

03010204942022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108987 EM DILIGÊNCIA 

03010204952022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108995 EM DILIGÊNCIA 

03010204962022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108991 EM DILIGÊNCIA 

03010204612022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108819 EM DILIGÊNCIA 

03010204622022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107858 EM DILIGÊNCIA 

03010204632022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107825 EM DILIGÊNCIA 

03010204642022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108935 EM DILIGÊNCIA 

03010204652022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108933 EM DILIGÊNCIA 

03010204662022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107922 EM DILIGÊNCIA 

03010204672022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109051 EM DILIGÊNCIA 

03010204502022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107799 EM DILIGÊNCIA 

03010204512022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107803 EM DILIGÊNCIA 

03010204522022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108817 EM DILIGÊNCIA 

03010204532022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107821 EM DILIGÊNCIA 

03010204542022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107797 EM DILIGÊNCIA 

03010204552022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107823 EM DILIGÊNCIA 

03010204562022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107801 EM DILIGÊNCIA 

03010204572022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108823 EM DILIGÊNCIA 

03010221592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123120 EM DILIGÊNCIA 

03010221602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123143 EM DILIGÊNCIA 

03010221612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123305 EM DILIGÊNCIA 

03010221622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123266 EM DILIGÊNCIA 

03010221632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123272 EM DILIGÊNCIA 

03010221642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123252 EM DILIGÊNCIA 

03010221652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123268 EM DILIGÊNCIA 

03010221662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123277 EM DILIGÊNCIA 

03010221672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123254 EM DILIGÊNCIA 

03010221682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123256 EM DILIGÊNCIA 

03010221692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123212 EM DILIGÊNCIA 

03010221702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123262 EM DILIGÊNCIA 

03010221712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119690 EM DILIGÊNCIA 

03010221722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119728 EM DILIGÊNCIA 

03010221732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119706 EM DILIGÊNCIA 

03010221742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119708 EM DILIGÊNCIA 

03010221752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119670 EM DILIGÊNCIA 

03010221762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119879 EM DILIGÊNCIA 

03010205332022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108976 EM DILIGÊNCIA 

03010204682022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109053 EM DILIGÊNCIA 

03010204692022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107920 EM DILIGÊNCIA 

03010204702022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109020 EM DILIGÊNCIA 

03010204712022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108854 EM DILIGÊNCIA 

03010204722022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109049 EM DILIGÊNCIA 

03010204732022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108919 EM DILIGÊNCIA 

03010204742022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108815 EM DILIGÊNCIA 

03010204752022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108947 EM DILIGÊNCIA 

03010204762022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107842 EM DILIGÊNCIA 

03010204772022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108939 EM DILIGÊNCIA 

03010204782022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108943 EM DILIGÊNCIA 

03010204792022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108945 EM DILIGÊNCIA 

03010204802022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108941 EM DILIGÊNCIA 

03010204812022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107852 EM DILIGÊNCIA 

03010204822022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108949 EM DILIGÊNCIA 

03010204832022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109024 EM DILIGÊNCIA 

03010204842022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107991 EM DILIGÊNCIA 

03010204852022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107819 EM DILIGÊNCIA 

03010204862022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107841 EM DILIGÊNCIA 

03010204872022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108917 EM DILIGÊNCIA 

03010204882022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108915 EM DILIGÊNCIA 

03010204892022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108871 EM DILIGÊNCIA 

03010204902022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108813 EM DILIGÊNCIA 

03010204912022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108810 EM DILIGÊNCIA 

03010204922022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108931 EM DILIGÊNCIA 

03010204932022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108989 EM DILIGÊNCIA 

03010204942022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108987 EM DILIGÊNCIA 

03010204952022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108995 EM DILIGÊNCIA 

03010204962022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108991 EM DILIGÊNCIA 

03010204612022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108819 EM DILIGÊNCIA 

03010204622022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107858 EM DILIGÊNCIA 

03010204632022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107825 EM DILIGÊNCIA 

03010204642022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108935 EM DILIGÊNCIA 

03010204652022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108933 EM DILIGÊNCIA 

03010204662022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107922 EM DILIGÊNCIA 

03010204672022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109051 EM DILIGÊNCIA 

03010204502022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107799 EM DILIGÊNCIA 

03010204512022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107803 EM DILIGÊNCIA 

03010204522022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108817 EM DILIGÊNCIA 

03010204532022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107821 EM DILIGÊNCIA 

03010204542022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107797 EM DILIGÊNCIA 

03010204552022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107823 EM DILIGÊNCIA 

03010204562022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107801 EM DILIGÊNCIA 

03010204572022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108823 EM DILIGÊNCIA 

03010205242022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108829 EM DILIGÊNCIA 

03010205232022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109028 EM DILIGÊNCIA 

03010205222022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108875 EM DILIGÊNCIA 

03510079482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038694 EM DILIGÊNCIA 

03510079472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035387 EM DILIGÊNCIA 

03510079462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036356 EM DILIGÊNCIA 

03510079452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035887 EM DILIGÊNCIA 

03510079442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036360 EM DILIGÊNCIA 

03510079432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035411 EM DILIGÊNCIA 

03510079422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036427 EM DILIGÊNCIA 

03510079412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036857 EM DILIGÊNCIA 

03510079402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036910 EM DILIGÊNCIA 

03510079392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036856 EM DILIGÊNCIA 

03510079382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036858 EM DILIGÊNCIA 

03510079372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036904 EM DILIGÊNCIA 

03510079362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036426 EM DILIGÊNCIA 

03510079352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036362 EM DILIGÊNCIA 

03510079342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F000365382 EM DILIGÊNCIA 

03510079332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036359 EM DILIGÊNCIA 

03510079322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036358 EM DILIGÊNCIA 

03510079312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036361 EM DILIGÊNCIA 
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03010205212022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108827 EM DILIGÊNCIA 

03010205202022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108837 EM DILIGÊNCIA 

03010205192022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108835 EM DILIGÊNCIA 

03010205182022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107913 EM DILIGÊNCIA 

03010205172022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107909 EM DILIGÊNCIA 

03010205162022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108974 EM DILIGÊNCIA 

03010205152022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00108972 EM DILIGÊNCIA 

03010204282022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109022 EM DILIGÊNCIA 

03010204272022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109016 EM DILIGÊNCIA 

03010204262022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00107939 EM DILIGÊNCIA 

03010204252022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00109006 EM DILIGÊNCIA 

03010216522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121186 EM DILIGÊNCIA 

03010216532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121271 EM DILIGÊNCIA 

03010216542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122330 EM DILIGÊNCIA 

03010216552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122193 EM DILIGÊNCIA 

03010216562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121320 EM DILIGÊNCIA 

03010216582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122173 EM DILIGÊNCIA 

03010216572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121223 EM DILIGÊNCIA 

03010216592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122261 EM DILIGÊNCIA 

03010216602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122183 EM DILIGÊNCIA 

03010216612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121332 EM DILIGÊNCIA 

03010216622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121230 EM DILIGÊNCIA 

03010216632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00012235 EM DILIGÊNCIA 

03010216642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121351 EM DILIGÊNCIA 

03010216652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122354 EM DILIGÊNCIA 

03010216662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121361 EM DILIGÊNCIA 

03010216672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122255 EM DILIGÊNCIA 

03010216682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122472 EM DILIGÊNCIA 

03010216692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121288 EM DILIGÊNCIA 

03010216702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122247 EM DILIGÊNCIA 

03010216712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121340 EM DILIGÊNCIA 

03010216722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122314 EM DILIGÊNCIA 

03010216732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121249 EM DILIGÊNCIA 

03010216742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116799 EM DILIGÊNCIA 

03010216752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116795 EM DILIGÊNCIA 

03010216762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117919 EM DILIGÊNCIA 

03010216772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00012325 EM DILIGÊNCIA 

03010216782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118730 EM DILIGÊNCIA 

03010216792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116847 EM DILIGÊNCIA 

03010216802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116853 EM DILIGÊNCIA 

03010216812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116842 EM DILIGÊNCIA 

03010216992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F000116757 EM DILIGÊNCIA 

03010217002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116761 EM DILIGÊNCIA 

03010217012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117861 EM DILIGÊNCIA 

03010217022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117893 EM DILIGÊNCIA 

03010217032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118864 EM DILIGÊNCIA 

03010217042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117899 EM DILIGÊNCIA 

03010217052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115823 EM DILIGÊNCIA 

03010216882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00342754 EM DILIGÊNCIA 

03010216892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00342759 EM DILIGÊNCIA 

03010216902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342760 EM DILIGÊNCIA 

03010216982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342766 EM DILIGÊNCIA 

03010216972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342765 EM DILIGÊNCIA 

03010216962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342764 EM DILIGÊNCIA 

03010216952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342763 EM DILIGÊNCIA 

03010216942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342762 EM DILIGÊNCIA 

03010216932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342761 EM DILIGÊNCIA 

03010216912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342751 EM DILIGÊNCIA 

03010216922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES A100342752 EM DILIGÊNCIA 

03040118922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099439 EM DILIGÊNCIA 

03040118932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099695 EM DILIGÊNCIA 

03040118942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099682 EM DILIGÊNCIA 

03040118952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099564 EM DILIGÊNCIA 

03040118962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099500 EM DILIGÊNCIA 

03040118972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099559 EM DILIGÊNCIA 

03040118982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099441 EM DILIGÊNCIA 

03040118992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099568 EM DILIGÊNCIA 

03040119002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099595 EM DILIGÊNCIA 

03040119012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099503 EM DILIGÊNCIA 

03040119022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099573 EM DILIGÊNCIA 

03040119032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099566 EM DILIGÊNCIA 

03040119042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00099599 EM DILIGÊNCIA 

03040119052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00104925 EM DILIGÊNCIA 

03040119062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F0010540 EM DILIGÊNCIA 

03040119072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00104922 EM DILIGÊNCIA 

03040119082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00105517 EM DILIGÊNCIA 

03040119092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00105513 EM DILIGÊNCIA 

03010225992022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00122866 EM DILIGÊNCIA 

03010225982022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00123070 EM DILIGÊNCIA 

03010225972022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00123104 EM DILIGÊNCIA 

03010225962022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00122885 EM DILIGÊNCIA 

03010225952022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00123088 EM DILIGÊNCIA 

03010208372022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106972 EM DILIGÊNCIA 

03010208382022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106811 EM DILIGÊNCIA 

03010208392022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106985 EM DILIGÊNCIA 

03010208402022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106978 EM DILIGÊNCIA 

03010208412022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106951 EM DILIGÊNCIA 

03010208422022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106937 EM DILIGÊNCIA 

03010208342022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00109991 EM DILIGÊNCIA 

03010208352022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106890 EM DILIGÊNCIA 

03010208362022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106903 EM DILIGÊNCIA 

03010208512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106856 EM DILIGÊNCIA 

03010208502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106947 EM DILIGÊNCIA 

03010208492022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106878 EM DILIGÊNCIA 

03010208482022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106830 EM DILIGÊNCIA 

03010208472022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106897 EM DILIGÊNCIA 

03010208462022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106910 EM DILIGÊNCIA 

03010208452022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106858 EM DILIGÊNCIA 

03010208442022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106852 EM DILIGÊNCIA 

03010208432022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00106993 EM DILIGÊNCIA 

03010226042022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00116502 EM DILIGÊNCIA 

03010226032022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118662 EM DILIGÊNCIA 

03010226022022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118664 EM DILIGÊNCIA 

03010226012022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118576 EM DILIGÊNCIA 

03010226002022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118686 EM DILIGÊNCIA 

03010226052022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118494 EM DILIGÊNCIA 

03041166222022 CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES F00099024 EM DILIGÊNCIA 

03510111612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041609 EM DILIGÊNCIA 

03510111602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041583 EM DILIGÊNCIA 

03510111592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041618 EM DILIGÊNCIA 

03510111582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041586 EM DILIGÊNCIA 

03510111572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041627 EM DILIGÊNCIA 

03010241072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114930 EM DILIGÊNCIA 

03010241082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114923 EM DILIGÊNCIA 

03010241092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114946 EM DILIGÊNCIA 

03010241102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114934 EM DILIGÊNCIA 

03010241112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114941 EM DILIGÊNCIA 

03010241122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114955 EM DILIGÊNCIA 

03010241132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114796 EM DILIGÊNCIA 

03010241142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114950 EM DILIGÊNCIA 

03010241152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114848 EM DILIGÊNCIA 

03010241162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114840 EM DILIGÊNCIA 

03010241172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114824 EM DILIGÊNCIA 

03010241182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114832 EM DILIGÊNCIA 

03010241192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114816 EM DILIGÊNCIA 

03010241202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114808 EM DILIGÊNCIA 

03010241212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114961 EM DILIGÊNCIA 

03010241222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114794 EM DILIGÊNCIA 

03010241232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114953 EM DILIGÊNCIA 

03010241242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114904 EM DILIGÊNCIA 

03010241252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114902 EM DILIGÊNCIA 

03010241262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114973 EM DILIGÊNCIA 

03010241272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114804 EM DILIGÊNCIA 

03010241282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114986 EM DILIGÊNCIA 

03010241292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114846 EM DILIGÊNCIA 

03010241302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114733 EM DILIGÊNCIA 

03010241312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114766 EM DILIGÊNCIA 

03010241322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114861 EM DILIGÊNCIA 

03010241332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114853 EM DILIGÊNCIA 

03010241342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114952 EM DILIGÊNCIA 

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 202348

03010241352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114948 EM DILIGÊNCIA 

03010241362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114928 EM DILIGÊNCIA 

03010241372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114922 EM DILIGÊNCIA 

03010241382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114944 EM DILIGÊNCIA 

03010241392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114913 EM DILIGÊNCIA 

03010241402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114939 EM DILIGÊNCIA 

03010241412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114932 EM DILIGÊNCIA 

03010241422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114976 EM DILIGÊNCIA 

03010241432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114764 EM DILIGÊNCIA 

03010241442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114880 EM DILIGÊNCIA 

03010241452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114905 EM DILIGÊNCIA 

03010241462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114971 EM DILIGÊNCIA 

03010241472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114889 EM DILIGÊNCIA 

03010241482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114772 EM DILIGÊNCIA 

03010241492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00114893 EM DILIGÊNCIA 

03010241502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115834 EM DILIGÊNCIA 

03510111562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041641 EM DILIGÊNCIA 

03510111552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040697 EM DILIGÊNCIA 

03510111542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040727 EM DILIGÊNCIA 

03510111532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041139 EM DILIGÊNCIA 

03510111522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041173 EM DILIGÊNCIA 

03510111512022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042064 EM DILIGÊNCIA 

03510111502022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041601 EM DILIGÊNCIA 

03510111492022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041590 EM DILIGÊNCIA 

03510111482022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041637 EM DILIGÊNCIA 

03510111472022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041208 EM DILIGÊNCIA 

03510111452022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040651 EM DILIGÊNCIA 

03510111442022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041669 EM DILIGÊNCIA 

03510111432022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040670 EM DILIGÊNCIA 

03510111422022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041644 EM DILIGÊNCIA 

03510111412022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041642 EM DILIGÊNCIA 

03510111402022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041195 EM DILIGÊNCIA 

03510111392022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041653 EM DILIGÊNCIA 

03510111382022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041153 EM DILIGÊNCIA 

03010241942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115882 EM DILIGÊNCIA 

03010241952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115876 EM DILIGÊNCIA 

03010241962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115909 EM DILIGÊNCIA 

03010241972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115907 EM DILIGÊNCIA 

03010241982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115874 EM DILIGÊNCIA 

03010241992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115869 EM DILIGÊNCIA 

03010242002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115863 EM DILIGÊNCIA 

03010242012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115870 EM DILIGÊNCIA 

03010242022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115857 EM DILIGÊNCIA 

03010242032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115865 EM DILIGÊNCIA 

03010242042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00115872 EM DILIGÊNCIA 

03510111752022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041184 EM DILIGÊNCIA 

03510078582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038764 EM DILIGÊNCIA 

03510078572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038760 EM DILIGÊNCIA 

03510078562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038957 EM DILIGÊNCIA 

03510078552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038976 EM DILIGÊNCIA 

03510078542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038811 EM DILIGÊNCIA 

03510078532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038818 EM DILIGÊNCIA 

03510078522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038820 EM DILIGÊNCIA 

03510078512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038819 EM DILIGÊNCIA 

03510078502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038822 EM DILIGÊNCIA 

03510078492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038815 EM DILIGÊNCIA 

03510078482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036838 EM DILIGÊNCIA 

03510078472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039645 EM DILIGÊNCIA 

03510078462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037816 EM DILIGÊNCIA 

03510078452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037822 EM DILIGÊNCIA 

03510078442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036860 EM DILIGÊNCIA 

03510078432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036430 EM DILIGÊNCIA 

03510078422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035877 EM DILIGÊNCIA 

03510078412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035477 EM DILIGÊNCIA 

03510111742022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041635 EM DILIGÊNCIA 

03510111732022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040675 EM DILIGÊNCIA 

03510111722022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041207 EM DILIGÊNCIA 

03510111712022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041154 EM DILIGÊNCIA 

03510111702022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040654 EM DILIGÊNCIA 

03510111692022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040645 EM DILIGÊNCIA 

03510111682022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040658 EM DILIGÊNCIA 

03510111672022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040737 EM DILIGÊNCIA 

03510111662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041182 EM DILIGÊNCIA 

03510111652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041576 EM DILIGÊNCIA 

03510111642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041164 EM DILIGÊNCIA 

03510111632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040674 EM DILIGÊNCIA 

03510111622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040740 EM DILIGÊNCIA 

03510078762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038701 EM DILIGÊNCIA 

03510078752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038962 EM DILIGÊNCIA 

03510078742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038966 EM DILIGÊNCIA 

03510078732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038965 EM DILIGÊNCIA 

03510078722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038964 EM DILIGÊNCIA 

03510078712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038967 EM DILIGÊNCIA 

03510078702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038958 EM DILIGÊNCIA 

03510078692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036457 EM DILIGÊNCIA 

03510078682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038961 EM DILIGÊNCIA 

03510078672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038960 EM DILIGÊNCIA 

03510078662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038973 EM DILIGÊNCIA 

03510078652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038978 EM DILIGÊNCIA 

03510078642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038963 EM DILIGÊNCIA 

03510078632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038974 EM DILIGÊNCIA 

03510078622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038968 EM DILIGÊNCIA 

03510078612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038972 EM DILIGÊNCIA 

03510078602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038975 EM DILIGÊNCIA 

03510078592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038971 EM DILIGÊNCIA 

03510078942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036400 EM DILIGÊNCIA 

03510078932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038767 EM DILIGÊNCIA 

03510078922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036396 EM DILIGÊNCIA 

03510078912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036402 EM DILIGÊNCIA 

03510078902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036399 EM DILIGÊNCIA 

03510078892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036401 EM DILIGÊNCIA 

03510078882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036398 EM DILIGÊNCIA 

03510078872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036397 EM DILIGÊNCIA 

03510078862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038928 EM DILIGÊNCIA 

03510078852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038929 EM DILIGÊNCIA 

03510078842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036867 EM DILIGÊNCIA 

03510078832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036868 EM DILIGÊNCIA 

03510078822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036863 EM DILIGÊNCIA 

03510078812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036866 EM DILIGÊNCIA 

03510078802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036864 EM DILIGÊNCIA 

03510078792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038692 EM DILIGÊNCIA 

03510078782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038286 EM DILIGÊNCIA 

03510078772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035927 EM DILIGÊNCIA 

03510114632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041116 EM DILIGÊNCIA 

03510114622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041630 EM DILIGÊNCIA 

03510114612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041610 EM DILIGÊNCIA 

03510114602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041103 EM DILIGÊNCIA 

03510114592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040689 EM DILIGÊNCIA 

03510114582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041206 EM DILIGÊNCIA 

03510114572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040648 EM DILIGÊNCIA 

03510114562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040738 EM DILIGÊNCIA 

03510114552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040685 EM DILIGÊNCIA 

03510114542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041651 EM DILIGÊNCIA 

03510114532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041120 EM DILIGÊNCIA 

03510114522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041648 EM DILIGÊNCIA 

03510114512022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040676 EM DILIGÊNCIA 

03510114502022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040686 EM DILIGÊNCIA 

03510114492022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040742 EM DILIGÊNCIA 

03510114482022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00022846 EM DILIGÊNCIA 

03510114472022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040699 EM DILIGÊNCIA 

03510114462022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041188 EM DILIGÊNCIA 

03510114812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041194 EM DILIGÊNCIA 

03510114802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041165 EM DILIGÊNCIA 

03510114792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040709 EM DILIGÊNCIA 

03510114782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040705 EM DILIGÊNCIA 

03510114772022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040701 EM DILIGÊNCIA 

03510114762022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041151 EM DILIGÊNCIA 

03510114752022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040650 EM DILIGÊNCIA 

03510114742022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040646 EM DILIGÊNCIA 

03510114732022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041148 EM DILIGÊNCIA 
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03510114722022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040655 EM DILIGÊNCIA 

03510114652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040736 EM DILIGÊNCIA 

03510114662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040732 EM DILIGÊNCIA 

03510114672022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040660 EM DILIGÊNCIA 

03510114682022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041605 EM DILIGÊNCIA 

03510114692022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041179 EM DILIGÊNCIA 

03510114702022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041581 EM DILIGÊNCIA 

03510114712022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041660 EM DILIGÊNCIA 

03510114642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040680 EM DILIGÊNCIA 

03510114992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040703 EM DILIGÊNCIA 

03510114982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041666 EM DILIGÊNCIA 

03510114972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041150 EM DILIGÊNCIA 

03510114962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041575 EM DILIGÊNCIA 

03510114952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041579 EM DILIGÊNCIA 

03510114942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041658 EM DILIGÊNCIA 

03510114932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040245 EM DILIGÊNCIA 

03510114922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040249 EM DILIGÊNCIA 

03510114912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039294 EM DILIGÊNCIA 

03510114902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039295 EM DILIGÊNCIA 

03510114892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040246 EM DILIGÊNCIA 

03510114882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039290 EM DILIGÊNCIA 

03510114872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040698 EM DILIGÊNCIA 

03510114862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041656 EM DILIGÊNCIA 

03510114852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041138 EM DILIGÊNCIA 

03510114842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041593 EM DILIGÊNCIA 

03510114832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041172 EM DILIGÊNCIA 

03510114822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041168 EM DILIGÊNCIA 

03510111922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040678 EM DILIGÊNCIA 

03510111912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040730 EM DILIGÊNCIA 

03510111902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041131 EM DILIGÊNCIA 

03510111892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041202 EM DILIGÊNCIA 

03510111882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040694 EM DILIGÊNCIA 

03510111872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041634 EM DILIGÊNCIA 

03510111862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040692 EM DILIGÊNCIA 

03510111852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041123 EM DILIGÊNCIA 

03510111842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040684 EM DILIGÊNCIA 

03510111832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041150 EM DILIGÊNCIA 

03510111822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041194 EM DILIGÊNCIA 

03510111812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041574 EM DILIGÊNCIA 

03510111802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041144 EM DILIGÊNCIA 

03510111792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041603 EM DILIGÊNCIA 

03510111782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041171 EM DILIGÊNCIA 

03510111772022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041596 EM DILIGÊNCIA 

03510111762022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041149 EM DILIGÊNCIA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - CORIN I
RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REALIZADOS NA REUNIÃO 55/2023
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03510088842022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077837 INDEFERIDO

03510088852022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077816 INDEFERIDO

03510088862022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077642 INDEFERIDO

03510088872022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078590 INDEFERIDO

03510088882022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079558 INDEFERIDO

03510088892022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079680 INDEFERIDO

03510088902022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079843 INDEFERIDO

03510088912022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079637 INDEFERIDO

03510088922022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079522 INDEFERIDO

03510088932022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079636 INDEFERIDO

03510088942022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079707 INDEFERIDO

03510088952022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079721 INDEFERIDO

03510088962022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079639 INDEFERIDO

03510088972022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079580 INDEFERIDO

03510102992023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040851 INDEFERIDO

03510103002023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040858 INDEFERIDO

03510103012023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040944 INDEFERIDO

03510103022023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041353 INDEFERIDO

03510103032023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041789 INDEFERIDO

03510103042023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041421 INDEFERIDO

03510103052023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040960 INDEFERIDO

03510103062023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041378 INDEFERIDO

03510103072023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041433 INDEFERIDO

03510103082023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041370 INDEFERIDO

03510103092023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041320 INDEFERIDO

03510102812023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041919 INDEFERIDO

03510088462022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077671 INDEFERIDO

03510088472022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077712 INDEFERIDO

03510088482022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077817 INDEFERIDO

03510088492022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077678 INDEFERIDO

03510088502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F000778543 INDEFERIDO

03510088512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077682 INDEFERIDO

03510088522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077662 INDEFERIDO

03510088532022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077675 INDEFERIDO

03510088542022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077876 INDEFERIDO

03510088552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077660 INDEFERIDO

03510088562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077644 INDEFERIDO

03510088572022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077704 INDEFERIDO

03510088582022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077722 INDEFERIDO

03510088592022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077717 INDEFERIDO

03510088602022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077709 INDEFERIDO

03510088612022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077733 INDEFERIDO

03510088622022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F0007732 INDEFERIDO

03510088632022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077658 INDEFERIDO

03510088642022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079622 INDEFERIDO

03510088652022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077666 INDEFERIDO

03510088662022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077677 INDEFERIDO

03510088672022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077664 INDEFERIDO

03510088682022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077832 INDEFERIDO

03510088692022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077814 INDEFERIDO

03510088702022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077631 INDEFERIDO

03510088712022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078690 INDEFERIDO

03510088722022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078688 INDEFERIDO

03510088732022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078553 INDEFERIDO

03510088742022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077684 INDEFERIDO

03510088752022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078585 INDEFERIDO

03510088762022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077700 INDEFERIDO

03510088772022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078563 INDEFERIDO

03510088782022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077656 INDEFERIDO

03510088792022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077819 INDEFERIDO

03510088802022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077808 INDEFERIDO

03510088812022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077850 INDEFERIDO

03510111022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080135 INDEFERIDO

03510111032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080110 INDEFERIDO

03510111042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080088 INDEFERIDO

03510111052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080080 INDEFERIDO

03510111062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080160 INDEFERIDO

03510111072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080148 INDEFERIDO

03510094232022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042621 INDEFERIDO

03510094242022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043623 INDEFERIDO

03510094252022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042620 INDEFERIDO

03510094262022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042601 INDEFERIDO

03510094272022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042617 INDEFERIDO

03510094282022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041177 INDEFERIDO

03510030722023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041881 INDEFERIDO

03510030732023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041324 INDEFERIDO

03510030742023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041455 INDEFERIDO

03510030752023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041446 INDEFERIDO

03510030762023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041449 INDEFERIDO

03510030772023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041412 INDEFERIDO

03510030782023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041819 INDEFERIDO

03510030792023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041925 INDEFERIDO

03510030802023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041379 INDEFERIDO

03510030812023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041794 INDEFERIDO

03510030822023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041460 INDEFERIDO

03510030832023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041835 INDEFERIDO

03510030842023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040316 INDEFERIDO

03510030852023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041945 INDEFERIDO

03510030862023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041317 INDEFERIDO

03510030872023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041365 INDEFERIDO

03510030882023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041374 INDEFERIDO

03510030892023 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041355 INDEFERIDO

03510093932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040735 INDEFERIDO
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03510093942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040659 INDEFERIDO

03510093952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041672 INDEFERIDO

03510093962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040680 INDEFERIDO

03510093972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040685 INDEFERIDO

03510093982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041175 INDEFERIDO

03510093992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040728 INDEFERIDO

03510094002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041178 INDEFERIDO

03510094012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040683 INDEFERIDO

03510094022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041197 INDEFERIDO

03510094032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041115 INDEFERIDO

03510094042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041147 INDEFERIDO

03510094052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040655 INDEFERIDO

03510094062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041205 INDEFERIDO

03510094072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042063 INDEFERIDO

03510094082022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040727 INDEFERIDO

03510094092022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040675 INDEFERIDO

03510094102022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042536 INDEFERIDO

03510106702022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00046697 INDEFERIDO

03510106692022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00046695 INDEFERIDO

03510106682022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00046722 INDEFERIDO

03510106672022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00046692 INDEFERIDO

03510106662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00046738 INDEFERIDO

03510141622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042107 INDEFERIDO

03510141782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042608 INDEFERIDO

03510020502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00084756 INDEFERIDO

03510020522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00085783 INDEFERIDO

03510020512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00085804 INDEFERIDO

03510020462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00084774 INDEFERIDO

03510020472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00085678 INDEFERIDO

03510020412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00085729 INDEFERIDO

03510020432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00085685 INDEFERIDO

03510020442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00084837 INDEFERIDO

03510141732022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042159 INDEFERIDO

03510141722022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042110 INDEFERIDO

03510141712022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042610 INDEFERIDO

03510141702022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042579 INDEFERIDO

03510141692022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042121 INDEFERIDO

03510141682022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042555 INDEFERIDO

03510141672022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042573 INDEFERIDO

03510141662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042126 INDEFERIDO

03510141652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042635 INDEFERIDO

03510141642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042119 INDEFERIDO

03510141632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042625 INDEFERIDO

03510141612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042544 INDEFERIDO

03510141602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042564 INDEFERIDO

03510141592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042563 INDEFERIDO

03510141582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042574 INDEFERIDO

03510141572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042568 INDEFERIDO

03510141562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042616 INDEFERIDO

03510141552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042115 INDEFERIDO

03510141532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042636 INDEFERIDO

03510141522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042602 INDEFERIDO

03510141512022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042576 INDEFERIDO

03510141502022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042074 INDEFERIDO

03510141492022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043003 INDEFERIDO

03510141402022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042118 INDEFERIDO

03510141392022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042605 INDEFERIDO

03510141382022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042560 INDEFERIDO

03510141372022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042542 INDEFERIDO

03510085152022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079520 INDEFERIDO

03510085142022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078485 INDEFERIDO

03510085132022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079489 INDEFERIDO

03510085122022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079550 INDEFERIDO

03510085112022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079552 INDEFERIDO

03510085102022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079500 INDEFERIDO

03510085092022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079576 INDEFERIDO

03510085082022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079574 INDEFERIDO

03510085072022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F000797473 INDEFERIDO

03510085062022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00082548 INDEFERIDO

03510085052022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00082465 INDEFERIDO

03510084862022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079481 INDEFERIDO

03510087522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077768 INDEFERIDO

03510087512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077828 INDEFERIDO

03510087502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077874 INDEFERIDO

03510087492022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077759 INDEFERIDO

03510087482022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077841 INDEFERIDO

03510087472022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077762 INDEFERIDO

03510087462022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077778 INDEFERIDO

03510087452022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077799 INDEFERIDO

03510087442022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077886 INDEFERIDO

03510087432022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077698 INDEFERIDO

03510087422022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077879 INDEFERIDO

03510087412022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077753 INDEFERIDO

03510087402022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077745 INDEFERIDO

03510087392022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077785 INDEFERIDO

03510087562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077746 INDEFERIDO

03510087552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077770 INDEFERIDO

03510087542022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077823 INDEFERIDO

03510087532022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077852 INDEFERIDO

03510087212022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079620 INDEFERIDO

03510087382022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077790 INDEFERIDO

03510087372022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077771 INDEFERIDO

03510087362022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077782 INDEFERIDO

03510087352022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077780 INDEFERIDO

03510087342022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077668 INDEFERIDO

03510087332022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077651 INDEFERIDO

03510087322022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077638 INDEFERIDO

03510087312022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077792 INDEFERIDO

03510087302022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077640 INDEFERIDO

03510087292022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077888 INDEFERIDO

03510087282022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077695 INDEFERIDO

03510087272022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077653 INDEFERIDO

03510087262022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077726 INDEFERIDO

03510087252022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077719 INDEFERIDO

03510087242022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077705 INDEFERIDO

03510087232022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077697 INDEFERIDO

03510087222022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077737 INDEFERIDO

03510142462023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035559 EM DILIGÊNCIA 

03510142452023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035594 EM DILIGÊNCIA 

03510142442023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035491 EM DILIGÊNCIA 

03510142432023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034567 EM DILIGÊNCIA 

03510142412023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034570 EM DILIGÊNCIA 

03510142402023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034595 EM DILIGÊNCIA 

03510142392023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034594 EM DILIGÊNCIA 

03510078082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035926 EM DILIGÊNCIA 

03510078092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035923 EM DILIGÊNCIA 

03510078252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036897 EM DILIGÊNCIA 

03510078242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038823 EM DILIGÊNCIA 

03510078232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038816 EM DILIGÊNCIA 

03510078222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035928 EM DILIGÊNCIA 

03510078212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038812 EM DILIGÊNCIA 

03510078202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035929 EM DILIGÊNCIA 

03510078192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036916 EM DILIGÊNCIA 

03510078182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038810 EM DILIGÊNCIA 

03510078172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038814 EM DILIGÊNCIA 

03510078162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038809 EM DILIGÊNCIA 

03510078152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038765 EM DILIGÊNCIA 

03510078142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038813 EM DILIGÊNCIA 

03510078132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038824 EM DILIGÊNCIA 

03510078122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036806 EM DILIGÊNCIA 

03510078112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036805 EM DILIGÊNCIA 

03510078102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035925 EM DILIGÊNCIA 

03510077892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037821 EM DILIGÊNCIA 

03510077882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037825 EM DILIGÊNCIA 

03510077872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037833 EM DILIGÊNCIA 

03510077862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035933 EM DILIGÊNCIA 

03510077852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038927 EM DILIGÊNCIA 

03510077842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037828 EM DILIGÊNCIA 

03510077832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037827 EM DILIGÊNCIA 

03510077822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00037834 EM DILIGÊNCIA 

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 202351

03510077812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036905 EM DILIGÊNCIA 

03510077802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038982 EM DILIGÊNCIA 

03510077792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038981 EM DILIGÊNCIA 

03510077782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038756 EM DILIGÊNCIA 

03510077772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038977 EM DILIGÊNCIA 

03510077762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038980 EM DILIGÊNCIA 

03510077752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038758 EM DILIGÊNCIA 

03510077742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038979 EM DILIGÊNCIA 

03510077732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038753 EM DILIGÊNCIA 

03510077722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038757 EM DILIGÊNCIA 

03510092862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027982 EM DILIGÊNCIA 

03510093032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027594 EM DILIGÊNCIA 

03510093022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027887 EM DILIGÊNCIA 

03510093012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027886 EM DILIGÊNCIA 

03510093002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027884 EM DILIGÊNCIA 

03510092992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027881 EM DILIGÊNCIA 

03510092972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027880 EM DILIGÊNCIA 

03510092962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027504 EM DILIGÊNCIA 

03510092952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027505 EM DILIGÊNCIA 

03510092942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027883 EM DILIGÊNCIA 

03510092932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027882 EM DILIGÊNCIA 

03510092922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027688 EM DILIGÊNCIA 

03510092912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027506 EM DILIGÊNCIA 

03510092902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027502 EM DILIGÊNCIA 

03510092892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027497 EM DILIGÊNCIA 

03510092882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027498 EM DILIGÊNCIA 

03510092872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00027593 EM DILIGÊNCIA 

03510110662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041622 EM DILIGÊNCIA 

03510110652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041114 EM DILIGÊNCIA 

03510110642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040687 EM DILIGÊNCIA 

03510110632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041595 EM DILIGÊNCIA 

03510110622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041640 EM DILIGÊNCIA 

03510110612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041591 EM DILIGÊNCIA 

03510110602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041589 EM DILIGÊNCIA 

03510110592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041585 EM DILIGÊNCIA 

03510110582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040712 EM DILIGÊNCIA 

03510110572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041636 EM DILIGÊNCIA 

03510110562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040708 EM DILIGÊNCIA 

03510110552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041620 EM DILIGÊNCIA 

03510110542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00010626 EM DILIGÊNCIA 

03010216342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118888 EM DILIGÊNCIA 

03010216352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116778 EM DILIGÊNCIA 

03010216362022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118886 EM DILIGÊNCIA 

03010216372022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117757 EM DILIGÊNCIA 

03010216382022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117903 EM DILIGÊNCIA 

03010216392022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117901 EM DILIGÊNCIA 

03010216402022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118782 EM DILIGÊNCIA 

03010216412022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116861 EM DILIGÊNCIA 

03010216422022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116867 EM DILIGÊNCIA 

03010216432022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116952 EM DILIGÊNCIA 

03010216442022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116954 EM DILIGÊNCIA 

03010216452022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116869 EM DILIGÊNCIA 

03010216462022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116863 EM DILIGÊNCIA 

03010216472022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116859 EM DILIGÊNCIA 

03010216482022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116865 EM DILIGÊNCIA 

03010216492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122243 EM DILIGÊNCIA 

03010216502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121380 EM DILIGÊNCIA 

03010216512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121164 EM DILIGÊNCIA 

03010220902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116891 EM DILIGÊNCIA 

03010220912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119913 EM DILIGÊNCIA 

03010220922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116838 EM DILIGÊNCIA 

03010220932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118804 EM DILIGÊNCIA 

03010220942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116830 EM DILIGÊNCIA 

03010220952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116836 EM DILIGÊNCIA 

03010220962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116840 EM DILIGÊNCIA 

03010220972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116879 EM DILIGÊNCIA 

03010220982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118862 EM DILIGÊNCIA 

03010220992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117905 EM DILIGÊNCIA 

03010221002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123250 EM DILIGÊNCIA 

03010221012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123230 EM DILIGÊNCIA 

03010221022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123151 EM DILIGÊNCIA 

03010221032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123136 EM DILIGÊNCIA 

03010221042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123307 EM DILIGÊNCIA 

03010221052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123161 EM DILIGÊNCIA 

03010221062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123416 EM DILIGÊNCIA 

03010221072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123283 EM DILIGÊNCIA 

03010221082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123197 EM DILIGÊNCIA 

03010221092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123179 EM DILIGÊNCIA 

03010221102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123177 EM DILIGÊNCIA 

03010221112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119814 EM DILIGÊNCIA 

03010221122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119664 EM DILIGÊNCIA 

03010221132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119862 EM DILIGÊNCIA 

03010221142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119712 EM DILIGÊNCIA 

03010221152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119704 EM DILIGÊNCIA 

03010221162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119666 EM DILIGÊNCIA 

03010221172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119858 EM DILIGÊNCIA 

03010221182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119714 EM DILIGÊNCIA 

03010221192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119702 EM DILIGÊNCIA 

03010221202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119716 EM DILIGÊNCIA 

03010221212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119660 EM DILIGÊNCIA 

03010221222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00119860 EM DILIGÊNCIA 

03510079802022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038679 EM DILIGÊNCIA 

03510079792022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035409 EM DILIGÊNCIA 

03510079782022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035407 EM DILIGÊNCIA 

03510079772022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035410 EM DILIGÊNCIA 

03510079762022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036862 EM DILIGÊNCIA 

03510079752022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036900 EM DILIGÊNCIA 

03510079742022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036901 EM DILIGÊNCIA 

03510079732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036835 EM DILIGÊNCIA 

03510079722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036903 EM DILIGÊNCIA 

03510079712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036898 EM DILIGÊNCIA 

03510079702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036895 EM DILIGÊNCIA 

03510079692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036896 EM DILIGÊNCIA 

03510079682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036902 EM DILIGÊNCIA 

03510079672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036836 EM DILIGÊNCIA 

03510079492022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036917 EM DILIGÊNCIA 

03510079502022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036865 EM DILIGÊNCIA 

03510079512022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00035408 EM DILIGÊNCIA 

03510079522022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038959 EM DILIGÊNCIA 

03510079532022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038702 EM DILIGÊNCIA 

03510079542022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038698 EM DILIGÊNCIA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - CORIN I
RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REALIZADOS NA REUNIÃO 56/2023

SESSÃO EM: 22/02/2023

03510089742022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080130 INDEFERIDO

03510089752022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080186 INDEFERIDO

03510089762022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080145 INDEFERIDO

03510089772022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F0008076 INDEFERIDO

03510089782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080123 INDEFERIDO

03510089792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080152 INDEFERIDO

03510089802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080100 INDEFERIDO

03510089812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080134 INDEFERIDO

03510089822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080084 INDEFERIDO

03510089832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080150 INDEFERIDO

03510089842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080136 INDEFERIDO

03510089852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080091 INDEFERIDO

03510089862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00020204 INDEFERIDO

03510089872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00080126 INDEFERIDO

03510088822022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077878 INDEFERIDO

03010011002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00073345 INDEFERIDO

03510128662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071854 INDEFERIDO

03510128652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071928 INDEFERIDO

03510128642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071925 INDEFERIDO

03510128632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071896 INDEFERIDO

03510128622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071957 INDEFERIDO

03510128612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071981 INDEFERIDO

03510128602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071702 INDEFERIDO

03510128592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071639 INDEFERIDO

03510128582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071692 INDEFERIDO

03510128572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071655 INDEFERIDO
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03510128562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071647 INDEFERIDO

03510128552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071706 INDEFERIDO

03510128542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071657 INDEFERIDO

03510128532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071894 INDEFERIDO

03510128522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071933 INDEFERIDO

03510128512022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071841 INDEFERIDO

03510128502022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071663 INDEFERIDO

03510128492022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071935 INDEFERIDO

03510129382022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071876 INDEFERIDO

03510129372022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071955 INDEFERIDO

03510129362022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071858 INDEFERIDO

03510129352022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071939 INDEFERIDO

03510129342022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071931 INDEFERIDO

03510129332022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071864 INDEFERIDO

03510129322022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071969 INDEFERIDO

03510129312022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071947 INDEFERIDO

03510129302022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071961 INDEFERIDO

03510129292022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071913 INDEFERIDO

03510129282022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071866 INDEFERIDO

03510129272022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071921 INDEFERIDO

03510129262022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071971 INDEFERIDO

03510129252022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071824 INDEFERIDO

03510129242022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071979 INDEFERIDO

03510129232022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071977 INDEFERIDO

03510129222022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071625 INDEFERIDO

03510129212022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071814 INDEFERIDO

03510129572022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071850 INDEFERIDO

03510129562022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071627 INDEFERIDO

03510129552022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071629 INDEFERIDO

03510129542022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071888 INDEFERIDO

03510129532022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071636 INDEFERIDO

03510129522022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071802 INDEFERIDO

03510129512022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071796 INDEFERIDO

03510129502022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071904 INDEFERIDO

03510129492022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071911 INDEFERIDO

03510129472022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071788 INDEFERIDO

03510129462022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071665 INDEFERIDO

03510129452022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071710 INDEFERIDO

03510129442022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071688 INDEFERIDO

03510129432022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071685 INDEFERIDO

03510129422022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071677 INDEFERIDO

03510129412022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071696 INDEFERIDO

03510129402022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071620 INDEFERIDO

03510129392022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071644 INDEFERIDO

03510129752022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071975 INDEFERIDO

03510129742022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071592 INDEFERIDO

03510129732022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071983 INDEFERIDO

03510129722022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071967 INDEFERIDO

03510129712022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071951 INDEFERIDO

03510129702022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071577 INDEFERIDO

03510129692022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071588 INDEFERIDO

03510129682022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00072753 INDEFERIDO

03510129672022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071579 INDEFERIDO

03510129662022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071973 INDEFERIDO

03510129652022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071590 INDEFERIDO

03510129642022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071582 INDEFERIDO

03510129632022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071578 INDEFERIDO

03510129622022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071832 INDEFERIDO

03510129612022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071641 INDEFERIDO

03510129602022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071642 INDEFERIDO

03510129592022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071830 INDEFERIDO

03510129582022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071617 INDEFERIDO

03510140892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042149 INDEFERIDO

03510140882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042167 INDEFERIDO

03510140872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042135 INDEFERIDO

03510140862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042595 INDEFERIDO

03510140852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042600 INDEFERIDO

03510140842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043097 INDEFERIDO

03510140832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042132 INDEFERIDO

03510140822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042142 INDEFERIDO

03510140812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042597 INDEFERIDO

03510140802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043111 INDEFERIDO

03510140792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043106 INDEFERIDO

03510140782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043058 INDEFERIDO

03510140772022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042105 INDEFERIDO

03510140762022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042073 INDEFERIDO

03510140752022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042162 INDEFERIDO

03510140742022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043075 INDEFERIDO

03510140732022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041160 INDEFERIDO

03510140722022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042093 INDEFERIDO

03510140352022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043052 INDEFERIDO

03510140342022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00073200 INDEFERIDO

03510140332022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00073199 INDEFERIDO

03510140322022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00073198 INDEFERIDO

03510140312022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041202 INDEFERIDO

03510140302022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041168 INDEFERIDO

03510140292022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041631 INDEFERIDO

03510140282022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041608 INDEFERIDO

03510140272022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041613 INDEFERIDO

03510140262022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040650 INDEFERIDO

03510140252022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041611 INDEFERIDO

03510140242022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040667 INDEFERIDO

03510140232022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040677 INDEFERIDO

03510140222022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040666 INDEFERIDO

03510140212022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040651 INDEFERIDO

03510140022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041584 INDEFERIDO

03510140012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041116 INDEFERIDO

03510140202022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040658 INDEFERIDO

03510140192022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041617 INDEFERIDO

03510140182022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040664 INDEFERIDO

03510140172022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041602 INDEFERIDO

03510140162022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041616 INDEFERIDO

03510140152022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041618 INDEFERIDO

03510140142022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041599 INDEFERIDO

03510140132022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040738 INDEFERIDO

03510140122022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041581 INDEFERIDO

03510140112022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041590 INDEFERIDO

03510140102022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041604 INDEFERIDO

03510140092022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041601 INDEFERIDO

03510140082022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041612 INDEFERIDO

03510140072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041207 INDEFERIDO

03510140062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040690 INDEFERIDO

03510140052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041582 INDEFERIDO

03510140042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040672 INDEFERIDO

03510140032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040679 INDEFERIDO

03510141072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042143 INDEFERIDO

03510141062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042125 INDEFERIDO

03510141052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042137 INDEFERIDO

03510141042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042106 INDEFERIDO

03510141032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042151 INDEFERIDO

03510141022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043068 INDEFERIDO

03510141012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043014 INDEFERIDO

03510141002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043004 INDEFERIDO

03510140992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043073 INDEFERIDO

03510140982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042588 INDEFERIDO

03510140972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042580 INDEFERIDO

03510140962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042577 INDEFERIDO

03510140952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00042092 INDEFERIDO

03510140942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00040535 INDEFERIDO

03510140932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043036 INDEFERIDO

03510140922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043038 INDEFERIDO

03510140912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043022 INDEFERIDO

03510140902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00043071 INDEFERIDO

03510129932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071919 INDEFERIDO

03510129922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00041937 INDEFERIDO

03510129912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071632 INDEFERIDO

03510129902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071923 INDEFERIDO

03510129892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071929 INDEFERIDO

03510129882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071908 INDEFERIDO

03510129872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071902 INDEFERIDO
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03510129862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071878 INDEFERIDO

03510129852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071900 INDEFERIDO

03510129842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071860 INDEFERIDO

03510129832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071959 INDEFERIDO

03510129822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071852 INDEFERIDO

03510129812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071844 INDEFERIDO

03510129802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071872 INDEFERIDO

03510129792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071945 INDEFERIDO

03510129782022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071892 INDEFERIDO

03510129772022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071842 INDEFERIDO

03510129762022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071816 INDEFERIDO

03510129992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00065100 INDEFERIDO

03510129972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071892 INDEFERIDO

03510129962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071631 INDEFERIDO

03510129952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071927 INDEFERIDO

03510129942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071630 INDEFERIDO

03510129202022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071846 INDEFERIDO

03510129192022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071595 INDEFERIDO

03510129182022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071605 INDEFERIDO

03510129172022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071598 INDEFERIDO

03510129162022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071790 INDEFERIDO

03510129152022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071708 INDEFERIDO

03510129132022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071798 INDEFERIDO

03510129142022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071608 INDEFERIDO

03510129122022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071637 INDEFERIDO

03510129112022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071622 INDEFERIDO

03510129102022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071792 INDEFERIDO

03510129092022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071675 INDEFERIDO

03510129082022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071694 INDEFERIDO

03510129072022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071589 INDEFERIDO

03510129062022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071683 INDEFERIDO

03510129052022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071645 INDEFERIDO

03510129042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071619 INDEFERIDO

03510129032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00071624 INDEFERIDO

03510084582022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081457 INDEFERIDO

03510084572022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081489 INDEFERIDO

03510084562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081602 INDEFERIDO

03510084552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081710 INDEFERIDO

03510084542022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081300 INDEFERIDO

03510084532022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081953 INDEFERIDO

03510084522022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081614 INDEFERIDO

03510084512022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081588 INDEFERIDO

03510084502022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081636 INDEFERIDO

03510084592022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081479 INDEFERIDO

03510084602022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00082507 INDEFERIDO

03510084612022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00082513 INDEFERIDO

03510084622022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081477 INDEFERIDO

03510084632022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081453 INDEFERIDO

03510084642022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081545 INDEFERIDO

03510084652022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081459 INDEFERIDO

03510084722022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081487 INDEFERIDO

03510084712022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081652 INDEFERIDO

03510084702022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081525 INDEFERIDO

03510084692022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081568 INDEFERIDO

03510084682022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081537 INDEFERIDO

03510084852022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00081594 INDEFERIDO

03510084842022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00082433 INDEFERIDO

03510085392022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079713 INDEFERIDO

03510085382022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079582 INDEFERIDO

03510085372022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079618 INDEFERIDO

03510085362022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077834 INDEFERIDO

03510085352022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077804 INDEFERIDO

03510085342022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077789 INDEFERIDO

03510085332022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077830 INDEFERIDO

03510085322022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077836 INDEFERIDO

03510085312022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077839 INDEFERIDO

03510085302022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077848 INDEFERIDO

03510085292022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077867 INDEFERIDO

03510085282022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077872 INDEFERIDO

03510085272022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F077883 INDEFERIDO

03510085262022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00078579 INDEFERIDO

03510085252022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079626 INDEFERIDO

03510085242022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079612 INDEFERIDO

03510085232022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079602 INDEFERIDO

03510085222022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079624 INDEFERIDO

03510085212022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079487 INDEFERIDO

03510085202022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079688 INDEFERIDO

03510085192022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079717 INDEFERIDO

03510085182022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079649 INDEFERIDO

03510085172022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00079678 INDEFERIDO

03510085162022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00077752 INDEFERIDO

03510079552022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038699 EM DILIGENCIA 

03510079562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038703 EM DILIGENCIA 

03510079572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038700 EM DILIGENCIA 

03510079582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038696 EM DILIGENCIA 

03510079592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038693 EM DILIGENCIA 

03510079602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038697 EM DILIGENCIA 

03510079612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038695 EM DILIGENCIA 

03510079622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036899 EM DILIGENCIA 

03510079632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038687 EM DILIGENCIA 

03510079642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038685 EM DILIGENCIA 

03510079652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038689 EM DILIGENCIA 

03510079662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038821 EM DILIGENCIA 

03010216822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116844 EM DILIGENCIA 

03010216832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121349 EM DILIGENCIA 

03010216842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00122328 EM DILIGENCIA 

03010216852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121207 EM DILIGENCIA 

03010216862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00121157 EM DILIGENCIA 

03510073842022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048365 EM DILIGENCIA 

03510073832022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047845 EM DILIGENCIA 

03510073822022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047843 EM DILIGENCIA 

03510073812022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047844 EM DILIGENCIA 

03510073802022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047842 EM DILIGENCIA 

03510073792022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048691 EM DILIGENCIA 

03320051732022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030836 EM DILIGENCIA 

03320051722022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00031271 EM DILIGENCIA 

03320051712022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032565 EM DILIGENCIA 

03320051702022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032561 EM DILIGENCIA 

03320051692022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030835 EM DILIGENCIA 

03320051682022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032548 EM DILIGENCIA 

03320051672022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032556 EM DILIGENCIA 

03320051662022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032562 EM DILIGENCIA 

03320051652022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032564 EM DILIGENCIA 

03320051642022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030837 EM DILIGENCIA 

03320051632022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032568 EM DILIGENCIA 

03320051622022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032567 EM DILIGENCIA 

03510142372023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034583 EM DILIGENCIA 

03510142362023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034596 EM DILIGENCIA 

03510142352023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034571 EM DILIGENCIA 

03510142342023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034611 EM DILIGENCIA 

03510142332023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034645 EM DILIGENCIA 

03510142322023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034626 EM DILIGENCIA 

03510142312023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034627 EM DILIGENCIA 

03510142302023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034593 EM DILIGENCIA 

03510142292023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034620 EM DILIGENCIA 

03510142832023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00036546 EM DILIGENCIA 

03510142822023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035055 EM DILIGENCIA 

03510142812023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00037009 EM DILIGENCIA 

03510142802023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00036475 EM DILIGENCIA 

03510142792023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039185 EM DILIGENCIA 

03510142782023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035051 EM DILIGENCIA 

03510142772023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00037941 EM DILIGENCIA 

03510142762023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00036945 EM DILIGENCIA 

03510142752023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00036954 EM DILIGENCIA 

03510142742023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00039186 EM DILIGENCIA 

03510142732023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00036946 EM DILIGENCIA 

03510142722023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00037942 EM DILIGENCIA 

03510142712023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00037943 EM DILIGENCIA 

03510142702023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00036479 EM DILIGENCIA 

03510142692023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035492 EM DILIGENCIA 
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03510142682023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035052 EM DILIGENCIA 

03510142672023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00037010 EM DILIGENCIA 

03510142662023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00037940 EM DILIGENCIA 

03510141362023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034617 EM DILIGENCIA 

03510141352023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034613 EM DILIGENCIA 

03510141342023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034614 EM DILIGENCIA 

03510141332023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034578 EM DILIGENCIA 

03510141322023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034572 EM DILIGENCIA 

03510141312023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034573 EM DILIGENCIA 

03510141302023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034576 EM DILIGENCIA 

03510141292023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034618 EM DILIGENCIA 

03510141282023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034619 EM DILIGENCIA 

03510141272023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034615 EM DILIGENCIA 

03510141262023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034580 EM DILIGENCIA 

03510141252023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034616 EM DILIGENCIA 

03510141242023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034579 EM DILIGENCIA 

03510141232023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034577 EM DILIGENCIA 

03510141222023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034574 EM DILIGENCIA 

03510141212023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034575 EM DILIGENCIA 

03510141202023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034582 EM DILIGENCIA 

03510141192023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034612 EM DILIGENCIA 

03510074042022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00038362 EM DILIGENCIA 

03510074032022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00035089 EM DILIGENCIA 

03510074022022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048786 EM DILIGENCIA 

03510074012022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047883 EM DILIGENCIA 

03510074002022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047820 EM DILIGENCIA 

03510073992022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048778 EM DILIGENCIA 

03510073972022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047865 EM DILIGENCIA 

03510073962022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048354 EM DILIGENCIA 

03510073952022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048566 EM DILIGENCIA 

03510073942022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048350 EM DILIGENCIA 

03510073932022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048364 EM DILIGENCIA 

03510073922022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047802 EM DILIGENCIA 

03510073912022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048349 EM DILIGENCIA 

03510073902022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048374 EM DILIGENCIA 

03510073892022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048366 EM DILIGENCIA 

03510073882022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048368 EM DILIGENCIA 

03510073872022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048370 EM DILIGENCIA 

03510073862022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00048375 EM DILIGENCIA 

03510073852022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047847 EM DILIGENCIA 

03510073982022 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00047794 EM DILIGENCIA 

03510101442023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039687 EM DILIGENCIA 

03510101432023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040632 EM DILIGENCIA 

03510101422023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040634 EM DILIGENCIA 

03510101412023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00043681 EM DILIGENCIA 

03510101402023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039700 EM DILIGENCIA 

03510101392023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039703 EM DILIGENCIA 

03510101382023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040102 EM DILIGENCIA 

03510101372023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040638 EM DILIGENCIA 

03510101362023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040120 EM DILIGENCIA 

03510101352023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040571 EM DILIGENCIA 

03510101342023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040575 EM DILIGENCIA 

03510101332023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040579 EM DILIGENCIA 

03510101322023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040582 EM DILIGENCIA 

03510101312023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039682 EM DILIGENCIA 

03510101302023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039686 EM DILIGENCIA 

03510101292023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040614 EM DILIGENCIA 

03510101282023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039695 EM DILIGENCIA 

03510101272023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040574 EM DILIGENCIA 

03510101452023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039649 EM DILIGENCIA 

03510101462023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040613 EM DILIGENCIA 

03510101472023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040616 EM DILIGENCIA 

03510101482023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039685 EM DILIGENCIA 

03510101492023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039684 EM DILIGENCIA 

03510101502023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040596 EM DILIGENCIA 

03510101512023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040601 EM DILIGENCIA 

03510101522023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039630 EM DILIGENCIA 

03510101532023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039631 EM DILIGENCIA 

03510101542023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040600 EM DILIGENCIA 

03510101552023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039699 EM DILIGENCIA 

03510101562023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039701 EM DILIGENCIA 

03510101572023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040602 EM DILIGENCIA 

03510101582023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040530 EM DILIGENCIA 

03510101592023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039628 EM DILIGENCIA 

03510101602023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040123 EM DILIGENCIA 

03510101612023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040128 EM DILIGENCIA 

03510101622023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040130 EM DILIGENCIA 

03320052992022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032502 EM DILIGENCIA 

03320052982022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032574 EM DILIGENCIA 

03320052972022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032577 EM DILIGENCIA 

03320052962022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032517 EM DILIGENCIA 

03320052952022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032497 EM DILIGENCIA 

03320052942022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030774 EM DILIGENCIA 

03320052932022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030802 EM DILIGENCIA 

03320052922022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032533 EM DILIGENCIA 

03320052912022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030803 EM DILIGENCIA 

03320052902022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032532 EM DILIGENCIA 

03320052892022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030804 EM DILIGENCIA 

03320052882022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00030806 EM DILIGENCIA 

03320052872022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032435 EM DILIGENCIA 

03320052862022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032529 EM DILIGENCIA 

03320052852022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032535 EM DILIGENCIA 

03320052842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00031229 EM DILIGENCIA 

03320052832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00031230 EM DILIGENCIA 

03320052822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032592 EM DILIGENCIA 

03510083232022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041914 EM DILIGENCIA 

03510083222022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041428 EM DILIGENCIA 

03510083212022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00040838 EM DILIGENCIA 

03510083202022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00041910 EM DILIGENCIA 

03510083192022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00036229 EM DILIGENCIA 

03510083182022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035719 EM DILIGENCIA 

03510083172022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035806 EM DILIGENCIA 

03510083162022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035805 EM DILIGENCIA 

03510083152022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035718 EM DILIGENCIA 

03510083142022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035720 EM DILIGENCIA 

03510083132022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035803 EM DILIGENCIA 

03510083122022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037222 EM DILIGENCIA 

03510083112022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037716 EM DILIGENCIA 

03510083102022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00037228 EM DILIGENCIA 

03510083092022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00035802 EM DILIGENCIA 

03010217062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116797 EM DILIGENCIA 

03010217072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117907 EM DILIGENCIA 

03010217082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117715 EM DILIGENCIA 

03010217092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116561 EM DILIGENCIA 

03010217102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116803 EM DILIGENCIA 

03010217112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116809 EM DILIGENCIA 

03010217122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116759 EM DILIGENCIA 

03010217132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116807 EM DILIGENCIA 

03010217142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116801 EM DILIGENCIA 

03010217152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116805 EM DILIGENCIA 

03010217162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116962 EM DILIGENCIA 

03010233552022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00122032 EM DILIGENCIA 

03010233562022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00121095 EM DILIGENCIA 

03010233572022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00121137 EM DILIGENCIA 

03010233582022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00120948 EM DILIGENCIA 

03010233592022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00120956 EM DILIGENCIA 

03010233602022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00122159 EM DILIGENCIA 

03010233612022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00120940 EM DILIGENCIA 

03010233622022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00120967 EM DILIGENCIA 

03010233632022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00120954 EM DILIGENCIA 

03010233642022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00121935 EM DILIGENCIA 

03010233652022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118532 EM DILIGENCIA 

03010233662022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118505 EM DILIGENCIA 

03010233672022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00116658 EM DILIGENCIA 

03010233682022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00116660 EM DILIGENCIA 

03010233692022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00118508 EM DILIGENCIA 

03010233702022 CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES F00122104 EM DILIGENCIA 

03510101802023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040131 EM DILIGENCIA 

03510101792023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039608 EM DILIGENCIA 

03510101782023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039603 EM DILIGENCIA 
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03510101772023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039602 EM DILIGENCIA 

03510101762023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039696 EM DILIGENCIA 

03510101752023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039605 EM DILIGENCIA 

03510101742023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039606 EM DILIGENCIA 

03510101732023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040532 EM DILIGENCIA 

03510101722023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040111 EM DILIGENCIA 

03510101712023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040112 EM DILIGENCIA 

03510101702023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040531 EM DILIGENCIA 

03510101692023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040108 EM DILIGENCIA 

03510101682023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040110 EM DILIGENCIA 

03510101672023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039632 EM DILIGENCIA 

03510101662023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040109 EM DILIGENCIA 

03510101652023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040533 EM DILIGENCIA 

03510101642023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00036327 EM DILIGENCIA 

03510101632023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040599 EM DILIGENCIA 

03510101862023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040134 EM DILIGENCIA 

03510101852023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039697 EM DILIGENCIA 

03510101842023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040129 EM DILIGENCIA 

03510101832023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040132 EM DILIGENCIA 

03510101822023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00040133 EM DILIGENCIA 

03510101812023 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00039607 EM DILIGENCIA 

03320051582022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032546 EM DILIGENCIA 

03320051592022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032545 EM DILIGENCIA 

03320051602022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032552 EM DILIGENCIA 

03320051612022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032547 EM DILIGENCIA 

03320051562022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032551 EM DILIGENCIA 

03320051572022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00032566 EM DILIGENCIA 

03010220002022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116901 EM DILIGENCIA 

03010220012022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118926 EM DILIGENCIA 

03010220022022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117795 EM DILIGENCIA 

03010220032022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117777 EM DILIGENCIA 

03010220042022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118736 EM DILIGENCIA 

03010220052022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118798 EM DILIGENCIA 

03010220062022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118922 EM DILIGENCIA 

03010220072022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118896 EM DILIGENCIA 

03010220082022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118874 EM DILIGENCIA 

03010220092022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118860 EM DILIGENCIA 

03010220102022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117939 EM DILIGENCIA 

03010220112022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117735 EM DILIGENCIA 

03010220122022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116883 EM DILIGENCIA 

03010220132022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116881 EM DILIGENCIA 

03010220142022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116877 EM DILIGENCIA 

03010220152022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117897 EM DILIGENCIA 

03010220162022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118904 EM DILIGENCIA 

03010220172022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118783 EM DILIGENCIA 

03010220182022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00116936 EM DILIGENCIA 

03010220192022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117781 EM DILIGENCIA 

03010220202022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117853 EM DILIGENCIA 

03010220212022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118894 EM DILIGENCIA 

03010220222022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118892 EM DILIGENCIA 

03010220232022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118902 EM DILIGENCIA 

03010220242022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00118898 EM DILIGENCIA 

03010220252022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00117895 EM DILIGENCIA 

03010220262022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00123232 EM DILIGENCIA 

03010220272022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125631 EM DILIGENCIA 

03010220282022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125635 EM DILIGENCIA 

03010220292022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125610 EM DILIGENCIA 

03010220302022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125606 EM DILIGENCIA 

03010220312022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125616 EM DILIGENCIA 

03010220322022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125614 EM DILIGENCIA 

03010220332022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125623 EM DILIGENCIA 

03010220342022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125622 EM DILIGENCIA 

03010220352022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00125612 EM DILIGENCIA 

03510079812022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038688 EM DILIGENCIA 

03510079822022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038690 EM DILIGENCIA 

03510079832022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038691 EM DILIGENCIA 

03510079842022 CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES F00038677 EM DILIGENCIA 

03510142422023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034644 EM DILIGENCIA 

03510142282023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034562 EM DILIGENCIA 

03510142272023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034563 EM DILIGENCIA 

03510142262023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034564 EM DILIGENCIA 

03510142252023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034599 EM DILIGENCIA 

03510142242023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034560 EM DILIGENCIA 

03510142232023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034591 EM DILIGENCIA 

03510142222023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034592 EM DILIGENCIA 

03510142212023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034590 EM DILIGENCIA 

03510142202023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034636 EM DILIGENCIA 

03510142192023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034639 EM DILIGENCIA 

03510142182023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034634 EM DILIGENCIA 

03510142172023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034638 EM DILIGENCIA 

03510142162023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034642 EM DILIGENCIA 

03510142152023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034635 EM DILIGENCIA 

03510142142023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034641 EM DILIGENCIA 

03510142132023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034633 EM DILIGENCIA 

03510142122023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034632 EM DILIGENCIA 

03510142112023 CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES F00034640 EM DILIGENCIA 

SUBSECRETARIA DE OPERAÇÕES
DESPACHO DA ASSESSORA

EXPEDIENTE 28/02/2023
03/04/011.125/2022 - APROVO, planta de distribuição interna de carroceria do veículo CAMPEONE 3,25 (13,200 
mm), do chassi MBB OF 1721L Euro V, apresentado pela empresa COMIL ÔNIBUS S.A., número DPO 927, com 
49 passageiros sentados + 01 PPD + motorista, considerando o constante no processo 03/04/011.125/2022 por 
atender a legislação vigente.

GERENCIA DE TRANSPORTE COLETIVO
DESPACHOS DO GERENTE
EXPEDIENTE DE 28.02.2023

03/99/005.244/23 - “Deiro a(s) baixa(as) de veículo(s) com base na documentação apresentada.

03/99/004.899/23 - 03/99/006.198/23 - “Deiro a(s) permuta(as) de veículo(s) com base na documentação 
apresentada.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRAÇÃO SETORIAL

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO DA GERENTE

EXPEDIENTE DE 28/02/2023.
Fruição de fração de Cargo de Fidúcia Incorporado - validade: 01/01/2023, cessando os efeitos da vantagem 
4/10 (quatro décimos) do símbolo A-DAI06, concedido através do despacho de 18/10/2002, publicado no DO 
Rio de 22/10/2002, ls 10, processo n.º 05/004.384/2002 - LUIZ PAULO CARLOS FERREIRA, matrícula n.º 
117.752-6 - AUTORIZO.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRAÇÃO SETORIAL

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
APOSTILA DA GERENTE

EXPEDIENTE DE 28/02/2023.
Fixados com validade a partir de 17/01/2023, os proventos mensais de inatividade (integrais) de EGILMAR DE 
SOUZA MAIA, Motorista, matrícula: 14/243.953-7, aposentado através da RESOLUÇÃO “P” SMTR Nº 21 de 17 
de Janeiro de 2023, conforme processo nº 03/000.024/2023.

COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS
ATOS DO COORDENADOR

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.748
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO CIDADE NOVA PARA REALI-
ZAÇÃO DE IÇAMENTO TRANSFORMADOR E COMPONENTES EM EDIFICAÇÃO VERTICAL.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na carta da empresa Guidastão;

CONSIDERANDO o constante no parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos nas seguintes vias:

I - Rua Dom Marcos Barbosa, no trecho compreendido entre a Rua Madre Tereza de Calcutá e a Rua Ulysses 
Guimarães;

II - Rua Madre Tereza de Calcutá, no trecho compreendido entre a Rua Beatriz Larragoiti Lucas e a Rua Dom 
Marcos Barbosa.

Parágrafo único. As interdições de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Dom Marcos Barbosa, no trecho compreendido entre a Rua 
Madre Tereza de Calcutá e a Rua Ulysses Guimarães.

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para o dia 5 de março de 2023, de 7h as 17h, revogadas as disposições em 
contrário.
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PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.749
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E ALTERA O REGIME DE MÃO DE DIREÇÃO NOS 
TÚNEIS SENADOR NELSON CARNEIRO E CAUBY PEIXOTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO CIVIL, ELÉTRICA E ELETRÔNICA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Carta Concessionária Via Rio - Nº VR-CCO-0004/2023, datado de 15 de fevereiro 
de 2023;

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP5,

RESOLVE:
Art. 1º Autoriza a interdição ao trânsito de veículos nas galerias dos Túneis Senador Nelson Carneiro e Cauby 
Peixoto, da seguinte forma:

I - pista sentido Avenida Brasil, no trecho compreendido entre o Km 07 (Estação BRT Boiuna) e o Km 04 (Praça do 
Pedágio), no período entre 22h dos dias 6,7,13,14, 20, 21 e 27 de março de 2023, as 5h dos dias subsequentes;

II - pista sentido Barra da Tijuca, no trecho compreendido entre o Km 04 (Praça do Pedágio) e o Km 07 (Estação 
BRT Boiuna), no período entre 22h dos dias 8, 9,15,16, 22, 23, 29 e 30 de março de 2023 as 5h dos dias 
subsequentes;

Art. 2º Inverter o regime de mão de direção na calha do BRT das galerias dos Túneis Senador Nelson Carneiro 
e Cauby Peixoto, da seguinte forma:

I - sentido Barra da Tijuca, no período entre 22h dos dias 6,7,13,14, 20, 21 e 27 de março de 2023, as 5h dos 
dias subsequentes;

II - sentido Avenida Brasil, no período entre 22h dos dias 8, 9,15,16, 22, 23, 29 e 30 de março de 2023 as 5h dos 
dias subsequentes;

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 4º A presente Portaria terá validade para os dias e horários de que tratam os Arts. 1º e 2º, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.750
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM VIAS DOS BAIRROS BOTAFOGO, COPACABANA 
E CENTRO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “7º ENCONTRO DO CONSÓRCIO DE INTEGRAÇÃO SUL E 
SUDESTE (COSUD)”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no e-mail CET/CGO de 27/02/2023,

CONSIDERANDO o Parecer da CET/PRE/CGO,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao tráfego de veículos, das seguintes vias, da seguinte forma:

I - Praia de Botafogo, ao longo da Praça Marinha do Brasil, no trecho oposto aos nº 154 e 184, das 18h do dia 1º 
de março de 2023 às 18h do dia 4 de março de 2023;

II - Avenida Atlântica, 36 (trinta e seis) vagas, no trecho entre a Rua Rodolfo Dantas e a Rua Fernando Mendes, 
das 18h do dia 1º de março de 2023 às 18h do dia 4 de março de 2023;

III - Rua Muniz Barreto, com 12 (doze) vagas ao longo do bordo junto à Praça Jóia Valansi, das 18h do dia 1º de 
março de 2023 às 18h do dia 4 de março de 2023;

IV - Praia do Flamengo, com 30 (trinta) vagas na baia de estacionamento no trecho entre o nº 334 e o nº 382, das 
18h do dia 1 de março de 2023 às 23h59 do dia subsequente;

V - Rua Washington Luiz, em ambos os lados da via, no trecho entre a Rua Ubaldino do Amaral e a Rua Carlos 
Sampaio, das 18h do dia 2 de março de 2023 às 20h do dia subsequente;

VI - Rua do Rezende, em frente ao nº 156, das 18h do dia 2 de março de 2023 às 20h do dia subsequente.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos participan-
tes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para os dias e horários de que trata o artigo 1º, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.751
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIAS DOS BAIRROS LAGOA, COSME VELHO 
E RIO COMPRIDO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o pedido da Coordenadoria Geral de Projetos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
recebido por e-mail em 23 de janeiro de 2023,

CONSIDERANDO o constante no parecer técnico CETRIO/PRE/CGO/CTAE/2ª CRAE Sul nº 011/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos nas duas galerias do Túnel Rebouças, sentido Rio Comprido 
/ Lagoa.

§ 1º As interdições tratadas neste artigo poderão ser retardadas ou suspensas pelas equipes operacionais da 
CET-Rio, caso seja identiicada a necessidade de utilização integral das vias envolvidas em função das condições 
do trânsito ou climáticas.

§ 2º Nas galerias dos túneis e no Viaduto José de Alencar de sentido oposto ao das interdições, a faixa de 
rolamento da esquerda funcionará no mesmo sentido da interdição (faixa reversível).

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para os dias, 1º, 2, 5, 6, 7 e 8 de março de 2023, das 22h às 5h do dia 
subsequente, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.752
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIAS DOS BAIRROS, GÁVEA E SÃO CONRADO 
PARA REALIZAÇÃO DA CONTINUIDADE DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DOS TÚNEIS ZUZU ANGEL E 
RAFAEL MASCARENHAS.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção e conservação de Túneis, Viadutos e Elevados no Município 
do Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO o pedido da Coordenadoria Geral de Projetos (CGP), da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
recebido por e-mail no dia 23 de janeiro de 2023,

CONSIDERANDO o parecer da CET-Rio, constante do Ofício da CETRIO/PRE/CGO/CTAE/2ª CRAE Sul nº 
010/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos no Túnel Acústico Rafael Mascarenhas de Morais e Túnel 
Zuzu Angel, sentido São Conrado / Gávea.

§ 1º As interdições tratadas neste artigo poderão ser retardadas ou suspensas pelas equipes operacionais 
da CET-Rio, caso seja identiicada a necessidade de utilização integral das vias envolvidas em função das 
condições do trânsito ou climáticas.

§ 2º Os motoristas que necessitarem se deslocar no sentido que os referidos túneis estiverem interditados 
deverão seguir pela Avenida Niemeyer.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para os dias 1º, 2, 5, 6, 7 e 8 de março de 2023, no horário de 22h30min às 
5h30min dos dias subsequentes, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.753
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E A ALTERAÇÃO DE SENTIDO VIÁRIO EM VIAS DO 
BAIRRO CENTRO PARA REALIZAÇÃO CERIMÔNIA DE INAUGURAÇÃO DO GRANDE HALL DO PALÁCIO DA 
DEMOCRACIA - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no Ofício PR/SGPR/123/2023;

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos nas seguintes vias:

I - Rua da Alfândega, no trecho compreendido entre a Rua Primeiro de Março e a Avenida Rio Branco;
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II - Rua da Quitanda, no trecho compreendido entre a Avenida Presidente Vargas e a Praça Pio X.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Inverter regime de mão de direção da Rua do Rosário, no trecho compreendido entre a Rua da Quitanda 
e a Rua Primeiro de Março.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos participan-
tes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para o dia 10 de março de 2023, das 0h às 22h, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.754
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO BARRA DA 
TIJUCA PARA REALIZAÇÃO DA FILMAGEM DE “TRAVESSIA”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Requerimento para Autorização de Produção de Conteúdo Audiovisual em Área Pública 
Nº. 001745

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 25 (vinte e cinco) vagas de estacionamento, para os veículos da produção, nas 
seguintes vias:

I- Rua Gildásio Amado em toda a sua extensão;

II- Rua Alceu Amoroso Lima em toda a sua extensão.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Autorizar a gravação e o posicionamento de equipamento cinematográico, na Rua Gildásio Amado no 
trecho compreendido entre os nº s 2 e 101.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para os dias 6, 7 e 8 de março de 2023, das 5h à 1h do dia subsequente, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.755
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E A UTILIZAÇÃO DE CÂMERA-CAR, 
EM VIA DO BAIRRO BARRA DA TIJUCA PARA REALIZAÇÃO DA FILMAGEM DE “TRAVESSIA”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Requerimento para Autorização de Produção de Conteúdo Audiovisual em Área Pública 
Nº. 001726

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 15 (quinze) vagas de estacionamento, para os veículos da produção, no entorno da 
Praça São Perpétuo - Praça do Ó.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art.2º Autorizar a utilização de câmera car ou grip frontal no luxo do trânsito, da Avenida Lúcio Costa, no trecho 
compreendido entre o nº 270 e a Praça São Perpetuo - Praça do Ó.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para os dias 1º, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 de março de 2023, das 7h à 1h do dia 
subsequente, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.756
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO BARRA DA 
TIJUCA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “REFRATIVA R.I.O 2023”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO a Consulta Prévia de Evento S/Nº 116365,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 5 (cinco) vagas de estacionamento, para os veículos de apoio ao evento, na Rua 
Martinho Mesquita, em frente ao nº. 129.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos participan-
tes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade das 8h do dia 28 de março de 2023 às 6h do dia 2 de abril de 2023, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.757
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO GRAJAÚ PARA REALI-
ZAÇÃO DA FILMAGEM DE “NO ANO QUE VEM”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no Sistema Carioca Digital/Rio Ainda Mais Fácil Eventos, Requerimento para 
Autorização de Filmagem (RAF) nº 001770;

CONSIDERANDO o constante no Parecer Técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3 N1;

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 4 (quatro) vagas de estacionamento, para os veículos da produção, ao longo na 
Avenida Engenheiro Richard, no trecho compreendido entre os nº s 178 e 250.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Autorizar a gravação e o posicionamento de equipamento cinematográico, na Rua Gildásio Amado no 
trecho compreendido entre os nº s 2 e 101.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 4º Esta Portaria terá validade das 8h do dia 2 de março de 2023 às 20h do dia subsequente, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.758
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTA-
CIONAMENTO EM VIAS DOS BAIRROS SANTO CRISTO E SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DA FILMAGEM DE 
“HISTÓRIAS IMPOSSÍVEIS”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 001715;

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,
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RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos de forma intermitente por períodos de, no máximo, 1 
(um) minuto e intervalos de, no mínimo, 5 (cinco) minutos, no dia 2 de março de 2023, das 20h às 2h do dia 
subsequente, nas seguintes vias:

I - Rua Orestes, no trecho compreendido entre as ediicações de nº 7 e 53;

II - Rua Coelho e Castro, no trecho compreendido entre as ediicações de nº 2 e 70.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Permitir a reserva de vagas de estacionamento, para os veículos da produção, no dia 2 de março de 2023, 
das 10h às 5h do dia subsequente, nas seguintes vias:

I - 7 (sete) veículos na Rua Sara, no trecho compreendido entre as ediicações de nº 9 e 34;

II - 7 (sete) vagas na Travessa Brito Teixeira, no trecho compreendido entre a Rua Atília e a ediicação de nº 91;

III - 7 (sete) vagas na Rua Aníbal Falcão, no trecho compreendido entre a Rua Sacadura Cabral e a Rua Coelho 
e Castro.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para os dias e horários que tratam os Arts. 1º e 2º, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.759
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO CENTRO PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTO MUSICAL NA FUNDIÇÃO PROGRESSO “BABY E PEPEU”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 116422;

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos na Rua dos Arcos, no trecho compreendido entre a Avenida 
República do Paraguai e a via de ligação da Avenida Mem de Sá para a Rua dos Arcos (Praça Cardeal Câmara).

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos 
participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os 
Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do 
responsável pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para o dia 4 de março de 2023, das 20h às 4h, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.760
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

PRORROGA A VALIDADE DA PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 3.985 DE 30 DE JANEIRO DE 2023, NA FORMA 
QUE MENCIONA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO a solicitação no e-mail da CONCESSIONÁRIA TIM BRASIL,

CONSIDERANDO o constante no parecer técnico da CET/CGO/CTAE/CRAE LESTE.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a validade da Portaria TR/SUBEX/CRV Nº. 3.985 de 30 de Janeiro de 2023, que autoriza 
intervenções viárias nos bairros Deodoro, Paciência, Padre Miguel, Realengo, Santíssimo e Ilha do Governador 
para execução de obras, até o dia 4 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.761
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E IMPLANTAR O REGIME DE MÃO DE DIREÇÃO 
EM VIA DO BAIRRO GÁVEA PARA REALIZAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO E REPARO DA REDE DE ESGOTO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no e-mail encaminhado pela Águas do Rio,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de uma pista de rolamento, na Rua Marquês de São Vicente, 
no trecho Rua Professor Manuel Ferreira e a Rua Artur Araripe, no sentido Gávea;

Art. 2º Implantar o regime de mão dupla de direção, na Rua Marquês de São Vicente, no trecho entre a Rua Artur 
Araripe e a Rua Professor Manuel Ferreira, no sentido Rocinha;

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria terá validade do dia 3 de março ao dia 10 de março de 2023, das 21h às 5h do dia 
subsequente, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.762
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ESPECIAL PARA MOTOCICLETAS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2022/02603,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP - 2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o estacionamento especial para motocicletas, com 10 (dez) vagas, na Rua Barão da Torre, 
lado ímpar, no trecho compreendido entre a Rua Garcia D’Ávila e a Rua Aníbal de Mendonça, no sentido da 
primeira para a segunda, em frente à ediicação nº 527, a 90°.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.763
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ESPECIAL PARA MOTOCICLETAS EM VIA DO BAIRRO BARRA DA TIJUCA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2023/00351,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o estacionamento especial para motocicletas na Avenida Comandante Júlio de Moura, lado 
par, com início no começo da ediicação nº 1.074, a 49,80m do alinhamento com a Avenida Érico Veríssimo e 
término a 14,80m adiante.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, das 
7h às 19h, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.764
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO NO SISTEMA RIO ROTATIVO “PERÍODO ÚNICO” EM VIA DO BAIRRO 
BARRA DA TIJUCA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2023/00351,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento no sistema Rio Rotativo “Período Único” na Avenida Comandante Júlio de 
Moura, lado par, da seguinte forma:

I - com início a 35m do alinhamento com a Avenida Érico Veríssimo, em frente a ediicação nº 1.074, e término a 
26,75m adiante, ao longo da via;
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II - com início a 22m do alinhamento com a Avenida Adílson Serôa da Motta e término no limite inal da ediicação 
nº 948, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, das 
7h às 19h, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.765
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ESPECIAL DE VEÍCULOS PARA REALIZAÇÃO DE CARGA / DESCARGA 
EM VIA DO BAIRRO CENTRO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº MTR-PRO-2023/00236,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento especial de veículos para realização de carga / descarga para veículos 
Urbanos de Carga - VUC e Utilitários, com 1 (uma) vaga, na Rua Santa Luzia, lado par, no trecho compreendido 
entre a Avenida Rio Branco e a Rua México, em frente à ediicação nº 798, em baia existente, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, de 
segunda a sexta, das 10h às 17h e aos sábados, das 7h às 13h, revogadas as disposições em contrário.

(*) PORTARIA TR/SUBEX/CRV Nº 4.698
EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

IMPLANTA ESQUEMA ESPECIAL EM VIAS DO BAIRRO MARACANÃ PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 
FUTEBOLÍSTICO “FLAMENGO X INDEPENDENTE DEL VALLE” NO ESTÁDIO JORNALISTA MÁRIO FILHO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBEX/CRV, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na solicitação do planejamento operacional e as necessidades elencadas pelos 
órgãos de Segurança Pública, durante reunião da FERJ/Maracanã, em 30 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3.N1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos nas seguintes vias, de 17h30 às 01h30, da seguinte forma:

I - Rua Professor Eurico Rabelo, em toda sua extensão;

II - Rua Visconde de Itamarati, no trecho compreendido entre a Rua São Francisco Xavier e Rua Professor Eurico 
Rabelo;

III - Rua Isidro de Figueiredo, em toda sua extensão;

IV - Rua Artur Menezes, em toda sua extensão;

V - Rua Conselheiro Olegário, em toda sua extensão;

VI - Avenida Maracanã, em ambos sentidos, no trecho compreendido entre a Rua São Francisco Xavier e Rua 
Mata Machado;

VII - Avenida Rei Pelé - Radial Oeste, pista sentido Centro, no trecho compreendido entre a Rua São Francisco 
Xavier e a Aldeia Maracanã/Museu do Índio;

VIII - Rua Mata Machado, no trecho compreendido entre a Avenida Paula Sousa e a Avenida Maracanã;

IX - Viaduto Oduvaldo Cozzi, em todos os acessos à Avenida Maracanã;

X - Viaduto de São Cristóvão, no acesso à Avenida Maracanã, salvo taxi, a partir de 22h30;

XI - alça de acesso da Avenida Rei Pelé para a Avenida Maracanã, em logo após a Aldeia Maracanã/Museu do 
Índio;

XII - Avenida Professor Manoel de Abreu, pista sentido Praça da Bandeira, no trecho compreendido entre a Rua 
São Francisco Xavier e a Avenida Rei Pelé - Radial Oeste;

XIII - Rua Dona Zulmira, no trecho compreendido entre a Avenida Professor Manoel de Abreu e a Rua São 
Francisco Xavier.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º. Proibir o estacionamento de veículos na Avenida Paula Sousa, pista junto às ediicações de numeração 
par - bordo esquerdo no sentido de circulação viária, no trecho compreendido entre a Rua São Francisco Xavier 
e a Rua Professor Eurico Rabelo, das 8h à 1h30min do dia subsequente.

Art. 3º. Implantar bolsão de táxi em 01 (uma) faixa de rolamento, junto ao bordo direito do Viaduto Oduvaldo 
Cozzi, entre o acesso à Avenida Rei Pelé - sentido Méier e o acesso à Avenida Rei Pelé - sentido Centro, de 
22h30min às 1h30min.

Art. 4º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos participan-
tes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 5º Esta Portaria terá validade para o dia 28 de fevereiro de 2023, nos horários de que tratam os Arts. 1º, 2º 
e 3º, revogadas as disposições em contrário.
(*) Republicada por ter saído com incorreções no D.O. Rio de 28/02/2023.

CET-RIO
C E T - R I O

_ _ _

Companhia de Engenharia de Tráfego 

Rua Dona Mariana, nº 48 - Botafogo - Tel.: 2535-6100/ 2535-6101

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” N° 010 CET-RIO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder dispensa de ponto a FILIPE BATISTA RIBEIRO - matrícula 45/1.557.139-0, nos termos do 
inciso XII do artigo 64, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, no dia 01/03/2023, ASSISTENTE do Núcleo de 
Apoio Operacional da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-Rio, para participar do evento “NT Expo 
2023”, que será realizado na cidade de São Paulo - SP, tendo em vista o que consta no MTR-MEM-2023/00357.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
EXPEDIENTE DE 02/01/2023

PROCESSO CET-PRO-2022/00087 - NAD no 97/2023.
PARTES: CET-RIO e JGM SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: Serviços de limpeza, conservação, higiene e copa por pessoa jurídica.
FUNDAMENTO: “Caput” do Artigo 1º da Lei no 10.520/2002 e suas alterações.
VALOR: R$ 15.893,25.
AUTORIDADE: Hélio Borges de Faria.
(*) REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO D. O. nº 230 de 27/02/2023, FLS. 23.

PROCESSO N° 03/201.203/2019 - NAD no 98/2023.
PARTES: CET-RIO e YORK SERVICOS EIRELI.
OBJETO: Serviços de conservação e manutenção de vias especiais.
FUNDAMENTO: “Caput” do Artigo 1º da Lei no 10.520/2002 e suas alterações.
VALOR: R$ 7.645.220,96.
AUTORIDADE: Hélio Borges de Faria

EXPEDIENTE DE 27/02/2023
PROCESSO CET-PRO-2023/00613 - DEFERIDO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO N° 03/201.203/2019 - Em vista do informado pela iscalização às ls. 1265 à 1267, com base na 
Cláusula Décima do Contrato e no artigo 82, do Decreto nº 44.698/2018 e no artigo 71 da Lei nº 13.303/16, 
autorizo a prorrogação, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 06/03/2023, do prazo de vigência 
do Contrato nº 005/2020, irmado com a empresa YORK SERVIÇOS EIRELI., cujo objeto é a Prestação de 
Serviços de engenharia compreendendo: a manutenção e conservação de vias que compõem eixos viários 
da Coordenadoria Técnica de Áreas Especiais (CTAE) da CET-Rio; a sustentabilidade da infraestrutura de 
serviços elétricos, hidráulicos e eletrônicos (subestações, ventilação, iluminação), com ênfase na manutenção 
e conservação do Complexo do Túnel Santa Bárbara e do Complexo do Túnel Rebouças; a manutenção do 
sistema de iluminação do Túnel Rebouças; e o apoio com seus efetivos, com o fornecimento de equipamentos e 
materiais, visando à segurança do tráfego e dos usuários que transitam nestas áreas, no valor de R$ 7.645.220,96 
(sete milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte reais e noventa e seis centavos).

MOBI-RIO
M O B I - R I O

_ _ _

Companhia Municipal de Transportes Coletivos 

Avenida das Américas s/nº - CCO anexo ao Terminal Alvorada - Barra da Tijuca - Cep.: 22631-000

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

03/300.070/2023 - APROVO o Termo de Referência de ls. 03/10 e AUTORIZO a abertura de Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Lei Federal 
n.º 13.303/2016 e do Decreto Rio n.º 44.698/2018, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS - B, PARA MANUTENÇÃO ROTINEIRA DAS UNIDADES FÍSICAS DO SISTEMA BRT, 
com valor sigiloso, nos termos da Lei nº 13.303/16, do Art. 45 do Decreto Rio nº 44.698/2018 e do art. 16 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MOBI-Rio.

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

03/300.068/2023 - APROVO o Termo de Referência de ls. 03/10 e AUTORIZO a abertura de Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Lei Federal 
n.º 13.303/2016 e do Decreto Rio n.º 44.698/2018, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS - A, PARA MANUTENÇÃO ROTINEIRA DAS UNIDADES FÍSICAS DO SISTEMA BRT, 
com valor sigiloso, nos termos da Lei nº 13.303/16, do Art. 45 do Decreto Rio nº 44.698/2018 e do art. 16 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MOBI-Rio.

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

03/300.094/2023 - APROVO o Termo de Referência de ls. 03/13 e AUTORIZO a abertura de Licitação na Mo-
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Lei Federal n.º 
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13.303/2016 e do Decreto Rio n.º 44.698/2018, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS MERCEDES-BENZ PARA SUSPENSÃO, MOTOR, ELÉTRICA, FREIO, EIXOS E DIREÇÃO - 
E, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS OPERADOS PELA MOBI-RIO, com 
valor sigiloso, nos termos da Lei nº 13.303/16, do Art. 45 do Decreto Rio nº 44.698/2018 e do art. 16 do Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da MOBI-Rio.

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

03/300.092/2023 - APROVO o Termo de Referência de ls. 03/11 e AUTORIZO a abertura de Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Lei Federal 
n.º 13.303/2016 e do Decreto Rio n.º 44.698/2018, para REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERTO, REPARO, RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS DE ELÉTRI-
CA E ELETRÔNICA, POR MEIO DE PEÇAS REMANUFATURADAS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE ARTICULADOS OPERADOS PELA MOBI-RIO, com valor sigiloso, nos termos da 
Lei nº 13.303/16, do Art. 45 do Decreto Rio nº 44.698/2018 e do art. 16 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da MOBI-Rio.

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

HOMOLOGAÇÃO - PE - MOBI-Rio Nº 054/2023
PROCESSO N.º 03/300.528/2022 - Considerando as informações contidas na Ata de ls. 366/368, referente à 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PE - CMTC-RIO (MOBI-Rio) Nº 054/2023, que versa sobre 
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DOS TELHADOS EM ES-
TRUTURA METÁLICA DAS ESTAÇÕES DO SISTEMA BRT DA MOBI-RIO, INCLUINDO O MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, cujo objeto, no valor total de R$ 1.498.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e noventa e oito mil reais) foi adjudicado pelo Pregoeiro à empresa OBRA PRIMA CONSTRUÇÃO 
E MANUTENÇÃO LTDA, HOMOLOGO o procedimento licitatório, dando como válidos os atos praticados pelo 
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao longo deste processo.

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO

Secretário: Marco Aurélio Regalo de Oliveira 

 

_ _ _

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” Nº 059 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE
Designar os servidores relacionados, para comporem de Atestação e Fiscalização referente ao Programa de 
Estágio de Estudantes em Órgão da Administração Pública no âmbito da SECONSERVA, cabendo a estes a 
atestação dos documentos iscais, observando-se o Decreto nº 34.012 de 20 de junho de 2011:

NEUZA MARIA DOS SANTOS MATRÍCULA 11/190.155-2

LILIANE SOUZA DA SILVA DO E. SANTO MATRÍCULA 12/127.426-5

PAULO SERGIO PEREIRA MATRÍCULA 11/128.910-7

EDNA SILVA GONÇALVES MATRÍCULA 10/201.234-2

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” Nº 060 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE
Designar os servidores relacionados, para comporem de Atestação e Fiscalização referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO 
PARA EMISSÃO E ENTREGA DE CARTÕES ELETRÔNICOS (CARTÃO MAGNÉTICO COM “CHIP” DE 
SEGURANÇA),SENDO APLICADA TAXA ADMINISTRATIVA PERCENTUAL, POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES, VISANDO O ATENDIMENTO DA PREFEITURA DA CICADE DO RIO DE JANEIRO-PCRJ, 
objeto do processo 26/004.033/2021-Contrato nº 027/2021, junto à empresa VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTOS S/A, cabendo a estes a atestação dos documentos iscais, observando-se o Decreto nº 
34.012 de 20 de junho de 2011.

NEUZA MARIA DOS SANTOS MATRÍCULA 11/190.155-2

MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS MATRÍCULA 12/190.154-5

SONIA MARIA GOMES ALMEIDA MATRÍCULA 12/226.067-7

LILIANE SOUZA DA SILVA DO E. SANTO MATRÍCULA 12/127.426-5

PAULO SERGIO PEREIRA MATRÍCULA 11/128.910-7

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” N.º 061 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Designar os servidores IVAN SANTOS DA SILVA, matrícula n.º 11/267.595-7, CREA 891033433, JOSÉ RIBEIRO 
CERDEIRA, matrícula n.º 11/247.960-8, CREA-RJ 901003140, e PEDRO MAIONE, matrícula n.º 11/095.498-2, 
CREA 86/102.427-4 para em Comissão, sob a presidência do primeiro, examinarem e emitirem parecer quanto 
ao pedido de ACEITAÇÃO DEFINITIVA dos “SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO AO 
LONGO DA RUA MARQUÊS DE SAPUCAÍ E PRAÇA DA APOTEOSE - PASSARELA DOS DESFILES - NA 
ÁREA DA AP1”, objeto do processo n.º 26/004.274/2021, Contrato n.º 031/2021, celebrado em 20/12/2021, a 
cargo da empresa prestadora de serviços ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo n.º 26/000.469/2022 - Tendo em vista o parecer da Comissão designada pela Resolução SECON-
SERVA “P” n.º 526 de 30/12/2022, à l. 713, e a ciência do Assessor Chefe Técnico Especial da Subsecretaria de 
Projetos Especiais e Pavimentação, à l. 713, icam aceitos em caráter PROVISÓRIO os “SERVIÇOS DE REVI-
TALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PRAÇA TIRADENTES, DO LARGO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA E DE 
RUAS DO ENTORNO, NO BAIRRO DO CENTRO, NA ÁREA DA AP1”, objeto do processo n.º 26/000.469/2022, 
Contrato n.º 038/2022, a cargo da empresa prestadora de serviços MAXPAV CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo n.º 26/001.192/2022 - Tendo em vista o parecer da Comissão designada pela Resolução SECON-
SERVA “P” n.º 013 de 26/01/2023, à l. 1990, e a ciência do Subsecretário de Projetos Especiais e Pavimentação, 
à l. 1991, icam aceitos em caráter PROVISÓRIO os “SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DOS DECKS DA PRAIA 
DA RESERVA NA REGIÃO DA BARRA DA TIJUCA - XXIV RA, AP4”, objeto do processo n.º 26/001.192/2022, 
Contrato n.º 050/2022, a cargo da empresa prestadora de serviços RODOPLEX ENGENHARIA LTDA.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETARIA
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Processo nº CSV-PRO-2023/00072 - APROVO o Termo de Referência para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, contido às ls. 11 a 15 do referido processo.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETARIA
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Processo nº CSV-PRO-2023/00071 - APROVO o Termo de Referência para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, contido às ls. 12 a 16 do referido processo.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO
D.O.RIO Nº 227 DE 23/02/2023, PÁG. 24, 2ª COLUNA

Processo CSV-PRO-2023/00113
Onde se lê: “...com base no inciso I, do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021...”
Leia-se: “...com base no inciso II c/c IX, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021...”

Processo CSV-PRO-2023/00113
Onde se lê: “3.Fundamento: Art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021.”
Leia-se: “3.Fundamento: Art. 75, Inciso II c/c IX da Lei nº 14.133/2021.”

Processo CSV-PRO-2023/00147
Onde se lê: “...com base no inciso I, do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021...”
Leia-se: “...com base no inciso II c/c IX, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021...”

Processo CSV-PRO-2023/00147
Onde se lê: “3.Fundamento: Art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021.”
Leia-se: “3.Fundamento: Art. 75, Inciso II c/c IX da Lei nº 14.133/2021.”

COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PORTARIA “N” Nº 01- SC/CGCF, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza a comercialização de columbários.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta CVL/SECONSERVA Nº. 04, de 15 de abril de 2014;

CONSIDERANDO o Ofício, encaminhado por escrito, pela diretoria do núcleo de cemitérios da Concessionária 
RIO PAX, solicitando a comercialização da subconcessão de uso de columbários.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a comercialização e da subconcessão de uso abaixo descrita:

CEMITÉRIO DE CUJUS REQUERENTE
COLUMBÁRIO VALOR 

TABELADOQUADRA NÚMERO

CAMPO 
GRANDE

MARCOS PAULO 
FERRAZ PEÇANHA

PAULO JORGE RAMOS 
PEÇANHA

02
BLOCO 20 

D-562 4.605,75

CAMPO 
GRANDE

DIVA MARTINS 
BARBOSA

JUREMA HELOISA 
MARTINS

02
BLOCO 20 

E-566 4.605,75

CAMPO 
GRANDE

VALDOMIRO 
ANTONIO DO VALE 

MARÇAL

MARIA ALICE 
FAGUNDES MARÇAL

02
BLOCO 20 

A-560 4.605,75

CAMPO 
GRANDE

NEUREDI BARRETO 
DUTRA

JOSÉ RENATO 
NARCISO DUTRA

02
BLOCO 20

B-570 4.605,75

Art. 2º - A administração deste cemitério ica autorizada a receber o valor da comercialização da subconcessão 
de uso após a publicação desta Portaria, com a emissão da respectiva Nota Fiscal.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

Carlos Marques Suevo

COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PORTARIA “N” Nº 02 - SC/CGCF, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza a comercialização de columbários.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta CVL/SECONSERVA Nº. 04, de 15 de abril de 2014;

CONSIDERANDO o Ofício, encaminhado por escrito, pela diretoria do núcleo de cemitérios da Concessionária 
RIO PAX, solicitando a comercialização da subconcessão de uso de columbários.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a comercialização e da subconcessão de uso abaixo descrita:

CEMITÉRIO DE CUJUS REQUERENTE
COLUMBÁRIO VALOR 

TABELADOQUADRA NÚMERO

INHAÚMA
PROPECIO GOMES 

RIBEIRO
ANA MARIA GOMES 

CAMPOS
57

BLOCO 01 
I-14 4.605,75

INHAÚMA
ANDREY LUIZ 

CAETANO FERREIRA

LUIZ CARLOS 
FIGUEIREDO 

FERREIRA

57
BLOCO 01

I-15 4.605,75

INHAÚMA

JOSÉ MARIA 
CORREDOURA E 
MARIA CAROLINA 

VIEIRA

AMÉRICO VIEIRA 
CORREDOURA

57
BLOCO 01

H-11 4.605,75

INHAÚMA
ALISSON DE SOUZA 

MARQUES

ALINE DE SOUSA 
SILVA MARQUES 

GOMES

57
BLOCO 01

K-26 4.605,75

INHAÚMA
MARIA DA 

CONCEIÇÃO SILVA 
MONTENEGRO

VERA LUCIA SILVA 
MONTENEGRO

57
BLOCO 01

K-30 4.605,75

INHAÚMA
NEUZA SILVA DE 

CASTRO
ALAN SOUSA DA 

CRUZ
57

BLOCO 01
J-33 4.605,75

INHAÚMA
NELSON DEVOTTI DE 

AZEVEDO
GESSY LOPES DE 

AZEVEDO
57

BLOCO 01
K-32 4.605,75

INHAÚMA
CRISTIANE 

CARDOSO DE 
MATTOS

JORGE GOMES DE 
MATTOS

57
BLOCO 01

G-02 4.605,75

INHAÚMA
DALIETE OLIVEIRA 

DOS SANTOS

LAERTE JORGE 
BAPTISTA DOS 

SANTOS

57
BLOCO 01

K-38 4.605,75

INHAÚMA
MARIA DA GLÓRIA 

DOS SANTOS 
RIBEIRO

MONICA DOS 
SANTOS RIBEIRO

57
BLOCO 01

K-34 4.605,75

INHAÚMA
PRESCILIANA 

CABRAL CONCEIÇÃO
SEBASTIÃO DOS 

SANTOS CONCEIÇÃO
57

BLOCO 01
K-37 4.605,75

INHAÚMA
EUCLIDES FERREIRA 

CRUZ
MARCELA DAMIANA 

FERREIRA CRUZ
57

BLOCO 02
F-11 4.605,75

INHAÚMA

CARLOS ALBERTO 
OLIVEIRA SILVA / 
ADEMILSON DE 

SOUZA

MARLI PAULA DE 
OLIVEIRA SILVA

57
BLOCO 02

F-07 4.605,75

INHAÚMA
DELIS DA SILVA 

CELESTINO 
EMYGDIO

ANDREA SILVA DE 
OLIVEIRA

57
BLOCO 02

F-13 4.605,75

INHAÚMA
DURVALINA 

PACHECO DE SOUZA

DELMIRA DE SOUZA 
RODRIGUES DA 

SILVA

57
BLOCO 02

F-17 4.605,75

Art. 2º - A administração deste cemitério ica autorizada a receber o valor da comercialização da subconcessão 
de uso após a publicação desta Portaria, com a emissão da respectiva Nota Fiscal.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

Carlos Marques Suevo

COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PORTARIA “N” Nº 03 - SC/CGCF DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza a comercialização de columbários.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta CVL/SECONSERVA Nº. 04, de 15 de abril de 2014;

CONSIDERANDO o Ofício, encaminhado por escrito, pela diretoria do núcleo de cemitérios da Concessionária 
RIO PAX, solicitando a comercialização da subconcessão de uso de columbários.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a comercialização e da subconcessão de uso abaixo descrita:

CEMITÉRIO DE CUJUS REQUERENTE
COLUMBÁRIO VALOR 

TABELADOQUADRA NÚMERO

IRAJÁ
DERCI MENDES DE 

SOUZA
JOSÉ MANOEL DE 

SOUZA
56

BLOCO 03 
T-173 4.605,75

IRAJÁ
CARLOS FERNANDO 

CHAGAS
SUELI FERREIRA 

SOBRINHO CHAGAS
56

BLOCO 03
J-170 4.605,75

IRAJÁ
LUIZA TEIXEIRA 

AMRTINS
LEANDRO TEIXEIRA 

MARTINS
56

BLOCO 03
O-167 4.605,75

IRAJÁ
JOSÉ ANTONIO 

FERREIRA

LUCIANE CAMILO 
FERREIRA 

NASCIMENTO

56
BLOCO 03

J-162 4.605,75

IRAJÁ
EDILSON ASCENCIO 

DE FARIAS

HINDEMBURG 
ASCENCIO DE 

FARIAS

56
BLOCO 03

J-160 4.605,75

IRAJÁ
CARLOS HENRIQUE 

DOS SANTOS 
CARVALHO

IGLEIDE DOS 
SANTOS

56
BLOCO 03

O-161 4.605,75

IRAJÁ
ALICE PADILHA 

NOVAES
WILLIAN MARCOS 
MARTINS PADILHA

56
BLOCO 03

H-164 4.605,75

IRAJÁ
LAIR DE CARVALHO 

SOUZA
JOÃO CARVALHO DE 

SOUZA
56

BLOCO 03
O-162 4.605,75

IRAJÁ
CLÉA BURLANDI 

FEIJÓ
FLÁVIA BURLANDI 
FEIJÓ AUGUSTO

56
BLOCO 03

J-168 4.605,75

IRAJÁ
MARCUS VINICIUS 

PEREIRA DOS 
SANTOS

LEANDRO DA SILVA 
MARTINS

56
BLOCO 04

K-206 4.605,75

IRAJÁ
EDNAILSON NUNES 

DE SOUZA
EDNA NUNES DE 

ARAÚJO
56

BLOCO 04
D-204 4.605,75

IRAJÁ
FERNANDA 

AZEVEDO ALVES
CLÁUDIA MARIA 

AZEVEDO SÁ
56

BLOCO 06
K-240 4.605,75

IRAJÁ
ZENI JÚLIA DE 

CARVALHO 
MARQUES

DEISE DE CARVALHO 
MARQUES

56
BLOCO 06

N-246 4.605,75

IRAJÁ
VALDIR AMORIM 

CRESPO
MARIA DE ANDRADE 

CRESPO
56

BLOCO 06
N-247 4.605,75

IRAJÁ
ANITA FRANÇA DA 

SILVA
LUCI ALVES DA SILVA 
HENRIQUE PEREIRA

56
BLOCO 06

K-242 4.605,75

IRAJÁ
MARIA FERNANDES 
DE OLIVEIRA NUNES

MARIA FERNANDES 
DOS REIS

56
BLOCO 08

K-302 4.605,75

IRAJÁ
GIOVANNA SOUZA 

DA COSTA
AGRIPINO MOREIRA 

DA COSTA FILHO
56

BLOCO 08
N-301 4.605,75

IRAJÁ
SELMA RODRIGUES 

LEÃO
NATHALIA PEREIRA 
GONÇALVES DUTRA

56
BLOCO 08

S-313 4.605,75

IRAJÁ
OSWALDO JOSÉ 

GONÇALVES
CLÁUDIO GOMES 

GONÇALVES
56

BLOCO 08
J-304 4.605,75

IRAJÁ
MIRTE FERREIRA 

DAS CHAGAS 
GOMES

ANTÕNIO CARLOS 
FERREIRA GOMES

56
BLOCO 08

K-313 4.605,75

IRAJÁ
MARIA DO CARMO 

FERREIRA DE 
OLIVEIRA

RAQUEL FERREIRA 
DE OLIVEIRA

56
BLOCO 08

N-313 4.605,75

IRAJÁ
REGINA CELI 
SANTOS DO 

NASCIMENTO

ERIKA CANDIDO 
LOURENÇO

56
BLOCO 08

M-310 4.605,75

IRAJÁ

CINTIA REGIS 
HERVAL PINHEIRO 
- RAFAELA REGIS 

MOREIRA

FERNANDA ELISA 
REGIS COUTO

56
BLOCO 08

K-312 4.605,75

Art. 2º - A administração deste cemitério ica autorizada a receber o valor da comercialização da subconcessão 
de uso após a publicação desta Portaria, com a emissão da respectiva Nota Fiscal.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

Carlos Marques Suevo

COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PORTARIA “N” Nº 04 - SC/CGCF, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza a comercialização de columbários.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta CVL/SECONSERVA Nº. 04, de 15 de abril de 2014;

CONSIDERANDO o Ofício, encaminhado por escrito, pela diretoria do núcleo de cemitérios da Concessionária 
RIO PAX, solicitando a comercialização da subconcessão de uso de columbários.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a comercialização e da subconcessão de uso abaixo descrita:

CEMITÉRIO DE CUJUS REQUERENTE
COLUMBÁRIO VALOR 

TABELADOQUADRA NÚMERO

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

JOÃO ANTONIO
MASCARENHAS

FRANCISCO 
FERNANDES NETO

28
BLOCO 05

J-65 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

RUBENS FRANCISCO 
DO NASCIMENTO

LILIAN MONTANO DO 
NASCIMENTO

28
BLOCO 05

J-62 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

ALAIR VICENTE DA 
SILVA

CLAUDIA VICENTE DA 
SILVA

28
BLOCO 05

J-60 4.605,75
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SÃO JOÃO 
BAPTISTA

VANDIR DE AZEVEDO 
GOUVEA

LOURDES VIANA 
MOLINARI GOUVEA

28
BLOCO 05

J-58 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

PAULO ANTONIO 
FIGUEIREDO DO 

CARMO

ROMILDA VITOR 
RABELO DO CARMO

28
BLOCO 05

J-59 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

USO FUTURO
CLEUSA MARINA 
VIEIRA DE LIMA

28
BLOCO 05

K-56 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

LUCIANO MAURICIO 
BRECIANI

JOSEFA CLAUDINO 
BRECIANI

28
BLOCO 05

L-56 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

ALINE GONÇALVES 
ANDRADE

FELIPE GONÇALVES 
ANDRADE

28
BLOCO 05

K-58 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

ANTONIO AUGUSTO 
LACERDA

MARIA DO SOCORRO 
GURGEL LACERDA

28
BLOCO 05

K-57 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

NOELIA MARIA 
CONTREIRAS AGRA 

ALCANTARA

MARIA BEATRIZ 
CONTREIRAS AGRA 

DE ALCANTARA

28
BLOCO 05

L-57 4.605,75

SÃO JOÃO 
BAPTISTA

EVANDRO DAVID DE 
AZEVEDO COSTA

ELISA CUNHA DE 
AZEVEDO COSTA

28
BLOCO 06

E-70 4.605,75

Art. 2º - A administração deste cemitério ica autorizada a receber o valor da comercialização da subconcessão 
de uso após a publicação desta Portaria, com a emissão da respectiva Nota Fiscal.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

Carlos Marques Suevo

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Secretário: Renan Ferreirinha Carneiro 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 3ºandar - Tel.: 2976-2481/ 2273-9993 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÕES SME “P” DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
№ 577 - Dispensar, a pedido, ISABEL MARIA DE SOUSA SILVA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
matrícula 12/286.010-4, da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 
8689, setor 11221 da 10ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico 
nº SME-PRO-2023/03324)

№ 578 - Designar ISABEL MARIA DE SOUSA SILVA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 
10/286.010-4, para exercer a Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 
7983, setor 11957 da 8ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/05210)

№ 579 - Nomear MARCELO HENRIQUE PONTES VIDAL, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, ma-
trícula 10/299.803-7, para exercer, com eicácia a contar de 30 de janeiro de 2023, o Cargo em Comissão de 
DIRETOR IV, símbolo DAS-06, código 44517, setor 46768 da 3ª Coordenadoria Regional de Educação, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/03932)

№ 580 - Fazer cessar, com eicácia de 30 de janeiro de 2023, os efeitos da Resolução SME “P” Nº 219 de 26 
de janeiro de 2023, publicada no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro de 27-01-2023, que designou 
REJANE DA SILVA DE OLIVEIRA RODRIGUES DE ALVARENGA, PROFESSOR II, matrícula 12/207.041-5, para 
responder pelo expediente da E/CRE (03.12.043) E.M. Cívico Militar Carioca, da 3ª Coordenadoria Regional de 
Educação, desta Secretaria (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/03932)

№ 581 - Dispensar CAROLINE COUTO MACHADO, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 
12/272.395-5, da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 18345, setor 
18802 da 10ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO- 
2023/04852)

№ 582 - Designar RAISA DE PAULA FERNANDES DA SILVA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
matrícula 10/302.956-8, para exercer a Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, 
código 7757, setor 11049 da 8ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo ele-
trônico nº SME-PRO-2023/04961)

№ 583 - Designar ISLENE DE FIGUEIREDO PORTO, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 
10/109.595-9, para exercer a Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 
7966, setor 11951 da 8ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/05052)

№ 584 - Dispensar, a pedido, VIVIANY CECY NONATO DE MEDEIROS ELIAS, PROFESSOR II, matrícula 
12/248.986-2, da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 36539, setor 
44390 da 10ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO- 
2023/05643)

№ 585 - Dispensar, a pedido, ANDREIA DA SILVA MALTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula 
12/268.664-0, com eicácia a contar de 1º de fevereiro de 2023, da Função Gratiicada de ASSISTENTE II, 
símbolo DAI-06, código 45665, setor 1608 da 7ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao 
processo eletrônico nº SME-PRO-2023/05707)

№ 586 - Dispensar, a pedido, VANESSA VERÍSSIMO DE FRANÇA PINHEIRO, PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, matrícula 12/297.274-3, da Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 
7304, setor 11457 da 7ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/05766)

№ 587 - Dispensar, a pedido, SORAIA DOS SANTOS COELHO, PROFESSOR II, matrícula 12/207.208-0, 
da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 6942, setor 11599 da  
5ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/05880)

№ 588 - Dispensar, a pedido, LUCAS DOS SANTOS QUINTANILHA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
matrícula 12/305.216-4, com eicácia a contar de 23 de fevereiro de 2023, da Função Gratiicada de DIRETOR 
ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 28185, setor 41784 da 10ª Coordenadoria Regional de Educação, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/05992)

№ 589 - Dispensar, a pedido, ISABELA VIEIRA DA SILVA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 
12/249.363-3, com eicácia a contar de 23 de fevereiro de 2023, da Função Gratiicada de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 6418, setor 11325 da 4ª Coordenadoria Regional de Educação, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/06013)

№ 590 - Dispensar, a pedido, PATRICIA CALIXTRO DE MELO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
matrícula 12/301.363-8, com eicácia a contar de 15 de fevereiro de 2023, da Função Gratiicada de DIRETOR 
ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 43827, setor 46632 da 4ª Coordenadoria Regional de Educação, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/06081)

№ 591 - Dispensar, a pedido, EDINÊS NASCIMENTO DOS SANTOS SOARES, PROFESSOR II, matrícula 
12/222.937-5, da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 7056, setor 
11400 da 6ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO- 
2023/06123)

№ 592 - Dispensar, a pedido, DÉBORA MARCHIORI E MELLO DIAS, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, matrícula 12/279.763-7, da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 
6028, setor 11821 da 3ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/06284)

№ 593 - Dispensar, a pedido, BRUNA SOARES ALVES FERNANDES, PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL, matrícula 12/335.178-0, com eicácia a contar de 23 de fevereiro de 2023, da Função Gratiicada de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 6178, setor 11274 da 4ª Coordenadoria Regional de 
Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/06334)

№ 594 - Exonerar, a pedido, MARIA DAS GRAÇAS LOPES COTTA, PROFESSOR II, matrícula 11/154.313-1, 
com eicácia a contar de 27 de fevereiro de 2023, do Cargo em Comissão de DIRETOR IV, símbolo DAS-06, 
código 6800, setor 10968 da 5ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo 
eletrônico nº SME-PRO-2023/06378)

№ 595 - Exonerar, a pedido, MARCO ANTÔNIO DE MELLO, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, ma-
trícula 11/166.356-6, com eicácia a contar de 20 de fevereiro de 2023, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE I 
da Assessoria de Planejamento e Monitoramento, símbolo DAS-06, código 87720, setor 52107 da Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos, da Subsecretaria Executiva, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2023/06530)

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SME “P” DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
№ 596 - Designar LEONARDO BARRIGA ROCHA, PROFESSOR I, matrícula 10/280.084-5, para exercer a 
Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 44516, setor 46768 da 3ª Coordenadoria 
Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2023/04121)

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023

RESOLUÇÃO SME “P” Nº 326 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023.
Onde se lê:
“Designar MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE ALMEIDA, PROFESSOR II, matrícula 10/153.932-9...”

Leia-se:
“Designar MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE ALMEIDA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
matrícula 10/327.498-2...”

SUBSECRETARIA DE ENSINO
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
07/004.664/2022
APROVO o Termo de Referência inserto às ls.137-160, do processo epígrafe, cujo objeto refere-se à contrata-
ção de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual de proissional de notória espe-
cialização, por inexigibilidade de licitação, para promover a Formação Educacional Continuada de Professores 
em atendimento a demanda do Projovem Urbano- Programa Nacional de Inclusão de Jovens.

07/004.665/2022
APROVO o Termo de Referência inserto às ls. 224-242, do processo epígrafe, cujo objeto refere-se à contrata-
ção de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual de proissional de notória espe-
cialização, por inexigibilidade de licitação, para promover a Formação Educacional Continuada de Professores 
em atendimento a demanda do Projovem Urbano- Programa Nacional de Inclusão de Jovens.

07/004.666/2022
APROVO o Termo de Referência inserto às ls. 80-99, do processo epígrafe, cujo objeto refere-se à contratação 
de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual de proissional de notória especia-
lização, por inexigibilidade de licitação, para promover a Formação Educacional Continuada de Professores em 
atendimento a demanda do Projovem Urbano- Programa Nacional de Inclusão de Jovens.
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SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE
COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE

GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR
PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 911, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o funcionamento da CRECHE SOCIAL ESTRELI-
NHA, na forma que menciona e dá outras providências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/07/002572/2021, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: ELZA HELENA ALVES TERZI (matrícula nº 10/298332-8), ADRIANA DE 
MELO SANTANA (matrícula nº 12/242042-0) e ERICA SALLES BARBOSA PIRES (matrícula nº 10/234312-7), 
designados pela Portaria nº 55 - E/7ª CRE/GED de 29/9/2021, alterada pela Portaria nº 03, de 3/2/2022;

d) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar, a contar de 3/11/2021, na forma da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento da CRECHE 
SOCIAL ESTRELINHA, localizada na Estrada de Jacarepaguá, nº 3502, lote 43, bairro do Itanhangá, na área de 
jurisdição educacional da E/7ª CRE, no Município do Rio de Janeiro, ministrando Educação Infantil nas modali-
dades de Creche, a partir de 2 anos, e Pré-Escola.

Art.2º Cadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I-ENTIDADE MANTENEDORA: CENTRO CULTURAL MILENIUM, CNPJ nº 40.397.707/0001-06, pessoa jurídica 
de direito privado, com estatuto social e ata de assembleia de 1/12/2020, registrados no RCPJ, sob o nº 282915, 
a 14/1/2021, tendo como Representante Legal: ANA CRISTINA SOARES JAMBEIRO, CPF nº 034.436.747-98 e, 
no seu impedimento, BRUNA SOARES SLAYFER, CPF nº 158.546.567-44;
II - DENOMINAÇÃO (nome de fantasia): CRECHE SOCIAL ESTRELINHA;
III - EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA:
a) DIRETORA - ANA CRISTINA SOARES JAMBEIRO, CPF nº 034.436.747-98, portadora do diploma do Curso 
de Pedagogia emitido pela Universidade Castelo Branco, registrado na própria instituição, sob o nº 10918, em 
6/3/2010;
b) COORDENADORA - ERINEA IGNACIO VIEIRA DE SOUZA, CPF nº 094.099.797-57, portadora do diploma 
do Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade Castelo Branco, registrado na própria instituição, sob o nº 
11023, em 24/11/2010;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - ERINEA IGNACIO VIEIRA DE SOUZA, CPF 
nº 094.099.797-57, portadora do certiicado do Curso de Pós-Graduação em Educação Inclusiva, emitido pelas 
Faculdades Integradas Maria Thereza, registrado na própria instituição, sob o nº 181;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário integral;
V - CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA: total de 154 alunos.

Art.3º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 912, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o funcionamento da LEGACY SCHOOL ILHA DO 
GOVERNADOR, na forma que menciona e dá outras pro-
vidências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/11/001040/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: CAROLINE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO (matrícula nº 10/285074-1), ANNA 
LUCIA VIEIRA DE ALMEIDA (matrícula nº 12/154764-5) e SILVANA GONÇALVES DOS SANTOS (matrícula nº 
12/276855-4), designados pela Portaria nº 28 - E/11ª CRE/GED de 26/9/2022;

d) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar, a contar de janeiro de 2023, na forma da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento 
da LEGACY SCHOOL ILHA DO GOVERNADOR, localizado na Rua Rui Vaz Pinto, nº 246, bairro da Ilha do 
Governador, na área de jurisdição educacional da E/11ª CRE, no Município do Rio de Janeiro, ministrando 
Educação Infantil nas modalidades de Creche, a partir de 2 anos, e Pré-Escola.

Art.2º Cadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I-ENTIDADE MANTENEDORA: LOGOS EDUCACIONAL LTDA, CNPJ nº 46.639.866/0001-48, pessoa jurídica 
de direito privado, com contrato social de 27/5/2022, registrado na JUCERJA, sob o nº 332.1202593-4, a 
2/6/2022, tendo como sócios: ELOISA DE SOUZA SACERDOTE ROCHA, CPF nº 139.316.638-50, e MARCOS 
DA SILVA ROCHA, CPF nº 044.841.037-02, sendo o primeiro Representante Legal;

II - DENOMINAÇÃO (nome de fantasia): LEGACY SCHOOL ILHA DO GOVERNADOR;
III - EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA:
a) DIRETORA - ELIANE DE CASTRO SILVA BASTOS, CPF nº 847.005.487-20, portadora do diploma do Curso 
de Pedagogia, emitido pela UNIABEU Centro Universitário, registrado na própria instituição, sob o nº 020408, 
em 30/1/2004;
b) COORDENADORA - CARLA ANDRESSA ARAUJO DO ESPIRITO SANTO, CPF nº 154.529.667-73, portadora 
do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade Estácio de Sá, registrado na própria instituição, 
sob o nº 38213, em 26/4/2021;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - CARLA ANDRESSA ARAUJO DO ESPIRITO 
SANTO, CPF nº 154.529.667-73, portadora do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade 
Estácio de Sá, registrado na própria instituição, sob o nº 38213, em 26/4/2021;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário parcial;
V - CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA: total de 45 alunos, em cada turno de funcionamento.

Art.3º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 913, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Cadastra endereço descentralizado da CRECHE E PRÉ-ES-
COLA SONHANDO COM O AMANHÃ, na forma que mencio-
na e dá outras providências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

b) o relatório autuado no processo nº 07/05/001930/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: IVA GONÇALVES MUNIZ (matrícula nº 12/153765-3), DIONISIA MARIA 
DIAS PEIXOTO (matrícula nº 10/201219-3) e BÁRBARA NUNES ROSA DEZZE DE FREITAS (matrícula nº 
10/302308-2), designados pela Portaria nº 32 - E/5ª CRE/GED de 30/11/2022, alterada pela Portaria nº 1 - E/5ª 
CRE/GSM de 3/1/2023;

c) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Cadastrar, a contar de janeiro de 2024, na forma do art.50 da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento 
da CRECHE E PRÉ-ESCOLA SONHANDO COM O AMANHÃ, sediada na Rua Volta, nº 285, em endereço 
descentralizado na Rua General Otávio Póvoa, nº 245, ambos no bairro da Vila da Penha, sendo os endereços 
na área de jurisdição educacional da E/5ª CRE, no Município do Rio de Janeiro.

Art.2º Recadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I - ENTIDADE MANTENEDORA: CRECHE E PRÉ-ESCOLA SONHANDO COM O AMANHÃ LTDA, CNPJ nº 
05.341.255/0001-31, pessoa jurídica de direito privado com contrato social de 12/1/2022, registrado em 9/2/2022, 
no RCPJ, sob o nº 198757, com alteração contratual registrada a 30/8/2022;
II - ENDEREÇOS DE FUNCIONAMENTO:
a) Rua Volta, nº 285 - bairro da Vila da Penha - sede - ministrando Educação Infantil nas modalidades de Creche 
e Pré-Escola;
b) Rua General Otávio Póvoa, nº 245 - bairro da Vila da Penha - em endereço descentralizado - ministrando 
Educação Infantil nas modalidades de Creche e Pré-Escola;
III - EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA, atuando no endereço descentralizado:
a) DIRETORA - RENATA LUCIA LUIZ SANTOS, CPF nº 091.433.707-64, portadora do diploma do Curso de 
Pedagogia, emitido pelo Centro Universitário Augusto Motta, registrado em 16/6/2008, na própria instituição, sob 
o nº 4801147;
b) COORDENADORA - DANIELLE TINOCO PEREIRA, CPF nº 137.647.427-12, portadora do diploma do Curso 
de Pedagogia, emitido pela Universidade Veiga de Almeida, registrado em 9/12/2019, na própria instituição, sob 
o nº 11807;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - DANIELLE TINOCO PEREIRA, CPF nº 
137.647.427-12, portadora do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade Veiga de Almeida, 
registrado em 9/12/2019, na própria instituição, sob o nº 11807;
IV - CARACTERISTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário parcial e integral.

Art.3º Consignar como capacidade máxima de matrícula, em atendimento à legislação vigente:
I - no horário integral: 48 alunos;
II - no horário parcial: 136 alunos.
Parágrafo único. As matrículas devem ser efetuadas de modo que não ultrapassem a capacidade máxima de 116 
alunos em cada um dos dois turnos de funcionamento.

Art.4º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 914, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Cadastra endereço descentralizado do INSTITUTO EDUCA-
CIONAL DIVA ALVES, na forma que menciona e dá outras 
providências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:
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a) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

b) o relatório autuado no processo nº 07/07/002935/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: ADRIANA DE MELO SANTANA (matrícula nº 12/242042-0), KATIA CRISTINA 
VIEIRA NUNES (matrícula nº 10/296998-8) e ADRIANA AMORIM FERNANDES (matrícula nº 10/216070-3), 
designados pela Portaria nº 33 - E/7ª CRE/GSM de 3/10/2022;

c) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Cadastrar, a contar de janeiro de 2023, na forma do art.50 da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento 
do INSTITUTO EDUCACIONAL DIVA ALVES, sediado na Rua do Castor, nº 295, em endereço descentralizado 
utilizando como nome fantasia INSTITUTO EDUCACIONAL DIVA ALVES - UNIDADE 1, na Rua Caçu, nº 41, lote 
20, quadra 4, ambos no bairro de Jacarepaguá, sendo os endereços na área de jurisdição educacional da 
E/7ª CRE, no Município do Rio de Janeiro.

Art.2º Recadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I - ENTIDADE MANTENEDORA: INSTITUTO EDUCACIONAL DIVA ALVES, CNPJ nº 46.496.997/0001-13, 
pessoa jurídica de direito privado com estatuto social de 16/5/2022, registrado em 23/6/2022, no RCPJ, sob o nº 
286644, e ata de assembleia registrada a 28/10/2022;
II - ENDEREÇOS DE FUNCIONAMENTO:
a) INSTITUTO EDUCACIONAL DIVA ALVES: Rua do Castor, nº 295, bairro de Jacarepaguá - sede - ministrando 
Educação Infantil nas modalidades de Creche, a partir de 1 ano, e Pré-Escola;
b) INSTITUTO EDUCACIONAL DIVA ALVES - UNIDADE 1: Rua Caçu, nº 41, lote 20, quadra 4, bairro de 
Jacarepaguá - em endereço descentralizado - ministrando Educação Infantil na modalidade de Creche;
III - EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA, atuando no endereço descentralizado:
a) DIRETORA - PAULA CAROLINA DA SILVA, CPF nº 079.907.337-73, portadora do diploma do Curso de 
Pedagogia, emitido pela Universidade Gama Filho, registrado em 16/1/2009, na própria instituição, sob o nº 36852;
b) COORDENADORA - GERLAINA RAQUEL BRAGA SANTOS, CPF nº 014.862.607-64, portadora do diploma 
do Curso de Pedagogia, emitido pela Faculdade São Marcos - FASAMAR, registrado em 22/12/2020, na 
Universidade do Estado do Amapá - UEAP, sob o nº 0057935;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - GERLAINA RAQUEL BRAGA SANTOS, 
CPF nº 014.862.607-64, portadora do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Faculdade São Marcos - 
FASAMAR, registrado em 22/12/2020, na Universidade do Estado do Amapá - UEAP, sob o nº 0057935;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário integral;
V - CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULA: total de 140 alunos.

Art.3º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 915, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o funcionamento da instituição denominada 
CRIANDO O FUTURO, na forma que menciona e dá outras 
providências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/03/001292/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: ANDRÉA PINTO FERNANDES DA SILVA (matrícula nº 12/158116-4), MARIA 
DE FATIMA HENRIQUES PEREIRA (matrícula nº 10/156872-4) e RENATA RODRIGUES BRANDÃO (matrícula 
nº 10/224714-6), designados pela Portaria nº 25 - E/3ª CRE/GED de 11/7/2022;

d) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar, a contar de janeiro de 2023, na forma da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento da 
instituição denominada CRIANDO O FUTURO, localizada na Estrada Adhemar Bebiano, nº 316, bairro de Del 
Castilho, na área de jurisdição educacional da E/3ª CRE, no Município do Rio de Janeiro, ministrando Educação 
Infantil nas modalidades de Creche, a partir de 1 ano, e Pré-Escola.

Art.2º Cadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I-ENTIDADE MANTENEDORA: CENTRO EDUCACIONAL CRIANDO O FUTURO LTDA, CNPJ nº 45.298.372/0001-84, 
pessoa jurídica de direito privado, com contrato social consolidado de 2/12/2022, registrado em 8/12/2022, na 
JUCERJA, sob o nº 332.1183058-2, tendo como Representante Legal: EDUARDO DE SOUZA PADULA, CPF 
nº 092.398.587-50;
II - DENOMINAÇÃO (nome de fantasia): CRIANDO O FUTURO;
III-EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA:
a) DIRETORA - CLAUDIA DA SILVA TEIXEIRA, CPF nº 044.712.587-70, portadora do diploma do Curso de 
Pedagogia, emitido pela Universidade do Grande Rio “Prof. José de Souza Herdy”, registrado em 29/9/1999, na 
própria instituição, sob o nº 1999010722288;
b) COORDENADORA - IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA DA FONSECA, CPF nº 077.518.107-26, portadora 
do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade Iguaçu, registrado em 9/5/2008, sob o nº 14970;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - ISABEL CRISTINA DE SOUZA MATTOS, 
CPF nº 849.305.357-00, portadora do certiicado do Curso de Pós-Graduação em Educação Especial e Inclusiva, 
emitido pela Faculdade de Tecnologia e Ciências do Alto Paranaíba - FATAP, registrado em 5/10/2021, na própria 
instituição, sob o nº 02131;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário parcial e integral.

Art.3º Consignar como capacidade máxima de matrícula, em atendimento à legislação vigente:
I - no horário integral: 48 alunos;
II - no horário parcial: 42 alunos.
Parágrafo único. As matrículas devem ser efetuadas de modo que não ultrapassem a capacidade máxima de 69 
alunos em cada um dos dois turnos de funcionamento.

Art.4º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.
JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 916, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o funcionamento da CRECHE ESCOLA JOANI-
NHA, na forma que menciona e dá outras providências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/09/002212/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: GABRIELA BICUDO PEREIRA DA SILVA (matrícula nº 10/216011-7), 
MARCIA SOUSA COELHO (matrícula nº 10/171605-9) e FÁTIMA DORES RONDON (matrícula nº 10/258098-3), 
designados pela Portaria nº 29 - E/9ª CRE/GSM de 28/9/2022;

d) o Parecer “N” CME nº 1/2007;

e) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar, a contar de janeiro de 2023, na forma da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento da 
CRECHE ESCOLA JOANINHA, localizada na Avenida Belmiro Valverde, nº 25, bairro de Campo Grande, na 
área de jurisdição educacional da E/9ª CRE, no Município do Rio de Janeiro, ministrando Educação Infantil nas 
modalidades de Creche e Pré-Escola.
Parágrafo único. A instituição de que trata o caput, de acordo com o Parecer “N” CME nº 1/2007, está autorizada 
a funcionar com Ensino Bilíngue na Educação Infantil.

Art.2º Cadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I-ENTIDADE MANTENEDORA: CRECHE ESCOLA JOANINHA BELMIRO VALVERDE LTDA, CNPJ nº 
47.726.855/0001-68, pessoa jurídica de direito privado, com contrato social de 11/8/2022, registrado na 
JUCERJA sob o nº 332.1218965-1, a 26/8/2022, tendo como sócios: JULIANA DE CASTRO CHAGAS, CPF nº 
103.095.757-61, BRUNO DE CASTRO CHAGAS, CPF nº 087.174.107-54, e SUELEN DA SILVA HONORATO, 
CPF nº 141.100.377-27, sendo o primeiro Representante Legal;
II - DENOMINAÇÃO (nome de fantasia): CRECHE ESCOLA JOANINHA;
III-EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA:
a) DIRETORA - LETÍCIA OLIVEIRA QUEIROZ, CPF nº 147.662.167-50, portadora da certidão de conclusão do 
Curso de Pedagogia, emitida pelas Faculdades Integradas Campo-Grandenses, em 23/8/2022;
b) COORDENADORA - JULIANA CERDEIRA CARNEIRO, CPF nº 104.645.077-82, portadora do diploma do 
Curso Normal, em Nível Médio, emitido pelo Instituto de Educação Sarah Kubitschek, registrado em 8/12/2008, 
na própria instituição, sob o nº 202;
c) COORDENADORA BILÍNGUE - EVELYN CRISTINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 124.434.297-17, 
portadora do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Faculdade UniBF, registrado em 10/2/2020, na 
Universidade do Estado do Amapá - UEAP, sob o nº 0016309, e do diploma do Curso de Letras (Português-Inglês), 
emitido pela Universidade Estácio de Sá, registrado em 4/2/2015, na própria instituição, sob o nº 0005262;
d) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - LETÍCIA OLIVEIRA QUEIROZ, CPF 
nº 147.662.167-50, portadora da certidão de conclusão do Curso de Pedagogia, emitida pelas Faculdades 
Integradas Campo-Grandenses, em 23/8/2022;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário parcial e integral.

Art.3º Consignar como capacidade máxima de matrícula, em atendimento à legislação vigente:
I - no horário integral: 89 alunos;
II - no horário parcial: 178 alunos.
Parágrafo único. As matrículas devem ser efetuadas de modo que não ultrapassem a capacidade máxima de 89 
alunos em cada um dos dois turnos de funcionamento.

Art.4º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 917, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Cadastra alteração na Equipe Técnico-Administrativo-Pe-
dagógica da SOCIEDADE EDUCACIONAL CURUPAITI, na 
forma que menciona.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DA REDE, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;
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b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o estudo dos autos do processo nº 07/05/001489/2022 e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Cadastrar a alteração na composição da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da SOCIEDADE 
EDUCACIONAL CURUPAITI, localizada na Rua Coruripe, nº 1091, bairro de Honório Gurgel, na área de jurisdi-
ção educacional da E/5ª CRE, no Município do Rio de Janeiro:
I - DIRETOR - JOSUE JESUS DA SILVA, CPF nº 129.039.417-26, portador do diploma do Curso de Pedagogia, 
emitido pelo Centro Universitário Facvest - UNIFACVEST, registrado a 15/12/2020, na própria instituição, sob o 
nº 9684, em substituição a ROMANA BAPTISTA PAULO, a partir de 3/3/2022;
II - COORDENADORA - LEONOR CRISTINA PIMENTEL FERREIRA, CPF nº 833.044.527-53, portadora do 
diploma do Curso Normal, em Nível Médio, emitido pelo Instituto Mendonça da Costa Educacional, registrado 
a 25/7/2016, na própria instituição, sob o nº 0021, em substituição a HELIETE DE MELLO GOMES, a partir de 
3/3/2022;
III - PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - JOSUE JESUS DA SILVA, CPF nº 
129.039.417-26, portador do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pelo Centro Universitário Facvest - 
UNIFACVEST, registrado a 15/12/2020, na própria instituição, sob o nº 9684, a partir de 3/3/2022.
Parágrafo único. A instituição de que trata o caput é mantida pela SOCIEDADE EDUCACIONAL CURUPAITI 
LTDA, CNPJ nº 01.947.320/0001-16.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 918, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL 
ROUPA FELIZ, na forma que menciona e dá outras pro-
vidências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/02/002592/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: CARMEM LÚCIA TAVARES POMPEU (matrícula nº 10/195764-6), TÂNIA 
CECÍLIA DA SILVA TELLES (matrícula nº 10/263644-7) e ANA CRISTINA DE ALMEIDA ALVES DE BRITO 
(matrícula nº 10/199947-3), designados pela Portaria nº 197 - E/2ª CRE/GSM de 15/9/2022;

d) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar, a contar de janeiro de 2023, na forma da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento do 
CENTRO EDUCACIONAL ROUPA FELIZ, localizado na Rua Um, nº 245 - Casa OS, bairro da Rocinha, na 
área de jurisdição educacional da E/2ª CRE, no Município do Rio de Janeiro, ministrando Educação Infantil nas 
modalidades de Creche, a partir de 2 anos, Pré-Escola.

Art.2º Cadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I-ENTIDADE MANTENEDORA: CENTRO EDUCACIONAL ROUPA FELIZ LTDA, CNPJ nº 46.134.974/0001-69, 
pessoa jurídica de direito privado, com contrato social de 23/3/2022, registrado no RCPJ, sob o nº 286470, a 
25/4/2022, tendo como Representante Legal: TATIANA COSTA DA SILVA, CPF nº 091.180.267-37;
II - DENOMINAÇÃO (nome de fantasia): CENTRO EDUCACIONAL ROUPA FELIZ;
III-EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA:
a) DIRETORA - TATIANA COSTA DA SILVA, CPF nº 091.180.267-37, portadora do diploma do Curso de Pedago-
gia, emitido pela Faculdade UniBF, registrado em 24/6/2022, na própria instituição, sob o nº 12714;
b) COORDENADORA - MARIA ISABEL DE LIMA SIQUEIRA, CPF nº 108.090.647-90, portadora do diploma do 
Curso de Formação de Professores, em Nível Médio, na Modalidade Normal, emitido pela Escola Estadual de 
Ensino Médio Normal Francisco Pessoa de Brito, registrado na própria instituição, sob o nº 98;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - TATIANA COSTA DA SILVA, CPF nº 
091.180.267-37, portadora do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Faculdade UniBF, registrado em 
24/6/2022, na própria instituição, sob o nº 12714;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário parcial e integral.

Art.3º Consignar como capacidade máxima de matrícula, em atendimento à legislação vigente:
I - no horário integral: 48 alunos;
II -no horário parcial: 96 alunos.
Parágrafo único. As matrículas devem ser efetuadas de modo que não ultrapassem a capacidade máxima de 48 
alunos em cada um dos dois turnos de funcionamento.

Art.4º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 919, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Defere a implantação de faixa etária na Educação Infan-
til do JARDIM ESCOLA LÁPIS VERMELHO, na forma que 
menciona.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art. 1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/11/001038/2022, com parecer favorável, irmado pelos membros da Co-
missão Veriicadora, servidores: CAROLINE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO (matrícula nº 10/285074-1), ANNA 
LUCIA VIEIRA DE ALMEIDA (matrícula nº 12/154764-5) e SILVANA GONÇALVES DOS SANTOS (matrícula nº 
12/276855-4), designados pela Portaria nº 25 - E/11ª CRE/GED de 14/9/2022, alterada pela Portaria nº 30, de 
31/10/2022;

d) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Deferir a implantação de faixa etária de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 11 (onze) meses, na modalidade de 
Creche na Educação Infantil do JARDIM ESCOLA LÁPIS VERMELHO, localizado na Rua Baviera, nº 142, bairro 
da Ilha do Governador, na área de jurisdição educacional da E/11ª CRE, Município do Rio de Janeiro, a partir de 
janeiro de 2023, nos termos da Deliberação CME nº 38/2020.
Parágrafo único. A instituição de que trata o caput é mantida pelo JARDIM ESCOLA LÁPIS VERMELHO, CNPJ 
nº 68.716.257/0001-88, e passa a funcionar com Educação Infantil nas modalidades de Creche, a partir de 6 
meses, e Pré-Escola, em horário integral.

Art.2º Consignar como capacidade máxima de matrícula, em atendimento à legislação vigente, o total de 84 
alunos.

Art.3º Cadastrar a alteração na composição da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica do JARDIM ESCOLA 
LÁPIS VERMELHO, substituindo a COORDENADORA - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA por FABÍOLA ALINE 
DA SILVA, CPF nº 089.863.057-63, portadora do diploma do Curso de Formação, em Nível de 2º Grau para o 
Magistério de 1º Grau, de 1ª à 4ª série, emitido pelo Colégio Estadual Heitor Lira, registrado em 10/12/1999, na 
própria instituição, sob o nº 4852, a partir de 25/8/2022.

Art.4º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

PORTARIA E/SUBAIR/COR/GRE Nº 920, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o funcionamento da LEGACY SCHOOL ITANHANGÁ, 
na forma que menciona e dá outras providências.

A GERENTE DE REGULARIZAÇÃO ESCOLAR, DA COORDENADORIA DE ORDENAMENTO DA REDE, DA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA REDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando:

a) a Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente os Art.11 e 18;

b) os termos da Resolução SME nº 647, de 15/4/1997 (publicada no DO-Rio nº 22, de 16/4/1997), em especial 
o que reza seu Art.1º;

c) o relatório autuado no processo nº 07/07/002921/2022, com parecer favorável irmado pelos membros da 
Comissão Veriicadora, servidores: ADRIANA DE MELO SANTANA (matrícula nº 12/242042-0), KATIA CRISTINA 
VIEIRA NUNES (matrícula nº 10/296998-8) e ANA MARIA MOURA PAULA (matrícula nº 10/199949-9), designados 
pela Portaria nº 32 - E/7ª CRE/GSM de 3/10/2022, alterada pela Portaria nº 56 de 10/11/2022;

d) o estudo dos autos e a adequação à legislação pertinente,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar, a contar de janeiro de 2023, na forma da Deliberação CME nº 38/2020, o funcionamento da 
LEGACY SCHOOL ITANHANGÁ, localizada na Rua Dom Rosalvo Costa Rego, nº 276, bairro do Itanhangá, na 
área de jurisdição educacional da E/7ª CRE, no Município do Rio de Janeiro, ministrando Educação Infantil nas 
modalidades de Creche, a partir de 2 anos, e Pré-Escola.

Art.2º Cadastrar a organização administrativa da instituição, da seguinte forma:
I-ENTIDADE MANTENEDORA: INSTITUTO DE ENSINO PEDRA VIVA LTDA, CNPJ nº 47.480.412/0001-30, 
pessoa jurídica de direito privado, com contrato social consolidado de 18/1/2023, registrado na JUCERJA, sob 
o nº 332.1215740-7, a 25/1/2023, tendo como Representante Legal: JOSIANE MARINS MARQUES DA SILVA, 
CPF nº 081.375.097-04;
II - DENOMINAÇÃO (nome de fantasia): LEGACY SCHOOL ITANHANGÁ;
III-EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA:
a) DIRETORA - ANDRESSA BANNY CAMPOS DA SILVA, CPF nº 100.649.207-04, portadora do diploma do 
Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade Castelo Branco, registrado em 7/12/2011, na própria instituição, 
sob o nº 15176;
b) COORDENADORA - DANIELA MORAIS RODRIGUES RAMOS, CPF nº 030.195.616-20, portadora do 
diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela UNIG - Universidade Iguaçu, registrado em 3/3/2009, na própria 
instituição, sob o nº 18080;
c) PROFISSIONAL ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL - ANDRESSA BANNY CAMPOS DA SILVA, 
CPF nº 100.649.207-04, portadora do diploma do Curso de Pedagogia, emitido pela Universidade Castelo 
Branco, registrado em 7/12/2011, na própria instituição, sob o nº 15176;
IV - CARACTERÍSTICAS DO FUNCIONAMENTO: horário parcial e integral.

Art.3º Consignar como capacidade máxima de matrícula, em atendimento à legislação vigente:
I - no horário integral: 25 alunos;
II - no horário parcial: 164 alunos.
Parágrafo único. As matrículas devem ser efetuadas de modo que não ultrapassem a capacidade máxima de 107 
alunos em cada um dos dois turnos de funcionamento.
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Art.4º Considerar atendidas as exigências da legislação vigente, no que diz respeito ao Regimento Escolar e ao 
Projeto Político-Pedagógico da instituição.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

JAQUELINE PEREIRA DE LIMA GUABIRABA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
ATOS DA COORDENADORA

PORTARIA E/SUBEX/CGRH “P” DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA 
EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, tendo em vista a Resolução SME Nº 259, de 09 de abril de 2021 e o que consta dos 
processos,

RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos do Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado 
com o Parágrafo 5º do Artigo 40 da Constituição Federal, o funcionário do Quadro Permanente, ao qual se refere 
a Portaria abaixo citada:
Nº 168 - Processo nº 07/06/002.723/2022 - MARA LUCIA SILVA DOS SANTOS, Professor I - Língua Portuguesa, 
Classe C, Nível 7, matrícula:10/172.807-0.

APOSENTAR, nos termos do Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, os funcionários 
do Quadro Permanente, aos quais se referem as Portarias abaixo citadas:
Nº 169 - Processo nº 07/09/002.436/2022 - ADELIA BALÃO DE SOUZA, Servente, Categoria Especial, matrí-
cula: 10/155.502-8.
Nº 170 - Processo nº 07/04/002.856/2022 - JUREMA AL CICI, Professor II, Classe A, Nível 7, matrícula: 
10/060.086-6.
Nº 171 - Processo nº 07/11/001.125/2022 - MARIO CESAR FERME, Professor I - Matemática, Classe C, Nível 6, 
matrícula:10/209.108-0.
Nº 172 - Processo nº 07/10/003.526/2022 - ROSELI MAZOLENI FERNANDES, Servente, Categoria Especial, 
matrícula: 10/167.158-5.
Nº 173 - Processo nº 07/08/003.523/2022 - VALÉRIA BASTOS DA COSTA, Professor II, Classe C, Nível 5, 
matrícula: 10/218.063-6.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA

PORTARIA E/SUBEX/CGRH/GDVA “P” DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
A GERENTE DA GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA, DA COORDENADORIA DE 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA SUBSECRETARIA EXECUTIVA, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela portaria “N” A/CSRH N.º 25 de 12/01/2006.

RESOLVE:
N.º 043 - Conceder aos Professores Adjunto de Educação Infantil, abaixo relacionados, Enquadramento por 
Formação, de acordo com as Leis nº 889 de 30 de julho de 1986, nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 
01 de outubro de 2013, conforme discriminados a seguir:

NÍVEL 1 - CLASSE C
SME-PRO-2023/02923 - ANDREA DE SOUZA BARBOSA - 10/317.536-1, com validade de 30/01/2023.

SME-PRO-2023/03805 - BIANCA CRISTINA ARAUJO DE ALMEIDA - 10/317.555-1, com validade de 06/02/2023.

SME-PRO-2023/04097 - CATIA DE SOUZA MACIEL - 10/317.872-0, com validade de 07/02/2023.

SME-PRO-2023/01355 - GLEICE KETLIN DE CARVALHO GORDIANO - 10/317.863-9, com validade de 10/01/2023.

SME-PRO-2023/05145 - JEANE CARLA RODRIGUES DA SILVA - 10/318.314-2, com validade de 13/02/2023.

SME-PRO-2023/05650 - LIZETE DA SILVA MOREIRA - 10/317.831-6, com validade de 15/02/2023.

SME-PRO-2023/05152 - MARCELLA VILAR EMIDIO DOS SANTOS - 10/317.820-9, com validade de 13/02/2023.

SME-PRO-2023/01475 - ROSANGELA RODRIGUES CASTILHO CARNEIRO - 10/317.823-3, com validade de 
11/01/2023.

SME-PRO-2023/01467 - ROSILEIDE GALVÃO SOARES FERREIRA - 10/317.892-8, com validade de 11/01/2023.

SME-PRO-2023/01354 - VIVIAN DOS SANTOS SILVA DE FARIAS - 10/317.842-3, com validade de 10/01/2023.

GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA
DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

PROCESSO NOME MATRÍCULA

SME-PRO-2023/05892 CRISTIANE VIEIRA DE SOUSA 10/309.028-9

SME-PRO-2023/05517 JOANNE CARVALHO NEVES 10/266.857-2

Indeiro os pedidos, uma vez que não foram cumpridas as exigências das Leis no 889 de 30 de julho de 1986, 
nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 01 de outubro de 2013 e Decretos nº 6.512/1987, nº 25.195/2005 
e nº 28.933/2008.

Torno sem efeito o despacho de 10/02/2023, referente ao processo SME-PRO-2023/03306, de EDUARDO 
PIRES RODRIGUES, Professor I - Educação Física, matrícula 10/234.997-5, publicado no D.O. Rio nº 223 de 
13/02/2023.

Fruição de fração de Cargo de Fidúcia Incorporado - Validade: 01/02/2023. Processo n.º SME-PRO-2023/03306 
- EDUARDO PIRES RODRIGUES, 10/234.997-5 - AUTORIZO

Fruição de fração de Cargo de Fidúcia Incorporado - Validade: 01/02/2023. Processo n.º SME-PRO-2023/04636 
- RUTH MARTINEZ REJALA, 10/200.431-5 - AUTORIZO

AVERBE-SE o Tempo de Serviço/Contribuição prestado à Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro, 
nos termos do inciso I do Artigo 65 da Lei 94/79, do servidor abaixo relacionado:

07/05/000.116/2023 - GISELE CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS - 10/267.867-0, Professor Adjunto de Edu-
cação Infantil, no período de 13/06/2011 a 13/06/2013, como Professor II, na matrícula 10/267.867-0, no total 
de 732 (setecentos e trinta e dois) dias, nos termos do Inciso I do artigo 65, combinado com o artigo 126 da Lei 
94/79 (Solicitação feita em: 13/02/2023).

AVERBE-SE para ins de Aposentadoria, com base no Artigo 9º e seu Parágrafo Único da Lei 315/82, combinado 
com o Artigo 212 da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, de 05/04/90, o tempo de contribuição prestado 
em atividades de caráter privado dos servidores abaixo relacionados:

07/000.433/2023 - ADRIANA PIRES MARCIAL - 10/246.806-4, Professor I - Geograia, nos períodos de 01/04/2003 
a 28/12/2004, 01/02/2005 a 28/02/2005, 01/04/2005 a 19/06/2007, no total de 1.477 (mil quatrocentos e setenta 
e sete) dias (Solicitação feita em: 10/02/2023).

07/08/002.818/2022 - ALINE DE FREITAS RODRIGUES DE GODOY - 10/283.743-3, Professor de Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais, no período de 01/04/1991 a 19/03/2002, no total de 3.579 (três mil quinhentos 
e setenta e nove) dias, desprezando-se os períodos de 01/11/2000 a 30/11/2000, 01/01/2001 a 31/01/2001, 
01/03/2001 a 31/12/2001 e 01/01/2002 a 28/02/2002, por ausência de contribuição inanceira (Solicitação feita 
em: 25/01/2023).

07/07/001.611/2021 - CLÁUDIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - 10/224.462-2, Professor I - História, no perí-
odo 05/08/1987 a 01/07/1996, no total de 3.247 (três mil duzentos e quarenta e sete) dias (Solicitação feita em: 
09/02/2023).

07/004.102/2022 - GIPSY MESSIAS FILHA FERNANDES PASSOS - 10/334.137-7, Professor de Educação In-
fantil, nos períodos de 08/01/1986 a 31/08/1988, 03/08/1988 a 01/09/1988, 12/09/1988 a 30/09/1989, 01/11/1989 
a 30/01/1992, 29/01/2001 a 31/03/2003, 01/05/2003 a 31/05/2003, 01/07/2003 a 28/02/2004, 01/06/2004 
a 31/12/2004, 01/03/2005 a 30/04/2005, 01/11/2005 a 30/11/2005, 01/01/2006 a 30/04/2006, 03/01/2007 a 
30/06/2008, no total de 4.306 (quatro mil trezentos e seis) dias, desprezando-se os períodos de 01/04/2003 
a 30/04/2003, 01/06/2003 a 30/06/2003, 01/03/2004 a 31/05/2004, 01/01/2005 a 28/02/2005, 01/05/2005 a 
31/10/2005, 01/12/2005 a 31/12/2005, 01/05/2006 a 30/06/2006 e 03/07/2006 a 30/09/2006, por ausência de 
contribuição previdenciária (Solicitação feita em: 08/02/2023).

07/004.674/2022 - JACQUELINE DA SILVA - 10/282.452-2, Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais, nos 
períodos 01/02/1987 a 08/09/1987, 01/04/1988 a 28/02/1989, 06/03/1989 a 01/10/1997, 01/08/2000 a 28/02/2003, 
01/04/2003 a 22/01/2004, 30/08/2004 a 05/11/2004, 02/01/2006 a 31/01/2006, 01/03/2006 a 31/03/2006, 
01/09/2006 a 30/09/2006, 01/12/2006 a 05/01/2010, 06/01/2010 a 24/06/2012, no total de 7.115 (sete mil cento 
e quinze) dias; desprezando-se os períodos de 01/03/2003 a 31/03/2003, 01/02/2006 a 28/02/2006, 01/04/2006 
a 31/08/2006, 01/10/2006 a 30/11/2006, por ausência de contribuição previdenciária, o período de 25/06/2010 a 
03/12/2014, por ser concomitante com esta municipalidade (Solicitação feita em: 23/01/2023).

07/000.441/2023 - MARGARETHE LONGO DE OLIVEIRA - 10/254.552-3, Agente de Educação Infantil, nos 
períodos 02/01/1990 a 06/01/1998, 12/04/1999 a 30/06/2000, 01/08/2000 a 11/07/2003, 02/01/2004 a 16/11/2008, 
no total de 6.225 (seis mil duzentos e vinte e cinco) dias; desprezando-se o período de 01/07/2000 a 31/07/2000, 
por ausência de contribuição previdenciária, o período de 17/11/2008 a 03/12/2008, por ser concomitante com 
esta municipalidade (Solicitação feita em: 14/02/2023.

07/071.355/2009 - MARIA PIA DA ROCHA FERREIRA - 10/250.959-4, Professor I - Geograia, no período de 
01/02/2000 a 06/09/2004, no total de 1.676 (mil seiscentos e setenta e seis) dias (Solicitação feita em: 08/02/2023).

07/004.259/2022 - MARIANA GONÇALVES DE LIMA - 10/253.690-2, Agente de Educação Infantil, nos períodos 
16/10/1979 a 27/02/1981, 01/10/1998 a 03/03/2004, 01/11/2004 a 28/02/2006, 01/04/2006 a 08/10/2008, no total 
de 3.883 (três mil oitocentos e oitenta e três) dias; desprezando-se os períodos de 01/03/2006 a 31/03/2006, por 
ausência de contribuição previdenciária (Solicitação feita em: 06/02/2023).

RETIFICAÇÃO:
D.O RIO Nº 222 DE 10/02/2023, PÁGINA 33 - 2ª COLUNA

Processo nº SME-PRO-2023/03109
Onde se lê: ...
Validade a partir de 31/01/2018
Leia-se: ...
Validade a partir de 19/01/2018

SUBSECRETARIA EXECUTIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA

APOSTILA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Fixados com validade a partir de 28/02/2023, os proventos mensais de inatividade de ARISTOTELES LINO DA 
SILVA, DATILÓGRAFO - CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA: 15/099.235-4, aposentado através da 
Resolução SME “P” Nº 4308 de 07/12/2022, conforme processo nº 07/01/001.314/2022.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 60, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fis-
cal Administrativo, do Contrato nº 111/2022, relacionado ao processo nº 07/003560/2022, referente à empresa 
DOCE RIO FRETAMENTOE TURISMO LTDA (Contrato de ônibus de Turismo) para atender as unidades (7ª CRE), 
com validade a partir de 04 de julho de 2022, de acordo com a Resolução SME nº 335, de 20 de julho de 2022, 
conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 60, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Fiscal Técnico
7.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Fernanda Quaresma Ribeiro de Oliveira 12/094215-1

Bárbara Rocha Scofano 10/193181-5
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Fiscal Administrativo 
7.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Dayane Seles Del Rio Silva 12/261416-2

Alessandra da Costa Ferreira 12/328646-5

Gestor Técnico 
E/SUBE/CDCEC

(Arts.5.º e 7.º)

Joana Elisa Costa Oscar 11/218209-5

Paula Coutinho Martins 11/221908-7

Gestor Administrativo 
E/SUBG/CCPAR

(Arts 5.º e 7.º)

Lucas Germano Fortunato 11/300162-5

Renata Ferretti de Lima 11/279790-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 61, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fis-
cal Administrativo, do Contrato nº 109/2022, relacionado ao processo nº 07/003558/2022, referente à empresa 
AAVA LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA (Contrato de ônibus de Turismo) para atender as unidades (1ª CRE,  
2ª CRE e 3ª CRE), com validade a partir de 04 de julho de 2022, de acordo com a Resolução SME nº 335, de 20 
de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 61, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Fiscal Técnico
1.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Tatiana Gregório Campos 12/258201-3

Julio Cezar de Luca Costa 10/234500-7

Fiscal Administrativo 
1.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Vanessa Rodrigues de Lima 12/251219-2

Alexandre Roque de Araujo 12/235120-3

Fiscal Técnico
2.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Alessandra Alexandrof Netto 12/291559-3

Renata dos Santos Marques 12/200504-9

Fiscal Administrativo 
2.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sônia Maria Siqueira Trotte 10/211437-9

Ernani Gomes dos Santos Júnior 10/299047-1

Fiscal Técnico
3.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Analu Ribeiro Sampaio 10/301562-5

Denise Vale Pereira do Nascimento 10/232022-4

Fiscal Administrativo 
3.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Tania Maria Ré Rodrigues 10/250261-5

Vera Lucia de Oliveira 10/222948-2

Gestor Técnico 
E/SUBE/CDCEC

(Arts.5.º e 7.º)

Joana Elisa Costa Oscar 11/218209-5

Paula Coutinho Martins 11/221908-7

Gestor Administrativo 
E/SUBG/CCPAR

(Arts 5.º e 7.º)

Lucas Germano Fortunato 11/300162-5

Renata Ferretti de Lima 11/279790-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 62, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 51/2022, relacionado ao processo n.º 07/002088/2022, referente à prestação de 
serviços de outsourcing de impressão no modelo de franquia de páginas mais excedente, sem fornecimento de 
papel, com validade de 5 de abril de 2022 a 4 de abril de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 
de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 62, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215.924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Rafael Mendes Silva 10/300170-8

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232.825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 63, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 18/2021, relacionado ao processo n.º 07/001013/2021, referente à locação de 
veículos, com manutenção e disponibilidade de veículos reserva, com validade de 28 de abril de 2022 a 27 de 
abril de 2023, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta 
Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 63, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Marcia Rodrigues Alves 10/238832-0

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 64, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 121/2021, relacionado ao processo n.º 07/005336/2021, referente à prestação 
de serviço de apoio operacional à administração e gerenciamento de abastecimento da frota, máquinas e 
equipamentos através do fornecimento de cartões magnéticos, para serem utilizados em veículos próprios ou 
locados, com validade de 13 de dezembro de 2021 a 12 de dezembro de 2023, de acordo com a Resolução SME 
n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 64, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Wilson Malafaia Peixoto 10/279083-0

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 65, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 44/2021, relacionado ao processo n.º 07/000051/2021, referente à locação de 
veículo sem serviço de condução e sem combustível para autoridade, com validade de 21 de julho de 2021 a 
20 de julho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único 
desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 65, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Wilson Malafaia Peixoto 10/279083-0

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 66, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 100/2022, relacionado ao processo n.º 07/003151/2022, referente à prestação 
de serviço de agenciamento de condutores (motoristas), com validade de 18 de junho de 2022 a 17 de junho de 
2023, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 66, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215.924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Marcia Rodrigues Alves 10/238.832-0

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232.825-0
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 67, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 103/2021, relacionado ao processo n.º 07/001498/2021, referente à locação 
de veículos automotores, tipo VUC, fechado, com serviço de condução, um ajudante e com combustível, com 
validade de 19 de outubro de 2021 a 18 de outubro de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de 
julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 67, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Valeria Cardia dos Santos 11/153752-1

Rodrigo Escobar Dominguez 12/192267-3

Patricia Calijão Pereira 12/158171-9

Nilda Onele da Silva Pedroso 70/211018-7

Wilson Malafaia Peixoto 10/279083-0

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 68, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 20/2022, relacionado ao processo n.º 07/000460/2021, referente à prestação de 
serviço de mão de obra para carga, descarga, estocagem, manutenção e recuperação de materiais, equipamen-
tos e mobiliário escolar, com validade de 2 de fevereiro de 2023 a 1.º de fevereiro de 2024, de acordo com a 
Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 68, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215.924-2

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232.825-0

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Valeria Cardia dos Santos 11/153752-1

Rodrigo Escobar Dominguez 12/192267-3

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Wilson Malafaia Peixoto 10/279083-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 69, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 33/2021, relacionado ao processo n.º 07/002661/2021, referente à locação de 
veículos, com manutenção e disponibilidade de veículos reserva, com validade de 28 de junho de 2022 a 27 de 
junho de 2023, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta 
Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 69, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Marcia Rodrigues Alves 10/238832-0

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 70, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 49/2021, relacionado ao processo n.º 07/003643/2021, referente à prestação de 
serviços de outsourcing de impressão no modelo de franquia de páginas mais excedente, sem fornecimento de 
papel, com validade de 2 de agosto de 2021 a 1.º de agosto de 2023, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 70, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215.924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Rafael Mendes Silva 10/300170-8

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232.825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 71, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 62/2021, relacionado ao processo n.º 07/000348/2021, referente à prestação de 
serviço de operação logística, com validade de 1.º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2023, de acordo com 
a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 71, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Claudio Barreiros Massa 11/147204-2

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Valeria Cardia dos Santos 11/153752-1

Rodrigo Escobar Dominguez 12/192267-3

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Walkyria Cristina Werneck Cavalcanti 11/300023-9

Thiago Bispo dos Santos 10/276433-0

Aline Bruno Velasco 11/248906-0

Luiz Felipe de Almeida Kaulino 60/331730-2

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 72, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 110/2022, relacionado ao processo nº 07/003559/2022, referente à empresa TOP 
RIO VIGENS E TURISMO LTDA (Contrato de ônibus de Turismo) para atender as unidades (4ª CRE, 5ª CRE E 
6ª CRE), com validade a partir de 04 de julho de 2022, de acordo com a Resolução SME nº 335, de 20 de julho 
de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 72, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Fiscal Técnico
4.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Helena Maria Serodio de Castro Rossi 12/263742-9

Djane Rachel da Silva Fernandes 10/236619-3

Fiscal Administrativo 
4.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Elaine Regina Moledo Pinto 12/279282-8

Natasha Miranda da Silva Carvalho 12/299691-6

Fiscal Técnico
5.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Letícia Gialluise e Vasconcellos Martins 10/268436-3

Claudia Pessoa Jorge Mesquita 12/242581-7

Fiscal Administrativo 
5.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Mylena Peixoto de Sá 12/260141-7

Lanna Rufatto Dantas de Souza 10/293545-0

Fiscal Técnico
6.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Mariana Ribeiro de Azeredo 10/300180-7

Denise Cruz Candido Miranda de Souza 10/158390-5

Fiscal Administrativo 
6.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Patrusca Danielle da Costa Paula 11/268451-2

Jessica Sarubi de Moura 12/279183-8

Gestor Técnico 
E/SUBE/CDCEC

(Arts.5.º e 7.º)

Joana Elisa Costa Oscar 11/218209-5

Paula Coutinho Martins 11/221908-7

Gestor Administrativo 
E/SUBG/CCPAR

(Arts 5.º e 7.º)

Lucas Germano Fortunato 11/300162-5

Renata Ferretti de Lima 11/279790-0
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 88/2021, relacionado ao processo n.º 07/004844/2021, referente à locação de ve-
ículos sem serviço de condução e sem combustível, com validade de 27 de setembro de 2021 a 26 de setembro 
de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Cíntia Costa Barreto Cinelli 11/256168-6

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Maria Gisele de Lima Ferreira 11/215.924-2

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Rafael Mendes Silva 10/300170-8

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Maria de Souza Jacob 11/232.825-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 74, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 112/2022, relacionado ao processo nº 07/003561/2022, referente à empresa 
TRANSPORTE E TURISMO REAL BRASIL LTDA (Contrato de ônibus de Turismo) para atender as unidades 
(8ª CRE, 9ª CRE, 10ª CRE, 11ª CRE e CDCEC), com validade a partir de 04 de julho de 2022, de acordo com a 
Resolução SME nº 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 74, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Fiscal Técnico
8.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Fabiano Duarte Magalhães 12/291098-2

Simone Ribeiro da Conceição 12/291180-8

Fiscal Administrativo 
8.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Ana Paula da Costa Moreira 12/192664-1

Renata de Aguiar Calixto Costa Carvalho 12/266012-4

Fiscal Técnico
9.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Claudia Maria Nascimento 12/165151-2

Ana Maria Caldas do Nascimento 10/232515-7

Fiscal Administrativo 
9.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

André Luís Teixeira dos Santos 10/254334-6

Eliamar Moreira da Silva Vidal 10/268102-1

Fiscal Técnico
10.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Cristiane de Oliveira Stancato 11/206854-2

Renata de Oliveira Stancato 12/232365-7

Fiscal Administrativo 
10.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Michele Freitas Maria 12/242212-9

Andrea Martins de Lima 12/254581-2

Fiscal Técnico
11.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Roberta Ferreira de Carvalho 11/251227-5

Josiane Gonçalves da Costa 12/193463-7

Fiscal Administrativo 
11.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Vanessa de Lima Pereira Campelo 12/296394-0

Luan da Silva Gustavo 12/298069-6

Fiscal Técnico
E/SUBE/CDCEC

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Luciana Antunes Stecca Bartolomei 10/200447-1

Ana Cristina da Silva 10/273771-6

Gestor Técnico 
E/SUBE/CDCEC

(Arts.5.º e 7.º)

Joana Elisa Costa Oscar 11/218209-5

Paula Coutinho Martins 11/221908-7

Gestor Administrativo 
E/SUBG/CCPAR

(Arts 5.º e 7.º)

Lucas Germano Fortunato 11/300162-5

Renata Ferretti de Lima 11/279790-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 75, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 54/2022, relacionado ao processo n.º 07/001720/2022, referente à prestação de 
serviço especializado para administração e fornecimento de cartão auxílio alimentação, com validade a partir de 
13 de abril de 2022, de acordo com a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único 
desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 75, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Darcy Tadeu Xavier Campos 11/146904-8

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Aline Bruno Velasco 11/248906-0

Walkyria Cristina Werneck Cavalcanti 11/300023-9

Fiscal Técnico
1ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sonia Cristina dos Santos de Souza 11/100775-6

Suéllen Firmino da Silva 12/285577-3

Fiscal Administrativo
1ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sueli de Amorim Jacarandá 10/247185-2

Ana Maria Santos Padilha de Oliveira 10/105636-5

Fiscal Técnico
2ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Dayse Lucy da Silva Lima 12/232577-7

Simone Gremião Monteiro da Silva 10/279150-7

Fiscal Administrativo
2ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Leila Cristina Correia de Lima Arizôt Aragão 11/239613-3

Cristina Sudo 12/233992-7

Fiscal Técnico
3ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Júlio César Gomes Fortunato 11/279706-6

Andréa Banho de Moraes 12/215920-0

Fiscal Administrativo
3ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Márcia Cristina Lima Rivelo 10/201116-1

Alessandra Barbosa Viana Lopes 12/199858-2

Fiscal Técnico
4ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sheila Ramos de Souza Moraes 11/165062-1

Marcia Fernandes Sanches 11/193319-1

Fiscal Administrativo
4ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Fabiana Gomes Silva 12/177172-4

Darléa Azevedo Gomes 12/201147-6

Fiscal Técnico
5ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Pedro Henrique Barbosa da Silva  11/247050-8

 Priscila Rodrigues Monteiro  12/283007-3 

Fiscal Administrativo
5.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

 Aparecida de Fátima Rodrigues Silva 10/ 222647-0 

Janaina Rangel Barboza Godinho Jorge 10/ 218211-1

Fiscal Técnico
6.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Andréa Calonio de Castro 10/235335-7

Lilian de Araujo Dutra 10/232377-2

Fiscal Administrativo
6.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Raphaella Marques Amorin 10/258543-8

José Eduardo Soares Garcia da Cruz 10/273073-7

Fiscal Técnico
7.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Danielle dos Santos Oliveto 11/ 218035-4

Kelly Rodrigues Cardoso  12/268753-1

Fiscal Administrativo
7.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Cristiane Barreira Morandini  12/200022-2

Michele Valois Resende  10/232358-2

Fiscal Técnico
8.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Renata de Aguiar Calixto Costa Carvalho 12/266012-4

Vânia Telles Barbosa 10/200113-9

Fiscal Administrativo
8.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Alan Seraim Ferreira 11/212895-7

Ana Paula da Costa Moreira 12/192664-1

Fiscal Técnico
9.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Maria Carlota Curado Ribeiro  12/169890-1

Claudete de Araújo Hilário Santos- 10/194760-5

Fiscal Administrativo
9.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Tãnia Maria Souza da Silva 10/193948-7

Valéria de Araújo Martins  10/173430-0 

Fiscal Técnico
10.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Kelly Cristina Pinto Borges dos Santos 11/279895-7

Luciene Candido de Brito Rocha 12/193296-1

Fiscal Administrativo
10.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Carla Angélica Vieira Costa Damas 12/278927-9

Ana Carolina Ribeiro Moura 12/282636-0

Fiscal Técnico
11.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Jorge Luiz da Silva Duarte 11/198854-2 

José Carlos de Araujo Machado 12/194081-6 

Fiscal Administrativo
11.ª CRE

(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Maria Palmira da Silva Stalla 12/146233-2 

Ana Paula Gonçalves Fernandes 12/268317-5 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 76, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 61/2021, relacionado ao processo n.º 07/000456/2021, referente à contratação de 
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empresa especializada na prestação de serviços continuados de telefonia ixa e móvel, bem como a transmissão 
de dados para acesso à internet para atender aos Órgãos, Autarquias e Fundações da Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro - PCRJ, com validade a partir de 25 de agosto de 2021, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 76, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Walter Alessandro Pontes dos Santos Passos 11/284921-4

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Leandro Barros Nogueira 11/283347-3

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sandra Mendes Moreira 10/259316-8

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Marisa de Paula Macedo 10/273632-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 77, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 65/2022, relacionado ao processo n.º 07/002353/2022, referente à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de telefonia ixa e móvel, bem como a transmissão 
de dados para acesso à internet para atender aos Órgãos, Autarquias e Fundações da Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro - PCRJ, com validade a partir de 10 de maio de 2022, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 77, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Walter Alessandro Pontes dos Santos Passos 11/284921-4

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Leandro Barros Nogueira 11/283347-3

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sandra Mendes Moreira 10/259316-8

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Marisa de Paula Macedo 10/273632-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 78, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 187/2018, relacionado ao processo n.º 07/008192/2018, referente à prestação de 
serviços de locação de climatizadores evaporativos, incluindo serviços de instalação, manutenção preventiva e 
corretiva, troca de peças, para ins de climatizar salas de aulas e demais dependências das unidades escolares 
da Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 27 de novembro de 2018, de acordo com a 
Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 78, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Walter Alessandro Pontes dos Santos Passos 11/284921-4

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Leandro Barros Nogueira 11/283347-3

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Sandra Mendes Moreira 10/259316-8

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Marisa de Paula Macedo 10/273632-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 79, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SUBSTITUTA LEGAL DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo 
n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico; Gestor Administrativo; Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato n.º 133/2021, relacionado ao processo n.º 07/003379/2021, referente à prestação 
de serviços de controle de vetores e pragas, incluindo desratização, desinsetização, repelência de pombos 
e morcegos, e remoção de caramujos africanos, bem como realização de ações preventivas que impeçam a 
atração, abrigo, acesso ou proliferação de vetores e pragas urbanas nas unidades escolares e demais órgãos 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 1.º de outubro de 2021, de acordo com 
a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 79, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA

Gestor Técnico
(Arts.5.º e 7.º)

Walter Alessandro Pontes dos Santos Passos 11/284921-4

Gestor Administrativo
(Arts 5.º e 7.º)

Leandro Barros Nogueira 11/283347-3

Elizabeth Cristina dos Santos Teixeira 10/273184-2

Sandra Dias de Almeida Franco 11/293619-3

Geisi dos Santos Nicolau 11/291896-9

Itália Claudia Gomes Alves 12/289279-2

Adriana Alvarez Dias Gomes Monteiro 10/171395-7

Fiscal Administrativo
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Geovana Louzada Carvalho 10/201140-1

Claudia Medina de Almeida Ribeiro 11/172430-1

Ricardo Fragoso Dourado de Carvalho 12/300238-3

Sybeli Castilho Pereira 11/101038-8

Maria da Conceição Pimenta Madeira 11/094175-7

Sandra Mendes Moreira 10/259316-8

Nilda Onele da Silva Pedroso 70/211018-7

Patricia Calijão Pereira 12/158171-9

Valeria Cardia dos Santos 11/153752-1

Rodrigo Escobar Dominguez 12/192267-3

Patrícia Sayão Lobato de Pinho 10/170861-9

Fanni Hamphreis da Silva 12/171461-7

Fiscal Técnico
(Arts.9.º,10.º e 11.º)

Glauner Bandeira de Oliveira 11/208860-7

Ronaldo Cesar Gonçalves Ferreira 10/162522-7

Regina Martins Dias 10/197064-9

Diogo Leonardo Parreira Teixeira 11/328709-1

Priscila de Andrade Oliveira Leal 12/223336-9

Nefertite Alves Maciel Krafzik 12/297462-4

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da E/SUBG/GAA formalizada através do processo SME-
PRO-2022/27506 no valor de R$ 43.474,28

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
07/000023/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 04 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000184/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 11 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000208/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 04 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000209/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 11 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000210/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 04 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000212/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 05 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000266/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 04 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

07/000268/2023
Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em seu parecer constante às 
ls. 11 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos nestes autos.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03483
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.08.501) CIEP Samuel Wainer, convocando-se a 
referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 
01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03469
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita no CNPJ 
10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 22.430-210,  
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cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.04.502) CIEP Presidente Agostinho Neto, convocando-se a 
referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 
01/03/2023 na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03592
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 74, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (04.11.011) Escola Municipal Professor Augusto Motta, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03505
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita no CNPJ 
10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, 
cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (04.11.014) Escola Municipal João de Deus, convocando-se a referida 
empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 01/03/2023, 
na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03510
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.09.021) Escola Municipal Presidente João Goulart, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03595
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, 
CEP 22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.08.001) Escola Municipal Azevedo Sodré, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03597
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.09.017) Escola Municipal Baptista Pereira, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03587
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.08.017) Escola Municipal Araújo Porto Alegre, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03585
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.04.006) Escola Municipal Anne Frank, convocando-se 
a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 
01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03580
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.08.008) Escola Municipal Almirante Barroso, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03577
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, 
CEP 22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.09.019) Escola Municipal Afrânio Peixoto, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/04105
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.06.023) Escola Municipal Prefeito Djalma Maranhão, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03575
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (04.11.017) Escola Municipal Ministro Afrânio Costa, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03590
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.05.006) Escola Municipal Dom Aquino Corrêa, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03500
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (07.16.036) Escola Municipal Lincoln Bicalho Roque, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03506
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.06.022) Escola Municipal Lúcia Miguel Pereira 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03509
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.04.012) Escola Municipal México, convocando-se 
a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 
01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03512
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita no CNPJ 
10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, 
cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.06.008) Escola Municipal Pedro Ernesto, convocando-se a referida 
empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 03/03/2023, 
na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03514
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.08.006) Escola Municipal Prudente de Moraes, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03516
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.08.002) Escola Municipal Reverendo Martin Luther 
King, convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do 
Rio de Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 
20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03521
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.09.018) Escola Municipal Rodrigo Mello Franco 
Andrade, convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade 
do Rio de Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 
20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03524
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.05.001) Escola Municipal São Tomás de Aquino, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03526
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita 
no CNPJ 10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 
22.430-210, cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.06.024) Escola Municipal Sérgio Vieira de Mello, 
convocando-se a referida empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de 
Janeiro, no dia 01/03/2023, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo: SME-PRO-2023/03527
I - APROVO o Plano de Trabalho constante à l. 45, na forma do art. 6º, do Decreto nº 30.871/2009.
II - AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação com a Associação Parceiros da Educação, inscrita no CNPJ 
10.562.521/0001-96, situada na Rua João Lyra, 102, Apto 302 Parte, Leblon, Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, 
cujo objeto é apoio pedagógico na E/CRE (02.06.011) Escola Municipal Shakespeare, convocando-se a referida 
empresa para assinatura na Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro, no dia 01/03/2023, 
na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, sala 449, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 20.211-901.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHOS DA ASSESSORA ADJUNTA

SUBSTITUTA EVENTUAL
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

PROCESSO n° 07/000348/2022
Tornar sem efeito a publicação realizada no D.O. nº 230, de 28/02/2023, ls. 27, 1ª Coluna.

PROCESSO n° 07/000348/2021
Autorizo a celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 62/2021, celebrado empresa COMERCIAL MILANO 
BRASIL LTDA, CNPJ 01.920.177/0001-79, no valor de R$ 2.903.194,90 (dois milhões novecentos e três mil 
cento e noventa e quatro reais e noventa centavos), com fulcro no Art.65, inciso II, da Lei 10520/2022 e suas 
alterações para a prestação de serviço de operador logístico.

Processo n° SME-PRO-2023/06398
Autorizo a celebrado de contrato com a COMISSARIA AÉREA DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ 180.284.627-15, 
no valor de R$ 23.574.168,00 (vinte e três milhões quinhentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e oito 
reais), com fundamento no art.1º, da Lei 10.520/2002 c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666/199, para 
recebimento, manuseio, preparo e distribuição de alimentos aos estudantes matriculados, assim como limpeza e 
higienização da UAN das unidades escolares da 6ª e 9ª Coordenadorias Regionais de Educação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO Nº SME-PRO-2023/02428 - AUTORIZO a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS, modo aberto e fechado, 
na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021, no valor estimado de R$ 879.903.989,19 (oitocentos e setenta e nove 
milhões novecentos e três mil novecentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos) cujo objeto refere-se 
à a contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS/PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER A 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª e 11ª COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, da PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - 
PCRJ, devendo estar inclusos todos os custos relativos a tributos, embalagem, transporte e entrega nos locais 
de destino, e demais despesas diretas e indiretas, nas condições descritas e especiicadas no presente Termo 
de Referência e em seus Anexos.
(*) Republicado por incorreção no DO RIO nº 229, pág. 73, 1ªcol de 27/02/2023.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA ASSESSORA ADJUNTA

SUBSTITUTA EVENTUAL
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo SME - PRO - 2023/05970:
Autorizo a despesa no valor de R$ 18.978,15 ( dezoito mil e novecentos e setenta e oito reais e quinze centavos), 
referente às folhas de Gratiicação pela participação em Órgão de Deliberação Coletiva a favor dos membros do 
Conselho Municipal de Educação, face à participação nas reuniões dos dias 31 de janeiro de 2023, 07 e 14 de 
fevereiro de 2023.

Processo SME - PRO - 2023/0:
Autorizo a despesa no valor de R$ 5.689,20 (cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), a favor 
de Vivian da Cruz Oliveira, matrícula 11/273.164-4, e outros, referente à Folha de Gratiicação pela participação 
em certame, modalidade Pregão Eletrônico, nos meses de fevereiro de 2023.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DESPACHO DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Processo n° SME-PRO-2023/06398
1-Objeto: prestação de serviços de recebimento, manuseio, preparo e distribuição de alimentos, assim como 
higienização e limpeza das cozinhas e refeitórios das unidades escolares da 6ª e 9ª Coordenadorias Regionais 
de Educação
2-Partes: PCRJ/SME e COMISSARIA AÉREA DO RIO DE JANEIRO LTDA
3-Fundamento: art.1º, da Lei 10.520/2002 c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993
4-Razão: Serviço necessário para o desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
5-Valor: R$ 23.574.168,00 (vinte e três milhões quinhentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e oito reais)
6- Autorização: Tatiana Soares Cipriano

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DESPACHO DA COORDENADORA
(*) EXPEDIENTE DE 01/02/2023

Processo n° 07/000443/2022
1-Objeto: Termo aditivo de prorrogação de prazo, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02/02/2023 a 
01/02/2024 com supressão parcial do objeto em aproximadamente 20% do valor inicial atualizado do contrato e 
Rerratiicação do termo de referência
2-Partes: PCRJ/SME e PCRJ/SME e EURO SERVICE EIRELI
3-Fundamento: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8666/93 e suas alterações c/c Art. 65, inciso II, alínea b, da Lei nº 
8666/93 e suas alterações c/c Art. 65, inciso II, da Lei nº 8666/93 e suas alterações.
4-Razão: Serviço necessário para carga, descarga, estocagem, manutenção e recuperação de materiais, equi-
pamentos e mobiliários escolar.
5-Valor: R$ 143.952,96 (cento e quarenta e três mil novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis cen-
tavos).
6- Autorização: Tatiana Soares Cipriano
(*) Omitido no D.O. Rio nº 216, de 02/02/2023

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DESPACHO DA COORDENADORA
(*) EXPEDIENTE DE 23/02/2023

Publique-se:
Processo nº SME-PRO-2022/08976 - Reconheço a dívida no valor total de R$ 802,44 (oitocentos e dois reais e 
quarenta e quatro centavos), em favor do servidor JADIEL NOBRE SANTOS JUNIOR, matrícula 10/253752-0, 
referente ao ressarcimento do pagamento de encargos especiais, referentes à gratiicação de dupla regência.
(*) Omitido no D.O. Rio nº 228, de 24/02/2023

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo 07/02/001380/2017
AUTORIZO a celebração do 6º Termo Aditivo de Prorrogação ao contrato nº 04/2018, BIOSERVICE PROPOSTAS 
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 05.389.181/0001-03, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais 12 meses, 
de 13/03/2023 a 12/03/2024, com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO:

D.O RIO Nº 226 DE 16/02/2023-PAG.50 e 51,1ª COLUNA
PORTARIA E/4ª CRE “P” N.° 45 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

ONDE SE LÊ:

Fiscal Administrativo
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene da Silva Peçanha 10/215.577-8
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LEIA-SE:

Fiscal Administrativo
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene da Silva Peçanha 10/283.238-4

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a prestação de contas do PDDE INTEGRAL 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.30.204 OPERÁRIO VICENTE MARIANO SME-PRO-2023/06312

Aprovo, com ressalva, a prestação de contas do PDDE INTEGRAL 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.017 E.M. MINISTRO AFRÂNIO COSTA SME-PRO-2023/05934

04.11.049 E.M. C. E C. GONZAGUINHA SME-PRO-2023/05929

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.605 C.M. CARACOL SME-PRO-2023/05931

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/ TEMPO DE APRENDER 
EDUCAÇÃO INFANTIL 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.812 EDI CORONEL ASSUNÇÃO SME-PRO-2023/05911

04.11.808 EDI PIONEIRAS SOCIAIS 12 SME-PRO-2023/05933

04.30.802 PROFESSORA KELITA FARIA DE PAULA SME-PRO-2023/02236

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA /EMERGENCIAL COVID-19/
TEMPO DE APRENDER EDUCAÇÃO INFANTIL 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.809 EDI SÃO VICENTE SME-PRO-2023/04255

04.31.802 EDI PROF CARLOS FALSETH SME-PRO-2023/03744

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/MAIS ALFABETIZAÇÃO/
EMERGENCIAL COVID-19 /TEMPO DE APRENDER 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.015 E.M. SUÍÇA SME-PRO-2023/03778

04.30.002 TEOTONIO VILELA SME-PRO-2023/02874

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/ TEMPO DE APRENDER 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.001 E.M. EMA NEGRÃO LIMA SME-PRO-2023/05915

04.11.006 E.M. CONDE DE AGROLONGO SME-PRO-2023/05938

04.11.022 E.M. MARCÍLIO DIAS SME-PRO-2023/05922

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/ EMERGENCIAL COVID-19 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.30.003 E.M. BAHIA SME-PRO-2023/02234

Aprovo, com ressalva, a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/ EDUCAÇÃO CONECTADA/EMERGEN-
CIAL COVID-19 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.018 E.M. BERLIM SME-PRO-2023/03499

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA /EMERGENCIAL COVID-19/
TEMPO DE APRENDER 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.007 E.M. ARIOSTO ESPINHEIRA SME-PRO-2023/05942

04.11.021 E.M. MIGUEL ANGELO SME-PRO-2023/05926

04.30.013 OSMAR PAIVA CAMELO SME-PRO-2023/02217

Aprovo, com ressalva, a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/EMERGEN-
CIAL COVID-19/TEMPO DE APRENDER 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.014 E.M. JOAO DE DEUS SME-PRO-2023/02432

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA /TEMPO DE APRENDER/
EDUCAÇÃO E FAMÍLIA 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.002 E.M. ALBINO SOUZA CRUZ SME-PRO-2023/05917

04.10.202 CIEP YURI GAGARIN SME-PRO-2023/05908

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/ EDUCAÇÃO E FAMÍLIA 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.013 E.M. FERNANDO TUDE DE SOUZA SME-PRO-2023/05945

04.30.001 PROFESSOR JOSUÉ DE CASTRO SME-PRO-2023/02220

Aprovo a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/ EMERGENCIAL COVID-19/
EDUCAÇÃO E FAMÍLIA/TEMPO DE APRENDER 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.004 E.M. PEDRO LESSA SME-PRO-2023/05919

04.11.001 E.M. MONSENHOR ROCHA SME-PRO-2023/03779

Aprovo, com ressalva, a prestação de contas do PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO CONECTADA/ EMERGEN-
CIAL COVID-19/EDUCAÇÃO E FAMÍLIA/TEMPO DE APRENDER 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.012 E.M. JOÃO MARQUES DOS REIS SME-PRO-2023/03776

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a prestação de contas do PDDE BÁSICO 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.001 E.M. EMA NEGRÃO LIMA SME-PRO-2023/05914

04.10.002 E.M. ALBINO SOUZA CRUZ SME-PRO-2023/05916

04.10.004 E.M. PEDRO LESSA SME-PRO-2023/05918

04.10.202 CIEP YURI GAGARIN SME-PRO-2023/05907

04.10.812 EDI CORONEL ASSUNÇÃO SME-PRO-2023/05910

04.11.006 E.M. CONDE DE AGROLONGO SME-PRO-2023/05937

04.11.007 E.M. ARIOSTO ESPINHEIRA SME-PRO-2023/05941

04.11.013 E.M. FERNANDO TUDE DE SOUZA SME-PRO-2023/05944

04.11.022 E.M. MARCÍLIO DIAS SME-PRO-2023/05921

04.11.023 E.M. MINISTRO PLÍNIO CASADO SME-PRO-2023/05923

04.11.605 C.M. CARACOL SME-PRO-2023/05930

04.11.808 EDI PIONEIRAS SOCIAIS 12 SME-PRO-2023/05932

04.11.809 EDI SÃO VICENTE SME-PRO-2023/04253

04.30.009 PROFESSOR PAULO FREIRE SME-PRO-2023/06314

04.31.018 REPÚBLICA DO LÍBANO SME-PRO-2023/03543

Aprovo, com ressalva, a prestação de contas do PDDE BÁSICO 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.012 E.M. JOÃO MARQUES DOS REIS SME-PRO-2023/03775

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a prestação de contas do PDDE ESTRUTURA/ESCOLA ACESSÍVEL/ SALA DE RECURSOS 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.10.004 E.M. PEDRO LESSA SME-PRO-2023/05920

04.10.202 CIEP YURI GAGARIN SME-PRO-2023/05906

04.11.006 E.M. CONDE DE AGROLONGO SME-PRO-2023/05939

(*) Aprovo a prestação de contas do PDDE ESTRUTURA/ESCOLA ACESSÍVEL/ SALA DE RECURSOS 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.31.018 REPÚBLICA DO LÍBANO SME-PRO-2023/03545

(*) Republicado por conter incorreções no D.O. RIO Nº 222 de 10/02/2023

Aprovo a prestação de contas do PDDE ESTRUTURA/ACESSIBILIDADE 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.001 E.M. MONSENHOR ROCHA SME-PRO-2023/03780

Aprovo a prestação de contas do PDDE ESTRUTURA/ACESSIBILIDADE/ ESCOLA ACESSÍVEL-SALA DE 
RECURSOS 2022

CONSELHO ESCOLA COMUNIDADE DA U.EX PROCESSO

04.11.007 E.M. ARIOSTO ESPINHEIRA SME-PRO-2023/05943

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE (28/02/2023)
07/04/003365/2019 - Aprovo o parecer exarado pela Manifestação Técnica PG/PADM/PE/26/2023/PVS, de 
12/01/2023, consoante apurado pela Comissão Sindicante e com fulcro no §4º,do artigo 33, do Decreto nº 
38.256, de 10/01/2014, decido arquivar o presente processo de sindicância resguardando-se, entretanto, à Adminis-
tração Pública Municipal o direito de reabrir a instrução processual em caso de surgimento de fato novo.

4.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE 28/02/2023
Processo nº 07/04/000.135/2023
Aprovo, com ressalva a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração 
nº 80/2022.
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Processo nº 07/04/000.131/2023
Aprovo, com ressalva a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração 
nº 53/2021.

Processo nº 07/04/000.111/2023
Aprovo, com ressalva a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração 
nº 46/2022.

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa tendo como responsáveis:

PROCESSO U.E. Responsáveis Matrícula

SME-PRO-2023/01554
E/ 4ª(04.10.020) E.M. 
JORACY CAMARGO

TELMA DA SILVA TEIXEIRA MENDES

ZAIRA FLORINDA OSTA DA CRUZ

11/143.969-4

10/148.195-1

SME-PR0-2022/24014
E/4ª (04.10.812) 
E.M.CORONEL 

ASSUNÇÃO

INGRID ALVES AZEVEDO SENHOR

ANA LÚCIA PINTO MORAES

11/234.690-6

12/296.312-2

SME-PRO-2022/20678
C.M. (04.31.601) 

LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA CAMARA.

MONICA CRISTINA SANTOS 
MOREIRA

ANDRÉA BELARMINO DE CARVALHO 
ABEL PINTO

11/165.250-2

12/286.374-4

4.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE 28/02/2023
Processo nº 07/04/000.149/2023
Aprovo a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração nº 20/2022.

Processo nº 07/04/000.155/2023
Aprovo a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração nº 45/2022.

Processo nº 07/04/000.146/2023
Aprovo a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração nº 09/2022.

Processo nº 07/04/000.116/2023
Aprovo a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração nº 24/2022.

Processo nº 07/04/000.154/2023
Aprovo a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração nº 34/2022.

Processo nº 07/04/000.136/2023
Aprovo a comprovação da despesa do mês de janeiro de 2023 referente ao Termo de Colaboração nº 88/2022.

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a comprovação de despesa tendo como responsáveis:

PROCESSO U.E. Responsáveis Matrícula

SME-PRO-2022/27172
(04.30.007) E.M NOVA 

HOLANDA

RENATA RAMOS DA CRUZ

JUREMA NASCIMENTO BRANDÃO

11/172.245-3

12/297.733-8

SME-PRO-2022/23980

SME-PRO-2022/27841

(04.30.201) CIEP 
MINISTRO GUSTAVO 

CAPANEMA

GISLEIDE GONÇALVES SILVÉRIO DO 
MONTE

VALERIA DE SOUZA RAMALHO

11/241.930-7

10/260.681-2

SME-PRO-2022/23761

(04.31.803) EDI 
PROFESSOR 

EMMANUEL PEREIRA 
FILHO

ANA PAULA DA CONCEIÇÃO

MARIZE GERLARD REIS DE CASTRO

11/235.124-5

12/257.393-9

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
GERÊNCIA DE SUPERVISÃO E MATRÍCULA

PORTARIA E/4ª CRE/GSM Nº 04 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Cria Comissão veriicadora, na forma que menciona.

A GERENTE DA GERÊNCIA DE SUPERVISÃO E MATRÍCULA DA 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor e tendo em vista o que consta no Processo nº 07/04/002553/2022 autuado em 30/08/2022.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Veriicadora para Autorização de Funcionamento de Instituição de Ensino de Educa-
ção Infantil Creche e/ou Pré-Escola em horário Integral.

Art. 2º Integram a Comissão os seguintes servidores:

I- Ademilda Vaz Drumond Santos, Professor II, Matricula 10/254809-7;
II-Gisana Mattos Pinheiro de Carvalho, Professor de Ensino Fundamental - Anos iniciais, Matrícula 10/294130-0 e
III- Leonardo Candido da Silva, Professor de Ensino Fundamental - Anos inais, Matrícula 10/297683-5.

Art. 3º A Comissão, sob a Presidência do Primeiro, atuará desde 20/10/2022 até a inalização do Processo, 
perante a creche denominada EDUQUE, localizada na Avenida Camões nº 168, Penha Circular - RJ, CEP: 
21011-510.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas a Portaria E/4ª CRE nº 102 
de 20/10/2022, publicada no D.O de 24/10/2022, Portaria E/4ª CRE nº 102 de 20/10/2022, publicada no D.O de 
23/12/2022 e Portaria E/4ª CRE/GSM nº 03 de 24 /02/2023, publicada no D.O de 27/02/2023

6ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR DA E/6ª CRE

(*)EXPEDIENTE DE 16/02/2023
Aprovo, a comprovação de despesas do Sistema Descentralizado de Pagamento - 6ª CRE tendo como respon-
sáveis abaixo:

Processo: 07/06/002.465/2022
E/CRE(06.22.804) EDI Medalhista Paralímpico Daniel Martins
Carolina Abreu Nassif -11/261.274-5
Ana Paula Trindade Oliveira - 12/252.740-6
(*) Omitido no D.O Rio de 23/02/2023

Processo: SME-PRO-2023/00680
E/CRE(06.25.503) CIEP Glauber Rocha
Marcelo Cesar da Silva - 11/234.691-4
Inês de Brito Mouta - 12/171.706-5
(*) Omitido no D.O Rio de 23/02/2023

6ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR DA E/6ª CRE

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo total, a comprovação de despesas do Sistema Descentralizado de Pagamento - 6ª CRE tendo como 
responsáveis abaixo:

PROCESSO: SME-PRO-2022/24898
E/CRE(06.815) EDI Professora Kristina Romolo Kifer
Raquel Pereira Guimaraes de Araújo - 11/268.592-3
Magali Dias de Oliveira Lopes - 12/216.058-8

(*) Republicado por substituição da Aprovação Parcial pela Aprovação Total.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

RETIFICAÇÃO
EXPEDIENTE DE 16/02/2023

D.O. RIO Nº 230, PÁG.35 - COLUNA 1- DO DIA 28/02/2023
Onde se lê:
Processo nº SME-PRO-2023/05071 ...a contar de 23/02/2022 a 22/01/2023

Leia-se:
Processo nº SME-PRO-2023/05071 ...a contar de 23/02/2023 a 22/02/2024

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO E/CRE (09.18.825) N.º 02, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Instaura Sindicância Administrativa na forma que menciona.

A DIRETORA DO ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL PROFESSORA TERESINHA DE JESUS 
SIQUEIRA BRONW DA E/9.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 do Decreto n.° 38.256, de 10 de janeiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Instaurar sindicância administrativa para apurar irregularidade, objeto do processo n.º 07/09/000.119/2023 
de 24 de fevereiro de 2023.

Art. 2.º Instituir a Comissão de Sindicância, designando para composição os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

- Grasielle Lima de Souza, Professor II, matrícula 10/268.574-1;
- Andreia de Souza Fernandes Sales, Merendeira, matrícula 10/229.856-0;
- Vanessa de Almeida e Silva, PEI, matricula 10/250.279-7;
- Elizabete da Silva Souto de Lima, PEI, matrícula 10/293.954-4, como suplente.

Art. 3.º O prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos será de 45(quarenta e cinco) dias, contados da data 
da publicação.

Art. 4.º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.
DEUSIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA

10ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA E/10.ª CRE N.º 295, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Altera a Comissão de Sindicância na forma que menciona.

A COORDENADORA DA 10.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 do Decreto n.° 38.256, de 10 de janeiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Alterar a Portaria n.º 294, de 16 de fevereiro de 2023, por substituição de servidor que compõe a Co-
missão de Sindicância.

Art. 2.º A Comissão passa a ser composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
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- Sunnamita de Arruda Golo, Professor de Educação Infantil, Matrícula 12/298.945-7;
- Darlene Cristina Barboza Moreno de Souza, Professor II, Matrícula 10/171.342-9;
- Priscila do Carmo Pereira Lopes, Professor de Ensino Fundamental, matrícula 10/302.207-6;
- Christiane Regina Lessa Bezerra Krause, Professor I, matrícula 10/264.089-4, como suplente

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MÜLLER DE OLIVEIRA GONÇALVES

11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ATO DO COORDENADOR

PORTARIA E/11ª CRE N.º 67, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

Instaura Sindicância Administrativa na forma que menciona.

A COORDENADORA DA 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 do Decreto n.° 38.256, de 10 de janeiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Instaurar sindicância para apurar irregularidade, objeto do processo n.° 07/11/000.033/2023.

Art. 2.º Instituir a Comissão de Sindicância, designando para composição os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

Ana Claudia Martins dos Santos, PII, matrícula 10/222.696-7;
Rita de Cassia Reis Lauria de Almeida, PII, matrícula 10/171.707-3;
Maria Palmira da Silva Stalla, PII, matrícula 12/146.233-2;
Shirley de Souza Costa, PII, matrícula 10/171.720-6 como suplente.

Art. 3.º O prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data 
da publicação.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2023.

TANIA MARIA DE SOUZA BENDAS

* Republicado por ter saído com incorreção no DO nº 218 de 06/02/2023, página 19.

11.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da E/CRE(11.20.024) Escola Municipal Anita Garibaldi for-
malizada através do processo SME-PRO-2023/04858 no valor de R$ 4.270,00 (quatro mil e duzentos e setenta 
reais).

11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06155
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.002 
Cândido Portinari.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06164
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.002 
Cândido Portinari.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06175
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.003 
Abeilard Feijó.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06178
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.003 
Abeilard Feijó.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06190
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.005 
Dunshee de Abranches.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06198
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.005 
Dunshee de Abranches.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06203
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE INTEGRAL/2022 do CEC da EM 11.20.005.
Dunshee de Abranches.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06210
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.008 
Álvaro Moreyra.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06243
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.008 
Álvaro Moreyra.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06253
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.025 
Alberto de Oliveira.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06256
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.025 
Alberto de Oliveira.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06265
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.028 
Comandante Guilherme Fischer Presser.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06267
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.028 
Comandante Guilherme Fischer Presser.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06272
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.030 
Tenente Antônio João.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06276
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.030 
Tenente Antônio João.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06316
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.032 
Nelson Prudêncio.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06317
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.032 
Nelson Prudêncio.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06325
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da EM 11.20.501 
Anísio Teixeira.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06327
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da EM 11.20.501 
Anísio Teixeira.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06333
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da CM 11.20.601 
Stella Maris.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06338
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da CM 11.20.601 
Stella Maris.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06340
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da CM 11.20.603 
Doutor Antônio Monteiro.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06343
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da CM 11.20.603 
Doutor Antônio Monteiro.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06347
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da CM 11.20.604 
Maria Arminda Falabella de Souza Aguiar.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06362
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da CM 11.20.604 
Maria Arminda Falabella de Souza Aguiar.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06372
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC da CM 11.20.605 
Sempre Vida Loreto.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06373
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC da CM 11.20.605 
Sempre Vida Loreto.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06377
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC do EDI 11.20.801 
José de Souza Ramos.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06396
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC do EDI 11.20.801 
José de Souza Ramos.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06407
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE BÁSICO/2022 do CEC do EDI 11.20.803 
Tenente Pedro de Lima Mendes.

PROCESSO Nº SME-PRO-2023/06401
Aprovo a Prestação de Contas referente ao Programa FNDE/PDDE QUALIDADE/2022 do CEC do EDI 11.20.803 
Tenente Pedro de Lima Mendes.
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MULTIRIO
M U L T I R I O

_ _ _

Empresa Municipal de Multimeios Ltda. 
Largo dos Leões, 15 - 9ºandar - Humaitá- Tel.: 2976-9452

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Órgão/Entidade

SME/MULTIRIO

Data 
Atualização

27/02/2023

 R$ 

Natureza de

Despesa
Descrição

 Poder de 

Gasto 
 Janeiro  Fevereiro  Março  Abril  Maio  Junho  Julho  Agosto  Setembro  Outubro  Novembro  Dezembro 

 Total 

Programado 

339030
MATERIAL DE 

CONSUMO
    117.215,00                  -                   -          15.000,00        10.000,00        20.000,00        10.000,00         20.000,00         20.000,00      15.000,00       7.215,00                 -                    -       117.215,00 

339039
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA
 3.047.196,00   221.985,72  205.819,72      225.365,87      247.949,68      247.769,68      251.981,61       240.777,60       235.684,51    259.019,36   208.720,19   321.000,00    381.122,06  3.047.196,00 

339037
LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA

 1.320.843,00     67.818,14    64.564,26        64.564,26      122.309,00      123.152,00      124.349,25       125.860,16       126.646,92    127.843,44   126.763,88   123.926,68    123.045,00  1.320.843,00 

339036
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA FISICA
      16.052,00          665,01         665,01          1.472,18          1.472,20          1.472,20          1.472,20           1.472,20           1.472,20        1.472,20       1.472,20       1.472,20        1.472,20       16.052,00 

339035
SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA
               2,00              1,00             1,00                2,00 

339040

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

      90.976,00       6.879,74      5.079,74          6.579,74          6.800,00          7.800,00          7.800,00           8.435,00           7.800,00        8.867,26       8.867,26       8.000,00        8.067,26       90.976,00 

339139
OUTROS 

SERVIÇOS 
PESSOA JURIDICA

      32.000,00          816,00      2.100,00          2.100,00          3.000,00          3.000,00          3.000,00           3.000,00           5.000,00        5.000,00       1.700,00       2.000,00        1.284,00       32.000,00 

  298.165,61  278.229,73      315.082,05      391.530,88      403.193,88      398.603,06       399.544,96       396.603,63    417.202,26   354.738,53   456.398,88    514.990,52  4.624.284,00 

 Programação Mensal 

Total

Demonstrativo do Planejamento Anual das Despesas de Custeio
Despesas de Caráter Não Obrigatório

ANEXO I

Programação Mensal: recursos reservados e 
planejados

QUER SABER?
SEGUE A PREF
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário: Adilson Nogueira Pires 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 5º andar - Tel.: 2293-0393/ Fax: 2273-6645 

_ _ _

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 12/2023

Publicar a lista de presença dos Conselheiros na 295ª 
Assembleia Ordinária do CMAS Rio

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO, no uso de suas atribuições legais previs-
tas na Lei nº 2469/96 e conforme o disposto no seu Regimento Interno, Artigo 33º - Parágrafo único;

RESOLVE:
Artigo 1º - Publicar a lista de presença dos Conselheiros na 295ª Assembleia Ordinária do CMAS Rio, ocorrida 
em 27/02/2023.

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS PRESENTES AUSENTES

Emília Carvalho Teixeira (Titular), representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS

x

Érica Maia Campelo Arruda (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS

x

Sara Tavares Ferreira(Titular), representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS

x

Josileide De Oliveira Militão (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS

x

Glaucia Bezerra Pires (Titular), representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS

FALTA 
JUSTIFICADA

Chris Gisele Pegas Pereira da Silva (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS

x

Cristiane Barros Pereira (Titular), representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS

x

Ana Beatriz Costa da Silva (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS

FALTA 
JUSTIFICADA

Erika Oliveira dos Santos (Titular), representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SMAS

x

Fabia Moraes de Paiva (Suplente), representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SMAS

x

Katia Regina de Oliveira Rios Pereira Santos (Titular), representante da 
Secretaria Municipal de Educação - SME

x

Tatiana Vasconcelos da Rosa (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal de Educação - SME

x

Liliane Cardoso de Almeida Leal (Titular), representante da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS

FALTA 
JUSTIFICADA

Carmem Lúcia Pereira Lopes (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS

x

Jupira Antônio Marinho (Titular), representante da Secretaria Municipal de 
Habitação-SMH

x

Luana de Oliveira Silva (Suplente), representante da Secretaria Municipal 
de Habitação-SMH

x

Igor Sebastian (Titular), representante da Secretaria Municipal de Cultura 
- SMC

x

Fabrício Vilaça Novaes (Suplente), representante da Secretaria Municipal 
de Cultura - SMC

x

Anderson Straubel (Titular), representante da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deiciência - SMPD x

Márcia Cristina Ignácio Rodrigues (Suplente), representante da Secretaria 
Municipal da Pessoa com Deiciência - SMPD

FALTA 
JUSTIFICADA

CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS PRESENTES AUSENTES

Petrina da Consolação Andrade Gutierrez (Titular), representante da 
Associação de Moradores e Amigos de Cavalcanti e Adjacências

x

Iris Paschoal Leandro (Suplente), Representação de Usuários x

Paulo Celso de Souza (Titular), representante do Movimento Nacional de 
População em Situação de Rua

x

Nereida Diniz Castor (Suplente), Representação de Usuários x

Denise Vieira dos Santos (Titular), representante da Associação Pro 
Melhoramentos do Morro do Salgueiro

x

Elizabeth Pena Nunes (Suplente), representante da Comissão Local da 1ª 
Coordenadoria de Assistência Social - CAS

x

Fabiana Rosa da Silva (Titular), representante do Instituto Eco Vida
FALTA 

JUSTIFICADA

Eli Gome das Silva Filho (Suplente), Representação de Usuários x

Maria Helena de Souza Tavares (Titular), representante do Centro Brasileiro 
de Cooperação e Intercâmbio de Serviços Sociais - CBCISS

x

Herculis Pereira Toledo (Suplente), representante da IBAM - Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal

x

Evaldo Alves da Silva (Titular), representante do Instituto Anne Sullivan x

Erika Cristina Costa Oliveira da Silva (Suplente), representante da 
Associação Beneicente São Martinho x

Aldeli Laurentina do Carmo (Titular), representante do Centro Integrado de 
Estudos e Programas de Desenvolvimento Sustentável - CIEDS

x

Marleide Alves Lopes Nacle (Suplente), representante da RECODE - 
Comitê para a Democratização da Informática

x

Aline Aparecida Alves Maia (Titular), representante do Fórum Municipal de 
Trabalhadores do SUAS - FMTSUAS

FALTA 
JUSTIFICADA

Alzira Prata Faria (Suplente), representante da FENAS - Federação 
Nacional dos Assistentes Sociais

x

Sergio Carlos de Barros (Titular), representante do Sindilantrópicas - 
Sindicato dos empregados em instituicões beneicentes, religiosas e 
ilantrópicas do Estado do Rio de Janeiro

x

Raphael Correia Caetano(Suplente), representante do Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 2

x

Lidiston Pereira da Silva (Titular), representante do SindPsi - Sindicatos 
dos Psicólogos do Estado do Rio de Janeiro

x

Elias Costa Martins (Suplente), representante do Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Rio de janeiro - CRCRJ

x

Artigo 2º - As ausências dos conselheiros suplentes não serão computadas como falta.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
Presidente do CMAS Rio

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 13/2023

Indefere solicitação de inscrição de Entidade de Assistên-
cia Social

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, con-
forme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 27/02/2023 e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS Nº 14/2014, que deine os parâmetros nacionais para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 109/2009, que aprova a Tipiicação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS Nº 191/2005, que uniformiza o entendimento acerca de Entidade e 
Organização de Assistência Social, indispensável para a condução da Política de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio Nº 39/2021, publicada em 30/06/2021, que dispõe sobre Inscrição 
e Certidão Anual de Regularidade de Entidades e Organizações de Assistência Social no âmbito da Cidade do 
Rio de Janeiro e

CONSIDERANDO o parecer dos Conselheiros presentes na sessão da Câmara de Análise de Processos, 
realizada em 06 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:
Art.1º. Indeferir o pedido de inscrição das entidades abaixo relacionadas:
I. ASSOCIAÇÃO INSTITUTO AMIGOS PARA SEMPRE
● N° PROCESSO: ASS-PRO-2022/00417
● CNPJ: 26.684.384/0001-00
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
II. ASSOCIAÇÃO CULTURA, ESPORTE E LAZER FLOR DA AMIZADE
● N° PROCESSO: 08/0001486/2022
● CNPJ: 10.569.020/0001-31
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
III. INSTITUTO DE PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS - IPROSA
● N° PROCESSO: 08/000587/2022
● CNPJ: 13.059.314/0001-01
● MOTIVAÇÃO: A entidade não foi localizada no endereço fornecido
IV. ONG RECOMEÇANDO
● N° PROCESSO: 08/001434/2022
● CNPJ: 43.777.078/0001-20
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social; atividades sem caráter 
continuado; sem equipe permanente para execução de serviços.
V. RIO SOLIDÁRIO - OBRA SOCIAL DO RIO DE JANEIRO
● N° PROCESSO: 08/001532/2022
● CNPJ: 00.517.666/0001-11
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
VI. ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO ÁGAPE
● N° PROCESSO: 08/001736/2022
● CNPJ: 08.928.524/0001-59
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social.
VII. INSTITUTO BRASILEIRO DE DOENÇA FALCIFORME E DOENÇAS HEMATOLÓGICAS - IBRAFH
● N° PROCESSO: IFR-CAP-2022/02161
● CNPJ: 08.000.755/0001-06
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social.
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VIII. ASSOCIAÇÃO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO SOCIAL - ASAS
● N° PROCESSO: IFR-CAP-2022/03919
● CNPJ: 13.417.794/0001-3
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social.
IX. ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO
● N° PROCESSO: IFR-CAP-2022/04452-A
● CNPJ: 09.344.008/0001-40
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
X. INSTITUTO PARCEIROS DA TRANSFORMAÇÃO
● N° PROCESSO: IFR-CAP-2022/04766-A
● CNPJ: 42.035.704/0001-40
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
XI. IPÊ - INSTITUTO DE PESQUISA E EXTENSÃO
● N° PROCESSO: IFR-CAP-2022/04826-A
● CNPJ: 09.405.040/0001-98
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
XII. COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO
● N° PROCESSO: IFR-CAP-2022/05191
● CNPJ: 22.083.924/0001-31
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social
XIII. INSTITUTO VIOLETA
● N° PROCESSO: IFR-CAP-202204925-A
● CNPJ: 48.476.806/0001-87
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social

Art.2º - As Entidades terão o prazo de 30 dias contados do recebimento do e-mail referente à sua notiicação do 
indeferimento para apresentar sua defesa.

Parágrafo Único - A defesa fundamentada deverá ser encaminhada por meio de ofício, em papel timbrado 
da Entidade, assinado pelo Representante Legal da mesma e entregue na sede do CMAS Rio, de terça a 
sexta-feira, das 10 às 16 horas.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 14/2023

Indefere recurso de Entidade de Assistência Social

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, con-
forme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 27/02/2023 e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14/2014, que deine os parâmetros nacionais para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução nº 109/2009, que aprova a Tipiicação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 191/2005, que uniformiza o entendimento acerca de Entidade e 
Organização de Assistência Social, indispensável para a condução da Política de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio nº 39/2021, publicada em 30/06/2021, que dispõe sobre Inscrição 
e Certidão Anual de Regularidade de Entidades e Organizações de Assistência Social no âmbito da Cidade do 
Rio de Janeiro; e

CONSIDERANDO o parecer dos Conselheiros presentes na sessão da Câmara de Análise de Processos, 
realizada em 06 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:
Art.1º. Indeferir recurso de entidade, quanto à reconsideração do indeferimento do pedido de inscrição no CMAS Rio:

I. INSTITUTO INOVE DE MÃO DE OBRA
● N° PROCESSO: 08/0003452/2021
● CNPJ: 14.318.838/0001-32
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 15/2023

Indefere recurso de reconsideração de cancelamento de 
inscrição de Entidade de Assistência Social

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 27/02/2023 e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14/2014, que deine os parâmetros nacionais para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução nº 109/2009, que aprova a Tipiicação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 191/2005, que uniformiza o entendimento acerca de Entidade e 
Organização de Assistência Social, indispensável para a condução da Política de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio nº 39/2021, publicada em 30/06/2021, que dispõe sobre Inscrição 
e Certidão Anual de Regularidade de Entidades e Organizações de Assistência Social no âmbito da Cidade do 
Rio de Janeiro; e

CONSIDERANDO o parecer dos Conselheiros presentes na sessão da Câmara de Análise de Processos, 
realizada em 06 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:
Art.1º. Indeferir recurso da entidade, quanto à seu pedido de reconsideração de cancelamento de inscrição no 
CMAS Rio:

I. SOCIEDADE FRANCESA DE BENEFICÊNCIA
● N° PROCESSO: 08/003491/2005
● CNPJ: 34.047.902/0001-03
● MOTIVAÇÃO: Não executa serviços ou ações da política de Assistência Social conforme normativas vigentes; 
restrição de público-alvo incompatível com a política de Assistência Social

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 16/2023

Cancela a inscrição no CMAS Rio de entidade

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, con-
forme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 27/02/2023 e;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio nº 39/2021, publicada no DOM em 30/06/2021, que dispõe sobre 
Inscrição e Certidão Anual de Regularidade de Entidades e Organizações de Assistência Social no âmbito da 
Cidade do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o parecer dos Conselheiros presentes na sessão da Câmara de Análise de Processos, 
realizada em 06 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar a inscrição do serviço no CMAS Rio da entidade:

I. OBRA DE PROMOÇÃO DE JOVENS
A. Nº DE INSCRIÇÃO: 53
B. N° PROCESSO: 08/002541/1998
C. CNPJ: 34.124.438/0001-01
D. MOTIVAÇÃO: Encerramento das atividades

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO CMAS Nº 17/2023

Substituir membros das Comissões Locais do CMAS Rio 
- Gestão 2021/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, con-
forme o disposto na Lei nº 2.469 de 30 de agosto de 1996, de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida 
em 27/02/2023 e,

CONSIDERANDO a Deliberação CMAS Rio nº 295 de 26/02/2007 (convertida para Resolução CMAS Rio nº 
04/2012), criando e normatizando o funcionamento das Comissões Locais de Assistência Social no Município da 
Cidade do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que o Art. 2° da Deliberação CMAS Rio nº 295/2007 (convertida para Resolução CMAS Rio nº 
04/2012) deine que as Comissões Locais foram criadas para atender as Metas da V Conferência Municipal de 
Assistência Social, que visou contribuir com a democratização da política descentralizada de Assistência Social, 
incrementando a participação popular no controle social desta política.

CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio nº 72/2021 que estabelece o edital para Eleição dos membros da 
Sociedade Civil das Comissões Locais da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS Nº 91/2021 que referenda e dá posse aos novos membros representantes 
das Comissões Locais do CMAS Rio - Gestão 2021/2023

CONSIDERANDO a comunicação enviada pela 6ª CAS no dia 08/02/2023, solicitando substituição de 
representante da Comissão Local;

RESOLVE:
Artigo 1º - Substituir representante dos Trabalhadores do SUAS da Comissão Local da 6ª CAS:
I. Dispensar CLÁUDIA VALÉRIA PERES MELGAÇO como representante SUPLENTE;
II. Designar SIMONE DA SILVA NASCIMENTO como representante SUPLENTE;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
Presidente do CMAS Rio

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 202379

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 18/2023

Aprova Plano de Ação do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS - exercício 2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 27/02/2023 e;

CONSIDERANDO, a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS;

CONSIDERANDO, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, 
de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO, a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, que aprova a Tipiicação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO, a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS que 
estabelece os critérios de coinanciamento no âmbito do SUAS;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), para a 
transferência de recursos inanceiros, oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), exercício 2023, 
na forma apresentada no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

ANEXO

1. ESPELHO DAS INFORMAÇÕES DETALHADAS NA SEQUÊNCIA

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

EQUIPAMENTO / SERVIÇO PREVISTO INFORMADO
PREVISÃO DE 

COFINANCIAMENTO

CRAS 47 47

2.558.304,00
EQUIPE VOLANTE 0 -

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

SIM SIM

BENEFÍCIOS EVENTUAIS REGULAMENTADOS NÃO NÃO

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

EQUIPAMENTO / SERVIÇO PREVISTO INFORMADO
PREVISÃO DE 

COFINANCIAMENTO

CREAS 14 14

2.095.200,00

ABORDAGEM SOCIAL 15 15

GRUPOS DE MEDIDA SOCIO EDUCATIVA 75 75

CENTRO POP 2 2

ADESÃO ÀS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI SIM SIM

CENTRO DIA 10 -

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - PAC I

950 950

3.296.160,00
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA OUTROS PÚBLICOS 
- PAC I

276 418

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA - PAC II

1.375 1.770

RESIDÊNCIA INCLUSIVA 0 -

PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL

7.949.664,00 

2. PREVISÃO DE UNIDADES / SERVIÇOS / BENEFÍCIOS COFINANCIADOS
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2020

NÍVEL DE 
PROTEÇÃO 

SOCIAL
UNIDADES / SERVIÇOS

PERCENTUAL DE 
COFINANCIAMENTO / Nº DE 
UNIDADES COFINANCIADAS

PREVISÃO DE 
EXECUÇÃO

36% DO MDS 120% DO MDS TOTAL

PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA

A) CRAS / PAIF 47 ------- 47 UNIDADES

B) EQUIPE VOLANTE 0 0 0 EQUIPES

C) Nº DE FAMÍLIAS 
REFERENCIADAS

235.000
5000 famílias referenciadas por 

CRAS segundo NOB SUAS 2012

UNIDADES / SERVIÇOS

PERCENTUAL DE 
COFINANCIAMENTO DO 

SERVIÇO PREVISÃO DE 
EXECUÇÃO

5% do valor total 
dos CRAS

10% do valor 
total dos CRAS

D) SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS
SIM ---- SIM

E) BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
REGULADOS / COFINANCIADOS

----- NÃO NÃO

3. PREVISÃO DE UNIDADES / SERVIÇOS COFINANCIADOS
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - 2020

NÍVEL DE PROTEÇÃO SOCIAL
UNIDADES / 
SERVIÇOS

PERCENTUAL DE 
COFINANCIAMENTO

PREVISÃO DE 
EXECUÇÃO36% 

DO 
MDS

120% 
DO 

MDS
TOTAL

PROTEÇÃO 
SOCIAL 

ESPECIAL

MÉDIA 
COMPLEXIDADE

A) CREAS / PAEFI 14 0 14 14 UNIDADES
B)SERVIÇO 

ESPECIALIZADO 
DE ABORDAGEM 

SOCIAL

15 - 15 15 EQUIPES

C) MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA 

(grupo de 10)
75 - 75 75 GRUPOS

D) CENTRO POP 2 - 2 2 UNIDADES
E) AÇÕES 

ESTRATÉGICAS DO 
PETI

SIM - SIM SIM ADESÃO

F) CENTRO DIA 10 - 10 UNIDADES

ALTA 
COMPLEXIDADE

G) SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - 

PAC I

950 - 950 950 CAPACIDADE

H) SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 
PARA OUTROS 

PÚBLICOS - PAC I

276 - 276 418 CAPACIDADE

I) SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 

PARA POPULAÇÃO 
EM SITUAÇÃO DE 

RUA - PAC II

1.375 - 1.375 1770 CAPACIDADE

J) RESIDÊNCIA 
INCLUSIVA - PAC II

0 - 0 0 UNIDADES

4. PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA PLANO DE AÇÃO - 2023
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) VALOR ANUAL

CRAS R$ 2.436.480,00
EQUIPE VOLANTE R$ 00,00
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO E OFERTA DO SCFV - 5% DO VALOR TOTAL DOS 
CRAS

R$ 121.824,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS REGULAMENTADOS - 10% SOBRE O VALOR TOTAL 
DOS CRAS

R$ 00,00

SOMATÓRIO (PSB) R$ 2.558.304,00
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE) VALOR ANUAL
CREAS R$ 786.240,00
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL R$ 324.000,00
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS R$ 712.800,00
CENTRO POP R$ 198.720,00
AÇÕES ESTRATÉGICAS - PETI R$ 73.440,00
CENTRO DIA R$ 00,00
ALTA COMPLEXIDADE I - ACOLHIMENTO INST. PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES R$ 2.052.000,00
ALTA COMPLEXIDADE I - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA OUTROS 
PÚBLICOS

R$ 77.760,00

ALTA COMPLEXIDADE II - ACOLHIMENTO INST. PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE RUA

R$ 1.166.400,00

ALTA COMPLEXIDADE II - RESIDÊNCIA INCLUSIVA R$ 00,00
SOMATÓRIO (PSE) R$ 5.391.360,00
SOMATÓRIO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL R$ 7.949.664,00

5. RESUMO EXECUTIVO - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2023

PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Referente a 2023 R$ 2.558.304,00

B. Saldo de recursos da Conta Corrente da Proteção Social Básica em 31 de dezembro 
de 2022

R$ 00,00

C. Saldo de Aplicações Financeiras da Conta Bancária da Proteção Social Básica em 
31 de dezembro de 2022

R$ 3.159.074,28

D. Valor total previsto para utilização em 2023 (A+B+C) R$ 2.558.304,00

6. RESUMO EXECUTIVO - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - 2023

PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Referente a 2023 R$ 5.391.360,00

B. Saldo de Recursos da Conta Corrente da Proteção Social Especial em 31 de 
dezembro de 2022

R$ 00,00

C. Saldo de Aplicações Financeiras da Conta Bancária da Proteção Social Especial em 
31 de dezembro de 2022

R$ 1.598.176,24

D. Valor total previsto para utilização em 2022 (A+B+C) R$ 5.391.360,00
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7. CONSOLIDADO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL - 2023

PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Bloco da Proteção Social Básica R$ 2.558.304,00

B. Bloco da Proteção Social Especial R$ 5.391.360,00

C. Valor de repasse anual total previsto pelo FEAS para o exercício de 2023 (E+F) R$ 7.949.664,00

D. Recursos nas contas das Proteções Básica e Especial em 31 de dezembro de 2022 R$ 00,00

8. RESUMO EXECUTIVO

E. Total geral para utilização pelo Município. (C+D) R$ 7.949.664,00

F. Recursos próprios a serem alocados no Fundo Municipal R$ 147.986.785,00

9. OBSERVAÇÕES - 2023

Embora o Plano de Ação traga a indicação de Centro Dia - 10 unidades, que se encontram cadastrados no 
CADSUAS, são unidades em execução pela Secretaria Municipal da Pessoa Com Deiciência. Estas Unidades 
não se encontram com destinações de recursos através do FEAS.
Embora o Plano traga a indicação de 1.375 metas para o Serviço de Acolhimento para População em Situação 
de Rua - PAC II (adultos e famílias), cumpre destacar:
a) O quantitativo de metas apresentadas na CIB de,novembro de 2022, previa uma expansão de 1.150 (Plano 
de Ação 2022), para 1.382 metas. Portanto identiicamos a ausência de 07 metas no Plano de Ação de 2023 
em relação ao quantitativo apresentado na pactuação em CIB;
b) O total de metas executadas pelo Município do Rio de Janeiro é de 1.770. Portanto, o Município do Rio de 
Janeiro, pleiteia uma expansão qualiicada de 395 metas, para a totalização do coinanciamento das metas de 
acolhimento ativas.

Embora o Plano traga a indicação de 276 metas para o Serviço de Acolhimento para Outros Públicos - PAC I  
(idosos), cumpre destacar que o total de metas executadas pelo Município do Rio de Janeiro é de 418. 
Portanto, o Município do Rio de Janeiro, pleiteia uma expansão qualiicada de 142 metas, para a totalização do 
coinanciamento das metas de acolhimento ativas. Destacar ainda que a alteração proposta pela SEDSODH 
(de 200 para 276 metas) não foi reletida inanceiramente.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO Nº 19/2023

Aprova a prestação de Contas do Órgão Gestor da Política 
de Assistência Social referente ao Exercício de 2022 e dá 
outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, con-
forme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 295ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 27/02/2023 e;

CONSIDERANDO a Lei 8742/93 - LOAS, em especial os Art. 30 e 30-c, que tratam das condições de repasse 
aos municípios e a preponderância da apreciação do CMAS em relação aos Recursos transferidos;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 33/2012, NOB/SUAS em especial seus Artigos nº 84, 85 e 86 
que tratam do papel do CMAS na Formulação, avaliação, controle, iscalização e monitoramento da Política de 
Assistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, nos 1°, 2º, 3º e 4º trimestres - exercício de 2022, conforme anexo único.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

FONTE DE RECURSOS (FR) DESPESAS AUTORIZADAS 2022 DESPESAS EMPENHADAS 2022 DESPESAS LIQUIDADAS 2022
DESPESAS PAGAS - 2022 DESPESAS A PAGAR 2023

EXERCÍCIO RPN RPP RPN RPP

100 Tesouro Municipal 138.860.307,10 131.438.217,91 122.921.275,78 118.217.915,92 3.273.526,72 1.740.513,12 8.516.942,13 4.703.359,86

102 Tesouro Municipal Contrapartida 201.210,79 18.547,64 18.117,29 18.117,29 15.644,96 600,41 430,35 35.957,62

108 Convênios Realizados 2.852.497,77 124.998,62 0,00 0,00 102.302,91 30.664,43 124.998,62 23.427,38

308
Convênio Realizados
Exercício Anteriores

10.233.129,54 862.456,98 622.709,23 601.535,35 379.504,45 46.547,72 239.747,75 21.173,88

113 Outras (Doação ALERJ) 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 268.309,94 0,00 0,00

313
Outras (Doação ALERJ)

Exercício Anteriores
22.375.219,57 18.258.603,02 18.258.603,02 18.258.603,02 0,00 0,00 0,00 0,00

118 Convênio a Realizar 9.518.869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

125
Recursos Outorga

Conc. em Saneamento
4.143.302,00 4.143.302,00 4.143.302,00 4.143.302,00 0,00 0,00 0,00 0,00

139 Emendas Parlamentar Deinida 2.812.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

157 Emenda Parlamentar Relatoria 4.250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

141 Royalties de Petróleo Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 861.453,52 4.479.000,00 0,00 0,00

341 Royalties de Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 782.670,00 0,00 0,00 0,00

193 Transferências FNAS / FEAS 51.305.828,00 46.646.879,10 23.258.909,69 22.827.546,69 1.103.259,56 166.749,14 23.387.969,41 431.363,00

393
Transferências FNAS / FEAS

 Exercícios anteriores
10.345.255,96 5.008.628,95 3.861.728,46 3.861.728,46 446.402,44 110.528,25 1.146.900,49 0,00

TOTAL 256.899.094,73 206.501.634,22 173.084.645,47 167.928.748,73 6.964.764,56 6.842.913,01 33.416.988,75 5.215.281,74

181.736.426,30 38.632.270,49

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS RIO
RESOLUÇÃO N.º 20/2023

Aprova a Regularidade da inscrição no CMAS Rio Exer-
cício 2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o disposto na Lei nº 2.469/96 e de acordo com a 294ª Assembleia Ordinária, ocorrida em 30/01/2023 e;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNAS nº 14/2014, de 15/05/2014, que deine os parâmetros nacionais 
para inscrição das Entidades ou Organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO A Resolução CMAS Rio n° 39/2021, que dispõe sobre inscrição e Certidão Anual de Regularidade 
de entidades e organizações de assistência social no âmbito da cidade do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC no 63, de 14 de março de 2022, que altera o artigo 13 da Resolução 
CNAS Nº 14, de 15 de maio de 2014, que deine os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO A Resolução CMAS Rio n° 39/2022, que regulamenta o prazo excepcional de entrega da 
documentação para ins de Regularidade Anual de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Regularidade da inscrição no CMAS Rio - Exercício 2022 das entidades elencadas no anexo;

Art. 2º A vigência dos Certiicados de Regularidade de 2022 refere-se ao período entre 01 de janeiro de 2022 e 
30 de abril de 2023;

Art. 3º Os certiicados serão entregues pelo CMAS Rio, mediante agendamento prévio, a partir de 04/04/2023;

Art. 4º Esta Resolução tem eicácia a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2023

EVALDO ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CMAS RIO

ANEXO

Nº INSC NOME DA ENTIDADE CNPJ

341 A MINHA CASA - SOCIEDADE CIVIL DE AMPARO AO MENOR 30.251.698/0001-89

ATENDIMENTO Serviço de Acolhimento Institucional
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Nº INSC NOME DA ENTIDADE CNPJ

442
INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCAÇÃO, TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO- ISBET
43.126.366/0001-14

ATENDIMENTO Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

OUTRAS OFERTAS
Ações de PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO nos termos 
da Resolução CNAS nº 33/2011

Nº INSC NOME DA ENTIDADE CNPJ

588
ASSOCIAÇÃO DE PARENTES E AMIGOS DE PESSOAS 

COM ALZHEIMER, DOENÇAS SIMILARES E IDOSOS 
DEPENDENTES - APAZ

40.296.360/0001-05

ASSESSORAMENTO, 
DEFESA E GARANTIA 

DE DIREITOS

● Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem conhecimento da 
sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de assistência social, bem 
como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou 
não na assistência social subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação 
da política de assistência social;
● Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de 
ação e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio 
da articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos; Reivindicação 
da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e padrões de 
atuação reconhecidos nacional e internacionalmente;

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO nº. 08/001.821/2022 - ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o resultado da licitação sob a modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO para aquisição de gás liquefeito de petróleo em botijões 
de 13kg e Cilindros de 45kg, pertencentes à Classe 6830, visando a garantir o fornecimento de alimentação 
aos usuários atendidos nas Unidades de reinserção Social - URS (abrigos) e nas Casas Vivas desta Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS, devidamente descritos, caracterizados e especiicados no Edital e/ou 
no Termo de Referência na forma da lei, à empresa:

Empresa: SOARES & BOZZI COMERCIO DE GAS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.363.603/0001-05
ITEM QTD VALOR UNITÁRIO

01 288 R$ 45.216,00 Quarenta e cinco mil e duzentos e dezesseis reais
03 133 R$ 58.500,00 Cinquenta e oito mil e quinhentos reais

Observação: O item 02 encontra-se em fase recursal (Artigo 165 da 14.133/2021).

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO
(*)EXPEDIENTE DO DIA 02/01/2023

*PROCESSO: 08/002.701/2021
NAD: 47
OBJETO: Termo aditivo ao termo de fomento
PARTES: SMAS E CENTRAL DE OPORTUNIDADES
RAZÃO: Seleção publica
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 16 caput da Lei nº 13.019/2014 de 31/07/2014 e suas alterações.
VALOR: R$ 7.005.949,54 ( sete milhões, cinco mil e novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)
ORDENADOR: JOSE RIBAMAR PEREIRA FILHO

*PROCESSO: 99/003.805/2023
NAD: 01
OBJETO: Despesa de Janeiro Pasep/2023
PARTES: SMAS E BANCO DO BRASIL S/A
RAZÃO: Não sujeito
VALOR: R$ 45,32 ( quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos)
ORDENADOR: JOSE RIBAMAR PEREIRA FILHO
(*) Omitido no D.O. 03/01/2023

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
RETIFICAÇÃO

(*) EXPEDIENTE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
Onde se lê:
“Processo rio nº ASS-PRO-2023/00008-WAGNER SOUZA FERREIRA
Fruição de Fração de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 06/12/2022”...

Leia-se:
“Processo rio nº ASS-PRO-2023/00008-WAGNER SOUZA FERREIRA
Fruição de Fração de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 02/01/2023”...
(*) Republicado por conter incorreções no DO RIO Nº 198, Pag. 30, de 6 de Janeiro de 2023.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Rodrigo de Sousa Prado 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS Nº 5725 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Designa Comissão Especial de Patrimônio responsável 
pelo monitoramento, iscalização e inventário dos bens 
permanentes adquiridos por Organizações Sociais, no âm-
bito da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP 4.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do OFÍCIO Nº SMS-OFI-2023/05582 de 13/02/2023,

CONSIDERANDO a Resolução CGM n° 1642, de 07 de maio de 2020, combinado com a Lei n° 5.026, de 16 de 
maio de 2009 e o Decreto n° 30.780 de 02 de junho de 2009 e suas alterações;

CONSIDERANDO o Decreto RIO nº. 41.207, de 18 de janeiro de 2016, que dispõe sobre os bens permanentes 
adquiridos por entidade reconhecida como Organização Social no âmbito da Secretária Municipal de Saúde 
- SMS.

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta n° 85, de 27 de outubro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores e representantes da Organização Associação Paulista para Desenvolvimento da 
medicina - SPDM, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Patrimônio, responsáveis pelo 
monitoramento, iscalização e inventário dos bens permanentes adquiridos para execução do objeto do Contrato 
de Gestão nº. 001/2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE BAIXA E AVALIAÇÃO DE PATRIMÔNIO DA CAP 4.0

CNES: SMS COORDENAÇÃO GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 4.0

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

1811

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM SIDNEY SOUZA DE SÁ 094.013.017-35

 

CNES: 7892810 CF BARBARA MOSLEY DE SOUZA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

46831

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM RENATA ALMEIDA DIAS 055.265.057-90

 

CNES: 7996675 CF GERSON BERGHER

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

47134

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM ÉRICA DA SILVA ZANARDI 082.131.387-83

 

CNES: 7892829 CF HELENA BESSERMAN VIANNA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

46677

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM MARCELLE DA SILVA RIBEIRO
6200232-52/ 

118.101.197-31

 

CNES: 7873565 CF JOSÉ DE SOUZA HERDY

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

46861

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM VALÉRIA BARROS 008.477.007-47

 

CNES: 7995520 CF MAICON SIQUEIRA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

46946

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM NAIARA BASTOS DE ALMEIDA 090.388.247-77

 

CNES: 6716598 CF MAURY ALVES DE PINHO

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

44325

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM CAMILLA TEIXEIRA DE SOUSA ASSIS AYRES 059.371.427-05

 

CNES: 6927289 CF OTTO ALVES DE CARVALHO

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

45863

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM FLAVIA COSTA SORRENTINO 122.251.217-37

 

CNES: 6927319 CF PADRE JOSÉ DE AZEVEDO TIUBA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

44619

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM RENATA CAROU COSTA 090.144.677-70
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CNES: CF ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

41083

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM LUANA CHRISTINA SOUZA DA SILVA 112.569.037-28

 

CNES: 2270013 CMS CECILIA DONNANGELO

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

19041

SERVIDOR ANA CRISTINA SENA DE GOIS
12/230978-

9/0543361379

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM LUCIANE LAGRIMANTE LUBACK
030316976-18/ 

6201124-52

 

CNES: 4046307 CMS HAMILTON LAND

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

12901

SERVIDOR RODRIGO DA COSTA RODRIGUES 12/249.396-3

SPDM CAROLINE OLIVEIRA DE CASTRO 098.030.237-48

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

 

CNES: 2708213 CMS HARVEY RIBEIRO DE SOUZA FILHO

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

40826

SERVIDOR DAYSE SIMÕES PEREIRA 12/230.403-8

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM IHONÁ BRANDÃO CABRAL 020.476.527-74

 

CNES: 6784720 CMS ITANHANGÁ

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

45105

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM GUÍSELA ALMEIDA SILVA 128.618.137-25

 

CNES: 2296543 CMS JORGE SALDANHA BANDEIRA DE MELLO

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

40827

SERVIDOR ROBERTO SOARES DOS SANTOS 12/230.914-4

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM JACQUELINE VALIM ARAUJO 088.782.867-10

 

CNES: 6927254 CMS NEWTON BETHLEM

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

48552

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM LETHICIA DE JESUS RODRIGUES 10672853779

CNES: 5465877 CMS NOVO PALMARES

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

48551

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM CHRISTIANE MARIA DA SILVA LANGAME 113.923.017-42

 

CNES: 3567508 CMS RAPHAEL DE PAULA SOUZA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

48553

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM CARLOS HENRIQUE UZEDA PEREIRA DE SOUZA 636.247.457-00

 

CNES: 5465885 CMS SANTA MARIA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

48550 SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

 SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

 SPDM THAMARA OLIVEIRA DA SILVA LYRA 143.982.837-73

 

CNES: 214949 CF LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

50861

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM DAIANA FRANÇA RIBEIRO 6200315-52

  

CNES: 9127100 CF JOSE NEVES

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

48973

SERVIDOR MELINA BRITO RODRIGUES DE SOUZA 12/218.309-3

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM THAYANE NASCIMENTO DOS SANTOS MARTINS 167.313.537-44

CNES: 0265233 CF PADRE MARCOS VINICIO MIRANDA VIEIRA

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

50887

SERVIDOR JÉSSICA MACHADO DE ALMEIDA 11/274.957-0

SPDM HENRIQUE MENDES R DOS SANTOS
6200486-52 / 
10132013703

SPDM MONIQUE ANDRESSA DIAS FERNANDES ANDRADE
6200494-52 / 
13365102779

 

CNES: 7080522 CAPS MUSSUM

UA VÍNCULO NOME MATRÍCULA/CPF

50138

SERVIDOR LUCIA HELENA GENTIL COIMBRA 10/275.176-6

SPDM ODEMAR PEREIRA DE LIMA 081.684.817-39

SPDM CARLOS VINICIUS FREIRE COSTA BENEDICTO 119.614.037-57

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução SMS nº 5454, de 19 de julho de 2022, 
publicada no D.O Rio de 20 de julho de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE SOUSA PRADO

RESOLUÇÃO SMS Nº 5726 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão nº 006/2022 
referente ao processo instrutivo nº 09/01/000.240/2022 - 
CAP-1.0.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Processo 09/000.436/2017,

CONSIDERANDO §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA CAP-1.0
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: SPDM

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR LEILA MARIA MOREIRA RANGEL MARINO S/SUBPAV/CAP-1.0 70/333.602-1

TITULAR LINDA CRISTIANE DE PAIVA DOS SANTOS S/SUBPAV/CAP-1.0 11/237.191-2

TITULAR MÔNICA AGUILAR ESTEVAM DIAS S/SUBPAV/CAP-1.0 11/253.414-7

TITULAR FLÁVIO DIAS DA SILVA S/SUBPAV 11/225.396-1

TITULAR ANA PAULA DA CONCEIÇÃO DOS REIS PAIVA S/SUBG/CGP 11/224.335-0

SUPLENTE JORGE LUIS DE MELO FLADIN S/SUBG 11/219.075-9

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Fica revogada a Resolução SMS 5431 de 01 de Julho de 2022, publicada no D.O Rio em 04 de Julho 
de 2023.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE SOUSA PRADO

RESOLUÇÃO SMS Nº 5727 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão n º 005/2021 re-
ferente ao processo instrutivo nº 09/001.849/2021 - Com-
plexo Regulador e Eventos Estratégicos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e tendo em vista o que consta do Processo SMS-PRO-2022/02598.

CONSIDERANDO §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;
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CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COMPLEXO REGULADOR E EVENTOS ESTRATÉGICOS
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: INSTITUTO SPDM

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR SIMONE MARQUES LOBIANCO ARAUJO S/SUBGERAL/CGCR 11/172.015-0

TITULAR DESIREE SILVA DE QUEIROZ S/SUBGERAL 11/207.805-3

TITULAR SERGIO LUIS TEIXEIRA DE AQUINO S/SUBGERAL/CGCCA 11/148.759-4

TITULAR ALESSANDRA RANGEL SOARES S/SUBGERAL/CGCCA 10/225.451-4

TITULAR ADRIANO LOPES CORREA S/SUBG/CGP 11/226.114-7

TITULAR DAVID TEBALDI MARQUES S/SUBGERAL/CGCR 60/324.349-0

SUPLENTE IVETE BARCELOS DOS SANTOS S/SUBGERAL/CGCR 11/096.965-9

SUPLENTE JOSÉ FERNANDES CAMPOS JUNIOR S/SUBG 11/217.111-4

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Fica revogada a Resolução SMS n° 5673 de 10 de Janeiro de 2023, publicada no D.O Rio em 11 de 
Janeiro de 2023.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE SOUSA PRADO

RESOLUÇÃO SMS Nº 5728 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão nº 001/2021 
referente ao processo instrutivo nº 09/31/000.154/2021 - 
CAP-3.1 e UPA Manguinhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Processo 09/000.436/2017,

CONSIDERANDO §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA CAP-3.1 E UPA MANGUINHOS
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: VIVA RIO

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR THIAGO WENDEL GONZAGA DA SILVA S/SUBPAV/CAP-3.1 60/324.344-1

TITULAR HELILDIMAR DE MATTOS WINTER S/SUBPAV/CAP-3.1 11/226.103-0

TITULAR LARISSA CRISTINA TERREZO MACHADO S/SUBPAV/SAP 60/324.362-3

TITULAR GISLANI MATEUS OLIVEIRA AGUILAR S/SUBPAV/SVS 11/295.268-7

TITULAR
TATIANA MARIA LOURENÇO DA SILVA 

ANDRADE
S/SUBHUE/CGE-3.1/

HMPW
11/207.651-1

TITULAR ALINE MACHADO SANT’ANNA DE BRITO S/SUBG/CGP 11/160.268-9

SUPLENTE
MARCUS VINICIUS FERNANDES 

DOMINGUES
S/SUBG 12/218.642-7

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Fica revogada a Resolução SMS 5652 de 19 de Dezembro de 2022, publicada no D.O Rio em 20 de 
Dezembro de 2022.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE SOUSA PRADO

RESOLUÇÃO SMS Nº 5729 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Designa os membros da Comissão Especial de Avaliação 
(CEA) do Convênio nº 020/2022 referente ao processo ins-
trutivo nº 09/005.738/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor e tendo em vista o que consta do Processo SMS-PRO-2022/02598,

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pela 
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - Riosaúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilidades 
referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Especial de Avaliação:

COMPOSIÇÃO CEA - A IMPLANTAÇÃO DAS EQUIPES DO NÚCLEO AVANÇADO DE SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E OCUPAÇÃO DOS LEITOS NAS UNIDADES 

HOSPITALARES E PRÉ-HOSPITALARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR DESIREE SILVA DE QUEIROZ S/SUBGERAL 11/207.805-3

TITULAR SIMONE MARQUES LOBIANCO ARAUJO S/SUBGERAL/CGCR 11/172.015-0

TITULAR RACHEL SARMEIRO ARAUJO S/SUBGERAL/CGCCA 11/292 284-7

TITULAR DAVID TEBALDI MARQUES S/SUBGERAL/CGCR 60/324.349-0

TITULAR ARMANDO LISBOA DA SILVA S/SUBG/CGP 60/326.554-3

SUPLENTE JOSÉ FERNANDES CAMPOS JUNIOR S/SUBG 11/217.111-4

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as 
datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo 
de Colaboração.

Art. 4º Fica revogada a Resolução SMS nº 5678 de 16 de Janeiro de 2023, publicada no D.O Rio de 17 de 
Janeiro de 2023.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE SOUSA PRADO

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS Nº 5730 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, em conformidade com o disposto no art. 8º do Decreto Municipal nº 42.696, de 26 de dezembro de 
2016, tendo em vista o que consta do OFÍCIO Nº SMS-OFI-2023/07282 de 28/02/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão Especial para procedimento de Convocação Pública para formalização de parceria com 
Organização da Sociedade Civil cujo objeto é o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 
E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, por meio de PARCERIA, que assegure 
assistência universal e gratuita à população, única e exclusivamente para o Sistema Único de Saúde - SUS, no 
âmbito dos equipamentos que compõem a REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL das APs 3.2, 3.3 e do IMAS 
Nise da Silveira da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio 
de Janeiro, conforme processo nº 09/76.000.088/2022.

Art. 2º A Comissão referida no art. 1º será composta pelos seguintes membros:

PRESIDENTE:
ELY RODRIGO SANTOS DA SILVA - Matrícula: 60/297.805-4

MEMBROS:
PATRÍCIA SANTOS BARBASTEFANO - Matrícula: 11/191.534-7;
KATHARINA NICOLA PASCALE - Matrícula: 60/329.615-9;
ROSÂNGELA FERREIRA NERY - Matrícula: 11/292.823-2;
DANIELLA SILVA OLIVEIRA - Matrícula: 60/326.461-1;

Art. 3º No impedimento do Presidente encaminhar os trabalhos, assumirá a Presidência o Membro Patrícia 
Santos Barbastefano.

Art. 4º A Comissão se reunirá com a presença de, no mínimo, 03 (três) membros, incluindo o Presidente.
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Art. 5º A Comissão Especial de Seleção terá as seguintes atribuições:

I - receber os documentos e propostas relativas ao processo de seleção;
II - analisar, julgar e classiicar as propostas apresentadas, em conformidade com as regras e critérios estabele-
cidos no Edital e no Decreto Municipal nº 42.696/2016, e suas alterações, bem como declarar a Organização da 
Sociedade Civil vencedora do processo de seleção;
III - julgar os requerimentos apresentados no âmbito do processo de seleção e processar os recursos;
IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões relativas ao Edital.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE SOUSA PRADO

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 314 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício SMS-OFI-2023/07027 de 27/02/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

MARIA DA GLORIA RODRIGUES COUTINHO 10/226.986-8

ANTONIO CLAUDIO MONTEIRO 12/227.284-7

TATIANA JUSSARA DA SILVA XAVIER 10/281.189-1

KARLA SUELY BARBOSA DOS SANTOS RANGEL 10/219.147-6

ANA CAROLINA ALMEIDA CARVALHAL 12/293.177-2

como responsáveis pelo acompanhamento do Termos de Execução nº 13/2021 ao contrato nº 14/2021/SMS, 
irmado com a empresa UTN - UNIDADE DE TRATAMENTO NEFROLÓGICO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é 
a prestação de serviços de tratamento Nefrológico - Hemodiálise, no Hospital Municipal Francisco da Silva Telles, 
processos nº (s) 09/004.541/2017 - 0972/001.734/2021.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo à atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução SMS “P” nº 1047 de 21 de junho de 
2022, publicada no D.O Rio de 22 de junho de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da vigência do contrato supramencionado.

ATO DO SECRETÁRIO
*RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 259 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício SMS-OFI-2023/02728 de 19/01/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

MARCO ANTONIO PEREIRA BRAGA DA CUNHA 11/219.148-4

JOSE SILVIO DE ARAUJO 11/219.070-0

CRISTIANO DE MACEDO VIDAL 11/251.859-5

JORGE LUIS TORRES DE OLIVEIRA 11/218.719-3

OSWALDO DOS SANTOS SILVA 11/231.459-9

CLAUDIA MAGINA DE SOUZA 11/226.039-6

MARCUS VINICIUS FERNANDES DOMINGUES 12/218.642-7

CLAUDIO CERQUEIRA NOVAES FERREIRA 12/214.834-4

VALERIA APARECIDA DE ARAUJO LIMA 11/120.675-4

SIMONE GONCALVES BARRADAS LATA 11/208.639-5

CARMEN ATHAYDE DOS SANTOS 10/091.841-7

TATIANA CORREIA DOS SANTOS 11/218.567-6

JOAO CARLOS NAZARIO MOIZINHO 12/176.291-3

ANNA PAULA CARDOSO DIAS 11/208.687-4

MAGNA SANTOS GARCIA 12/177.297-9

MARIA SILVA CANUTO 12/160.481-8

MARIA GONZALEZ ALVAREZ RIBEIRO 12/120.341-3

SILVANA DE ANDRADE LOPES 10/125.070-3

MARCOS ROBERTO DAMASCENO 12/212.790-0

KARLA RIBEIRO SILVA 10/237.155-7

RICARDO ANTONIO DA SILVA PEREIRA 57/189.272-8

RAPHAEL AZEVEDO DE MORAES 13/226.691-4

GERALDO JOSE DE OLIVEIRA 57/189.948-3

ADRIANA LUCIA MARCELO DA SILVA 12/219.165-8

SERGIO ZOROASTRO MARTINS 57/193.589-9

CARLOS AUGUSTO SIMOES DO ROSARIO 11/228.915-5

ANDREA MARTINS DOS SANTOS 12/132.370-8

GISELE DOS SANTOS PEREIRA 11/227.283-9

EDSON MARCELO NUNES DA COSTA 11/219.138-5

ANA MARIA VIEIRA SILVA 10/165.843-4

KATIA DA COSTA SILVA 11/199.775-8

IVAN BERGSTEN 11/230.329-5

GIRLANA CICERA LOPES MARANO 11/192.111-3

ANA MARIA FERNANDES DA SILVA 10/225.339-1

HELTON MONTEIRO IGNACIO 11/197.211-6

GEUCENIRA BARBOSA LIMA 10/162.168-9

ARMANDO CARDOSO PEREIRA 10/239.212-4

SANDRO TELLES DE SOUZA LIMA 11/208.404-4

MALUH FERREIRA HADDAD 12/133.464-8

GLAUCIA SENA ROSA 11/218.504-9

ANGELA CRISTINA DIAS VALENTE MARIZ 10/111.047-7

ELIANE VASCONCELOS VILLAR 11/246.290-1

JOSE ROBERTO FRANGELLA PALERMO 10/197.212-4

ROSANGELA AZEVEDO COELHO 12/218.980-1

LUDIMILA HOURI OUTERELO 12/207.814-5

SERGIO SOARES DE SOUZA 10/207.449-0

WALTER DUFRAYER ORTIZ FILHO 11/219.046-0

ELAINE SANT ANNA DOS SANTOS DA SILVA 11/212.791-8

ELIANA DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 12/237.961-8

VANDA DA SILVA ROMEO 57/193.602-0

ELIZA BALESTRERO DO NASCIMENTO 12/238.612-6

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 11/220.770-2

GINO LOPES SILVEIRA DE MELLO 10/218.378-8

MICHELLE ARAUJO DE LIMA MAGALHAES RODRIGUES 11/315.811-0

BIANCA DA SILVA DE MIRANDA DOS SANTOS 12/238.091-3

MARIA TERESA PORTELA SARAIVA 10/162.163-0

ALEXANDRA MEDEIROS ALEIXO DE ANDRADE 11/275.219-4

PATRICIA MARIA DE SA RIBEIRO 12/212.752-0

MONICA NASCIMENTO BISPO 11/224.250-1

DENILSON JOSE DA SILVA GOMES 11/218.649-2

HELILDMAR DE MATTOS WINTER 11/226.103-0

TATIANA MARIA LOURENCO DA SILVA ANDRADE 11/207.651-1

DENAIR MACEDO DE FARIAS 10/209.525-5

LUIS RICARDO SILVA DA COSTA 11/212.824-7

CARLOS ALBERTO DA SILVA RODRIGUES 13/162.267-9

MARIANA BEATRIZ DE LUCENA 69/4.024.595-1

JOÃO VICTOR DOS SANTOS SOUZA 69/4.029.696-2

DANIELE DE CASTRO BARBOSA 69/4.043.650-1

LOURDES DE OLIVEIRA COUTO 12/126.529-7

TERESINHA LOURDES DUQUE ESTRADA DOS SANTOS 10/130.668-7

FRANK RAY FERNANDES 57/205.405-4

TANIA NASCIMENTO PESSOA DA SILVA 60/202.252-3

SEBASTIAO RODRIGUES CAVALCANTE 10/175.736-8

ANDRE LUIS BASTOS RIBEIRO 11/171.956-6

MARCIA CRISTINA COUTINHO MONTEIRO 12/253.401-4

ANTONIO CARLOS DUARTE MACHADO 10/117.468-9

ORLANDO PEREIRA DE MENDONCA FILHO 57/270.698-4

ELAINE VALENCA DE PAIVA 11/212.786-8

JORGE LUIS DE MELO FLANDIN 11/219.075-9

ELAINE ALVES DA MOTTA TRAVASSOS 74/307.317-8

ANTONIO GLEIDSON DA SILVA 60/259.110-5

CRISTINA FERNANDES DAS NEVES CUSTODIO 11/132.127-2

SIMONE DOS SANTOS VALENTIM DE OLIVEIRA 11/230.879-9

ALEXANDER LOURES ESPERANCA DA ROCHA 11/236.795-1

ROSA MARIA FARIAS DA SILVA 12/263.126-5

MILLENA ALBERNAZ DE CASTRO 12/251.928-8

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 12/263.243-8

CARLOS GUSTAVO VEIT 11/207.876-4

DANDARA SANTOS DA SILVA DE MACEDO 13/272.873-1

ANDERSON SIDNEY ALVES MARTINS 13/212.779-3

LUCIANA PEREIRA DO NASCIMENTO 13/153.003-9

ANDREIA ATILA DUARTE DA SILVA 13/212.773-6

MARCELO FLAVIO DA SILVA 13/218.823-3

MARIA DE FATIMA FREIRE DE SOUZA 12/238.043-4

TERCIMAR DINIZ RODRIGUES MAGALHAES 11/157.371-6

ANDREA MARTINS DOS SANTOS 12/132.370-8

EDSON MARCELO NUNES DA COSTA 11/219.138-5

LUIS RICARDO SILVA DA COSTA 11/212.824-7

ANDREA DA SILVA 11/228.709-2

DENAIR MACEDO DE FARIAS 10/209.525-5
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MARCELLO BARBOZA DE SOUZA 10/191.307-8

MARY ROSE PRISCILA REVITTO LEITAO DA SILVA 10/202.380-2

ANDREIA DOS SANTOS PEIXOTO 13/214.958-1

como responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato nº 023/2019, irmado com a empresa CO-
MERCIAL MILANO BRASIL LTDA., cujo objetivo é a prestação de serviços de operação logística das atividades 
de gestão, armazenagem, distribuição e transporte de gênero alimentícios e/ou materiais de consumo e perma-
nente para atender a Secretaria Municipal de Saúde, processo instrutivo nº 09/003216/2017.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo a atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução SMS “P” nº 1585 de 27 de setembro 
2022, publicada no D.O Rio de 28 de setembro 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

(*) Republicada por incorreção no D.O Rio de 15/02/2023, nº 225, página 52.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28.02.2023

09/79/000.089/2022 - CONSIDERANDO os termos da ata circunstanciada exarada pela Comissão Especial de 
Seleção em 06/02/2023, acostada às ls. 7849 a 7852 do presente processo, a qual foi publicada no Diário Oicial 
do Município do Rio de Janeiro em 07/02/2023 (pag. 183/185), sagrando-se vencedora do certame a Organização 
de Sociedade Civil Mahatma Gandhi; CONSIDERANDO a sessão realizada em 23/02/2023, constante na ata 
circunstanciada exarada pela Comissão Especial de Seleção encartada às ls. 7930/7932 do presente processo, 
publicada no D.O. Rio em 24/02/2023 (ls. 91 a 94), na qual a Comissão Especial de Seleção deliberou sobre os 
recursos administrativos impetrados pelas OSC Viva Rio e OSC Hospital Mahatma Gandhi, bem como, com base 
no princípio da autotutela, reformou sua análise acerca da Proposta Técnica apresentada pela OSC Mahatma 
Gandhi, identiicando que o dimensionamento de recursos humanos proposto pela OSC Mahatma Gandhi estava 
incompleto, tornando inexequível a execução do objeto, o que acarretou na desclassiicação da OSC Mahatma 
Gnadhi; sendo assim a Comissão revogou sua decisão que outrora declarou vencedora do Chamamento Público 
a OSC Mahatma Gandhi e declarou vencedora do certame a OSC Viva Rio; CONSIDERANDO que diante do 
novo resultado de classiicação dado pela Comissão Especial de Seleção na sessão realizada 23/02/2023, o 
pedido recursal da OSC Viva Rio referente a desclassiicação da OSC Mahatma Gandhi restou prejudicado, 
tendo em vista a perda de seu objeto; CONSIDERANDO o disposto no subitem 14.4 do edital em epígrafe:
I - NEGO PROVIMENTO às razões recursais e sínteses das razões orais impetradas pelas recorrentes que não 
foram reconsideradas pela Comissão Especial de Seleção pelos mesmos fundamentos;
II - HOMOLOGO o resultado do julgamento do processo seletivo referente ao Edital de Convocação Pública nº 
016/2022, cujo objeto é o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO DAS APS 2.1, 2.2 E 
INSTITUTO MUNICIPAL PHILIPPE PINEL, o qual sagrou-se vencedora a OSC VIVA RIO.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE 28/02/2023

Trata-se de recurso em 3° instância interposto LEONARDO BRUNO ALMEIDA PALHANO, às ls. 15-42, 
requerendo o cancelamento do Auto de Infração n° 1.009.820, lavrado após inspeção sanitária realizada em seu 
estabelecimento em 31/08/2022.
Conforme Termo de Visita Sanitária n° 2337802 (l. 04), foram constatadas condições higienicossanitárias 
insatisfatórias no local, como acúmulo de sujidades e resíduos de imunobiológicos, presença de resíduos 
infectantes e medicamentos vencidos em armários ambulatoriais, falta de organização e cuidado com as 
medicações, bem como ausência de controle de temperatura e presença de alimentos humanos na geladeira 
de imunobiológicos.
Dessa forma, restou conigurada a infração sanitária prevista no inciso XXV do art. 30 do Decreto-Rio n° 
45.585/2018 e foi ixada a multa de R$ 3.105,16, nos termos do artigo 34, inciso II, alínea ‘a’, item 2 do Decreto-Rio 
n° 45.585/2018, atualizado pela Portaria “N” S/IVISA-RIO n° 222/2021.
Considerando a manifestação técnica prestada pelo Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância 
de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária 5/IVISA-RIO à l. 14, no sentido de que o autuado reconheceu a 
presença de sabonetes medicinais vencidos no armário ambulatorial e que o requerente não foi autuado somente 
pela presença dos medicamentos fora da validade, mas também em razão das outras irregularidades higiê-
nicossanitárias listadas no TVS n° 2337802 e registradas pelas fotos em anexo;
Considerando que, no presente recurso, os argumentos do requerente se restringem ao relato de iscalizações 
realizadas pelo órgão sanitário municipal em 2021 e da vistoria procedida pelo Conselho Regional de Medicina 
Veterinária em novembro do mesmo ano;
Considerando, ainda, o relatório apresentado, em anexo, pela Gerência de Fiscalização da Coordenação de 
Vigilância em Zoonoses do referido Instituto, esclarecendo acerca da iscalização realizada em 14/05/2021, após 
a qual não restou formalizada ocorrência em nome do iscal mencionado pelo autuado;
Considerando, por im, que o requerente não apresentou novos argumentos e provas que ensejassem a reforma 
da decisão em 2º instância, bem como não logrou êxito em comprovar qualquer nulidade que motivasse o 
cancelamento do Auto de Infração n° 1.009.820, INDEFIRO o requerimento apresentado.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
09/002.679/2021 - HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 787/2022, 
sob o Sistema de Registro de Preços, como a seguir.

ITEM EMPRESA
VALOR

UNITÁRIO (R$): 

01 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 7,06

02 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 7,06

03 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 9,42

04 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 9,42

05 CONVATEC BRASIL LTDA 13,00

06 VIVA BEM ASSESSORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 13,00

07 VIVA BEM ASSESSORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 12,96

08 VIVA BEM ASSESSORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 12,96

09 CONVATEC BRASIL LTDA 13,00

10 CONVATEC BRASIL LTDA 13,00

15 LABORATORIOS B BRAUN SA 9,03

16 LABORATORIOS B BRAUN SA 9,03

17 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 6,90

18 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 6,90

19 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 7,06

20 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 7,06

21 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 6,80

22 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 6,80

23 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8,49

24 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8,49

25 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8,90

26 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8,90

27 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 9,00

28 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 9,00

29 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8,09

30 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8,09

31 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 18,20

32 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 18,20

33 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 20,80

34 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 20,80

35 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 6,80

36 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 6,80

37 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 7,20

38 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 7,20

43 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 35,10

44 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 35,10

45 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 15,40

46 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 15,40

47 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 20,99

48 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 20,99

51 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 45,20

52 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 45,20

53 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 20,00

54 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 20,00

55 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 43,76

56 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 43,76

57 CONVATEC BRASIL LTDA 41,00

58 CONVATEC BRASIL LTDA 41,00

59 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 11,52

60 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 11,52

61 VIVA BEM ASSESSORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 21,70

62 VIVA BEM ASSESSORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 21,70

63 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 22,10

64 FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 22,10

69 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 14,17

70 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 14,17

71 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 14,38

72 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 14,38

73 CONVATEC BRASIL LTDA 25,00

74 VIVA BEM ASSESSORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 25,00

75 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 28,11

76 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 28,11

77 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 25,37

78 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 25,37

85 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 35,00

86 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 35,00

88 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 9,00

89 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 9,00

90 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 7,20

91 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 7,20

93 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 3,00

102 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 4,57

103 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 4,57

104 HOLLISTER DO BRASIL LTDA 24,08

105 HOLLISTER DO BRASIL LTDA  24,08

106 EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 4,04

Obs: Itens Fracassados: 11, 13, 14, 39, 41, 49, 65, 66, 67, 68, 79, 80, 81, 82, 83, 87, 94, 95 e 98. Itens Desertos: 
12, 40, 42, 50, 84, 92, 97,99 e 101. Itens em Análise: 96 e 100.
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09/003.953/2022 - HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 1422/2022, 
sob o Sistema de Registro de Preços, como a seguir.

ITEM EMPRESA
VALOR 

UNITÁRIO (R$) / 
OBS.:

01 SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 0,80

02 SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA 0,80

03 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 2,90

04 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 2,90

05 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,12

06 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,12

07 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,0890

08 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,0890

09 F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 3,80

10 F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 3,80

11 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,2570

12 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,2570

13 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,0248

14 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,0248

15 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,51

16 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,51

17 GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 0,1380

18 GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 0,1380

19 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,48

20 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,48

21 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,3450

22 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,3450

23 ************ FRACASSADO

24 ************ DESERTO

25 ************ FRACASSADO

26 ************ DESERTO

27 MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 1,0190

28 MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 1,0190

29 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,18

30 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,18

31 RALIC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 0,13

32 RALIC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 0,13

33 GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 0,95

34 MEDITON FARMACEUTICA LTDA 0,95

35 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,3295

36 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,3295

37 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1,11

38 MODENA PRODUTOS E SOLUCOES PARA SAUDE LTDA 1,11

39 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,65

40 MODENA PRODUTOS E SOLUCOES PARA SAUDE LTDA 0,65

41 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 8,44

42 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 8,44

43 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,62

44 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,62

45 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,36

46 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 0,36

47 F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 1,89

48 F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 1,89

49 ************ DESERTO

50 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,09

51 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,09

52 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,08

53 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 0,08

54 RALIC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  0,09

55 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,0590

56 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,0590

57 ************ FRACASSADO

58 ************ FRACASSADO

59 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,0460

60 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,0460

61 ************ FRACASSADO

62 ************ FRACASSADO

63 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 8,1620

64 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 8,1620

65 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 0,10

66 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 0,10

67 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 0,10

68 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 0,10

69 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,4090

70 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,4090

71 MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 0,0620

72 MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 0,0620

73 ************ DESERTO

74 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 5,00

75 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 5,00

76 ************ FRACASSADO

77 ************ FRACASSADO

78 ************ DESERTO

79 ************ FRACASSADO

80 ************ FRACASSADO

81 ************ FRACASSADO

82 ************ FRACASSADO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA COORDENADORA
PORTARIAS S/SUBG/CGP “P” DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, pelo Decreto nº 10362, de 08-08-1991; em conformidade com o estabelecido na Resolução SMS nº 588 
de 24-09-1996,

RESOLVE:
nº 168 - Aposentar ANA LUCIA DE SOUZA FREIRE SANCHEZ, Cirurgião Dentista, Categoria Especial “A”, do 
Quadro Permanente, matrícula 10/229.083-1, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/21/000 152/2022 (S/SUBPAV/CAP-2.1/CMS- 
PCR).

nº 169 - Aposentar REGINA FERNANDES GOMES DE SOUZA, Agente de Administração, Categoria Especial 
“B”, do Quadro Permanente, matrícula 10/223.873-1, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/53/000 348/2022 (S/SUBPAV/CAP-5.3).

nº 170 - Aposentar JOSÉ BARBOSA, Massagista, Categoria Especial “A”, do Quadro Permanente, matrícula 
10/117.633-8, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, tendo em vista o que consta do 
Processo 09/22/000 119/2021 (S/SUBPAV/CAP-2.2/CMR-OC).

nº 171 - Aposentar LUDMILA COELHO DA SILVA, Médico Clínica Médica, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/212.531-8, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/21/000 149/2022 (S/SUBPAV/CAP-2.1/CMS-HC).

nº 172 - Aposentar SELMA SILVA DE SOUZA, Agente de Administração, Categoria Especial “B”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/224.549-6, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/33/000 275/2022 (S/SUBPAV/CAP-3.3/CMS-CD).

nº 173 - Aposentar LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA, Médico Pediatria, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/018.658-5, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/62/000 025/2023 (S/SUBHUE/CGE-3.2/HMSF).

nº 174 - Aposentar ANA LUCIA CAVALCANTI DE CARVALHO, Médico Ortopedia e Traumatologia, Categoria 
Especial “A”, do Quadro Permanente, matrícula 10/ 159.996-8, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/64/000 019/2023 (S/SUBHUE/
CGE-2.1/HMMC).

nº 175 - Aposentar ALEXANDRE CANDIDO DOLZANY PESSOA, Agente de Administração, Categoria Especial 
“B”, do Quadro Permanente, matrícula 10/221.289-2, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/51/000 038/2023 (S/SUBPAV/CAP-5.1/
CMS-WF).

nº 176 - Aposentar JOCENIR MAURICIO DE OLIVEIRA, Artíice de Pavimentação e Pedreira, Categoria Especial 
“A”, do Quadro Permanente, matrícula 10/107.317-0, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/62/000 028/2023 (S/SUBHUE/CGE-3.2/
HMSF).

nº 177 - Aposentar MARILIA DE OLIVEIRA LOBARINHAS, Médico Pediatria, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/159.623-8, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/04/000 062/2020 (S/SUBPAV/CAP-4/P-NB).

nº 178 - Aposentar MARCIA MARIA MORAES DA CRUZ, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, 
do Quadro Permanente, matrícula 10/189.057-3, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
tendo em vista o que consta do Processo 09/63/000 561/2022 (S/SUBHUE/CGE-4/HMLJ/CMILD).

nº 179 - Aposentar MARILEA CANTO CORBELLI, Médico Ginecologia, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/164.053-1, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/63/000 510/2022 (S/SUBHUE/CGE-4/HMLJ).

nº 180 - Aposentar JORGE CORRÊA DA CRUZ, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, 
do Quadro Permanente, matrícula 10/121.232-3, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/33/000 276/2022 (S/SUBPAV/CAP-3.3/
CMS-CF).
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nº 181 - Aposentar MERICE DE AZEVEDO DINAU, Cirurgião Dentista, Categoria Especial “A”, do Quadro Per-
manente, matrícula 10/191.639-4, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/31/000 120/2023 (S/SUBPAV/CAP-3.1/CMS-AV).

nº 182 - Aposentar MAURA CALIXTO CECHERELLI DE RODRIGUES, Médico Pediatria, Categoria Especial 
“A”, do Quadro Permanente, matrícula 10/159.635-2, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/63/000 161/2021 (S/SUBHUE/CGE-4/
HMLJ).

nº 183 - Aposentar SANDRA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/191.140-3, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/62/000 036/2023 (S/SUBHUE/CGE-3.2/HMSF).

nº 184 - Aposentar GISLAINE CRISTINA BASTOS DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 
2ª Categoria, do Quadro Permanente, matrícula 10/140.904-4, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/65/000 227/2022 (S/SUBHUE/
HMFM).

nº 185 - Aposentar ROSANGELA SILVA DOS SANTOS, Agente Auxiliar de Administração, Categoria Especial 
“A”, do Quadro Permanente, matrícula 10/140.967-1, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, tendo em vista o que consta do Processo 09/900 010/2023 (S/IVISA-RIO/CES).

nº 186 - Aposentar MARIA ALICE GONÇALVES DOS SANTOS, Agente de Documentação Médica, Categoria 
Especial “A”, do Quadro Permanente, matrícula 10/229.634-1, com proventos proporcionais, na fração de 
7.376/10.950 dias, nos termos da alínea “b”, do inciso III, do § 1º, do artigo 40, da Constituição Federal, tendo em 
vista o que consta do Processo 09/68/000 002/2023 (S/SUBHUE/HMP).

nº 187 - Aposentadoria Especial amparada por decisão em Mandado de Injunção a LUIS GUSTAVO DE 
AZEVEDO, Médico Cirurgia Torácica, matrícula 10/165.320-3, servidor que exerceu atividades no Serviço Público 
Municipal, em condições especiais, submetido a agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais a saúde ou integridade física pelo período de 25 anos de trabalho permanente, conforme o 
disposto na Orientação Normativa - Decreto nº 35.335/2012 e nas Resoluções SMA nº 1867 de 17/10/2013 e nº 
1921 de 08/09/2014, tendo em vista o que consta do Processo 09/61/000 878/2022 (S/SUBHUE/CGE-1/HMSA).

nº 188 - Aposentadoria Especial amparada por decisão em Mandado de Injunção a LUIS GUSTAVO DE 
AZEVEDO, Médico Cirurgia Geral, matrícula 10/161.736-4, servidor que exerceu atividades no Serviço Público 
Municipal, em condições especiais, submetido a agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais a saúde ou integridade física pelo período de 25 anos de trabalho permanente, conforme o 
disposto na Orientação Normativa - Decreto nº 35.335/2012 e nas Resoluções SMA nº 1867 de 17/10/2013 e nº 
1921 de 08/09/2014, tendo em vista o que consta do Processo 09/61/000 877/2022 (S/SUBHUE/CGE-1/HMSA).

nº 189 - Aposentadoria Especial amparada por decisão em Mandado de Injunção a ANDREA MARIA DAS 
GRAÇAS VARGAS COIMBRA, Técnico em Radiologia, matrícula 10/174.775-7, servidor que exerceu atividades 
no Serviço Público Municipal, em condições especiais, submetido a agentes nocivos, químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais a saúde ou integridade física pelo período de 25 anos de 
trabalho permanente, conforme o disposto na Orientação Normativa - Decreto nº 35.335/2012 e nas Resoluções 
SMA nº 1867 de 17/10/2013 e nº 1921 de 08/09/2014, tendo em vista o que consta do Processo 09/78/000 
467/2021 (S/SUBHUE/HMBR).

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo n.º: SMS-PRO-2022/05190
Fica retiicada a concessão de Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição, para ins de Aposentadoria, ao 
servidor LUIZ FELIPE NOGUEIRA DE FARIA, Psicólogo, matrícula 10/245.608-5, publicado no D.O. Rio de 
16/12/2022, tendo em vista a incorreção:
Onde se lê: (...) no total de 1.906 dias.
Leia-se: (...) no total de 4.511 dias.

Processo n.º: SMS-PRO-2022/05671
Nome: ANA LUCIA RAMOS DA SILVA
Cargo: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO
Matrícula: 10/158.957-1
Averbe-se, para ins de Aposentadoria, com base no Artigo 9º e seu parágrafo Único da Lei nº 315/82, combinado 
com o Artigo 212 da LOMRJ de 05/04/1990, o tempo de contribuição prestado em atividades de caráter privado 
nos períodos de formulada, contando-se o tempo de contribuição supracitado, correspondente aos períodos 
de 01/11/1996 a 28/02/1997, 29/07/1997 a 31/10/1997, 28/11/1997 a 02/12/1997, 10/07/1998 a 30/04/1999 e 
01/08/2001 a 08/04/2002, no total de 766 dias, ressaltando que o período de 09/04/2002 a 16/05/2002 já consta 
averbado, e desprezando o período de 17/05/2002 a 01/10/2002 por ser concomitante com esta municipalidade.
Solicitação feita em 19/11/2022.

Processo n.º: SMS-PRO-2023/00642
Nome: MARISA PAIVA CAMPOS DOS SANTOS
Cargo: AUXILIAR DE CONTROLE DE ENDEMIAS
Matrícula: 10/263.406-1
Averbe-se para ins de Aposentadoria com base no Artigo 9º e seu parágrafo Único da Lei nº 315/82, combinado 
com o Artigo 212 da LOMRJ de 05/04/1990 o tempo de contribuição prestado em atividades de caráter privado 
nos períodos de 01/05/1977 a 04/02/1981, 11/02/1992 a 29/01/1993, 12/09/2005 a 28/01/2010 e 01/03/2010 
a 26/04/2011, no total de 3.746 dias, desprezando os períodos de 27/04/2011 a 04/05/2011 e 01/03/2016 a 
31/12/2016 por serem concomitantes com esta municipalidade.
Solicitação feita em 12/01/2023.

Processo n.º: SMS-PRO-2022/05931
Nome: EDUARDO MULLER DA PONTE
Cargo: PSICOLOGO
Matrícula: 10/243.103-9
Averbe-se para ins de Aposentadoria com base no Artigo 9º e seu parágrafo Único da Lei nº 315/82, combinado 
com o Artigo 212 da LOMRJ de 05/04/1990, o tempo de contribuição prestado em atividades de caráter privado 
nos períodos de 15/05/1986 a 30/07/1987, 01/09/1987 a 31/05/1991, 01/07/1991 a 31/08/1991, 01/10/1991 
a 31/12/1993, 18/11/2002 a 31/03/2004 e 01/05/2004 a 02/01/2006, no total de 3.801 dias, desprezando os 
períodos de 01/01/1994 a 30/06/1995, 01/07/1995 a 01/04/1996, 02/04/1996 a 31/07/1997, 01/09/1997 a 
31/10/1999, 01/11/1999 a 31/07/2000 e 01/09/2000 a 17/11/2002 por constarem averbados na matrícula 
228.762-1, os períodos de 03/01/2006 a 31/08/2021 e 01/10/2021 a 31/10/2022 por serem concomitantes com 
esta municipalidade e os períodos de 01/04/1995 a 30/06/1995 e 01/01/1996 a 01/04/1996 por estarem contidos 
nos períodos supracitados.
Solicitação feita em 01/12/2022.

Processo n.º: SMS-PRO-2022/05930
Nome: EDUARDO MULLER DA PONTE
Cargo: PSICOLOGO
Matrícula: 10/228.762-1
Averbe-se para ins de Aposentadoria com base no Artigo 9º e seu parágrafo Único da Lei nº 315/82, combinado 
com o Artigo 212 da LOMRJ de 05/04/1990, o tempo de contribuição prestado em atividades de caráter privado 
nos períodos de 01/01/1994 a 30/06/1995, 01/07/1995 a 01/04/1996, 02/04/1996 a 31/07/1997, 01/09/1997 
a 31/10/1999, 01/11/1999 a 31/07/2000 e 01/09/2000 a 17/11/2002, no total de 3.177 dias, desprezando os 
períodos de 15/05/1986 a 30/07/1987, 01/09/1987 a 31/05/1991, 01/07/1991 a 31/08/1991 e 01/10/1991 a 
31/12/1993 por solicitação do servidor, os períodos de 18/11/2002 a 31/03/2004, 01/05/2004 a 31/08/2021 e 
01/10/2021 a 31/10/2022 por serem concomitantes com esta municipalidade e os períodos de 01/04/1995 a 
30/06/1995 e 01/01/1996 a 01/04/1996 por estarem contidos nos períodos supracitados.
Solicitação feita em 01/12/2022.

Fruição de Fração de Cargo em Comissão Incorporado - validade: 01/01/2021, processo n.º SMS-PRO-2023/ 
02582 - CLAUDIA MARIA ANDRADE VELLOSO matrícula n.º 238.478-2 - AUTORIZO.

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE
COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP-3.1

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Processo 09/31/000.367/2022 - AUTORIZO a anulação total
do Empenho nº 434/2022 no valor de R$ 240,00 (Duzentos e quarenta Reais) em favor da empresa MICROBAC 
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP.

COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - AP 3.2
DESPACHOS DO ORDENADOR

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo nº 0932/000.231/2017: Autorizo o CANCELAMENTO PARCIAL da NAD nº 215/2022 no valor de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Processo nº 0932/000.231/2017: Autorizo a TRANSFERÊNCIA DE DESPESA, referente ao Termo de 
Execução nº 014/2021 ao 1º Termo Aditivo nº 175/2021 ao Contrato nº 059/2019, celebrado entre Município 
do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde/CAP-3.2 e a Associação Fundo de Incentivo à 
Pesquisa, que tem como objeto a prestação de serviços de realização de exames de análises clínicas, citologia, 
citopatologia, imuno-histoquímica e anatomia patológica em materiais biológicos de pacientes atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de Saúde da Área de Planejamento 3.2, no período de 06/06/2021 
à 05/06/2023, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme informações abaixo:

PROCESSO UO
VALOR 

TRANSFERIDO
PT ND

0931/001275/2021 1808 R$ 600.000,00 18.08.10.302.0600.2847 3.3.90.39.54

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 4.0

DESPACHOS DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 02/01/2023

Processo nº: 09/04/000.040/2023 - NAD nº. 18/2023
1. OBJETO: Fornecimento de energia elétrica para a CAP 4.0 e unidades de saúde da AP 4.0 - juros e multas.
2. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde - CAP 4.0 e Light Serviços de Eletricidade S.A.
3. FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021
4. RAZÃO: Inexigibilidade
5. VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
6. AUTORIZAÇÃO: Simone dos Santos Valentim de Oliveira
*OMITIDO DO D.O DE 02.01.2023

Processo nº: 09/04/000.041/2023 - NAD nº. 19/2023
1. OBJETO: Fornecimento de água e esgotamento sanitário para a CAP 4.0 e unidades de saúde da AP 4.0 
-  juros e multas.
2. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde - CAP 4.0 e Iguá Rio de Janeiro S.A.
3. FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021
4. RAZÃO: Inexigibilidade
5. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
6. AUTORIZAÇÃO: Simone dos Santos Valentim de Oliveira
*OMITIDO DO D.O DE 02.01.2023
Republicado por ter saído com incorreção no DO nº 229, ls. 81, de 27/02/2023.

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 5.2

DESPACHOS DO COORDENADOR GERAL
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

09/52/000.0017/2023 - Memo S/SUBPAV/CAP-5.2 n.00410/2023, de 16/01/2023 Baixa dos bens abaixo: 
1 Ar condicionado modelo YORK 30.000BTU’s, 1 Ar condicionado 12.000 BTU’s modelo YORK e 1 Bebedouro 
marca SELL STAR, que pertenciam à CF JOSÉ DE PAULA LOPES PONTES.

09/52/000.044/2023 - Memo S/SUBPAV/CAP-5.2 n.01822/2023, de 04/01/2023 Baixa dos bens abaixo: 
1 Condensadora de ar de 24.000 BTU’s e 1 Ar condicionado modelo ELGIN 24.000BTU’s, que pertencia 
à CF VALDECIR SALUSTIANO CARDOSO.
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SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SUBHUE
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 27/02/2023
AUTORIZO PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Processo nº 09/002.836/2021 - AUTORIZO, na forma do Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, a prorrogação do prazo de 
vigência contratual, por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar de 08/06/2023 a 01/06/2024, do Contrato 
n° 005/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, e a FÊNIX CONSTRUTORA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva predial e equipamentos no Instituto Municipal de Assistência a Saúde Nise da Silveira e nos Caps a 
ele associados.

Empresa Contrato U. O. Período executado
Período que se pretende 

prorrogar

FÊNIX CONSTRUTORA LTDA 005/2022 1800 13/06/2022 07/06/2023 08/06/2023 01/06/2024

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE 28/02/2023
09/007.024/2021 - TORNO SEM EFEITO, publicação no D.O. Rio nº 150 de 26/10/2022 às ls.: 1852 e APROVO 
projeto Básico de ls.: 2255 a 2337 v, referente à contratação de empresa para prestação de serviço de interna-
ção domiciliar, contemplando equipe assistencial, materiais permanentes materiais descartáveis e medicamen-
tos, para atender autor de Demanda Judicial.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28.02.2023
09/85/000.214/2022 - RATIFICO a contratação, por dispensa de licitação, com esteio no art. 24, inciso IV, da 
Lei nº 8666/93, objeto do processo nº 09/85/000.214/2022, referente a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços continuados de Registro Eletrônico em Saúde - RES e Soluções Informáticas para 
o Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, conforme o Termo de Referência constante às ls. 240/278, em favor da 
empresa VITAI SOLUÇÕES LTDA, no valor total de R$ 460.476,00 (quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos 
e setenta e seis reais), pelo período de 180 dias,conforme segue:

EMPRESA CNPJ VALOR

VITAI SOLUÇÕES LTDA. 01.790.382/0001-67 R$ 460.476,00

TOTAL R$ 460.476,00

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SUBHUE
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 23/02/2023
AUTORIZO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
(*) PROCESSO nº 09/003.182/2020 - AUTORIZO, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, ....

Onde se lê:

EMPRESA CONTRATO U. O.
PERÍODO 

EXECUTADO

PERÍODO QUE 
SE PRETENDE 
PRORROGAR

PERÍODO TOTAL 
EXECUTADO

ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA

006/2022 HMNSL
17/04/2022 a 
16/04/2023

17/04/2023 a 
16/04/2025

36 MESES

Leia se:

EMPRESA CONTRATO U. O.
PERÍODO 

EXECUTADO

PERÍODO QUE 
SE PRETENDE 
PRORROGAR

PERÍODO TOTAL 
EXECUTADO

ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA

006/2022 HMNSL
27/04/2022 a 
26/04/2023

27/04/2023 a 
26/04/2025

36 MESES

(*) Por ter saído com incorreção no D. O. Rio nº 228 de 24/02/2023 - pág. 34 - 1ª coluna

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DESPACHO DO ASSESSOR ESPECIAL

EXPEDIENTE DE 28.02.2023
09/85/000.214/2022 - AUTORIZO a contratação, por dispensa de licitação, com esteio no art. 24, inciso IV, da 
Lei nº 8666/93, objeto do processo nº 09/85/000.214/2022, referente a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços continuados de Registro Eletrônico em Saúde - RES e Soluções Informáticas para 
o Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, conforme o Termo de Referência constante às ls. 240/278, em favor da 
empresa VITAI SOLUÇÕES LTDA, no valor total de R$ 460.476,00 (quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos 
e setenta e seis reais), pelo período de 180 dias,conforme segue:

EMPRESA CNPJ VALOR

VITAI SOLUÇÕES LTDA. 01.790.382/0001-67 R$ 460.476,00

TOTAL R$ 460.476,00

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DESPACHOS DO ORDENADOR

EXPEDIENTE DE 28.02.2023
09/002.138/2022 - AUTORIZO, para ins de transferência de despesa, o CANCELAMENTO PARCIAL da Nota 
de Autorização de Despesa abaixo:
NAD nº 74/2023
Valor do cancelamento: R$ 6.737.271,66 (Seis milhões, setecentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e um 
Real e sessenta e seis Centavos)
Favorecido: Leste & Sudeste Serviços Gerais Ltda.

09/002.138/2022 - AUTORIZO, para ins de transferência de despesa, o CANCELAMENTO PARCIAL da Nota 
de Autorização de Despesa abaixo:
NAD nº 75/2023
Valor do cancelamento: $ 9.145.433,48 (Nove milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e três 
Reais e quarenta e oito Centavos)
Favorecido: Construir Facilities Arquitetura e Serviços Ltda.

09/008.574/2021 - AUTORIZO, para ins de transferência de despesa, o CANCELAMENTO PARCIAL da Nota de 
Autorização de Despesa abaixo:
NAD nº 122/2023
Valor do cancelamento: R$ 10.348.963,64 (Dez milhões, trezentos e quarenta e oito mil, novecentos e sessenta 
e três Reais e sessenta e quatro Centavos)
Favorecido: Star 5 Service Comércio Conservação e Limpeza Ltda.

09/008.574/2021 - AUTORIZO, para ins de transferência de despesa, o CANCELAMENTO PARCIAL da Nota de 
Autorização de Despesa abaixo:
NAD nº 123/2023
Valor do cancelamento: R$ 619.098,20 (Seiscentos e dezenove mil, noventa e nove Reais e vinte centavos)
Favorecido: Leste & Sudeste Serviços Gerais Ltda.

09/008.574/2021 - AUTORIZO, para ins de transferência de despesa, o CANCELAMENTO PARCIAL da Nota de 
Autorização de Despesa abaixo:
NAD nº 124/2023
Valor do cancelamento: R$ 24.717.992,36 (Vinte e quatro milhões, setecentos e dezessete mil, novecentos e 
noventa e dois Reais e trinta e seis centavos)
Favorecido: Agile Corp Serviços Especializados Ltda

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 03/02/2023

Processo nº: 09/62/000. 193/2022 - NAD 49/2023
1.OBJETO: Aquisição de material médico.
2.PARTES:Secretaria Municipal de Saúde e LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSP EIRELI.
3.FUNDAMENTOS: Inciso CAPUT do Artigo 1, da Lei 10520 de 17/07/2002 e suas alterações.
4.RAZÃO: PREGÃO 747/2021
5.VALOR: R$ 4.050,00 (Quatro mil e cinquenta reais)
6.AUTORIZADO POR: Eloisa da Silva Amorim
*Omitido no D.O. de 03/02/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo nº: 09/62/000.012/2023 - NAD nº 50/2023
1.OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de energia elétrica.
2.PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.
3.FUNDAMENTOS: Artigo 74, Caput, da Lei n.º 14.133/1993 de 01/04/2021.
4.RAZÃO: Inexigibilidade.
5.VALOR: R$ 210.000,00 ( duzentos e dez mil reais ).
6.AUTORIZADO POR: Eloisa da Silva Amorim

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo nº: 09/62/000.012/2023 - NAD nº 51/2023
1.OBJETO: Valor destinado ao pagamento de multa referente ao fornecimento de energia elétrica.
2.PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.
3.FUNDAMENTOS: Artigo 74, Caput, da Lei n.º 14.133/1993 de 01/04/2021.
4.RAZÃO: Inexigibilidade.
5.VALOR: R$ 3.000,00 ( três mil reais ).
6.AUTORIZADO POR: Eloisa da Silva Amorim

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

DESPACHOS DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXPEDIENTE 28/02/2023

Autorizo o cancelamento total da NAD nº 26/2023, no valor de R$ 200.000,00(Duzentos mil reais) emitida em favor 
do SDP, Hospital Municipal Lourenço Jorge, para ins de alteração do código da Natureza de Despesa.

HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO
DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA

EXPEDIENTE DE 02/01/2023
Processo nº.: 0964/001.115/2021 - NAD nº 20/2023.
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO MEDICINAL, CIRURGICO E ODONTOLOGICO
2. PARTES: SMS/HMMC E LANCELETTE BIOMEDICAL EIRELI
3. FUNDAMENTO: ARTIGO 28 INCISO I DA LEI 14133 DE 01/04/2021.
4. RAZÃO: PREGÃO
5. VALOR: R$ 48.700,00 (QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS REAIS).
6. AUTORIZADO POR: LAIZ MACHADO DA SILVA LEBRE
*OMITIDO NO D.O RIO. DIA DE 03/01/2023

Processo nº.: 0964/000.063/2022 - NAD nº 21/2023.
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO MEDICINAL, CIRURGICO E ODONTOLOGICO
2. PARTES: SMS/HMMC E LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSP EIRELI
3. FUNDAMENTO: ARTIGO 28 INCISO I DA LEI 14133 DE 01/04/2021.
4. RAZÃO: PREGÃO
5. VALOR: R$ 18.360,00 (DEZOITO MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS).
6. AUTORIZADO POR: LAIZ MACHADO DA SILVA LEBRE
*OMITIDO NO D.O RIO. DIA DE 03/01/2023

Processo nº.: 0964/00.049/2022 - NAD nº 22/2023.
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO MEDICINAL, CIRURGICO E ODONTOLOGICO
2. PARTES: SMS/HMMC E NEW LIFE COM DE MAT E EQUIP CIRURGICOS E PREST DE SERV LTDA
3. FUNDAMENTO: ARTIGO 28 INCISO I DA LEI 14133 DE 01/04/2021.
4. RAZÃO: PREGÃO
5. VALOR: R$ 15.594,00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS).
6. AUTORIZADO POR: LAIZ MACHADO DA SILVA LEBRE
*OMITIDO NO D.O RIO. DIA DE 03/01/2023
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SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 2.1

HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO
DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA

EXPEDIENTE DE 02/01/2023
Processo nº.: 0964/000.482/2022 - NAD nº 2023/24
1.OBJETO: MATERIAIS PARA USO MEDICINAL, CIRÚRGICO E ODONTOLÓGICO
2.PARTES: SMS/HMMC e KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA
3.FUNDAMENTO: ARTIGO 1 CAPUT DA LEI 10.520 DE 17/07/2002
4.RAZÃO: PREGÃO
5.VALOR: R$ 395.600,00 (Trezentos e noventa e cinco mil reais)
6. AUTORIZADO POR: Laiz Machado da Silva Lebre
* Omitido no D.O. Rio de 03/01/2023

SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 3.3

HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA
DESPACHOS DO ORDENADOR

EXPEDIENTE 28/02/2023
Processo nº 09/008.462/2021: Autorizo a TRANSFERÊNCIA DE DESPESA, referente ao Convênio 029/2022 
celebrado entre o Município do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa 
Pública de Saúde do Rio de Janeiro, que tem como objeto a contratação de recursos humanos, investimento 
e adequações de infraestrutura e equipamentos para a efetiva atenção à saúde no Hospital Municipal Ronaldo 
Gazolla para o Nível Central (UO 1800), no período de 01/01/2023 a 30/06/2023, no valor de R$ 57.610.001,00 
(cinquenta e sete milhões, seiscentos e dez mil e um real), conforme informações abaixo:

Processo º UO Valor Transferido PT ND

09/008.462/2021 1800 R$ 57.610.001,00 18.01.10.302.0564.5709 3.3.91.39.25

COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 5.1
DESPACHO DA ORDENADORA

EXPEDIENTE DE 02.01.2023*
Processo nº: 09/000.525/2023-NAD nº 04/2023
1.OBJETO: Fornecimento de água e esgoto para as unidades da CGE 5.1.
2.PARTES: Secretaria Municipal de Saúde - CGE 5.1 e F AB ZONA OESTE S.A.
3.FUNDAMENTO: Artigo 74, caput da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
4.RAZÃO: Inexigibilidade de Licitação
5.VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
6.AUTORIZADO POR: ELAINE SANT’ANNA DOS SANTOS DA SILVA.
(*) Omitido no DO Rio de 02/01/2023

Processo nº: 09/000.524/2023-NAD nº 03/2023
1.OBJETO: Fornecimento de energia elétrica para as unidades da CGE 5.1.
2.PARTES: Secretaria Municipal de Saúde - CGE 5.1 e LIGHT Serviços de Eletricidade S.A.
3.FUNDAMENTO: Artigo 74, caput da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
4.RAZÃO: Inexigibilidade de Licitação
5.VALOR: R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais).
6.AUTORIZADO POR: ELAINE SANT’ANNA DOS SANTOS DA SILVA.
(*) Omitido no DO Rio de 02/01/2023

COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 5.2
DESPACHO DA ORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28.02.2023*
09/000.541/2023 - NAD nº 2023/02
1. Objeto: Contratação para fornecimento de água e tratamento de esgoto;
2. Parte: Coordenadoria Geral de Emergência da AP 5.2 e Zona Oeste Mais e Saneamento;
3. Fundamento: Art. 74, CAPUT da Lei nº 14133 de 01/04/2021 e suas alterações..
4. Razão: INEXIGIBILIDADE
5. Valor: R$ 1.080.000,00 (Um milhão e Oitenta mil reais.)
6. Autorização: JANETE DOS SANTOS ABREU
7. Ratiicação: LÚCIA HELENA SOARES ORFÃO
(*) Omitido do D.O de 03/01/2023.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (SUBHUE)
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP-3.1

HOSPITAL MUNICIPAL PAULINO WERNECK
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

EXPEDIENTE DE 26/01/2023
09/71/000.002/2023 - Aprovo a Prestação de Contas do Sistema Descentralizado de Pagamento dos Gestores 
Monica Nascimento Bispo e Luana da Costa Ribeiro no valor de R$ 37.685,00.
Omitido no D.O de 06/01/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (SUBHUE)
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP-3.1

HOSPITAL MUNICIPAL PAULINO WERNECK
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo nº 09/71/000.026/2021-Aprovo o cancelamento total da NAD nº 13/2023 em favor da SMS no valor R$ 
15.685,00 (Quinze mil seiscentos e oitenta e cinco reais)

Processo Nº 09/71/000.026/2021 - NAD 44/2023
1-OBJETO: Ressuprimento de Fundos
2-PARTES: Hospital Municipal Paulino Werneck e Secretaria Municipal de Saúde
3-FUNDAMENTO:Não sujeito
4-RAZÃO: Não sujeito
5-VALOR: R$ 37.685,00 (Trinta e sete mil e seiscentos e oitenta e cinco reais)
6-ORDENADO POR: Tatiana Maria Lourenço da Silva Andrade
*Omitido do D.O. Rio de 02/01/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGENCIA E EMERGENCIA (SUBHUE)
HOSPITAL MUNICIPAL BARATA RIBEIRO

DESPACHO DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 02/01/2023

Processo nº: 09/78/000.103/2022 - NAD nº 26/2023
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR
2. PARTES: PCRJ/SMS/HMBR e KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO LTDA.
3. FUNDAMENTO: ARTIGO 28 INCISO I DA LEI 14133 DE 01/04/2021
4. RAZÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 634/2022
5. VALOR: R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais)
6. AUTORIZADO POR: Sueny Rezende Santos
* Omitido no D.O. 03/01/2023

EXPEDIENTE DE 02/01/2023
Processo nº: 09/78/000.015/2022 - NAD nº 27/2023
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIASIS LABORATORIAIS
2. PARTES: PCRJ/SMS/HMBR e ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME
3. FUNDAMENTO: ARTIGO 1 CAPUT DA LEI 10520 DE 17/07/2002
4. RAZÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 382/2021
5. VALOR: R$ 228.762,00 (duzentos e vinte e oito mil setecentos e sessenta e dois reais)
6. AUTORIZADO POR: Sueny Rezende Santos
* Omitido no D.O. 03/01/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
SUPERINTENDÊNCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADES

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO
DESPACHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXPEDIENTE DE 27/02/2023
Processo 09/77/000.013/2023  NAD Nº 34
1- Objeto: Aquisição de MATERIAL MEDICO CIRURGICO SEM RP SEM RP
2-Partes:LABORATORIO B BRAUN S A e HMNSL
3-Fundamento: Artigo 24 inciso II, da lei 8666/1993
4-Razão: Dispensa de licitação
5-Valor: R$ 14198,00(QUATORZE MIL E CENTO E NOVENTA E OITO REAIS)
6-Autorizado por: ALEXANDRA ALEIXO MEDEIROS DE ANDRADE
Omitido do D.O de 02/01/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL JESUS

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo nº 09/69/000.022/2023 - NAD nº 56/2023
1. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo laboratoriais para técnicas automatizadas, com cessão de uso 
de equipamentos.
2. PARTES: Hospital Municipal Jesus e LABINBRAZ COMERCIAL LTDA.
3. FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666 de 21/06/1993.
4. RAZÃO: DISPENSA
5. VALOR: R$ 255.690,01 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos e noventa reais e um centavo)
6. AUTORIZADO POR: Ana Paula da Costa Soares
7. RATIFICADO POR: Claudia Nastari de Paula

09/69/000.022/2023 - LABINBRAZ COMERCIAL LTDA.
RATIFICO a Dispensa, a favor da LABINBRAZ COMERCIAL LTDA., com base no artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 
de 21/06/1993, com alterações pela Lei 8.883/94, de 08/06/1994, objeto do processo nº 09/69/000.022/2023, 
adjundicando a aquisição de materiais de consumo laboratoriais para técnicas automatizadas, com cessão de 
uso de equipamentos, no valor de R$ 255.690,01 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos e noventa reais 
e um centavo), para atender ao Hospital Municipal Jesus.

SUBSECRETARIA GERAL
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo nº. 09/008.453/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 048/2022, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a SOCIEDADE 
PESTALOZZI DO BRASIL (CNES: 2277263), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro 
às entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da 
transposição dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS 
nº. 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, 
perfazendo um subsídio de R$ 324,66 (trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos), e fundamento 
no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/001.827/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 038/2021, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o INSTITUTO 
SEGUMED OLARIA (CNES: 2269864), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às entidades 
privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposição dos 
saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, de 07 
de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo um 
subsídio de R$ 179.625,50 (cento e setenta e nove mil seiscentos vinte e cinco reais e cinquenta centavos), e 
fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/001.842/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 046/2021, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o INSTITUTO 
SEGUMED CAMPO GRANDE (CNES: 2269589), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro 
às entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da 
transposição dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS 
nº. 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, 
perfazendo um subsídio de R$ 187.995,35 (cento e oitenta e sete mil novecentos e noventa e cinco reais e trinta 
e cinco centavos), e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.
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Processo nº. 09/001.828/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 039/2021, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o INSTITUTO SE-
GUMED REALENGO (CNES: 2273306), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às enti-
dades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposição 
dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, de 
07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo um 
subsídio de R$ 256.358,85 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos), e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/001.829/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 040/2021, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o INSTITUTO 
SEGUMED SANTA CRUZ (CNES: 2273608), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às 
entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposi-
ção dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, 
de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo 
um subsídio de R$ 92.238,31 (noventa e dois mil duzentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), e funda-
mento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/008.448/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 041/2022, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a ACÃO CRISTÃ 
VICENTE MORETTI (CNES: 2295369), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às entida-
des privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposição 
dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, de 
07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo um 
subsídio de R$ 137.426,55 (cento e trinta sete mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta cinco centavos), 
e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/003.015/2022 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 140/2022, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO 
FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA (CNES: 7176511), objetivando estabelecer a compensação de auxílio 
inanceiro às entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes 
da transposição dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS  
nº. 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, per-
fazendo um subsídio de R$ 342.580,52 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e 
dois centavos), e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/003.404/2016 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 114/2018, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a ASSOCIACAO 
BRASILEIRA BENEFICENTE DE REABILITACAO (CNES: 2270528), objetivando estabelecer a compensação 
de auxílio inanceiro às entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, 
decorrentes da transposição dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da 
Portaria GM/MS nº. 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro 
de 2022, perfazendo um subsídio de R$ 1.001.601,31 (hum milhão e um mil seiscentos e um reais e trinta e um 
centavos), e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/002.579/2020 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 136/2020, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o CENTRO DE 
ESTUDOS E PESQUISAS OCULISTAS ASSOCIADOS (CNES: 2270498), objetivando estabelecer a compen-
sação de auxílio inanceiro às entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de 
Saúde, decorrentes da transposição dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por 
meio da Portaria GM/MS nº. 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de 
dezembro de 2022, perfazendo um subsídio de R$ 311.800,39 (trezentos e onze mil e oitocentos reais e trinta e 
nove centavos), e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/008.450/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 042/2022, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o CENTRO EDU-
CACIONAL NOSSO MUNDO (CNES: 6570496), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às 
entidades privadas sem ins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposi-
ção dos saldos inanceiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, 
de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo 
um subsídio de R$ 535.311,27 (quinhentos e trinta e cinco mil e trezentos e onze reais e vinte e sete centavos), 
e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/006.185/2020 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 018/2021, celebra-
do entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA ASSISTÊNCIA CANCEROSOS HOSPITAL MARIO KROEFF - HOSPITAL MARIO KROEFF 
(CNES: 2269899), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às entidades privadas sem ins 
lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposição dos saldos inanceiros 
remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, de 07 de fevereiro de 
2023, nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo um subsídio de R$ 
4.430.306,53 (quatro milhões quatrocentos e trinta mil trezentos e seis reais e cinquenta e três centavos), e 
fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 8.666/1993.

Processo nº. 09/008.452/2021 - AUTORIZO o Apostilamento nº. 001/2023 ao Contrato nº. 043/2022, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a FUNDACAO 
AMÉLIA DIAS DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E ADOLESCENTE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(CNES: 6810969), objetivando estabelecer a compensação de auxílio inanceiro às entidades privadas sem ins 
lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde, decorrentes da transposição dos saldos inanceiros 
remanescentes de exercícios anteriores a 2018, por meio da Portaria GM/MS nº. 96, de 07 de fevereiro de 2023, 
nos termos da Lei Complementar nº. 197, de 06 de dezembro de 2022, perfazendo um subsídio de R$ 14.153,22 
(catorze mil e cento e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos), e fundamento no artigo 65, §8º da Lei nº. 
8.666/1993.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

ATOS DA PRESIDENTE
PORTARIA “N” S/IVISA-RIO Nº 275, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E 
DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA (S/IVISA-RIO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor.

CONSIDERANDO o Decreto Rio n.º 45585, de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre, licenciamento sanitá-
rio e aos procedimentos iscalizatórios e regulamento administrativo do Código de Vigilância Sanitária, Vigilância 
de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária; e

CONSIDERANDO as informações prestadas pela área técnica competente.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Sanitária de Funcionamento aos estabelecimentos relacionados em anexo ao pre-
sente ato.

ANEXO
Razão Social: Iago & Lucca Comércio de Açaí Sorvetes e Lanches Ltda
Endereço: Estrada dos Três Rios, 480 - lojas B, C e D - Freguesia - Jacarepaguá
CNPJ: 41.054.058/0001-03
Inscrição Municipal: 12943148
Atividades: Lanchonete e Artigos Alimentícios - Com. Var.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007543/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S/A
Endereço: Avenida Brasil, 19001 - Edifício da Administração - lojas - Irajá
CNPJ: 34.105.205/0001-53
Inscrição Municipal: 1890948
Atividades: Entreposto de Alimentos.
Complexidade: Grande
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007556/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Mistura Boa Comércio de Bolos Ltda EPP
Endereço: Rua Barão do Bom Retiro, 2792 - Grajaú
CNPJ: 25.050.538/0001-31
Inscrição Municipal: 10178207
Atividades: Lanchonete, Sorveteria, Café Expresso, Bomboniere, Doces Salgadinhos Sucos e Refrigerantes - 
Com. Var., Doces e Confeitos - Com. Var., Artigos Alimentícios - Com. Var. e Padaria sem Fabrico de Pão.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/044922/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Gilvan Silva de Lima (MEI)
Endereço: Avenida Engenheiro Souza Filho, s/n - Avenida Areinha, 15 - Itanhangá
CNPJ: 11.280.889/0001-24
Inscrição Municipal: 4606876
Atividades: Bar.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/104924/2022
Data de concessão: 02/05/2022

Razão Social: Comercial Soluções Vendas e Serviços Ltda
Endereço: Rua São Dimas, 122 - Magalhães Bastos
CNPJ: 44.116.124/0001-02
Inscrição Municipal: 13501483
Atividades: Conservação e Limpeza de Imóveis, Materiais de Construção - Com. Atac., Artefatos de Vidro - Com. 
Atac., Material Elétrico para Construção Civil - Com. Atac., Material de Limpeza sem Produtos Químicos - Com. 
Atac., Tintas - Com. Atac., Produtos Farmacêuticos e Medicinais - Com. Atac., Hortigranjeiros - Com. Atac., Lati-
cínios - Com. Atac., Instrumento e Material Médico e Hospitalar - Com. Atac., Material de Escritório - Com. Atac. 
e Material Hidráulico - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/053332/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Botafogo Barbearia Café e Bar Ltda
Endereço: Rua Conde de Irajá, 492 - loja - térreo - Botafogo
CNPJ: 49.351.058/0001-79
Inscrição Municipal: 14491970
Atividades: Salão de Cabeleireiro, Salão de Barbeiro, Tratamento de Beleza, Artigos para Estética e Beleza - 
Com. Var. e Bar.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007711/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Abry Vogue Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda
Endereço: Avenida das Américas, 8585 - lojas 142 e 163 - Barra da Tijuca
CNPJ: 48.081.021/0001-05
Inscrição Municipal: 14277684
Atividades: Grupo Musical, Bar, Restaurante e Charutaria.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007718/2023
Data de concessão: 30/01/2023
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Razão Social: CD Bufalo Foods Ltda
Endereço: Avenida Pastor Martin Luther King Junior, 207 - quiosque no Interior da Estação do Metrô Coelho Neto 
CNT - Del Castilho
CNPJ: 23.087.335/0007-80
Inscrição Municipal: 14423885
Atividades: Lanchonete.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007755/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Paladare Cantina Ltda
Endereço: Avenida Eixo Metrô Este Oeste, PAL 33816, 1400 - quiosque piscina - Jacarepaguá
CNPJ: 29.267.855/0001-65
Inscrição Municipal: 10893801
Atividades: Cantina.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007769/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Lucicláudio Pereira dos Santos (MEI)
Endereço: Rua Alfredo Pujol, 194 - casa 5 - Grajaú
CNPJ: 31.791.109/0001-18
Inscrição Municipal: 11389791
Atividades: Bufê, Serviços de, e Fornecimento de Refeições para Consumo Externo.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/015439/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Ivanete Lopes da Silva (MEI)
Endereço: Rua Alfredo Pujol, 194 - Grajaú
CNPJ: 25.962.915/0001-09
Inscrição Municipal: 12352239
Atividades: Bufê.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/015449/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Metinox 2004 Comércio Eireli
Endereço: Rua Miguel Gama, 305 - PRD A - Maria da Graça
CNPJ: 01.681.539/0001-16
Inscrição Municipal: 2187817
Atividades: Instalação de Máquinas Aparelhos e Equipamentos, Reparação de Artefatos de Metal, Conservação 
de Parques e Jardins, Construção de Casas e Prédios, Produtos Siderúrgicos - Com. Atac., Produtos Meta-
lúrgicos - Com. Atac., Ferragens - Com. Atac., Ferramentas - Com. Atac., Material e Equipamentos Elétricos e 
Eletrônicos - Com. Atac., Material Eletrônico - Com. Atac., Graxas e Óleos Lubriicantes - Com. Atac., Caixas e 
Gabinetes Plásticos para Eletrodomésticos - Com. Atac., Tecidos - Com. Atac., Cadernos e Impressos - Com. 
Atac., Água Mineral - Com. Atac., Gêneros Alimentícios - Com. Atac., Hortigranjeiros - Com. Atac., Frutas - Com. 
Atac., e Transporte Rodoviário Intermunicipal/Interestadual Alimentos/Bebidas.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/023255/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Organização Educacional Souza Sequeira Ltda Me
Endereço: Rua Ambrozina, 42 - Vila Isabel
CNPJ: 11.205.647/0001-76
Inscrição Municipal: 4701640
Atividades: Educação Infantil - Pré-Escola, Educação Infantil - Creche e Ensino Fundamental - 1 aos 5 anos.
Complexidade: Pequena
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007904/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Centro Educacional Caravellas Unidade II Ltda
Endereço: Rua Haia, 325 - Tauá
CNPJ: 48.517.703/0001-18
Inscrição Municipal: 14311840
Atividades: Educação Infantil - Pré-Escola e Educação Infantil - Creche.
Complexidade: Pequena
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007910/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Família Fonseca Bolos Caseiros Ltda
Endereço: Rua Bambina, 103 - Botafogo
CNPJ: 22.849.361/0001-40
Inscrição Municipal: 6491790
Atividades: Produtos de Padaria e Confeitaria - Ind.
Complexidade: Grande
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007960/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Maísa Rocha Costa (MEI)
Endereço: Rua Nova do Amorim, 282 - casa 1 - Bento Ribeiro
CNPJ: 36.842.341/0001-51
Inscrição Municipal: 12378963

Atividades: Produtos de Padaria e Confeitaria - Ind., Promoção e Divulgação de Vendas e Orientação Pedagógica.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008009/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Engenhão Sorveteria Ltda
Endereço: Rua Bento Gonçalves, 142 A - Engenho de Dentro
CNPJ: 39.893.195/0001-81
Inscrição Municipal: 12759967
Atividades: Lanchonete, Sorveteria e Artigos Alimentícios - Com. Var.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008013/2023
Data de concessão: 30/01/2023

Razão Social: Transporte de Água Fontão Ltda
Endereço: Rua Breno Guimarães, 243 - Jardim Guanabara
CNPJ: 36.714.685/0001-85
Inscrição Municipal: 12368151
Atividades: Aluguel de Equipamentos para Construção, Abastecimento e Distribuição de Água e Transporte Ro-
doviário Intermunicipal/Interestadual Carga sem Vigilância Sanitária.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008043/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Armazém do Grão Ltda
Endereço: Avenida das Américas, 11599 - lojas A, B, C, D, E e F - Barra da Tijuca
CNPJ: 09.336.989/0016-60
Inscrição Municipal: 13539740
Atividades: Frigoriicação e Beneiciamento de Frutas, Frigoriicação e Beneiciamento de Legumes, Açougue, 
Peixaria, Lanchonete, Restaurante, Mercearia, Hortigranjeiros - Com. Var., Laticínios - Com. Var., Bebidas - Com. 
Var., Artigos Alimentícios - Com. Var. e Padaria sem Fabrico de Pão.
Complexidade: Máxima
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008076/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Bonifácio e Berenice Pet Friendly Bar Ltda
Endereço: Rua Rainha Guilhermina, 95 - loja D - Leblon
CNPJ: 49.090.727/0001-04
Inscrição Municipal: 14452788
Atividades: Lanchonete, Bar, Restaurante, Café Expresso, Bomboniere e Charutaria.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008108/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Senado 65 Restaurante Bar e Eventos Ltda
Endereço: Rua do Senado, 65 - loja - Centro
CNPJ: 47.390.753/0001-14
Inscrição Municipal: 14495010
Atividades: Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008125/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: R & R Hamburgueria Tijuca Ltda
Endereço: Rua Dona Zulmira, 130 - Maracanã
CNPJ: 27.443.156/0001-01
Inscrição Municipal: 11857426
Atividades: Lanchonete e Fornecimento de Refeições para Consumo Externo.
Complexidade: Média
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/119145/2022
Data de concessão: 01/06/2022

Razão Social: Simone Xavier Matos Chianello Hospedagem
Endereço: Rua Sebastião Sampaio, 94 - Bancários
CNPJ: 28.494.638/0001-45
Inscrição Municipal: 10714249
Atividades: Hospedaria Residência.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/003629/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Sociedade Educacional Crescer Feliz Ltda Me
Endereço: Rua Cruz Alta, 138 - lote 7 - PAL 10673 - quadra 6 - Campo Grande
CNPJ: 19.454.848/0001-19
Inscrição Municipal: 10717760
Atividades: Educação Infantil - Creche.
Complexidade: Pequena
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008181/2023
Data de concessão: 31/01/2023
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Razão Social: Life Bike Fit Comércio e Acessórios de Bicicletas Eireli
Endereço: Estrada Coronel Pedro Correia, 1175 - loja 4 - Jacarepaguá
CNPJ: 27.076.709/0001-27
Inscrição Municipal: 10428823
Atividades: Aluguel de Bicicletas e Triciclos, Montagem e Instalação de Máquinas Aparelhos e Equipamentos, 
Reparação de Bicicletas e Triciclos, Bicicletas Triciclos Peças e Acessórios - Com. Var., Roupas, Artitgos e Aces-
sórios do Vestuário - Com. Var., Cantina e Loja de Departamento sem Alimentos/Bebidas.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/011272/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Centro Educacional Mingozzi Ltda
Endereço: Rua Adolfo Bergamini, 191 e 195 - Engenho de Dentro
CNPJ: 40.382.145/0001-19
Inscrição Municipal: 1496301
Atividades: Ensino Médio, Ensino Técnico, Educação Infantil - Pré-Escola, Ensino Fundamental - 1 aos 5 anos, 
Ensino Fundamental - 6 aos 9 anos e Cantina.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/011271/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Chamego Rio Bar e Lanchonete Ltda
Endereço: Avenida Lucio Costa, s/n - QB 04 A/B - E/F a Rua Tenente Ayrton Pereira - Barra da Tijuca
CNPJ: 41.573.181/0001-22
Inscrição Municipal: 13035660
Atividades: Lanchonete, Bar e Artigos Regionais Curiosidades Souvenir - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/004802/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Sorveteria São Francisco Eireli
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 180 A - Tijuca
CNPJ:.35.815.459/0001-28
Inscrição Municipal: 12801319
Atividades: Sorveteria.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008361/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Nina e Lara Kibe Restaurante Ltda
Endereço: Praia de Botafogo, 228 - loja 101 - Botafogo
CNPJ: 48.460.941/0001-34
Inscrição Municipal: 14294953
Atividades: Restaurante e Churrascaria.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008380/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Carolina Sá Barretto Teixeira (MEI)
Endereço: Rua Gago Coutinho, 44 - apt. 704 - Laranjeiras
CNPJ: 47.419.639/0001-70
Inscrição Municipal: 14155538
Atividades: Frigoriicação e Beneiciamento de Frutas.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008410/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Renata Carvalho Figueiredo Tabacaria Eireli Me
Endereço: Rua Campo Grande, 835 - Campo Grande
CNPJ: 21.787.476/0001-94
Inscrição Municipal: 6530761
Atividades: Doces e Confeitos - Com. Var. e Charutaria.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008441/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: A Transparência do Rio Comércio e Distribuidora de Alimentos Ltda
Endereço: Rua Capitão Machado, 323 - Praça Seca
CNPJ: 49.336.041/0001-42
Inscrição Municipal: 14490850
Atividades: Rolhas e Cápsulas de Metal - Com. Atac., Desinfetantes - Com. Atac., Material de Limpeza sem 
Produtos Químicos - Com. Atac., Gêneros Alimentícios - Com. Atac., Hortigranjeiros - Com. Atac., Frutas - Com. 
Atac., Espanadores Rodos e Vassouras - Com. Atac. e Artigos para Embalagem - Com. Atac.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008446/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Alecrim BR Produções Artísticas Ltda Me
Endereço: Rua Bulhões Carvalho, 238 - apt. 703 - Copacabana
CNPJ: 04.221.843/0002-50
Inscrição Municipal: 6705987
Atividades: Circo, Grupo Teatral e Produção Artística.

Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008476/2023
Data de concessão: 31/01/2023

Razão Social: Adriane Ramos Nery
Endereço: Avenida Meriti, 4185 - bloco 04 - apt. 1503 - Parada de Lucas
CNPJ: 48.025.579/0001-73
Inscrição Municipal: 14232834
Atividades: Aluguel de Máquinas Aparelhos e Equipamentos, Restaurantes (sem o Preparo das Refeições no 
Local) e Mercado.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008601/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Depósito de Gelo Cristaly Comércio Varejista Eireli
Endereço: Avenida Mem de Sá, 100 - loja - Centro
CNPJ: 13.691.279/0001-49
Inscrição Municipal: 5109035
Atividades: Bar, Bomboniere, Bebidas - Com. Var., Gelo - Com. Var. e Água - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/079649/2022
Data de concessão: 17/04/2022

Razão Social: LC Plus Internacional Logistics Ltda
Endereço: Rua Nina Rodrigues, 9 - Jardim Botânico
CNPJ: 41.570.354/0001-59
Inscrição Municipal: 13035180
Atividades: Produtos Veterinários - Com. Atac., Perfumaria Cosméticos e Produtos de Higiene Pessoal - Com. 
Atac., Gêneros Alimentícios - Com. Atac., Produtos Naturais - Com. Atac., Instrumento e Material Médico e Hos-
pitalar - Com. Atac., Artigos para Estética e Beleza - Com. Atac., Produtos Veterinários - Com. Var. e Aparelhos e 
Equipamentos Médicos e Hospitalares - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008677/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Quiosque Selma e Liro Bar e Lanchonete Ltda
Endereço: Avenida Lucio Costa, s/n Q 118 A e B - E/F ao Hotel Atlântico Sul - Barra da Tijuca
CNPJ: 11.006.926/0001-00
Inscrição Municipal: 60093164
Atividades: Lanchonete, Bar e Artigos Regionais Curiosidades Souvenir - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008694/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Mercearia e Bazar Charme do Bairro Ltda
Endereço: Rua Bento Ribeiro, 8 e 10 - Centro
CNPJ:. 05.521.181/0001-15
Inscrição Municipal: 3327744
Atividades: Lanchonete, Mercearia e Bazar.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/084815/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Disk 021 Comércio de Bebidas Ltda
Endereço: Rua Figueiredo de Magalhães, 94 - loja - SSL - Subsolo - Copacabana
CNPJ: 49.198.431/0001-01
Inscrição Municipal: 14471707
Atividades: Bomboniere, Doces Salgadinhos Sucos e Refrigerantes - Com. Var., Bebidas - Com. Var., Refrigeran-
te e Água - Gelo - Com. Var. e Água - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008722/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Dianas Barbearia Bar e Comércio de Roupas Ltda
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 19 - loja A - Tijuca
CNPJ:.36.276.136/0001-76
Inscrição Municipal: 12293631
Atividades: Salão de Barbeiro Manicure e Pedicure, Artigos para Cabeleireiro - Com. Var., Roupas, Artigos e 
Acessórios do Vestuário - Com. Var., Bar e Artigos para Fumantes - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/070912/2022
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Dianas Lanchonete Ltda
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 19 - loja C - Tijuca
CNPJ: 39.573.562/0001-60
Inscrição Municipal: 12703996
Atividades: Lanchonete.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/079599/2022
Data de concessão: 01/05/2022
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Razão Social: Bikini Beach Bar e Lanchonete Ltda
Endereço: Avenida Lucio Costa, s/n - QB 36 AB em frente a Rua Icaraí - Barra da Tijuca
CNPJ: 47.679.977/0001-40
Inscrição Municipal: 14176870
Atividades:, Lanchonete, Bar e Artigos Regionais Curiosidades Souivenir - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008858/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: AGG Eventos Serviços e Comércio de Bebidas Ltda
Endereço: Rua Nabor do Rego, 580 - parte - Ramos
CNPJ: 49.251.209/0001-17
Inscrição Municipal: 14480668
Atividades: Aluguel de Utensílios e Objetos para Festas, Exposições Feiras de Amostras e Congressos, Bufê, 
Serviços de, Atrações Musicais, Atrações Artísticas, Produção Artística, Organização e Planejamento, Plane-
jamento e Promoções Artísticas e Culturais, Organização de Festas, Bebidas - Com. Atac., Lanchonete, Bar, 
Bomboniere, Bebidas - Com. Var. e Bazar.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/008964/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Wagner Alexandre Ferreira de Oliveira (MEI)
Endereço: Avenida Renato Vasconcelos, s/n - Projeto G - quadra 10 - lote 25 - Sepetiba
CNPJ: 48.779.982/0001-98
Inscrição Municipal: 14477322
Atividades: Transporte Rodoviário de Passageiros por Aplicativo e Fornecimento de Refeições para Consumo 
Externo.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009110/2023
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: José Luiz Lopes Cortinhas (MEI)
Endereço: Avenida Lucio Costa, s/n - Ilha 24 - quiosque QE 47 A - Barra da Tijuca
CNPJ: 17.036.994/0001-07
Inscrição Municipal: 60391823
Atividades: Lanchonete, Bar e Artigos Regionais Curiosidades Souvenir - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009322/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Gaia Maria Lanchonete e Bar Ltda
Endereço: Avenida Lucio Costa, s/n - quiosque 41 A - Barra da Tijuca
CNPJ: 37.598.818/0001-68
Inscrição Municipal: 12467265
Atividades: Lanchonete, Bar e Artigos Regionais Curiosidades Souvenir - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/004837/2022
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Macário Bar e Lanchonete Ltda
Endereço: Avenida Atlântica, s/n - QC 13 - Em frente ao nº 2064 - Leme
CNPJ: 43.178.940/0001-88
Inscrição Municipal: 13323860
Atividades: Lanchonete, Bar e Artigos Regionais Curiosidades Souvenir - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/006336/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: VXP Comércio e Serviços Ltda
Endereço: Avenida Rio Branco, 26 - sobreloja - Centro
CNPJ: 28.393.311/0001-87
Inscrição Municipal: 10673720
Atividades: Reparação de Máquinas Aparelhos e Equipamentos, Artes Gráicas, Instalações Elétricas, Utensílios 
Domésticos de Metal - Com. Atac., Materiais e Equipamentos de Segurança - Com. Atac., Peças e Acessórios 
para Máquinas - Com. Atac., Material e Equipamentos Elétricos e Eletrônicos - Com. Atac., Máquinas e Supri-
mentos para Processamento de Dados - Com. Atac., Aparelhos e Equipamentos Eletrônicos - Com. Atac., Móveis 
- Com. Atac., Perfumaria Cosméticos e Produtos de Higiene Pessoal - Com. Atac., Artigos de Cama Mesa e Ba-
nho - Com. Atac., Artigos de Papelaria - Com. Atac., Gêneros Alim entícios - Com. Atac., Aparelhos Equipamentos 
para Uso Médico Odontológico e Hospitalar - Com. Atac., Artigos para Prótese Dentária - Com. Atac., Instrumento 
e Material Médico e Hospitalar -Com. Atac., Veículos Automotores - Com. Var. e Bebidas - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009421/2023
Data de concessão: 02/02/2023

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

ATOS DA PRESIDENTE
PORTARIA “N” S/IVISA-RIO Nº 276, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E 
DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA (S/IVISA-RIO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor.

CONSIDERANDO o Decreto Rio n.º 45585, de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre, licenciamento sanitá-
rio e aos procedimentos iscalizatórios e regulamento administrativo do Código de Vigilância Sanitária, Vigilância 
de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária; e

CONSIDERANDO as informações prestadas pela área técnica competente.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Sanitária de Funcionamento aos estabelecimentos relacionados em anexo ao 
presente ato.

ANEXO
Razão Social: Carmem Luíza de Albuquerque Correia
Endereço: Estrada Iaraquá, 645 - loja A - lote 2 - PAL 30066 - quadra 1 - Campo Grande
CNPJ: 46.001.605/0001-06
Inscrição Municipal: 13869553
Atividades: Malote, Lanchonete, Restaurante e Cantina.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009449/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Ferreirinha Restaurante e Lanchonete Ltda
Endereço: Rua Dias Ferreira, 521 - loja B - Leblon
CNPJ: 49.223.665/0001-53
Inscrição Municipal: 14487093
Atividades: Lanchonete e Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009511/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Brewteco Rosas Bar e Restaurante Ltda
Endereço: Avenida Marechal Henrique Lott, 120 - lojas 101 e 102 - Barra da Tijuca
CNPJ: 48.508.262/0001-98
Inscrição Municipal: 14308385
Atividades: Atrações Musicais, Bar e Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009570/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Padaria Lanchonete Joziel de Marechal Ltda
Endereço: Rua Marina, 432 - loja D - Marechal Hermes
CNPJ: 02.795.405/0001-99
Inscrição Municipal: 3138526
Atividades: Lanchonete e Padaria.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/113384/2022
Data de concessão: 13/05/2022

Razão Social: Brewteco Botafogo Bar e Restaurante Ltda
Endereço: Praia de Botafogo, 400 - loja 900 - Botafogo
CNPJ: 48.486.570/0001-60
Inscrição Municipal: 14301801
Atividades: Grupo Musical, Bar e Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009578/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Chocolateria Laranjeiras Ltda
Endereço: Rua das Laranjeiras, 478 - loja D - Laranjeiras
CNPJ: 49.406.247/0001-00
Inscrição Municipal: 14501860
Atividades: Café Expresso, Bomboniere e Doces Salgadinhos Sucos e Refrigerantes - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009695/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Don Ruan Pizzaria e Esiharia Ltda
Endereço: Rua Murundu, 1449 - Padre Miguel
CNPJ: 49.422.051/0001-09
Inscrição Municipal: 14501983
Atividades: Fornecimento de Refeições para Consumo Externo e Alimentos Congelados - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/009723/2023
Data de concessão: 02/02/2023

Razão Social: Maria de Fátima Nunes (MEI)
Endereço: Avenida Dom Hélder Câmara, 5746 - loja - Engenho de Dentro
CNPJ: 37.488.382/0001-54
Inscrição Municipal: 14502556
Atividades: Lanchonete.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/010011/2023
Data de concessão: 03/02/2023
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Razão Social: Instituto Mariano Eduque
Endereço: Rua Quririm, 1523 - casa 149 - Vila Valqueire
CNPJ: 40.130.857/0001-40
Inscrição Municipal: 12808615
Atividades: Agenciamento Esportivo, Associação Desportiva, Educação Infantil - Pré-Escola, Educação Infantil - 
Creche, Ensino Fundamental - 1 aos 5 anos, Ensino Fundamental - 6 aos 9 anos e Assistência Social.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/011008/2022
Data de concessão: 18/02/2022

Razão Social: Pedro dos Santos Carvalho (MEI)
Endereço: Rua Major Ávila, 455 - apt. 207 - Tijuca
CNPJ: 37.812.432/0001-07
Inscrição Municipal: 12501463
Atividades: Peixaria e Produtos Naturais - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/084568/2022
Data de concessão: 19/04/2022

Razão Social: Damião José Purdêncio (MEI)
Endereço: Avenida da Areinha, 565 - Jacarepaguá
CNPJ: 12.311.834/0001-05
Inscrição Municipal: 4847369
Atividades: Relojoaria, Aparelhos e Utensílios Eletrodomésticos - Com. Var., Aparelhos de Telecomunicação - 
Com. Var.., Laticínios - Com. Var., Bebidas -Com. Var., Material Fotográico e Cinematográico - Com. Var., Discos 
- Com. Var., Fitas Magnéticas - Com. Var., Armarinho, e Mercado.
Complexidade: Máxima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/010252/2023
Data de concessão: 03/02/2023

Razão Social: GF Burgers Comércio Ltda
Endereço: Avenida Afonso Arinos de Melo Franco, 222 - bloco 2 - loja 130 - Barra da Tijuca
CNPJ: 44.228.189/0001-40
Inscrição Municipal: 13529701
Atividades: Lanchonete, Sorveteria, Restaurante, Fornecimento de Refeições para Consumo Externo e Pizzaria.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/010333/2023
Data de concessão: 03/02/2023

Razão Social: Ana Cristina Pereira do Nascimento (MEI)
Endereço: Rua Dois de Fevereiro, 1196 - loja - Água Santa
CNPJ: 42.300.625/0001-19
Inscrição Municipal: 14346902
Atividades: Lanchonete.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/010357/2023
Data de concessão: 03/02/2023

Razão Social: Lucas Menezes do Amaral (MEI)
Endereço: Avenida Afonso Arinos de Melo Franco, 239 - apt. 1401 - Barra da Tijuca
CNPJ: 49.459.986/0001-51
Inscrição Municipal: 14507574
Atividades: Bufê, Serviços de, Fornecimento de Refeições para Consumo Externo e Doces e Confeitos - Com. 
Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/010502/2023
Data de concessão: 04/02/2023

Razão Social: Marlene Ferreira de Araújo (MEI)
Endereço: Rua Dionéia, 794 - casa 10 - apt. 201 - Rocinha
CNPJ: 49.461.992/0001-43
Inscrição Municipal: 14510893
Atividades: Artigos Alimentícios - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/010522/2023
Data de concessão: 05/02/2023

Razão Social: Rodrigo Moreira Bernard (MEI)
Endereço: Rua Vista Alegre, 18 - casa - frente - Santa Teresa
CNPJ: 13.355.270/0001-67
Inscrição Municipal: 14509208
Atividades: Produtos Alimentícios - Ind. e Fornecimento de Refeições para Consumo Externo.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/010797/2023
Data de concessão: 06/02/2023

Razão Social: Província Brasileira da Congregação da Missão
Endereço: Rua Cosme Velho, 241 - Cosme Velho
CNPJ: 33.584.293/0009-08
Inscrição Municipal: 581267
Atividades: Ensino Médio, Ensino Fundamental - 1 aos 5 anos e Ensino Fundamental - 6 aos 9 anos.

Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/117465/2022
Data de concessão: 25/05/2022

Razão Social: Kallas Porto Maravilha Empreendimentos Imobiliários S/A
Endereço: Rua Equador, s/n - OEX 506 - Santo Cristo
CNPJ: 13.913.490/0002-40
Inscrição Municipal: 6634125
Atividades: Incorporação de Imóveis, Hotel, Saunas Banhos, Orientação e Estética Pessoal, Coordenação de 
Congressos, Administração Hoteleira, Restaurante e Garagem para Uso Exclusivo da Própria Firma.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007391/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Escaminha Restaurante e Eventos Ltda
Endereço: Rua Dias Ferreira, 154 - loja B - Leblon
CNPJ: 48.985.200/0001-77
Inscrição Municipal: 14435670
Atividades: Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007395/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Kadoshi Comércio de Bebidas Ltda
Endereço: Avenida Mem de Sá, 127 - loja D - Centro
CNPJ: 35.283.216/0001-96
Inscrição Municipal: 12097867
Atividades: Bar, Mercearia, Bebidas - Com. Var., Refrigerante e Água, Artigos para Fumantes - Com. Var. e Gelo 
- Com. Var.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007397/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: New Open Eventos e Locações Ltda
Endereço: Rua Marechal Aguiar, 26 - Benica
CNPJ: 20.429.423/0001-39
Inscrição Municipal: 6138292
Atividades: Exposições Feiras de Amostras e Congressos, Iluminação de Eventos, Sonorização de Eventos, 
Coordenação de Congressos, Organização de Festas, e Bebidas - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007420/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Donuteria Rio Sul Ltda
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 445 - loja 101 - Botafogo
CNPJ: 48.867.265/0001-18
Inscrição Municipal: 14403736
Atividades: Lanchonete e Confeitaria sem Fabrico de Pão.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007423/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Gabriel Maia Boeno (MEI)
Endereço: Rua Eduardo Mendes Gonçalves, 153 - Jardim Sulacap
CNPJ: 30.382.061/0001-21
Inscrição Municipal: 14247319
Atividades: Lanchonete e Refrigerante e Água.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/137201/2022
Data de concessão: 18/11/2022

Razão Social: MAS Spa e Wellness Ltda
Endereço: Avenida das Américas, 3500 - bloco 0005 - loja B - Barra da Tijuca
CNPJ: 43.758.848/0001-97
Inscrição Municipal: 14222960
Atividades: Saunas Banhos, Instituto de Beleza, Massagem, Tratamento de Beleza, Orientação e Estética Pes-
soal, Fisioterapia, Acupuntura, Perfumaria Artigos de Toucador e Cosméticos - Com. Var., Produtos de3 Higiene 
Pessoal - Com. Var., Lanchonete e Doces Salgadinhos Sucos e Refrigerantes - Com. Var.
Complexidade: Média
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007428/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Haupt Escobar Restaurante Ltda
Endereço: Ilha de Gigóia, 34 - Barra da Tijuca
CNPJ: 04.195.280/0001-91
Inscrição Municipal: 3671593
Atividades: Restaurante com Música ao Vivo.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/002577/2022
Data de concessão: 01/02/2023
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Razão Social: Alessandro Ferreira Alves (MEI)
Endereço: Estrada Iaraquá, 252 - Campo Grande
CNPJ: 47.551.416/0001-61
Inscrição Municipal: 14173765
Atividades: Bar e Fornecimento de Refeições para Consumo Externo.
Complexidade: Média
Risco: Alto
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007461/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: MCM Restaurantes Ltda
Endereço: Rua Carolina Méier, 67 - Méier
CNPJ: 45.890.558/0001-28
Inscrição Municipal: 13845670
Atividades: Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007527/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Espaço Fábio Cell Ltda
Endereço: Rua Buenos Aires, 104 - loja - Centro
CNPJ: 48.693.752/0001-01
Inscrição Municipal: 14362100
Atividades: Exposições Feiras de Amostras e Congressos, Salão de Barbeiro Manicure e Pedicure, Reparação 
de Aparelhos Eletrônicos, Roupas, Artigos e Acessórios do Vestuário - Com. Var. e Bar.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007304/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Blessed Snack House & Açaí Ltda
Endereço: Avenida Nelson Cardoso, 905 - loja D - Taquara
CNPJ: 48.982.124/0001-46
Inscrição Municipal: 14434488
Atividades: Pastelaria, Sorveteria, Café Expresso, Caldo de Cana, Casa de Chá, Artigos Alimentícios - Com. Var., 
Pizzaria, Xaropes Concentrados e Sucos de Frutas - Com. Var., Sanduíches -Com. Var., Produtos Dietéticos - 
Com. Var. e Produtos Naturais - Com. Var.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007306/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Lanchonete a Pastorinha Ltda Me
Endereço: Rua Darke de Matos, 278 - loja A - Higienópolis
CNPJ: 33.763.467/0001-42
Inscrição Municipal: 1355627
Atividades: Lanchonete e Bomboniere.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/100073/2022
Data de concessão: 25/04/2022

Razão Social: AAS Fast Food Ltda
Endereço: Avenida João Ribeiro, 71 - loja A - Pilares
CNPJ: 44.667.389/0001-07
Inscrição Municipal: 13625212
Atividades: Lanchonete.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/005685/2022
Data de concessão: 01/02/2023

Razão Social: Maq Júlio Distribuidora Ltda
Endereço: Rua Gertrude Elion, 186 - casa 102 - Campo Grande
CNPJ: 48.360.345/0001-82
Inscrição Municipal: 14260382
Atividades: Materiais de Construção - Com. Atac., Materiais e Equipamentos de Segurança - Com. Atac., Material 
e Equipamentos Elétricos e Eletrônicos - Com. Atac., Máquinas e Suprimentos para Processamento de Dados - 
Com. Atac., Material Eletrônico - Com. Atac., Móveis - Com. Atac., Material de Limpeza sem Produtos Químicos 
- Com. Atac., Artigos de Papelaria - Com. Atac., Água Mineral - Com. Atac., Xaropes Concentrados e Sucos de 
Frutas - Com. Atac., Gêneros Alimentícios - Com. Atac., Cereais - Com. Atac., Laticínios - Com. Atac., Biscoitos - 
Com. Atac., Material de Escritório - Com. Atac., Artigos para Esportes e Jogos Recreativos - Com. Atac., Artigos 
para Embalagem - Com. Atac., Artigos de Bazar - Com. Atac., Aparelhos e Utensíllios Elétricos Uso Comercial e 
Industrial - Com. Var. e Instrumento e Materiais Médico e Hospitalar - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007201/2023
Data de concessão: 26/01/2023

Razão Social: Escola Canadense da Barra Ltda
Endereço: Rua Martinho de Mesquita, 271 - lote 14 - PAL 31942 - quadra 1 - Barra da Tijuca
CNPJ: 26.304.721/0002-60
Inscrição Municipal: 14425861
Atividades: Ensino Médio, Ensino Fundamental - 1 aos 5 anos, Ensino Fundamental - 6 aos 9 anos e Refeitório 
Uso Próprio Firma com Fornecimento de Alimentos.

Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007228/2023
Data de concessão: 26/01/2023

Razão Social: Savvy Serviços Ltda
Endereço: Rua Conde de Agrolongo, 127 - Penha
CNPJ: 12.966.492/0001-53
Inscrição Municipal: 4959124
Atividades: Agenciamento de Propaganda, Aluguel de Veículos Automotores, Exposições Feiras de Amostras e 
Congressos, Promoção e Divulgação, Pesquisa de Mercado e Opinião Pública, Marketing, Publicidade, Bufê, 
Serviços de, Produção de Áudio Visuais, Escritório Virtual, Serviços de, Assessoria Administrativa, Assessoria 
Técnica, Reparação de Máquinas de Processamento de Dados, Conservação e Limpeza de Imóveis, Locação 
de Mão de Obra, Montagem de Stands, Engenharia, Serviços de, Restaurante, Cantina e Fornecimento de Re-
feições para Consumo Interno.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007258/2023
Data de concessão: 26/01/2023

Razão Social: Feira Mais 1 Comércio de Alimentos Ltda
Endereço: Avenida Pasteur, 520 - quiosque PT Bondinho PDA Morro da Urca Jardim dos Discos - Urca
CNPJ: 37.001.332/0001-09
Inscrição Municipal: 12393296
Atividades: Pastelaria e Bebidas - Com. Var.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/0072071/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Bar Torre do Sol Ltda
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 927 - loja A- São Francisco Xavier
CNPJ: 49.306.003/0001-47
Inscrição Municipal: 14486038
Atividades: Botequim.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007272/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Busquet Sorveteria Ltda
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 19 - loja B - Tijuca
CNPJ: 19.827.689/0001-50
Inscrição Municipal: 6049044
Atividades: Lanchonete e Sorveteria.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007283/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: D O R A Distribuidora de Alimentos Ltda
Endereço: Avenida Brasil, 19001 - Box 6.8 - pav. 41 - Irajá
CNPJ: 48.646.112/0001-40
Inscrição Municipal: 14349910
Atividades: Gêneros Alimentícios - Com. Atac. e Artigos Alimentícios - Com. Var.
Complexidade: Mínima
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/007289/2023
Data de concessão: 27/01/2023

Razão Social: Roberto Rodrigues Ferreira (MEI)
Endereço: Rua Professor Valadares, 262 - lote 1 - PAL 36611 - Campo Society - Grajaú
CNPJ: 29.890.387/0001-80
Inscrição Municipal: 12978979
Atividades: Cantina.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/015517/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Maria Heloísa Cardoso Meirelles Ferreira (MEI)
Endereço: Rua Professor Valadares, 262 - Parque Aquático - Grajaú
CNPJ: 34.140.933/0001-04
Inscrição Municipal: 11858244
Atividades: Cantina.
Complexidade: Pequena
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/015512/2022
Data de concessão: 01/05/2022

Razão Social: Restaurante Delícias do Rei do Peixe Ltda EPP
Endereço: Rua Cambaúba, 1405 - loja B - Jardim Guanabara
CNPJ: 14.879.459/0001-11
Inscrição Municipal: 5605407
Atividades: Restaurante.
Complexidade: Média
Risco: Baixo
Protocolo eletrônico nº: 09/97/013344/2022
Data de concessão: 01/05/2022
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INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENADORIA GERAL EXECUTIVA
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023

PROCESSO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INDEFERIDO

SMS-PRO-2023/02223 (Referente ao 
Processo SISVISA n.° 09/97/012.318/2023)

Colmeia Doces e Tabacaria Ltda
Rua Alcântara Machado, 40, Sala 206, Centro
Auto de Infração n° 1.013.784

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENADORIA TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE E INSUMOS ESTRATÉGICOS
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Processo 09/000761/2022 - APROVO o Termo de Referência às ls. 852 a 856, referente à elaboração de 
registro de preço para aquisição de medicamentos da Rede Hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
DESPACHOS DA COORDENADORA

RETIFICAÇÃO
EXPEDIENTE DE 13/02/2023

Onde se lê:
...

PROCESSOS DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INDEFERIDOS
...

SMS-PRO-2023/02022 (Referente ao 
Processo SISVISA n.° 09/97/008358/2023)

Somos Sonho Ltda
Avenida Dom Hélder Câmara, 5457, Loja 811 - Cachambi
Auto de Infração n° 1.013.890

...

Leia-se:
...

PROCESSOS DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INDEFERIDOS
...

SMS-PRO-2023/02022 (Referente ao 
Processo SISVISA n.° 09/97/008358/2023)

Somos Sonho Ltda
Avenida Dom Hélder Câmara, 5474, Loja 811 - Cachambi
Auto de Infração n° 1.013.890

...
D.O Rio de 28/02/2023, Página 44, 2ª coluna

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS

DESPACHOS DA COORDENADORA
RETIFICAÇÃO

EXPEDIENTE DE 14/02/2023
Onde se lê:
...

PROCESSO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INDEFERIDO
...

SMS-PRO-2023/01015 (Referente ao 
Processo SISVISA n.° 09/97/005682/2023)

Rio de Janeiro José Bonifácio 856 Participações Ltda
Rua José Bonifácio, nº 856 - Parte 01, Todos os Santos
Auto de Infração n° 1.013.052

...

Leia-se:
...

PROCESSO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - DEFERIDO
...

SMS-PRO-2023/01015 (Referente ao 
Processo SISVISA n.° 09/97/005682/2023)

Rio de Janeiro José Bonifácio 856 Participações Ltda
Rua José Bonifácio, nº 856 - Parte 01, Todos os Santos
Auto de Infração n° 1.013.052

...
D.O Rio de 28/02/2023, Página 45, 1ª coluna

RIOSAÚDE
R I O S A Ú D E

_ _ _

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S.A 

Rua Gago Coutinho, 52, 5º andar - Tel: 2976-6518

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “N” RIOSAÚDE/PRE Nº 11 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Designar como gestores da unidade do Sistema Descentralizado de Pagamento da Diretoria de Gover-
nança e Tecnologia da Informação - DGOVI (Sede), as colaboradoras abaixo relacionadas:

Atribuição Nome Matrícula Cargo

Gestora Alessandra da Silva dos Santos 69/4.043.699-8 Supervisor de Serviços

Cogestora Priscila de Menezes Rosa Castor 69/4.022.374-3 Supervisor de TI RS

Art. 2º A designação está em conformidade com o disposto no Decreto Rio nº 50.162/2022, que disciplina o 
Sistema Descentralizado de Pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria “N” RS/PRE nº 07 de 16 de janeiro de 2023.

ATOS DA DIRETORIA DE OPERAÇÕES
PORTARIA RS/VP/DOP “P” Nº 29, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Alexandre Lima Tavares, matrícula nº 69/4.053.843-9, para atuar como Gestor do Contrato 
nº 019/2023, relacionado ao processo RSU-PRO-2022/01240, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA CLINICA para atender o CER BARRA com atribuições previstas nos arts. 1º e 2º da Portaria RS/
PRE nº 217, de 24 de novembro de 2020.

Art. 2º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 019/2023, com atribuições previstas nos arts. 3º 
e 4º da Portaria RS/PRE nº 217, de 24 de novembro de 2020, designando os seguintes membros para sua 
composição:

CER BARRA

NOME MATRÍCULA

Carlos Magno Bernardo Alves 69/4.056.750-3

Erivelto de Menezes Bastos 69/4.047.737-2

Gabriel Lima de Oliveira 40/4.003.517-6

Nathalia Santana de Aguiar 69/4056.896-4

Pedro Valério Barbosa da Silva 69/4.054.111-0

Thyago dos Santos Leopoldo do Nascimento 40/4.031.046-6

Verônica de Barros Cabral 45/4.029.542-8

Lourival Moraes Barroso Júnior 69/4.058.463-1

Marco Antonio de Almeida Antunes 69/4.061.613-6

Paloma de Oliveira Valente 69/4.060.305-0

Rafael Ramon Araújo Bione 45/4.049.910-3

Viviane Ribeiro Alves 69/4.057.251-1

Willian Gibson Ferreira Brito 69/4.060.496-7

Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2023.

Fica revogada a Portaria “P” RS/VP/DOP nº 28, de 24 de fevereiro de 2023, publicada no D.O. Rio de 27/02/2023.

DESPACHOS DA DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

RSU-PRO-2022/00597 - Torno sem efeito o documento de nº 1477202-5975 e a respectiva publicação em 
D.O. nº 179, de 12/12/2022, pág. 52 - e APROVO o Termo de Referência identiicado pelo documento de nº 
1903883-5975 referente a aquisição de aparelhos de ar condicionado de janela para UPAs, CERs e HMRF.

SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA

Secretário: Marcelo Calero Faria Garcia 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 3º andar - Tel.: 2976-2553 

_ _ _

FUNDAÇÃO CIDADE DAS ARTES
F U N D A Ç Ã O  C I D A D E  D A S  A R T E S

_ _ _

DESPACHOS DA COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DE 02/01/2023

Processo nº: 12/800.326/2021- NAD Nº 196/2021 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e CS BRASIL FROTAS LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.326/2021- NAD Nº 017/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Locação de veículos
Valor: R$ 98.532,53 (noventa e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.352/2021- NAD Nº 200/2021 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.352/2021- NAD Nº 018/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviços de ticket combustíveis
Valor: R$ 63.082,26 (sessenta e três mil, oitenta e dois reais e vinte e seis centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL
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Processo nº: 12/800.326/2018- NAD Nº 031/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e MULTIFUNÇÃO COM. E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.326/2018- NAD Nº 019/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de manutenção de equipamentos de som e luz
Valor: R$ 302.954,84 (trezentos e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.198/2019- NAD Nº 083/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e GUARD ANGEL VIGILÂNCIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.198/2019- NAD Nº 020/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de vigilância e segurança
Valor: R$ 585.635,76 (quinhentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.092/2020- NAD Nº 084/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e TTRS SERVIÇOS S/A
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.092/2020- NAD Nº 021/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de bilhetagem de ingressos
Valor: R$ 9.032,93 (nove mil e trinta e dois reais e noventa e três centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.054/2019- NAD Nº 151/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GERAL EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.054/2019- NAD Nº 023/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de recepção de eventos
Valor: R$ 647.325,62 (seiscentos e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0015 (12/800.038/2022)
NAD Nº 166/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0015 (12/800.038/2022)
NAD Nº 024/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de apoio técnico e operacional
Valor: R$ 363.833,33 (trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)
Fundamento: Art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/1993
Razão: Dispensa
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.191/2018- NAD Nº 180/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e ELECTRON DALMAR LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.191/2018- NAD Nº 025/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de manutenção grupo gerador
Valor: R$ 96.685,21 (noventa e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.290/2021- NAD Nº 044/2021 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e SENHOR DOS CUPINS LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.290/2021- NAD Nº 026/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de desratização e desinsetização
Valor: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0058 (12/800.071/2022)
NAD Nº 068/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e DES SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0058 (12/800.071/2022)
NAD Nº 027/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de manutenção de elevadores
Valor: R$ 353.333,33 (trezentos e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0132 (12/800.124/2022)
NAD Nº 115/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e UNIS PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA ME
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0132 (12/800.124/2022)
NAD Nº 028/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de poda e jardinagem

Valor: R$ 120.129,04 (cento e vinte, cento e vinte e nove reais e quatro centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0147 (12/800.128/2022)
NAD Nº 072/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e AJMARQUES CONS. EM ENG. E MEDICINA LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0147 (12/800.128/2022)
NAD Nº 029/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de medicina ocupacional
Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)
Fundamento: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/1993
Razão: Dispensa
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0125 (12/800.121/2022)
NAD Nº 069/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e RIOTRON SERV. E ASSIST TÉCNICA LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0125 (12/800.121/2022)
NAD Nº 030/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de locação de impressoras
Valor: R$ 7.021,80 (sete mil, vinte e um reais e oitenta centavos)
Fundamento: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/1993
Razão: Dispensa
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.352/2017- NAD Nº 117/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e ECOLÓGICA IMUNIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.352/2017- NAD Nº 031/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de combate a colônias de cupins
Valor: R$ 7.412,16 (sete mil, quatrocentos e doze reais e dezesseis centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0230 (99/000.812/2022)
NAD Nº 118/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e VR BENEFÍCIOS E SERV. DE PROCESSAMENTO S/A
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0132 (99/000.812/2022)
NAD Nº 032/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de fornecimento de ticket alimentação/refeição
Valor: R$ 135.645,00 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.352/2019- NAD Nº 120/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e BIOSERVICE PROP. AMBIENTAIS LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.352/2019- NAD Nº 033/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de conservação e limpeza dos lagos
Valor: R$ 114.466,66 (cento e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.103/2020- NAD Nº 129/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e DS ALADO ASSES. E CONSULTORIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.103/2020- NAD Nº 034/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de brigada de incêndio
Valor: R$ 676.638,00 (seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta e oito reais)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.106/2018- NAD Nº 138/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e SR ENGENHARIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.106/2018- NAD Nº 035/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de manutenção predial e refrigeração
Valor: R$ 1.682.400,96 (um milhão, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos reais e noventa e seis centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0352 (99/008.830/2022)
NAD Nº 205/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e DISTRIB. DE HORTINGRANJEIROS CENTRAL EIRELI
Objeto: Anulação total das despesas
Processo nº: 99/008.830/2022- NAD Nº 036/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Fornecimento de água mineral em galão de 20lts
Valor: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
Fundamento: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021
Razão: Dispensa
Autorização: ROSEMARY VIDAL
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Processo nº: 12/800.236/2021- NAD Nº 184/2021 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e CLARO S/A
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.236/2021- NAD Nº 038/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de telefonia
Valor: R$ 16.623,62 (dezesseis mil, seiscentos e vinte três reais e sessenta e dois centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0099 (12/800.100/2022)
NAD Nº 058/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e GAPPO ELEVADORES PROJ. E CONS. TÉCNICA LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: ART-PRO-2022/0099 (12/800.100/2022)
NAD Nº 039/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de consultoria em elevadores
Valor: R$ 4.208,50 (quatro mil, duzentos e oito reais e cinquenta centavos)
Fundamento: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/1993
Razão: Dispensa
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: 12/800.130/2021- NAD Nº 098/2021 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e CLARO S/A
Objeto: Anulação parcial das despesas
Processo nº: 12/800.130/2021- NAD Nº 040/2023 (Órgão 3042)
Objeto: Serviço de circuito de dados
Valor: R$ 997,11 (novecentos e noventa e sete reais e onze centavos)
Fundamento: Art. 1, Caput, da Lei Federal nº 10.520/2002
Razão: Pregão
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0189 (99/000.030/2022)
NAD Nº 092/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 104.968,93 (cento e quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0185 (99/000.025/2022)
NAD Nº 088/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e A FRUGONI LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 125.646,31 (cento e vinte cinco mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0191 (99/000.032/2022)
NAD Nº 094/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e DS ALADO ASSES. E CONSULTORIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 78.736,50 (setenta e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0192 (99/000.033/2022)
NAD Nº 095/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e EGS ELEVADORES EIRELI EPP
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 21.495,48 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0196 (99/000.037/2022)
NAD Nº 099/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 71.011,14 (setenta e um mil, onze reais e quatorze centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0201 (99/000.042/2022)
NAD Nº 104/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e SR ENGENHARIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 29.248,42 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL

Processo nº: ART-PRO-2022/0200 (99/000.041/2022)
NAD Nº 103/2022 (Órgão 3341)
Partes: F-ARTES e SR ENGENHARIA EIRELI
Objeto: Anulação parcial das despesas - LC 235/2021
Valor: R$ 23.333,24 (vinte e três mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos)
Fundamento: Não sujeito
Autorização: ROSEMARY VIDAL
(*) Omitidas do Diário Oicial do Município do RJ nº 195, de 03/01/2023.

RIOFILME
R I O F I L M E

_ _ _

Distribuidora de Filmes S/A  

Rua Leite Leal nº 11 - Laranjeiras - Tel.: 2225-7082 

E-mail: rioilme@rio.rj.gov.br

DESPACHOS DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Processo - FIL-PRO-2022/00123 - NAD 2022/272
AUTORIZO o cancelamento parcial do saldo da NAD no valor de R$ 14.135,00 (quatorze mil e cento e trinta e 
cinco reais) - EMPRESA PREDIAL RIO SERVICOS MANUTENCAO INSTALACAO E CONSTRUCAO LTDA
# Omitido do D.O de 02/01/2023.

Processo - FIL-PRO-2022/00063 - NAD 2022/101
AUTORIZO o cancelamento parcial do saldo da NAD no valor de R$ 3.630,00 (três mil e seiscentos e trinta 
reais) - CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA O ESTAGIÁRIO FELIPE SIQUEIRA MIRANDA AZEREDO
# Omitido do D.O de 02/01/2023.

Processo: FIL-PRO-2022/00063
NAD.: 2023/037.
Objeto: CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA O ESTAGIÁRIO FELIPE SIQUEIRA MIRANDA AZEREDO
Partes: Distribuidora de Filmes S/A - RIOFILME e FELIPE SIQUEIRA MIRANDA AZEREDO
Valor: R$ 3.630,00 (três mil e seiscentos e trinta reais)
Dispositivo: Artigo 30 caput da Lei 13303 de 30/06/2016
Razão: Inexigibilidade
Autoridade: José Eduardo Marques Cupertino - Diretor Administrativo e Financeiro.
#Omitido do D.O. de 02/01/2023

Processo:- FIL-PRO-2022/00299 - NAD 2022/419
AUTORIZO o cancelamento parcial do saldo da NAD no valor de R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais) 
- EMPRESA CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA A ESTAGIÁRIA AMANDA STAHORZKY PACHECO 
PEREIRA
# Omitido do D.O de 02/01/2023.

Processo: FIL-PRO-2022/00299
NAD.: 2023/038.
Objeto: CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA A ESTAGIÁRIA AMANDA STAHORZKY PACHECO PEREIRA
Partes: Distribuidora de Filmes S/A - RIOFILME e AMANDA STAHORZKY PACHECO PEREIRA
Valor: R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais)
Dispositivo: Artigo 30 caput da Lei 13303 de 30/06/2016
Razão: Inexigibilidade
Autoridade: José Eduardo Marques Cupertino - Diretor Administrativo e Financeiro.
#Omitido do D.O. de 02/01/2023

Processo - FIL-PRO-2023/000303 - NAD 2022/420
AUTORIZO o cancelamento parcial do saldo da NAD no valor de R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais) - 
CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA O ESTAGIÁRIO JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA MACHADO
# Omitido do D.O de 02/01/2023.

Processo: FIL-PRO-2022/00303
NAD.: 2023/039.
Objeto: CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA O ESTAGIÁRIO JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA MACHADO
Partes: Distribuidora de Filmes S/A - RIOFILME e FELIPE DE OLIVEIRA MACHADO
Valor: R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais)
Dispositivo: Artigo 30 caput da Lei 13303 de 30/06/2016
Razão: Inexigibilidade
Autoridade: José Eduardo Marques Cupertino - Diretor Administrativo e Financeiro.
#Omitido do D.O. de 02/01/2023

Processo - FIL-PRO-2023/00103 - NAD 2022/141
AUTORIZO o cancelamento parcial do saldo da NAD no valor de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta 
reais) - xx
# Omitido do D.O de 02/01/2023.

Processo: FIL-PRO-2022/00103
NAD.: 2023/0040.
Objeto: CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA A ESTAGIÁRIA ANANDA NEVES SOUZA FARIAS
Partes: Distribuidora de Filmes S/A - RIOFILME e ANANDA NEVES SOUZA FARIAS
Valor: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais)
Dispositivo: Artigo 30 caput da Lei 13303 de 30/06/2016
Razão: Inexigibilidade
Autoridade: José Eduardo Marques Cupertino - Diretor Administrativo e Financeiro.
#Omitido do D.O. de 02/01/2023
Processo - FIL-PRO-2023/00032 - NAD 2022/248
AUTORIZO o cancelamento parcial do saldo da NAD no valor de R$ 5.340,00 (cinco mil e trezentos e quarenta 
reais) - Empresa REFRIGERAÇÃO IV CENTENÁRIO LTDA
# Omitido do D.O de 02/01/2023.

Processo: FIL-PRO-2022/00009
NAD.: 2023/0049.
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de puriicadores de água, para atender a Distribuidora 
de Filmes S/A - RioFilme, incluindo os serviços de instalação e desinstalação, manutenção corretiva e preventiva, 
troca de peças, componentes e acessórios, materiais utilizados na higienização interna do equipamento, além de 
todo o material necessário ao regular fornecimento.
Partes: Distribuidora de Filmes S/A - RIOFILME e REFRIGERAÇÃO IV CENTENÁRIO LTDA
Valor: R$ 5.340,00 (cinco mil e trezentos e quarenta reais)
Dispositivo: Artigo 1 caput da Lei 10520 de 17/07/2002
Razão: PREGÃO
Autoridade: José Eduardo Marques Cupertino - Diretor Administrativo e Financeiro.
#Omitido do D.O. de 02/01/2023
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DESPACHOS DO ORDENADOR
RETIFICAÇÃO

PROCESSO: FIL-PRO-2023/000030
NAD Nº 2022/215
ONDE SE LÊ:
PAGAMENTO MENSAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PARA FUNCIONÁRIOS DA RIOFILME EXERCÍCIO 2023 
- KLINI PLANO DE SAÚDE LTDA
LEIA-SE:
EMPRESA TIM S/A
#Retiicações por ter saído com incorreção no DO nº 230 de 28/02/2023 pág.47.

SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Secretária: Helena Terezinha de Mattos 

 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo DEF-PRO-2023/00141 - PRICILA LEMES MAIO, Gerente II, matrícula nº. 11/295.844-5.
Deiro o pedido.

Processo DEF-PRO-2023/00142 - MICHAELL ARTHUR DE SANTANA BRUNOCILLA, Subsecretário de Gestão, 
matrícula nº. 60/295.889-0.
Deiro o pedido.

Processo DEF-PRO-2023/00143 - MARCELO BAPTISTA DE AQUINO, Assistente I, matrícula nº. 11/193.004-9.
Deiro o pedido.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Tornar sem efeito a Apostila de 30/01/2023, publicada no D.O. Rio de 31 de janeiro de 2023.

SECRETARIA DO AMBIENTE E CLIMA
SECRETARIA DO AMBIENTE E CLIMA

Secretária: Tainá Reis de Paula Kapaz 

Rua Afonso Cavalcanti nº 455, Bloco I, 12º andar - Cidade Nova - CEP: 20211-110 

Tel.: 2976-3182 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHOS DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO

(*) EXPEDIENTE DE 02/01/2023
(*)PROCESSO Nº 14/000.007/2023 - NAD nº 34/2023
OBJETO: Serviços de Água e Esgoto
PARTES: Águas do Rio 1 SPE S.A
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14.133 de 01/04/2021e suas alterações.
VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.007/2023 - NAD nº 35/2023
OBJETO: Serviços de Água e Esgoto (juros e multas)
PARTES: Águas do Rio 1 SPE S.A
FUNDAMENTO: Não sujeito.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.020/2023 - NAD nº 30/2023
OBJETO: Serviço de fornecimento de energia elétrica
PARTES: SMAC e Light Serviços de Eletricidade S.A
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 384.359,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e nove reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.020/2023 - NAD nº 31/2023
OBJETO: Serviço de fornecimento de energia elétrica (juros e multas).
PARTES: SMAC e Light Serviços de Eletricidade S.A
FUNDAMENTO: Não sujeito.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.006/2023 - NAD nº 39/2023
OBJETO: Serviço de fornecimento de energia elétrica
PARTES: SMAC e Light Serviços de Eletricidade S.A
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 384.359,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e nove reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.006/2023 - NAD nº 40/2023
OBJETO: Serviço de fornecimento de energia elétrica (juros e multas).
PARTES: SMAC e Light Serviços de Eletricidade S.A
FUNDAMENTO: Não sujeito.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.022/2023 - NAD nº 36/2023
OBJETO: Serviços de Telefonia (juros e multas)
PARTES: SMAC e Claro S.A
FUNDAMENTO: Não sujeito.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.010/2023 - NAD nº 41/2023
OBJETO: Serviços de Água e Esgoto
PARTES: SMAC e FAB Zona Oeste S.A.
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.010/2023 - NAD nº 42/2023
OBJETO: Serviços de Água e Esgoto(juros e multas)
PARTES: SMAC e FAB Zona Oeste S.A.
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.014/2023 - NAD nº 29/2023
OBJETO: Recolhimento INSS - Programa Educação Ambiental
PARTES: SMAC e INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 220.000,00(duzentos e vinte mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.014/2023 - NAD nº 28/2023
OBJETO: Recolhimento INSS (juros e multas)-Programa Educação Ambiental
PARTES: SMAC e INSS- Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.008/2023 - NAD nº 37/2023
OBJETO: Serviços de Água e Esgoto
PARTES: Águas do Rio 4 SPE S.A
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14.133 de 01/04/2021e suas alterações.
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.008/2023 - NAD nº 38/2023
OBJETO: Serviços de Água e Esgoto (juros e multas)
PARTES: Águas do Rio 4 SPE S.A
FUNDAMENTO: Não sujeito.
VALOR: R$ 2.837,84(dois mil e oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.011/2023 - NAD nº 27/2023
OBJETO: Recolhimento INSS (juros e multas)-Programa Relorestamento
PARTES: SMAC e INSS- Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 20.000,00(vinte mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.011/2023 - NAD nº 26/2023
OBJETO: Recolhimento INSS - Programa Relorestamento
PARTES: SMAC e INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 1.180.000,00(um milhão e cento e oitenta mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.013/2023 - NAD nº 22/2023
OBJETO: Recolhimento INSS - Programa Guardiões dos Rios
PARTES: SMAC e INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 1.150.000,00(um milhão e cento e cinquenta mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.013/2023 - NAD nº 23/2023
OBJETO: Recolhimento INSS (juros e multas)-Programa Guardiões dos Rios
PARTES: SMAC e INSS- Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.012/2023 - NAD nº 24/2023
OBJETO: Recolhimento INSS - Programa Hortas Cariocas
PARTES: SMAC e INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 390.000,00(trezentos e noventa mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.012/2023 - NAD nº 25/2023
OBJETO: Recolhimento INSS (juros e multas)-Programa Hortas Cariocas
PARTES: SMAC e INSS- Instituto Nacional do Seguro Social
FUNDAMENTO: Não Sujeito.
VALOR: R$ 18.000,00(dezoito mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva
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(*)PROCESSO Nº 14/000.002/2023 - NAD nº 17/2023
OBJETO: Programa Mutirão Hortas Cariocas
PARTES: SMAC/Participantes dos Projetos em andamento do Programa Mutirão Hortas Cariocas
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021e suas alterações.
VALOR: R$ 1.025.740,00(um milhão e vinte e cinco mil e setecentos e quarenta reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.003/2023 - NAD nº 18/2023
OBJETO: Programa Mutirão Guardiões dos Rios
PARTES: SMAC/Participantes dos Projetos em andamento do Programa Mutirão Guardiões dos Rios
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 5.503.450,00(cinco milhões e quinhentos e três mil e quatrocentos e cinquenta reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.004/2023 - NAD nº 16/2023
OBJETO: Programa Comunitário de Educação Ambiental
PARTES: SMAC/Participantes do Programa Comunitário de Educação Ambiental
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 808.600,00(oitocentos e oito mil e seiscentos reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.001/2023 - NAD nº 19/2023
OBJETO: Programa Mutirão Relorestamento
PARTES: SMAC/Participantes do Projetos em andamento do Programa Mutirão Relorestamento
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 3.413.000,00(três milhões e quatrocentos e treze mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva

(*)PROCESSO Nº 14/000.001/2023 - NAD nº 20/2023
OBJETO: Programa Mutirão Relorestamento
PARTES: SMAC e Pedro de Araújo S. Sobrinho e outros.
FUNDAMENTO: Artigo 74 CAPUT da Lei 14133 de 01/04/2021 e suas alterações.
VALOR: R$ 100.000,00(cem mil reais)
AUTORIZAÇÃO: Vanessa Rizutto e Silva
(*) Omitidos no D.O.Rio de 03/01/2023

PARQUES E JARDINS
P A R Q U E S  E  J A R D I N S

_ _ _

Fundação Parques e Jardins  

Campo de Santana, s/n - Tel.: 2224-8088

PORTARIA “P” FPJ Nº 28 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar, ALVARO ANTONIO FERREIRA, Artíice de Instalação Hidráulica, matrícula nº 13/118.237-7, do 
exercício da Função de Coniança de Subgerente III, código 082466, da Subgerência de Material, Patrimônio 
e Atividades Gerais, da Gerência de Infraestrutura e Logística, da Diretoria de Administração e Finanças, da 
Fundação Parques e Jardins.

PORTARIA “P” FPJ Nº 29 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar, ANA MARIA DE AMORIM GOMES DE MATTOS, Trabalhador, matrícula nº 30/715.028-7, do exercí-
cio da Função de Coniança de Subgerente III, código 082470, da Gerência Financeira e Contábil, da Diretoria 
de Administração e Finanças, da Fundação Parques e Jardins.

PORTARIA “P” FPJ Nº 30 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar, ARYPEPE RAMOS BRITO, Agente de Administração, matrícula nº 30/715.014-7, do exercício da 
Função de Coniança de Assessor I, código 095129, da Presidência, da Fundação Parques e Jardins.

PORTARIA “P” FPJ Nº 31 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar, GUSTAVO SILVA RODRIGUES, Agente de Administração, matrícula nº 13/193.122-9, do exercício da 
Função de Coniança de Assistente I, código 082486, da Presidência, da Fundação Parques e Jardins.

PORTARIA “P” FPJ Nº 32 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar, JANICE SUHETT FIGUEIREDO PEREIRA, Agente de Administração, matrícula nº 13/214.150-5, 
do exercício da Função de Coniança de Assistente I, código 082490, da Presidência, da Fundação Parques e 
Jardins.

PORTARIA “P” FPJ Nº 33 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE
Dispensar, ROGÉRIO DOS SANTOS MACHADO, Trabalhador, matrícula nº 30/715.106-1, do exercício da 
Função de Coniança de Assistente I, código 082485, da Grência de Projetos, da Diretoria de Planejamento e 
Projetos, da Fundação Parques e Jardins.

SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

Secretário: Guilherme Nogueira Schleder 

Rua Maia de Lacerda, nº 167 - Estácio - Cep: 20.250-001 - Tel.: 3973-3915 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” SMEL Nº 05 DE 01 DE MARÇO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Nomear ADRIANA LUIZA BITTENCOURT MAGALHÃES, Agente de Administração, matrícula nº 11/257.599-1, 
para o Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo DAS-08, código 085679, da Secretaria Municipal de Esportes.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO ESL-PRO-2023-00053 - Torno sem efeito a publicação no D. O. Rio nº 229, pág. 87, de 27 de 
fevereiro de 2023, 2ª coluna.

PROCESSO ESL-PRO-2023/00054 - Torno sem efeito a publicação no D. O. Rio nº 229, pág. 87, de 27 de 
fevereiro de 2023, 2ª coluna.

PROCESSO ESL-PRO-2023/00055 - Torno sem efeito a publicação no D. O. Rio nº 229, pág. 87, de 27 de 
fevereiro de 2023, 2ª coluna.

PROCESSO 01/002.305/2017 - AUTORIZO a celebração do 10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 016/2017 visando 
a prorrogação, com fundamento no artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, do prazo contratual por mais 30 
(trinta) dias, a contar de 01 de março de 2023 a 30 de março de 2023, ou até que o processo licitatório que se 
encontra em curso, através do processo administrativo n° 15/000.066/2022, seja inalizado, caso este último fato 
ocorra antes de 30 de março de 2023.

PROCESSO 01/002.308/2017 - AUTORIZO a celebração do 7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 024/2017 visando 
a prorrogação, com fundamento no artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, do prazo contratual por mais 60 
(sessenta) dias, a contar de 01 de março de 2023 a 29 de abril de 2023, ou até que o processo licitatório que 
se encontra em curso, através do Processo.Rio n° ESL-PRO-2023/00019, seja inalizado, caso este último fato 
ocorra antes de 29 de abril de 2023.

PROCESSO 01/002.313/2017 - AUTORIZO a celebração do 8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 025/2017 visando 
a prorrogação, com fundamento no artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, do prazo contratual por mais 60 
(sessenta) dias, a contar de 01 de março de 2023 a 29 de abril de 2023, ou até que o processo licitatório que 
se encontra em curso, através do Processo.Rio n° ESL-PRO-2023/00017, seja inalizado, caso este último fato 
ocorra antes de 29 de abril de 2023.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Fixados, com validade a partir de 003/11/2022 (data da eicácia da aposentadoria), os proventos de inatividade 
da servidora LUCIA MARTINS DA MOTTA, Agente de Administração, matrícula nº 15/095.730-8, aposentado 
através da Portaria “P” SMEL Nº 09 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022, conforme processo nº 15/000.916/2022.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Secretário: Patrick Correa de Oliveira Leite

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” SMH Nº 018 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Exonerar, com validade de 01/03/2023, DANIELE GLOCKL RUSSO, Agente de Administração, matrícula nº 
11/226.712-8, do Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS-07, código 082097, da Assessoria Técnica- 
Administrativa, da Secretaria Municipal de Habitação.

RESOLUÇÃO “P” SMH Nº 019 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Nomear, com validade de 01/03/2023, DANIELE GLOCKL RUSSO, Agente de Administração, matrícula 
11/226.712-8, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-6, código 072585, da Coordenadoria de 
Fomento a Produção Habitacional, da Subsecretaria de Habitação, da Secretaria Municipal de Habitação.

RESOLUÇÃO “P” SMH Nº 020 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,
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RESOLVE:
Exonerar, a pedido, com validade de 01/03/2023, FÁBIO LUIZ THIMES DA COSTA, Agente de Administração, 
matrícula nº 11/283.896-9, do Cargo em Comissão de Coordenador I, símbolo DAS-09, código 082118, 
da Coordenadoria de Infraestrutura e Logística, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal de 
Habitação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.013/2023
a) OBJETO: Despesas com diárias para o exercício de 2023.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.
c) FUNDAMENTO: Não sujeito à Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações.
d) RAZÃO: Atender às necessidades da SMH.
e) VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.017/2023
a) OBJETO: Prestação de serviços com publicações no Diário Oicial da Cidade do Rio de Janeiro.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso IX da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: Atender às necessidades da SMH.
e) VALOR: R$ 18.334,00 (dezoito mil, trezentos e trinta e quatro reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.016/2023
a) OBJETO: Prestação de serviços gráicos.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso IX da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: Atender às necessidades da SMH.
e) VALOR: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.014/2023
a) OBJETO: Prestação de serviços de publicações de matérias obrigatórias por Lei no Diário Oicial da União.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e IMPRENSA NACIONAL.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: Atender às necessidades da SMH.
e) VALOR: R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.019/2022
a) OBJETO: Multas e juros de fornecimento de energia elétrica - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: Inexigibilidade.
e) VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.019/2023
a) OBJETO: Despesas fornecimento de energia elétrica - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: Inexigibilidade.
e) VALOR: R$ 3.575.000,00 (três milhões, quinhentos e setenta e cinco mil reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.020/2023
a) OBJETO: Prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - MCMV
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e IGUÁ RIO DE JANEIRO S/A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 531.667,00 (quinhentos e trinta e um mil, seiscentos e sessenta e sete mil)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.021/2023
a) OBJETO: Prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - SMH.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e IGUÁ RIO DE JANEIRO S/A.

c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.020/2023
a) OBJETO: Multas e juros de prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e IGUÁ RIO DE JANEIRO S/A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.021/2023
a) OBJETO: Multas e juros de prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - SMH.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e IGUÁ RIO DE JANEIRO S/A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 1.834,00 (hum mil, oitocentos e trinta e quatro reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.018/2023
a) OBJETO: Multas e juros de fornecimento de energia elétrica - SMH.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.018/2023
a) OBJETO: Despesas fornecimento de energia elétrica - SMH.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 198.685,00 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.023/2023
a) OBJETO: Multas e juros prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 4.584,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.023/2023
a) OBJETO: Prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 197.084,00 (cento e noventa e sete mil e oitenta e quatro reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.023/2023
a) OBJETO: Multas e juros prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.023/2023
a) OBJETO: Prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto - MCMV.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.
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c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 1.452.917,00 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e dezessete reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.022/2023
a) OBJETO: Multas e juros prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 9.167,00 (nove mil, cento e sessenta e sete reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: 16/000.022/2023
a) OBJETO: Prestação do serviço de fornecimento de água e esgoto.
b) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.
c) FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso caput da Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações.
d) RAZÃO: INEXIGIBILIDADE.
e) VALOR: R$ 32.084,00 (trinta e dois mil e oitenta e quatro reais)
f) AUTORIZAÇÃO: CARLOS CORREA COSTA

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Secretária: Tatiana Marins Roque 

 

_ _ _

ATO DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO “P” SMCT N.º 03 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor

RESOLVE:
Exonerar, DEBORAH LESCH ESTRELLA, matrícula: 11/300.193-0, com eicácia a partir do dia 01 de março 
de 2023, do cargo em comissão de Gerente II, símbolo DAS-07, código 081278, da Gerência de Contratos e 
Convênios, da Subsecretaria de Gestão, Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

ATO DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO “P” SMCT N.º 04 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor

RESOLVE:
Nomear, DEBORAH LESCH ESTRELLA, matrícula: 11/300.193-0, com eicácia a partir do dia 01 de março 
de 2023, para o cargo em comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 088336, da Gerência de Análise 
e Acompanhamento de Despesas, da Subsecretaria de Gestão, Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

QUER SABER?
SEGUE A PREF
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SECRETARIA DO ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL 
E QUALIDADE DE VIDA

SECRETARIA DO ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E QUALIDADE DE VIDA

Secretário: Tadeu Amorim de Barros Junior 

 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO EVENTUAL SUBSTITUTO DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO

(*) EXPEDIENTE DE 02/01/2023
Processo: QVE-PRO-2023/00089 (99/003.779/2023)
Objeto: Material de Consumo.
Partes: Secretaria Municipal do Envelhecimento Saudável e CCS Valente Comércio de Gêneros Alimentícios EPP
Fundamento: Inciso I do Art. 28 da Lei 14.133/2021 e suas alterações
Razão: Pregão Eletrônico PE-RP OP Nº 28/2022.
Valor: R$ 1.800,00
Autorização: Roberto Chaves Carneiro
(*) Omitido do D.O. Rio nº 195, de 03/01/2023.

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

Secretário: Brenno Carnevale Nessimian 

 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO “P” Nº 087 DE 28 FEVEREIRO DE 2023.

O Secretário Municipal de Ordem Pública, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1.º Designar os servidores ALFREDO IGLESIAS ALVES Mat. nº 11/088.232-4, MARCOS EGYPTO ROSA DE 
CARVALHO Mat.10/092.013-2, MARGARETH DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA Mat. 10/157.108-2, ANTÔNIO 
CARLOS PINTO VIEIRA MAT. 11/159.095-9, ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO, Mat.10/247.444-3, BRUNO 
ANDRADE DE JESUS Mat. 10/246.192-9, BRUNO DO OLIVEIRA DE AZEVEDO, Mat. Nº 12/245.709-1, TADEU 
DOS REIS DOURADO Mat. Nº 60/329.598-7, ROBERTO TAVARES GOMES Mat. Nº 30/858.500-2, GUSTAVO 
GOMES CARVALHO Mat. Nº 30/857.524-3, ANA CAROLINA SANTOS SILVA Mat. Nº 60/305.849-2, AMANDA 
DE CÁSSIA PEREIRA Mat. Nº 60/301.125-1, JOSI QUINTINO CAVALCANTE LIMA FERREIRA PINHEIRO Mat. 
Nº 50/332.454-8, CRISTIANE GREICE DA COSTA SILVA RICARDO Mat. Nº 50/336.902-2, SYLVIA REGINA 
MOREIRA SOARES Mat. Nº 12/095.601-1, ROBERTO ROUBERTIE RIBEIRO Mat. Nº 50/336.901-4, SIDNEY 
FERREIRA DINIZ Mat. Nº 11/246.177-0 e MARCELO DA SILVA SÉRIO Mat. Nº 11/246.084-8, para acompanha-
mento da execução do Contrato SEOP nº 019/2021 cujo objeto é “Locação de veículos sem serviço de condução 
e sem combustível a serem utilizados nas atividades desenvolvidas pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 
- PCRJ.”, irmado entre a Secretaria Municipal de Ordem Pública e a Empresa C S BRASIL FROTAS LTDA por 
meio do processo nº 25/002.440/2021

Art. 2º Fica revogada a Resolução “P” Nº 353 de 09 de novembro de 2022, publicada no D.O. do dia 16 de novembro 
de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

PROCESSO: 04/640.856/2021
CANCELO a autorização da banca de jornais de Paulo Roberto Alves, IM 71019250, autorizada para Rua Doutor 
Bernardino, em frente ao nº 230, Praça Seca, Rio de Janeiro.

PROCESSO: 04/150.224/2022
NEGO provimento ao recurso para manter, com lastro nos artigos 6º, inc. II, da Lei 1921/1992 e 47 da Lei 758/1985, 
a decisão de INDEFERIMENTO do pedido de renovação relativo à exploração de publicidade nas 17 bancas de 
jornais listadas/nas ls. 3 e 4 do p.p.

PROCESSO: 04/100.080/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 07/2023, gerado pelo Auto de 
Infração nº 1.001.654, de Kid 13 Bar e Lanchonete Ltda. Me, inscrição municipal 6.020.054-8.

PROCESSO: 04/100.081/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Auto de Infração nº 1.001.655 e o respectivo Edital de 
Interdição nº 09/2023 de Família Ricardo Bar e Lanchonete Ltda., inscrição municipal 1.205.445-9.

PROCESSO: 04/100.082/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 010/2023, gerado pelo Auto de 
Infração nº 1.001.656, de Quiosque Alegria do Recreio Bar e Lanchonete Ltda., inscrição municipal 6.008.433-5.

PROCESSO: 04/100.083/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 011/2023, gerado pelo Auto de 
Infração nº 1.001.657, de Irmão Gêmeo Bar e Lanchonete Ltda., inscrição municipal 1.250.290-7.

PROCESSO: 04/100.084/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Auto de Infração nº 1.001.658 e o respectivo Edital de 
Interdição nº 013/2023 de Família RJ Bar e Lanchonete Ltda., inscrição municipal 1.184.282-8

PROCESSO: 04/100.085/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 012/2023, gerado pelo Auto de 
Infração nº 1.001.659, de Celia Regina Garcia dos Santos Comércio de Alimentos Me, inscrição municipal 
6.038.082-1.

PROCESSO: 04/100.086/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 06/2023, de Vera Lúcia Lanches 
Eireli, inscrição municipal 1.232.286-0.

PROCESSO: 04/100.087/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Auto de Infração nº 1.001.109 e o respectivo Edital 
de Interdição nº 01/2023 de Barreto e Joppert Bar e Lanchonete Ltda.Me., inscrição municipal 6.000.997-0.

PROCESSO: 04/100.088/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 03/2023, de QC 28 Alimentos 
Ltda., inscrição municipal 6.018.440-2.

PROCESSO: 04/100.089/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Auto de Infração nº 1.000.680 e o respectivo Edital de 
Interdição nº 08/2023 de QC 27 Alimentos Ltda.Me, inscrição municipal 6.000.953-8.

PROCESSO: 04/100.090/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 02/2023, gerado pelo Auto de 
Infração nº 1.001.110, de Mar Del Plata Bar e Lanchonete Ltda., inscrição municipal 1.194.225-3.

PROCESSO: 04/100.091/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Auto de Infração nº 1.001.683 e o respectivo Edital de 
Interdição nº 04/2023 de BBP Bar Restaurante e Eventos Ltda., inscrição municipal 6.021.011-0.

PROCESSO: 04/100.092/2023
NEGO provimento ao recurso impetrado e MANTENHO o Edital de Interdição nº 05/2023, gerado pelo Auto de 
Infração nº 1.000.679, de Atlântico Bar e Lanchonete ltda. Me, inscrição municipal 1.001.584-7.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
PROCESSO: EOP-PRO-2023/00156 - DEFIRO o pedido para obtenção de Certidão de Inteiro Teor do processo 
nº 25/000.232/2020.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

PROCESSOS INDEFERIDOS

04/181.091/2018 ULISSES DA SILVA ANDRADE

CORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
1ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE
EXPEDIENTE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

PROCESSO DE PUBLICIDADE DEFERIDO
04/600.482/2022 - Lanchonete e Bar Aliva Ltda

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DO DIA 24/01/2023

PROCESSO DE PUBLICIDADE -DEFERIDO
046400162023 - BATATA INGLESA LTDA

EXPEDIENTE DO DIA 27/02/2023
PROCESSOS DE PUBLICIDADE - EMISSÃO DE TAXA
046400442022 - CASA DE PORTUGAL

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

PROCESSOS DE PUBLICIDADE - EMISSÃO DE TAXA
046400522023 - BAR MARIANO DO GRAJAÚ LTDA
046406862022 - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA
046400482023 - CENTRO AUTOMOTIVO NOSSA SENHORA GLÓRIA LTDA
046407062022 - VANCONCELOS 155 BAR E RESTAURANTE LTDA

  COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE EM 02/02/2023
PROCESSOS DE PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/681.466/2022 - DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA SA

DESPACHO DO GERENTE EM 15/02/2023
PROCESSOS DE PUBLICIDADE INDEFERIDOS
04/682.316/2019 - PEREIRA IMOBILIÁRIA LTDA

DESPACHO DO GERENTE EM 23/02/2023
PROCESSOS DE BAIXA DE PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/681.338/2022 - BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES SA

DESPACHO DO GERENTE EM 27/02/2023
PROCESSOS INDEFERIDOS
04/680.112/2023 - DELI NACIONAL COMÉRCIO LTDA
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COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE EM 13/02/2023
Auto de Infração NEGADO PROVIMENTO
04/680.031/2023 - BIGODE CARIOCA RESTAURANTE ALIMENTAÇÃO E EVENTOS LTDA (1.001.636). Con-
siderando expirado o prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 
do Dec.32.244/10 que alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de 
recurso intempestivo, encerrando a Instância Administrativa.

04/680.030/2023 - BIGODE CARIOCA RESTAURANTE ALIMENTAÇÃO E EVENTOS LTDA (1.001.609). Con-
siderando expirado o prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 
do Dec.32.244/10 que alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de 
recurso intempestivo, encerrando a Instância Administrativa.

04/680.051/2023 - AM PATT PUBLICIDADE LTDA (1.001.588). Considerando expirado o prazo de 30 dias para 
recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que alterou o Regulamento 
19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, encerrando a Instância 
Administrativa.

04/680.029/2023 - BIGODE CARIOCA RESTAURANTE ALIMENTAÇÃO E EVENTOS LTDA (1.001.608). Con-
siderando expirado o prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 
do Dec.32.244/10 que alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de 
recurso intempestivo, encerrando a Instância Administrativa.

04/680.050/2023 - AM PATT PUBLICIDADE LTA ( 1.001.587). Considerando expirado o prazo de 30 dias para 
recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que alterou o Regula-
mento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, encerrando a 
Instância Administrativa.

DESPACHO DO GERENTE EM 15/02/2023
Auto de Infração NEGADO PROVIMENTO
04/680.494/2022 - CONSTRUTORA NOVO LAR LTDA (950.343). Considerando expirado o prazo de 30 dias 
para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que alterou o Re-
gulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, encerrando 
a Instância Administrativa.

DESPACHO DO GERENTE EM 27/02/2023
Auto de Infração NEGADO PROVIMENTO
04/680.107/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.603). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.111/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.626). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.110/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.604). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.115/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.605). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.098/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.626). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.100/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.603). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.101/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.604). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.099/2023 - IMPERIO OLEGARIO BAR E RESTAURANTE LTDA (1.001.605). Considerando expirado o 
prazo de 30 dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que 
alterou o Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, 
encerrando a Instância Administrativa.

04/680.097/2023 - BAR E BOTEQUIM J.L. BARRA LTDA (1.001.630). Considerando expirado o prazo de 30 
dias para recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que alterou o 
Regulamento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, encer-
rando a Instância Administrativa.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE EM 23/02/2023
AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO
04/681.150/2022 - VOGUE HOTELARIA E COMERCIO. (989.929).

DESPACHO DO GERENTE EM 27/02/2023
AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO
04/681.520/2022 - RHX COMERCIO DE MOTOS PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA GASES LTDA. (1.001.597).
04/680.049/2023 - PRADA CLINICA VETERINARIA E PET SHOP LTDA (1.001.679)

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE EM 27/02/2023
AUTO DE INFRAÇÃO CANCELADO
04/680.116/2023 - CENTRO EDUCACIONAL MIRANDA(1.001.699), CONFORME O INCISO II DO ART. 37 DO 
DEC. 32244/2010.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
8ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE
EXPEDIENTE DO DIA 28 /02/2023

PROCESSOS DE PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/740.407/2022 - LLRF CLÍNICA ODOMTOLÓGICA LTDA
04/740.025/2023 - HOKKAIDO OFICINA ESPECIALIZAD LTDA

GUARDA MUNICIPAL
G U A R D A  M U N I C I P A L

_ _ _

Guarda Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO 

Av. Pedro II nº 111, São Cristóvão - Tel.: 3295-5500 

Fax: 3295-5523 - E-mail: supgm@pcrj.rj.gov.br

PORTARIA “P” IG Nº 020, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 10.362, de 08 de agosto de 1991, e com base no deferimento da FP/SUBGGC/CTPM 
no processo nº 01.701.244/2021.

RESOLVE:
REVERTER a aposentadoria do servidor inativo Guarda Municipal LUIZ CARLOS DOS SANTOS MENDES, 
matricula: 644.382-5/858.078-9, com base nos artigo 58 § único, alínea C da Lei nº 94 de 14/03/1979.

PORTARIA “P” GM-RIO/IG Nº 023 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Altera a composição das Comissões Permanente de Sin-
dicância da Corregedoria da GM-RIO.

O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a composição das Comissões Permanente de Sindicância (CPS) da Corregedoria da Autarquia.

Art. 2º. A designação das supracitadas Comissões Permanente de Sindicância constará no anexo único da presente 
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.

ANEXO ÚNICO - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES

COMISSÕES PRESIDENTE MEMBROS

2ª CPS
GM Anderson Nascimento, 

matrícula 635.246-7/852.464-7

GM Jorge Antônio Araújo, matrícula 637.088-3/853.446-3.
e

GM Daniela de Araujo Munis, matrícula 641.424-2/855.514-6.

4ª CPS
GM Renata Nery Alves de Oliveira, 

matrícula 642.270-6/856.295-1

GM Simone de Oliveira Souza, matrícula 642.091-6/856.129-2;
e

GM Cirlene Pires Monteiro, matrícula 636.073-7/852.827-5.

5ª CPS
GM Maria América Braga Brum, 
matrícula 636.377-5/853.001-6 

GM Marília Fróes de Abreu, matrícula 636.469-0/853.058-6;
e

GM Thamiris Nogueira Feitosa, matrícula 644.032-0/857.774-4.

PORTARIA “P” GM-RIO/IG Nº 024 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Altera a constituição da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, no âmbito da Guarda Municipal do Rio 
de Janeiro, dando outras providências.

O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a constituição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Autarquia, para atuar nas 
apurações disciplinares de servidores efetivos estáveis, no âmbito da Guarda Municipal do Rio de Janeiro.

Art. 2º. Na hipótese do impedimento verter sobre o presidente, assumirá suas funções, em primeiro, o servidor/
membro que tiver maior tempo de função de comando, em segundo, o servidor/membro que tiver o maior tempo 
de efetivo exercício.

Art. 3º. A designação da supracitada Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constará no anexo único 
da presente Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.

ANEXO ÚNICO - COMPOSIÇÃO DA COMISSÂO

COMISSÃO PRESIDENTE MEMBROS

4ª CPPAD
GM Anderson Nascimento, 

matrícula 635.246-7/852.464-7

GM Jorge Antônio Araújo, matrícula 637.088-3/853.446-3;
e

GM Daniela de Araujo Munis, matrícula 641.424-2/855.514-6.
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PORTARIA “P” IG Nº 147 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, no exercício do poder hierárquico de que está investido:

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora Guarda Municipal EVELYN CERQUEIRA DE ANDRADE, matrícula Nº 642.558-6 
/ 856.533-5, conforme processo Nº GM-PRO-2022/00985, a contar de 23/06/2022.
*Republicado por ter saído com incorreção no DOMRJ Nº 100, pág. 66, de 10/08/2022.

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS

Secretário: Vinicius Cordeiro 

 

_ _ _

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

Proc. N.º ANI-PRO-2023/00029
01 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a LIGHT SERVICOS DE 
ELETRICIDADE S.A.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
05 - NAD: 15/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

Proc. N.º ANI-PRO-2023/00030
01 - OBJETO: PAGAMENTO DE JUROS, MULTAS E MORAS REFERENTE A CONCESSIONÁRIA LIGTH.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a LIGHT SERVICOS DE 
ELETRICIDADE S.A.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais).
05 - NAD: 16/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

Proc. N.º ANI-PRO-2023/00025
01 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, 
PARA ATENDER À SMPDA..
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa IGUA RIO 
DE JANEIRO S.A.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
05 - NAD: 17/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2022

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

Proc. ANI-PRO-2023/00026
01 - OBJETO: Prestação de Serviço de abastecimento e distribuição de água e esgoto para atender a SMPDA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a CONCESSIONÁRIA 
ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.
03 - FUNDAMENTO: Art. 75, Caput da Lei 14.133 de 2021e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
05 - NAD: 18/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

Proc. N.º ANI-PRO-2023/00027
01 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, 
PARA ATENDER À SMPDA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa F AB ZONA 
OESTE SA.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)
05 - NAD: 19/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

ANI-PRO-2023/00031
01 - OBJETO: PAGAMENTO DE JUROS, MULTAS E MORAS REFERENTE À CONCESSIONÁRIA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa IGUA RIO 
DE JANEIRO S.A.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
05 - NAD: 21/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

ANI-PRO-2023/00031
01 - OBJETO: PAGAMENTO DE JUROS, MULTAS E MORAS REFERENTE À CONCESSIONÁRIA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa F AB ZONA 
OESTE SA.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
05 - NAD: 22/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2022

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

ANI-PRO-2023/00031
01 - OBJETO: PAGAMENTO DE JUROS, MULTAS E MORAS REFERENTE A CONCESSIONÁRIA ÁGUAS 
DO RIO 4 SPE S.A..
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a CONCESSIONÁRIA 
ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
05 - NAD: 23/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

ANI-PRO-2023/00031
01 - OBJETO: PAGAMENTO DE JUROS, MULTAS E MORAS REFERENTE À CONCESSIONÁRIA CEDAE.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa CEDAE CIA 
ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTO.
03 - FUNDAMENTO: Art. 74, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
05 - NAD: 24/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 14/03/2022

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, 
conforme dados que se seguem:

ANI-PRO-2023/00028
01 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, 
PARA ATENDER À SMPDA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa CEDAE CIA 
ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTO.
03 - FUNDAMENTO: Art. 75, Caput da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.
04 - VALOR: R$ 2.000,00 (Quinhentos reais).
05 - NAD: 20/2023.
06 - AUTORIZAÇÃO: Andrea de Jesus Lambert.

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER

Secretária: Joyce Trindade de Faria Gama 

 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

PROCESSO LHE-PRO-2022/00171 - APROVO o Termo de Referência de ls. 02 a 08, referente ao processo em 
epígrafe e AUTORIZO a contratação da UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, com fundamento no art.74, inciso III, 
alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a contratação de 5.450 (cinco mil quatrocentos e cinquenta) 
vagas de cursos de formação proissionalizante, na modalidade presencial, nas áreas de tecnologia, indústria e 
serviços, período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 1.501.060,25.

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

PROCESSO Nº 20/000.023/2013 - NAD nº 25/2023.
PARTES: SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER e VALZIR AUGUSTO RABELLO
OBJETO: Locação de imóvel
FUNDAMENTO: Art. 74, Inciso V, Lei 14133/2021
VALOR: R$ 360.000.00
AUTORIDADE: Monalyza Ferreira Alves Pereira
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DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

PROCESSO Nº 20/000.027/2022 - NAD nº 46/2022.
PARTES: SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER e ESPAÇO CIDADANIA E 
OPORTUNIDADES - ECOS
OBJETO: Cancelamento parcial de NAD
VALOR:  R$ 2.495.477,89
AUTORIDADE: Monalyza Ferreira Alves Pereira

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

PROCESSO Nº 20/000.019/2022 - NAD nº 53/2022.
PARTES: SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER e INSTITUTO SESSUB
OBJETO: Cancelamento de NAD
VALOR:  R$ 9.376.614,17
AUTORIDADE: Monalyza Ferreira Alves Pereira

SECRETARIA DE AÇÃO COMUNITÁRIA
SECRETARIA DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Secretária: Marli Ferreira Lima Peçanha 

 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023

Autorizo a Despesa, conforme os dados abaixo:
PROCESSO Nº: 22/000.063/2022 - NAD nº 012/2023
PARTES: SECRETARIA ESPECIAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA e CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
OBJETO: RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO.

FUNDAMENTO: Não sujeito a legislação vigente.
RAZÃO: Despesa com pessoal cedido.
VALOR: R$ 358.000,00.
AUTORIZAÇÃO: MARLI FERREIRA LIMA PECANHA

(*)Omitido do D.O. Rio de 02/01/2023

CONTROLADORIA GERAL
CONTROLADORIA GERAL

Titular: Gustavo de Avellar Bramili 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 14º andar - Tel.: 2976-2904 

E-mail: gabinete.cgm@rio.rj.gov.br 

_ _ _

RESOLUÇÃO CGM Nº 1892, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Divulga o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado do Muni-
cípio do Rio de Janeiro, referente ao 3º Quadrimestre de 2022,
em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101/2000.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado do Município do Rio de Janeiro, referente ao 3º Qua-
drimestre de 2022, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 101/2000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO DE AVELLAR BRAMILI

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.820.605.423,68 1.120.066.367,04 1.566.958.568,35 1.481.932.183,14 1.566.958.753,87 2.000.189.504,73 2.033.201.835,58 1.556.022.081,17 1.548.607.172,99 1.662.300.343,27 1.647.221.629,72 2.461.135.046,35 20.465.198.909,89 42.039.673,94
    Pessoal Ativo 1.368.101.371,70 673.844.349,55 1.106.242.766,48 1.024.490.616,76 1.108.275.896,51 1.539.295.792,65 1.347.828.912,05 1.094.948.480,76 1.087.954.162,40 1.195.070.676,88 1.178.482.212,85 1.669.898.630,06 14.394.433.868,65 38.029.212,80
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 747.294.866,88 641.868.826,54 779.923.784,92 695.453.065,77 752.904.032,35 935.430.314,59 1.011.254.921,16 762.606.624,41 756.462.606,45 860.840.604,10 814.121.437,87 1.220.910.155,87 9.979.071.240,91 14.762.315,39
      Obrigações Patronais 620.806.504,82 31.975.523,01 326.318.981,56 329.037.550,99 355.371.864,16 603.865.478,06 336.573.990,89 332.341.856,35 331.491.555,95 334.230.072,78 364.360.774,98 448.988.474,19 4.415.362.627,74 23.266.897,41
    Pessoal Inativo e Pensionistas 450.928.301,04 444.668.912,67 459.057.407,84 455.720.228,90 456.983.777,12 459.376.191,90 683.769.281,82 459.540.614,43 458.989.995,09 465.511.201,16 466.434.628,37 788.760.408,20 6.049.740.948,54 4.007.299,33
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 382.720.992,00 380.762.074,20 387.772.489,10 386.386.624,90 389.212.881,13 394.911.352,43 582.162.625,46 391.368.344,35 391.731.805,57 392.773.335,57 395.576.315,58 608.163.394,53 5.083.542.234,82 1.126.556,46
      Pensões 68.207.309,04 63.906.838,47 71.284.918,74 69.333.604,00 67.770.895,99 64.464.839,47 101.606.656,36 68.172.270,08 67.258.189,52 72.737.865,59 70.858.312,79 180.597.013,67 966.198.713,72 2.880.742,87
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º 
do art. 18 da LRF) 1.575.750,94 1.553.104,82 1.658.394,03 1.721.337,48 1.699.080,24 1.517.520,18 1.603.641,71 1.532.985,98 1.663.015,50 1.718.465,23 2.304.788,50 2.476.008,09 21.024.092,70 3.161,81

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 441.841.257,22 420.172.529,58 389.076.352,84 424.491.537,32 386.746.258,75 452.501.002,24 677.233.754,27 453.076.341,92 452.506.324,71 455.486.814,25 453.554.518,24 958.190.830,84 5.964.877.522,18 1.224.871,88
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 311.771,29 556.731,03 266.630,54 222.604,55 252.600,50 501.863,90 247.694,78 516.540,62 429.119,91 135.119,64 598.892,44 352.498,03 4.392.067,23 198.549,32
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144.041.978,48 144.041.978,48 705.660,86
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 49.369,59 181.752,83 1.114.503,33 186.611,41 21.123,08 398.439,84 432.687,78 875.620,73 139.815,61 30.748,76 88.007.911,24 91.438.584,20 320.661,70
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 441.529.485,93 419.566.428,96 388.627.969,47 423.154.429,44 386.307.046,84 451.978.015,26 676.587.619,65 452.127.113,52 451.201.584,07 455.211.879,00 452.924.877,04 725.788.443,09 5.725.004.892,27 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.378.764.166,46 699.893.837,46 1.177.882.215,51 1.057.440.645,82 1.180.212.495,12 1.547.688.502,49 1.355.968.081,31 1.102.945.739,25 1.096.100.848,28 1.206.813.529,02 1.193.667.111,48 1.502.944.215,51 14.500.321.387,71 40.814.802,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  22.029.955,43              
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  2.000.000,00                
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII) 30.309.627.178,61       
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 14.541.136.189,77       47,98           

18.185.776.307,17       60,00                      
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 17.276.487.491,81       57,00                      
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5 16.367.198.676,45       54,00                      

FONTE: Sistema: FINCON, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Município, Data e hora da Emissão: 02/02/2023 10:05

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

jan/22 fev/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22

2) Considerando a alteração introduzida pela LC 178/C452021 que determina que cada Poder ou órgão considere na apuração do limite da despesa com pessoal, a integralidade das despesas com pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão, o valor de R$ 600.266.774,26 executado orçamentariamente  
através dos Programas de Trabalhos 31.01.04.031.0003.2065,  14.32.09.272.0324.4303,  31.01.04.032.0004.2066 e 14.32.09.272.0324.4305 deixou de constar na apuração do limite de pessoal do Poder Executivo e deverá ser incluído no demonstrativo do Poder Legislativo incluído o Tribunal de Contas e a Câmara Municipal do Município do Rio de Janeiro.

30.333.657.134,04                                                                                                                                                                                                                          -
-

-

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1) Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.885.267.290,78 21.002.235,79 1.104.076.812,18 63.465.074,57 989.512.435,86 0,00 1.707.210.732,38 406.855.181,96 0,00 1.300.355.550,42
Recursos Não Vinculados de Impostos 3.885.267.290,78 21.002.235,79 1.104.076.812,18 63.465.074,57 989.512.435,86 0,00 1.707.210.732,38 406.855.181,96 0,00 1.300.355.550,42
Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 3.503.870.375,55 42.942.829,65 1.970.754.752,91 120.565.549,76 898.825.177,43 0,00 470.782.065,80 603.172.719,83 0,00 -132.390.654,03
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  4 492.980.197,31 1.948.482,54 414.288.798,46 12.026.590,50 0,00 0,00 64.716.325,81 64.716.325,81 0,00 0,00
Transferências do FUNDEB 334.145.371,31 328.737,33 275.517.417,04 6.210.307,85 20.834.539,07 0,00 31.254.370,02 25.261.952,76 0,00 5.992.417,26
Outros Recursos Vinculados à Educação 149.948.773,67 1.063.806,19 85.668.521,39 1.593.686,48 5.074.821,60 0,00 56.547.938,01 35.422.700,20 0,00 21.125.237,81
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  5 355.337.011,17 998.283,35 205.487.614,59 56.357.849,86 18.249.033,51 0,00 74.244.229,86 74.244.229,86 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados à Saúde 341.390.502,90 899.876,53 274.597.259,36 36.593.983,98 118.577.204,72 0,00 -89.277.821,69 109.028.157,44 0,00 -198.305.979,13
Recursos Vinculados  à Assistência Social 49.913.688,88 61.503,95 5.155.896,74 822.217,38 425.241,64 0,00 43.448.829,17 33.416.988,75 0,00 10.031.840,42
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)  2 217.702.057,47 0,00 477.636.031,61 0,00 36.977.452,63 0,00 -296.911.426,77 11.572.836,48 0,00 -308.484.263,25
Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  80.973.085,18 1.022.823,65 30.884.435,69 0,00 4.356.312,72 0,00 44.709.513,12 7.359.455,80 0,00 37.350.057,32
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 6.884.200,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.884.200,80 0,00 0,00 6.884.200,80
Outros Recursos Vinculados 1.474.595.486,86 36.619.316,11 201.518.778,03 6.960.913,71 694.330.571,54 0,00 535.165.907,47 242.150.072,73 0,00 293.015.834,74
TOTAL (III) = (I + II) 7.389.137.666,33 63.945.065,44 3.074.831.565,09 184.030.624,33 1.888.337.613,29 0,00 2.177.992.798,18 1.010.027.901,79 0,00 1.167.964.896,39
FONTE: Sistema: FINCON, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Município, Data e hora da Emissão: 28/02/2023 18:20

1) Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
3) A disponibilidade de caixa bruta dos recursos ordinários é compostA pela soma das fontes 100, 101, 102, 125, 165, 168, 170, 200, 201 e 202. 
4) O total apresentado na linha "Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação" é composto  pela soma das fontes 117, 163 e 172.
5) O total apresentado na linha "Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde" é composto  pela soma das fontes 119, 164 e 173.

Dados Preliminares

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2022

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 
PÚBLICO

NOTA: 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras  7

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1
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R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.885.267.290,78 21.002.235,79 1.104.076.812,18 63.465.074,57 989.512.435,86 0,00 1.707.210.732,38 406.855.181,96 0,00 1.300.355.550,42
Recursos Não Vinculados de Impostos 3.885.267.290,78 21.002.235,79 1.104.076.812,18 63.465.074,57 989.512.435,86 0,00 1.707.210.732,38 406.855.181,96 0,00 1.300.355.550,42
Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 3.503.870.375,55 42.942.829,65 1.970.754.752,91 120.565.549,76 898.825.177,43 0,00 470.782.065,80 603.172.719,83 0,00 -132.390.654,03
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  4 492.980.197,31 1.948.482,54 414.288.798,46 12.026.590,50 0,00 0,00 64.716.325,81 64.716.325,81 0,00 0,00
Transferências do FUNDEB 334.145.371,31 328.737,33 275.517.417,04 6.210.307,85 20.834.539,07 0,00 31.254.370,02 25.261.952,76 0,00 5.992.417,26
Outros Recursos Vinculados à Educação 149.948.773,67 1.063.806,19 85.668.521,39 1.593.686,48 5.074.821,60 0,00 56.547.938,01 35.422.700,20 0,00 21.125.237,81
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  5 355.337.011,17 998.283,35 205.487.614,59 56.357.849,86 18.249.033,51 0,00 74.244.229,86 74.244.229,86 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados à Saúde 341.390.502,90 899.876,53 274.597.259,36 36.593.983,98 118.577.204,72 0,00 -89.277.821,69 109.028.157,44 0,00 -198.305.979,13
Recursos Vinculados  à Assistência Social 49.913.688,88 61.503,95 5.155.896,74 822.217,38 425.241,64 0,00 43.448.829,17 33.416.988,75 0,00 10.031.840,42
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)  2 217.702.057,47 0,00 477.636.031,61 0,00 36.977.452,63 0,00 -296.911.426,77 11.572.836,48 0,00 -308.484.263,25
Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  80.973.085,18 1.022.823,65 30.884.435,69 0,00 4.356.312,72 0,00 44.709.513,12 7.359.455,80 0,00 37.350.057,32
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 6.884.200,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.884.200,80 0,00 0,00 6.884.200,80
Outros Recursos Vinculados 1.474.595.486,86 36.619.316,11 201.518.778,03 6.960.913,71 694.330.571,54 0,00 535.165.907,47 242.150.072,73 0,00 293.015.834,74
TOTAL (III) = (I + II) 7.389.137.666,33 63.945.065,44 3.074.831.565,09 184.030.624,33 1.888.337.613,29 0,00 2.177.992.798,18 1.010.027.901,79 0,00 1.167.964.896,39
FONTE: Sistema: FINCON, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Município, Data e hora da Emissão: 28/02/2023 18:20

1) Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
3) A disponibilidade de caixa bruta dos recursos ordinários é compostA pela soma das fontes 100, 101, 102, 125, 165, 168, 170, 200, 201 e 202. 
4) O total apresentado na linha "Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação" é composto  pela soma das fontes 117, 163 e 172.
5) O total apresentado na linha "Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde" é composto  pela soma das fontes 119, 164 e 173.

Dados Preliminares

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2022

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 
PÚBLICO

NOTA: 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras  7

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1

 LRF, art. 48 - Anexo 6 Em Reais
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 30.333.657.134,04      
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 30.311.627.178,61      
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 30.309.627.178,61      

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 14.541.136.189,77      47,98                           
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60,00% 18.185.776.307,17      60,00                           
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57,00% 17.276.487.491,81      57,00                           
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 16.367.198.676,45      54,00                           

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 12.287.431.974,07      40,54                           
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 36.373.952.614,33      120,00                         

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00                             0,00                             
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.668.557.979,29        22,00                           

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 153.171.534,62           0,51                             
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.849.860.348,58        16,00                           
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00                             0,00                             
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.121.813.902,50        7,00                             

Valor Total 1.010.027.901,79        1.167.964.896,39        

FONTE: Sistema: FINCON, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Município, Data e hora da Emissão: 28/02/2023 18:48
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

ATO DO CONTROLADOR GERAL
RESOLUÇÃO CGM “P” N.º 14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, com validade a partir de 23 de fevereiro de 2023, MARCIA DA SILVA MATTOS, Técnico 
de Contabilidade, matrícula 13/172.946-6, do cargo em comissão de Auditor Chefe, símbolo D-DAS-08, código 
032880, da Auditoria, da Inspetoria Geral, da Guarda Municipal do Rio de Janeiro

COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - COQUALI
(*)DELIBERAÇÃO COQUALI Nº 188 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre o Parecer COQUALI quanto à solicitação de 
qualiicação como Organização Social da entidade que men-
ciona, e dá outras providências..

A COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - COQUALI, no uso de suas atribuições legais,

DELIBERA:
Art. 1° A Comissão de Qualiicação de Organizações Sociais, após análise do processo n° 09/002.941/2021, do 
Projeto Social Cresce Comunidade - Prima Qualitá Saúde, CNPJ 40.289.134/0001-99, encaminhado pela Secre-
taria Municipal Saúde, divulga a sua decisão de VOTO pelo DEFERIMENTO, com base na Lei 5026/2009 e suas 
alterações, no Decreto Rio nº 30.780/09 que a regulamentou e suas alterações, e na Deliberação COQUALI nº 02, 
alterada pela Deliberação COQUALI nº 80, após saneamento do apontado no Parecer COQUALI nº 006/2022..

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
JORGE AUGUSTO GAZETA DE MENDONÇA

Presidente
(*) Republicado por ter saído com incorreções.

ADMINISTRAÇÃO SETORIAL
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 27/02/2022(*)

Deiro com base no Artigo 33 § 3º da Lei nº 94/79 o pedido de substituição do titular para o servidor:
Processo n.º 13/000344/2011 - SANDRA MARA FERREIRA NOGUEIRA, Especial, matrícula 11/257.550-4.

Processo n.º 13/000.462/2017 - CESAR EMANOEL JULIES ROMAGUERA SANTOS, Técnico de Controle Interno, 
matrícula 11/239.565-5.
Processo n.º 13/000.046/2019 - MARIANA CORDEIRO GOMES, Auxiliar de Controladoria, matrícula 11/274.578-4.
Processo n.º 13/000.317/2015 - ROGÉRIO MOREIRA MESQUITA, Proissional de Nível Médio, matrícula 11/288.978-0.
(*) Omitido D.O. Rio de 28/02/2023

PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL

Titular: Daniel Bucar Cervasio 

Travessa do Ouvidor, 4 - Centro. Tel.: 3083-8383 

_ _ _

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
RESOLUÇÃO “P” Nº 034 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº 132 de 20 de dezembro de 2013,

RESOLVE:
Exonerar MARCIA DA SILVA FORMIGA, matrícula nº 60/311.551-6, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, 
símbolo DAS-8, código 86998, setor 052064, da Representação Especial do Município, da Procuradoria Geral 
do Município do Rio de Janeiro.

RESOLUÇÃO “P” Nº 035 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº 132 de 20 de dezembro de 2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, MARCOS IZIDORIO DA COSTA, Auxiliar de Procuradoria, matrícula nº 11/292.108-8, do cargo em 
comissão de Diretor IV, símbolo DAS-6, código 12615, setor 14167, da Divisão Técnico-administrativa, da Procuradoria 
Trabalhista, da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 2023108

RESOLUÇÃO “P” Nº 036 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Nomear DIOGO LOPES DE BARBOSA LEITE, Procurador do Município, matrícula nº 11/277.649-0, para exercer 
o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, código 86998, setor 052064, da Representação Especial 
do Município, da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, e considerá-lo exonerado do cargo em 
comissão de Assessor III, símbolo DAS-7, código 86996, setor 052064, da Representação Especial do Município, 
da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro.

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Luiz Antonio Guaraná 

Rua Santa Luzia, 732 - Tel.: 3824-3600/ Fax.: 2220-6802 

Home Page: http://www.tcm.rj.gov.br / E-mail: tcmrj@pcrj.rj.gov.br 

_ _ _

DESPACHOS DA SECRETÁRIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Processo nº 40/100.226/2023
a) OBJETO: Aquisição de Projetor de ultra-curta distância
b) PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e RAISA BARABANI LEA GOMES
c) RAZÃO: Valor inferior ao mínimo
d) FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021
e) VALOR: R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta reais)
f) AUTORIDADE: MARCIA BEATRIZ LINS IZIDORO

Processo nº 40/102.063/2022. Autorizo a despesa no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) em favor 
de ROBOLIMP DO BRASIL INOVACAO TECNOLOGICA LTDA com base no Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
e na Dispensa Eletrônica nº 3/2023.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo nº 40/102.178/2022. Autorizo a despesa no valor de R$ 39.425,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais) em favor de K&R COMÉRCIO E PRESTAÇÕES DE SERVIÇO LTDA com base no Artigo 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021 e na Dispensa Eletrônica nº 4/2023.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Gratiicação Adicional por Tempo de Serviço (triênio)
Processo 040/100.230/2020 - Cristiane Mara Rodrigues Marcelino, matrícula nº 40/901.745-0.
Processo 040/100.216/2020 - Luiz Roberto Lemos Bodin de Saint-Ange Comnène, matrícula nº 40/901.895-3.
Autorizo

Reposicionamento de Classe - Lei nº 1.699/91
Processo nº 040/100.242/2020
Cargo Efetivo: Auditor de Controle Externo

NOME MATRÍCULA CLASSE VALIDADE
Priscila Fonseca Barbosa Sordine Sanchez 40/901.913-4 A 28/02/2023

Autorizo

Licença Especial
Processo 040/100.392/2023 - Ana Paula de Biase Torres, matrícula nº 40/901.886-2.
Autorizo

QUER SABER?
SEGUE A PREF
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS
AVISOS, EDITAIS 

E TERMOS DE CONTRATOS

_ _ _

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL
S E C R E T A R I A  D E  C O O R D E N A Ç Ã O  G O V E R N A M E N T A L

_ _ _

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS - CCPAR
AVISO

EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023
PE CDURP 1351/2022
Processo: POR-PRO-2022/00138 - O pregoeiro informa do adiamento sine die do Pregão eletrônico supracitado.

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS - CCPAR
AVISO

EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023
PE CDURP 92/2023
Processo: POR-PRO-2023/00021 - O pregoeiro informa do adiamento sine die do Pregão eletrônico supracitado.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
S E C R E T A R I A  D E  F A Z E N D A 

E  P L A N E J A M E N T O

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
EDITAL FP/SUBGGC Nº 48, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista a 
autorização constante do processo CGM-PRO-2022/00258 e, em conformidade com o disposto na Portaria CVL/
SUBSC nº 33, de 14/01/2020, torna público o RESULTADO PRELIMINAR de homologação de inscrições nas vagas 
reservadas aos negros e indígenas para o Concurso Público para Provimento em Cargos de Nível Superior, 
no âmbito da Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro.

1. Foram deferidas as inscrições dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO desta publicação, nos termos 
do subitem 8 do Edital:

2. O candidato poderá veriicar a situação de sua inscrição na página de acompanhamento, disponível no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgmrj23.

3. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros/índios e que forem aprovados na Prova Objetiva, 
serão convocados por meio de Edital de convocação, que estará disponível no endereço https://conhecimento.fgv.br/
concursos/cgmrj23 para entrevista presencial, ocasião em que será veriicada a veracidade das informações prestadas 
pelos(as) candidatos(as), por meio de análise do fenótipo, e será proferido parecer deinitivo a esse respeito.

4. Caso, quando do processamento das inscrições, seja veriicada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 
meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, para o mesmo cargo, somente será considerada 
válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identiicada pelo sistema de inscrições 
on-line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do 
candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

ANEXO ÚNICO

Inscrição Cargo

2158757 Contador

2160138 Contador

2159660 Contador

2160243 Contador

2158358 Contador

2159462 Técnico de Controle Interno

2162544 Contador

2157527 Técnico de Controle Interno

2158097 Contador

2160625 Contador

2158557 Contador

2157493 Contador

2158548 Técnico de Controle Interno

2157304 Contador

2158184 Técnico de Controle Interno

2162330 Técnico de Controle Interno

2162269 Técnico de Controle Interno

2161641 Contador

2162039 Técnico de Controle Interno

2157965 Técnico de Controle Interno

2160885 Contador

2161144 Contador

2160194 Contador

2160032 Contador

2160773 Contador

2158473 Contador

2157438 Contador

2159725 Contador

2157476 Contador

2157816 Contador

2157713 Técnico de Controle Interno

2158955 Técnico de Controle Interno

2160798 Contador

2160333 Contador

2157143 Contador

2159865 Contador

2161090 Técnico de Controle Interno

2158919 Técnico de Controle Interno

2161494 Contador

2161123 Técnico de Controle Interno

2161030 Contador

2161300 Contador

2158286 Contador

2160932 Contador

2160470 Contador

2157181 Técnico de Controle Interno

2162127 Técnico de Controle Interno

2158442 Técnico de Controle Interno

2158720 Contador

2161203 Contador

2159438 Contador

2162143 Contador

2161407 Contador

2160513 Contador

2159717 Contador

2158927 Contador

2160126 Contador

2160554 Contador

2161358 Contador

2162130 Técnico de Controle Interno

2161753 Técnico de Controle Interno

2160728 Contador

2159553 Contador

2160727 Técnico de Controle Interno

2162475 Contador

2160908 Contador

2157453 Contador

2161608 Contador

2157573 Técnico de Controle Interno

2159488 Contador

2158421 Contador

2158269 Contador

2158745 Contador

2161995 Técnico de Controle Interno

2158011 Técnico de Controle Interno

2157880 Técnico de Controle Interno

2160813 Contador

2162236 Técnico de Controle Interno

2161294 Contador

2160616 Técnico de Controle Interno

2162047 Contador

2162326 Contador

2157168 Técnico de Controle Interno

2158148 Técnico de Controle Interno

2157613 Técnico de Controle Interno

2160602 Contador

2162007 Contador

2157605 Contador

2160986 Técnico de Controle Interno

2158019 Contador

2160226 Técnico de Controle Interno

2158353 Técnico de Controle Interno

2157603 Contador

2157814 Técnico de Controle Interno

2162600 Contador

2157301 Contador
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2158568 Técnico de Controle Interno

2160346 Técnico de Controle Interno

2160432 Contador

2158004 Contador

2161689 Contador

2157562 Contador

2160952 Contador

2158750 Técnico de Controle Interno

2158877 Contador

2159320 Contador

2159966 Técnico de Controle Interno

2160143 Técnico de Controle Interno

2161215 Contador

2158896 Técnico de Controle Interno

2157839 Técnico de Controle Interno

2161362 Contador

2161100 Contador

2158586 Técnico de Controle Interno

2160014 Contador

2159310 Técnico de Controle Interno

2161816 Contador

2158607 Técnico de Controle Interno

2161633 Técnico de Controle Interno

2161214 Técnico de Controle Interno

2158219 Contador

2158303 Técnico de Controle Interno

2159684 Contador

2157761 Contador

2162017 Contador

2162030 Técnico de Controle Interno

2158535 Contador

2161739 Contador

2157831 Técnico de Controle Interno

2158833 Técnico de Controle Interno

2158845 Contador

2162581 Técnico de Controle Interno

2160803 Contador

2161972 Contador

2160684 Contador

2161044 Técnico de Controle Interno

2157883 Contador

2157684 Técnico de Controle Interno

2160271 Técnico de Controle Interno

2161665 Contador

2162281 Contador

2157449 Contador

2161304 Contador

2160933 Contador

2160934 Técnico de Controle Interno

2158201 Técnico de Controle Interno

2160564 Técnico de Controle Interno

2158844 Técnico de Controle Interno

2162179 Contador

2157340 Técnico de Controle Interno

2157598 Contador

2162372 Contador

2160109 Técnico de Controle Interno

2160121 Técnico de Controle Interno

2158029 Técnico de Controle Interno

2157151 Técnico de Controle Interno

2162189 Técnico de Controle Interno

2162606 Contador

2159479 Contador

2158941 Técnico de Controle Interno

2158505 Contador

2160375 Contador

2158649 Técnico de Controle Interno

2161874 Contador

2162157 Técnico de Controle Interno

2157983 Técnico de Controle Interno

2157201 Contador

2162144 Contador

2158022 Contador

2161982 Contador

2158980 Contador

2160921 Contador

2162151 Técnico de Controle Interno

2161877 Técnico de Controle Interno

2161406 Contador

2158158 Técnico de Controle Interno

2160546 Contador

2162111 Contador

2158638 Contador

2159593 Técnico de Controle Interno

2158028 Contador

2158893 Contador

2161686 Contador

2158611 Contador

2158725 Contador

2158479 Técnico de Controle Interno

2161097 Técnico de Controle Interno

2158162 Técnico de Controle Interno

2159995 Contador

2158210 Técnico de Controle Interno

2159291 Contador

2157328 Contador

2158003 Técnico de Controle Interno

2157369 Contador

2158015 Contador

2158766 Técnico de Controle Interno

2157237 Técnico de Controle Interno

2158066 Técnico de Controle Interno

2162026 Técnico de Controle Interno

2159515 Contador

2158178 Técnico de Controle Interno

2158182 Contador

2157770 Contador

2158389 Técnico de Controle Interno

2157726 Técnico de Controle Interno

2159015 Contador

2159327 Contador

2160141 Contador

2158555 Contador

2161117 Técnico de Controle Interno

2162418 Técnico de Controle Interno

2162480 Contador

2160515 Técnico de Controle Interno

2157407 Contador

2157625 Técnico de Controle Interno

2162318 Contador

2159199 Contador

2162139 Técnico de Controle Interno

2157700 Técnico de Controle Interno

2159028 Contador

2162421 Contador

2158298 Técnico de Controle Interno

2161174 Contador

2160815 Técnico de Controle Interno

2157145 Contador

2157324 Contador

2161706 Técnico de Controle Interno

2161529 Contador

2157705 Contador

2160477 Técnico de Controle Interno

2162267 Técnico de Controle Interno

2158053 Técnico de Controle Interno

2161813 Contador

2161277 Contador

2161283 Técnico de Controle Interno

2157220 Contador
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2161907 Técnico de Controle Interno

2161821 Contador

2159087 Técnico de Controle Interno

2160738 Contador

2160029 Contador

2159144 Contador

2161552 Contador

2158231 Contador

2159732 Contador

2159328 Contador

2160059 Contador

2158388 Contador

2161879 Contador

2161314 Contador

2159751 Contador

2157675 Contador

2158971 Técnico de Controle Interno

2159313 Contador

2159871 Contador

2160189 Contador

2162161 Técnico de Controle Interno

2161408 Contador

2157492 Contador

2158125 Técnico de Controle Interno

2158888 Técnico de Controle Interno

2159198 Contador

2159458 Contador

2162490 Contador

2162567 Técnico de Controle Interno

2159872 Contador

2158251 Contador

2160378 Técnico de Controle Interno

2157611 Contador

2159978 Técnico de Controle Interno

2157955 Contador

2161394 Técnico de Controle Interno

2161637 Contador

2158890 Contador

2161545 Técnico de Controle Interno

2158958 Contador

2158889 Contador

2158915 Técnico de Controle Interno

2157522 Contador

2159178 Técnico de Controle Interno

2160161 Técnico de Controle Interno

2161307 Contador

2161426 Contador

2159702 Técnico de Controle Interno

2158591 Contador

2161801 Técnico de Controle Interno

2159652 Contador

2157617 Contador

2161673 Técnico de Controle Interno

2157155 Contador

2157848 Técnico de Controle Interno

2162037 Técnico de Controle Interno

2157330 Contador

2160785 Contador

2161694 Contador

2157869 Técnico de Controle Interno

2161774 Contador

2160255 Contador

2157610 Técnico de Controle Interno

2158984 Técnico de Controle Interno

2162342 Contador

2158030 Técnico de Controle Interno

2158794 Contador

2160242 Contador

2161965 Contador

2158254 Contador

2161474 Contador

2161053 Técnico de Controle Interno

2159848 Técnico de Controle Interno

2157735 Contador

2157146 Contador

2158543 Técnico de Controle Interno

2157904 Técnico de Controle Interno

2160671 Técnico de Controle Interno

2160102 Contador

2158916 Técnico de Controle Interno

2157320 Técnico de Controle Interno

2157317 Técnico de Controle Interno

2157679 Técnico de Controle Interno

2161229 Contador

2159766 Contador

2160697 Contador

2158275 Contador

2158647 Técnico de Controle Interno

2159294 Contador

2160397 Técnico de Controle Interno

2161732 Contador

2158585 Contador

2158600 Técnico de Controle Interno

2161370 Contador

2157240 Contador

2162255 Técnico de Controle Interno

2162163 Contador

2157815 Técnico de Controle Interno

2158101 Contador

2160027 Técnico de Controle Interno

2160735 Contador

2161102 Contador

2161391 Contador

2158692 Técnico de Controle Interno

2158134 Técnico de Controle Interno

2159802 Técnico de Controle Interno

2158868 Técnico de Controle Interno

2160222 Contador

2158739 Técnico de Controle Interno

2159506 Técnico de Controle Interno

2161908 Contador

2160383 Técnico de Controle Interno

2161056 Técnico de Controle Interno

2162106 Técnico de Controle Interno

2159984 Contador

2159615 Contador

2158326 Contador

2157501 Contador

2158528 Técnico de Controle Interno

2161049 Contador

2162099 Contador

2158920 Contador

2157606 Técnico de Controle Interno

2162433 Contador

2162235 Técnico de Controle Interno

2160213 Contador

2157776 Técnico de Controle Interno

2162287 Contador

2158061 Contador

2157141 Contador

2157922 Técnico de Controle Interno

2158170 Técnico de Controle Interno

2157375 Técnico de Controle Interno

2161050 Contador

2157954 Contador

2157321 Técnico de Controle Interno

2157910 Técnico de Controle Interno

2162455 Técnico de Controle Interno

2158318 Contador

2157548 Técnico de Controle Interno
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2157519 Contador

2157292 Contador

2157202 Contador

2157895 Técnico de Controle Interno

2160368 Técnico de Controle Interno

2162565 Contador

2159614 Contador

2160925 Contador

2157710 Contador

2158808 Contador

2158820 Técnico de Controle Interno

2157319 Contador

2157551 Técnico de Controle Interno

2160016 Contador

2157309 Técnico de Controle Interno

2159337 Contador

2160760 Contador

2159130 Contador

2159388 Técnico de Controle Interno

2157838 Contador

2157850 Técnico de Controle Interno

2159759 Contador

2161429 Contador

2162080 Contador

2160150 Contador

2157140 Técnico de Controle Interno

2158498 Contador

2158299 Técnico de Controle Interno

2161831 Técnico de Controle Interno

2162583 Contador

2159060 Contador

2161672 Contador

2158195 Técnico de Controle Interno

2160960 Contador

2159569 Contador

2160668 Contador

2160695 Contador

2162103 Contador

2159258 Contador

2159382 Contador

2158449 Contador

2162393 Contador

2158787 Contador

2158041 Contador

2157582 Técnico de Controle Interno

2158572 Técnico de Controle Interno

2160350 Técnico de Controle Interno

2162518 Técnico de Controle Interno

2157402 Contador

2161299 Contador

2160693 Técnico de Controle Interno

2162119 Contador

2158372 Técnico de Controle Interno

2162461 Técnico de Controle Interno

2161366 Contador

2158604 Técnico de Controle Interno

2161680 Técnico de Controle Interno

2160855 Contador

2162445 Contador

2161696 Técnico de Controle Interno

2158032 Técnico de Controle Interno

2157576 Técnico de Controle Interno

2160315 Contador

2159252 Contador

2157410 Técnico de Controle Interno

2161788 Técnico de Controle Interno

2158116 Contador

2158913 Técnico de Controle Interno

2157537 Técnico de Controle Interno

2157228 Técnico de Controle Interno

2158643 Técnico de Controle Interno

2158873 Contador

2157607 Contador

2158058 Técnico de Controle Interno

2158153 Técnico de Controle Interno

2161080 Contador

2159088 Contador

2159090 Técnico de Controle Interno

2158365 Contador

2157867 Técnico de Controle Interno

2158364 Contador

2161339 Técnico de Controle Interno

2158263 Técnico de Controle Interno

2162384 Técnico de Controle Interno

2162009 Contador

2160288 Contador

2160884 Contador

2158723 Contador

2160319 Técnico de Controle Interno

2162560 Contador

2159753 Contador

2161643 Contador

2158904 Técnico de Controle Interno

2158816 Técnico de Controle Interno

2160975 Técnico de Controle Interno

2160008 Contador

2159807 Contador

2160791 Contador

2157818 Técnico de Controle Interno

2158239 Contador

2158642 Contador

2157447 Contador

2162057 Técnico de Controle Interno

2158976 Técnico de Controle Interno

2159820 Contador

2158588 Técnico de Controle Interno

2161189 Contador

2162231 Contador

2157663 Técnico de Controle Interno

2162478 Contador

2157163 Contador

2157463 Contador

2157805 Contador

2157962 Técnico de Controle Interno

2161504 Contador

2157156 Contador

2162487 Contador

2158728 Técnico de Controle Interno

2162088 Contador

2161364 Contador

2161037 Contador

2160982 Contador

2160166 Contador

2157542 Técnico de Controle Interno

2160842 Técnico de Controle Interno

2161951 Contador

2158780 Contador

2158256 Técnico de Controle Interno

2160187 Técnico de Controle Interno

2158050 Contador

2157945 Contador

2157973 Técnico de Controle Interno

2158007 Contador

2158362 Técnico de Controle Interno

2158651 Técnico de Controle Interno

2159442 Contador

2158441 Contador

2161390 Técnico de Controle Interno

2161977 Contador

2161943 Contador
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2158874 Técnico de Controle Interno

2161193 Contador

2161385 Técnico de Controle Interno

2159664 Técnico de Controle Interno

2158627 Técnico de Controle Interno

2162156 Técnico de Controle Interno

2159633 Contador

2158992 Contador

2161941 Contador

2160082 Técnico de Controle Interno

2157459 Contador

2161744 Técnico de Controle Interno

2162523 Técnico de Controle Interno

2159224 Contador

2160017 Contador

2158227 Técnico de Controle Interno

2161939 Contador

2160144 Contador

2161931 Contador

2158596 Contador

2159575 Contador

2158068 Técnico de Controle Interno

2158800 Contador

2159471 Técnico de Controle Interno

2157342 Contador

2162046 Contador

2161971 Técnico de Controle Interno

2160366 Contador

2162497 Contador

2159635 Técnico de Controle Interno

2158083 Contador

2157655 Contador

2162340 Técnico de Controle Interno

2157179 Contador

2160887 Contador

2161748 Contador

2160405 Técnico de Controle Interno

2162167 Contador

2157508 Contador

2161060 Contador

2157353 Técnico de Controle Interno

2162146 Contador

2162320 Contador

2159561 Contador

2161181 Contador

2161499 Contador

2158477 Técnico de Controle Interno

2159715 Contador

2159227 Contador

2157572 Contador

2162064 Técnico de Controle Interno

2159429 Contador

2160583 Técnico de Controle Interno

2157554 Técnico de Controle Interno

2158274 Contador

2162293 Contador

2157760 Técnico de Controle Interno

2159487 Técnico de Controle Interno

2159949 Contador

2157841 Contador

2160387 Contador

2159930 Técnico de Controle Interno

2157403 Técnico de Controle Interno

2162205 Contador

2158348 Contador

2158192 Técnico de Controle Interno

2160731 Contador

2161182 Contador

2162476 Técnico de Controle Interno

2160258 Contador

2157376 Técnico de Controle Interno

2162385 Contador

2157194 Técnico de Controle Interno

2159477 Contador

2158503 Contador

2160248 Contador

2162396 Contador

2158774 Contador

2157413 Contador

2159944 Técnico de Controle Interno

2159827 Técnico de Controle Interno

2160264 Técnico de Controle Interno

2162306 Técnico de Controle Interno

2162458 Contador

2159556 Contador

2160412 Contador

2157635 Técnico de Controle Interno

2157471 Contador

2160451 Contador

2157273 Contador

2161157 Técnico de Controle Interno

2161959 Técnico de Controle Interno

2158875 Contador

2162004 Técnico de Controle Interno

2157221 Técnico de Controle Interno

2160401 Contador

2160168 Contador

2157424 Técnico de Controle Interno

2162365 Técnico de Controle Interno

2157475 Contador

2160489 Contador

2157614 Contador

2157436 Técnico de Controle Interno

2157225 Contador

2161834 Técnico de Controle Interno

2162285 Contador

2161148 Técnico de Controle Interno

2162079 Contador

2160796 Técnico de Controle Interno

2159728 Contador

2162596 Técnico de Controle Interno

2161771 Técnico de Controle Interno

2162456 Contador

2157392 Técnico de Controle Interno

2158281 Contador

2158282 Técnico de Controle Interno

2162070 Contador

2162100 Técnico de Controle Interno

2160586 Contador

2158935 Técnico de Controle Interno

2160356 Contador

2160915 Contador

2158020 Técnico de Controle Interno

2158333 Técnico de Controle Interno

2158646 Técnico de Controle Interno

2160137 Contador

2158784 Técnico de Controle Interno

2160231 Contador

2159126 Técnico de Controle Interno

2162522 Técnico de Controle Interno

2161915 Técnico de Controle Interno

2159214 Contador

2162532 Contador

2157541 Técnico de Controle Interno

2159407 Contador

2160767 Contador

2158089 Técnico de Controle Interno

2158380 Contador

2157847 Técnico de Controle Interno

2157540 Contador
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2158115 Técnico de Controle Interno

2158659 Técnico de Controle Interno

2158092 Contador

2158631 Contador

2158636 Técnico de Controle Interno

2160146 Contador

2160825 Contador

2161828 Técnico de Controle Interno

2161041 Contador

2158655 Contador

2162278 Contador

2160610 Contador

2157689 Contador

2160570 Contador

2160890 Contador

2161086 Técnico de Controle Interno

2161700 Técnico de Controle Interno

2159915 Contador

2157148 Contador

2158793 Técnico de Controle Interno

2157144 Técnico de Controle Interno

2157795 Técnico de Controle Interno

2158243 Contador

2160853 Contador

2157747 Contador

2161796 Contador

2161981 Técnico de Controle Interno

2157431 Contador

2161167 Técnico de Controle Interno

2158397 Contador

2162349 Técnico de Controle Interno

2157490 Técnico de Controle Interno

2159390 Técnico de Controle Interno

2157495 Técnico de Controle Interno

2159377 Contador

2161309 Contador

2157153 Técnico de Controle Interno

2158099 Técnico de Controle Interno

2157198 Técnico de Controle Interno

2159620 Técnico de Controle Interno

2161811 Contador

2160847 Contador

2162029 Técnico de Controle Interno

2158715 Técnico de Controle Interno

2159933 Técnico de Controle Interno

2159311 Contador

2162019 Contador

2161759 Contador

2161712 Contador

2159835 Contador

2160729 Contador

2157827 Contador

2159851 Técnico de Controle Interno

2157892 Contador

2160844 Contador

2159124 Técnico de Controle Interno

2158381 Contador

2160722 Contador

2161392 Contador

2162012 Contador

2157423 Contador

2162081 Contador

2158429 Técnico de Controle Interno

2157586 Contador

2162053 Técnico de Controle Interno

2161870 Contador

2158290 Contador

2161492 Contador

2162296 Contador

2157717 Contador

2157820 Contador

2157975 Contador

2158513 Técnico de Controle Interno

2161967 Contador

2161428 Contador

2157862 Técnico de Controle Interno

2158010 Técnico de Controle Interno

2157232 Contador

2161940 Contador

2158571 Técnico de Controle Interno

2158741 Técnico de Controle Interno

2161297 Técnico de Controle Interno

2159928 Contador

2158599 Técnico de Controle Interno

2161819 Contador

2160316 Contador

2162054 Contador

2158945 Técnico de Controle Interno

2158810 Técnico de Controle Interno

2157914 Contador

2159695 Contador

2161765 Contador

2158377 Contador

2158673 Contador

2157358 Contador

2158734 Técnico de Controle Interno

2158740 Contador

2158979 Técnico de Controle Interno

2159567 Contador

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
EDITAL FP/SUBGGC Nº 49, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista a 
autorização constante do processo CGM-PRO-2022/00258 e, em conformidade com o disposto na Portaria CVL/
SUBSC nº 33, de 14/01/2020, torna público o RESULTADO PRELIMINAR da análise das vagas destinadas s 
pessoas com deiciência para o Concurso Público para Provimento em Cargos de Nível Superior, no âmbito da 
Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro.

1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas 
com deiciência DEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital, na seguinte ordem:

Inscrição Cargo

2158757 Contador

2158903 Técnico de Controle Interno

2159129 Técnico de Controle Interno

2160284 Contador

2158848 Contador

2158855 Técnico de Controle Interno

2162047 Contador

2162062 Contador

2162597 Contador

2159619 Contador

2157641 Técnico de Controle Interno

2158833 Técnico de Controle Interno

2158845 Contador

2157813 Contador

2160328 Técnico de Controle Interno

2159697 Contador

2160905 Técnico de Controle Interno

2162175 Técnico de Controle Interno

2157891 Técnico de Controle Interno

2157563 Técnico de Controle Interno

2161180 Contador

2158776 Contador

2158704 Técnico de Controle Interno

2162200 Contador

2157317 Técnico de Controle Interno

2162172 Contador

2160535 Contador

2162163 Contador

2159424 Técnico de Controle Interno

2159425 Contador
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2162206 Contador

2160608 Técnico de Controle Interno

2157654 Técnico de Controle Interno

2159569 Contador

2160966 Contador

2162225 Contador

2161371 Contador

2159419 Contador

2161777 Contador

2159929 Técnico de Controle Interno

2162065 Contador

2157184 Técnico de Controle Interno

2157463 Contador

2161018 Contador

2161838 Contador

2161037 Contador

2161149 Contador

2158799 Contador

2158806 Técnico de Controle Interno

2159689 Técnico de Controle Interno

2158874 Técnico de Controle Interno

2160459 Contador

2159524 Técnico de Controle Interno

2157142 Contador

2159630 Técnico de Controle Interno

2157446 Técnico de Controle Interno

2158712 Contador

2158729 Técnico de Controle Interno

2158999 Contador

2157392 Técnico de Controle Interno

2158784 Técnico de Controle Interno

2160944 Contador

2160552 Contador

2157526 Contador

2159718 Técnico de Controle Interno

2160389 Contador

2161369 Contador

2161814 Contador

2162438 Técnico de Controle Interno

2159074 Técnico de Controle Interno

2159082 Contador

2162252 Contador

2. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas 
com deiciência INDEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital, na seguinte ordem:

Inscrição Cargo Motivação de indeferimento

2161753
Técnico de 

Controle Interno
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2158775 Contador

Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.5. alínea “c”. Audiometria apresentada está fora do 
prazo estipulado no Edital de abertura, datada de ate´ 1 (um) ano antes, a 
contar da data de início do período de inscrição. 

2161274 Contador
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2161275
Técnico de 

Controle Interno
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2159651
Técnico de 

Controle Interno
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2162393 Contador
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2157475 Contador
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.5. alínea “e”. Apresentou laudo médico, entretanto 
não está acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos). 

2157560
Técnico de 

Controle Interno
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2160959
Técnico de 

Controle Interno
Da documentação comprobatória exigida em Edital, o requerente não 
atendeu ao subitem 6.3. Não enviou laudo médico.

2.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deiciência for indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgmrj23.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O candidato poderá visualizar a situação de sua inscrição na página de acompanhamento, disponível no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tcees22.

3.2. A classiicação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deiciência, devendo, ainda, quando convocado, submeter-se à perícia médica, que será promovida por equipe 
constituída pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e por membros da Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas 
- FP/SUBGGC/CTPM, e será realizada na cidade de Rio de Janeiro/RJ.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
EDITAL FP/SUBGGC Nº 50, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista 
a autorização constante do processo CGM-PRO-2022/00258 e, em conformidade com o disposto na Portaria 
CVL/SUBSC nº 33, de 14/01/2020, torna público O RESULTADO PRELIMINAR da análise dos pedidos de 
atendimentos especiais para o Concurso Público para Provimento em Cargos de Nível Superior, no âmbito da 
Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro.

1. Relação preliminar de candidados que tiveram seus pedidos de atendimentos especiais INTEGRALMENTE 
DEFERIDOS, nos termos do subitem 7 do Edital de abertura, na seguinte ordem:

Inscrição Cargo

2159129 Técnico de Controle Interno

2157641 Técnico de Controle Interno

2158845 Contador

2158833 Técnico de Controle Interno

2160905 Técnico de Controle Interno

2162163 Contador

2162206 Contador

2162225 Contador

2162065 Contador

2157184 Técnico de Controle Interno

2159689 Técnico de Controle Interno

2157142 Contador

2157475 Contador

2158999 Contador

2158784 Técnico de Controle Interno

2162558 Técnico de Controle Interno

2161369 Contador

2161814 Contador

2. Relação preliminar de candidados que tiveram seus pedidos de atendimentos especiais PARCIALMENTE DE-
FERIDOS, nos termos do subitem 7 do Edital de abertura, na seguinte ordem:

Não houve.

3. Relação preliminar de candidados que tiveram seus pedidos de atendimentos especiais INDEFERIDOS, nos 
termos do subitem 7 do Edital de abertura, na seguinte ordem:

Não houve.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O candidato poderá visualizar os atendimentos especiais deferidos através de link especíico, disponível no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgmrj23.

4.2. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise 
dos pedidos a que se refere o item 7.3, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/cgmrj23.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
EDITAL FP/SUBGGC Nº 51, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista a 
autorização constante do processo CGM-PRO-2022/00258 e, em conformidade com o disposto na Portaria CVL/
SUBSC nº 33, de 14/01/2020, torna público O RESULTADO PRELIMINAR de homologação de inscrições para 
o Concurso Público para Provimento em Cargos de Nível Superior, no âmbito da Controladoria Geral do Município 
do Rio de Janeiro.

1. Foram deferidas as inscrições dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO desta publicação, nos termos 
do Edital, na seguinte ordem:

2. O candidato poderá visualizar a situação de sua inscrição na página de acompanhamento, disponível no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgmrj23.

3. Caso, quando do processamento das inscrições, seja veriicada a existência de mais de uma inscrição efetivada 
(por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, para o mesmo cargo, somente será con-
siderada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identiicada pelo sistema de 
inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, 
nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.
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ANEXO ÚNICO

INSCRIÇÃO NOME CARGO

2158757 ABÍLIO JOSÉ DA CRUZ CONTADOR

2162257 ABRAÃO DE PAULA DUARTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159733 ADALBERTO DIAS FERREIRA SOBRINHO CONTADOR

2158581 ADAM GOMES BUONGERMINO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158375 ADARCLÊR DURANGE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160138 ADEILDO CRUZ DA SILVA CONTADOR

2160408 ADEILZA MARIA DA SILVA CONTADOR

2160998 ADEL DE ALMEIDA MAFFRA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162500 ADELANE OVIEDO ALVES ROCHA CONTADOR

2160753 ADÉLIA RANGEL MANDU ROCHA CONTADOR

2159660 ADILSON DE JESUS BARBOSA CONTADOR

2160768 ADILSON SAMUEL DE OLIVEIRA ADÃO CONTADOR

2160243 ADILSON SANTANA SANTOS CONTADOR

2159474 ADRIAN VANDER DE SANTANA TORRES CONTADOR

2162229 ADRIANA CAETANO CARVALHAL CONTADOR

2160062 ADRIANA FELIX DE LIMA CONTADOR

2159480 ADRIANA FERREIRA CONTADOR

2162208 ADRIANA LOURDES DE SOUZA SAMPAIO CONTADOR

2160096 ADRIANA MICHELINI KALLENBACH CONTADOR

2161170 ADRIANA PAMPLONA DOS SANTOS DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158358 ADRIANA PEREIRA MACHADO CONTADOR

2160481 ADRIANA RIBEIRO DE ALMEIDA MACIEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158278 ADRIANA RIBEIRO SECUNDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158354 ADRIANA ROCHA DE ARAUJO CONTADOR

2159462 ADRIANA SANTANA BOMFIM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161924 ADRIANA SILVA SOLINO DE ALBUQUERQUE CONTADOR

2157676 ADRIANA VENTURIM TONANI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160534 ADRIANA WILTNER DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162544 ADRIANE MOURAO VALLE CONTADOR

2162038 ADRIANO BEHOCARAY LAMEGO NETO CONTADOR

2157527 ADRIANO DA LUZ DE ALMEIDA SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161584 ADRIANO DE MACEDO SOARES CONTADOR

2158097 ADRIANO RODRIGUES BARBOSA CONTADOR

2158928 ADRIELLE RODRIGUES COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161590 AERTON JONES GONCALVES TRUTA CONTADOR

2159513 AGATHA MAGALHÃES DE PAULA CONTADOR

2157486 AGDA PEIXOTO ALVES RIBEIRO CONTADOR

2161485 AGLAISE RIBEIRO ROGICK CONTADOR

2157188 AGNALDO PIRES GUERRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159726 AILTON SILVA BARBOSA CONTADOR

2160625 AIRTON DA SILVA CARVALHO JUNIOR CONTADOR

2158297 ALAIDE FERREIRA PAIVA BRAGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158557 ALAILSON ALMEIDA CRUZ FILHO CONTADOR

2160743 ALAN BOLLO BANDEIRA GONÇALVES CONTADOR

2157493 ALAN DE SOUSA CUNHA CONTADOR

2158548 ALAN DE SOUSA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158132 ALAN GOLDBERG CONTADOR

2157304 ALAN PEREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2158184 ALAN SANTOS MELO LYRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161222 ALANA DA BARRA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160943 ALANA FAGUNDES ARANHA MENESES CONTADOR

2158233 ALANA KÉCIA ALVES DE MENEZES MONTEIRO CONTADOR

2158247 ALANA KÉCIA ALVES DE MENEZES MONTEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158071 ALBERT CALEGARI SOUZA CONTADOR

2162330 ALBERT DE OLIVEIRA SILVA SODRÉ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162295 ALBERT LUCENA DE MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162269 ALBERTO DA SILVA BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157174 ALBERTO DE OLIVEIRA CALDAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161017 ALBERTO FIGUEIREDO COUTO FILHO CONTADOR

2158406 ALCINEU DE ALELUIA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161641 ALDENIR PEREIRA DA CUNHA CONTADOR

2162039 ALDENIR PEREIRA DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157965 ALDINEI MOTA DE SOUSA CAVALHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161807 ALDRIA DA SILVA DOS SANTOS CONTADOR

2160080 ALECSANDRO MOREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2159235 ALEF CARVALHO GALINDO CONTADOR

2157478 ALEF GHUTTYÉRRE LIMA DOS SANTOS CONTADOR

2160885 ALESANDRA PRUDENCIO NICACIO PEREIRA CONTADOR

2160551 ALESSANDRA AZEVEDO JORGE CONTADOR

2158390 ALESSANDRA DA SILVA BASTOS MELO CONTADOR

2160976 ALESSANDRA DA SILVA FIGUEIREDO CONTADOR

2161144 ALESSANDRA DO NASCIMENTO GONÇALVES CONTADOR

2158879 ALESSANDRA DRUMOND MENDES CONTADOR

2161185 ALESSANDRA FERNANDES TATAGIBA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161835 ALESSANDRA LEAL FERREIRA MARTINS CONTADOR

2161624 ALESSANDRA LUIZ FLORES CONTADOR

2160194 ALESSANDRA MACHADO FERREIRA CONTADOR

2158550 ALESSANDRA PEREIRA CARDOSO CONTADOR

2159119 ALESSANDRA RANGEL DOS SANTOS RENZETTI CONTADOR

2160032 ALESSANDRO ALBERTO MICENA JOSÉ CONTADOR

2160773 ALESSANDRO BERNARDO DA SILVA CONTADOR

2158700 ALESSANDRO COSTA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158473 ALESSANDRO DA ROSA CARVALHO CONTADOR

2158933 ALESSANDRO LIMA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160898 ALESSANDRO MORAES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158133 ALESSANDRO NUNES SILVA CONTADOR

2157438 ALESSANDRO SANTOS RIBEIRO CONTADOR

2159725 ALEX ALEXANDRE GONCALVES CONTADOR

2159331 ALEX BESSA RIBAS CONTADOR

2157476 ALEX CONCEIÇÃO VASCONCELOS DA SILVA CONTADOR

2158615 ALEX DE SOUZA AVELAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157816 ALEX ESTEVES CONTADOR

2159463 ALEX HEREDIA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157713 ALEX SANDRO ALVES MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159426 ALEX SANDRO DA SILVA BARBOSA CONTADOR

2158955 ALEX SANDRO SANTOS SERGIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160361 ALEX SANTANA SILVA CONTADOR

2160798 ALEX SILVA ASSUNÇÃO CONTADOR

2161422 ALEXANDER LIMA CHAGAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158396 ALEXANDRA LIMA DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158054 ALEXANDRE AFFONSO DE MIRANDA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162628 ALEXANDRE ALVES DE SÁ CONTADOR

2160333 ALEXANDRE ARAUJO SANTOS CONTADOR

2160087 ALEXANDRE BAPTISTA CESAR CONTADOR

2160216 ALEXANDRE BARACHO DE AZEVEDO CONTADOR

2162196 ALEXANDRE BETTONI DE CASTILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157143 ALEXANDRE CARDOSO QUINTANILHA CONTADOR

2161066 ALEXANDRE COUTO SALLES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159865 ALEXANDRE CRUZ ANTUNES CONTADOR

2160996 ALEXANDRE DE ARAUJO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161090 ALEXANDRE DE OLIVEIRA E CONCEIÇÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158903 ALEXANDRE DOS ANJOS PEIXOTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158919 ALEXANDRE FARIAS DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161494 ALEXANDRE GODOY RIBEIRO CONTADOR

2160294 ALEXANDRE HENRIQUE DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162249 ALEXANDRE JABÔR DE LARA RESENDE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157523 ALEXANDRE MACHADO E SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160652 ALEXANDRE MAGNO DA ROCHA FONSECA JUNIOR CONTADOR

2160151 ALEXANDRE MARTINS DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157940 ALEXANDRE MOURA E SILVA CONTADOR

2157823 ALEXANDRE NASCIMENTO LEITE CONTADOR

2159129 ALEXANDRE NAVARRO HENRIQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157851 ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160367 ALEXANDRE RODRIGUES ARGENTO CONTADOR

2157738 ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158908 ALEXANDRE SILVA DE MORAIS CONTADOR

2162228 ALEXANDRE SILVA MOTTA VIANNA CONTADOR

2160536 ALEXANDRE SZALAI DE MOURA GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158946 ALEXANDRE THORPE DE CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158185 ALEXANDRE VELLOSO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160521 ALEXANDRE VIANNA PINTO GUIMARÃES GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160850 ALEXANDRE VIEIRA PASSOS CONTADOR

2161123 ALEXANDRO DA COSTA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161030 ALEXANDRO QUADRA CONSTANCIO DA SILVA CONTADOR

2157366 ALEXIA ARAUJO ALVES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158337 ALEXSANDRO DE SÁ GOMES CONTADOR

2161300 ALEXSSANDER BRAGA GOMES CONTADOR

2158432 ALFRAN MONTEIRO BITAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161853 ALFREDO AUGUSTO GONÇALVES PINTO CONTADOR

2158654 ALIA MUHAMMAD DE LIMA EL BISHARAT TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158286 ALINE ALENCAR PEREIRA CONTADOR

2159830 ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2162226 ALINE ANDRESSA RODRIGUES DOS SANTOS PISKE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160941 ALINE APARECIDA MARTINS FERREIRA CONTADOR

2162061 ALINE BARROS FACURE VALE CONTADOR

2161094 ALINE CARVALHO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160580 ALINE COSTA LOPES CONTADOR

2158504 ALINE CRISTINE GOZZO CONTADOR

2157826 ALINE CUNNINGHAN DA SILVA CONTADOR

2160932 ALINE DA SILVA PAZ CONTADOR

2160470 ALINE DA SILVA SARAIVA CONTADOR

2162469 ALINE DE ALMEIDA GURJAO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157149 ALINE DE ASSIS FERNANDES DA SILVA CONTADOR

2158507 ALINE DE OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA CONTADOR

2161409 ALINE DE PÁDUA ROCHA CONTADOR

2157181 ALINE DE SOUSA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158634 ALINE DOS SANTOS FELIPPE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162127 ALINE DOS SANTOS SILVA MELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157730 ALINE GARCIA FORTES CONTADOR

2158846 ALINE GOMES DA SILVA CONTADOR

2158442 ALINE JANSEN GOMES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159500 ALINE LIMA SANT ANNA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160955 ALINE MAIO MASCARENHAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157885 ALINE MEDEIROS DE MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161320 ALINE MEIRA CHRIST CONTADOR

2157414 ALINE PENAFORTE DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161285 ALINE PINHEIRO PIO CONTADOR

2160863 ALINE PORTELA DA SILVA CONTADOR

2161522 ALINE RIBEIRO BRITO DE ALCANTARA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161921 ALINE SILVA CORRÊA DE CASTRO CONTADOR

2158720 ALINE SOUZA DE JESUS CONTADOR

2160184 ALIPIO JOSE KRONEMBERGER DE MENDONÇA CONTADOR

2158964 ALISSON MENEZES COSTA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161203 ALIXANDRO PEREIRA DE JESUS CONTADOR

2159438 ALLAN BRUNO SANTOS COSTA CONTADOR

2162143 ALLAN KENNY ARAUJO NASCIMENTO DOS SANTOS CONTADOR

2157210 ALLAN KLEBER DE OLIVEIRA ARÃO DIAS CONTADOR

2157386 ALLAN NAVARRO CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157480 ALLANA RIBEIRO DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162290 ALLINE ALVES PEDREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161407 ALMIR PINTO DE SOUZA CONTADOR

2158836 ALTAMIR GOMES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157464 ALTIVO GOLD BITTENCOURT PIRES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160513 ALVARO DA SILVA MONTEIRO CONTADOR

2157356 ÁLVARO DE LIMA LIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158403 ALYNE MITIE SASAZIMA CONTADOR

2158310 ALYNNE DA SILVA PRAXEDES CONTADOR

2161332 ALYSON RICARDO FONTES DA SILVA CONTADOR

2160807 AMANDA ALMEIDA DE MELO PELLI CONTADOR

2160817 AMANDA ALMEIDA DE MELO PELLI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160710 AMANDA CRISTINA PEIXOTO CRISPIM CONTADOR

2158485 AMANDA DA FONSECA CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160781 AMANDA DE ALVARENGA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159717 AMANDA DE FATIMA GONÇALVES COSTA CONTADOR

2158128 AMANDA DE OLIVEIRA BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158772 AMANDA DO AMARAL COSTA CONTADOR

2161268 AMANDA DOS SANTOS BARBOSA MANES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158927 AMANDA ELLEN VIEIRA DOS SANTOS CONTADOR

2161333 AMANDA ELY PATZER CONTADOR

2160126 AMANDA FERNANDES DA SILVA CONTADOR

2162274 AMANDA FERREIRA MONTEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161233 AMANDA LOPES CAETANO CONTADOR

2160554 AMANDA MEDEIROS OPPENHEIMER DOS REIS CONTADOR

2158313 AMANDA MOREIRA MARINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158145 AMANDA MORENA SOUZA DA SILVA CONTADOR

2161358 AMANDA REGINA DE OLIVEIRA BERNARDO CONTADOR

2162625 AMANDA SANTOS E SOUZA CONTADOR

2162130 AMARO GOMES DE AZEVEDO FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161753 AMAURI MARCUS CONCEIÇÃO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157325 ANA ANGÉLICA ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158360 ANA BEATRIZ APPOLINARIO SAMPAIO CONTADOR

2160728 ANA BEATRIZ DA SILVA COUTINHO CONTADOR

2159553 ANA BEATRIZ DOS SANTOS DESCHAMPS CONTADOR

2158418 ANA BEATRIZ FERREIRA REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160618 ANA BEATRIZ NOGUEIRA CAMPOS CONTADOR

2161065 ANA BEATRIZ SEIXAS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161945 ANA CARLA DE SOUZA DA COSTA CONTADOR

2160284 ANA CARLA PEREIRA DA LUZ CONTADOR

2160849 ANA CAROLINA ACCACIO DE SOUSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162303 ANA CAROLINA CORREIA CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161435 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160727 ANA CAROLINA DOS ANJOS CHAGAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161172 ANA CAROLINA MAZZOTTI DE OLIVEIRA CAVALCANTI CONTADOR

2160826 ANA CAROLINA NOGUEIRA DA CUNHA FERREIRA CONTADOR

2159280 ANA CAROLINA PAIXÃO DE ARAÚJO SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157503 ANA CAROLINA PRATA RUFINO CONTADOR

2162475 ANA CAROLINA SILVA DE ARAUJO SANTOS CONTADOR

2159111 ANA CAROLINA VANDERLEI DE ARAUJO CONTADOR

2159247 ANA CAROLINA VIEIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160908 ANA CAROLINE DA SILVA CONTADOR

2157993 ANA CATHARINA MOREIRA ZAHNER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159304 ANA CLARA BERTOLOTO OCTAVIANO CONTADOR

2157723 ANA CLAUDIA CARVALHO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158415 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SILVA CONTADOR

2157332 ANA CLÁUDIA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157453 ANA CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158902 ANA CLÁUDIA SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157185 ANA CRISTINA GOMES SCHMIDT CONTADOR

2161563 ANA CRISTINA SARLO RESTUM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160309 ANA GABRIELA IVO MAGNAVITA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161507 ANA KARLA DOS SANTOS NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159877 ANA KARLA RODRIGUES MELONI CONTADOR

2161608 ANA KELY TOMAZ DA SILVA CONTADOR

2161932 ANA LÍCIA BARBOZA DE SOUZA CONTADOR

2161653 ANA LUCIA BERBET DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160882 ANA LUCIA CAROLINA MILLER CONTADOR

2157573 ANA LUCIA DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159488 ANA LUCIA VENTURA DE SOUZA HYGINO CONTADOR

2160353 ANA LUISA MENEZES RAPOSO MATHIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157967 ANA LUIZA DE ALMEIDA MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157227 ANA LUIZA DE OLIVEIRA TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160605 ANA LUIZA DE PAIVA SAMPAIO CONTADOR

2162165 ANA LUIZA SILVEIRA LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161137 ANA LYS OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158421 ANA MARIA DE OLIVEIRA LIMA CONTADOR

2158269 ANA MARIA DO NASCIMENTO NEVES CONTADOR

2160225 ANA MARIA GUEDES BARBOSA CONTADOR

2158960 ANA PAULA ALEIXO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159251 ANA PAULA ALVES DE CASTRO ROMEU TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158745 ANA PAULA ALVES MUNIZ CONTADOR

2161995 ANA PAULA BRITO MARTINS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160396 ANA PAULA CRUZ CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161976 ANA PAULA DA SILVA FERNANDES COSTA MARQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161710 ANA PAULA DA SILVA GIESTEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161716 ANA PAULA DE ALMEIDA LIMA CONTADOR

2161115 ANA PAULA DE ANDRADE SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159262 ANA PAULA DE LIMA MOURA CONTADOR

2160723 ANA PAULA FELINTO DOS SANTOS MORAES CONTADOR

2160725 ANA PAULA FELINTO DOS SANTOS MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159521 ANA PAULA FERNANDES SANTOS ANDRÉ CONTADOR

2161237 ANA PAULA IZIDORIO DA ROCHA CONTADOR

2158118 ANA PAULA LAGE DOS SANTOS CONTADOR

2157419 ANA PAULA NEGRAO DOS REIS CONTADOR

2158011 ANA PAULA PEREIRA VITÓRIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160307 ANA PAULA PINHEL DO VALLE FELIPE ALVES CONTADOR

2159287 ANA PAULA RODRIGUES DE CARVALHO CONTADOR

2159469 ANA PAULA SILVA ESTEVÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162273 ANA PAULA SOBRAL SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157880 ANA PAULA SOUZA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159277 ANA PAULA VICTOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160365 ANA RITA LUZIE DA SILVA FIGUEIREDO CONTADOR

2158080 ANA SOUSA BASTOS CONTADOR

2157840 ANA TERESA DE OLIVEIRA E SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161218 ANA TERRA KLOSS PEQUENO CONTADOR

2160813 ANDERSON EVANGELISTA DOS SANTOS CONTADOR

2162236 ANDERSON FRANCISCO DA SILVA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2161986 ANDERSON FUMAUX MENDES DE OLIVEIRA CONTADOR

2162485 ANDERSON GODOY DA SILVA CONTADOR

2158426 ANDERSON GONÇALVES FAUSTINO CONTADOR

2158484 ANDERSON LIMA BRAGA CONTADOR

2160212 ANDERSON LUIZ DA SILVA PAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160124 ANDERSON LUIZ DE SANT ANNA CONTADOR

2158110 ANDERSON MARCELO LINDOSO DUARTE CONTADOR

2161294 ANDERSON MONTEIRO DE ANDRADE CONTADOR

2157618 ANDERSON NERVINO BARBOSA CONTADOR

2161595 ANDERSON OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA CONTADOR

2160616 ANDERSON PENHA DOS SANTOS DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158848 ANDERSON SARDENBERG SIQUEIRA DA SILVA CONTADOR

2158855 ANDERSON SARDENBERG SIQUEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162492 ANDERSON VIANA DA SILVA CONTADOR

2157274 ANDRÉ ALMADA RAMOS CARREIRO CONTADOR

2157919 ANDRÉ ALMADA RAMOS CARREIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158096 ANDRÉ BOTELHO YAMADA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157877 ANDRE COELHO NEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161402 ANDRE COUTO SALDANHA CONTADOR

2162288 ANDRÉ DA SILVA PISSIALI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159629 ANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162047 ANDRÉ FELIPE TELES DA SILVA CONTADOR

2162270 ANDRE FERREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2162277 ANDRE FERREIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160326 ANDRÉ FERREIRA VEIGA CONTADOR

2158885 ANDRE GOMES BUENO CONTADOR

2162326 ANDRÉ LOPES DUTRA CONTADOR

2158943 ANDRÉ LUÍS CANTUÁRIA CARDOSO OLIVEIRA CONTADOR

2162289 ANDRÉ LUÍS DA SILVA MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157168 ANDRE LUIS DE COIMBRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158148 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159585 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA AUGUSTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157613 ANDRE LUIZ CASTRO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160875 ANDRE LUIZ COSTA CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160602 ANDRE LUIZ DA SILVA BRITO CONTADOR

2159997 ANDRÉ LUIZ DA SILVA MIRANDA CONTADOR

2162184 ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA BASTOS CONTADOR

2162007 ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2157605 ANDRÉ LUIZ RIBEIRO PEREIRA CONTADOR

2160986 ANDRÉ LUIZ SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158522 ANDRE MARTINS ISMAIL CONTADOR

2158019 ANDRÉ MIGUEL BERNARDO CONTADOR

2162388 ANDRÉ MOURA DE MEDEIROS CONTADOR

2160226 ANDRE RIBEIRO LUCIANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160427 ANDRÉ RODRIGUES DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160351 ANDRÉ SILVEIRA DE MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162284 ANDRE SVENSON TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158353 ANDRÉ TIMOTEO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158569 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS COELHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158179 ANDRÉA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162063 ANDREA DA SLVA SANTOS CONTADOR

2157603 ANDRÉA DE SOUZA CAPINAM CONTADOR

2157814 ANDREA FREDERICO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162062 ANDRÉA HELOÍSA DO NASCIMENTO CONTADOR

2158259 ANDREA LAURENTINO DA SILVA CONTADOR

2162600 ANDREA PEREIRA NUNES GALVAO CONTADOR

2157301 ANDREA SANTIAGO DA SILVA CONTADOR

2158568 ANDREA SANTIAGO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161541 ANDREA ZUIN CONTADOR

2159306 ANDRÉIA CRISTINA PAIVA DA SILVEIRA DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160346 ANDRÉIA DOS SANTOS MARTINS QUIRINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160822 ANDREIA MENEZES DE OLIVEIRA CONTADOR

2161975 ANDRESSA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA CONTADOR

2160432 ANDRESSA DA ROCHA ZANINELLI CONTADOR

2158004 ANDRESSA DE SOUZA E SILVA RAMOS CONTADOR

2161689 ANDRESSA FERREIRA PESSANHA DA PAZ CONTADOR

2159135 ANDRESSA GONÇALVES DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161262 ANDRESSA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE CONTADOR

2160555 ANDRESSA ROCHA COUTO CONTADOR

2157562 ANDRESSA SANTOS FIGUEIREDO CONTADOR

2157927 ANDRESSA SIGOLO DA SILVA CONTADOR

2157243 ANDRESSA VIEIRA CESARIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160952 ANDREW SILVA BASTOS CONTADOR

2158016 ANDREY NÓBREGA GONÇALVES CONTADOR

2160086 ANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA CONTADOR

2158813 ANGELA LIMA DE SENA CONTADOR

2159804 ANGELICA DA SILVA SANTOS CONTADOR

2160371 ANGÉLICA DOS REIS CHAVES OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159511 ANGÉLICA RAMOS MARINS DE OLIVEIRA CONTADOR

2159613 ANGELO BORGES CIUFFO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161286 ANGELO ROCHA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161895 ANGELO SATIO YAMADA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160979 ANNA BEATRIZ PELISON DE SOUZA RODRIGUES CONTADOR

2159043 ANNA CAROLINA BARBOSA CARNEIRO CONTADOR

2158040 ANNA CAROLINA DIAS LOPES CAMETÁ CONTADOR

2158862 ANNA CAROLINA DOMINGOS MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161196 ANNA CAROLINA FERREIRA GARCIA CONTADOR

2162526 ANNA CAROLINA MOREIRA ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160972 ANNA CHRISTINA BALESTRERO BRAGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157890 ANNA KARINY PONTES DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160025 ANNA KAROLINE RIBEIRO DE SOUZA AZEVEDO CONTADOR

2157442 ANNA KATRINA DA VEIGA DOBRIANSKYJ CONTADOR

2157426 ANNA PAULA DE MENDONÇA MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157205 ANNE CHALÃO VENTURA LUCCHESI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158877 ANNE MIRELLE DE JESUS OLIVEIRA CONTADOR

2158750 ANNE MIRELLE DE JESUS OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159320 ANNI CAROLINI SANTOS CONTADOR

2161726 ANSELMO DE OLIVEIRA TAQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161135 ANTHONY CHRISTOPHER VARGAS CARRANZA CONTADOR

2157810 ANTHONY NADAES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162035 ANTONIA LEITE PEREIRA CONTADOR

2157693 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161564 ANTONIO BORGES FEIGENBAUM SILVEIRA DE FARIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161025 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA JUNIOR CONTADOR

2160324 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CONTADOR

2161067 ANTONIO CARLOS GUSMÃO DA SILVA CONTADOR

2158867 ANTONIO CARLOS MEDEIROS DA ROSA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160687 ANTONIO CARLOS ROSAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162597 ANTONIO CLAUDINER FACETTO FILHO CONTADOR

2160631 ANTONIO DE AZEVEDO MONETA MEIRA CONTADOR

2158587 ANTONIO ELIAS AMIL LISBOA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158267 ANTONIO FELIX DE LIMA OLIVEIRA CONTADOR

2159815 ANTÔNIO GERALDO DE SOUZA HENRIQUES FILHO CONTADOR

2162463 ANTONIO MAGALHAES DA ROCHA CONTADOR

2162058 ANTÔNIO MIGUEL LEMGRUBER CHAVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159731 ANTONIO PEDRO REGO DA CUNHA PEDROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161795 ANTONIO PEREIRA DINIZ NETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162263 ANTONIO SERGIO MUNHOZ CONTADOR

2161281 ANY KARLA NERI PEREIRA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159862 APARECIDA MARIA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162506 APARECIDA NASCIMENTO PARREIROS MOREIRA CONTADOR

2157902 AQUILIS JOSÉ VIEIRA DE SÁ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159966 ARABELA DE PAULA FERREIRA PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158592 ARETHA CATHAUD CORREA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160143 ARI RICARDO VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161215 ARIANE MARTINS COSTA CONTADOR

2158087 ARIENE NERI DE FARIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158896 ARILDO PAIVA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159619 ARMANDO CESAR OKA CONTADOR

2158537 ARMANDO LISBOA DA SILVA CONTADOR

2157839 ARNALDO COELHO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160613 AROLDO FERREIRA SOL NETO CONTADOR

2157988 ARTHUR DE CAMPOS ALVES DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161098 ARTHUR DE OLIVEIRA RIBEIRO CONTADOR

2160724 ARTHUR FREITAS RODRIGUES CONTADOR

2161362 ARTHUR GABRIEL NETO CONTADOR

2161251 ARTHUR JARDILINO DA SILVA CONTADOR

2157799 ARTHUR MANUEL SILVA COSTA CONTADOR

2159582 ARTHUR MARTINS DA COSTA NETO CONTADOR

2161100 ARTHUR SANTOS DA COSTA JUNIOR CONTADOR

2161006 ARTUR DE ASSIS RANGEL CRESPO CONTADOR

2157461 ARTUR DOS SANTOS VIGARIO CONTADOR

2159177 ARTUR MACHADO DE MELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161703 ARY CARDOSO PERNA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2161701 ARY MARIO DA SILVA BAHIA CONTADOR

2158586 ARYANE DA SILVA CAZUMBÁ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157329 ARYELLY DE PAULA BEDIN BROCHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162520 ÁTILA ALVES GARRIDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158452 ATTILA TEIXEIRA FIALHO CONTADOR

2161452 AUGUSTO CARVALHO SOARES DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158736 AUGUSTO FEITOZA MARIANO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158561 AUGUSTO MARCCELI MARTELLO PANNO NEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158457 AUGUSTO OLIVEIRA MALHEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158644 AUREA DA COSTA MANTOAN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160028 AURELY DE ARAÚJO FREITAS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160014 BÁRBARA ANASTÁCIA QUEIROZ GUIMARÃES CONTADOR

2157641 BARBARA BARBOSA DE AMORIM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158386 BARBARA BATISTA D ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159310 BARBARA CRISTINA TAVARES DOS SANTOS CHAGAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160362 BÁRBARA GOIATÁ LUCARINY TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161816 BÁRBARA PEREIRA DE SOUZA CONTADOR

2159617 BARBARA PINTO DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158482 BÁRBARA SIQUEIRA DA SILVA CONTADOR

2158607 BEATRIZ DE OLIVEIRA FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157400 BEATRIZ DE OLIVEIRA GARCIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160906 BEATRIZ DOS SANTOS GURGEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158315 BEATRIZ GONÇALVES ALVES CONTADOR

2161039 BEATRIZ MENEZES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159305 BEATRIZ MOTTA CIPRIANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158713 BEATRIZ NOGUEIRA BARCELLOS CONTADOR

2158160 BEATRIZ SCHUWARTZ BORBA MARQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161436 BEATRIZ SILVA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161633 BEATRIZ SILVA NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157667 BEATRIZ SILVA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158347 BEATRIZ SILVEIRA FARIA DA SILVA CONTADOR

2161555 BEATRIZ SOARES FERREIRA BRAGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160111 BEATRIZ SOARES OLIVEIRA CONTADOR

2161238 BEATRIZ THOMPSON BINOTO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157593 BEATRIZ VALENTE DE FREITAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159727 BENEDITO ZEFERINO FILHO CONTADOR

2162334 BERALDO CUSTODIO DA SILVA CONTADOR

2161415 BERNARD CERQUEIRA NEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157807 BERNARD DE SOUZA DOS SANTOS DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162482 BERNARDO HONIGBAUM CONTADOR

2160903 BERNARDO TORTORI SEIXAS CONTADOR

2162390 BERNARDO VALENTIM DA ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160191 BERNARDO VIANA HENRIQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158392 BIANCA CARDOSO DE OLIVEIRA CONTADOR

2159673 BIANCA COUTO DO CARMO CONTADOR

2161707 BIANCA FLORES LUCAS DE SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160209 BIANCA LACERDA DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160812 BIANCA MACIEL FLORES PEREIRA CONTADOR

2157387 BIANCA MORCILLO DE FLORIANI POZZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158446 BIANCA REIS XAVIER DE SOUZA CONTADOR

2161645 BIANCA ROSSATI FERREIRA MIGON TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162023 BIANCA ZACHARIAS FORTUNATO PASSOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162432 BIANKA PEREIRA ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158835 BISMILLAH CABRAL PEREIRA DE ALMEIDA GALLONETTI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160019 BRENA KARINE SANTOS CONTADOR

2158109 BRENDA RAFISA MACHADO LIMA CONTADOR

2161214 BRENO COSTA DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159073 BRENO MOTHE MATTOS CONTADOR

2160804 BRENO PEREIRA MOURA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158219 BRENO TAVARES PEREIRA CONTADOR

2160312 BRÍGIDA SÁ LIMA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159868 BRUCE BUENO MACHADO VALMOR CONTADOR

2158064 BRUNA ALVES FERNANDES CORDEIRO CONTADOR

2158025 BRUNA BAPTISTA DA COSTA FEDER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157440 BRUNA CARDOSO GIVIGIER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157900 BRUNA CARMEM DA CRUZ MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158303 BRUNA CRISTINA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158626 BRUNA DA COSTA PAULA CONTADOR

2161574 BRUNA DE OLIVEIRA CARNEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159684 BRUNA DOS SANTOS CONCEIÇÃO CONTADOR

2161964 BRUNA MARIANO RODRIGUES DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162195 BRUNA MEDEIROS DIAS RABELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159875 BRUNA NUNES CABRAL CONTADOR

2159595 BRUNA SIQUEIRA FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159152 BRUNA SOUTO BASTOS CONTADOR

2160413 BRUNA SOUZA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157462 BRUNO ALMEIDA VIEIRA DA SILVA CONTADOR

2161470 BRUNO AMORIM SOARES CONTADOR

2157583 BRUNO ARAUJO DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157761 BRUNO BARBOSA RODRIGUES CONTADOR

2162017 BRUNO BARBOSA SOARES CONTADOR

2162030 BRUNO BARBOSA SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158535 BRUNO BUENO DA SILVA CONTADOR

2161095 BRUNO CAMPELO DE AZEVEDO CONTADOR

2157390 BRUNO CARAM SAMPAIO CONTADOR

2158417 BRUNO CARREIRA GUIMARAES CONTADOR

2162431 BRUNO CARVALHO COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162536 BRUNO CESAR ANDRADE NOVO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157774 BRUNO CESAR DOS ANJOS RIBEIRO CONTADOR

2161739 BRUNO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA CONTADOR

2160664 BRUNO CLAUSI GOMES LUZ DA SILVA CONTADOR

2161178 BRUNO DA SILVA DIAS DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157989 BRUNO DA SILVA MENDONÇA CONTADOR

2161048 BRUNO DE OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160706 BRUNO DE OLIVEIRA PEREIRA CONTADOR

2161166 BRUNO DE OLIVEIRA ROCCA CONTADOR

2159210 BRUNO DE SOUZA MARTINEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158886 BRUNO DOLZANY DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157831 BRUNO DUARTE CAVALCANTE LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161865 BRUNO FELIPE BRAGA DA SILVA CONTADOR

2160962 BRUNO GUILHERME DE OLIVEIRA FIGUEIRÊDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157367 BRUNO HEINE PEIXOTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159677 BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DE LIRA CONTADOR

2158491 BRUNO LANFREDI PINTO DA ROCHA CONTADOR

2160337 BRUNO LEANDRO RANGEL ROCHA CONTADOR

2157226 BRUNO LEONARDO COSTA SEQUEIRA CONTADOR

2160233 BRUNO MARQUES MONTEIRO DE CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158845 BRUNO MONTARROIOS BASTOS CONTADOR

2158833 BRUNO MONTARROIOS BASTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161925 BRUNO NEVES DA SILVA ATAIDE CONTADOR

2158234 BRUNO NOGUEIRA CONTADOR

2158430 BRUNO OLIVEIRA MANHÃES DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160327 BRUNO PEREIRA DA SILVA CONTADOR

2159122 BRUNO PINTO DE OLIVEIRA CONTADOR

2161003 BRUNO RESENDE DE SOUZA WENZEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162382 BRUNO ROCHA DA SILVA CONTADOR

2158775 BRUNO ROSA DA ROCHA DE ARAUJO CONTADOR

2162578 BRUNO SANTANNA DIAS CONTADOR

2161866 BRUNO SCHLOGL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162581 BRUNO SILVA DE AZEVEDO MORAES LAYBENITZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162364 BRYAN PITTA LOPES CARDOZO DA COSTA CONTADOR

2161731 CAIO ARAGÃO MOREIRA NUNES CONTADOR

2162607 CAIO CAMPOS ORLANDO CONTADOR

2160803 CAIO DA CUNHA REIS CONTADOR

2161284 CAIO DA SILVA RANGEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157716 CAIO MENDES LEAL CONTADOR

2161206 CAIO SOARES LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158702 CAIO VINICIUS MATOSO PEÇANHA CONTADOR

2161972 CAIUS VINICIUS CASSERES DOS SANTOS CONTADOR

2160684 CAMILA CRISTINA ALVES MARTINS CONTADOR

2158200 CAMILA DA GAMA GONZALEZ CONTADOR

2161044 CAMILA DA SILVA MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157382 CAMILA DE CASTRO COELHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158660 CAMILA DE OLIVEIRA PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160048 CAMILA DE SOUZA PEREIRA CARVALHO CONTADOR

2161077 CAMILA GONCALVES SEABRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157487 CAMILA MACHADO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161486 CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA CONTADOR

2159603 CAMILA RIBEIRO SILVA CONTADOR

2159113 CAMILA SANTANA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160176 CAMILA ZAVARIS DRAGO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157883 CAMILLA OLIVEIRA SARDINHA CONTADOR

2160594 CAMILLA RAMOS RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159096 CAMILLA SILVA PASSOS CONTADOR
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2158223 CAMILLE CHRISTINA FORTUNATO DE LIMA FALEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159127 CAMILLO VERGARA LOPES SERÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157684 CANTERVIL DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160271 CARDIÃ COSTA COLLARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158349 CARINA BARCELOS MEQUI CONTADOR

2162114 CARINA BELTRÃO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161909 CARINA COSTA DE MOURA CONTADOR

2158146 CARINA DE REZENDE BRAGA GONDA MARTINEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162373 CARINA MONSORES DE OLIVEIRA CONTADOR

2158042 CARINE BRAGA ROCHA CONTADOR

2159413 CARINE MEIRELES FERES CONTADOR

2161519 CARLA ANGELICA DE MELLO OKU TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160716 CARLA CACILDA CARVALHO PINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161665 CARLA CRISTINA DA SILVA SANTOS CONTADOR

2161947 CARLA CRISTINA LOURENÇO CONTADOR

2158680 CARLA DE JESUS DE SOUZA CONTADOR

2161188 CARLA FIGUEREDO NAZARETH CARDOSO CONTADOR

2161594 CARLA FRANCO MARTINS CONTADOR

2158193 CARLA GUIMARÃES DA SILVA E SOUSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161789 CARLA JANIA NEVES PAIXAO DO AMORIM CONTADOR

2161015 CARLA MARIA DE PAULA KLOTZ CONTADOR

2159089 CARLA PATRICIA FIGUEIREDO ANTUNES DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157196 CARLA RODRIGUES DE ALMEIDA RIBEIRO CONTADOR

2159772 CARLA SENRA ABRAHÃO CONTADOR

2162410 CARLO CESAR DRUMOND TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158070 CARLOS AFONSO TELLECHEA DE SOUSA CONTADOR

2162281 CARLOS AGUIAR DOS SANTOS CONTADOR

2158288 CARLOS ALBERTO ANDRADE SILVA CONTADOR

2157449 CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO CONTADOR

2159746 CARLOS ALBERTO DA COSTA DO NASCIMENTO CONTADOR

2161075 CARLOS ALBERTO FERREIRA DE ABREU CONTADOR

2161216 CARLOS ALBERTO MOREIRA DA PAIXÃO CONTADOR

2159170 CARLOS ALBERTO PESSANHA DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162162 CARLOS ALBERTO RODRIGUES GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162312 CARLOS ALEXANDRE CARVALHO DOS SANTOS CONTADOR

2162040 CARLOS ALEXANDRE FERNANDEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161304 CARLOS ANDRÉ ANTUNES DE SOUZA CONTADOR

2161579 CARLOS ATILA DA SILVA BARBOZA CONTADOR

2157813 CARLOS AUGUSTO ALVES COELHO CONTADOR

2157791 CARLOS EDUARDO BOZANO FERREIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157628 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARBOSA CONTADOR

2161524 CARLOS EDUARDO DRUMMOND DA SILVA CONTADOR

2162447 CARLOS EDUARDO FEGURI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160933 CARLOS EDUARDO LEAL DE SOUZA CONTADOR

2160934 CARLOS EDUARDO LEAL DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157631 CARLOS EDUARDO MARTINS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162101 CARLOS EDUARDO SANDES LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159473 CARLOS EDUARDO VALDEZ DELGADO CONTADOR

2159491 CARLOS ELIAS COSTA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157784 CARLOS ESPINOLA DA VEIGA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160670 CARLOS FELIPPE RODRIGUES TEIXEIRA MORAES CONTADOR

2160626 CARLOS FIGUEIREDO VEIGA CONTADOR

2159609 CARLOS FILIPE CAETANO DA SILVA CONTADOR

2158201 CARLOS FRANCELINO COSTA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161715 CARLOS HENRIQUE ARAÚJO DE ALMEIDA CONTADOR

2160564 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE SIQUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161469 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES MONNERAT TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161820 CARLOS IGOR DE LIMA PEREIRA CONTADOR

2161559 CARLOS IURI DA SILVA LUCIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158844 CARLOS JORGE BONFIM PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161676 CARLOS JOSÉ BASTOS SALDANHA CONTADOR

2161173 CARLOS JOSE VIEIRA CONTADOR

2162179 CARLOS JÚNIOR QUEIROZ COSTA CONTADOR

2159423 CARLOS LEE WONG CONTADOR

2161511 CARLOS LUIZ RIBEIRO CONTADOR

2158501 CARLOS RENATO ROSA DA COSTA CONTADOR

2157336 CARLOS TADEU MONTEIRO GUEDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157577 CARLOS VAGNER MORAES SANTANA CONTADOR

2160974 CARLOS VINÍCIUS DE SOUZA MARTINS CONTADOR

2157668 CARLOS VINÍCIUS MONTEIRO BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158781 CARLOS WAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA CONTADOR

2157340 CARLOS WESLEY DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157395 CARMEN DA SILVA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157598 CAROLINA CARVALHAL LOPES CONTADOR

2162372 CAROLINA DE OLIVEIRA GONÇALVES CONTADOR

2159536 CAROLINA FARIAS DE OLIVEIRA CONTADOR

2161747 CAROLINA FIGUEIREDO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157886 CAROLINA LAVIANO COUTINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157688 CAROLINA MARTINS FEITOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162097 CAROLINA NUNES DA SILVA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159352 CAROLINA PINTO DE SOUZA CONTADOR

2161312 CAROLINA PONTE NEGRAES SIMOES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158238 CAROLINA QUINTO SANTOS DE SOUZA CONTADOR

2160109 CAROLINA RAMOS LEANDRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159771 CAROLINA ROLAND DANTAS RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162543 CAROLINA SANTARELLI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160121 CAROLINE ALVES DE MOURA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159410 CAROLINE MEIRELES FÉRES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161611 CAROLINE NUNES CIPRIANO CONTADOR

2158511 CAROLINE SOARES DE OLIVEIRA CONTADOR

2161648 CAROLINE TORRES VARANDA TAVARES CONTADOR

2158245 CAROLLINE SOUZA AMORIM DE MAGALHÃES CONTADOR

2160107 CÁSSIA BULLUS ANDRADE DE FIGUEIREDO CONTADOR

2158948 CASSIA ROBERTA FARIAS DOS SANTOS CONTADOR

2158029 CASSIANA COSMO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162294 CASSIANA DA SILVA ANGELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159189 CASSIANE DA SILVA CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160068 CASSIO BERNARDO COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158985 CÁSSIO DA FONSECA JOSINO CONTADOR

2157248 CASSIUS VITILIO LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161609 CATARINA VIEIRA NOGUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161272 CATARINE DA FONSECA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161597 CATHLEN FRAGA RODRIGUES CONTADOR

2157151 CATIA CARINA FIRMINO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161646 CÁTIA REGINA DE SOUSA ALMEIDA CONTADOR

2158496 CATIENE MARIANO TORRES PIRERS CONTADOR

2162355 CECÍLIA ANDRIES NOGUEIRA CANEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162214 CELIA GOMES LINS CONTADOR

2158698 CÉLIA REGINA SALES DA SILVA CONTADOR

2159900 CELINA FILGUEIRAS DE MELO CONTADOR

2159903 CELINA FILGUEIRAS DE MELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162189 CELINA PATROCINIO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160418 CELIO BARBOZA DE LIMA CONTADOR

2161549 CELIO DE CARVALHO MATTOS CONTADOR

2158225 CELIO PINEIRO BOULLOSA CONTADOR

2161958 CELSO VALENTIM DE OLIVEIRA CONTADOR

2157260 CÉLTON JOSÉ DOS SANTOS COSTA CONTADOR

2161153 CESAR AUGUSTO BONIFÁCIO ANDRADE SILVA AFONSO CONTADOR

2160540 CESAR AUGUSTO CUNHA SOARES DA FONSECA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161105 CÉSAR AUGUSTO MARTINS VAZ FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160623 CESAR AUGUSTO MORAES XAVIER CONTADOR

2157728 CÉSAR BECKER TAVARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162357 CÉZAR SILVEIRA SAMY CONTADOR

2162606 CHARLES BARBOSA MARLET CONTADOR

2159479 CHELSER DA SILVA RODRIGUES CONTADOR

2160411 CHRISTIAN SANTOS DE LIMA CONTADOR

2161104 CHRISTIANO ROOFLN MENEZES DE OLIVEIRA CONTADOR

2158165 CHRISTOFANNY DOMINGOS MOURA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159580 CINTHIA ABREU SARAIVA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157792 CÍNTHIA FERREIRA AMARAL CONTADOR

2157903 CÍNTHIA FERREIRA AMARAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160784 CINTHIA ZIEBERT WEBER CONTADOR

2161501 CINTIA ARNALDO JACÓ COUTINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160266 CINTIA CILENE CORREA CONTADOR

2162374 CINTIA DE MOURA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161468 CÍNTIA HOR MEYLL SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158941 CÍNTIA NATASHA OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158505 CÍNTIA PATRÍCIA NASCIMENTO DE ARRUDA CONTADOR

2160889 CIRO PEREIRA TEIXEIRA MESSIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162363 CLARA OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157230 CLARICE SOARES DA COSTA CONTADOR

2158721 CLARICE VITÓRIA RODRIGUES SILVA DE LIMA CONTADOR

2160375 CLARISSA GONÇALVES DE ALMEIDA CONTADOR

2161061 CLARISSA REIS GUIMARAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2159939 CLARISSE FRANCISCA DA ROCHA COELHO ARAÚJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161605 CLAUDELINE PEREIRA DA SILVA CONTADOR

2159786 CLAUDEMIR MORAIS RODRIGUES CONTADOR

2161488 CLAUDENIRA HELENA LOPES BEZERRA CONTADOR

2159670 CLAUDETE RODRIGUES GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157568 CLAUDIA AMANDA FERREIRA GONZALEZ CONTADOR

2161069 CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160190 CLAUDIA COSTA SANTOS CONTADOR

2161916 CLAUDIA DA SILVA GODINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158324 CLÁUDIA DE ALMEIDA PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158649 CLAUDIA FARIA BUTRUCE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161874 CLÁUDIA LÚCIA CERQUEIRA ABREU GUIMARÃES CONTADOR

2157483 CLÁUDIA MÁRCIA RIBEIRO COELHO CONTADOR

2162636 CLAUDIA MARIA MONTEIRO LAVINSCKY CONTADOR

2158663 CLAUDIA REGINA FAIG TORRES MOURA CONTADOR

2160354 CLAUDIA SAMPAIO FREIRE DE SOUZA CONTADOR

2158560 CLAUDIA SILVA PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160089 CLAUDIA VALERIA LEMOS FERREIRA CONTADOR

2158921 CLAUDINEA FERREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159114 CLÁUDIO BRANDÃO MIRANDA CONTADOR

2159264 CLÁUDIO HENRIQUE NOVAES SOUZA CONTADOR

2162157 CLÁUDIO LUIZ GOMES SAMPAIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159219 CLAUDIO MARTINS DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157983 CLAUDIO OLIVEIRA DA GAMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158236 CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159968 CLAYTON CUNHA CASTRO CONTADOR

2161121 CLAYTON CUNHA CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157164 CLAYTON LUIS CRAVEIRO FARIAS CONTADOR

2158688 CLAYTON SEBASTIÃO MAIATTO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158763 CLAYVERTON REGO MENDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161629 CLEBER BATISTA DA SILVA VIDE CONTADOR

2159475 CLEBER DOS SANTOS REIS CONTADOR

2157201 CLEBER PRUDENTE RAMOS CONTADOR

2162144 CLEIA DE ALMEIDA SILVA CONTADOR

2157288 CLEISON CAMPANA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158022 CLEIVAN MARCOS MORAES DO AMARAL CONTADOR

2161982 CLEONICE VITÓRIA MALAQUIAS DE JESUS CONTADOR

2158980 CLEYTON MAURICIO FREITAS CONTADOR

2160005 CLICIA THOMAZ DAMASCENO CONTADOR

2162624 CLÍSTENES MOTA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158369 COSME DAMIÃO DE OLIVEIRA SILVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160921 CRISLENE DOS SANTOS TOSTA CONTADOR

2157383 CRISTIAN DOUGLAS LINHARES DA SILVA CONTADOR

2161620 CRISTIAN DOUGLAS LINHARES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158265 CRISTIANE ALVES CAXIAS CONTADOR

2158953 CRISTIANE APARECIDA SILVA FERREIRA CONTADOR

2157269 CRISTIANE BRAGA DE OLIVEIRA RODRIGUES CONTADOR

2161613 CRISTIANE DANIELE MALATO GERALDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161897 CRISTIANE DE FREITAS ALEXANDRE CONTADOR

2161575 CRISTIANE DE OLIVEIRA PEREIRA ROSA CONTADOR

2158127 CRISTIANE DE SOUZA MARINS CONTADOR

2162151 CRISTIANE DOS SANTOS MARTINS GOUVEIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157384 CRISTIANE FELIX BATISTA DA SILVA CONTADOR

2160482 CRISTIANE FERNANDES MEDEIROS CONTADOR

2159149 CRISTIANE FIGUEIREDO SALLES CONTADOR

2162644 CRISTIANE FRANÇA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161877 CRISTIANE GREICE DA COSTA SILVA RICARDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162623 CRISTIANE JUVENAL DOS SANTOS CONTADOR

2161557 CRISTIANE LUCAS D OLIVEIRA FERREIRA CONTADOR

2158617 CRISTIANE MARIA DE JESUS SILVA AVALLONE CONTADOR

2161406 CRISTIANE MARTINS RODRIGUES CONTADOR

2158158 CRISTIANE SALES DA SILVA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161205 CRISTIANE SANTOS GOMES DE ASSIS CONTADOR

2157543 CRISTIANE TEIXEIRA DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161923 CRISTIANO AUGUSTO DESIDERATI CONTADOR

2161926 CRISTIANO AUGUSTO DESIDERATI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161420 CRISTIANO DA SILVA VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160936 CRISTIANO DO NASCIMENTO CONTADOR

2162137 CRISTIANO GOULART NOVAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157406 CRISTIANO LUIS DE SOUZA CONTADOR

2160546 CRISTIANO SANTOS JESUS CONTADOR

2162111 CRISTINA BEIKA DOS SANTOS SALAZAR DANTAS CONTADOR

2161656 CRISTINA CONFORT DELIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160596 CRISTINA DA SILVA TAVARES CONTADOR

2159622 CRISTINA FERNANDA DE SOUZA PEREIRA BOMFIM CONTADOR

2159873 CRISTINA FERNANDES MOÇO CONTADOR

2160864 CRISTINA LANE RIBEIRO DANTAS CONTADOR

2158301 CYBELE RAFAELA MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158382 CYNTHIA MARTINS MATOS SILVA CONTADOR

2160215 CYNTHIA MENDES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157953 DAIANA CONCEIÇÃO BARBOSA CABRAL CONTADOR

2159343 DAIANA CORREA MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157843 DAIANA DA SILVA ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159610 DAIANE DALLE CRODE MENEZES DUCA CONTADOR

2160117 DAIANE DE CARVALHO HOLANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158751 DAIANE DE JESUS SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158638 DAIANE MARIA DE SOUZA DOS SANTOS CONTADOR

2160851 DAIANE PASSOS DE ARAGÃO CONTADOR

2159593 DAIANE RAMOS BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158028 DAIENNE DA CRUZ PAIXÃO CONTADOR

2158893 DAIQUE ALEXANDRE NONATO DE SOUZA CONTADOR

2159645 DALTON BOECHAT FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161686 DALTRO MACEDO LIMA CONTADOR

2160147 DALVA SUELI DA SILVA REIS CONTADOR

2158611 DAMANIEL DE LIMA SANTOS CONTADOR

2157135 DAN AJDELSZTAJN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161756 DANIEL ALESSIO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158725 DANIEL BARBOSA FIGUEIREDO CONTADOR

2158479 DANIEL BARRETO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160672 DANIEL BRAGA AREAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161516 DANIEL CUNHA BERNARDO CONTADOR

2162211 DANIEL DE ASSIS SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161952 DANIEL DE ORNELLAS DIAS CONTADOR

2160984 DANIEL DO NASCIMENTO DE FARIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161097 DANIEL DOS SANTOS DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157297 DANIEL FRAGOSO DE QUEIROZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160720 DANIEL JORGE DONATI RIOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160938 DANIEL JORGE LUIZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162233 DANIEL LIMA SILVA CONTADOR

2158907 DANIEL LUNA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159918 DANIEL MATTOS VIEIRA CONTADOR

2162449 DANIEL PINEDO ENGREL MACIEL CONTADOR

2160872 DANIEL RISCADO COUTINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157849 DANIEL ROCHA LINHARES CONTADOR

2157556 DANIEL RODRIGUES PIO CONTADOR

2157165 DANIEL ROSA MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160381 DANIEL SANTIAGO COUTINHO DE MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159435 DANIEL SORIANO VAHIA DE ABREU TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161722 DANIEL SOUZA DA CONCEIÇÃO CONTADOR

2161306 DANIEL TOSCANO TJADER CONTADOR

2158162 DANIEL VIEIRA COELHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159995 DANIEL VINICIO SILVA RIBEIRO CONTADOR

2158483 DANIELA APARECIDA MATTOS DE REZENDE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159040 DANIELA BEZERRA SCHMITT CONTADOR

2157811 DANIELA DE CASTRO ROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157298 DANIELA FÜCKER CONTADOR

2159283 DANIELA MACHADO ROMAO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159852 DANIELE ALMEIDA ALVES CONTADOR

2158191 DANIELE BATISTA DE ALVARENGA CONTADOR

2158210 DANIELE BONFIM DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159913 DANIELE DIAS DE SOUZA CONTADOR

2161197 DANIELE GUILHERME DE ALCÂNTARA CONTADOR

2159291 DANIELE LEITE DE MACEDO CONTADOR

2159281 DANIELE PEREIRA DOS SANTOS DE PAIVA CONTADOR

2157481 DANIELE RIBAS CORREA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161014 DANIELE RODRIGUES SANTOS DE ALBUQUERQUE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160374 DANIELE SANT ANNA BRAGA CONTADOR

2159936 DANIELI SARMENTO DE OLIVEIRA CONTADOR

2161085 DANIELLA DE ARAUJO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157337 DANIELLA MATTOS PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158807 DANIELLA REIS BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160862 DANIELLE DA COSTA MONTEIRO TRINDADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157377 DANIELLE DA SILVA MARQUES VASQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160766 DANIELLE DA SILVA MORAES CONTADOR
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2161076 DANIELLE DE ALMEIDA SOUZA SOARES CONTADOR

2162220 DANIELLE GOULART RIBEIRO DOMINGUES CONTADOR

2158013 DANIELLE MARIANO DA SILVA DE BRITO CONTADOR

2161054 DANIELLE MATTOS SEMAAN LASMAR CONTADOR

2161851 DANIELLE MELO LIMA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159323 DANIELLE NERIS OLIVEIRA CONTADOR

2160914 DANIELLE PEREIRA DE MATTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157958 DANIELLE SALES SILVA CONTADOR

2157824 DANIELLE SORRENTINO TOSCANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157178 DANILO BORGES SIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158164 DANILO CARDOSO SEQUEIRA CONTADOR

2157328 DANILO DA SILVA TOSTA CONTADOR

2158003 DANILO DA SILVA TOSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161980 DANILO DE BARROS BRIANO CONTADOR

2162087 DANILO DE MORAES NÓBREGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157369 DANILO MENDES PEREIRA CONTADOR

2159181 DANILO RODRIGUES FERREIRA CONTADOR

2158015 DANILO SACRAMENTO DE OLIVEIRA CONTADOR

2158126 DANYLO RODRIGUES SANTOS ALVES DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162328 DARIO COUTINHO CABRAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162237 DARLENE SALDANHA RODRIGUES CONTADOR

2157763 DAVI ROCHA DE MORAES CONTADOR

2158766 DAVI SILVA GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158404 DAVID AMANCIO PESSOA CONTADOR

2161442 DAVID ANDERSON VEIGA GONÇALVES CONTADOR

2157237 DAVID CABRAL MACEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162246 DAVID DE SÁ BRITO CONTADOR

2161628 DAVID DE SOUZA ARRUDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160648 DAVID MENDES CONTADOR

2160627 DAVIS QUEIROZ PEREIRA CONTADOR

2158066 DAYANA DO REGO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158072 DAYANE ALVES REIS CONTADOR

2159222 DAYANE ALVES REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159022 DAYANE HELEN DOS SANTOS GUIMARÃES CONTADOR

2160682 DAYANE LOPES DE LIMA CONTADOR

2162026 DAYSE LUCI DE PINHO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157355 DEBORA ALESSANDRA DOS SANTOS LIMA CONTADOR

2160452 DEBORA BIANCA DE SOUZA MARCONDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159289 DÉBORA DUQUE ESTRADA DAMACENO DE CARVALHO CONTADOR

2159515 DÉBORA NOGUEIRA GONÇALVES DOS SANTOS CONTADOR

2158387 DÉBORA REIS FONTES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158147 DEBORA SOTELINO MENEZES CONTADOR

2159709 DEBORA YUMI NASCIMENTO OTSUKA CONTADOR

2160446 DEBORAH AIRES NEPOMUCENO DE ANDRADE CONTADOR

2158412 DEBORAH BATISTA DA PAIXÃO CONTADOR

2158690 DEBORAH BATISTA DA PAIXÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162286 DEBORAH BRAGA BARRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158493 DEBORAH FIORAVANTI DUARTE CONTADOR

2159864 DECIO CARLOS MASSARO JUNIOR CONTADOR

2161800 DEISE COELHO DA SILVA TALARICO CONTADOR

2161127 DEISEANA SANTIAGO MOREIRA DA SILVA CONTADOR

2157412 DEISIANE FARIAS ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158606 DELAINE RIBEIRO FRANCO DE MATTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157678 DELANO AMARAL DE SOUZA CONTADOR

2159187 DELANO AMARAL DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159986 DENILDO ALVES MIRANDA CONTADOR

2157351 DENILSON LORENZON DA FONSECA CONTADOR

2158869 DENILSON LORENZON DA FONSECA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158455 DENIS ABREU DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160070 DENIS ALEXANDER INACIO MARQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162358 DENISE MACHADO CONTADOR

2162598 DENISE MARTINS SANT ANNA PESTANA CONTADOR

2157659 DENISE MIRANDA DUARTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160328 DENISE SILVA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162509 DENISE SILVA FERREIRA JUVENAL CONTADOR

2161274 DENIZE DA SILVA GUIMARÃES CONTADOR

2161275 DENIZE DA SILVA GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158182 DENIZE RAFAEL DA LUZ CONTADOR

2158178 DENIZE RAFAEL DA LUZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160893 DEOCLECIANO SOUSA CHAVES PEIXOTO CONTADOR

2157166 DEOLINDA MOURAO GONZAGA ROSA CONTADOR

2160591 DERALDO SILVA DA COSTA CONTADOR

2160674 DESIREE SILVA DE QUEIROZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161837 DEYSE MIRAGAIA ANASTACIO CONTADOR

2159522 DIANA DE ALMEIDA PINTO REGALLA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161145 DIANA ESPOZEL ANTONIAZZI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160404 DIANA MARIA DA SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159697 DIANDRA BRASIL CONTADOR

2161969 DIEGO ALEJANDRO TOLEDO DE FARIAS CONTADOR

2157770 DIEGO ALVES TEIXEIRA CONTADOR

2158389 DIEGO ALVES TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157726 DIEGO ANTONIO BATISTA EUFLAUZINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162308 DIEGO CAMPOS GONZALEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162561 DIEGO DE ALBUQUERQUE ALVES MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157822 DIEGO DOS SANTOS CONTADOR

2157615 DIEGO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162154 DIEGO GUERRA CARDOSO CONTADOR

2159957 DIEGO LADEIRA VILLA NOVA CONTADOR

2158517 DIEGO MENEZES TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162135 DIEGO RAPOSO PEREIRA BRANCO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158241 DIEGO RIBEIRO CONTADOR

2158832 DIEGO RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161543 DIEGO RIBEIRO BORGES RASMUSSEN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162457 DIEGO RODRIGUES PEDRO CONTADOR

2159015 DIEGO ROSAS SILVA CONTADOR

2161002 DIEGO SAMARY PIMENTEL RODRIGUES CONTADOR

2160987 DILMA DA SILVA DOS SANTOS CONTADOR

2161356 DILMA FREIRE ARAGAO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160379 DILMA MARTINS HORA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161400 DINO DE AMORIM SANTOS HOFER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158658 DIOGO CARDOSO DE ALMEIDA CASACO CONTADOR

2159431 DIOGO DE CARVALHO CANTARINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162580 DIOGO DE OLIVEIRA CONTADOR

2159327 DIOGO DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO CONTADOR

2159576 DIOGO FERNANDES DIAS CONTADOR

2162402 DIOGO FRAPOLLI CHAVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161040 DIOGO LEITE POLYCARPO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158316 DIOGO MAGALHÃES AMARANTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158852 DIOGO MENESES DE SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159070 DIOGO MUNIZ BRAGA CONTADOR

2161220 DIOGO SOUZA MENDES CONTADOR

2160141 DIOGO VIEIRA DE SOUZA CONTADOR

2161687 DIOGO WILLIAM BRAGA COLLINS CONTADOR

2161754 DIOVANI COSTA CAMPOS CONTADOR

2158555 DJALMA SANTOS DA SILVA JUNIOR CONTADOR

2160651 DJANIRA COSTA DE FREITAS CONTADOR

2157555 DJAVAN CARNEIRO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161117 DOROTÉIA DE MACEDO CORREIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158285 DOUGLAS BOMFIM MACHADO CONTADOR

2157497 DOUGLAS COUTINHO MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158791 DOUGLAS DA PAZ GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157190 DOUGLAS DA SILVA MOURA CONTADOR

2157956 DOUGLAS DA SILVA MOURA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162480 DOUGLAS DAS NEVES SILVA BATISTA CONTADOR

2162418 DOUGLAS DAS NEVES SILVA BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162533 DOUGLAS DE MELO PEDRENHO CONTADOR

2158618 DOUGLAS DOS SANTOS MATOS FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160419 DOUGLAS ELIAS RIOS CONTADOR

2157952 DOUGLAS ELISIARIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160515 DOUGLAS FERNANDES COSTA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157407 DOUGLAS GONÇALVES DOS SANTOS DIAS CONTADOR

2157661 DOUGLAS GOUVEIA DA SILVA JUNIOR CONTADOR

2160310 DOUGLAS JIN GUAN DOS SANTOS CONTADOR

2162055 DOUGLAS LUIS PINA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160130 DOUGLAS MARINS FERREIRA CONTADOR

2159365 DOUGLAS MENCALHA CALDEIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158450 DOUGLAS PESTANA DA COSTA CONTADOR

2160923 DOUGLAS RENATO PINHEIRO CONTADOR

2158954 DOUGLAS RODRIGUES DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158624 DOUGLAS SANTOS DE FREITAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158752 DOUGLAS SUZANO PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159430 DOUGLAS TRUGILHO FERRARI CONTADOR

2157625 EDEIVERSON GARCIA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160095 EDELVAM MOURÃO DENBERG CONTADOR
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2161016 EDER JONES DE OLIVEIRA MORAES CONTADOR

2159891 ÉDER JOSÉ GABRIEL CONTADOR

2161313 EDGARD QUARTEROLLI DE OLIVEIRA CONTADOR

2161046 ÉDILA GAIKE DA ROSA CONTADOR

2157458 EDILEIDE CARNEIRO DA SILVA CONTADOR

2158402 EDILENE RODRIGUES DOS SANTOS CONTADOR

2162318 EDILMAR ALMEIDA RESENDE CONTADOR

2159199 EDILSON ANTONIO DE ARAUJO CONTADOR

2162247 EDILSON VIEIRA DOMINGOS CONTADOR

2157252 EDILZA DE OLIVEIRA DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160557 EDIMILSON LUIZ PEREIRA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162139 EDISLENE GALHARTE MACIEL LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162311 EDMILSON RANGEL DO NASCIMENTO CONTADOR

2160142 EDMILSON SOARES FRANCA BEATRIZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157401 EDMILSON SOUZA MARTINS CONTADOR

2161729 EDNA LUCIA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161260 EDSON BATISTA JUNIOR CONTADOR

2157700 EDSON DE BARROS OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161179 EDSON DE SOUZA MORAES JUNIOR CONTADOR

2159028 EDSON DOS SANTOS BARBOSA CONTADOR

2162421 EDSON DOS SANTOS SANTANA CONTADOR

2158298 EDSON OLIVEIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161762 EDUARDO ANASTÁCIO MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157177 EDUARDO ANDRION DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160373 EDUARDO ANTONIO FERREIRA MANFREDI CONTADOR

2157898 EDUARDO AUGUSTO CARIAS PEREIRA CONTADOR

2162380 EDUARDO BARBOSA COSTA CONTADOR

2161174 EDUARDO CAMPOS DE CARVALHO CONTADOR

2160649 EDUARDO CORREA CARNEIRO CONTADOR

2160815 EDUARDO CRISTIANO OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158795 EDUARDO CRUZ FONTANA CONTADOR

2160026 EDUARDO DA SILVA SCHIAVON TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161217 EDUARDO DE OLIVEIRA SAIANI FRANCO CONTADOR

2161727 EDUARDO DE SOUZA JUNIOR CONTADOR

2158346 EDUARDO DUSI ALVIM SILVEIRA CORDEIRO CONTADOR

2159366 EDUARDO ESTEVES PFALTZGRAFF TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161001 EDUARDO GUIMARÃES SOARES CONTADOR

2161863 EDUARDO JOSÉ SOARES SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158151 EDUARDO LASCASAS FERREIRA MORFIM DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159663 EDUARDO LEITE DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157145 EDUARDO LUIZ DO NASCIMENTO SOUZA CONTADOR

2159533 EDUARDO MACHADO LIMA CONTADOR

2157896 EDUARDO MOURA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160905 EDUARDO PAES BARRETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160302 EDUARDO PORTO ANTUNES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161675 EDUARDO QUINDERÉ DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157324 EDUARDO ROSA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158549 EDUARDO SANTOS VAZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162068 EDUARDO SCHIMMING MARIZ CONTADOR

2162072 EDUARDO SCHIMMING MARIZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161706 EDVAM LICIO MESSIAS RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162204 EDVAN BARBOSA DE CARVALHO CONTADOR

2162175 EDVANA PAULA MINCHIO ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161529 EDVANIA DA SILVA BELO PEREIRA CONTADOR

2158519 EIDER MEIRELES VIANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161461 ELAINE ALVES LACERDA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161659 ELAINE BERSCH CONTADOR

2160162 ELAINE BRANDAO BENEVIDES CONTADOR

2159449 ELAINE DA SILVA PERES CONTADOR

2162389 ELAINE DE OLIVEIRA ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157705 ELAINE GLORIA DE MELLO DA SILVA CONTADOR

2158542 ELAINE GUARNIEL BARBOZA CONTADOR

2157944 ELAINE PASSOS GOMES CONTADOR

2161151 ELAINE TAVARES DA COSTA GOMES REZENDE CONTADOR

2160477 ELANE TRINDADE DOS SANTOS FREITAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162483 ELIANA DO NASCIMENTO COUTINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160628 ELIANA MAGALHÃES CARVALHO CONTADOR

2161757 ELIANA SOUZA DA SILVA CONTADOR

2162267 ELIANE DOS SANTOS DE QUEIROZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158798 ELIANE OLIVEIRA SANTOS CONTADOR

2158959 ELIANE ROSSATTO DA SILVA BIANCHI CONTADOR

2159273 ELIANE SALUSTIANO DE SOUZA PUCU CONTADOR

2158053 ELIAQUIM DE LIMA BERNARDO MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159179 ELIAS SILVA GAIA CONTADOR

2161813 ELIDIO DE SOUZA FREIRE JUNIOR CONTADOR

2161303 ELIENE RAMOS DE MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162265 ELIETE LOPES DE OLIVEIRA CONTADOR

2161277 ELIONAI COSTA FERREIRA CONTADOR

2161283 ELIONAI COSTA FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159639 ELISA VALADÃO UCHÔA MIOTTI CONTADOR

2161750 ELISABETH CHRISTINA CAETANO BRAGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162120 ELISANGELA CORREIA ALVES CONTADOR

2160686 ELISANGELA PORTELLA BRUM ALMADA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157996 ELISANGELA SANTOS DE LIMA CONTADOR

2157220 ELISEU DE OLIVEIRA PORTO CONTADOR

2162493 ELIZA MAYWORM ANGONESE CONTADOR

2161907 ELIZABETH PESSANHA NOGUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162155 ELIZETE GONÇALVES LEAL CONTADOR

2161821 ELIZEU MARIA JUNIOR CONTADOR

2159087 ELLEN CAROLINA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159730 ELLEN CRISTINA GASPAR DA SILVA CONTADOR

2157699 ELOISO MARTINS PIMENTEL CONTADOR

2158046 ELUI ESDRAS DE FRANÇA SILVA CONTADOR

2160407 ELVIO DE ALBUQUERQUE BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161930 ELZI MARIA CURITIBA CONTADOR

2160046 EMERSON MARCELO DIAS ALBUQUERQUE CONTADOR

2160762 EMERSON SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160827 EMERSON SOBRAL VICENTE DA SILVA CONTADOR

2160830 EMERSON SOBRAL VICENTE DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160738 EMILIA MARIA ALVES CONTADOR

2158435 EMILSON FARIA PESSANHA DE AZEVEDO CONTADOR

2158405 EMILSON FARIA PESSANHA DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159739 EMMANUEL FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157891 ENES FERNANDES TUNALA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159535 ENRIQUE VENERE GALLARDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162223 ERENICE SILVA DAS CHAGAS DE CARVALHO CONTADOR

2160029 ERIC BRAGA RINO CONTADOR

2159888 ERIC MOURA LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160848 ÉRICA ALMEIDA DA FONSECA CONTADOR

2157666 ERICA CARDOSO BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159144 ERICA CASTELO DOS SANTOS CONTADOR

2161552 ERICA DA SILVA NASCIMENTO CONTADOR

2160901 ÉRICA DOS SANTOS DE FREITAS CONTADOR

2158231 ÉRICA GOMES ROCHA DA SILVA CONTADOR

2158048 ÉRICA REGINA ALVES DA ROSA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161228 ÉRICA TEIXEIRA DE SOUZA BEZERRA CONTADOR

2158463 ÉRICA THAIS ALVES DE OLIVEIRA CONTADOR

2160985 ÉRICA VASCONCELLOS DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159732 ÉRICO PALMA SOARES DE ARAÚJO CONTADOR

2160973 ERICSON NOGUEIRA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160228 ERIK SAMPAIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158198 ERIKA BARBOSA BARREIROS DURAN CONTADOR

2157206 ERIKA MOTTA MAFRA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157725 ERIVALDO MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161528 ERLANE VELOZO VITURINO CONTADOR

2159328 ESTÉFANE NASCIMENTO DE SOUZA CONTADOR

2159314 ESTER FREIRE DA SILVA CONTADOR

2159447 ESTER SILVA OLIVEIRA DO NASCIMENTO CONTADOR

2160059 ESTHEFANY REGINA DE SOUZA MARIANO CONTADOR

2157722 ETIEL ARAUJO DE CARVALHO CONTADOR

2158388 ETIENNE MOLLES MAGALHAES CONTADOR

2160771 EUGÊNIA CRUZ DA TRINDADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161879 EUGENIO ALVES DA CONCEIÇÃO CONTADOR

2158786 EUGÊNIO COSTA CABRAL CONTADOR

2161692 EULER JULIO DO AMARAL CONTADOR

2161288 EURIDE RODRIGUES CONTADOR

2160298 EVANDO SANTOS DE MESQUITA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159750 EVELIM SARTORI SIGNORI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160777 EVELINE PEDRON CONTADOR

2162242 EVELINE ROSA DO NASCIMENTO CONTADOR

2161314 EVELYN LEMOS RIBEIRO CONTADOR

2162258 EVELYN OLIVEIRA SILVA CONTADOR

2161266 EVERALDO QUIRINO ALVES CONTADOR

2158074 EVERLINE DE LIMA PEREIRA DOS SANTOS CONTADOR
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2162248 EVERTON DE CARVALHO DALCIN CONTADOR

2161140 EVERTON GODOY DOS SANTOS CONTADOR

2157949 EVERTON JESUS DE BARROS CONTADOR

2159180 EVERTON MUZY CONTADOR

2158790 EVERTON RENATO DE OLIVEIRA CONTADOR

2158993 EWERTON LUIZ GARCIA SIMOES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160545 EZEQUIEL RIBEIRO NEUSTADT BRANDÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161900 FABIANA DO COUTO TAVARES CONTADOR

2159751 FABIANA FRANCO RIBEIRO CONTADOR

2161101 FABIANA LIRO MOTA CASTRO CONTADOR

2157756 FABIANA MARIA BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161957 FABIANA MOREIRA LOULA CONTADOR

2161118 FABIANA NOBREGA DO ROSARIO JANCSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157724 FABIANA QUINTANILHA PACHECO CONTADOR

2160870 FABIANA RIBEIRO DE SOUSA CONTADOR

2159912 FABIANA SALABERT DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160841 FABIANA VASCONCELOS DE FARIAS BREVILATO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158981 FABIANI DE ALMEIDA RIBEIRO VIEIRA CONTADOR

2157675 FABIANO DE JESUS LIMA JUNIOR CONTADOR

2157564 FABIANO DE OLIVEIRA AQUINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161678 FABIANO GUIMARÃES DO NASCIMENTO CONTADOR

2160257 FABIANO MATASSOLI DO NASCIMENTO CONTADOR

2157277 FABIANO MATTOS GOMES CONTADOR

2160999 FABIANO RIBEIRO DE CARVALHO CONTADOR

2160136 FABIENE DA SILVA WANDERLEY LORENZO CONTADOR

2161758 FÁBIO ABRANTES FREIRE CONTADOR

2158971 FABIO ANDRADE DORIGO PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162076 FABIO CARVALHO DE MORAES DRUMOND CONTADOR

2159313 FÁBIO COSTA DE ALMEIDA CONTADOR

2162361 FÁBIO DA COSTA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157563 FÁBIO DE ALBUQUERQUE GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161211 FABIO DE AZEREDO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159349 FABIO DOS SANTOS AFONSO CARVALHO CONTADOR

2161162 FÁBIO DOS SANTOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160336 FABIO FERREIRA AZIS CONTADOR

2158107 FABIO GONCALVES SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159871 FABIO HENRIQUE DIAS IBRAIM CONTADOR

2161321 FABIO JOSE PINHEIRO DE JESUS CONTADOR

2161741 FÁBIO JÚNIOR DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161276 FABIO LEITE DE OLIVEIRA CONTADOR

2157884 FÁBIO LUIS DE FREITAS FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161905 FABIO LUIZ DE BARROS ESTEVES CONTADOR

2162348 FABIO MONTEIRO LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160189 FABIO NEVES DA SILVA CONTADOR

2161572 FABIO NEVES FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157214 FÁBIO PACHECO COSENTINO CONTADOR

2157488 FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2161106 FABIO PINHO ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162371 FABIO ROBERTO DA SILVA FIGUEIRA CONTADOR

2159244 FABIO SILVA DOS SANTOS CONTADOR

2162161 FABÍOLA CRISTINA SANTOS SIQUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157161 FABIOLA DUARTE MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160824 FABIOLA GRIPA DE PALHARES TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158562 FABÍOLLA ALVES DE ARAÚJO CONTADOR

2161408 FABRICIANA MACHADO DE SOUZA CONTADOR

2160611 FABRÍCIO AREIAS SANTIAGO CONTADOR

2158207 FABRICIO DA FONSECA GOMES CONTADOR

2157316 FABRICIO DE BIVAR VIEIRA BRANCO CONTADOR

2160424 FABRICIO MIRANDA COSTA CONTADOR

2157516 FABRICIO PRADO ROZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157492 FABRÍCIO RIBEIRO DE FREITAS CAMPOS CONTADOR

2158125 FABRÍCIO RIBEIRO DE FREITAS CAMPOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159068 FABRICIO SOUSA DE LUCENA CONTADOR

2157457 FANNY DIAS ANDRÉ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160736 FÁTIMA HELENA GASPAR DO AMARAL CONTADOR

2162268 FATIMA REGINA JESUS DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158888 FATIMA REGINA XAVIER DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160761 FÁTIMA RITA QUELHAS DE FREITAS KOIKE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161346 FAUSTO CARVALHO DE ANDRADE CONTADOR

2159879 FELIPE ANDRADE DE SAMPAIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160287 FELIPE ARIEIRA BAIA CONTADOR

2161791 FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157504 FELIPE AUGUSTO SILVA BUSTAMANTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162283 FELIPE BARBOZA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158666 FELIPE BRANCO VENANCIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160185 FELIPE DE ALBUQUERQUE D ALCANTARA MACEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159370 FELIPE DE FREITAS HEINEMANN CONTADOR

2158105 FELIPE DE MELO GIL COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162136 FELIPE FERREIRA PACHECO RODRIGUES CONTADOR

2158965 FELIPE MARCEL BOENTE DO NASCIMENTO CONTADOR

2159198 FELIPE MARQUES DA SILVA CONTADOR

2161180 FELIPE ROCHA BENEDICTO CONTADOR

2159904 FELIPE RODRIGUES FERREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159458 FELIPE SANTOS DA CRUZ CONTADOR

2159168 FELIPE SILVA DE ARAUJO CONTADOR

2161190 FELIPE VIEIRA VIANA CONTADOR

2159215 FELLIPE CARLOS PINTO CONTADOR

2159007 FERNANDA CHRISTINA GONÇALVES SOBRINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160179 FERNANDA CRISTINA RODRIGUES ESCODINO CONTADOR

2158334 FERNANDA DA SILVA LAMENHA LINS CONTADOR

2161591 FERNANDA DE LIMA MOTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162490 FERNANDA DE SOUSA MELO CONTADOR

2160416 FERNANDA DO NASCIMENTO BEZERRA CONTADOR

2160622 FERNANDA FERNANDES PICININ CARNEIRO CONTADOR

2160265 FERNANDA FIGUEIREDO DE CASTRO CONTADOR

2162417 FERNANDA FREIRE DA SILVA PORTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157368 FERNANDA FRUTUOSO KRAJEWSKI CONTADOR

2161616 FERNANDA GONÇALVES BRANDÃO PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160868 FERNANDA KELLY DA FONSECA SILVA ENGELHARD CONTADOR

2159286 FERNANDA LARRUBIA MARQUES CONTADOR

2162552 FERNANDA LEPESTEUR RIBEIRO CONTADOR

2160988 FERNANDA LUIZA DE SOUZA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157408 FERNANDA MARIA DA SILVA LEVY DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160779 FERNANDA MOREIRA ALVES CONTADOR

2160186 FERNANDA PEREIRA BATISTA CONTADOR

2161433 FERNANDA PEREIRA BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157662 FERNANDA PSCHEIDT CONTADOR

2158911 FERNANDA QUEIROZ DE CAMPOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161721 FERNANDA ROBUSTI FONTES CONTADOR

2161404 FERNANDA RODRIGUES CONTADOR

2160688 FERNANDA RODRIGUES SOBRINHO REBELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159788 FERNANDA SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159441 FERNANDA VALLE SAYÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162567 FERNANDO CESAR ALMEIDA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158398 FERNANDO CÉSAR MESQUITA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157295 FERNANDO CESARIO FIGUEIREDO DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159872 FERNANDO CLAUDIO DA SILVA CONTADOR

2160277 FERNANDO DE ARAUJO CONTADOR

2158251 FERNANDO DE MORAES RIBEIRO CONTADOR

2160296 FERNANDO LEITE NUNES DA COSTA CONTADOR

2160514 FERNANDO LÉO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA CONTADOR

2158079 FERNANDO MASSAKI HAGIHARA CONTADOR

2161413 FERNANDO MATTOSO DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161604 FERNANDO PEREIRA DA SILVA CONTADOR

2160378 FERNANDO VIANA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160281 FILHIPPE DA SILVA MATTOS PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162168 FILIPE GONZAGA ALVES PALMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160763 FILIPE ROBERTO CHIANCA PINTO CONTADOR

2160355 FILIPE TAVARES CUNHA CONTADOR

2161497 FILIPPE REIS PORTELLA VEIGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160129 FILLIPE RODRIGUES DE SOUZA CONTADOR

2160335 FILOMENA DE SOUZA VALENTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157611 FLAVIA CRISTINA DA SILVA CRUZ CONTADOR

2162092 FLÁVIA DOS SANTOS GRAEFF ALELUIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158884 FLAVIA FERREIRA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158172 FLÁVIA FRANCO FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161984 FLAVIA LEMOS DE OLIVEIRA TIRRE CONTADOR

2159978 FLÁVIA LOPES PENA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157955 FLAVIA LUCIA ALMEIDA CONTADOR

2160491 FLÁVIA MOURA SALES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159701 FLAVIA RODRIGUES NAVARRO DALSOQUIO CONTADOR

2161394 FLAVIA VALERIA ALVES FRAZAO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162442 FLAVIANE GOMES RAMINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161637 FLÁVIO FERNANDES DA SILVA CONTADOR
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2158890 FLAVIO HENRIQUE GARCIA NEVES CONTADOR

2161545 FLÁVIO MARTINS BEZERRA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158958 FLAVIO SANTOS FERREIRA CONTADOR

2161927 FLAVIO SERRA CARNEIRO CONTADOR

2161942 FLÁVIO VIEIRA SCOFANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158889 FRANCE HELLER JOVI DOS SANTOS CONTADOR

2158915 FRANCE HELLER JOVI DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160692 FRANCESCOLE DOS SANTOS OLIVEIRA CONTADOR

2157200 FRANCIANE DAMI COSTA CONTADOR

2160632 FRANCICLEA DE MELO BARBOSA ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158495 FRANCIELLE ALVES MARTINS CONTADOR

2158453 FRANCIELLY DE PAULA APOLINÁRIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159301 FRANCINETE OLIVEIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159017 FRANCISCA ALICE MELO DE ANDRADE CONTADOR

2160793 FRANCISCA MIRIAN MOREIRA CONTADOR

2158975 FRANCISCO ASSIS DE SOUSA NETO CONTADOR

2157995 FRANCISCO BATISTA DE LIMA CONTADOR

2157522 FRANCISCO DE ASSIS DE FREITAS CONTADOR

2158738 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE LIMA CONTADOR

2158929 FRANCISCO JOSÉ RAPOSO LADEIRA CONTADOR

2158593 FRANCISCO LEONARDO DE SOUZA RUSSO CONTADOR

2158439 FRANCISCO RENATO MENDES DE OLIVEIRA CONTADOR

2158459 FRANCISCO RENATO MENDES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162115 FRANCISCO SPADA JÚNIOR CONTADOR

2160737 FRANCISLEIDE CHAGAS TIMOTEO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157803 FRANK DE FRANÇA OMENA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161008 FREDERICK COSTA DE SOUZA CONTADOR

2159450 FREDERICO DE OLIVEIRA NUNES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162002 FREDERICO ROBAINA DINIZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158623 FRIDA ARMOND MOURA CONTADOR

2158730 GABRIEL BARBOSA DOS SANTOS CONTADOR

2159548 GABRIEL DA ROCHA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157853 GABRIEL DE OLIVEIRA FURLAN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162609 GABRIEL DE OLIVEIRA MERTZ CONTADOR

2159178 GABRIEL DE SOUZA GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161890 GABRIEL DELANE SILVA BATISTA CONTADOR

2158622 GABRIEL DOS SANTOS ROSA CONTADOR

2162149 GABRIEL EMERICK PESSANHA DOS SANTOS CONTADOR

2159098 GABRIEL FERNANDES CARBON TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158221 GABRIEL FONSECA MACHADO DE AZEREDO CONTADOR

2162178 GABRIEL IGLESIAS QUITERIO SANTIAGO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161071 GABRIEL MENDES MACHADO CONTADOR

2161840 GABRIEL MILTON HERMÓGENES DE MATOS CONTADOR

2160175 GABRIEL MONTEIRO CLEM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159164 GABRIEL MOURA BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157138 GABRIEL PERUSSI DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160161 GABRIEL QUEIROZ BARRETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158373 GABRIEL REMY ZUFFEREY TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160246 GABRIEL RODRIGUES DIAS CONTADOR

2157601 GABRIEL VIEIRA DARIGO CONTADOR

2160321 GABRIELA DE ATAIDE FERNANDES CONTADOR

2162182 GABRIELA DE SOUZA MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158176 GABRIELA DEL CARMEN SARASA URIBE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162266 GABRIELA ENES DE OLIVEIRA CONTADOR

2158500 GABRIELA FELIZARDO VITORINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158262 GABRIELA FERREIRA DO LAGO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161324 GABRIELA FERREIRA GOMES TEIXEIRA CONTADOR

2158640 GABRIELA FRANÇA CAVALCANTI CONTADOR

2160490 GABRIELA GONÇALVES GARCIA CONTADOR

2161784 GABRIELA LIMA VIEIRA CONTADOR

2161290 GABRIELA LOPES MARTINS DE CARVALHO CONTADOR

2161307 GABRIELA MARIA GONÇALVES DE CARVALHO CONTADOR

2161749 GABRIELA OHANA DOS SANTOS PINTO CONTADOR

2160098 GABRIELA PEREIRA DE SOUZA JUSTINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162414 GABRIELA ROCHA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157920 GABRIELA ROSA BRITTO ALENCAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161198 GABRIELA SILVA MARINHO CONTADOR

2161426 GABRIELA XAVIER DE OLIVEIRA CONTADOR

2159819 GABRIELE CRISTINA DE CARVALHO SILVA CONTADOR

2159702 GABRIELLA DE ARAUJO DANTAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158591 GABRIELLE ALANA CANDIDO DA CONCEIÇÃO CONTADOR

2162404 GABRIELLE RODRIGUES LEAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157439 GABRIELY LINHARES SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161801 GEANNE SOUZA DE MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159652 GEDSON SILLAS DUTRA DO CARMO CONTADOR

2157617 GEISA MADRUGA PEREIRA CONTADOR

2161673 GEISA MADRUGA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158744 GEISE DOS SANTOS ALVES CONTADOR

2160620 GEISIMARA FAGUNDES DE FREITAS BRUM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157155 GENILDA ESTEVES SILVA CONTADOR

2162542 GENIVAL NUNES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158756 GEORGE PEIRANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157182 GEORGE STEFANO DE OLIVEIRA GONCALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159292 GEORGEANA FERREIRA MOREIRA CONTADOR

2157378 GEORGIA MAIA DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158476 GEOVANA RANGEL ROSA XAVIER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161657 GERALDO LUIZ DA SILVA MATOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157848 GERALDO SANTOS DA COSTA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162467 GERALDO SOARES DA CONCEIÇÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162472 GERDAL SANTIAGO DE MELLO CONTADOR

2158776 GESSICA RODRIGUES IGUASSU DE FIGUEIREDO CONTADOR

2158129 GIANFRANCESCO SANTOS PALERMO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162451 GIANLUCA PESSANHA BOFFELLI CONTADOR

2160420 GIL DUQUE ESTRADA DE BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162037 GILBERT SIQUEIRA THEORODO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162171 GILBERTO DE CASTRO VASCONCELOS NETO CONTADOR

2157957 GILBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI SOBRINHO CONTADOR

2157978 GILBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI SOBRINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158748 GILDASIO PINTO DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161615 GILDESON JOSÉ DE OLIVEIRA CONTADOR

2162207 GILDNEY DE ANDRADE LIMA CONTADOR

2158796 GILIANE SOARES MARTINS CONTADOR

2157330 GILIANE VALENTIM DA SILVA MORAES CONTADOR

2159801 GILIANI ALVES MEDEIROS CONTADOR

2160785 GILLYARD DA SILVA SANTOS CONTADOR

2162392 GILMAR DE SOUZA FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157571 GILMAR DOS SANTOS NEVES CONTADOR

2162519 GILMARA DOS SANTOS PONTES CONTADOR

2160819 GILMARCOS JACQUES DE LIMA CONTADOR

2157279 GILVAN CLAUDIO VIEIRA DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162610 GILVANIA AMARAL SICUPIRA DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157595 GILVANIA BARBOSA SENA CONTADOR

2157742 GILZE ESPIRITO SANTO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161282 GIORDANI DEVITTE MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161639 GIORDANO TORQUATO DE OLIVEIRA CONTADOR

2162446 GIOVANA ANTUNES DE FIGUEIREDO CONTADOR

2159195 GIOVANA FERNANDES DANTAS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160810 GIOVANA MOREIRA CONTADOR

2157860 GIOVANNI PORTO DE ANDRADE CONTADOR

2161694 GIOVANNI SANTANA RODRIGUES ARAUJO CONTADOR

2157869 GISELA BIDEGAY PASSOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161774 GISELA MARIA GOMES DE ALMEIDA ALVES MILAGRES CONTADOR

2161546 GISELA RAMOS WILLIAMS LIMA CONTADOR

2162110 GISELE CARVALHO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158871 GISELE DE SOUSA NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162164 GISELE DIAS DA SILVA CONTADOR

2162298 GISELE MARINHO MARVILA CONTADOR

2158822 GISELE MARTINS COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159821 GISELE RAIA SILVEIRA DE OLIVEIRA CONTADOR

2157257 GISELE SILVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS CONTADOR

2160255 GISELE TEIXEIRA DA ROCHA CONTADOR

2157701 GISELLE DOLBETH BARBOZA BRAGA CONTADOR

2157429 GISELLY CAROLINE SANTANA DE LIMA CONTADOR

2157610 GISELLY CHRISTINA DE GABRIMART REIS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162192 GIULIA MEDEIROS ALMEIDA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159712 GIVANIA SANTOS DA SILVA SOARES CONTADOR

2161614 GIZELE DA SILVA ALVES RIBEIRO CONTADOR

2162439 GLAUCE ABRAÃO LIRA CONTADOR

2158984 GLAUCE DUARTE DE ARRUDA OLIMPIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160835 GLAUCEA FOGAÇA DE ALMEIDA CONTADOR

2157690 GLAUCIA DA SILVA GALDINO THULER CONTADOR

2158864 GLÁUCIA FARIA AGUIAR DA SILVA CONTADOR

2160006 GLAUCIA MAIA VIEIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160376 GLAUCIA SOARES FERREIRA CALVET TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2162342 GLÁUCIA SOUZA DA SILVA FONSECA CONTADOR

2158030 GLÁUCIO OLIVEIRA DA GAMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158794 GLAUCIO PACHECO DOS SANTOS FARIAS CONTADOR

2159991 GLAYDSON DOMINGOS VICENTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160242 GLEDSON DA SILVA CONTADOR

2160918 GLEICE DE MACEDO BARBOSA CONTADOR

2161965 GLEICE KELLY MESQUITA DE OLIVEIRA CONTADOR

2161917 GLEICE OZANA OLIVEIRA LIMA CASTRO CONTADOR

2158188 GLORIA MARIA DIAS LOPES CONTADOR

2158254 GRACE DA SILVA DE ASSIS CONTADOR

2161474 GRACE KELLY MONTEIRO DA SILVA CONTADOR

2161593 GRACIANA CHAVES PIRFO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160712 GRAZIELE DE SOUZA RAMOS CONTADOR

2161053 GRAZIELLA DA SILVA BOMFIM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158036 GUIDO TANDE CRESPO ZEBA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161695 GUILHERME AFONSO SUTO DE SOUZA CONTADOR

2157694 GUILHERME ALVES PEREIRA CONTADOR

2160236 GUILHERME BRANDÃO NOGUEIRA CONTADOR

2159834 GUILHERME COSTA DE MEIRELES CONTADOR

2162048 GUILHERME DA SILVA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159312 GUILHERME DOS SANTOS PINHEIRO CONTADOR

2158063 GUILHERME GOMES BARQUETTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157872 GUILHERME JORGE BELFORT CLAPP CONTADOR

2161638 GUILHERME JORGE BELFORT CLAPP TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161792 GUILHERME LAPORT PEIXOTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159848 GUILHERME MELLO MARCOLINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157735 GUILHERME MONTEIRO DUARTE CONTADOR

2162332 GUILHERME NASCIMENTO PATE SANTOS CONTADOR

2159231 GUILHERME PEREIRA RODRIGUES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158753 GUILHERME QUEIROZ DOS SANTOS CONTADOR

2161204 GUILHERME RAMALHO CARIUZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161583 GUILHERME REZENDE FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162084 GUILHERME ROCHA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162488 GUILHERME RODRIGUES CONTADOR

2161225 GUILHERME TENORIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161636 GUILHERME VICENTE DO NASCIMENTO FRANÇA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158601 GUILHERME VINÍCIUS SCHEEREN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161502 GUSTAVO BACKER GOMES DE MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158704 GUSTAVO CARVALHO ANDRADE BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158268 GUSTAVO CREPALDI FORMANSKI CONTADOR

2157146 GUSTAVO DA SILVA ROCHA E BROM DUTRA CONTADOR

2158543 GUSTAVO DA SILVA ROCHA E BROM DUTRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159518 GUSTAVO DA SILVEIRA BAYMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157904 GUSTAVO DE SOUZA ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159737 GUSTAVO HENRIQUE WU MESQUITA CONTADOR

2159641 GUSTAVO MARTINS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159955 GUSTAVO PESSOA NUNES VIEIRA CONTADOR

2162611 GUSTAVO REZENDE BELLEI DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160671 GUSTAVO SANT ANA DE PAULA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162200 GUSTAVO TINOCO FIGUEIREDO CONTADOR

2160338 GUSTAVO VAZ PORTO BRECHBÜHLER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160443 GUTIERRY DE LIMA MACHADO CONTADOR

2161919 HAIANA SILVA BARBOSA CONTADOR

2162276 HAILTON ALVES PINTO DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160102 HAMILTON DE CASTRO MARTINS CONTADOR

2159965 HARLEY SILVA DE SÁ CONTADOR

2160385 HEBER DA SILVA SANGENITO CONTADOR

2157786 HEBERTE DE ASSIS DA SILVA SIQUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158916 HEINNER GUNTHER JOVI DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159643 HEITOR ALEXANDRE DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157535 HELAINE ROCHA FERREIRA CONTADOR

2160066 HELDER JOAO SANTOS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162465 HELENA BETTONI DE CASTILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162152 HELENA PAO YIN HWANG CONTADOR

2161781 HELGA RIBEIRO MARINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162462 HELIO DE OLIVEIRA GOMES CONTADOR

2161588 HELLEN LEANDRO CONTADOR

2161483 HELOÍSA BATISTA SENNA CONTADOR

2157310 HELOISA CAMPOS CHALFUN DE MATOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160007 HELOIZA COUTO SARDOTE DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157320 HELOIZA PILAR SANTANA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157317 HELTON DOS SANTOS SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157578 HEMERSON FREITAS DA SILVA CONTADOR

2160393 HENIO TAMANQUEIRA DOS SANTOS CONTADOR

2158693 HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159527 HENRIQUE PINHEIRO COSTA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161829 HERCILIO VAILANT LIBERATO CONTADOR

2162271 HERMANO FARIAS BARROSO FILHO CONTADOR

2160456 HERMES EDUARDO DE SOUZA E SILVA CONTADOR

2159308 HERNI DIAS TAVARES FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158931 HERVAL CARVALHO DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161933 HEULER JOSE ALVES FERREIRA CONTADOR

2162333 HEVERTON BERNARDO MEDEIROS LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157679 HEZIOM SILVA MARIANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159058 HIGOR BARBOZA HERMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161527 HOMERO RODRIGUES VINHAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159795 HUANNA GENTIL DE OLIVEIRA CONTADOR

2161229 HUGO ANDRÉ PEÇANHA PIMENTEL CONTADOR

2159766 HUGO DE ARAUJO BATISTA CONTADOR

2160697 HUGO FREIRE LOPES MOREIRA CONTADOR

2160772 HUGO PEREIRA PASCOAL RANGEL DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160303 HUGO PEREIRA SIQUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157664 HUGO QUINTANILHA JORGE DA SILVA CONTADOR

2158475 HUGO SANTOS PAIVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157712 HUMBERTO APARECIDO SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158683 HUMBERTO CESAR PIZZINO DE LUCA CONTADOR

2162172 HUMBERTO DE PAULA CASTRO CONTADOR

2158275 HUMBERTO FERREIRA RAMOS CONTADOR

2158647 HUMBERTO FERREIRA RAMOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160539 HYAGO MIRANDA CÔRTES CONTADOR

2160275 IAGO MOREIRA SOUZA CONTADOR

2161005 IAGO PANAIT TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161770 IAN FARIA ESTEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162571 IAN SANTOS CHRISTO DA SILVA CONTADOR

2161810 IAN VICTOR PRADO CASTILHO CONTADOR

2158656 IARA DE CARVALHO COUTINHO CONTADOR

2161161 IASMIN RAMALHO CARVALHO CONTADOR

2159720 IEDA ASSIS PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161244 IEDA PLÁCIDO PEDROSA SILVA CONTADOR

2157645 IGHOR STELIO MACHADO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158018 IGOR BEZERRA MACHADO CONTADOR

2157888 IGOR BORGES VALE CONTADOR

2159203 IGOR BOTELHO VALENTE CONTADOR

2157454 IGOR DE OLIVEIRA CALDAS CONTADOR

2159294 IGOR GONÇALVES DUARTE CONTADOR

2161717 IGOR MELO CONDE SCHOCAIR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158765 IGOR MIRANDA SÃO BERNARDO CONTADOR

2161345 IGOR MOREIRA LEAL CONTADOR

2162024 IGOR PEREIRA MARTINS COELHO CONTADOR

2158024 IGOR RODRIGUES PACHECO CONTADOR

2161057 IGOR TALAVEIRA SPINDOLA CONTADOR

2158854 ILANA FUCKS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158136 ILTON SILLAS DA SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160922 INARA NOGUEIRA SOARES FONSECA CONTADOR

2160397 INDIRA DE CARVALHO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161732 INGRID CRISTINA VIRGULINO LIMA CONTADOR

2158585 INGRID LAGE DE ANDRADE DE OLIVEIRA CONTADOR

2158600 INGRID LAGE DE ANDRADE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159523 INGRID MAGALHÃES CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158044 INGRIDI CARVALHO VIANA CONTADOR

2161370 IRANI VIANA MAGALHAES SCHRAMM CONTADOR

2157240 IRIA MARCIA DO ESPIRITO SANTO SANDONATO CONTADOR

2161247 IRINALDO DA PAZ GALINDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158045 IRVING TRISUZZI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158779 ISAAC DE OLIVEIRA RIBEIRO CONTADOR

2162255 ISABEL CRISTINA ANDRADE OAZEM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160967 ISABEL FIGUEIRA DE MELLO HALLIER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158677 ISABELA DAIANE BORGES BARBOSA CONTADOR

2162398 ISABELA FARIAS RIBEIRO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157216 ISABELA FERREIRA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162484 ISABELA FERREIRA LONGO CONTADOR

2161152 ISABELA RABELLO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161876 ISABELE PEREIRA DE AVILA CONTADOR

2159433 ISABELLA BRITO MELO CONTADOR
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2158152 ISABELLA SALIM DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159226 ISABELLA SANGI DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160535 ISABELLE SALLES SZERMAN CONTADOR

2162163 ISAC SANTANA DA CRUZ CONTADOR

2160765 ISADORA REIS FRASAO DE MATTOS CONTADOR

2161348 ISADORA SANTANA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158317 ISIS PESSOA CORREA DOS SANTOS MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157208 ISRAEL AUGUSTO MARINS MORETTONI CONTADOR

2160400 ISRAEL FREITAS MOREIRA GIOVANNETTI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157815 ISRAEL MENEZES DE BRITO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158101 ISRAEL SILVA COSTA CONTADOR

2161224 ISRAEL SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160027 ÍTALO JERÔNIMO DO COUTO LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157671 IVAN GOMES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158694 IVAN LATORRACA DOS SANTOS CONTADOR

2158684 IVAN LATORRACA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161270 IVAN MOTTA MATTOS SIQUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160681 IVANIA BARBOSA DA SILVA CONTADOR

2157912 IVANIZE CHAGAS DE ALMEIDA LOPES CONTADOR

2161556 IVETE CRISTINA FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157739 IVO CESAR FIGUEIRA CONTADOR

2160735 IZABEL CRISTINA BENICIO DOS SANTOS CONTADOR

2161102 IZABEL DOS SANTOS MALTA CONTADOR

2158905 IZABEL FRICKS DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157262 IZABELA SOARES PARIS CONTADOR

2157455 IZADORA PACIFICO FAGUNDES CONTADOR

2161391 JACKSON RODRIGUES BORGES CONTADOR

2162616 JACQUELINE ARAUJO VELLOSO CONTADOR

2158345 JACQUELINE CORREA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157280 JACQUELINE MARTINS DO NASCIMENTO CONTADOR

2158692 JACQUELINE ROCHA MARIANNO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159027 JACQUELINNE LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2158134 JADER EVARISTO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162010 JADER GONÇALVES CONTADOR

2159234 JAILSON JOSÉ DE ANDRADE CONTADOR

2159802 JAIME ALVES SEVERO JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160597 JAIME ANTONIO DIAS DA CUNHA CONTADOR

2159805 JAIME RODRIGUES FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162105 JAIME WAGNER RODRIGUES BARBOSA CONTADOR

2159360 JAIR LEMOS JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158868 JAIRO TAVARES NOVAES JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162347 JAMILLE DOS SANTOS MACHADO DE SOUZA CONTADOR

2160222 JAMILSON CANDIDO DE SOUZA RODRIGUES CONTADOR

2159186 JANAINA BEATRIZ BALBINO NOGUEIRA CONTADOR

2159985 JANAINA BEZERRA SILVA CONTADOR

2161953 JANAINA BORBA BISPO SANCHES CONTADOR

2158739 JANAINA CASTRO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159506 JANAÍNA DE SANTANA E SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157857 JANAÍNA GOMES DA SILVA CONTADOR

2157415 JANAÍNA IGNÁCIO SIQUEIRA CONTADOR

2159397 JANAINA LIBERATO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161020 JANAMELIS SILVA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160950 JANCLEI DOS SANTOS MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162134 JANDER ALVES PINNA CONTADOR

2161908 JANDERSON ROQUE DE SOUZA CONTADOR

2159448 JANE LUCI DE SOUZA QUERIDO COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160383 JANETE CASTRO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161056 JANICE JESUS DE LEMOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162106 JÂNIO BARBOZA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160567 JANNA VASCONCELOS PORROZZI DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161401 JAQUELINE ARAUJO DOS SANTOS DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162310 JAQUELINE MOREIRA DE FREITAS CONTADOR

2161690 JAQUELINE NASCIMENTO GONCALVES PEREIRA CONTADOR

2159356 JAQUELINE QUINCE DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160479 JAQUELINE SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158111 JARDEL DO CARMO MOREIRA CONTADOR

2159489 JARIO PAIVA SANCHES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161881 JARIOMAR FERREIRA CONCEIÇÃO JUNIOR CONTADOR

2159424 JAYME SZERMAN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159984 JEAN QUIRINO CONTADOR

2157960 JEFERSON CORREIA ALTIVO CONTADOR

2162406 JEFERSON SILVA DO NASCIMENTO CONTADOR

2159615 JEFFERSON ABRAÃO CASEIRO DO NASCIMENTO CONTADOR

2162473 JEFFERSON BRAGA LEAL CONTADOR

2161547 JEFFERSON BRUNO RAMOS DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157491 JEFFERSON DE CAMPOS GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159425 JEFFERSON FERNANDES CARNEIRO CONTADOR

2158326 JEFFERSON JOSE FERREIRA DE CASTRO CONTADOR

2161437 JEFFERSON PAIVA DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157501 JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158456 JEFFERSON SIQUEIRA SILVA CONTADOR

2157477 JENNIFER GARCIA CABRAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159765 JENNYFFER PEREIRA SOARES DE FREITAS CONTADOR

2161466 JERCILÉIA FRANÇA DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157489 JÉSICA APARECIDA MIGUEL ARANTES CONTADOR

2158637 JÉSICA APARECIDA MIGUEL ARANTES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158506 JÉSSICA ALVES DOS SANTOS CONTADOR

2161412 JÉSSICA ANASTÁCIO DO NASCIMENTO CONTADOR

2159399 JESSICA ANDRADE DA SILVA CONTADOR

2162351 JESSICA AZEVEDO BARBOSA DE PINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160170 JESSICA CALVOSA PACHECO GOULART CONTADOR

2159823 JESSICA CIRROTA CONTADOR

2159443 JÉSSICA COSTA ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158528 JÉSSICA CRYSTINE MOREIRA DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161049 JESSICA DA SILVA CEZAR CONTADOR

2158069 JESSICA DE MELO SOUZA VIEIRA CONTADOR

2161630 JÉSSICA DOS SANTOS SILVA RAMOS CONTADOR

2157538 JÉSSICA GUIMARÃES RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158051 JÉSSICA IZABELLE SANTOS FONSECA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162099 JÉSSICA MARIA DA SILVA MEIRELES NASCIMENTO CONTADOR

2158108 JÉSSICA MARINA MENDES COUTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158427 JESSICA MITAMURA SUMITA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158311 JÉSSICA NEVES PERPÉTUO CONTADOR

2160816 JÉSSICA PEREIRA MACHADO CONTADOR

2158350 JESSICA RICÃO BRAGA DA CONCEIÇÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161780 JÉSSIKA CARVALHO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157648 JESSIKA JUSTINIANO DA SILVA CONTADOR

2162170 JESSYKA AMARAL ROCHA CONTADOR

2158920 JEVERSON DA SILVA TRINDADE CONTADOR

2157254 JHONATAN LOUZADA ZOTTI MENDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157608 JHULLY ANNE DOS SANTOS SOUSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162125 JIVAGO DE ALMEIDA MORAES CONTADOR

2159941 JO ARTHUR TADA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161532 JOAB PAULO DO NASCIMENTO CONTADOR

2160100 JOABE COTA RIKER CONTADOR

2158924 JOANA DA FONSECA ROSA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160500 JOANA DA SILVA SOUZA CONTADOR

2157606 JOAO BAPTISTA DA CRUZ JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161200 JOÃO BATISTA TEIXEIRA CONTADOR

2161586 JOÃO BATISTA TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161734 JOÃO CÂNDIDO SIMÕES DIAS CONTADOR

2161168 JOAO CARLOS DUARTE ROCHA CONTADOR

2159128 JOÃO CONSTANTINO GONÇALVES CONTADOR

2159666 JOÃO DANIEL CARELLI TAVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158499 JOAO DOS SANTOS CASSIANO CONTADOR

2160940 JOÃO EDUARDO RODRIGUES ALBUQUERQUE CONTADOR

2160947 JOÃO EDUARDO RODRIGUES ALBUQUERQUE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159651 JOÃO FELIPE PEREIRA DA COSTA GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160145 JOÃO GABRIEL BOMFIM MALHEIROS CONTADOR

2162433 JOÃO GABRIEL LO BIANCO CARVALHO CONTADOR

2161745 JOÃO GABRIEL MELO ALVES CONTADOR

2161985 JOAO KLEBER DA SILVA SANTOS CONTADOR

2160788 JOÃO LUIS SARAMAGO DA COSTA CONTADOR

2158425 JOÃO LUIZ DO NASCIMENTO PEREIRA CONTADOR

2162235 JOÃO MARCOS DE ASSIS DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160213 JOÃO MARCOS DOS SANTOS SANTANA CONTADOR

2159484 JOÃO MARCOS MENEZES TAVARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161344 JOÃO OCTÁVIO DE ANDRADE ERTHAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159744 JOÃO PAULO ANDRADE DE MELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157873 JOÃO PAULO BEZERRA DO NASCIMENTO JUNIOR CONTADOR

2158912 JOÃO PAULO BEZERRA RAMOS CONTADOR

2159418 JOÃO PAULO CABRAL MELLO E SILVA CONTADOR

2159729 JOAO PAULO CARDOZO ROBALLO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161505 JOÃO PAULO CARRARA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2160507 JOÃO PAULO NASCENTES CONTADOR

2161928 JOÃO PEDRO BECKENKAMP FERRAZ DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161711 JOÃO PEDRO DE ARAUJO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157195 JOAO PEDRO DE FARIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161042 JOÃO PEDRO DEDERICHS KAPPS VIARD CONTADOR

2160886 JOÃO PEDRO GOMES CONTADOR

2157776 JOÃO RAFAEL DOS SANTOS GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162287 JOÃO ROBERTO DE SOUZA VIEIRA CONTADOR

2158082 JOAO VICTOR LEMOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162516 JOÃO VICTOR LOPES DE OLIVEIRA LEMOS CONTADOR

2160380 JOÃO WESLEY MACEDO VIEIRA CONTADOR

2158802 JOAQUIM ALFREDO MARQUES GOMES CONTADOR

2162206 JOAQUIM CAMILO PEREIRA JUNIOR CONTADOR

2159782 JOCILENE RESENDE DA SILVA CONTADOR

2158061 JOEL PACHECO DE ANDRADE JUNIOR CONTADOR

2157879 JOEL SANTOS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161388 JOEL SOUZA COSTA CONTADOR

2161430 JOEL VENZEL CONTADOR

2158244 JOELITON SOUSA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157141 JOELMA OLIVEIRA DOS SANTOS CONTADOR

2157922 JOELMA OLIVEIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158583 JOENIR DE OLIVEIRA FONSECA CONTADOR

2158747 JOENYR FELIPE SILVA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158940 JOHN ANDERSON AFONSO VITORINO BATISTA CONTADOR

2162067 JOHNNY HENRIQUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161767 JOHNNY RIBEIRO DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158170 JOICE AZEREDO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158106 JOICE PEREIRA DUARTE CONTADOR

2157561 JOILSON DAS NEVES PAZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157472 JONATAN FRANCISCO ALCANTARA LOPES CONTADOR

2157881 JONATHAN ARIEL ROITMAN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161830 JONATHAN DOS SANTOS CONTADOR

2157375 JONATHAN LUIZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160971 JONATHAN LUIZ MORGANTTI CONTADOR

2160592 JONATHAN VENTURA DE SÁ CONTADOR

2161050 JONHNATAS ROBERT ALMEIDA DE JESUS CONTADOR

2159920 JORGE ANDRÉ VERGUEIRO SANTANA CONTADOR

2157954 JORGE LUIS DA SILVA CONTADOR

2161298 JORGE LUIS DA SILVA MARTINS CONTADOR

2158521 JORGE LUIS RODRIGUES MÓ CONTADOR

2157321 JORGE LUIZ ASSUMPÇÃO DA CRUZ FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157910 JORGE LUIZ DA SILVA GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158470 JORGE LUIZ DE ALMEIDA AMARAL JUNIOR CONTADOR

2158950 JORGE LUIZ DE CARVALHO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160608 JORGE LUIZ MACHADO JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158206 JORGE LUIZ SANTOS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157692 JORGE TADEU COSTA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162455 JORGE TRUPIANO DE SOUZA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158318 JORGE VINICIUS DO ROSÁRIO CONCEIÇÃO CONTADOR

2157548 JOSAIR MARCOS DE SOUZA SENA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157866 JOSÉ ALVES BEZERRA NETO CONTADOR

2162027 JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS CONTADOR

2161447 JOSÉ AUGUSTO BARBOSA DE SOUZA ROCHA CONTADOR

2162241 JOSÉ AUGUSTO BARBOSA DE SOUZA ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157519 JOSÉ AUGUSTO BEZERRA DA SILVA CONTADOR

2157942 JOSÉ BIONE DE MELO NETO CONTADOR

2157980 JOSÉ BIONE DE MELO NETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157292 JOSÉ CARLOS BARBOSA JUNIOR CONTADOR

2157202 JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO CONTADOR

2157895 JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157600 JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE MOURA CONTADOR

2159396 JOSE CARLOS SICILIANO OLIVEIRA CONTADOR

2160368 JOSE CARLOS SILVA MACIEL JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161966 JOSE CARLOS VENANCIO CONTADOR

2162059 JOSE CLAUDIO DA SILVA CONTADOR

2162565 JOSE DOS SANTOS ROCHA FILHO CONTADOR

2158515 JOSÉ EDMILSON CANDIDO CONTADOR

2157997 JOSE EDUARDO ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161869 JOSÉ FELIPE DA COSTA MARTINS DA SILVA CONTADOR

2160939 JOSÉ FELIPE PASSOS MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158812 JOSE FRANCISCO TAVARES SILVA JUNIOR CONTADOR

2161450 JOSÉ GABRIEL BARBOSA DOS SANTOS CONTADOR

2162240 JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES CONTADOR

2157672 JOSE IVANILDO DA SILVA GUILHERME CONTADOR

2158322 JOSE JORGE EVANGELISTA DO NASCIMENTO CONTADOR

2159614 JOSÉ LUCAS DA SILVA JUNIOR CONTADOR

2161221 JOSÉ LUDYWANDER NUNES TORRES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157238 JOSÉ LUIZ DE BRITO DANTAS CONTADOR

2161531 JOSE MARCELO SAMPAIO VAZ DE MELLO CONTADOR

2161534 JOSE MARCELO SAMPAIO VAZ DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159850 JOSE MARCOS FERREIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157932 JOSE MARCOS TEIXEIRA DE ARAUJO CONTADOR

2160913 JOSE PAULO CUNHA ROCHA CONTADOR

2159151 JOSE PEREIRA LIMA NETO CONTADOR

2158986 JOSÉ RENATO COSTA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160925 JOSÉ RODRIGO CALIXTO ALEXANDRE CONTADOR

2160565 JOSE RODRIGO DE CASTRO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157710 JOSÉ RODRIGUES ALVES CONTADOR

2158808 JOSÉ SEBASTIÃO DE FARIAS FILHO CONTADOR

2158820 JOSÉ SEBASTIÃO DE FARIAS FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157132 JOSE SERGIO MEIRELES DUARTE CONTADOR

2157798 JOSE SIRLEY ALVES REIS FERNANDES CONTADOR

2158023 JOSÉ VIEIRA DE QUEIROZ JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158474 JOSÉ VITORINO DO NASCIMENTO JUNIOR CONTADOR

2161055 JOSÉ WILSON DE SOUSA JARDIM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160778 JOSIANE CARDOSO DA SILVA CONTADOR

2157319 JOSIANE CORREA SILVA CONTADOR

2162217 JOSIAS VENANCIO PEREIRA CONTADOR

2160469 JOSIELLA NEVES DOS ANJOS DE MACEDO CONTADOR

2159591 JOSIKELLY AVELINO DE SOUZA CONTADOR

2157354 JOSIMAR MACEDO DOS SANTOS CONTADOR

2158573 JOSIVALDO DE LIRA CONTADOR

2157551 JOSIVAN DE SOUZA E SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160016 JOSUÁ RICARDO SILVA SANTANA CONTADOR

2162174 JOSUMAR DO AMARAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157452 JOYCE DE ANDRADE OLIVEIRA CONTADOR

2162124 JOYCE SIMAS SALAZAR CONTADOR

2160794 JOYCE STEINER NUDEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158444 JUAN HENRIQUE OLIVEIRA SAMPAIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157233 JUAN KNEIPP GOIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162314 JUAREZ FERREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2162033 JÚLIA CORDEIRO DE LIMA CONTADOR

2157309 JULIA GARCIA FELÍCIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162612 JULIA GONÇALVES BUENO BRANDÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159532 JULIA KHEDE ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158825 JULIA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159337 JULIAN JEFFERSON SOARES CONTADOR

2160322 JULIANA ACTIS DA FRANÇA GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160968 JULIANA ÁVILA DA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157575 JULIANA BARBOZA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162028 JULIANA CALDAS JORGE LEITE CONTADOR

2158957 JULIANA DA COSTA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158826 JULIANA DA SILVA MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160760 JULIANA DALTRO DO ESPIRITO SANTO AYRES CONTADOR

2157657 JULIANA DE CASTRO BELTRÃO DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161719 JULIANA DIAS DE FARIAS CONTADOR

2157136 JULIANA DOS SANTOS PITUBA MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158460 JULIANA GOMES BAPTISTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159836 JULIANA GOMES DE SOUZA LOPES CONTADOR

2162422 JULIANA LEANDRO DA SILVA CONTADOR

2157950 JULIANA LIMA ARAUJO CONTADOR

2159130 JULIANA NASCIMENTO SANTOS CONTADOR

2160704 JULIANA PEREIRA DE SANTANA CONTADOR

2158668 JULIANA QUEIROZ LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159388 JULIANA SANTANA LUZ DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160214 JULIANA SILVA DE ABREU CONTADOR

2157685 JULIANA SIMÕES ROCHA CONTADOR

2157972 JULIANA SOUZA BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158174 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA CONTADOR

2157838 JULIANE LIMA DOS SANTOS CONTADOR

2157850 JULIANE LIMA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162323 JULIANE MESQUITA FELIX DE LIMA CONTADOR

2159759 JULIANO CATALÃO DE SOUZA CONTADOR

2160808 JULIANO DO NASCIMENTO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2161512 JULIENE WILSON ALVES CONTADOR

2161171 JULIETH DE MORAIS SOUSA CONTADOR

2160752 JULIO CESAR BARCELOS JUNIOR CONTADOR

2161429 JULIO CESAR DE SOUZA CONTADOR

2157604 JÚLIO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO ROHRS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158782 JULIO CESAR DOS SANTOS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162080 JÚLIO CESAR FALCÃO LIMA CONTADOR

2159696 JULIO CESAR LIMA SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157654 JULIO CESAR MARTINS NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160150 JULIO CESAR MARTINS PEREIRA CONTADOR

2157140 JULIO CESAR SANTOS COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158498 JULIO CEZAR LIMA LOPES CONTADOR

2157272 JULLIANA FERREIRA DE SOUZA CONTADOR

2162339 JULLY ANNE PALHARES LINS DE ALBUQUERQUE CONTADOR

2161347 JUSSARA ESPINDOLA DOS SANTOS CONTADOR

2159826 JUSTINO LUIZ CAPUTO SILVA CONTADOR

2158299 KAIUAN CHARBEL MEDEIROS COELHO LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162232 KAMILA ARAUJO LESSA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161755 KAMILA BERNARDO SOARES CONTADOR

2159763 KAREN BRÊDA AMARAL LOPEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161884 KAREN FRICK DE QUEIROZ MUNIZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159274 KAREN RODRIGUES RIBEIRO CONTADOR

2157139 KARIME MAIA COSTA DA SILVA CONTADOR

2157152 KARIN CHRISTINIE MONTEIRO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158556 KARINA DA COSTA OCANHA LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162505 KARINA DE SANTANA NETO CONTADOR

2159508 KARINA GOMES DE SALLES CONTADOR

2160802 KARINA MACEDO DE MELLO CONTADOR

2157189 KARINA SANTIAGO DE FRAGA CONTADOR

2161831 KARINE COUTINHO DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157599 KARINE CRISTINA DA SILVA BRAGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160457 KARINE GOMES DOS ANJOS GAGNO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158150 KARINE KAREN DE SOUZA ALVES MAGALHÃES BATISTA CONTADOR

2161038 KARINI OLIVEIRA GOES ROLEMBERG CONTADOR

2162583 KARINNA GOMES SALGUEIRO CONTADOR

2162531 KARINNE WALTER DE FREITAS CONTADOR

2160942 KARLA DOS SANTOS MENDES CONTADOR

2159060 KARMIEL WANDER LUCAS GOUVÊA CONTADOR

2161520 KAROLINE PITTA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159250 KATHLEN DOS REIS NOVAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160840 KATIA RIOS NOBREGA DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159048 KAYNÃ AZEVEDO RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159393 KEILA ABRANTES FERNANDES PEREIRA CONTADOR

2159318 KEILA ROBERT CARDOSO CONTADOR

2157687 KEITI LENE SANTOS CONTADOR

2161367 KELI CRISTINA DEL PINO REIS CONTADOR

2157584 KELI MAGALHAES SOUZA CONTADOR

2157409 KELI REGINA SILVA SERRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159798 KELLEM DA SILVA FREITAS CONTADOR

2159378 KELLEN FERREIRA MACIEL CONTADOR

2162601 KELLY CRISTINE ALVES PASSOS CONTADOR

2158481 KELLY HELEN AVANY CORREIA RODRIGUES CONTADOR

2158906 KELLY HELEN AVANY CORREIA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160680 KELLY PRYSCILLA AMORIM CARRILHO CONTADOR

2162498 KELLY SANTOS MUNIZ DO NASCIMENTO CONTADOR

2162203 KELMA LIRA DAS NEVES CONTADOR

2157253 KEREN CRISTINA MIRANDA NUNES JUSTINO CONTADOR

2161672 KESIA DA SILVA CARVALHO CONTADOR

2158195 KEVELYM SECUNDINO DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160960 KHALFANI MELO MACEDO CONTADOR

2159379 KIVIA DOROTHEA SALLES DA COSTA ATHAYDE CONTADOR

2159569 KLEBER SIMIÃO DA SILVA CONTADOR

2160221 KLEIBER BARROS ANUNCIACAO CONTADOR

2161147 KLEIDSON LIMA SILVA CONTADOR

2160668 KLEYTON ALENCAR DA SILVA CONTADOR

2159526 LAÍS AMORIM DA SILVA CONTADOR

2158516 LAIS HELENA SANTIAGO COELHO CONTADOR

2158261 LAISE KAROLINE RAMOS LIMA CONTADOR

2160695 LALIE MARIANO NERES CONTADOR

2158838 LANA JESSICA LIMA DE MORAES CONTADOR

2161743 LANA MARIA REIS ROCHA CONTADOR

2157790 LARA DE CASTRO SHORT TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157236 LARA DE SOUZA KIRCHPFENNIG TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157425 LARISSA ALVES PASSOS CONTADOR

2157261 LARISSA AQUINO DE PAULA CONTADOR

2157963 LARISSA BRITO SANTIAGO CONTADOR

2160966 LARISSA COSTA CRETON CONTADOR

2162103 LARISSA LAINO DE BARCELOS CONTADOR

2159335 LARISSA PASCHOAL DA SILVA CONTADOR

2161160 LARISSA REZENDE TRINDADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159258 LARISSA SANTANA DA SILVA CONTADOR

2158486 LARISSA SOARES CASAES CONTADOR

2159066 LARISSA VEDANA MILANI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158818 LARISSA VENDRUSCOLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159263 LARISSA VICENTE DE SOUSA CONTADOR

2161343 LARISSA YUKA TAMAKI YAMADA CONTADOR

2161698 LARYSSA DE MIRANDA MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159382 LAUDIANA RODRIGUES DOS SANTOS CONTADOR

2162225 LAURA ALVES GUEDES CONTADOR

2159829 LAURITA SCHEIDEGGER FERREIRA CAMPOS CONTADOR

2162466 LAURITA SCHEIDEGGER FERREIRA CAMPOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160056 LAYLA GRABIELA DA CONCEIÇÃO MARIANO DE SOUZA CONTADOR

2158449 LAYS CONCEIÇÃO COSTA CONTADOR

2161596 LAYS MACIEL GONÇALVES DA ROCHA CONTADOR

2162393 LAYSA CORRÊA RAMOS CONTADOR

2158792 LEANDERSON SIMAS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158787 LEANDRA DE OLIVEIRA TENORIO CONTADOR

2162572 LEANDRO ARIAS MONTEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159067 LEANDRO ÁVILA BRANDO DE OLIVEIRA CONTADOR

2161914 LEANDRO BARBOSA DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158041 LEANDRO BARCELLOS PEREIRA CONTADOR

2160574 LEANDRO CARDOSO SILVEIRA CONTADOR

2159799 LEANDRO DA SILVA FARIAS CONTADOR

2159503 LEANDRO DA SILVA LARANGEIRA CONTADOR

2157582 LEANDRO DA SILVA NETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157421 LEANDRO DA SILVA SADALA VALENTE CONTADOR

2158572 LEANDRO DE ANDRADE BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157529 LEANDRO DE MORAES PEDRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159184 LEANDRO DE SOUZA LIBÓRIO CONTADOR

2160054 LEANDRO DE SOUZA PAZ BALTAZAR CONTADOR

2161702 LEANDRO DOS SANTOS LOURENCO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160350 LEANDRO FABIANO ATIR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162518 LEANDRO FERNANDES NARCISO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160343 LEANDRO FIRMIDO DA SILVA CONTADOR

2159309 LEANDRO MARINHO FELIX DA SILVA CONTADOR

2157402 LEANDRO NUNES DE FIGUEIREDO CONTADOR

2160509 LEANDRO RIBEIRO DANTAS GARCIA CONTADOR

2157887 LEIZA DUARTE KOVARIK CONTADOR

2159078 LEJAIME REIS FLORESTA CONTADOR

2161875 LÉO LINCOLN LEANDRO CONTADOR

2157176 LEON GOMES PINTO CONTADOR

2158438 LEON LEITE VENTURA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161299 LEONARDO ALVES DALMEIDA CONTADOR

2157399 LEONARDO BRUNO PADILHA GUIMARAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161371 LEONARDO CAETANO DIAS CONTADOR

2161920 LEONARDO COSTA DO CARMO CONTADOR

2161027 LEONARDO CRUZ DA SILVA CONTADOR

2159694 LEONARDO DA COSTA MAGALHÃES CONTADOR

2160693 LEONARDO DA SILVA MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158714 LEONARDO DE MELO MACEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162307 LEONARDO DE SOUZA LEITE CONTADOR

2162309 LEONARDO DE SOUZA LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159604 LEONARDO FOGAÇA RAMALHO CONTADOR

2161116 LEONARDO FRANCO AMARAL CONTADOR

2160653 LEONARDO GOMES COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157444 LEONARDO ISMAEL MENEZES DA COSTA CONTADOR

2158035 LEONARDO JUNGER FERRAZ CONTADOR

2158670 LEONARDO LIMA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161405 LEONARDO LOPES LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161355 LEONARDO MADUREIRA SANTOS CONTADOR

2158434 LEONARDO MARTINS HYPOLITO CONTADOR

2161836 LEONARDO MIRANDA NEDER CONTADOR

2162119 LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA MAZELIAH CONTADOR

2158372 LEONARDO PALMEIRA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2162461 LEONARDO PEREIRA DA MOTTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159909 LEONARDO PEREIRA DA SILVA CONTADOR

2160614 LEONARDO PIMENTA DO NASCIMENTO ANDRADE CONTADOR

2162367 LEONARDO RODRIGUES ALVES CONTADOR

2158824 LEONARDO TAVARES GOMES CONTADOR

2160871 LEONEL RICARDO DE OLIVEIRA SILVA CONTADOR

2159837 LEONID GARNITSKIY TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159605 LEONILSON FRANCISCO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160792 LETÍCIA ALMEIDA DE CASTRO CONTADOR

2158467 LETICIA ANDREA GONÇALVES MARRA DE ABREU CONTADOR

2161302 LETICIA COUTINHO DA SILVA CONTADOR

2161063 LETICIA COUTINHO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160178 LETICIA DA SILVA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162102 LETICIA DA SILVA FARIA VIEIRA CONTADOR

2161366 LETÍCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CONTADOR

2158604 LETÍCIA FERREIRA SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162118 LETICIA GIULIANI YASHIKI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161680 LETÍCIA INACIO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160403 LETÍCIA LOPES BANDEIRA DE MELLO GALLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158566 LETÍCIA NASCIMENTO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160590 LETICIA PINTO WEBER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161292 LETICIA REIS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160855 LETÍCIA RODRIGUES DE JESUS CONTADOR

2162445 LETÍCIA RODRIGUES RICARDO CONTADOR

2158932 LETTÍCIA LIMA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161696 LEVI SALLES JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158032 LIA MARA DE OLIVEIRA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158076 LIARA RÉGIA ALMEIDA VIEIRA CONTADOR

2158057 LIARA RÉGIA ALMEIDA VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158769 LIBIANE PEREIRA CARDOZO DA SILVA CONTADOR

2161467 LIDIA ELISABETH GOMES MAGALHAES STIVANIN CONTADOR

2161293 LIDIA ESCAFURA AZEVEDO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161842 LIDIANE DA SILVA SOARES CONTADOR

2162468 LIGIA COLLADO IWAMOTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162301 LILIA VOLLGER DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159419 LILIAN ADRIANE TIBES CONTADOR

2160458 LÍLIAN DA COSTA BARBOSA DE ASSIS TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161858 LILIAN DARC DOS SANTOS CONTADOR

2157576 LILIANE CHRISTINA LEVI MENDES RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158374 LILIANE MARIA BARBOSA CONTADOR

2162502 LILIANE REGINA DE MORAIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158135 LILIANE SZCZEPANSKI SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161454 LINDA CALDEIRA BISPO DOS SANTOS CONTADOR

2158445 LINDOMAR ALVES MONTEIRO CONTADOR

2158969 LIVIA FERREIRA DA SILVA CONTADOR

2161777 LÍVIA FERREIRA TOLEDO CONTADOR

2158881 LIVIA SANTANA BISPO CONTADOR

2158038 LORENA DE CASTRO SILVA LEMOS CONTADOR

2158327 LOUISE MENDES DA SILVA RIBEIRO CONTADOR

2160315 LOUISE SANTOS NUNES CONTADOR

2159228 LOURIVAL FERREIRA DA CRUZ JUNIOR CONTADOR

2158628 LOYDILENA DOS SANTOS RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159254 LUAN DOS SANTOS RODRIGUES MORAIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158235 LUAN DOS SANTOS SIGAIA CONTADOR

2161444 LUAN FREITAS PESSANHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160388 LUAN SILVA DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157341 LUANA ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159923 LUANA DA FONSECA SANTOS RODRIGUES CONTADOR

2160088 LUANA FREIRE DE MENEZES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158144 LUANA GOMES BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159376 LUANA RODOVALHO COSTANTINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160395 LUANA VIDAL DE MELO CONTADOR

2159437 LUANNA CAMILLA FERNANDES ALVES CONTADOR

2160256 LUANNA CAMILLA FERNANDES ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158073 LUCA MARQUES MANHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157959 LUCAS ANDRADE DA SILVA CONTADOR

2157557 LUCAS AQUINO OLIVEIRA CONTADOR

2159890 LUCAS ARRUDA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159252 LUCAS BARBOSA BASILIO CONTADOR

2157733 LUCAS BOURLIER RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157410 LUCAS BRUNO VIANA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159232 LUCAS CABEÇO DRUMMOND TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157539 LUCAS DA SILVA COSTA CONTADOR

2160406 LUCAS DAVID DE OLIVEIRA NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161264 LUCAS DE SOUZA LIMA BLANCO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157830 LUCAS DO VALLE CHAGAS AZANEU CONTADOR

2160431 LUCAS EMILIANO SILVA CONTADOR

2159024 LUCAS FERREIRA CACAU DE SOUSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161210 LUCAS FORTES MACHADO SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160045 LUCAS FURTADO DE CAMPOS CONTADOR

2157991 LUCAS GABRIEL LOURENÇO BORGES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159938 LUCAS LENIN CRUZ RIMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157870 LUCAS LOPES MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159550 LUCAS NUNES PEIXOTO CONTADOR

2161775 LUCAS PAIFER SANTANA CONTADOR

2157762 LUCAS PINHEIRO SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161136 LUCAS PIRES DE FREITAS CONTADOR

2161325 LUCAS RAMOS DO CARMO CONTADOR

2157170 LUCIANA APARECIDA FRANCISCO CONTADOR

2158518 LUCIANA ATALIBA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159367 LUCIANA BARROSO SATHLER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161375 LUCIANA BASTOS MOREIRA DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159704 LUCIANA CRUZ DA SILVA CONTADOR

2161788 LUCIANA DAMIANA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158116 LUCIANA DE BRITO IDALGO CONTADOR

2158913 LUCIANA DE BRITO IDALGO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158257 LUCIANA FREITAS DE ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161772 LUCIANA LOPES DA SILVA CONTADOR

2157224 LUCIANA MICHELINI KALLENBACH CONTADOR

2161631 LUCIANA MONTEZI DE CASTRO CHAMUSCA CONTADOR

2157537 LUCIANA NEVES DE FARIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161839 LUCIANA PINHO FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158665 LUCIANA RIBEIRO HONORATO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159137 LUCIANA RIBEIRO SOUZA DA BRAZA CONTADOR

2160348 LUCIANA SANTOS SANTIAGO CONTADOR

2161860 LUCIANA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158339 LUCIANA SILVA DA COSTA CONTADOR

2161164 LUCIANA SOUZA DA SILVA CONTADOR

2159719 LUCIANA STRAUCH DE ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162397 LUCIANO AUGUSTO BARBOSA DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157228 LUCIANO DE OLIVEIRA MORATELI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158873 LUCIANO DE SOUZA SANTOS CONTADOR

2158643 LUCIANO DE SOUZA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161845 LUCIANO DOS SANTOS MIGON CONTADOR

2162145 LUCIANO GREGGIO DELBONI CONTADOR

2161024 LUCIANO JOSÉ PEREIRA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159030 LUCIANO MOREIRA RIBEIRO CONTADOR

2157720 LUCIANO NAATE AVELINO BISPO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159387 LUCIANO NASCIMENTO RIBEIRO CONTADOR

2157607 LUCIANO REIS DA SILVA JUNIOR CONTADOR

2158058 LUCIANO REIS DA SILVA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158153 LUCIARA CUNHA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161080 LUCIENE ALVES DE OLIVEIRA CONTADOR

2159088 LUCIENE CRISTINA DE SOUZA SANTANA CONTADOR

2159090 LUCIENE CRISTINA DE SOUZA SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159237 LUCIENE DA SILVA LOPES CONTADOR

2159107 LUCIENE DE ALMEIDA RAMOS CONTADOR

2160895 LUCIENE PACHECO PINHEIRO CONTADOR

2158365 LUCIVALDO DIAS DA SILVA JUNIOR CONTADOR

2159779 LUDIMILA MARA PIVANTI MENDONÇA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160492 LUDMILA ZAMBONI DE SÁ VASCONCELLOS CONTADOR

2158034 LUIARA DOS SANTOS CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161868 LUIMAR PAULO SANTOS PEQUENO CONTADOR

2157867 LUÍS ALBERTO MILHEIRO LOURENÇO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158364 LUIS ANDRE LEANDRO DOS SANTOS CONTADOR

2161047 LUÍS AUGUSTO DAMASCENO MELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158858 LUIS CARLOS ALVES COLONEZI SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161339 LUIS CARLOS MARTINS MADUREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158113 LUIS CARLOS MARTINS RODRIGUES CONTADOR

2159929 LUIS CLAUDIO COELHO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157721 LUÍS FELIPE DE FREITAS LEITE CONTADOR

2161352 LUIS FERNANDO SANTOS DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159201 LUIS GUILHERME FERREIRA DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162585 LUISA XAVIER ADORNES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2160717 LUIZ ABILIO DO NASCIMENTO JUNIOR CONTADOR

2158894 LUIZ ALBERTO SCHANUEL JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160708 LUIZ ANTONIO FERREIRA DO VALLE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160519 LUIZ ANTONIO LEITE CONTADOR

2157482 LUIZ ANTONIO THAMSTEN COELHO CONTADOR

2158263 LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162384 LUIZ CARLOS DE ALMEIDA DO AMOR DIVINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159380 LUIZ CARLOS FELISMINO RAMOS CONTADOR

2162009 LUIZ CARLOS TAVARES DA SILVA CONTADOR

2160907 LUIZ CESAR MOELLMANN FERRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162325 LUIZ CLAUDIO CARDOSO DE MORAES CONTADOR

2158972 LUIZ CLAUDIO RAMOS GRAMLICH TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162409 LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160288 LUIZ EDUARDO DOMINGOS CONTADOR

2157589 LUIZ EDUARDO GOMES DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157158 LUIZ EDUARDO LIMA GONÇALVES CONTADOR

2159592 LUIZ EDUARDO PESSOA DOS SANTOS CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160884 LUIZ EDUARDO SANTOS REIS CONTADOR

2159931 LUIZ FABIANO DA SILVA CAMELO CONTADOR

2161330 LUIZ FELIPE DA CUNHA MOREIRA CONTADOR

2162440 LUIZ FELIPE DE SOUZA DO AMARAL CONTADOR

2160297 LUIZ FELIPE FREITAS LOPES CONTADOR

2159363 LUIZ FELIPE PERES TOLEDO DA CRUZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159901 LUIZ FELIPE RESENDE DE AVILA PIRES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161582 LUIZ FELIPE SILVA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158723 LUIZ FELIPE TEIXEIRA LINS DE MELO CONTADOR

2160471 LUIZ FERNANDES TEIXEIRA JUNIOR CONTADOR

2161987 LUIZ FERNANDO BEZERRA PEREIRA PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158978 LUIZ GUILHERME GOMES DA SILVA CONTADOR

2160319 LUIZ GUILHERME PASSOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157809 LUIZ HENRIQUE TELES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161974 LUIZ PAULO DA SILVA MONTEIRO JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158711 LUIZ PAULO FERREIRA CONTADOR

2162096 LUIZ PAULO MARQUES ASSUMPÇÃO RESINENTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161201 LUIZ RENATO DE ALMEIDA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162560 LUIZ ROBERTO ESCAFURA FAGUNDES CONTADOR

2161936 LUIZ SANTOS MIRANDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159753 LUIZA CAMILA MARTINS ROSA CONTADOR

2158817 LUIZA CRISTINA ALVARENGA BUENO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158892 LUIZA DA SILVA DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162489 LUIZA FERNANDES BAIRRAL CASTANHEIRA CONTADOR

2157363 LUÍZA SILVA LOPES GOMES CONTADOR

2157312 LUMA ROCHA BARREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162645 LUZIA DOS SANTOS SILVA CONTADOR

2161600 MADAI RODRIGUES DA COSTA VIANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160858 MAGDA DE FREITAS GONZE CONTADOR

2161643 MAGDA PESSOA NUNES CONTADOR

2161960 MAGDIEL PEREIRA MENDEL CONTADOR

2158100 MAGNÓLIA ELIZABETH DA SILVA GARCIA CONTADOR

2160582 MAIANE SILVA DE MEDINA BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158904 MAIARA AMANDA BARRETO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157565 MAICK MOURA DA SILVA LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158352 MAICO QUINTÃO MOTA CONTADOR

2158112 MANUELA ALVES DE SOUZA CONTADOR

2158139 MANUELA ALVES DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160140 MARCEL COIMBRA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157209 MARCELA AUGUSTA PEREIRA GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159623 MARCELA BELLO DA SILVA CONTADOR

2157416 MARCELA BORGES MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157264 MARCELA DE SOUZA E SILVA BEZERRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158816 MARCELA DE SOUZA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158006 MARCELA MARIA DO CANTO DEFERT TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160975 MARCELA PEREIRA MENDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159322 MARCELA VILAÇA PEREIRA CONTADOR

2160690 MARCELE DE FREITAS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160008 MARCELE MARY DA SILVA AZEVEDO CONTADOR

2157469 MARCELIA AMARAL RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161439 MARCELLA DE SOUZA SÃO THIAGO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159807 MARCELLA RODRIGUES MONTES CONTADOR

2162368 MARCELLE CERQUEIRA DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161336 MARCELLE DE BRITO CAMPOS CONTADOR

2162470 MARCELLE ELIZEU RIBEIRO DA SILVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157837 MARCELLE MAIA SILVA DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162153 MARCELLE MAROTE SILVA CONTADOR

2160791 MARCELLE PIRES RAMOS CONTADOR

2157499 MARCELLO DE SOUZA FEIDMAN CONTADOR

2157629 MARCELLO UCHOA MELO DE ARAUJO CONTADOR

2159590 MARCELLO VITOR SILVESTRE CORREA CONTADOR

2157939 MARCELLY PEREIRA RODRIGUES CONTADOR

2157818 MARCELO ALEXANDRE RAMOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161872 MARCELO ALVES DE ALMEIDA CONTADOR

2160115 MARCELO ALVES SANTANA CONTADOR

2158239 MARCELO ANTONIO DA SILVA DE MORAES CONTADOR

2162528 MARCELO ARAUJO DO MONTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158086 MARCELO AUGUSTO FREIRE CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158642 MARCELO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA CONTADOR

2162324 MARCELO AUGUSTO RITO VIDEIRA CONTADOR

2162123 MARCELO BITTENCOURT LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162045 MARCELO CALIL MOURA CONTADOR

2157447 MARCELO CARVALHO DO NASCIMENTO CONTADOR

2157632 MARCELO DA SILVA FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162592 MARCELO DAMM DE ASSIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160821 MARCELO DANTAS BARRETO CONTADOR

2159981 MARCELO DE BRITO RIBEIRINHA CONTADOR

2157804 MARCELO DE SOUZA MACHADO CONTADOR

2162057 MARCELO DO NASCIMENTO COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162142 MARCELO FARIA DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158976 MARCELO FERRAZ CARNEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159820 MARCELO FERREIRA BARBOSA CONTADOR

2162044 MARCELO HENRIQUE PENIDO REZENDE CONTADOR

2162202 MARCELO JULIO SOARES DE SOUZA CONTADOR

2161806 MARCELO LIMA DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162199 MARCELO LOBO MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159452 MARCELO MEDEIROS BARROSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162065 MARCELO MENDONÇA CONTADOR

2157267 MARCELO NICACIO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160935 MARCELO PASCALE CAMMAROTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161929 MARCELO PEDROZA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160049 MARCELO PESSOA CONSTANTINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161738 MARCELO PRADO CARNEIRO CONTADOR

2159050 MARCELO STUTZ AZEVEDO CONTADOR

2158341 MARCELO TAHIRO NASCIMENTO KAGAMI CONTADOR

2157852 MARCELO VERLAINE SALÇA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162275 MARCELO VINICIO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160304 MARCELO VINICIUS DE MACEDO BEZERRA CONTADOR

2157433 MARCELO VOIGTEL BRAGA CONTADOR

2158588 MARCEZIA MARIA SANTOS ANTUNES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161189 MÁRCIA CRISTINA COSTA PEREIRA CONTADOR

2157964 MARCIA CRISTINA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162231 MARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA CONTADOR

2160085 MARCIA INES BACK TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157398 MARCIA INÊS MENDES SALOMÃO CONTADOR

2157663 MÁRCIA MARIA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161132 MÁRCIA NOGUEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158878 MARCIA REGINA PIMENTEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162478 MÁRCIA VALÉRIA DOS SANTOS SILVA CONTADOR

2162264 MARCÍLIO MESQUITA ALVES FILHO CONTADOR

2160079 MÁRCIO ALEXANDRE COSTA CONTADOR

2157184 MARCIO ALVES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161918 MARCIO ALVES DE LIMA CONTADOR

2158910 MARCIO BORGES DELIMA CONTADOR

2159395 MARCIO DA SILVA DE CARVALHO CONTADOR

2161901 MARCIO DA SILVA PLAZA CONTADOR

2161861 MÁRCIO DE MENDONÇA MACHADO CONTADOR

2161191 MARCIO DE OLIVEIRA FIORANI CONTADOR

2160550 MARCIO DE SOUZA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157163 MARCIO FERREIRA DO NASCIMENTO CONTADOR

2158340 MARCIO FERREIRA MULLEM CONTADOR

2159631 MARCIO FILIPE BARRETO ROCHA CONTADOR

2157388 MÁRCIO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157463 MÁRCIO JOSÉ DE CASTRO BISPO CONTADOR

2161882 MARCIO LOUREIRO TAVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162369 MARCIO MACHADO DE ANDRADE CONTADOR

2161018 MARCIO MAGALHÃES DA SILVA CONTADOR
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2157697 MARCIO MARCELO DE OLIVEIRA CONTADOR

2160640 MARCIO MARTINS LOUREIRO CONTADOR

2161396 MARCIO MARTINS LOUREIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158717 MARCIO MONTENEGRO TESCH CONTADOR

2157805 MARCIO PAULO SILVA DA TRINDADE CONTADOR

2157962 MARCIO PAULO SILVA DA TRINDADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160485 MARCIO PEREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2160414 MARCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR CONTADOR

2159586 MARCIO SANTOS DE SOUZA CONTADOR

2157307 MARCIO SEGURA LIMA CONTADOR

2161504 MÁRCIO SIDNEY SANTOS SOUZA CONTADOR

2157951 MARCIO VICHY BRANDAO CONTADOR

2157156 MARCKUS BARROS DA ASSUMPCAO SANTOS NUNES CONTADOR

2162487 MARCO ALEXANDRE SANTOS CONTADOR

2157385 MARCO ANTONIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158102 MARCO ANTONIO FELIX PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159789 MARCO ANTONIO GUARINO COSTA CONTADOR

2160234 MARCO AURÉLIO BARCELLOS XAVIER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158163 MARCO AURÉLIO DE LUCENA CONTADOR

2158546 MARCO AURÉLIO FARIA GONÇALVES LEITE CONTADOR

2161838 MARCO AURELIO VITORIANO DA SILVA PIMENTEL CONTADOR

2161258 MARCONDES ANTONIO SANTOS CAVALCANTI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159476 MARCONIEDSON LANDIM DUTRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158728 MARCOS ALEXANDRE NOGUEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162399 MARCOS ANDRADE DA SILVA CONTADOR

2159510 MARCOS ANDRÉ FREITAS PINHO FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162088 MARCOS ANTÔNIO CABRAL DO NASCIMENTO BARROS CONTADOR

2160603 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERRAZ DOS SANTOS CONTADOR

2161599 MARCOS ANTONIO RAPOSO LADEIRA CONTADOR

2162197 MARCOS AURÉLIO DA SILVA GONÇALVES CONTADOR

2157467 MARCOS AURELIO DA SILVA MOREIRA BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159268 MARCOS AURÉLIO TORRES SIMÕES CONTADOR

2161970 MARCOS AURELIO VIEIRA DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162383 MARCOS CORREA ABRANCHES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161364 MARCOS DAVID DE PAULA ANTUNES CONTADOR

2161705 MARCOS DE SOUZA NOGUEIRA CONTADOR

2157984 MARCOS EDSON DA SILVA GUIMARÃES CONTADOR

2159975 MARCOS EMILIO SANCHOTENE SOARES CONTADOR

2161037 MARCOS ERNESTO MOREIRA DE SOUZA CONTADOR

2160982 MARCOS GOMES DE LIMA CONTADOR

2159867 MARCOS JOSE RODRIGUES THEODORO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159662 MARCOS MIGUEL DOS ANJOS CONTADOR

2160166 MARCOS REGES REIS RIBEIRO SEGUNDO CONTADOR

2157418 MARCOS SALOMÃO E SILVA CONTADOR

2161149 MARCOS TARCISO DOS SANTOS CORREA CONTADOR

2159791 MARCOS VINICIUS LANDES CONTADOR

2158422 MARCOS VINICIUS PINTO QUEIROZ CONTADOR

2157636 MARCOS VINICIUS RAMOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161175 MARCOS VINICIUS SILVA VAREJAO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157391 MARCOS WILLIAM GOMES BRANDÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161644 MARCSON VINICIUS OLIVEIRA DE ARAUJO CONTADOR

2157542 MARCUS LEANDRO DE SOUZA SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160842 MARCUS VINICIUS DA SILVA BRASIL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158936 MARCUS VINICIUS ESTEVES NEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158383 MARDOQUEU DE ALMEIDA RODRIGUES CONTADOR

2161951 MARGARETE CUNHA DOS SANTOS MARQUES CONTADOR

2158117 MARIA ANGELICA HONORIO DE SOUZA CONTADOR

2158137 MARIA ANTONIETA BEZERRA DE CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159768 MARIA APARECIDA CAETANO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158780 MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO CONTADOR

2161183 MARIA APARECIDA FERRAZ CONTADOR

2160700 MARIA ARLETE FERREIRA ALVES CONTADOR

2158256 MARIA BASILIA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157428 MARIA CECÍLIA MOURA STAMATO CONTADOR

2159626 MARIA CLARA REZENDE SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160929 MARIA CRISTIANE GUARILHA MADEU TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158799 MARIA CRISTINA CRAVO DA SILVA CONTADOR

2158806 MARIA CRISTINA CRAVO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160187 MARIA CRISTINA MARQUES DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162279 MARIA CRISTINA PAGANELLY DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157192 MARIA CRISTINA SULPINO DA SILVA CONTADOR

2160522 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE LEITE CONTADOR

2158050 MARIA DANIELE NASCIMENTO CONTADOR

2160496 MARIA DAS DORES LIMA DE SOUZA CONTADOR

2162224 MARIA DAS GRAÇAS ROSA DA SILVA MORAES CONTADOR

2157945 MARIA DE CÁSSIA CORREIA DE SOUZA CONTADOR

2157973 MARIA DE CÁSSIA CORREIA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162148 MARIA DO CARMO DE JESUS RIBEIRO DA COSTA CONTADOR

2161674 MARIA DO CARMO PACHECO PARDINI CONTADOR

2158007 MARIA FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA CONTADOR

2158168 MARIA FERNANDA RANGEL BELO CONTADOR

2158362 MARIA FERNANDA RANGEL CHEHADI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159876 MARIA FERNANDA SANTIAGO SCHUTZ GARCIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158368 MARIA GABRIELE ARÊAS FARIA DA MATA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158651 MARIA HELENA DA SILVA NOGUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159442 MARIA HELOISA DE ARAGÃO MORENO DE MENDONÇA CONTADOR

2161779 MARIA LOURDE DE JESUS CONTADOR

2162640 MARIA LUCIA SULPINO DA SILVA MERGNER CONTADOR

2159588 MARIA LUIZA DE MATTOS FERREIRA CONTADOR

2160776 MARIA NÍVIA FREITAS MORORO CONTADOR

2161867 MARIA SOUSA MELO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159748 MARIA STEPHANIA DA COSTA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157706 MARIA VERÔNICA SANTOS LEAL DA SILVA CONTADOR

2159225 MARIA VICTÓRIA SILVEIRA DE ANDRADE CORDEIRO CONTADOR

2161728 MARIANA ALVES CHAGAS NOVAES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162437 MARIANA DIAS DE AMORIM CHAVES CONTADOR

2159689 MARIANA FONSECA DE BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157300 MARIANA FONTES MACHADO FERREIRA CONTADOR

2161660 MARIANA MACIEL DE MIRANDA DOS SANTOS CONTADOR

2157698 MARIANA OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158441 MARIANA OLIVEIRA SILVA CONTADOR

2157616 MARIANA PERES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157241 MARIANA RIBEIRO PIMENTEL CONTADOR

2159886 MARIANA ROCHA DE AZEVEDO SILVEIRA CONTADOR

2162494 MARIANA VIGGIANO SIQUEIRA GOULART CONTADOR

2161328 MARIANE GOMES BAZETE XAVIER CONTADOR

2161852 MARIÂNGELA PORTELA PINHEIRO GRAÇANO CONTADOR

2158914 MARIANGELA SILVA GOBBO CONTADOR

2161718 MARIANNA AMORIM DE BARROS FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160105 MARICELMA BIZERRA ROCHA DA PAIXÃO CONTADOR

2160930 MARIEDSON FRANCELINO MARQUES CONTADOR

2162219 MARILÉA BINHARA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161550 MARILIA CELANI SERVO MACHADO CONTADOR

2161785 MARINA ALVES CHAGAS NOVAES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161390 MARINA DA SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158141 MARINA DE SIQUEIRA CAMPOS REBOUÇAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158758 MARINA MACHADO FERREIRA CONTADOR

2162042 MARINA MAGALHAES DE SOUZA CONTADOR

2161007 MARINA NEWTON BECKER CARVALHO CONTADOR

2161977 MARINA OLIVEIRA CHAGAS CONTADOR

2159190 MARINA PEREIRA DANCOUR DE PINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161943 MARINETE CAVALCANTI CONTADOR

2160769 MARIO CEZAR LIMA CONTADOR

2158874 MARIO HENRIQUE HORSTI SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157204 MARIO LUCIO GALDEANO ALVES CONTADOR

2162140 MARIO LUIZ MARQUES TAVARES CONTADOR

2159257 MARIO SERGIO COSTA DE ALMEIDA CONTADOR

2158671 MARISA FULY GARCIA CAVALCANTI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161193 MARISA PIMENTA BELLO CONTADOR

2160641 MARISSOL BORGES OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160689 MARISSOL RIOS DE SOUZA CONTADOR

2161385 MARIZA GOMES SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159897 MARLIO DE SA CARDOSO CONTADOR

2160022 MARLON FERNANDO SCHLUGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157173 MARLON FONSECA CORRÊA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159664 MARLON SILVA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158989 MARLOS DO NASCIMENTO DE SOUZA CONTADOR

2159887 MARLUCE ALMEIDA LEITÃO CONTADOR

2161783 MARONE PAES FERREIRA NETTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158627 MARTA DA SILVA PINHEIRO ANTONIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159260 MARTA FERNANDES SANTOS BRAYNER CONTADOR

2162156 MARTHA HELENA DE CARVALHO MILAGRE BARCELOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159794 MARTINA OSTAPIUCK TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161598 MARVIO DE CASTRO MOREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2159633 MARY WANYZA DOS SANTOS DENBERG CONTADOR

2158992 MARYANE ALVES MACHADO CONTADOR

2157669 MARYLANE SANTOS PENHA SIQUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161476 MATEUS COSTA BRAGA CONTADOR

2157255 MATEUS GARCIA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158271 MATEUS GONÇALVES LIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158027 MATEUS MACHADO ALVES ASSIS CONTADOR

2160118 MATEUS TEDESCO ARAUJO CONTADOR

2160363 MATHEUS ALEFE FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161941 MATHEUS BRAGA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158075 MATHEUS BURATTO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161525 MATHEUS COELHO DOS ANJOS SANTOS CORRÊA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158393 MATHEUS CRISTOVAO CARLOS DE ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162503 MATHEUS DA LUZ FRATTI CONTADOR

2158788 MATHEUS DO VALE PATTITUCCI CONTADOR

2160082 MATHEUS FERNANDO AUGUSTO MANSOLDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159146 MATHEUS FERREIRA FELIPE CONTADOR

2160759 MATHEUS FERREIRA LAVINAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162370 MATHEUS FRANCO DA FONSECA CONTADOR

2157494 MATHEUS LUCAS MOREIRA DE OLIVEIRA ALMEIDA CONTADOR

2157459 MATHEUS LUIZ SOUZA DE BRITTO CONTADOR

2161202 MATHEUS MUNIZ BITENCURT GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162292 MATHEUS PINHO FRANCISCO CONTADOR

2161744 MATHEUS SANTOS NASCENTES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159259 MAURIANO SANTOS DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160276 MAURICIO DA SILVA SANTOS CONTADOR

2162523 MAURICIO GOMES RIBEIRO JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162031 MAURICIO GONÇALVES RIBEIRO JUNIOR CONTADOR

2159853 MAURICIO NASCIMENTO DE AMORIM COHEN CONTADOR

2159224 MAURICIO PEDRO ROCHA DA SILVA CRUZ CONTADOR

2158584 MAURO AMORIM COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162147 MAURO LIMOEIRO CONTADOR

2157291 MAURO LINHARES MASSENA CONTADOR

2161381 MAURO SÉRGIO DE ANDRADE CARDOSO CONTADOR

2161569 MAURO SÉRGIO MARINHO ETIENNE CONTADOR

2160799 MAURO VIEIRA GRAGNANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161278 MAYA IMBASSAHY PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160983 MAYARA PINA REIS DOMINGUEZ CONTADOR

2161513 MAYARA RIGUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160017 MAYARA RODRIGUES COSTA CONTADOR

2162548 MAYARA ROSA GOMES DE MELO CONTADOR

2161508 MAYKELINE FERNANDES MEDEIROS CONTADOR

2158227 MAYRA ESTER BATISTA CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161939 MEDELYN SUSEN RAMOS CONTADOR

2160144 MICHEL DA SILVA MACHADO FERNANDES CONTADOR

2161931 MICHEL DE PAULA FERREIRA CONTADOR

2158589 MICHEL VITAL CHAVES REIS CONTADOR

2159457 MICHELE BORGES DA SILVA SOUZA CONTADOR

2158596 MICHELE CONCEIÇÃO MARTINS CONTADOR

2160843 MICHELE COSTA E SILVA CONTADOR

2159575 MICHELE DE JESUS NEVES CONTADOR

2159282 MICHELE GONÇALVES DA SILVA CONTADOR

2160459 MICHELE MARIZ DO AMARAL GERMANO CONTADOR

2162166 MICHELLE AZEVEDO CARVALHO CONTADOR

2161720 MICHELLE CAROLINE VIANA RAMOS CONTADOR

2157821 MICHELLE GARCIA ANTONIO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158068 MICHELLE PEREIRA MALAQUIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158031 MICHELLE PINTO DE ARAÚJO CONTADOR

2158451 MICHELLE RIOS VALLIM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160499
MICHELLE RUFINO TONELLI NUNES PEREIRA DA SILVA 
CRUZ

CONTADOR

2161804 MICHELLE SILVA DE CARVALHO CONTADOR

2161192 MICHELLE SILVA FERREIRA DE SA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162541 MIGUEL ANGELO DO COUTO FERREIRA CONTADOR

2162160 MIGUEL AUGUSTO NASCIMENTO NOGUEIRA DE SOUZA CONTADOR

2160157 MIGUEL CECCATO MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160749 MIGUEL COSTA SANTOS CONTADOR

2160783 MIGUEL IORIO JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159899 MIGUEL RODRIGUES CONTADOR

2159650 MILAINE DE JESUS ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159336 MILENA ROVETTA ESPADETI CONTADOR

2161998 MILENA SAMPAIO FERNANDES MEDEIROS CONTADOR

2162555 MILENA TAVARES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161603 MILENY MATHIAS RAIOL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161617 MILLENA FERNANDES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161822 MILLENE FONSECA RENNÓ DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158800 MIQUÉIAS RIBEIRO DA SILVA CONTADOR

2158273 MIRIAN DE SOUZA PIMENTA CONTADOR

2159471 MIRIAN PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157342 MIRIAN PEREIRA DE BRITO CONTADOR

2162046 MIRIELLI ARAUJO SOARES CONTADOR

2161663 MIRLA DA SILVA MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162450 MIRLA LUIZA FREDRICH DOURADO CONTADOR

2161971 MISIANE REGINA DA SILVA ABBADI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162613 MONALISA DELAZERI COELHO CONTADOR

2161265 MONALIZA SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157435 MONICA BARROSO PESSOA COSTA CONTADOR

2157740 MÔNICA CRISTINA IZIDIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160472 MONICA CRISTINA SOBREIRA SILVA CONTADOR

2160366 MÔNICA DA CONCEIÇÃO SILVA DIAS CONTADOR

2158801 MONICA DA SILVA RODRIGUES CONTADOR

2162497 MONICA FELIPE SANTANA RODRIGUES CONTADOR

2160969 MÔNICA FERNANDES COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157389 MÔNICA ROMERO DA SILVA CONTADOR

2159634 MÔNICA ROMERO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159635 MÔNICA THIRSA DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162614 MONIQUE CHAGAS PEIXOTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157197 MONIQUE DA COSTA GREGÓRIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158083 MONIQUE DA SILVA ALVES CONTADOR

2157655 MONIQUE DE CASSIA APOLINARIO CONTADOR

2159564 MONIQUE DE SOUSA CARVALHO PEREIRA CONTADOR

2161417 MONIQUE MARTINIANO DE ARAUJO CONTADOR

2162340 MONIQUE SILVEIRA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158026 MORENO FERNANDES DE SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162615 MORGANNA HELEN MENDES DE LIMA STEIGLEDER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158917 MOYSES GONÇALVES DA SILVA CONTADOR

2158440 MURILLO CÉSAR LYRIO CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158039 MYLENA ROCHA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161457 MYLENA VIEIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157534 MYLLENA DOS SANTOS BORGATTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159136 NABIA RABELO ABRAHAO CURY TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157836 NÁDIA IZIDIO MONTEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157179 NADIA SANTOS RIBEIRO MOREIRA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158005 NADINE ROSA DOS SANTOS COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160318 NAGIB FARAH DE LIMA ALCURI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161424 NAIENE DE MATTOS GONZALEZ LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158001 NATALIA ALVES SAMPAIO MACHADO DOS SANTOS CONTADOR

2159982 NATÁLIA BORGES BECACICI MACIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160887 NATALIA CELINA LIBERATO CASAES CONTADOR

2162512 NATALIA DA SILVA REZENDE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159339 NATÁLIA DINOÁ DUARTE CARDOSO DE BRITO CONTADOR

2159079 NATALIA FONSECA RABELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161748 NATALIA MARIA CRUCCITTI CONTADOR

2161850 NATÁLIA MOREIRA DOS SANTOS CONTADOR

2157779 NATÁLIA NASCIMENTO DOS SANTOS CONTADOR

2159524 NATALIA PRADO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160405 NATASHA POPOIRE FONSECA LORDEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158621 NATHALIA ALVES MEIRELLES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158489 NATHALIA CAROLINE TEIXEIRA ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160108 NATHALIA CLEMENTINO DE LACERDA CONTADOR

2159496 NATHALIA DA SILVA DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157768 NATHALIA DA SILVA IGLESIAS FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162167 NATHALIA DANTAS DOMINGOS CONTADOR

2161114 NATHALIA DE AGUIAR BIGATTI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160836 NATHALIA DE PAULA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158379 NATHÁLIA DINIZ OLIVEIRA DIAS CONTADOR

2157284 NATHALIA MAIA ESTRELA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159858 NATHALIA OLIVEIRA MARINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162444 NATHALIA VILARINHO MARQUES SANTOS CONTADOR

2160349 NATHALIE MONTEIRO DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161635 NAVEZ DA SILVA ROCHA NETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162566 NAYANA DE NAZARE DA SILVA FREITAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161880 NAYLA DANIELE DA SILVA MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157508 NEEMIAS NAASSOM PEREIRA RODRIGUES MARINHO CONTADOR
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2159404 NEIREMAR DE OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR CONTADOR

2158420 NEIVA SOARES PINTO DE CARVALHO CONTADOR

2161060 NELMA CRISTINA CORRÊA DOS SANTOS CONTADOR

2159833 NELSON DE OLIVEIRA BRUNO CONTADOR

2160090 NELSON DOS SANTOS ALMEIDA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159552 NELSON WESP KELLER CONTADOR

2160643 NEYVA DE SOUZA SANTOS RAMOS CONTADOR

2158277 NICOLE CARNEIRO DO ESPIRITO SANTO CONTADOR

2158411 NICOLE MAGALHÃES BASTOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157933 NICOLE SANÁBIO EINSFELD TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157353 NICOLLI CAROLINA TEIXEIRA MARINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158248 NIKOLAS TIBURCIO GOMES DE MORAES CONTADOR

2159842 NILCE DE OLIVEIRA SILVA CONTADOR

2157743 NILCEMAR ALVES DE LIMA CONTADOR

2158761 NILO SERGIO DOS SANTOS MOTTA CONTADOR

2160433 NILSON DE MOURA SUZANO CONTADOR

2158990 NILSON RODRIGUES DE PAULA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162550 NIVALDO DA SILVA NASCIMENTO CONTADOR

2158674 NIVIA DOS SANTOS LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159384 NOBUYUKI MIYAMOTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159000 NOEMIA DE MORAES SOARES CONTADOR

2158718 NUBIA SILVA DOS SANTOS DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162146 OCTAVIO SEBASTIÃO SILVA CONTADOR

2159464 OLGA AMÉLIA LOPES DE CARVALHO CONTADOR

2160101 OLGA CRISTINA GONZAGA NUNES CONTADOR

2161797 OLGA OLENCHUK FERNANDES CONTADOR

2159055 OLÍVIO PESSOA DE VASCONCELOS NETO CONTADOR

2160382 ONOFLE SERGIO MONTEIRO DOS SANTOS JUNIOR CONTADOR

2157925 OSWALDO RYLBERTH DOS SANTOS COSTA CONTADOR

2157533 PABLO CHEBABI MOTTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157346 PABLO DOS SANTOS BARRETO CONTADOR

2161073 PABLO GESTO ARAUJO RODRIGUES VIEGAS CONTADOR

2161764 PALMIRA GOMES CARREIRA SILVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160859 PALOMA CONSUELO DE OLIVEIRA ANDRADE SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158597 PALOMA DE MELO CARUBA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162013 PALOMA MENDES VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161688 PALOMA MIRTES COSTA CASTRO LARANJEIRA MALHEIROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162158 PAMELA DA SILVA LOPES CONTADOR

2162320 PAMELA LOPES DA RESSURREIÇÃO CONTADOR

2162239 PAMELA MOREIRA DE SOUZA CONTADOR

2159561 PAMELA RAMOS DA SILVA CONTADOR

2161723 PAMELA SILVA DE AZEVEDO CONTADOR

2159845 PÂMELLA REGINA RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157591 PATRÍCIA ARAUJO NOGUEIRA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158966 PATRICIA BEZERRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161181 PATRICIA CRISTINA FARIAS BARBOSA CONTADOR

2157680 PATRÍCIA DA FONSECA RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157736 PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA CONTADOR

2159032 PATRICIA DIAS BEZERRA LINS CONTADOR

2162187 PATRICIA EVANGELISTA PEREIRA LEMOS CONTADOR

2160989 PATRICIA FERREIRA DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160634 PATRICIA FERREIRA GOMES MARA DE BARROS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158280 PATRICIA FERREIRA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161589 PATRICIA GARBELINI DA SILVA CONTADOR

2159674 PATRICIA GORINI JORGE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160487 PATRÍCIA INGRID MEDEIROS BRANCO LUIZ CONTADOR

2160313 PATRÍCIA LUIZ FERREIRA CONTADOR

2160542 PATRICIA LUZIA VENTURA DA SILVA CONTADOR

2160814 PATRICIA MINEIRO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162018 PATRÍCIA NARJARA DE ALMEIDA JUSTINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158633 PATRICIA NUNES DE ASSIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161499 PATRICIA OLIVEIRA DA CRUZ CONTADOR

2158777 PATRICIA QUEIROZ DE JESUS CONTADOR

2158477 PATRICIA RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161899 PATRICIA SILVA CASADO LIMA CONTADOR

2160857 PATRICIA SILVA GUIMARÃES CONTADOR

2158657 PATRICIA TEIXEIRA CORREA ABEN ATHAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160320 PATRICK BORRIGUEIRO DA SILVA CONTADOR

2162605 PATRICK COUTINHO RAMOS CONTADOR

2159715 PATRICK SALVADOR REIS CORRÊA CONTADOR

2159290 PAULA ASSIS SANTOS CONTADOR

2161922 PAULA CEOTTO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162336 PAULA NEIVA DA SILVA CONTADOR

2159227 PAULA OLIVEIRA DE SOUZA BRANDÃO CONTADOR

2161642 PAULA RIBEIRO MOURA CONTADOR

2157572 PAULA RODRIGUES DA SILVA CONTADOR

2160269 PAULA ROSA COPPEDE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162064 PAULA SANTOS DE SOUZA FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159429 PAULA SILVA FRAGA CONTADOR

2159889 PAULA TAMIRES DINIZ NAVARRA HISSA SATUF TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158336 PAULA VEIGA DE ARAUJO CASTRO CONTADOR

2158258 PAULO CELSO EIRAS DOS SANTOS CONTADOR

2159554 PAULO CELSO EIRAS DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160076 PAULO CELSO ERNANI MADEIRA DA SILVA CONTADOR

2160583 PAULO CESAR CORRÊA LEMOS JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157554 PAULO CESAR DE OLIVEIRA NUNES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161372 PAULO CESAR DE SOUZA TINOCO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161585 PAULO CESAR DO AMARAL LEITE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158492 PAULO FABRICIO SILVA DRAGO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159749 PAULO FERREIRA LEITE CONTADOR

2161891 PAULO GUILHERME DE SOUSA VENDRAMI CONTADOR

2157434 PAULO HENRIQUE BARBOSA PEGAS JUNIOR CONTADOR

2161937 PAULO HENRIQUE DA SILVA BERNARDINO CONTADOR

2158274 PAULO HENRIQUE DANIEL MACHADO SANTOS CONTADOR

2159724 PAULO HENRIQUE DE DEUS GONÇALVES CONTADOR

2162293 PAULO HENRIQUE NASCIMENTO E SILVA CONTADOR

2157760 PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161418 PAULO HENRIQUE WANDERLEY CONTADOR

2160917 PAULO JOSÉ DOS SANTOS AMANCIO CONTADOR

2159269 PAULO MARINO CUNHA CONTADOR

2161455 PAULO NATAL PINHEIRO CONTADOR

2161131 PAULO ROBERTO COIMBRA MOTA CONTADOR

2157746 PAULO ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR CONTADOR

2157935 PAULO ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159644 PAULO ROBERTO FADDOUL DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161776 PAULO ROBERTO HARDMAN CONTADOR

2160031 PAULO ROBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158742 PAULO RONALDO DE SOUZA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157998 PAULO SERGIO GOMES DA SILVA CONTADOR

2157718 PAULO SERGIO GONCALVES DA SILVA CONTADOR

2161360 PAULO SÉRGIO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162077 PAULO SERGIO RIBEIRO DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157229 PAULO VINICIUS BUENO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162538 PAULO VITOR GONÇALVES FRANCISCO CONTADOR

2159487 PEDRO AMORIM GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157456 PEDRO BARBOSA DANTAS CONTADOR

2161854 PEDRO BASTO PEREIRA CONTADOR

2157911 PEDRO DANTAS JACOME TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157947 PEDRO FELIPE BARROS DE MELO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157473 PEDRO HENRIQUE ALMEIDA CAMPOS CONTADOR

2161062 PEDRO HENRIQUE AMORIM DE ALMEIDA CONTADOR

2162525 PEDRO HENRIQUE ASSUNCAO DA SILVA MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160730 PEDRO HENRIQUE COUTINHO CONTADOR

2161684 PEDRO HENRIQUE COUTINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159648 PEDRO HENRIQUE DA SILVA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157175 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO CONTADOR

2158619 PEDRO HENRIQUE FAIG TORRES MOURA CONTADOR

2159743 PEDRO HENRIQUE PAMPLONA BARCELOS NAHID CONTADOR

2159745 PEDRO HENRIQUE PAMPLONA BARCELOS NAHID TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159863 PEDRO HENRIQUE PEIXOTO CARNEIRO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161099 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE VASCONCELLOS CONTADOR

2159072 PEDRO HENRIQUE SANTESE SILVA CONTADOR

2158942 PEDRO IVO MURAD CURI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159949 PEDRO JORGE SANTOS DA SILVEIRA CONTADOR

2159896 PEDRO JOSÉ ARÊDE DE MATOS CONTADOR

2161083 PEDRO LEONARDO BARTONELLI BRAGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161898 PEDRO LOUZADA CARNEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160744 PEDRO LUCAS ALVES ACIOLY CONTADOR

2160820 PEDRO MENEZES DE SOUZA CONTADOR

2159703 PEDRO MOISÉS DAMASCENO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159584 PEDRO MORGADO MIRANDA ABI SABER CONTADOR

2157134 PEDRO NATAL PINHEIRO DE SANTILHANA CONTADOR

2158524 PEDRO NATAL PINHEIRO DE SANTILHANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161818 PEDRO RENAN MAGALHÃES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2157621 PEDRO RENATO ATIENSE PEREIRA CONTADOR

2158995 PEDRO RICARDO BUONASPERANZA FERREIRA CONTADOR

2161751 PEDRO SOARES DA COSTA CONTADOR

2158012 PEDRO SZERMAN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157841 PEDRO VICTOR ALEXANDRE MONTEIRO CONTADOR

2159295 PÉRICLES DE OLIVEIRA CARVALHO CONTADOR

2157889 PETERSON DA SILVA LOPES CONTADOR

2161691 PHELIPE AUGUSTO MARINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157271 PHILIPE MOREIRA MONNERAT CONTADOR

2159371 PHILIPE WILLIAN NETTO BRASIL CONTADOR

2160165 PHILIPPE KNUPP FELIX CONTADOR

2157928 PHYLLIS CHITAYAT MACHADO CONTADOR

2157311 PHYLLIS CHITAYAT MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158394 PLACER RODRIGUEZ LAGO CONTADOR

2158416 PRISCILA APARECIDA BATISTA CONTADOR

2159298 PRISCILA BARBOSA DE MORAES CONTADOR

2160963 PRISCILA CARDOSO DA CRUZ DA ROCHA CONTADOR

2160387 PRISCILA CRISTINA PEÇANHA DE ALMEIDA CONTADOR

2160993 PRISCILA DA SILVA BISPO CONTADOR

2159930 PRISCILA DA SILVA VERÍSSIMO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160750 PRISCILA DE SOUZA CAVALCANTI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161029 PRISCILA FERREIRA DA SILVA CONTADOR

2161241 PRISCILA FRANCA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157403 PRISCILA GUIMARAES DOS ANJOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162205 PRISCILA MARIA DE SOUZA CANDIDO BARCELOS CONTADOR

2158348 PRISCILA MARIA DO ROSARIO SARDINHA CONTADOR

2160958 PRISCILA NEVES DE ARAUJO CONTADOR

2162188 PRISCILA OLIVEIRA DE FRANÇA CONTADOR

2161841 PRISCILA RAMOS BARBOSA CONTADOR

2160263 PRISCILA REIS GOMES SIMÕES CONTADOR

2160833 PRISCILA ROBERTO FERNANDES FÉRES CONTADOR

2159333 PRISCILA RODRIGUES CORREIA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162345 PRISCILA SILVA BENTO CONTADOR

2158192 PRISCILA SIMÕES PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157766 PRISCILA VELASCO CHAVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162221 PRISCILA ZAIDAN ROSSI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161857 PRISCILLA AZEVEDO BRASILIANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161885 PRISCILLA CARDOSO DOS SANTOS DU ROCHER D AGUIAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160731 PRISCILLA DOMINGUES FARIA MACEDO CONTADOR

2161979 PRISCILLA FERNANDES CAMPOS CARDOSO CONTADOR

2159797 PRISCILLA FORMOSO DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161182 PRISCILLA NUNES DA SILVA CONTADOR

2158294 PRISCILLA SICSU LAVALLE DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161109 PRISCYLLA GAUER BEZERRA CLARO DE FREITAS CONTADOR

2162117 PRYSCILA FELIPPE DE CARVALHO FERREIRA CONTADOR

2160838 RACHEL CONSTANTINO DE MIRANDA CONTADOR

2160394 RACHEL DE VASCONCELLOS DA FONSECA CONTADOR

2162082 RACHEL FERREIRA ALEXANDRE LUZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157231 RACHEL GONÇALVES DE FRANÇA BARRETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162476 RACHEL LOPES PEREIRA ANDRADE DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159223 RAFAEL BARBOSA FARIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160258 RAFAEL BARBOSA RAYMUNDO CONTADOR

2157708 RAFAEL BARRETO ESTEVES CONTADOR

2161670 RAFAEL BARRETO ESTEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160125 RAFAEL BESSA DA COSTA ANTUNES RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158770 RAFAEL BRAZ OSWALD TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158059 RAFAEL CASTILHO CANOVA CONTADOR

2157376 RAFAEL COUTO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162385 RAFAEL DE ARAUJO BRAGA CONTADOR

2157566 RAFAEL DE CARVALHO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160160 RAFAEL DE LIMA SANFINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157474 RAFAEL DE MENDONÇA MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161962 RAFAEL DOS SANTOS DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157656 RAFAEL FARIA GUILHON TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159307 RAFAEL GÓIS SILVA CONTADOR

2157194 RAFAEL GONZAGA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161724 RAFAEL HENRIQUES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162553 RAFAEL HOLANDA BRAGANCA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158963 RAFAEL MALHEIROS FRADE CONTADOR

2162173 RAFAEL MARTINS DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159248 RAFAEL MERHIGE MATTOS SAAD TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159477 RAFAEL OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES CONTADOR

2159947 RAFAEL PEREIRA RIBEIRO CONTADOR

2159401 RAFAEL PEREIRA SARDINHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157780 RAFAEL PIRES CARDOSO CONTADOR

2158503 RAFAEL QUEIROZ DE OLIVEIRA CONTADOR

2159735 RAFAEL SARMENTO LOPES CONTADOR

2161256 RAFAEL SILVA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162594 RAFAEL SILVA FORTES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161886 RAFAEL SILVEIRA FAGUNDES CONTADOR

2160248 RAFAEL TIAGO NASCIMENTO OLIVEIRA CONTADOR

2158952 RAFAELA BONIFACIO DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160991 RAFAELA CAVALHEIRO DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159843 RAFAELA CINELLI DE OLIVEIRA RODRIGUES CONTADOR

2160299 RAFAELA DA SILVA PEREIRA CONTADOR

2162331 RAFAELA DE OLIVEIRA LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157460 RAFAELA DOS SANTOS GUIMARÃES CONTADOR

2159954 RAFAELA MORAES CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161227 RAFAELA MURTA ANTONIO VIEIRA CONTADOR

2162091 RAFAELA NAIRA BARBOSA DE OLIVEIRA CONTADOR

2162396 RAFAELLE RODRIGUES LEAL CONTADOR

2157213 RAIANE SILVA TARGINO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162008 RAIMUNDA ELIZETE COSTA PEDROZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158774 RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA CONTADOR

2159816 RAIMUNDO DA SILVA NETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162108 RAISSA DE CASTRO ALVES ANISIO CONTADOR

2157974 RAISSA MAGALHAES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161070 RAISSA RAMOS PARANHOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157413 RAIZZA CRISTINA DE OLIVEIRA BAPTISTA CONTADOR

2159944 RALNY ESTRETTS LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162593 RALPH DE FREITAS COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157899 RAMON E SILVA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158343 RAMÓN GOMES DOMINGUES CONTADOR

2159958 RAMON NUNES HOFFMANN CONTADOR

2159959 RAMON NUNES HOFFMANN TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159827 RAMON PASCHOAL PRUDÊNCIO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160839 RAMONICA PINHEIRO DOS SANTOS CONTADOR

2160264 RAONI CHAVES DOS SANTOS CARMO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162443 RAPHAEL CAVALCANTI DA COSTA GUILHERME TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158497 RAPHAEL DA SILVA CORREIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157734 RAPHAEL DE LEMOS SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160339 RAPHAEL DE OLIVEIRA SOARES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159509 RAPHAEL DOMINGOS FERRAZ CONTADOR

2162234 RAPHAEL GIAMMATTEY MACHADO RICARDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158652 RAPHAEL GUIMARÃES OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157525 RAPHAEL GUSMAN SILVA CONTADOR

2162306 RAPHAEL LUIS RODRIGUES BENFICA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162107 RAPHAEL LUIZ DA SILVA DA ROCHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158370 RAPHAEL MAÇOS PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162191 RAPHAEL MARCEL CAMARGO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162458 RAPHAEL PEREIRA DE SOUZA CONTADOR

2159317 RAPHAELA DOS SANTOS VILAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159556 RAPHAELA PRÓSPERO DA SILVA CONTADOR

2162570 RAQUEL AMIRATO TEIXEIRA DA ROCHA CONTADOR

2160196 RAQUEL BERINGUI MORENO BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157396 RAQUEL CABRAL RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161349 RAQUEL DA SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160412 RAQUEL DAMACENA RIBEIRO CONTADOR

2159240 RAQUEL DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA BARCELOS CONTADOR

2162176 RAQUEL DE SOUZA FERREIRA CONTADOR

2158177 RAQUEL DOS SANTOS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161862 RAQUEL GOMES ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162291 RAQUEL INOCENCIO DA COSTA CONTADOR

2161713 RAQUEL LIMA PEREIRA CONTADOR

2159934 RAQUEL LIRA MARTINHO CONTADOR

2162517 RAQUEL MEIRELLES PERES DA COSTA CONTADOR

2161242 RAQUEL PEREIRA ELIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161621 RAQUEL SILVA FERNANDES CONTADOR

2157159 RAQUEL TAVARES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157635 RAQUEL VIANNA DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157427 RAUL BARRETO FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157646 RAYANA MEDEIROS DE GOES LUCAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159453 RAYANE BRANDÃO GASPAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157471 RAYANNE CRISTINA DO ESPIRITO SANTO CONTADOR
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2160585 RAYARA CARVALHO DANTAS CONTADOR

2160451 RAYSSA ALVES DE ARAUJO CONTADOR

2160417 RAYSSA CAROLINNE OLIVEIRA PINHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162481 REBECA GARUTI RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159565 REBECA GUIMARÃES PEREIRA BATISTA CONTADOR

2157142 REBECA MACEDO DA LUZ FERNANDES CONTADOR

2157273 REBECA NUNES DOS SANTOS DE MELLO CONTADOR

2161157 REGIANE ANASTACIA PITILO DA SILVA RAMOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161139 REGIANE COUTO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159455 REGINA CÉLIA BERNARDINO DA SILVA CONTADOR

2157549 REGINA CÉLIA COELHO DE SOUZA CONTADOR

2157893 REGINA CÉLIA COELHO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162227 REGINA CELIA DA ROCHA CONTADOR

2160589 REGINA DE OLIVEIRA GONÇALVES CORRÊA CONTADOR

2157968 REGINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161959 REILAN PEREIRA DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158875 REINALDO DOS SANTOS COSTA CONTADOR

2162004 REINALDO SANTA BARBARA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161254 REINALDO SEVERINO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157221 REINALDO VASCONCELOS ANDRÉ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160148 REJAINE APARECIDA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160401 REJANE ROSA RIBEIRO CONTADOR

2161773 RENAN CARRILHO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160159 RENAN CARVALHO DE SANTANA CONTADOR

2161954 RENAN DA MOTTA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160168 RENAN DA SILVA TAVARES CONTADOR

2158009 RENAN DE SOUZA FRUCTUOSO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157553 RENAN DIAS DAS NEVES CONTADOR

2162341 RENAN FONTOLAN SAMPAIO CONTADOR

2157424 RENAN LOPES PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161092 RENAN MAZZINI TORRES DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161902 RENAN MOREIRA MONTEIRO DE OLIVEIRA CONTADOR

2157187 RENAN OLIVEIRA DE MIRANDA CONTADOR

2159630 RENAN OTÁVIO FERREIRA ROMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161844 RENAN PINHEIRO DA ROCHA CONTADOR

2160167 RENAN UCHÔA GONÇALVES DE PINHO CONTADOR

2160064 RENAN VIANNA LEAL CONTADOR

2157682 RENATA ALVES DA SILVA SODRE CONTADOR

2159884 RENATA BRITTO HERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158156 RENATA CRISTINA DOS REIS GOMES CONTADOR

2159974 RENATA DA COSTA VINHAS CORRÊA CONTADOR

2160081 RENATA DA SILVA ALVES REIS CONTADOR

2162112 RENATA DE ARAUJO COSTA MAIA CONTADOR

2162113 RENATA DE ARAUJO COSTA MAIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158180 RENATA DE CASTRO RIBEIRO AULER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157759 RENATA DE LIMA HAYDT DA SILVA CONTADOR

2162420 RENATA DE MESQUITA LOPES DANTAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162365 RENATA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161236 RENATA DO AMARAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160742 RENATA DOS SANTOS ALVES LOPES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157475 RENATA FATIMA MENDES CONTADOR

2160873 RENATA GRIFFITH SANTIAGO LOPES CONTADOR

2157338 RENATA IZANDRA AFFONSO DE SALLES CONTADOR

2162515 RENATA JANDRE VEIGA CONTADOR

2162549 RENATA MACEDO ROCHA CONTADOR

2161934 RENATA MARIA DE ARAÚJO CONTADOR

2158220 RENATA MENCALHA PEREIRA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160489 RENATA NERES FERNANDES PINHEIRO CONTADOR

2157518 RENATA PINHO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157299 RENATA SILVA REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157754 RENATA TENDLER LEIBEL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161619 RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160865 RENATO BERNARDINO CORRÊA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158155 RENATO CRISTIANO CORREA DOS SANTOS CONTADOR

2160529 RENATO DE CARVALHO BESSA CONTADOR

2161647 RENATO DE MENEZES PALMER CONTADOR

2157941 RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161496 RENATO DOS SANTOS IL GRANDE CONTADOR

2157323 RENATO DOS SANTOS RUIVO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158531 RENATO JUNIOR PEREIRA CONTADOR

2160703 RENATO MARCELO GARCIA DE CARVALHO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159499 RENATO MATTOS MIRAGAIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158166 RENATO ORLEANES ARAÚJO DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157614 RENATO SOUZA DOS SANTOS CONTADOR

2162198 RENATO TAVARES CONTADOR

2160595 RENATO TEIXEIRA DA SILVA CONTADOR

2160909 RENATO ZHAN CONTADOR

2157550 RENNAN BERNARDO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159529 RENNAN DE OLIVEIRA MONTEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157436 RICARDO ALVES MEIRELLES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159245 RICARDO APOLINARIO DA COSTA CONTADOR

2162051 RICARDO CALDEIRA DE LELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162262 RICARDO DA SILVA CHALHUB TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162430 RICARDO DA SILVA HERDEIRO CONTADOR

2157225 RICARDO DAVI MORAES E SILVA CONTADOR

2161834 RICARDO DAVI MORAES E SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160181 RICARDO FILIPPO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157446
RICARDO GONÇALVES DO AMARAL DE MENDONÇA 
MARTINS

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161878 RICARDO HARBEN BURLANDY CONTADOR

2159705 RICARDO JOSE NUNES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162285 RICARDO LUIZ DA SILVA CONTADOR

2158488 RICARDO MARTINS GARCIA CONTADOR

2158529 RICARDO MARTINS GARCIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158712 RICARDO SANTOS DE AZEVEDO CONTADOR

2158729 RICARDO SANTOS DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160455 RICARDO TEIXEIRA CONTEIRO CONTADOR

2161566 RITA DE CASSIA DE MORAES FARIA PAIVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158321 RITA DE CASSIA DOS SANTOS CONTADOR

2158577 RITA DE CASSIA GONCALVES SANTANA CONTADOR

2157868 RITA DE CÁSSIA PINHEIRO CONTADOR

2158829 RITA DE CÁSSIA PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157909 RITA MARIA SARTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162534 RITA SIMONE DA SILVA SANTOS CONTADOR

2162346 ROBERT RIBEIRO WENSE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161148 ROBERTA ALVES ABREU TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159211 ROBERTA BORGES SANTIAGO CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161398 ROBERTA CRISTINA BRITO DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162272 ROBERTA DA COSTA MAGALHÃES CONTADOR

2157638 ROBERTA DANIELA COSTA BOTELHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158815 ROBERTA DOS SANTOS MADEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158675 ROBERTA DOS SANTOS MENEZES CONTADOR

2158157 ROBERTA ESTFHANE MESQUITA PEDONE CONTADOR

2160805 ROBERTA FREITAS MELO ABILIO CONTADOR

2158999 ROBERTA PARAQUETT ALBUQUERQUE CONTADOR

2162356 ROBERTA ROSSETTO CHAMPOUDRY TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158851 ROBERTA SILVA NASCIMENTO FAUSTINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162079 ROBERTISSON MORAES SANTOS CONTADOR

2158797 ROBERTO APARECIDO DUARTE JUNIOR CONTADOR

2157524 ROBERTO BATISTA TEIXEIRA CONTADOR

2160796 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159148 ROBERTO CARLOS NASCIMENTO LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161823 ROBERTO GOMES DE BRITO CONTADOR

2159756 ROBERTO JOSE DE PAULO CONTADOR

2160624 ROBERTO LUIZ DE MELO GALDINO CONTADOR

2159133 ROBERTO MAZZARONE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158939 ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA CONTADOR

2160372 ROBERTO TOMÉ ALVARENGA GOUVEIA CONTADOR

2160811 ROBERTO VINICIUS FONSECA SILVEIRA DA SILVA CONTADOR

2159728 ROBSON CARDOSO DAS NEVES CONTADOR

2162596 ROBSON DE ARAUJO BRASIL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162477 ROBSON DE ASSIS RAMOS CONTADOR

2157283 ROBSON DE MOURA E SILVA JUNIOR CONTADOR

2159094 ROBSON DE SOUZA SILVA CONTADOR

2161771 ROBSON LUIZ ALVES SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160780 ROBSON LUIZ DA FONSECA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162456 ROBSON MENESES DE MATOS CONTADOR

2157660 ROBSON MIRANDA LAUREANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159514 ROBSON MORÃO DE MELO FILHO CONTADOR

2157392 ROBSON SOARES FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158281 ROBSON SOUZA DE MESQUITA CONTADOR

2158282 ROBSON SOUZA DE MESQUITA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162070 RODNEY DE FREITAS TORRES CONTADOR

2162100 RODOLFO DUARTE FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2160621 RODOLFO MACIEL DINIZ CONTADOR

2162250 RODOLPHO CEZAR ANDRADE FASSARELA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160586 RODOLPHO HUGLES EVANGELISTA SANTOS CONTADOR

2157244 RODOLPHO MENDES RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161338 RODOLPHO QUIRINO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159191 RODRIGO ALAN MACHADO CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161383 RODRIGO ALVES SEIXAS CONTADOR

2161387 RODRIGO ANDRÉ DE ANDRADE DA SILVA CONTADOR

2158062 RODRIGO ANTONIO GOMES GONÇALVES CONTADOR

2159163 RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO LISBOA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161992 RODRIGO CABRAL DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162508 RODRIGO CARVALHO FERREIRA CONTADOR

2161340 RODRIGO CUNHA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161491 RODRIGO DE LIMA MIRANDA CONTADOR

2158630 RODRIGO DE PAULA DUARTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159549 RODRIGO DO AMARAL ALBERGUINE CONTADOR

2160970 RODRIGO DOS SANTOS MACHADO CONTADOR

2158002 RODRIGO FERREIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158935 RODRIGO FERREIRA NEUMAM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158472 RODRIGO FIGUEIREDO MALTA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162243 RODRIGO FONSECA DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160356 RODRIGO GOULART DA SILVA CONTADOR

2157417 RODRIGO LEAL FONSECA DE SOUZA CONTADOR

2159946 RODRIGO LOPES TRECE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161219 RODRIGO MAJOR CORREIA CONTADOR

2161812 RODRIGO MARINHO ALONSO SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160915 RODRIGO MARQUES TEIXEIRA CONTADOR

2161817 RODRIGO MARTINS CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162632 RODRIGO MONTEIRO MATHIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158020 RODRIGO MOTTA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161240 RODRIGO NOGUEIRA GOMES CONTADOR

2162216 RODRIGO OLIVEIRA MOTTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158333 RODRIGO PEREIRA DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159039 RODRIGO RIOS RIBEIRO CONTADOR

2162313 RODRIGO SALVADOR CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160957 RODRIGO SAMPAIO CRUZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161973 RODRIGO SANTOS ARAUJO CONTADOR

2162471 RODRIGO SERPELLONE CONTADOR

2157630 RODRIGO SILVA MADEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159403 RODRIGO SISTE KIREEFF DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157864 RODRIGO TENORIO BISPO DE OLIVEIRA CONTADOR

2159847 RODRIGO YURI SOUZA DOS SANTOS CONTADOR

2158335 RODRIGO ZACHARIAS OLIVEIRA CONTADOR

2157624 ROGERIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161808 ROGÉRIO DA SILVA MACHADO JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158646 ROGÉRIO DA SILVA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157371 ROGERIO KINAIPP COELHO CONTADOR

2160137 ROGÉRIO PEREIRA CABRAL CONTADOR

2159781 ROGÉRIO RUIZ CONTADOR

2158784 ROMARIO GOMES DE AZEVEDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160231 RÔMULO ARTHOU DA SILVA CONTADOR

2162412 RÔMULO BORBA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161350 RÔMULO GUIMARÃES BARRETO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157796 ROMULO MOURAO DE ARAUJO CONTADOR

2161289 RÔMULO PIRES BALZANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158093 ROMULO SANTANA DA SILVA CONTADOR

2159126 RÔMULO THIAGO GONÇALVES GARCEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162522 RONALDO ANTONIO DOS REIS JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161150 RONALDO CORREA DE MORAES CONTADOR

2161915 RONALDO CURATO MARQUES DAS NEVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161537 RONALDO DA SILVA AZEREDO JUNIOR CONTADOR

2159214 RONALDO DA SILVA CARNEIRO CONTADOR

2157673 RONALDO FRANCISCO PEREIRA ABRANTES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162337 RONALDO LUIZ DA SILVA BRAGA CONTADOR

2160944 RONALDO LUIZ RIBEIRO GIVIGIER CONTADOR

2162532 RONALDO RIBEIRO DE ARAUJO CONTADOR

2159115 RONES TITO DOS SANTOS CONTADOR

2158705 ROSA PATRÍCIA CARDOSO VIEIRA CONTADOR

2157249 ROSANA ALVES MARTORELLI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158632 ROSANA DA SILVA MARQUES SIMOES CONTADOR

2158214 ROSANA E SILVA STOHLER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162381 ROSANA GOMES RENTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159618 ROSANA MEYER PEREIRA FERNANDES CONTADOR

2162602 ROSANA SILVA ABREU TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157986 ROSANE DA SILVA LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160473 ROSANE MARTINS ZARNOWSKI DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160295 ROSÂNGELA CRISTINA SILVA DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160164 ROSANGELA DOS SANTOS MELO CARAVANA CONTADOR

2160677 ROSANGELA TRINDADE DA CRUZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162305 ROSARIA DE FATIMA GOMES CONTADOR

2157239 ROSE DOS SANTOS FERNANDES CONTADOR

2159029 ROSE GEVEGIR DA SILVA CONTADOR

2160018 ROSEANE GOMES DIAS DE DEUS CONTADOR

2157541 ROSELI MARIA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157484 ROSIANE MOZER CORTES DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158060 ROSILENE FERREIRA LEITE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158650 ROSSANA MONTEIRO DA COSTA SEIXAS CONTADOR

2157812 ROUGER DA SILVA VILELA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157612 RUAN ANTONYONE COSTA DE MORAES CONTADOR

2158351 RUAN ANTONYONE COSTA DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159407 RUAN CARLOS RIEGER DA SILVA CONTADOR

2160767 RUAN SOUZA SANTOS CONTADOR

2157502 RUTH ALISON DA CUNHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162015 RUTH DE OLIVEIRA CONTADOR

2158230 RYAN FREIRE VILELA CONTADOR

2158494 SABRINA CARLA SOARES BELCHIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159686 SABRINA DE MORAES RASGA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158828 SABRINA DE OLIVEIRA ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161968 SABRINA SANTOS RODRIGUES CONTADOR

2160344 SABRINA SILVA DAMASCENO CONTADOR

2158089 SABRINA SILVA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161234 SABRINA SOARES LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161112 SAMANTHA ARAUJO DE MORAES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158380 SAMARA DE SOUZA SILVA RODRIGUES CONTADOR

2158253 SAMARA KARYNE VILELA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162104 SAMIR MOHAMED ABDIEN DE LIMA CONTADOR

2161295 SAMIRA DAVEL DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157218 SAMUEL DE ALMEIDA AGUIAR BATISTA CONTADOR

2157808 SAMUEL DE JESUS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161322 SAMUEL DE LIMA CONTADOR

2160169 SAMUEL DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157847 SAMUEL DE OLIVEIRA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157540 SAMUEL DE SOUZA SANTANA CONTADOR

2158949 SAMUEL DEIANA CONTADOR

2161250 SAMUEL FERREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162537 SAMUEL MARAMBAIA SILVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158115 SAMUEL NAPOLEÃO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157619 SAMUEL VITOR DO NASCIMENTO GAIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158659 SANDRA CRISTINA CIDADE DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160279 SANDRA REBECA MAYUMIM OGUIHARA CONTADOR

2158433 SANDRA REGINA BATISTA BORGES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160552 SANDRO DANIEL DA SILVA CONTADOR

2162375 SANDRO RAMOS FECHO CONTADOR

2162138 SANTIAGO AFONSO BALSANULFO CONTADOR

2157658 SARA CAVALCANTE BARBOZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157193 SARA DO NASCIMENTO CANDEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162343 SARA MEIRELES VENANCIO DE SOUZA CONTADOR

2158092 SARA ROSANE DOS SANTOS PINA CONTADOR

2158309 SARAH DOS SANTOS DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157520 SARITA JULIANA CAMARDA PACHECO DOS SANTOS CONTADOR

2158631 SAULO FERREIRA NASCIMENTO CONTADOR

2158636 SAULO FERREIRA NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158866 SAULO MARCOS ALBUQUERQUE ARAÚJO JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160146 SELMA VAZ SOARES RIBEIRO CONTADOR

2162448 SERGIO DOS SANTOS CRUZ JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160825 SERGIO JOSÉ DA COSTA JUNIOR CONTADOR

2160253 SERGIO LUIZ CONCEIÇÃO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157186 SERGIO MAURÍCIO DA SILVA SANTOS CONTADOR

2157992 SERGIO MENDES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161714 SERGIO MOREIRA DA SILVA CONTADOR

2161384 SERGIO RICARDO GONÇALVES DUSILEK CONTADOR

2160861 SÉRGIO VIEIRA DA SILVA CONTADOR

2159687 SHAIANE FERREIRA DA MOTA CONTADOR

2160701 SHANA MARTINS MALHEIROS CONTADOR
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2158898 SHAYENE PAIM PIMENTEL CONTADOR

2160977 SHEILA ANSELMO SETÚBAL CONTADOR

2159551 SHEILA CAVALCANTI DAS CHAGAS CONTADOR

2161443 SHEILA GOMES DA SILVA DE ARAÚJO CONTADOR

2161828 SHEILA MEDEIROS DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161041 SHIRLEI RODRIGUES MARTINS CONTADOR

2160486 SIDINEY JOSE HENRIQUE CONTADOR

2158655 SIDIRLEY DANIEL VENÂNCIO CONTADOR

2158213 SIDNEY DE OLIVEIRA CONTADOR

2162278 SIDNEY LUIZ DAMASCENO SILVA DOS SANTOS CONTADOR

2161896 SIDNEY MORAIS FERREIRA CONTADOR

2157526 SILAS HERGESEL SIMÕES CARDOSO CONTADOR

2162052 SILMARA MARIA DO NASCIMENTO SILVA CONTADOR

2162056 SILMARA MARIA DO NASCIMENTO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158554 SILVANA KOCHEM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159803 SILVANEIDE DA SILVA SANTOS CONTADOR

2159838 SILVIA DOS SANTOS SOUZA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160610 SILVIA HELENA BUENO MOREIRA CONDAL CONTADOR

2157689 SILVIA NASCIMENTO DE SOUZA CONTADOR

2157250 SILVIA PISSURNO LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160570 SILVIA TEREZA VIANA CONTADOR

2160890 SILVIO DA COSTA MAGALHÃES FILHO CONTADOR

2161086 SILVIO DE CARVALHO XIMENES JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162069 SIMONE ANDREIA DA SILVA CONTADOR

2162109 SIMONE BEATRIZ DA SILVA MALVAR CONTADOR

2160323 SIMONE CARDOSO DA SILVA CONTADOR

2159392 SIMONE DOS SANTOS GLORIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157560 SIMONE ELISA MASSAD TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161373 SIMONE FERREIRA MACHADO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160775 SIMONE FRANCO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161576 SIMONE HEINECK CONTADOR

2161464 SIMONE MAIA VIEIRA CONTADOR

2158443 SIMONE MARIA ROSSATO FERREIRA CONTADOR

2162387 SIMONE MARTINS DE JESUS NISSOLA CONTADOR

2161700 SOLANGE GOMES DUTRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158922 SOLANGE MARIA SILVA CONTADOR

2160289 SONIA BOTELHO DE ALMEIDA CONTADOR

2158469 SÔNIA MARIA BARROS FONTOURA CONTADOR

2161664 SONIA MARIA COSTA FRAGOSO CONTADOR

2162558 SONIA SOARES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158037 SOPHIA FERNANDES VIDAL CONTADOR

2159915 STEFANY DE SOUZA NASCIMENTO CONTADOR

2157148 STELLA ALVES CATALANO CONTADOR

2158793 STELLA ALVES CATALANO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162016 STÉPHANIE SANTANA CHAMON LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159881 SUELEN DE PAULA CIPRIANO CONTADOR

2162073 SUELEN RODRIGUES DE LIMA FONTES CONTADOR

2159718 SUELI LIMA DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157144 SULAMITA PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161249 SUSAN DE AZEVEDO DOROSHEV DO AMARAL TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161526 SUZANA MARIA SANTOS RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159207 SUZANA SILVIA FREIRE DE SOUSA CONTADOR

2157855 SYLVIA MACEDO DE OLIVEIRA CONTADOR

2162539 SYLVIA MARIA DIAS PINTO CONTADOR

2160831 TADEU PIRES GAMA CONTADOR

2160389 TADEU RUEDA DE ALMEIDA CONTADOR

2161195 TAIANA BASTOS RIBEIRO CONTADOR

2161544 TAINA BERTONI CAVALCANTE CONTADOR

2158325 TAIS CAMPOS DIAS CONTADOR

2157536 TAÍSSA FARIA DE GOUVÊA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161892 TALITA ARAUJO DE LUCENA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157795 TALITA FARIAS BENIGNO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158661 TALITA FERREIRA GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161273 TALITA FIGUEIREDO DE AZEVEDO ALEMONGE CONTADOR

2158243 TÁLITA VANESSA DA FONSECA GARCIA CONTADOR

2159672 TAMARA APARECIDA MACEDO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160853 TAMARA DE PAULA DE OLIVEIRA CONTADOR

2158897 TAMIRES CARDOSO DUTRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159035 TAMIRIS TELES RAMOS MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158320 TÂNIA MARIA DA SILVA CONTADOR

2161553 TÂNIA REGINA RIBEIRO DA SILVA ASSIS CONTADOR

2157747 TARCILA CAROLINA GUIMARÃES DE OLIVEIRA CONTADOR

2157289 TÁSSIA FERNANDA GOMES DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157946 TATIANA DE ALMEIDA BARCELOS FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161796 TATIANA DE SOUZA BARCELOS OLIVEIRA CONTADOR

2161506 TATIANA FIGUEIREDO RIBEIRO CONTADOR

2158199 TATIANA GOMES VIEIRA DOS SANTOS CONTADOR

2157246 TATIANA GONÇALVES MUZI CONTADOR

2161981 TATIANA LIMA BRANDÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161331 TATIANA LIMA TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157431 TATIANA LUCAS DE BRITO CONTADOR

2160517 TATIANA MARISOL MONTEIRO DIAS CONTADOR

2158480 TATIANA PALHARES DANTAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161167 TATIANA REGINA LIMA TEIXEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162527 TATIANE ALVES MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158203 TATIANE DE OLIVEIRA MOREIRA CONTADOR

2160828 TATIANE DOS SANTOS DE BRITO CONTADOR

2160691 TATIANE GUIMARÃES DOS SANTOS ANTONIOLLI TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159773 TATYANA TONANI DA SILVA ESTEVES CONTADOR

2160897 TAYNAH PEREIRA GONZALEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162210 TELMA DE MORAES DE OLIVEIRA CONTADOR

2158397 TELMA MARGARETE CARDOSO DOS SANTOS CONTADOR

2162349 TELMO REZENDE FRANCO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157490 TERCIO CLEMENTE OSCAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157771 TERESA CRISTINA DA CONCEIÇÃO PEREIRA CONTADOR

2162169 TERESA LUCILIA PATRICIO DA FONSECA CONTADOR

2161568 TERESA LUIZA DA SILVA DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161084 TEREZA MEDEIROS DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160195 TEREZINHA CRISTINA BORGES MOURA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161397 TEREZINHA DE JESUS GONÇALVES BARBOSA CONTADOR

2159390 TESIANO DOS SANTOS ROMUALDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157495 THAIANE DIAS BEZERRA DA SILVA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158805 THAIS ANDRADE DA SILVA OLIVEIRA CONTADOR

2158809 THAIS ANDRADE DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161248 THAIS ARTUR DE OLIVEIRA SILVA CONTADOR

2159893 THAIS AZZOLINI PIVA CONTADOR

2159364 THAÍS BAÍA DE LIMA BURGOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161165 THAIS CAETANO ROTH CONTADOR

2162083 THAIS CRISTINA BARCELLOS PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161871 THAIS DE ARAÚJO DA COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158900 THAÍS DE BRITO GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160927 THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161369 THAÍS FERNANDES RODRIGUES DA CONCEIÇÃO CONTADOR

2159740 THAIS LEITE COSTA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159377 THAIS MARIA FREITAS MOTA CONTADOR

2159495 THAÍS MARINA DA SILVA NASCIMENTO CONTADOR

2161309 THAIS MAULAZ DA SILVA CONTADOR

2162413 THAÍS NEVES TORRES CONTADOR

2160103 THAIS OLIVEIRA DE LUCENA LEONCIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160658 THAIS OLIVEIRA PIRES CONTADOR

2157719 THAIS PONTES CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161427 THAIS SILVA ARAUJO ROCHA CONTADOR

2158173 THAÍS SILVA DE SOUZA CONTADOR

2157794 THAÍS TOFOLI DA SILVA CONTADOR

2162177 THAIZA DE OLIVEIRA DOMINGOS SANTOS CONTADOR

2157282 THALES AYRES BARBEDO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162573 THALES DA SILVA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159373 THALES HORTA GERHARDT CONTADOR

2162093 THALIS DE SOUZA GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158819 THALITA MARTINS NOGUEIRA CONTADOR

2159321 THALLES SATTLER DE FARIA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159678 THAMIRES CRISTINA SILVA SIZIDIO CONTADOR

2157153 THAMIRES DE CASSIA SORAES COSENZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159960 THAMIRES DE SOUZA RITA MIRANDA CONTADOR

2161814 THAMIRES NOGUEIRA DE MORAES CONTADOR

2159272 THAMIRIS GOMES DOS SANTOS BITENCOURT CONTADOR

2158099 THARCILA VARGAS LABI SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158679 THATIANE ANDRADE DE BARROS FREITAS CONTADOR

2158279 THATYANE GOMES JATOBÁ CONTADOR

2161337 THAYANE OLIVEIRA DE ASSIS DA MOTA CONTADOR

2157314 THAYANE VICTORIA DE LANÇO ALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159831 THAYNÁ RIBEIRO SIMIÃO OLIVEIRA CONTADOR

2161746 THAYSSA HELENA NASCIMENTO PAIVA CONTADOR

2159849 THAYZA MADRUGA CONTADOR
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2158595 THEO GIOVANNI RODRIGUES LIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160442 THEO JERONYMO REINOSO LEMOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157198 THIAGO BARBOSA MANHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158831 THIAGO BATISTA GOUVEA CONTADOR

2161399 THIAGO CABRAL RODRIGUES CONTADOR

2157732 THIAGO DA SILVA RIBEIRO PEREIRA CONTADOR

2157921 THIAGO DA SILVA RIBEIRO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161704 THIAGO DAL PONT BUFON TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159653 THIAGO FERREIRA PEREIRA CONTADOR

2158706 THIAGO FREITAS DE MELO CONTADOR

2159303 THIAGO GILBERTO SILVA DE ALMEIDA CONTADOR

2159243 THIAGO GONÇALVES DE LIMA CONTADOR

2158323 THIAGO GONCALVES MARTINS CONTADOR

2159359 THIAGO GUIMARÃES DIAS CONTADOR

2160657 THIAGO HYGINO DE CARVALHO CONTADOR

2158977 THIAGO LOPES ALVES CONTADOR

2160099 THIAGO LOPES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160953 THIAGO LUZ DE CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157623 THIAGO MANOEL BARBOSA DE MIRANDA CONTADOR

2157167 THIAGO NUNES DE CARVALHO LOPES CONTADOR

2157681 THIAGO OLIVEIRA DA SILVA CONTADOR

2159239 THIAGO OLIVEIRA DA SILVA CONTADOR

2161803 THIAGO PENEDO DE SOUZA VIANA CONTADOR

2158183 THIAGO PEREIRA DIAS CONTADOR

2160172 THIAGO QUINTANILHA GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159620 THIAGO RIBEIRO GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160606 THIAGO RODRIGUES CORREA CONTADOR

2161811 THIAGO RODRIGUES SILVA DA COSTA CONTADOR

2158361 THIAGO SILVA VIANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157871 THIAGO TAVARES DE BARROS CONTADOR

2159861 THIAGO TORTORI GONCALVES CONTADOR

2162608 THIAGO VIEIRA MARQUES CONTADOR

2158830 THIAGO VIEIRA SOUZA CONTADOR

2158861 THIAGO VIEIRA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160847 THOMAS JEFFERSON SILVA DOS REIS CONTADOR

2162029 THOMAS JEFFERSON SILVA DOS REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158120 THOMAZ YURI LITTIERE PEREIRA CONTADOR

2157278 TIAGO ALMEIDA NEGRY TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162438 TIAGO ARAUJO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158264 TIAGO CARDEAL VIANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158653 TIAGO DE JESUS SILVA CONTADOR

2157637 TIAGO DE JESUS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160633 TIAGO LUIZ RODRIGUES CONTADOR

2158715 TIAGO MENDONÇA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159175 TIMON ASCH KEIJOCK TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161226 TOBIAS COSTA DE OLIVEIRA CONTADOR

2160647 TOMAS SANCHEZ GUTIERREZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159933 TUANNE LEITE SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158122 TÚLIO SANTANA RIBERO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157787 UBIRATAN SEVERO DA SILVA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157344 UELTON DE OLIVEIRA CONTADOR

2160347 URSULA DE MENEZES DE LUCENA BEZERRA CONTADOR

2157691 URSULA PFALTZGRAFF VASQUEZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159661 URSULA PIMENTEL COSTA CONTADOR

2158681 UZIEL RODRIGUES DA SILVA CONTADOR

2158284 VAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA CONTADOR

2162425 VAGNER CATALINO CAMBERLIN CONTADOR

2161498 VAGNER DA SILVA FAGUNDES CONTADOR

2159311 VAGNER LUIZ FERNANDES ARAUJO CONTADOR

2162019 VAGNER LUIZ SOARES MONTEIRO CONTADOR

2162021 VAGNER MUNIZ VEIGA CONTADOR

2162595 VAGNO DE SOUZA SILVA CONTADOR

2161759 VALDECI ALVES CONTADOR

2159787 VALDEMIR DE PAULA FERREIRA CONTADOR

2161021 VALDEMIR ISAIAS BRAGA CONTADOR

2160020 VALDENI SANTOS DA SILVA CONTADOR

2161712 VALDIR PINHEIRO DOS SANTOS CONTADOR

2160290 VALENTINE BORBA CHIOZZO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159835 VALERIA AZEVEDO SANTOS PACHECO CONTADOR

2158804 VALÉRIA MARINHO GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160729 VALÉRIA MENDONÇA ESTEVES CONTADOR

2162299 VALERIA MORGADO DE CASTRO ROSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157827 VALÉRIA RODRIGUES DOS SANTOS SODRÉ DIAS CONTADOR

2160467 VALERIA SAMPAIO OLIVEIRA CONTADOR

2157782 VALESCA DO NASCIMENTO RUFINO CONTADOR

2159851 VALESKA MONTEIRO COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159082 VALMIR JHONATTA ALMEIDA BARBOSA CONTADOR

2159074 VALMIR JHONATTA ALMEIDA BARBOSA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157892 VALNER RAIMUNDO DE PAULA CONTADOR

2162131 VANDERSON CLAUDINO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160844 VANDO DA CONCEIÇÃO ROSAS CONTADOR

2160091 VANDRESSA COELHO DA SILVA CONTADOR

2158664 VANESSA BARBOZA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159762 VANESSA BARRETO DELGADO BOTELHO CONTADOR

2158308 VANESSA CASSIA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159866 VANESSA CRISTINA ANTUNES DE MELLO FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157916 VANESSA DA COSTA NOVAES FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162329 VANESSA DA CUNHA SANTOS BRUM TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157235 VANESSA DA SILVA SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159124 VANESSA DOS ANJOS MAGALHÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161087 VANESSA ESCOBAR CALFA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157223 VANESSA FIRMINO DE OLIVEIRA CONTADOR

2161683 VANESSA FREIRE RANGEL LUCENA CONTADOR

2161377 VANESSA GOLFETO SILVA CONTADOR

2159193 VANESSA GOMES DE CARVALHO CONTADOR

2158381 VANESSA MONTEIRO FELIX CONTADOR

2161028 VANESSA PINTO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160173 VANESSA REGINA GONÇALVES DE SOUZA NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158052 VANESSA RIBEIRO ALEIXO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157443 VANESSA TAVARES DA SILVA MENDONÇA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159987 VANESSA TAVARES MONTEIRO CONTADOR

2160722 VÂNIA VASCONCELOS BARRETO CONTADOR

2159587 VANICE JESUS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160797 VANUSA LEITE DURÃES CONTADOR

2161392 VERA LUCIA SANTOS DA SILVA CONTADOR

2162401 VERA REGINA DO NASCIMENTO DE AZEVEDO CONTADOR

2162049 VERISSA PINTO MARQUES QUEIROZ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161903 VERONICA BARBOSA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157448 VERONICA ESPINDOLA SILVA CONTADOR

2162012 VERONICA LOURENÇO DOS SANTOS DE OLIVEIRA CONTADOR

2158338 VERÔNICA MANDARINO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161523 VERÔNICA PEREIRA BARBOSA CONTADOR

2161194 VICTOR ARAUJO DE LIMA CONTADOR

2158218 VICTOR DA FONSECA DE MELLO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161622 VICTOR DA SILVA RAMADA CONTADOR

2162546 VICTOR DE AZEVEDO GONÇALVES AMORIM CONTADOR

2161441 VICTOR DE BARROS BARRETO LUZ CONTADOR

2162251 VICTOR DE MATTOS DE SOUZA CONTADOR

2160291 VICTOR GABRIEL SILVA DA GRAÇA CONTADOR

2157172 VICTOR HOFFMANN RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157585 VICTOR HUGO FERNANDES FERREIRA CONTADOR

2162183 VICTOR HUGO GATTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159736 VICTOR HUGO MAIA OSÓRIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158295 VICTOR HUGO MAUL GONÇALVES DE CARVALHO CONTADOR

2157570 VICTOR HUGO SOARES MESQUITA CONTADOR

2157423 VICTOR JOSÉ RIBEIRO DE QUEIROZ CONTADOR

2162081 VICTOR SILVA VIEGAS CONTADOR

2158367 VICTOR SOUZA SANT ANNA CONTADOR

2162245 VICTÓRIA DE SOUZA LADEIRA CONTADOR

2160541 VILIAN CORDEIRO DOMINGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158429 VINICIOS DA SILVA PINTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160786 VINÍCIUS ALVES DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159559 VINICIUS ALVES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157976 VINÍCIUS BATISTA FERREIRA CONTADOR

2160576 VINICIUS CORREA DE SOUZA CONTADOR

2159483 VINICIUS COUTINHO DE SOUZA CONTADOR

2157586 VINICIUS DA SILVA FRAGA E SOUZA CONTADOR

2162053 VINICIUS DE BRUYCKER NOGUEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159856 VINÍCIUS DE FIGUEIREDO LOPES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159747 VINICIUS DE OLIVEIRA VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157764 VINICIUS DE SOUZA SIMOES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159844 VINÍCIUS DO NASCIMENTO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161870 VINÍCIUS DOS SANTOS BARBOSA CONTADOR

2162036 VINICIUS GALDINO DOS SANTOS E SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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2161465 VINÍCIUS HONORATO DA SILVA CONTADOR

2158290 VINICIUS JOSÉ DE OLIVEIRA CONTADOR

2161492 VINICIUS JOVIANO DA SILVA CONTADOR

2161581 VINICIUS JULIANI RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162296 VINICIUS LEANDRO ROSA CONTADOR

2160745 VINÍCIUS MATHEUS MELO SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158167 VINÍCIUS MELLO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160334 VINÍCIUS OLIVEIRA CAMPOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157717 VINICIUS PIRES VALENÇA SIQUEIRA CAMPOS CONTADOR

2157842 VINICIUS TAVARES RISCADO CONTADOR

2159143 VIRGINIA FERREIRA PIMENTEL CONTADOR

2157820 VITOR AGUIAR DE MIRANDA CONTADOR

2159714 VITOR ALENCAR FARIAS NEPOMUCENO CONTADOR

2157975 VITOR DOS SANTOS COSTA CONTADOR

2158513 VITOR DOS SANTOS COSTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161967 VITOR HUGO DANTAS MARIANO CONTADOR

2160837 VITOR HUGO GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161428 VITOR HUGO LEAO ALVES CONTADOR

2158202 VITOR LUIZ SILVA CARVALHO JUNIOR CONTADOR

2159468 VITOR MATEUS GALVÃO DE MELO CONTADOR

2159600 VITOR PARAVATO VIANA CONTADOR

2160845 VITOR VILAR DRUMOND TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161403 VITÓRIA MARIA SARAIVA LYRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161425 VIVIAN BARBOSA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160754 VIVIAN COSTA LADEIRA CONTADOR

2162252 VIVIAN DA CUNHA SANTOS CONTADOR

2158899 VIVIAN DOS SANTOS ARAÚJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161601 VIVIAN MENDONÇA DE AZEREDO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158678 VIVIAN RAINHA PACHECO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157862 VIVIAN TAVARES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160060 VIVIANE ALMEIDA BARBOZA CONTADOR

2158010 VIVIANE CAVALCANTE LIMA BUONORA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160067 VIVIANE CEZARIO BARROSO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157937 VIVIANE CRISTINA SILVA DANTAS CONTADOR

2162071 VIVIANE DA CUNHA SANTOS CONTADOR

2161269 VIVIANE DE JESUS PIZIOLO CONTADOR

2160879 VIVIANE DE LIMA BARBOSA SANTANA CONTADOR

2160880 VIVIANE DE LIMA BARBOSA SANTANA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162559 VIVIANE DE VASCONCELOS ROLIM AZENHA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158447 VIVIANE DOS SANTOS ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157751 VIVIANE FEIJÓ DOS SANTOS CONTADOR

2157157 VIVIANE FREITAS DA SILVA CONTADOR

2161580 VIVIANE GONÇALVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162631 VIVIANE MONTEIRO DE FREITAS CONTADOR

2162327 VIVIANE MOURA CORDEIRO CONTADOR

2160410 VIVIANE PEREIRA MOREIRA CONTADOR

2159332 VIVIANE RODRIGUES SOARES CONTADOR

2157232 VIVIANE SILVA LUIZ CONTADOR

2158119 VIVIANE SIMÕES DO ESPIRITO SANTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157999 VIVIANE VARGAS GONÇALVES DIAS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158509 VIVIANE VIEIRA FREITAS CONTADOR

2158276 VIVIELEN AMERICO TEIXEIRA OLIVEIRA CONTADOR

2158925 VIVIELEN AMERICO TEIXEIRA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159142 VLADSON HENRIQUE RODRIGUES VIANA CONTADOR

2161940 WAGNER CARLOS FRANCISCO DA SILVA CONTADOR

2157832 WAGNER CÉSAR LEMOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157380 WAGNER COSTA BARBOSA CONTADOR

2160959 WAGNER DE FREITAS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158571 WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159846 WAGNER DE SOUZA MANUEL CONTADOR

2160598 WAGNER FERNANDES DOS SANTOS CONTADOR

2160638 WAGNER LUIS LOPES DOS SANTOS CONTADOR

2157938 WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA CONTADOR

2157286 WAGNER PENHA JUNIOR CONTADOR

2161208 WAGNER PEREIRA MARTINS JUNIOR CONTADOR

2161243 WAGNER RICARDO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157772 WAGNER SILVA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158947 WALBER VINICIUS FERNANDES LINO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162209 WALDOMIRO LUCAS DE PAIVA CONTADOR

2158741 WALECKSON BARBOSA CHAVES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161297 WALLACE BASTOS FONSECA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159928 WALLACE CERUTTI SANTANA CONTADOR

2158599 WALLACE DA SILVA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161023 WALLACE DE SOUZA COUTINHO CONTADOR

2161819 WALLACE LOPES LUIZ CONTADOR

2157559 WALLACE MELO ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160316 WALLACE TAVARES DO NASCIMENTO CONTADOR

2161826 WALTER DE ARAUJO GAMA BARBOZA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2162054 WALTER VIANA TAVARES DA SILVA PINTO CONTADOR

2161993 WANDER FERNANDES RIBEIRO FILHO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158987 WANDERSON CRUZ ASSUNÇÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158945 WANESSA GOMES DE SÁ QUINTA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160035 WANIE ALMEIDA DE LIMA CONTADOR

2157302 WASHINGTON DA SILVA REIS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159205 WELERSON JACKSON DE OLIVEIRA DUARTE CONTADOR

2158810 WELESON LIMA GOMES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161009 WELINGTON JOSÉ DOS SANTOS ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161855 WELINGTON PAQUINI FAGUNDES CONTADOR

2157914 WELINTON BOAVENTURA BARCELLOS CONTADOR

2157622 WELLER SANTIBANEZ SANTOS CONTADOR

2161032 WELLINGTON BATISTA DA SILVA CONTADOR

2161912 WELLINGTON CORREIA AMORIM CONTADOR

2159695 WELLINGTON DE OLIVEIRA NUNES CONTADOR

2161765 WELLINGTON GONZAGA NASCIMENTO CONTADOR

2158377 WENDEL DE ALMEIDA CARVALHO CONTADOR

2158332 WESCLEY ESPALA CORREA DE CARVALHO CONTADOR

2158673 WESLEI JOSÉ DA SILVA CONTADOR

2158366 WESLEY LUIS FERREIRA PAIVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158194 WESLEY NASCIMENTO DE SOUZA CONTADOR

2160639 WILIANS BITTENCOURT VALENTE TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159878 WILLIAM AREDES LOPA CONTADOR

2162507 WILLIAM BELO DE AGUIAR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158240 WILLIAM DE OLIVEIRA SOUZA CONTADOR

2158602 WILLIAM VERIDIANO CANDIDO CONTADOR

2162302 WILLIAN AZEREDO BONIFACIO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157358 WILLIAN BASTOS FARIAS CONTADOR

2159596 WILLIAN DIAS GALVAO ALVES CONTADOR

2159099 WILLIAN VARGAS TEBALDI GOMES CONTADOR

2158740 WILSON ANICETO FERREIRA CONTADOR

2158734 WILSON ANICETO FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159319 WILSON JACINTHO DE LIMA NETO CONTADOR

2157287 WILSON LACERDA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161253 WILSON LAROCCA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2160740 WILSON VANDERLEI COSTA SOUSA CONTADOR

2158098 WILTON ALMEIDA MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161859 YAN DE SOUZA PEREIRA CONTADOR

2157169 YANCA ARAÚJO DE OLIVEIRA CONTADOR

2160795 YANCA ARAÚJO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158979 YANG SILVA ENCARNAÇÃO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2158502 YARA BRANDÃO GUIMARÃES LAGES TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159989 YASMIM DA SILVA FRANÇA DE ARAUJO TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2161873 YASMIN MARTINS BATISTA CONTADOR

2159372 YASMIN PORFIRIO DA MOTA CONTADOR

2162491 YASMIN RODRIGUES CARDOSO CONTADOR

2160715 YASMINE TAUIL AUAD NORONHA SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159567 YGHOR ALVES DA CONCEICAO DE BARROS CONTADOR

2159083 YGOR DE OLIVEIRA SAMPAIO VIDAL CONTADOR

2160711 YLLEN SANTOS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2159265 YURI GONÇALVES DE FARIAS CONTADOR

2157334 YURI MACHADO RODRIGUES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2157137 YURI PASSOS SILVA TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
AVISO PREGÃO 103/2023

PREGAO ELETRÔNICO PE-RP FP/SUBGGC N.º 103/2023 COMPRASNET
PROCESSO: SMF-PRO-2022/04966
CÓDIGO DA UASG: 986001 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PE-RP FP/SUBGGC nº 103/2023 - COMPRASNET.
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS REFE-
RENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE SERVIÇO DE MENSAGEIRO MOTORIZADO,
PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, A SER UTILIZADO NAS ATIVIDADES DA PREFEITURA 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - PCRJ, devidamente descritos, caracterizados e especiicados neste 
Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.
ESTIMATIVA PREVISTA: R$ 11.958.528,00 (Onze Milhões, Novecentos e Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos 
e Vinte e Oito Reais).
DATA E HORA DE ABERTURA: Dia 13 de março de 2023, às 11:00h.
O Edital e seus anexos podem ser retirados no sítio eletrônico do Governo Federal - http://www.comprasgover-
namentais.gov.br/. ou no portal de compras da Prefeitura:  http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/
As dúvidas podem ser esclarecidas através do e-mail pregoeiro.smacsu@gmail.com.
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SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DO TESOURO MUNICIPAL
DIRETORIA GERAL EXECUTIVO-FINANCEIRA

NOTIFICAÇÃO
Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, icam notiicados, 
os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, 
que os seguintes recursos inanceiros foram liberados pela União para o Município do Rio de Janeiro, conforme 
demonstrativos abaixo:

QUADROS DEMONSTRATIVOS EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA LEI Nº 9.452 DE 06/03/97
DATA 27/02/2023

CONTA CORRENTE VALOR (R$)

PM RJ-SNA BB: 7500-0 1.699.548,23

F.ESPECIAL LEI 7525/86 BB: 295.040-5 323.946,13

F.ESPECIAL LEI 7525/86 BB: 295.040-5 1.182.614,99

F.ESPECIAL LEI 7525/86 BB: 295.040-5 3.558.832,21

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se à 
disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 30 (Trinta) dias.

Processo: 04/66/303.950/2021
Endereço: RUA AROAZES, 677, APT 905, JACAREPAGUÁ, RJ, CEP: 22775-060
Requerente: ALESSANDRA DE SAMPAIO RODRIGUES BARRETA
Inscrição: 3265388-3
Ciência: Trata-se de pedido de restituição de indébito de IPTU/TCL sobre a guia 00/2020, inscrição 3.265.388-3, 
conforme informado na inicial.
Entretanto, após veriicação no sistema informatizado do IPTU e do Tesouro, constatou-se que:
Durante o exercício 2021 foram realizados onze pagamentos. Desses, dez são competentes ao exercício 2021. 
Porém, um pagamento é de competência do exercício 2020 e, por ter sido efetuado em 09/09/2021, após a data limite 
para inscrição em dívida ativa daquele exercício (no caso, 31/05/2021), seu código de receita é da competência da 
Procuradoria da Dívida Ativa (código 4936), conforme demonstra o relatório FARR de l. 15.
Portanto, a Requerente deverá, por força de competência da gestão legal, requerer a devolução deste pagamento 
indevido diretamente na Procuradoria da Dívida Ativa, especiicamente na Procuradoria da Dívida Ativa (Travessa 
do Ouvidor n° 4, Centro/Rio de Janeiro ou térreo do prédio anexo à prefeitura).1

Dessa forma, não há justa causa para este procedimento.
Sendo assim, propomos:
Indeferimento de plano do pedido por ausência de causa de pedir, nos termos do art. 12, I, do Decreto 14.602/1996 2

Encaminhamento dos autos à FP/SUBEX/SUPTF/CIP-2.1 para notiicação à requerente desta decisão.
Rio de Janeiro, RJ, em 12 de julho de 2022.
De acordo, indeiro o pedido por inépcia, em conformidade com o art. 12, I, do Decreto n° 14.602/1996.
À FP/SUBEX/SUPTF/CIP-2.1 para notiicação do contribuinte desta decisão. Após expiração do prazo recursal, 
arquive-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 12 de julho de 2022
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO MUDOU-SE

Processo: 04/66/303.733/2020
Endereço: RUA DONA CLAUDINA, 74, APT 101, MEIER, RJ, CEP: 20725-060
Requerente: DIOGENES BISPO FONTES
Inscrição: 3387684-8
Ciência: À FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2
Dar ciência ao Sr. Diogenes Bispo Fontes, na Rua Dona Claudina n° 74 ap. 101- Méier, de que por meio do processo 
04/372.533/2020, foi cancelada a inscrição iscal 3387684-8 (correspondente à Rua Ferreira de Andrade lote 1 do PAL 
49.041) e atribuída inscrições iscais às várias unidades do n° 344 da Rua Ferreira de Andrade, dentre elas, a inscrição 
iscal 3430415-4 relativa ao apartamento 207 cuja cópia da certidão emitida pelo Ofício de Imóveis foi acostada à l. 5.
Assim sendo, não há alterações a serem promovidas no âmbito deste administrativo.
Arquivar, após prazo recursal.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-4,
Em, 25/01/2023
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO DESCONHECIDO

Processo: 04/66/303.677/2020
Endereço: RUA LIBÉRIA, 276, CASA 10, MAGALHÃES BASTOS, RJ, CEP: 21750-290
Requerente: EDJANE ELOI DE CARVALHO
Inscrição: 0406803-7
Ciência: A FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 2
Dar ciência à Sr[p1] [p2] a. Edjane Eloi de Carvalho, na Rua Libéria n° 276 - casa 10 - Magalhães Bastos, de 
que por meio do processo 04/33/300.582/2021, foi cancelada a inscrição iscal 0406803-7 (correspondente à 
Rua Libéria n° 276) e atribuída a inscrição iscal 3438629-2 ao imóvel situado na Rua Libéria n° 276 - casa 10.
Assim sendo, não há alterações a serem promovidas no âmbito deste administrativo.
Arquivar, após prazo recursal.
FP/SUBEX-REC-RIO/CIP-4
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE

Processo: 04/66/304.366/2022
Endereço: RUA BUENO DE PAIVA, 57, APT 201, MEIER, RJ, CEP: 20720-050
Requerente: MARIANA DE OLIVEIRA REBELO
Inscrição: 0309648-4
Ciência:  Trata-se de pedido de revisão da utilização do imóvel situado na rua Dias da Cruz n°877- Engenho de 
Dentro (inscrição iscal 0.309.648-4).
O contribuinte alega à l. 15 que no local funcionava uma escola até o ano de 2018, quando esta fechou, permanecendo 
então o imóvel desocupada até então. Atualmente, o contribuinte informa que o imóvel está passando por reformas 
para ser alugado como residencial.

Entretanto, não há previsão legal na legislação tributária deste Município para que um imóvel comercial seja 
tributado como residencial por estar vazio ou passando por reformas. Neste caso, o imóvel deve continuar sendo 
tributado como NÃO RESIDENCIAL, tendo em vista sua natureza (art. 38, §8° do Decreto n° 14.327/1995).
Cabe esclarecer que, assim que as obras para transformação do imóvel para residencial tenham sido concluídas, 
o contribuinte poderá protocolar novo processo para a revisão de tipologia e utilização, devendo apresentar a 
última licença de obras expedida de Subsecretaria de Controle e Licenciamento Urbanístico (DEIS/SUBCLU) e 
a certidão de aceitação das obras de transformação de uso.
Assim sendo, sugiro o INDEFERIMENTO do pleito de revisão da utilização, porém aproveitando os dados da 
certidão de ônus reais de ls. 13 e 13v para tomar as seguintes providências:
Incluída a área do terreno: 255m2 e sua testada real: 11.6m;
Atualizado o proprietário do imóvel e destinatário das notiicações relativas ao IPTU para: Francisco José Pereira 
Rebelo f espólio). CPF: 028.449.827-00;
Incluído o RI: 6° Ofício e a matrícula do imóvel: 12169.
Após apreciação, sugiro encaminhar os autos à FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2.1 para cientiicar o contribuinte do 
teor do presente despacho.
Após prazo recursal, os autos estarão em condições de arquivamento.
Endereço para ciência: Rua Bueno de Paiva n° 57, apt. 201, Méier, CEP: 20720-050 em nome de Mariana de 
Oliveira Rebelo.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-4, em 19 / 01 / 2023.
De acordo, em 24/01/2023
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE

Processo: 04/66/302.173/2023
Endereço: RUA CONDE DE IRAJÁ, 420, APT 806, BOTAFOGO, RJ, CEP: 22271-020
Requerente: MARIANA MORAES DE SOUZA
Inscrição: 3091719-9
Ciência: Trata-se de pedido de restituição de indébito de IPTU/TCL, vinculado à guia 00/2021, ins crição 3.091.719-9, 
conforme informado na inicial.
Após veriicação no sistema informatizado do IPTU e do Tesouro, constatou-se que foram realizados 2 (dois) 
pagamentos, um no dia 03/02/2021 e outro no dia 23/01/2023.
Ocorre que o último pagamento, que compete ao lançamento de 2021, foi realizado após a data limite para inscrição 
em Dívida Ativa deste exercício (31/05/2022), o código de receita foi desviado para a competência da Procuradoria 
da Dívida Ativa (código de receita 4936), conforme demonstra o relatório FARR (f Is. 17).
Dessa forma, o requerente deverá, por força de competência da gestão, requerer a devo lução do pagamento 
efetuado em 23/01/2023 diretamente na Procuradoria da Dívida Ativa (Rua 7 de Setembro, 58-A, Centro).
Quanto ao pagamento realizado em 03/02/2021, não há valor a ser restituído, já que houve quitação da cota única 
da guia 00/2021.
À FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2,
Para dar ciência do despacho acima. Após prazo recursal, processo poderá ser arquivado.
P/SUBEX/REC-RIO/CIP-3, em 26 de janeiro de 2023
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO DESCONHECIDO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, as EXIGÊNCIAS de seus processos administrativos.
O Processo encontra-se à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua 
Afonso Cavalcanti nº 455, Anexo, sala 109 - Térreo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Alternativamente, as exigências 
poderão ser cumpridas por meio da plataforma: https://docreceiver.smf.rio.rj.gov.br/importaiptu.php, conforme 
Art. 3º Decreto 47.264 de 17/03/2020.

Processo: 04/33/300.648/2022
Endereço: RUA CONEGO TOBIAS, 222, CASA 1, MEIER, RJ, CEP: 20725-010
Requerente: JOSE T. DA SILVA
Inscrição: 0519462-6
Exigência: Trata-se de Comunicação Interna a im de regularizar os dados cadastrais e tributários do imóvel 
situado na Rua Conego Tobias, 222 casa 1 e casa 2 inscrições 0519461-8 e 0519462-6.
A im de obter os elementos necessários para a regularização do imóvel sem a necessidade de arbitramento 
previsto no Art. 48 do Decreto 14.327/95 será necessário que o Contribuinte apresente os documentos abaixo:
Plantas Baixa e de Situação (atual do imóvel);
Certidão de Habite-se ou de Aceitação;
Registro do Imóvel
Solicito também fornecer o tel. de contato e E-mail.
Prazo para apresentação dos documentos: 30 dias, a partir da ciência do presente despacho (Inciso II, Art. 27 e 
Inciso II, Art. 30, ambos do Decreto 14.602/1996).
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 para ciência do contribuinte do teor das exigências.
De acordo, FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 21/12/2022
Notiicar: Jose T da Silva
Rua Conego Tobias, 222, casa 1 - Meier
Virgílio Pinto de Aguiar
Rua Conego Tobias, 220 - Meier
CEP: 20725-010
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE

Processo: 04/33/300.648/2022
Endereço: RUA CONEGO TOBIAS, 220, MEIER, RJ, CEP: 20725-010
Requerente: JOSE T. DA SILVA
Inscrição: 0519462-6
Exigência: Trata-se de Comunicação Interna a im de regularizar os dados cadastrais e tributários do imóvel 
situado na Rua Conego Tobias, 222 casa 1 e casa 2 inscrições 0519461-8 e 0519462-6.
A im de obter os elementos necessários para a regularização do imóvel sem a necessidade de arbitramento 
previsto no Art. 48 do Decreto 14.327/95 será necessário que o Contribuinte apresente os documentos abaixo:
Plantas Baixa e de Situação (atual do imóvel);
Certidão de Habite-se ou de Aceitação;
Registro do Imóvel
Solicito também fornecer o tel. de contato e E-mail.
Prazo para apresentação dos documentos: 30 dias, a partir da ciência do presente despacho (Inciso II, Art. 27 e 
Inciso II, Art. 30, ambos do Decreto 14.602/1996).
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 para ciência do contribuinte do teor das exigências.
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De acordo, FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 21/12/2022
Notiicar: Jose T da Silva
Rua Conego Tobias, 222, casa 1 - Meier
Virgílio Pinto de Aguiar
Rua Conego Tobias, 220 - Meier
CEP: 20725-010
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO DESCONHECIDO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se 
à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 60 (Sessenta) dias.

Processo: 04/33/300.650/2022
Endereço: RUA CANDIDO BENÍCIO, 3946, TANQUE, RJ, CEP: 22733-033
Requerente: PERTUIS E IMOBILIÁRIOS LTDA
Inscrição: 1735331-9
Ciência: Trata-se de Comunicação Interna - Cl autuada para regularização de imóvel sujeito à desa propriação 
parcial de terreno e total de benfeitoria.
Informa-se que por meio do PA 04/33/300693/2020 realizou-se atualização cadastral predial, momento em que 
houve a emissão da Guia 01/2022.
Com base nas informações contidas nos Autos, tomaram-se as seguintes providências:
Retiicados os dados cadastrais territoriais para:
Área territorial: 2210m2; Testada: 108,5m
Fração Ideal: 1,0 (Área excedente - §1°, Artigo 9o, Decreto 14327/1995)
Revistos os lançamentos dos exercícios de 2017 a 2022;
Emitiu-se a Guia 03/2022 cobrando diferenças devidas de IPTU para os exercícios 2017 a 2022.
Após apreciação, à F/SUBTF/CIP-2 para ciência e entrega de Notiicação de Lançamento.
Dados para Notiicação:
Nome: PERTUIS E IMOBILIÁRIOS LTDA
Endereço: Rua Cândido Benício, 3946 - Tanque
Para impressão das cotas para pagamento, o interessado deve:
Acessar o endereço https://fazenda.prefeitura.rio/
SERVIÇOS / IPTU
IPTU 2022 - Emissão de guia para pagamento do IPTU e/ou TCL - Taxa de Coleta Domi ciliar de Lixo do ano 2022 
disponível a partir de 17/01/2022;
Clique no botão “Acesse aqui” para a emissão da guia de pagamento do IPTU 2022;
Preencher a “Inscrição”;
Clicar sobre a Guia desejada e escolher a forma de pagamento.
Findo o prazo legal sem manifestação, arquive-se.
FP/SUBEX/SUPTF/REC-RIO/CIP 4.1, em 26/02/2022
De acordo, em 28/12/2022
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: NÃO PROCURADO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se à 
disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109.

Processo: 04/77/305.551/2023
Endereço: RUA GENERAL POLIDORO, 74, BOTAFOGO, RJ, CEP: 22280-005
Requerente: ALFEU DO CARMO VIANA
Inscrição: 0306360-9
Ciência: Trata-se de pedido de reconhecimento de isenção de IPTU - Imóvel de Interesse Histórico ou Cultural 
ou de Preservação Paisagística, com base no art. 61, XVIII, da Lei 691/84, para o imóvel 0306360-9.
Tendo em vista a documentação apresentada, em especial o Laudo de Aptidão às ls. 11 de 31/10/2022, e por estarem 
preenchidos todos os requisitos da Resolução SMF n° 1.818/2002, e ainda de acordo com o Decreto n° 28.247/2007, 
foram tomadas as seguintes providências:
Implantado o código de isenção de IPTU, sob condição resolutória, com vigência inicial para 2023 e inal para 
2025, conforme cópias de telas CISEN e Relatório Fiscal juntada aos autos;
Enquanto se analisa o pedido, as cobranças de 2023 a 2025 estarão suspensas de modo provisório até julgamento 
do mérito.
À FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 para ciência do contribuinte sobre o teor desse despacho; informado o endereço 
para notiicação às ls. 02. Em seguida, permanecer em nossos arquivos aguardando a apresentação do Certiicado 
de Adequação do Imóvel.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 01/02//2023
De acordo.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 01/02/2023
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: ENDEREÇO INSUFICIENTE

Processo: 04/77/306.437/2022
Endereço: RUA GONÇALVES LEDO, 20, CENTRO, RJ, CEP: 20060-020
Requerente: SOCIEDADE MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA
Inscrição: 0514076-9
Ciência: Trata-se de pedido de reconhecimento de isenção de IPTU - Imóvel de Interesse Histórico e Cultural, 
com base no art. 61, XVIII, da Lei 691/84, para os imóveis de inscrição 0.514.076-9.
Tendo em vista a documentação apresentada, em especial o Laudo de Aptidão às ls. 12, de 14/12/2022, e por estarem 
preenchidos todos os requisitos da Resolução SMF n° 1818/2002, e ainda de acordo com o Decreto n° 28.247/2007, 
foram tomadas as seguintes providências para cada inscrição:

Implantado o código de isenção de IPTU, sob condição resolutória, com vigência inicial para 2023 e inai para 2025;
Não houve necessidade de revisão de lançamento.
Diante do exposto, envio este processo à:
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 para dar ciência ao requerente no endereço conforme preenchido no campo dados 
para notiicação às ls. 02.
Em seguida, permanecer em nossos arquivos aguardando a apresentação do Certiicado de Adequação do Imóvel.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 19/01/2023.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO MUDOU-SE

Processo: 04/66/303.250/2022
Endereço: RUA TENENTE MARQUES DE SOUZA, 69, TIJUCA, RJ, CEP: 20530-006
Requerente: BRUNO COSTA MICELLI
Inscrição: 0868460-7
Ciência: À FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2.1
Trata-se de processo de restituição de indébito relativa ao(s) exercício(s) de 2018 para a inscrição acima.
A Superintendência Executiva do Tesouro. Municipal informa, às ls.34 que o pagamento dos valores deferidos 
foi efetuado em 08/11/2022.
Assim, cumprindo o determinado pelos incisos I, II e III, artigo 11° da Resolução Conjunta SMF / CGM N° 155 de 
15 de maio de 2014, emiti Certidão de Valores Restituídos, em duas vias, anexando uma delas à contra-capa deste 
p.p. e acostando a outra às ls. 35 deste administrativo.
Dito isto, solicito NOTIFICAR o requerente da restituição com ENTREGA da Certidão.
Após, encaminhar para arquivamento.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-3, em 26/12/2022
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE

Processo: 04/66/302.076/2023
Endereço: RUA SENADOR PEDRO VELHO, 248, COSME VELHO, RJ, CEP: 22241-070
Requerente: CHRISTIAN SIEVERS
Inscrição: 0606218-6
Ciência: Considerando a petição inicial, parcelamos, de acordo com a resolução 3128/2020, a guia 0/2022 em 24 vezes.
À FP/CIP-2, entregar ao requerente os DARMs referentes à primeira cota (guia 01/2023). As cotas restantes 
poderão ser ob tidas no sitio http://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptullat/ ou nos postos de atendimento do IPTU.
Em, 26/01/2023.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: NÃO EXISTE O NÚMERO

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

EDITAL
PROCESSO 04/452.496/2020
A GERENTE DA FP/SUBEX/REC-RIO/CIT-1 - GERÊNCIA OPERACIONAL DA COORDENADORIA DO IMPOSTO 
DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS, em atendimento à solicitação do GERENTE DA FP/SUBEX/REC-RIO/
CIT-2 - GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA COORDENADORIA DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS 
IMÓVEIS, cientiica o contribuinte SEELING CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 893.155.530-04, 
com domicílio tributário à RUA ARNALDO DA COSTA BARD 3388 - SAGRADA FAMILIA - TAQUARA - RS, do 
despacho à l 57/58 do processo de NÃO INCIDÊNCIA de ITBI do imóvel localizado RUA DJALMA ULRICH 
229 APT 906- COPACABANA, RIO DE JANEIRO, RJ, abaixo transcrito:

Para a apreciação da inicial, foram solicitados documentos em 21/09/2020  e 04/05/2021 às ls. 49 e 51, mas o 
Requerente, embora cientiicado, não apresentou, até a presente data, os elementos necessários ao exame do 
presente processo.

Por seu turno, o Decreto n° 14.602, de 29 de fevereiro de 1996 dispõe:

“Art. 125 - A consulta não produzirá qualquer efeito e será indeferida de plano, pela autoridade deinida no art. 126, 
quando:

I - não descrever completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver os elementos necessários 
à sua solução”.
..................................................................................................................................................................................

Com base na proposição acima, INDEFIRO a inicial, sem a apreciação do mérito.

Cientiique-se. Aguarde-se o prazo recursal de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da presente decisão

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

EDITAL
A Coordenadora da FP/SUBEX/REC-RIO/CIT, no uso de suas atribuições, cientiica os interessados da decisão 
exarada.

Processo: 04/450.098/2023
Inscrição: 0279970-8
Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL MY JACARE-
PAGUA-STYLE)
Imóvel objeto do pedido: CL: 02176-6 - ETR MAL MIGUEL SALAZAR M MORAIS 969 - TAQUARA- CEP 22770-330 
- RIO DE JANEIRO - RJ
Assunto: ITBI - ISENÇÃO/REDUÇÃO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL INTEGRANTE DE EMPREENDIMENTO HABI- 
TACIONAL DE INTERESSE SOCIAL OU DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

DECISÃO
Aprovo o parecer de ls. 75/76 para RECONHECER:
- a isenção do ITBI exclusivamente para as unidades imobiliárias do empreendimento em análise destinadas a 
famílias com renda de 0 a 6 salários mínimos;
- a redução de 50% do ITBI exclusivamente para as unidades imobiliárias do empreendimento em análise destinadas 
a famílias com renda de 6 a 10 salários mínimos.

O presente reconhecimento não gera direito adquirido e poderá ser revisto de ofício caso se apure que os benei-
ciários não cumpriam os requisitos necessários à sua concessão, cobrando-se o crédito com todos os acréscimos 
legais.
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SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

EDITAL
A Coordenadora da FP/SUBEX/REC-RIO/CIT, no uso de suas atribuições, cientiica os interessados da decisão 
exarada.

Processo: 04/450.120/2023
Inscrição: 0827092-8
Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (EMPREENDIMENTO VITALE VIEW)
Imóvel objeto do pedido: CL: 05387-6 - ETR CACAMBE 360 LOT 01 PAL 37775 - JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO 
- RJ
Assunto: ITBI - ISENÇÃO/REDUÇÃO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL INTEGRANTE DE EMPREENDIMENTO HABI- 
TACIONAL DE INTERESSE SOCIAL OU DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

DECISÃO
Aprovo o parecer de ls. 44/45 para RECONHECER:
- a isenção do ITBI exclusivamente para as unidades imobiliárias do empreendimento em análise destinadas a 
famílias com renda de 0 a 6 salários mínimos;
- a redução de 50% do ITBI exclusivamente para as unidades imobiliárias do empreendimento em análise destinadas 
a famílias com renda de 6 a 10 salários mínimos.

O presente reconhecimento não gera direito adquirido e poderá ser revisto de ofício caso se apure que os benei-
ciários não cumpriam os requisitos necessários à sua concessão, cobrando-se o crédito com todos os acréscimos 
legais.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

S E C R E T A R I A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  E C O N Ô M I C O ,  I N O V A Ç Ã O 

E  S I M P L I F I C A Ç Ã O

_ _ _

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO URBANÍSTICO
COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
02/34/001.058/2012 - ELIZABETE DE JESUS
Cumpra as Exigências
Comprovar as medidas do lote através de RGI ou PAL.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

EIS-PRO-2022/06714 - IPANEMABRIC PARTICIPACOES LTDA
Cumpra as Exigências
Permanecem as exigências de 08/12/2022:
1 - No Anexo 1-B da Res. 0009/2022:
a) No item 8.1.2.1 corrigir o campo “limite” de “NA” para 70%, conforme capitulação apresentada;
b) No Item 8.1.2.3, a ATE permitida deverá ser calculada com o valor do terreno original (item 6.1.4);
c) O Item 8.2.4 deverá ser capitulado pelo art. 148 do Dec, 322/76. E ainda considerando o projeto com 6 pavimentos 
computáveis, mais o quadro disposto neste artigo,a altura máxima do embasamento será limitada pelo número de 
pavimentos (no caso 2 pavtos).
d) O Item 8.2.5 deverá ser capitulado com o art. 100 do Dec. 322/76;
e) No quadro do Item 8.4, rever o total das vagas e do número de pavimentos na parte inferior do quadro;
f) Compatibilizar a taxa de ocupação do Item 8.6.6 com a informada no Item 8.1.2.1;
g) Considerando o empreendimento através da LC 229/21, o Item 8.6.5.1 deverá ser marcado;
h) Esclarecer a informação no campo de observações do Item 8.6.8
i) No campo 9.3.2 informar o nº do protocolo junto ao IRPH;
j) No campo 9.3.15 informar o número do protocolo junto à CEDAE;
2 - Mantenho a exigência: Apresentar a Certidão de Recepção de Operação Interligada, conforme o Inciso II do 
Art. 2º do Dec. 49.698/2021.

EIS-PRO-2023/02184 - EMCCAMP RESIDENCIAL SA
Cumpra as Exigências
Preliminarmente,
1- Apresentar Anexo IA da Resolução EIS-REN 2022 Nº 09 com todos os parâmetros edilícios preenchidos e 
suas capitulações conforme legislação, cálculo de prismas e afastamentos no item 8.3,
protocolos dos órgãos;
2- Apresentar projeto no formato do artigo 3º e Anexo III do Dec. 48719/21;
3- Indicar no projeto e no Anexo IA o título: projeto para construção de grupamento misto composto de 10 blocos 
residenciais e 1 bloco comercial, mais edículas, situado a Rua Luiz Carlos Sarolli lote 1 do PAL 48798, Recreio 
dos Bandeirantes, ZOC- 5 subzona F do Dec. 50412/2022, Zum 2 do setor G da LC. 104/09, XXIV RA, ZE-5.
4- Apresentar quadro de escola do PAL 19170 (grupamento integrado);
5- Apresentar PAL 48798 aprovado;
6- Corrigir para o PAA 12662 em vigor para os logradouros;
7- Apresentar demonstrativo gráico cotado com áreas para análise da taxa de ocupação (projeção de todas as 
construções no lote), ATE e ATC;
8- Renomear térreo para 1º pavimento (tem unidades residenciais ou lojas).
Obs.: Em se tratando de grupamento residencial com 1 bloco comercial atender o art. 77 da LC. 104/2009 - PEU 
Vargens, art. 22 (Rio-Águas, GEO-RIO, DEIS/SUBCLA, Cet-Rio) e art. 83 (opinamento da SMPU) da LC. 104/09.

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
02/270.071/2011 - MARCO ANTONIO SOUZA ALHO
Cumpra as Exigências
Atenda ao exigido em 27/09/2021.

23/460.007/2021 - MRV MRL RJ E GRANDE RIO INCORPORACOES LTDA
Passe-se Alvará

23/05/000.168/2021 - CONSTRUTORA TENDA S/A
Passe-se Alvará

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.1 - BARRA DA TIJUCA
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

EIS-PRO-2022/10190 - DOUGLAS TEIXEIRA CUNHA DE ALMEIDA
Cumpra as Exigências
1- Preliminarmente deverá juntar RGI e IPTU do lote, bem como Anexo I da Resolução SMDEIS Nº 27/21 devidamente 
preenchido e assinado, acompanhado do projeto de acordo com o Anexo III do Decreto Rio Nº 48719/21, conforme 
modelo de apresentação do Anexo II da Resolução 27/21;
2- Esclarecer solicitação dos favores da LC 99/09

EIS-PRO-2021/00898 - MAUI PARTICIPAÇÕES LTDA
Cumpra as Exigências
Deverá anexar o comprovante do pagamento do DARM.

02/315.395/2000 - SAO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
1) O novo PREO deverá assinar o projeto aprovado.
2) O requerente deverá retirar a Licença n.º 24/0182/2023 emitida em 27/02/2023.

EIS-PRO-2022/02587 - ELTON V. MENEZES
Extraído o Auto de Infração número 1028124

02/41/000.236/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.205/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.234/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2021/00898 - MAUI PARTICIPAÇÕES LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.225/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.232/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.488/2017 - CARLOS ALBERTO CARVALHO LINDGREN
Passe-se Alvará

02/315.395/2000 - INSTITUTO ASSISTENCIAL ATITUDE
Passe-se Alvará

02/41/000.209/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.227/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.233/2019 - CASENGE OLEGARIO SPE EMPREEND.IMOB.LTDA
Passe-se Alvará

02/41/000.267/2020 - SVEN PAUL GUHLE NETO, E OUTRO
Pode habitar a unidade casa 2 do prédio residencial bifamiliar, situado na Rua Sebastião Vasconcelos, n.º 170 
- Recreio dos Bandeirantes.

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
02/368.039/1997 - LUCIA GLAT JABER E OUTRO
Cumpra as Exigências
Permanece a exigência publicada em 09/08/2022 quanto a completar documentação para aceitação das obras: 
juntar projeto visado e parecer favorável da CET-RIO.

02/41/000.699/2019 - ANTONIO ALVES DA SILVA
Cumpra as Exigências
Deverá retirar as licenças n.º 24/0186/2023 e n.º 24/187/2023.

02/372.067/2010 - RICARDO PEREIRA MARTINS
Cumpra as Exigências
Deverá anexar as plantas do 1.º pavimento.

02/250.187/2018 - MANUEL EULOGIO ALVAREZ VAZQUEZ
Cumpra as Exigências
1- Juntar ART/RRT (projeto e execução de obras) conforme resolução nº 33 de abril de 2019, referente a unidade 202

02/370.226/2007 - RL M EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
Deverá preliminarmente solicitar a emissão do DARM.

02/41/000.699/2019 - ANTONIO ALVES DA SILVA
Passe-se Alvará

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.2 - JACAREPAGUÁ
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

02/42/000.330/2017 - MARIA JOSE GUIMARAES DE CARVALHO
Cumpra as Exigências
1. Corrigir o título do desenho;
2. Apresentar projeto tendo como referência o último projeto aprovado (residencial unifamiliar) e utilizar as cores 
convencionais de acordo disposições da subseção 2.2 do Capítulo I do RLF (portaria 58 de junho/82);
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3. Corrigir o quadro de áreas, considerando como existente apenas a área da unidade 101 (146,35 m² de acordo 
com o PA), as demais construções são acréscimos;
4. Indicar PAA na testada do lote;
5. Atender ao artigo 19 da LC 198/2019 (circulação com 1,20 m);
6. Indicar RN nas plantas baixa e cortes e Informar a cota de soleira das ediicações;
7. Incluir declarações junto a planta de situação: declaração do PRPA de suscetibilidade a acidentes geológicos e 
geotécnicos (média), previsto no Dec. 33.534/2011; Termo de Responsabilidade quanto ao quadro explicativo de 
áreas (Dec. 16721/98); Declarações conforme Decreto 37918/2013; Declaração de adaptações arquitetônicas; 
Declaração de supressão vegetal; Declaração do Ministério do Trabalho; declaração de atendimento aos incisos I a 
VI do § 3º do artigo 1º da Lei Complementar 198/2019, declaração de responsabilidade conforme § 1º do artigo 39
da Lei Complementar 198/2019;
8. Projetar depósito temporário de Lixo, em atendimento às Normas da Comlurb, com memória de cálculo e capa- 
cidade dos contêineres;
9. Atender acessibilidade a unidade comercial atendendo ao Decreto 22.705/03 e projetar banheiro PNE;
10. Excluir o uso das salas na unidade comercial;
11. Esclarecer acesso as unidades dos fundos;
12. Juntar DPA e DPE;
13. Apresentar laudo de exigências, projeto visado e certiicado de aprovação do CBMERJ;
14. Apresentar parecer e projeto visado pela Geo-Rio em atendimento ao Decreto 9767/90 - Art.1º - Inciso III.

02/42/000.796/2015 - LESER VÁLVULAS DE SEGURANÇA LTDA.
Cumpra as Exigências
1 - Informar o prazo para a conclusão das obras;
2 - Apresentar o Proissional Resp. p/ Execução da Obra, bem como seu(ua) respectivo(a) RRT/ART junto ao CAU/CREA;
3 - Apresentar o RRT junto ao CAU do Proissional Resp. p/ Projeto;
4 - Apresentar a(s) Declaração(ões) do(s) Proissional(is) Responsável(is) pelas instalações dos equipamentos 
quanto ao atendimento às respectivas normas em vigor de acordo com o Art. 1º e com o Anexo I, ambos do Decreto 
RIO 40.717/2015;
5 - Corrigir as cores convencionais nas Pranchas 01, 02 e 03, todas de acordo com o projeto aprovado em 22/06/1989 
no Processo 14/328.003/1987 apenso;
6 - Informar o uso do galpão (Dec. RIO 40.722/2015, Dec. RIO 51.503/2022 e Resolução SMDEIS 28/2021);
7 - Corrigir o carimbo de todos os desenhos, conforme:
7.1 - Corrigir o título (PROJETO PARA LEGALIZAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO APROVADO COM 
ACRÉSCIMO DE ÁREAS EM PRÉDIO DE USO EXCLUSIVO DESTINADO À MONTAGEM DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS, SITUADO A RUA IPADU, Nº 521 - JACAREPAGUÁ/RJ.);
7.2 - Identiicar o Proissional Resp. p/ Projeto.
8 - Corrigir a Prancha 01, conforme:
8.1 - Completar e excluir as Declarações: suscetibilidade a acidentes geológico-geotécnicos (Dec. 33.534/2011), 
responsabilidade proissional (Lei Complementar 198/2019) e Declaração;
8.2 - Corrigir o Quadro de Áreas.

EIS-PRO-2021/02512 - SEARA ALIMENTOS LTDA.
Passe-se Alvará

02/285.149/2005 - UBIRAJARA CARVALHO DA CRUZ
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
02/42/000.092/2019 - SUSI HAMADA FAOUR AUAD E OUTRO.
Pode habitar

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - LAGOA
EXPEDIENTE DE 16/02/2023

EIS-PRO-2022/10878 - AMERICAN TOWER DO BRASIL C. I. LTDA
Cumpra as Exigências
Compareça para esclarecimentos
Consta processo 02/335.480/2003 de instalação de antenas onde o requerido no presente processo (que será 
arquivado) deverá prosseguir.

EIS-PRO-2022/10456 - AMERICAN TOWER DO BRASIL C. I. LTDA
Cumpra as Exigências
Consta em andamento para o imóvel o processo 02/11/000.568/2017 onde o requerido no presente processo 
(que será arquivado) deverá prosseguir

02/11/000.194/2019 - LUIS AFONSO MIRANDA MARQUES
Ficam aceitas as obras de modiicação com acréscimo vertical em prédio existente, situado Lopes Quintas, 53 
Casa 01.
Área coberta acrescida legalizada A:23,47m²

02/270.052/2010 - RCC 10 INCORPORADORA LTDA
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 23/02/2023
EIS-PRO-2021/01284 - ANDRE FRIAS ROCHA SOMAGLINO
Cumpra as Exigências
1) Juntar RRT/ART da obra;
2) Juntar CAU/CREA do PREO;
3) Juntar projeto com a assinatura do PREO.

EIS-PRO-2022/12433 - VALENTE EMPREENDIMENTOS 32 LTDA
Extraído o Auto de Infração número 948789

02/270.052/2010 - RCC 10 INCORPORADORA LTDA
Pode habitar Prédio Residencial Multifamiliar situado à Rua Aristides Espínola, 19 - VI RA Leblon - RJ
Área total legalizada pela LC 192/2018. A:145,82m²
Área total construída A:2.252,72 m²

EXPEDIENTE DE 24/02/2023
EIS-PRO-2022/01519 - CLEBER EXPEDITO PEREIRA
Cumpra as Exigências
1) Juntar formulário de estado das obras;
2) Juntar requerimento com o tempo de prorrogação da licença.

EIS-PRO-2022/06526 - PEDRO MARIANI LACERDA
Cumpra as Exigências
1)Rever Anexo I da Resolução Nº 27 de 10 de novembro de 2021, itens 4.2, 4.4, 4.5.1, 4.5.2, e 5.3;
2)Rever título do projeto uma vez que consta acréscimo de área ou comprovar a legalidade do existente;
3)Garantir junto as divisas, muro com mínimo 1,80m de altura;
4)Rever quadro de áreas ou em caso de dúvida compareça para esclarecimentos;

EIS-PRO-2022/12729 - BRIX FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
Cumpra as Exigências
01.Apresentar RGI atualizado (6 meses)
02. Na Declaração do Dec. 23235/2003, Assinalar o campo “Demolição a ser executada de forma” (descrição da 
demolição) e apor assinatura do PREO em todas as declarações;
03.Anexar Certidão Atualizada da Situação Fiscal e Enitêutica do imóvel
04. Apresentar parecer favorável do IRPH para a demolição do imóvel;
05. Atender a Lei Nº 6647/19 (laudo técnico SubVisa)

EIS-PRO-2021/04703 - LAS CASES ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Ficam aceitas as obras de uniicação de unidades de prédio existente, residencial multifamiliar, situado na Rua 
Almirante Guilhem, 332, com numeração suplementar Av. Ataulfo de Paiva, 270, e Av. Afranio de Melo Franco, 
119, apartamentos 2901 e 2902, em CB-3/ZR3 da VIª RA - Leblon

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - ILHA DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 24/02/2023

EIS-PRO-2022/06601 - ALVARO BARTHOLOMEU NOVOA
Mantenho a Exigência

EXPEDIENTE DE 27/02/2023
02/35/000.171/2011 - CARLOS AUGUSTO DANTAS DE SIQUEIRA
Cumpra as Exigências
1 - Apresentar planta de situação, atendendo ao Decreto 18147/99, com quadro de áreas, termos e declarações 
devidamente assinadas;
2 - Apresentar planta baixa esclarecendo acréscimos em cores convencionais e sem os quadros apresentados;
3 - Apresentar planta de corte com terreno representado de acordo com curvas de nível da planta cadastral;
4 - Comprovar área legalizada existente.

EIS-PRO-2023/01022 - GIOVANI DOS SANTOS SILVA
Cumpra as Exigências
1 - Atender restrições para habite-se/aceitação.

02/35/000.152/2020 - SANTIAGO EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Mantenho a Exigência

02/325.146/2010 - ADALTO NAVES CORTES
Passe-se Alvará

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - MADUREIRA
EXPEDIENTE DE 16/02/2023

EIS-PRO-2021/03714 - MARIA ISABEL SOUZA FERNANDEZ
Cumpra as Exigências
- Rever os valores informados no quadro de áreas juntado, excluindo da ATC da unidade 1, a área relativa ao terraço 
descoberto

EXPEDIENTE DE 23/02/2023
02/37/000.517/2013 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FLAVIA
Cumpra as Exigências
Atenda às exigências de 16/03/2018 conforme descritas abaixo:
1- Juntar planta baixa, corte e fachada, representando todo o pavimento térreo e a respectiva projeção superior e 
acesso nas cores convencionais quanto aos acréscimos, igurar, cotar e numerar as vagas projetadas;
2- Juntar planta de situação igurando a largura do logradouro e investidura, conforme o PAA 12319;
3- Juntar RGI atualizado e com o Habite-se averbado;
4- Juntar documentação do PREO/PRPA;
E ainda:
5- Juntar duas vias da planta de situação nos padrões da Resolução 728/2007 constando as medidas da investidura 
e quadro de áreas constando as medidas do lote original, medidas da investidura e medida total do lote;
6- Juntar anuência dos proprietários do condomínio constantes no RGI, quanto à legalização das obras e proce-
dimentos da investidura;

02/37/000.379/2015 - ROSA NINIO CARNEIRO DA CUNHA
Cumpra as Exigências
1- Corrigir o quadro de áreas:
a- Retirar a garagem do total de acréscimo, pois já constava do projeto aprovado;
b- Rever a área total acrescida;
c-Rever ATC e ATE projetada;
2- Juntar planta de cobertura;
3- Juntar Certiicado de Aprovação do CBMERJ;
4- Figurar a garagem em cor convencional como existente;
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23/37/000.147/2021 - ADRIANA BLANCO MUNIZ
Cumpra as Exigências
Permanece as exigências de 18/07/2022:
3. Inserir as declarações e termos do Anexo I do Dec. 37918/13 na planta de situação;
E mais considerando-se a nova entrega:
a. Retiicar título do projeto excluindo o nos fundos do lote;
b. Retiicar a ordem das folhas - as declarações icam no verso do quadro de áreas;
c. Retiicar termo de responsabilidade retirando as menções ao art. 7º do Dec. 10.426/91(revogado) substituindo 
pelo art. 39 da LC 198/19.

EIS-PRO-2023/01986 - SR. REPONSAVEL PELAS OBRAS
Extraída Notiicação número 03/0023/2023

EIS-PRO-2023/01985 - SR. RESPONSAVEL PELAS OBRAS
Extraída Notiicação número 03/0024/2023

EIS-PRO-2023/01975 - SR. RESPONSAVEL PELAS OBRAS
Extraída Notiicação número 03/0025/2023

02/280.413/2006 - DALVA DE SOUZA LAGO
Passe-se Alvará

02/37/000.195/2013 - LACBRA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 24/02/2023
EIS-PRO-2021/05505 - JOSÉ CARLOS BORGES DONATO
Cumpra as Exigências
Atender integralmente as exigências de 29/03/2022, à saber:
1. Atender ao Decreto 41188/2015 (Uni/bi virtual) apresentando o Projeto Simpliicado, em cores convencionais, 
conforme modelo disponível em <http://requerimentossmu.rio.rj.gov.br/versao1.08/Modelo_Projeto_Simpliicado.pdf> 
e composto por peças gráicas constituída de planta de situação, com a implantação da ediicação no terreno e de-
monstrativo da projeção dos pavimentos, com as dimensões externas, no formato A4 conforme modelo do Anexo II 
do referido Decreto;
2. Rever os valores informados no formulário do Decreto 41188/2015, priorizando a unidade que está sendo licenciada 
(Apto.201), retirando a descrição das outras unidades e considerar a área existente já licenciada anteriormente;

02/37/000.213/2019 - CEZAR ESPINDOLA DOS SANTOS
Cumpra as Exigências
Considerando despacho do dia 16/01/2023, cumpra as exigências de 09/12/2020:
1. Rever o quadro de áreas(considerando as medidas atuais do lote em decorrência do recuo processado);
2. Conigurar lote de acordo com o recuo processado, RGI e certidão de habite-se;
3. Retiicar ATE permitida (área do terreno x 2,5), TO projetada e área do lote em decorrência do recuo processado 
anteriormente;
4. Apor assinaturas originais.
5. Atender ao afastamento frontal com a Rua de vila conforme parágrafo único do Art. 31 da LC 198/19;
6. Cotar a Rua de vila e nomear como servidão de vila;
7. Apresentar ATC e ATE por unidade;
8. Representar cores convencionais nas plantas por pavimento na planta de situação;
9. Excluir quadro de áreas internas e de esquadrias.
10. Atentar para que o acesso à unidade dos fundos seja pela Rua Sapopemba e não pela servidão da vila;
11. Considerando a entrega do projeto completo, excluir menção ao Licin junto ao croqui esquemático por pavimento 
na planta de situação.

02/37/000.288/2018 - EDUARDO CARLOS BELO
Extraído o Auto de Infração número 1032676

02/37/000.417/2020 - JOSÉ CLAUDIO GAMBINE SOUTO
Mantenho a Exigência

EXPEDIENTE DE 27/02/2023
02/267.669/2015 - JOAQUIM JOSE FERNANDES CALADO
Cumpra as Exigências
- Complementar a documentação para o habite-se. (Certidão de Visto Fiscal)

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE PROJETOS SOCIAIS
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

EIS-PRO-2021/03405 - TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A
Cumpra as Exigências
O documento encontra-se disponível para visualização no PROCESSO.RIO.

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
EIS-PRO-2022/05977 - CR2 EMPREENDIMENTOS SPE-36 ITAOCA LTDA
Cumpra as Exigências
1- Os documentos citados encontram-se disponíveis para visualização no PROCESSO.RIO;
2- O requerente deverá escolher a opção “VALIDAR DOCUMENTO”.

GERÊNCIA DE CADASTRO TÉCNICO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

EIS-PRO-2022/05989 - PERFORMANCE SERKET EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Compareça para Esclarecimentos

SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

EIS-PRO-2023/02564 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
Extraída Notiicação número 45/0736/2023
Endereço do imóvel: RUA JULIO RIBEIRO nº 88

EIS-PRO-2023/02570 - CONDOMINIO DO EDIFICIO A/C SR. SÍNDICO
Extraída Notiicação número 45/0741/2023
Endereço do imóvel: AVN MERITI nº 407

EIS-PRO-2023/02527 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
Extraída Notiicação número 45/0730/2023
Endereço do imóvel: RUA PEDRO TELES nº 309 CASA 1

EIS-PRO-2023/02550 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
Extraída Notiicação número 45/0733/2023
Endereço do imóvel: RUA NAMUR nº 828

EIS-PRO-2023/02549 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ANTONIO ALVES ARAUJO
Extraída Notiicação número 45/0734/2023
Endereço do imóvel: RUA NAMUR nº 786

EIS-PRO-2023/02524 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
Extraída Notiicação número 45/0728/2023
Endereço do imóvel: RUA PEDRO TELES nº 49

EIS-PRO-2023/02553 - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO COMERCIAL MARABA
Extraída Notiicação número 45/0731/2023
Endereço do imóvel: RUA NERVAL DE GOUVÊA nº 363

EIS-PRO-2023/02565 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
Extraída Notiicação número 45/0737/2023
Endereço do imóvel: RUA JULIO RIBEIRO nº 294

EIS-PRO-2023/02573 - CONDOMINIO DO EDIFICIO VISCONDE DE OVAR II
Extraída Notiicação número 45/0742/2023
Endereço do imóvel: AVN MERITI nº 435

EIS-PRO-2023/02526 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
Extraída Notiicação número 45/0729/2023
Endereço do imóvel: RUA PEDRO TELES nº 97

EIS-PRO-2023/02551 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ROSA
Extraída Notiicação número 45/0732/2023
Endereço do imóvel: RUA NERVAL DE GOUVÊA nº 143

EIS-PRO-2023/02548 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
Extraída Notiicação número 45/0735/2023
Endereço do imóvel: RUA NAMUR nº 484

EIS-PRO-2023/02522 - CONDOMINIO DO EDIFICIO GREEN GARDEN
Extraída Notiicação número 45/0726/2023
Endereço do imóvel: RUA PEDRO DE CARVALHO nº 428

EIS-PRO-2023/02577 - CONDOMINIO DO EDIFICIO A/C SR. SÍNDICO
Extraída Notiicação número 45/0744/2023
Endereço do imóvel: AVN MERITI nº 607

EIS-PRO-2023/02523 - CONDOMINIO DO EDIFICIO CONDE DE LORENA
Extraída Notiicação número 45/0727/2023
Endereço do imóvel: RUA PEDRO DE CARVALHO nº 569

EIS-PRO-2023/02569 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
Extraída Notiicação número 45/0740/2023
Endereço do imóvel: RUA JULIO RIBEIRO nº 411

EIS-PRO-2023/02579 - AUTO VIAÇÃO MANGUINHO LTDA A/C NELSON DA SILVA GASPAR
Extraída Notiicação número 45/0746/2023
Endereço do imóvel: AVN MERITI nº 892

EIS-PRO-2023/02568 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
Extraída Notiicação número 45/0739/2023
Endereço do imóvel: RUA JULIO RIBEIRO nº 336

EIS-PRO-2023/02578 - CONDOMINIO DO EDIFICIO A/C SR. SÍNDICO
Extraída Notiicação número 45/0745/2023
Endereço do imóvel: AVN MERITI nº 714

EIS-PRO-2023/02567 - IBP INDUSTRIA BRASILEIRA DE PINTURAS E CONSTRUÇÕES LTDA
Extraída Notiicação número 45/0738/2023
Endereço do imóvel: RUA JULIO RIBEIRO nº 328

EIS-PRO-2023/02576 - CONDOMINIO DO EDIFICIO A/C SR. SÍNDICO
Extraída Notiicação número 45/0743/2023
Endereço do imóvel: AVN MERITI nº 485

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
S E C R E T A R I A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES - CL

ATA DE REUNIÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE “B” DA CONCORRÊNCIA CO-SMI N° 81/2022, QUE 
TEM POR OBJETO: “OBRAS DE URBANIZAÇÃO COM MELHORIAS VIÁRIAS NA AVENIDA ENGENHEIRO 
SOUZA FILHO (TRECHO), ENTRE AS COMUNIDADES DO RIO DAS PEDRAS E DA MUZEMA, NO BAIRRO 
DO ITANHANGÁ, NA ÁREA DA I/SUBI/CGO/2ª GO, NA XXIV R.A. A.P. 4.2”, NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 06/201.605/2022, NA FORMA ABAIXO:
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 11:00 horas, na Rua 
Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Sala 909, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, reuniram-se como representantes 
da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, instituída pela Resolução SMI 
“P” Nº 158, de 16/12/2022, publicada no D.O.M. Rio de 19/12/2022, páginas 08 e 09, RENATA NUNES DA COSTA, 
Matrícula 11/192.826-6, na qualidade de Presidente, BRUNNO SOARES MACEDO, Matrícula 11/271.274-3, 
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CARLOS EDUARDO BOUCINHA SAD, Matrícula 10/271.309-7 e SUZANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, 
Matrícula 11/277.539-3 na qualidade de membros, para realização da Sessão Pública. Dando início aos traba-
lhos, a Presidente da Comissão ressaltou que a Sessão será disponibilizada no canal oicial da Prefeitura da 
Cidade do Rio de Janeiro no “YouTube”, no endereço eletrônico https://youtube.com/licitacoesprefeiturario, e 
que a adoção de tal medida tem o intuito de garantir a publicidade e a transparência da Concorrência. Foram 
apresentados ao licitante presente os envelopes “B” que permaneceram lacrados, sobrestados com a Comissão. 
Em prosseguimento, deu-se início à abertura dos Envelopes “B” (Proposta de Preço) e foram expressas ver-
balmente as propostas: CONSTRUTORA LYTORÂNEA S.A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ofertou percen-
tual de desconto de 12,81% (doze vírgula oitenta e um por cento), HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO 
LTDA., ofertou percentual de desconto de 5,10% (cinco vírgula dez por cento), MJRE CONSTRUTORA LTDA., 
ofertou percentual de desconto de 3,6% (três vírgula seis por cento), RC VIEIRA ENGENHARIA LTDA. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ofertou percentual de desconto de 7% (sete por cento) e DIMENSIONAL ENGENHA-
RIA LTDA., ofertou percentual de acréscimo de 30% (trinta por cento). A licitante DIMENSIONAL ENGENHARIA 
LTDA. fora desclassiicada pela proposta apresentada, em consonância com o estabelecido no item 13.8, Inciso II 
do Edital. Após analisado e rubricado por todos os presentes, o percentual de desconto foi aplicado no SISCOB, 
resultando no valor equivalente às ofertas das licitantes. A Presidente da Comissão declarou vencedora do cer-
tame a empresa CONSTRUTORA LYTORÂNEA S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que ofertou percentual 
de desconto de 12,81% (doze vírgula oitenta e um por cento), equivalente a R$ 28.148.692,29 (vinte e oito 
milhões, cento e quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos). Por im, 
a Presidente informou que a Sessão estava encerrada e que todos os atos serão publicados no Diário Oicial 
do Município do Rio de Janeiro. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada abaixo 
pelos representantes da Comissão Permanente de Licitação e licitante presente.

EMPRESA PROPOSTA PERCENTUAL

CONSTRUTORA LYTORÂNEA S.A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL R$ 28.148.692,29
12,81% DE 

DESCONTO
RC VIEIRA ENGENHARIA LTDA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL R$ 30.030.899,44 7% DE DESCONTO

HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA. R$ 30.640.568,06 5,10% DE DESCONTO
MJRE CONSTRUTORA LTDA. R$ 31.125.556,82 3,6% DE DESCONTO

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO RIO-URBE
MEMORANDO DE CONVOCAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 28.02.2023

12/002.534/2021 - LUIS NOVAES ENGENHARIA LTDA - Em face da manifestação da Diretoria de Obras Prediais 
desta Empresa Municipal de Urbanização - RIO-URBE às ls. 536/538, acerca dos “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA NA BIBLIOTECA PÚBLICA DA TIJUCA”, ica CONVOCADA a Empresa LUIS NOVAES ENGENHA-
RIA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 33.822.971/0001-76, a comparecer à RIOURBE, situada na rua Ulysses Guima-
rães, n.º 16, 2º andar, em até 5 (dias) úteis após a publicação em Diário Oicial, para tomar ciência do contido no 
processo nº 12/002.534/2021.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
CONVOCAÇÃO N.º 001/2023
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

À CASTRO E CASTRO COMERCIO INDUSTRIA E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E AVIAMENTOS 
LTDA.
REF: AGU-PRO-2022/00209
A Diretoria de infraestrutura e logística, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa CASTRO E CASTRO 
COMERCIO INDUSTRIA E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E AVIAMENTOS LTDA. Para, no prazo 
de 5 dias contados a partir da publicação desta, apresentar Defesa Prévia à recusa da entrega da OFM 01/2023, 
referente a nota de Empenho nº 2023/00050.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
NOTIFICAÇÃO Nº 002/2023

REF.:Processo nº 06/600.348/2022 - Contrato nº 047/2022
À TECH ENGENHARIA LTDA.
A Fiscalização do contrato, no uso de suas atribuições, reitera a Notiicação n.º 007/2022, publicada no D.O.Rio em 
11 de novembro de 2022 à l. 53, Advertência nº 001/2022, publicada no D.O.Rio em 06 de dezembro de 2022 à 
l. 39, Notiicação n.º 001/2023, publicada no D.O.Rio em 27 de janeiro de 2023 à l. 69 e NOTIFICA pela terceira 
vez, a empresa TECH ENGENHARIA LTDA., CNPJ 01.995.876/0001-88, pelo descumprimento do cronograma 
físico inanceiro, para no prazo de 48 horas a partir da publicação desta, comparecer na Fundação Instituto das 
Águas do Município do Rio de Janeiro - FUNDAÇÃO RIO-ÁGUAS, sediada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 -  
12.º andar, sala 1237, Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ para ciência e manifestação no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, bem como, entrega de planejamento de recuperação dos prazos do cronograma, indicadores semanais 
claros, de forma a cumprir a atual etapa do cronograma, assim como as demais, inalizando todos os serviços em 
20/05/2023.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
COMPARECER PARA CIÊNCIA/EXIGENCIA

EIS - PRO 2022/11479.02 V 01  RIVA INCORPORADORA S/A; EIS - PRO 2022/08579.01 V 01 BRASIL REMANES-
CENTES TRANSPORTES RODOVIÁRIOS TRATAMENTO E RESIDUO E TERRAPLANAGEM; 26/100.782/2023 - 
CLARO S/A; 06/600.194/2023 - ROBERTO LUIZ ALMEIDA RABELLO NOGUEIRA; 06/601.164/2022 - CIRO CUNHA 
MELIANDE; 06/600.193/2023 - TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS; 06/600.077/2020 - GGP CONSTRUÇÕES 
E PARTICIPAÇÕES LTDA; 26/100.223/2022 - AMERICA NET LTDA; 26/321.034/2015 - GVT; 06/600.953/2022 
- LANDRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA; 06/600.192/2023 - TENDA NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS; 
26/100.768/2023 - RIO + SANEAMENTO; 26/105.573/2022 - SBA TORRES.

QUER
SABER?
SEGUE
A PREF
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGULAMENTADO PELO EDITAL 003/2023.
A Diretora-Presidente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme 
autorização contida no processo administrativo 03/300.208/2022, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 
6.265/2017, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, homologa e torna 
público o resultado inal dos candidatos inscritos no Processo Seletivo - Edital n° 003/2023, destinado à 
contratação de pessoal por tempo determinado, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

Classiicação Nome CTPS Série Escolaridade Remuneração Função

1 JOSÉLIO BATISTA DA SILVA 75862 149 RJ
Ensino médio 

completo
 R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

2 PAULO LOURENÇO DA SILVA 19785 035 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

3 RAMON MARQUES DA CUNHA 1705079 0020 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

4
BRAILSON BARBOSA SOARES 

JUNIOR
23697 126 RJ

Ensino médio 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

5 WESLEY VARGAS MAGLIARI 8833433 0010 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

6 JOSÉ LUIZ VIDAL SOUTO FILHO 48490 172 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

7 JORGE SAULO JESUS DOS REIS 87193 096 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

8 JORGE DE SOUZA SALLES 26057 058 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

9 LEONARDO CANDIDO DE OLIVEIRA 72912 142 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

10 MARCIO NOGUEIRA FERREIRA 96257 087 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

11 CIDALIO CORREIA LOPES 34183 122 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

12 OZIAS RICARDO RAMOS CAMARGO 7194577 0060 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

13 JAQUISON NOVAIS DOS SANTOS 50351 141 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

14 FLÁVIO DO CARMO DE JESUS 41528 133 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

15 RODRIGO LUIZ DA COSTA 63154 119 RJ
Cursando ensino 

superior
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

16 THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 47252 169 RJ
Superior 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

17 RODRIGO DE AZEVEDO MIRANDA 47620 112 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

18 EDILSON DA SILVA ESPERANÇA 89275 124 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

19 SERGIO DA SILVA COSTA 78419 00058 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

20 SERGIO MARCOS SOARES PESSOA 453525 0030 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

21 ALEX DE OLIVEIRA SOBRINHO 89353
000047 

RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

22 RONIE BATISTA CAVALCANTE 2438506 0040 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

23
MARCOS PAULO NUNES DOS 

SANTOS
28426 150 RJ

Ensino médio 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

24 DENIS WILLIAM DE BARROS RIBEIRO 36937 106 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

25 HUESLEY LOPES PINTO 56597 154 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

26 MURILO JOSÉ DOS SANTOS 622431 0060 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

27 BRUNO PHILIPE BONIFÁCIO CORTEZ 6034271 0050 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

28 RICARDO ALVES MASCARENHAS 61271 105 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

29 SÉRGIO LUIZ NUNES DE OLIVEIRA 89550 085 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

30 ALVARO REIS DE OLIVEIRA 63091 140 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

31 EMERSON DA SILVA SAMAGAIO 91188 098 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

32 MARCOS MANHAES SILVA 6413740 0050 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

33 AGUINALDO LIMA DA SILVA 594960 0047 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

34 RENATO DA SILVA MARÇAL 3868829 0030 RJ
Ensino médio 

incompleto
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

35 MARCOS BERNARDO LUCIO 6117104 0060 RJ
Cursando ensino 

superior
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

36 LEONARDO CALAZANS 96781 128 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

37 PAULO SÉRGIO DOS SANTOS CRUZ 4562 095 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

38 ESTEVAM FERREIRA DA SILVA 64793 141 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

39 KLEVISON ALVES RIBEIRO 96768 101 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

40 JEFFERSON ANDRIETA DOS QUADRO 28239 1365 RJ
Ensino médio 

incompleto
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

41 WALLACE DE CARVALHO OLIVEIRA 47039 170 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

42 CARLOS ADRIANO SOUZA DE JESUS 5787922 0040 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

43 CLEISON NASCIMENTO DOS SANTOS 44740 121 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

44 GIANCARLOS ROCHA DE CARVALHO 32979 017 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

45 CASSIO MURILO MADEIRA NUNES 5382829 0010 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

46 GILBERTO ABEL DE LIMA JUNIOR 31957 164 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

47 MARCELO BOMFIM ROSA 9199376 0050 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

48 HUMBERTO NARCIZO GONÇALVES 9332 0010 MG
Ensino médio 

incompleto
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

49
FRANCISCO ALEX DE FARIAS 

MESQUITA
82675 157 RJ

Ensino médio 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

50 ALESSANDRE DE PAULA SILVA 22428 006 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

51 ANGELO DE SOUZA PAZ 16445 114 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

52
PAULO VINÍCIUS FERREIRA DE 

SOUZA
9595 153 RJ

Ensino médio 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

53 EDVANIO DE JESUS DOS SANTOS 9907333 0010 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

54 MARCOS JOSÉ DA SILVA DANTAS 16827 125 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

55 GILSON OLIVEIRA ALVES DE PAULA 89613 132 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

56 LUCIANO FERREIRA DE ARANDAS DIGITAL
Ensino médio 

completo
R$ 3.228,40 R$ 3.382,14 

57 PAULO CESAR DA SILVA TIMAL 4785732 0050 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

58 TIAGO ALVES JORGE 56457 126 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

59 RENATO SOUZA DA SILVA 79301 017 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

60
RAFAEL FARIAS DA SILVA DE 

OLIVEIRA
9557984 0040 RJ

Ensino médio 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

61 RAMON DE BARROS PAVÃO 6792246 0030 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

62 MARCELO ASSIS PAES DA SILVA 51231 00998 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

63 JURANDIR DA SILVA LIMA 66263 111 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

64 SILVIO FERREIRA PINTO 85960 00018 PB
Ensino médio 

incompleto
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

65 SAMUEL DA SILVA PEREIRA 97177 151 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

66 PAULO HENRIQUE ARAÚJO DE LIMA 28149 096 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

67 WALLACE BARBOSA DE CARVALHO 22648 152 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado
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68 ELLAN FERREIRA DA SILVA 15422 162 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

69 CARLOS ALONSO FIDELIS SILVA 55333 070 RJ
Ensino superior 

incompleto
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

70 DENIS SOARES MARQUES DIGITAL
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.228,40 R$ 3.382,14 

71 ANDERSON JOSÉ MAIA DE OLIVEIRA 6413199 0050 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

72 ALBERTO RAMOS DA SILVA 65659 108 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

73 JOÃO BATISTA DA SILVA 7829989 0050 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

74
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 

DA ROSA
12880 143 RJ

Ensino médio 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

75 DENILSON DA CONCEIÇÃO SILVA 64104 005 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

76 ANDERSON CRISTÓVÃO DA SILVA 2445312 0020 RJ
Ensino médio 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

77
CLÁUDIO HENRIQUE PITANGA 

RIBEIRO
36910 112 RJ

Ensino 
fundamental 

completo
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

78 LUIZ MARIO PANAR FILHO 42805 130 RJ
Ensino superior 

incompleto
R$ 3.382,14 

Motorista de 
Articulado

79 EDIMAR AUGUSTO DE FARIA 6322 133 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 3.382,14 
Motorista de 
Articulado

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGULAMENTADO PELO EDITAL 005/2023.
A Diretora-Presidente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme 
autorização contida no processo administrativo 03/300.208/2022, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 
6.265/2017, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, homologa e torna 
público o resultado inal dos candidatos inscritos no Processo Seletivo - Edital n° 005/2023, destinado à 
contratação de pessoal por tempo determinado, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

CLASSIFICAÇÃO Nome CTPS Série Escolaridade Remuneração Função

1º 
ELAINE CRISTINA FERNANDES 

HESPANHOL
2976890 0060 BA

Superior 
Completo

 R$ 5.775,00 
Médico do Trabalho 

(Coordenador de 
PCMSO)

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGULAMENTADO PELO EDITAL 002/2023.
(*) RETIFICAÇÃO

A Diretora-Presidente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme 
autorização contida no processo administrativo 03/300.208/2022, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 
6.265/2017, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, homologa e torna 
público o resultado inal dos candidatos inscritos no Processo Seletivo - Edital n° 002/2023, destinado à 
contratação de pessoal por tempo determinado, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração
1º DAVI DOS SANTOS MIRANDA Manobreiro 56898 055 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

2º JOAQUIM MARTINS MAGALHÃES Manobreiro 90815 068 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

3º FABIO ALVES DE BARROS Manobreiro 41650 139 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

4º 
BRAILSON BARBOSA SOARES 

JUNIOR
Manobreiro 23697 126 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

5º 
JEFERSON LUIZ DOS SANTOS 

LIMAS
Manobreiro 80560 142 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

6º ALLAN DA SILVA GONÇALVES Manobreiro 50540 107 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

7º 
NATANAEL DAMIÃO FERNANDES 

DE SOUZA
Manobreiro 67497 0060 RJ

Ensino Médio 
Incompleto

R$ 2.818,45

8º ALEXANDRE ROSSINI CARDOZO Manobreiro 85056 063 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

9º GUILHERME DIAS DE ARAÚJO Manobreiro 84420 177RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

10º SERGIO MARCOS SOARES PESSOA Manobreiro 453235 0030 RJ Ensino Médio R$ 2.818,45

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º MANUEL AUGUSTO FIRMINO Capoteiro 3629267 0060 RJ
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 2.373,72

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º ELTON ANTONIO LEITE CARDOSO
Encarregado 
de Mecânica

08965 987 RJ Ensino Técnico R$ 4.676,88

2º RENAN DE OLIVEIRA AGUIAR
Encarregado 
de Mecânica

80365 134 RJ Ensino Médio R$ 4.676,88

3º GEOVANI COELHO
Encarregado 
de Mecânica

DIGITAL Ensino Médio R$ 4.676,88

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º CRISTIANO PEREIRA DE ARAUJO Mecânico 42463 177 RJ
Cursando 

ensino 
superior

R$ 2.373,72

2º THIAGO GONÇALVES PEREIRA Mecânico 31938 174 RJ Ensino Médio R$ 2.373,72

3º VITOR HUGO DOS SANTOS IACK Mecânico DIGITAL
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 2.373,72

4º WAGNER FREIRES DA ROCHA Mecânico 66609 132 RJ Ensino Médio R$ 2.373,72

5º 
RENATO ELIEZER DO NASCIMENTO 

SILVA
Mecânico 14463 175 RJ Ensino Médio R$ 2.373,72

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º NILTON SANTOS DA SILVA
Mecânico de 
Refrigeração

76627 006 BA
Ensino 

fundamental 
completo

R$ 2.818,45

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º FABIO PEREIRA DOS SANTOS
Mecânico 
Socorrista

86261 120 RJ
Ensino técnico 

completo
R$ 2.818,45

2º CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
Mecânico 
Socorrista

DIGITAL Ensino Médio R$ 2.818,45

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º 
LEONARDO CONDE FERREIA 

LOPES
Apontador 11200 170 RJ Ensino Médio R$ 1.794,58

2º WALACE CARLOS DA SILVA Apontador 45247 141 RJ Ensino Médio R$ 1.794,58

3º JORGE DIAS JUNIOR Apontador 52099 093 RJ Ensino Médio R$ 1.794,58

4º MARCOS SANTOS Apontador 29503 115 RJ Ensino Médio R$ 1.794,58

5º RONI CANELLAS Apontador 35176 0033 RJ Ensino Médio R$ 1.794,58

Classiicação Nome Função CTPS Série Escolaridade Remuneração

1º LEANDRO LIMA SERMOUD
Mecânico 
Montador

98009 153 RJ Ensino Médio R$ 2.373,72

(*) Republicado por incorreções na Publicação do D.O.Rio de nº 229 de 27/02/2023 - pág. 155.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023
Órgão Gestor: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - MOBI-Rio
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NOVOS EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCÊNDIO PARA A MOBI-RIO, CONFORME DESCRITO, CARACTERIZADO E ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Processo: 03/300.595/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP - CMTC - RIO (MOBI - Rio) Nº 030/2023.
Vigência: 01/03/2023 a 29/02/2024
Gerenciador da Ata de Registro de Preço: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - MOBI-Rio
Órgãos Participantes: MOBI-Rio
EMPRESA 

COUTOFLEX INDUSTRIA DE MANGUEIRAS LTDA
CNPJ n.º 02.655.093/0002-07

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE ESTIMADA 
P/ 12 MESES (UNIDADES)

VALOR UNITÁRIO
PREÇO (R$)

VALOR TOTAL
PREÇO (R$)

9
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 

TIPO II 2 ½” 15M
1.824 407,00 742.368,00

EMPRESA 

PRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EXTINTORES EIRELI
CNPJ n.º 09.098.197/0001-18

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE ESTIMADA 
P/ 12 MESES (UNIDADES)

VALOR UNITÁRIO
PREÇO (R$)

VALOR TOTAL
PREÇO (R$)

1 PQS ABC 6KG 1.482 119,00 176.358,00

2 PQS ABC 6KG 78 119,00 9.282,00

3 AP 10 LITROS 30 125,00 3.750,00

4 CO² 6KG 60 626,01 37.560,60

7
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 

TIPO II 1 ½” 15M
274 269,00 73.706,00

8
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 

TIPO II 1 ½” 15M
14 269,00 3.766,00

12
ENGATE RÁPIDO DE 

MANGUEIRA 2 ½”
1.824 59,00 107.616,00

13
ENGATE RÁPIDO DE 

MANGUEIRA 2 ½”
96 59,00 5.664,00
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EMPRESA 

LE’ ANNAS COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ n.º 17.956.680/0001-14

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE ESTIMADA 
P/ 12 MESES (UNIDADES)

VALOR UNITÁRIO
PREÇO (R$)

VALOR TOTAL
PREÇO (R$)

14 ESGUICHO 1 ½” 288 76,50 22.032,00

17 CHAVE STORZ 2.268 6,48 14.696,64

EMPRESA 

ALBUQUERQUE SOLUÇÕES LTDA
CNPJ n.º 19.593.406/0001-53

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE ESTIMADA 
P/ 12 MESES (UNIDADES)

VALOR UNITÁRIO
PREÇO (R$)

VALOR TOTAL
PREÇO (R$)

10
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 

TIPO II 2 ½” 15M
96 453,40 43.526,40

11
ENGATE RÁPIDO DE 

MANGUEIRA 1 ½”
288 64,63 18.613,44

15 ESGUICHO 2 2/2” 1.824 98,00 178.752,00

16 ESGUICHO 2 2/2” 96 98,00 9.408,00

EMPRESA 

ATRIUM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ n.º 46.423.434/0001-03

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE ESTIMADA 
P/ 12 MESES (UNIDADES)

VALOR UNITÁRIO
PREÇO (R$)

VALOR TOTAL
PREÇO (R$)

5 PQS ABC 20KG 199 1.116,00 222.084,00

6 PQS ABC 20KG 11 1.116,00 12.276,00

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023
Órgão Gestor: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - MOBI-Rio
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA, PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE ARTICULADOS OPERADOS PELA COMPANHIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - (MOBI-RIO).
Processo: 03/300.010/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP - CMTC - RIO (MOBI - Rio) Nº 0062/2023.
Vigência: 01/03/2023 a 29/02/2024
Gerenciador da Ata de Registro de Preço: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - MOBI-Rio
Órgãos Participantes: MOBI-Rio
EMPRESA

SHEWLA COMERCIO E SERVIÇOS DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
CNPJ n.º 05.408.073/0001-30

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE EM 

ATÉ 12 MESES
EMBALAGEM

VALOR 
UNITÁRIO
PREÇO R$ 

VALOR 
TOTAL

PREÇO R$ 

02
ALUMINIO FENOLICO 

REFLETIVO ALTA 
TEMPERATURA

384 UNIDADE 176,00 67.584,00

03
ALUMINIO FENOLICO 

P/ RODAS FB ALTA 
TEMPERATURA

384 UNIDADE 176,00 67.584,00

08
COMPONENTE B CAT. PARA 

EPOXI FB
180 UNIDADE 45,00 8.100,00

35 FITA VERDE 18X40 MM 4800 UNIDADE 4,50 21.600,00

36 FITA VERDE 48X40 M 2800 UNIDADE 13,47 37.716,00

37 KOMBI NITRO FILLER 580 UNIDADE 17,23 9.993,40

38
LACA FB CINZA CRISTAL 

TABELIER
96 UNIDADE 210,00 20.160,00

40
LACA NITRO FB VERMELHO 

ROYAL
96 UNIDADE 80,00 7.680,000

41
LACA NITRO FB VERMELHO 

PIAMONTE 96 MB
144 UNIDADE 82,00 11.808,00

67
PU ACRILICO FB 

VERMELHO PIAMONTE 96 
MB S.F

288 UNIDADE 130,00 37.440,00

EMPRESA

A ILUMINADA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOSE ILUMINAÇÃO LTDA
CNPJ n.º 24.870.133/0001-87

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE EM 

ATÉ 12 MESES
EMBALAGEM

VALOR 
UNITÁRIO
PREÇO R$ 

VALOR 
TOTAL

PREÇO R$ 

21
DISCO ORBITAL 152MM/6” 
GRAO 40 COARSE (Cota 

Principal)
27360 UNIDADE 0,90 24.624,00

23
DISCO ORBITAL 152MM/6” 
GRAO 80 Q. (Cota Principal)

27360 UNIDADE 1,05 28.728,00

25
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 150 Q (Cota Principal)
27360 UNIDADE 0,90 24.624,00

27
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 220 Q.
14400 UNIDADE 0,90 12.960,00

28
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 320 Q. (Cota Principal)
22800 UNIDADE 1,05 23.940,00

30
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 400 Q.
14400 UNIDADE 1,05 15.120,00

EMPRESA

BRAGA COMERCIO DE TINTAS LTDA
CNPJ n.º 270.228.48/0001-78

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE EM 

ATÉ 12 MESES
U/C

VALOR 
UNITÁRIO
PREÇO R$ 

VALOR 
TOTAL

PREÇO R$ 

06
CATALISADOR WASH 

PRIMER/VINILICO
864 UNIDADE 20,00 17.280,00

10
COMPONENTE B TINTA CAT. 

F450
576 UNIDADE 50,00 28.800,00

11
COMPONENTE B TINTA CAT. 

790 FB
576 UNIDADE 60,00 34.560,00

12
COMPONENTE B TINTA CAT. 

900 ACELERADO ESP FB
576 UNIDADE 70,00 40.320,00

13
COMPONENTE C TINTA 

RED. (Cota Principal)
456 UNIDADE 190,00 86.640,00

14
COMPONENTE C TINTA 
RED. (Cota Reservada)

24 UNIDADE 190,00 4.560,00

33
ESTOPA 800 GRS (Cota 

principal)
4104 UNIDADE 16,00 65.664,00

34
ESTOPA 800 GRS (Cota 

reservada)
216 UNIDADE 16,00 3.456,00

39
LACA NITRO FB PRETO 

FOSCO
192 UNIDADE 169,00 32.448,00

50
MEGA SPRAY LACA NITRO 

AMARELO
144 UNIDADE 34,00 4.896,00

51
MEGA SPRAY POLIESTER 

AZUL
144 UNIDADE 36,00 5.184,00

52
MEGA SPRAY LACA NITRO 

PRETO FOSCO
144 UNIDADE 32,00 4.608,00

53
MEGA SPRAY POLIESTER 
PRATA BRT MARCOPOLO

144 UNIDADE 35,00 5.040,00

60 PRETO VINILICO FOSCO FB 576 UNIDADE 38,00 21.888,00

61
PRETO VINILICO FOSCO/
COM CATALISADOR FB

576 UNIDADE 53,90 31.046,40

62 PRIMER MULTIFIL 192 UNIDADE 44,55 8.553,60

65
PU ACRILICO FB AZUL BRT 

MARCOPOLO
240 UNIDADE 322,00 77.280,00

68 QUEROSENE 192 UNIDADE 19,50 3.744,00

69
RESINA PARA FIBRA (Cota 

principal)
2318 UNIDADE 43,00 99.674,00

70
RESINA PARA FIBRA (Cota 

reservada)
122 UNIDADE 43,00 5.246,00

75
SUPER WASH PRIMER C/

CATALISADOR
576 UNIDADE 49,99 28.794,24

77 THINNER SM 100 574 UNIDADE 76,21 43.744,54

82
VERNIZ PU ACR. ALTOS 

SOLIDOS FB
192 UNIDADE 280,00 53.760,00

83
VERNIZ PU ACR. ALTOS 

SOLIDOS FB
580 UNIDADE 55,00 31.900,00

EMPRESA

VIP TINTAS COMERCIO DE TINTAS EIRELI
CNPJ n.º 30.092.533/0001-01

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE EM 

ATÉ 12 MESES
U/C

VALOR 
UNITÁRIO
PREÇO R$ 

VALOR 
TOTAL

PREÇO R$ 

01
ACELERADOR DE 
SECAGEM PU FB

288 UNIDADE 61,80 17.798,40

15
COMPONENTE C TINTA 

RED. 16/SEGUNDA
480 UNIDADE 85,70 41.136,00

16
COMPONENTE C TINTA 

RED. 7000/PRIMEIRA (Cota 
principal)

551 UNIDADE 150,70 83.035,70

17
COMPONENTE C TINTA 

RED. 7000/PRIMEIRA (Cota 
reservada)

29 UNIDADE 150,70 4.370,30

54
PAPEL DE MASCARAMENTO 

90 CMX200M
300 UNIDADE 33,50 10.050,00
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55
PAPEL DE MASCARAMENTO 

30 CMX200M
288 UNIDADE 14,20 4.089,60

56
PAPEL DE MASCARAMENTO 

45 CMX200M
288 UNIDADE 17,00 4.896,00

84 WASH PRIMER FB 576 UNIDADE 48,30 27.820,80

EMPRESA

VRM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.º 31.868.626/0001-48

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE EM 

ATÉ 12 MESES
U/C

VALOR 
UNITÁRIO
PREÇO R$ 

VALOR 
TOTAL

PREÇO R$ 

43 MANTA P/ FIBRA / 250G 720 UNIDADE 21,15 15.228,00

48 MASSA DE POLIR N2 192 UNIDADE 31,81 6.107,52

78 TRINCHA 1 1/2 “ 288 UNIDADE 2,91 838,08

EMPRESA

LCI COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n.º 33.968.417/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE EM 

ATÉ 12 MESES
U/C

VALOR 
UNITÁRIO
PREÇO R$ 

VALOR 
TOTAL

PREÇO R$ 

07 COADOR DESCARTAVEL 240 UNIDADE 1,56 374,40

18 DESENGRAXANTE 384 UNIDADE 21,02 8,071,68

24
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 80 Q. (Cota 
reservada)

1440 UNIDADE 2,26 3.254,40

26
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 150 Q (Cota 
Reservada)

1440 UNIDADE 2,26 3.254,40

29
DISCO ORBITAL 152MM/6” 

GRAO 320 Q. (Cota 
Reservada)

1200 UNIDADE 2,26 2.712,00

31
EPOXI AMARELO 

SEGURANÇA
36 UNIDADE 266,73 9.602,28

32
EPOXI PISO CINZA CLARO 

N 6,5
36 UNIDADE 229,42 8.259,12

44
MASSA POLIESTER SEM 

FIBRA (Cota Principal)
2679 UNIDADE 29,73 79.646,67

45
MASSA POLIESTER SEM 
FIBRA (Cota reservada)

141 UNIDADE 29,73 4.191,93

46
MASSA POLIESTER COM 

FIBRA (Cota Principal)
2394 UNIDADE 47,34 113.331,96

47
MASSA POLIESTER COM 
FIBRA (Cota Reservada)

126 UNIDADE 47,34 5.964,84

49 MASSA RAPIDA CINZA 192 UNIDADE 36,28 6.965,76

81 TRINCHA 4” 288 UNIDADE 9,87 2.842,56

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  C O N S E R V A Ç Ã O

_ _ _

AVISO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

PROCESSO N.º 26/001.412/2022: Pelos fatos e razões aduzidos no pronunciamento da Subsecretária de Gestão 
às ls. 523, aos quais me reporto e adoto como fundamento da decisão, CONVOCO a empresa REISPEL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.199.488/0001-78, para apresentar DEFESA 
PRÉVIA acerca da aplicação das sanções administrativas de Advertência e Multa de 20% do valor empenhado, 
totalizando R$ 17.640,00 (dezessete mil e seiscentos e quarenta reais), em acordo com previsto nos Art. 87, 
incisos I e II da Lei Federal n.º 8.666/93; c/c Art.589, incisos I e III do RGCAF, c/c Parágrafo Oitavo da Cláusula 
Quinta da Ata de Registro de Preços c/c Itens 21.6, 21.8 e 21.9 (b) do Edital, diante do descumprimento parcial 
das obrigações contratuais atinentes à Ata de Registro de Preço n.º 048/2022, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação da presente diligência, atendendo, assim, ao determinado pelo § 2º do Art. 87 da 
Lei Federal n.º 8.666/1993.

SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO

8ª GERENCIA DE CONSERVAÇÃO
EXPEDIENTE DE 24/02/2023

NOTIFICAÇÃO Nº 22/2023, DE 24/02/2023
Tendo em vista o que dispõe o Art. 2º do Regulamento 21 aprovado
Pelo Decreto Nº 2.224, 31 de julho de 1979, ica o PROPRIETÁRIOS OU REPRESENTANTES LEGAIS, dos 
imóveis, situados á Rua Agariba, do trecho da Rua Açaré até a Rua Deputado Atila Nunes- Engenho Novo, 
INTIMADOS, no prazo máximo de 15 dias corridos, a partir do recebimento desta, providenciar a remoção das 
construções irregulares (trailers, contêiner e outros) no passeio e pista ou apresentar licenciamento dos mesmos.
O não cumprimento da presente Intimação dentro do prazo acima sujeita o Proprietário ou Responsável à multa 
conforme estabelece o inciso I do Art. 13 do Regulamento 21.

21ª GERENCIA DE CONSERVAÇÃO
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

NOTIFICAÇÃO Nº 1/2023, DE 24/02/2023
PROCESSO 06/600.898/2020

Av. Pedro geraldo de almeida - campo grande - rj
AO PROPRIETÁRIO, RESPONSÁVEL OU OCUPANTE:
Tendo em vista o que dispõe os artigos 73 a 75 do RPT aprovado pelo Decreto “E” nº 3.800/70 (Código de 

Obras da Cidade do Rio de Janeiro) e Art. 05 do Decreto RIO N° 44670 DE 25 de JUNHO DE 2018 icam 
NOTIFICADOS os proprietários, responsáveis ou ocupantes pelas construções irregulares sobre a F.N.A 
(Faixa Non Aediicandi) do Canal do Melo, devendo estar cientes os moradores de que:
• Seus imóveis encontram-se sobre a F.N.A (Faixa Non Aediicandi) do Canal do Melo que é área de risco 
de desabamento, erosão e enchente, e onde não são permitidas construções, não sendo possível sua 
legalização.
• Os proprietários, responsáveis ou ocupantes deverão demolir as construções da FNA e liberar as áreas 
ocupadas irregularmente ao prazo máximo de 30 dias.
• Os danos Causados por cheias e desabamentos serão de responsabilidade dos proprietários.

NOTIFICAÇÃO N.º 2/ 2023, DE 24/02/2023
PROCESSO 06/600.898/2020

Av. Pedro geraldo de almeida - campo grande - rj
AO PROPRIETÁRIO, RESPONSÁVEL OU OCUPANTE:
Tendo em vista o que dispõe os artigos 73 a 75 do RPT aprovado pelo Decreto “E” nº 3.800/70 (Código de 

Obras da Cidade do Rio de Janeiro) e Art. 05 do Decreto RIO N° 44670 DE 25 de JUNHO DE 2018 icam 
NOTIFICADOS os proprietários, responsáveis ou ocupantes pelas construções irregulares sobre a F.N.A 
(Faixa Non Aediicandi) do Canal do Melo, devendo estar cientes os moradores de que:
• Seus imóveis encontram-se sobre a F.N.A (Faixa Non Aediicandi) do Canal do Melo que é área de risco 
de desabamento, erosão e enchente, e onde não são permitidas construções, não sendo possível sua 
legalização.
• Os proprietários, responsáveis ou ocupantes deverão demolir as construções da FNA e liberar as áreas 
ocupadas irregularmente ao prazo máximo de 30 dias.
• Os danos Causados por cheias e desabamentos serão de responsabilidade dos proprietários.

NOTIFICAÇÃO Nº 3/2023, DE 24/02/2023
PROCESSO 06/600.898/2020

Av. Pedro geraldo de almeida - campo grande - rj
AO PROPRIETÁRIO, RESPONSÁVEL OU OCUPANTE:
Tendo em vista o que dispõe os artigos 73 a 75 do RPT aprovado pelo Decreto “E” nº 3.800/70 (Código 

de Obras da Cidade do Rio de Janeiro) e Art. 05 do Decreto RIO N° 44670 DE 25 de JUNHO DE 2018 
icam NOTIFICADOS os proprietários, responsáveis ou ocupantes pelas construções irregulares sobre a 
F.N.A (Faixa Non Aediicandi) do Canal do Melo, devendo estar cientes os moradores de que: Seus imóveis 
encontram-se sobre a F.N.A (Faixa Non Aediicandi) do Canal do Melo que é área de risco de desabamento, 
erosão e enchente, e onde não são permitidas construções, não sendo possível sua legalização.
• Os proprietários, responsáveis ou ocupantes deverão demolir as construções da FNA e liberar as áreas 
ocupadas irregularmente ao prazo máximo de 30 dias.
• Os danos Causados por cheias e desabamentos serão de responsabilidade dos proprietários.

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
PRESIDÊNCIA - PRE

COORDENADORIA DE PROCESSO LICITATÓRIO - PCL
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo: 01/501.411/22
Licitação: Concorrência nº 003/22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ATERRO PARA RESÍDUOS 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL
1 Conhecidos os termos da Ata de Apreciação do Recurso, assim como os documentos apensados ao Processo 
01/501.411/2022, RATIFICO os procedimentos adotados.
2 Conhecer o recurso interposto pelo CONSÓRCIO D2 AMBIENTAL.
3 NÃO ACATAR os argumentos oferecidos.
4 MANTER A HABILITAÇÃO da empresa DRA NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS LTDA.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O

_ _ _

COMUNICADO
O Secretário Municipal Educação torna público o resultado da 2ª Edição da Olimpíada Carioca de Matemática, 
realizada em 2022, conforme previsto na Resolução SME n° 344, de 20 de setembro de 2022 e resolução SME nº 
358, de 01 de novembro de 2022. O resultado da classiicação inal e as devidas premiações, conforme previsto 
em resolução, encontram-se disponíveis através do link: https://www.rio.rj.gov.br/web/rioeduca

SUBSECRETARIA DE ENSINO
EDITAL E/SUBE N° 4 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA
O Subsecretário de Ensino torna público, conforme determina a Portaria E/SUBE N° 9 de 9 de janeiro de 2023, 
a autorização para as pesquisas abaixo relacionadas:
07/001.972/2022
07/001.973/2022
07/002.093/2022
07/002.297/2022
07/002.388/2022
07/002.447/2022

SUBSECRETARIA EXECUTIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL E/SUBEX/CGRH/GAMCF Nº 75 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A Gerente da Gerência de Admissão, Movimentação e Controle Funcional da Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos da Subsecretaria Executiva da Secretaria Municipal de Educação, considerando as disposições 
constantes da Resolução SME nº 364 de 06 de dezembro de 2022 e do Edital SME Nº 02, de 06 de dezembro 
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de 2022, ambos publicados no Diário Oicial de 07 de dezembro de 2022, republicado no Diário Oicial de 08 de 
dezembro de 2022, convoca para apresentação da documentação de titulação e experiência proissional para a 
revalidação, e cadastro de vagas remanescentes, para possível contratação os candidatos abaixo relacionados, no 
emprego de Agente de Apoio à Educação Especial.

CONTRATO DE AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO ESPECIAL

E/4ª CRE
VAGAS REGULARES

Comparecer dia 02/03/2023 - 8 horas
Rua Professor Luís Rondelli, 150 - Olaria.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

233 2151290 THAÍS DE OLIVEIRA RODRIGUES 145.278.797-23

234 2140214 MILENY DOMINGOS DOS SANTOS 173.642.047-09

**235 2145951
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

155.819.657-90

236 2135689 ESTHER FARIAS ACIOLI BRAND 197.998.527-81

237 2143770 STEPHANNY BARRETO DA SILVA 185.187.897-10

238 2150300 JOELMA DA SILVA GUIMARAES 679.826.034-91

239 2137725 LUCIENE FERNANDES MOREIRA 034.736.467-50

240 2154735 ROSEANE DE FÁTIMA FARIAS DA COSTA 021.879.207-71

241 2147808 NAIÁ RAPOSO DA SILVA 070.998.677-76

242 2142724 ITACY DANIELLE DA SILVA HUERGO 078.225.427-61

**243 2141595
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

051.506.117-43

244 2156775 SHEILA PINTO FERNANDES 088.248.497-41

245 2155755 ROSELANE DOS SANTOS E OLIVEIRA 114.692.217-56

246 2154048 PRISCILA SOUZA DA SILVA 126.452.787-01

247 2149189 LARISSA RANGEL MIRANDA HASSAN 140.434.257-59

**248 2154353
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

154.458.167-02

249 2156364 BEATRIZ TELLES ESTRELLA 159.641.607-60

250 2129258 LUCAS OLIVEIRA LOPES 150.572.137-76

Comparecer dia 02/03/2023 - 9 horas
Rua Professor Luís Rondelli, 150 - Olaria.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

251 2148826 ANDRESSA VIEIRA DUARTE 180.411.047-70

252 2130873 JAMILLY BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA 202.948.227-71

253 2147289 ALESSANDRA SANTOS GONÇALVES 035.614.177-28

**254 2144268
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

520.521.927-00

255 2146503 MARIA DA PENHA POGIAN BELATO DA SILVA 961.864.617-34

256 2154497 NIREIDE CORDEIRO DE OLIVEIRA 955.503.487-72

257 2130787 ALINE G AZEVEDO SALLES 004.799.257-39

**258 2156744
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

045.315.697-50

259 2132751 ELLEN SIQUEIRA QUIRINO ALVES 072.880.687-81

260 2143921 PAULA BARROSO LORENCINI 072.836.187-67

261 2135362 DEBORA DA COSTA MUDESTO GOMES 081.864.127-43

262 2137876 ROBERTA KELLY LOPES RAMOS 083.084.397-30

**263 2143354
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

056.510.307-51

264 2135586 NATALIA PEREIRA ARAUJO 122.268.007-60

265 2146509 PRISCILA POGIAN BELATO DA SILVA 147.961.917-55

266 2138733 JOSELAINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 129.794.057-10

**267 2154522
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

117.426.857-30

**268 2141778
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

156.832.937-74

269 2154047 JULLIANA AGUIAR DA MOTTA 148.816.537-84

270 2131577 VINICIUS TADEU SILVA MOREIRA 143.282.657-33

Comparecer dia 02/03/2023 - 10 horas
Rua Professor Luís Rondelli, 150 - Olaria.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

271 2144205 SABRINA COSTA GONÇALVES 176.709.127-31

272 2150350 ELIANA DA SILVA MELO 178.178.447-71

273 2154049 BRUNA LIMA DE SOUZA 154.675.287-00

274 2134489 JOSIVÂNIA DE SOUSA BARBOSA 116.039.597-77

275 2148053 RAUL VILAS BOAS RIBEIRO 191.554.337-15

**276 2132598
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

083.077.247-24

277 2154622 MAYCON RANGEL RIBEIRO 056.510.647-37

278 2155450 THAIS CRISTINA RAIBOLT DA SILVA 150.074.667-35

279 2137989 STEPHANY RIBEIRO DE SOUSA 157.845.427-10

280 2156361 ROSANGELA GOMES DA SILVA 608.620.337-72

**281 2134206
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

812.115.117-15

282 2134515 LUCIANE DE SOUZA ALTINO PACHECO 037.728.997-30

283 2156242 MARCIA VERONICA EIRAS RICARDO 036.661.287-50

284 2153529 RACHEL DE CARVALHO PIRES FERREIRA 072.938.587-60

285 2132287 CARMEN SHEYLA DE ALMEIDA 088.725.587-60

**286 2133189
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

082.231.007-46

**287 2153819
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

094.504.457-70

288 2142352 CRISTIANE DA SILVA 057.687.377-23

Comparecer dia 02/03/2023 - 11 horas
Rua Professor Luís Rondelli, 150 - Olaria.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

289 2146312 CRISTIANI TEIXEIRA DA ROCHA SILVA 114.438.077-45

290 2150082 NATHALIA BARRETO CASTRO LEITAO 109.303.177-85

291 2140091 AMANDA MOURA ALVES 058.351.697-10

292 2146872 DAIANA FIRMINO PEREIRA 116.749.937-90

293 2138424 KAROLYNE SILVA DOS SANTOS 124.736.787-82

**294 2154869
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

116.002.347-63

295 2150270 TAMIRES SANTANA COIMBRA GONÇALVES 144.287.447-30

**296 2142078
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

147.961.327-40

**297 2156578
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

155.870.507-42

**298 2132274
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

151.778.267-83

**299 2149014
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

143.211.827-78

**300 2154000
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

119.727.497-90

301 2135725 BRENDA BARBOSA DA SILVA 164.729.087-29

**302 2145847
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

039.925.771-39

303 2135486 MARIA JÚLIA FREITAS ALBERNAZ 184.083.447-14

304 2140904 ANA BEATRIZ SOUZA AGUIAR DIAS DA ROCHA 186.001.677-44

305 2152231 LETICIA SIMOES DE OLIVEIRA 182.044.517-84

**306 2129456
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

115.659.927-09

307 2134637 ANA VITÓRIA NUNES RIBEIRO 185.052.717-26

308 2146106 JOSEFA GONÇALVES GOMES 758.334.097-72

(**) Candidato inscrito nas vagas de negros e indios - Lei Municipal 5.695/2014 de 27/03/2014 dispõe 
sobre reserva de vagas para negros e índios - NI

Comparecer dia 02/03/2023 - 12 horas
Rua Professor Luís Rondelli, 150 - Olaria.
LEI Nº 5695/2014 - NEGROS E ÍNDIOS - NI

CLASS. NI INSCRIÇÃO NOME CPF

**101 2153874 ANGELA FERREIRA 102.528.507-77

**102 2135746 DANIELLE LIRA BERREDO 059.393.063-06

**103 2144947 FABIANA DORNELLAS CORREIA 162.829.587-25

**104 2152446 RAYANE MARIA ALVES TEIXEIRA 161.708.017-94

**105 2137633 ANA BEATRIZ JACINTO PEREIRA 183.644.597-08

**106 2152472 ELIZANDRA MESQUITA MACHADO 171.273.577-22

**107 2154985 THÁLITA LUCAS DE JESUS DE OLIVEIRA 196.770.187-36

**108 2131011 ANA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 052.195.327-82

**109 2145782 KATIANE VIANA DE CASTRO 194.635.467-82

**110 2134035 ELANIA OLIVEIRA DE ANDRADE 071.553.747-41

**111 2150280 VANUSA DE LOURDES MARTINS JUVINO 023.237.987-40

**112 2154689 ROSANA MARQUES 033.307.677-07

**113 2132695 CRISTIANE CAETANO BARBOSA 077.572.177-84

**114 2147447 MICHELE GOMES DA COSTA 075.253.437-80

(**) Candidato inscrito nas vagas de negros e indios - Lei Municipal 5.695/2014 de 27/03/2014 - dispõe 
sobre reserva de vagas para negros e índios - NI

E/5ª CRE
VAGAS REGULARES

Comparecer dia 02/03/2023 - 8 horas
Rua Marupiara s/n° - Rocha Miranda.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

**173 2130719
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

182.486.027-70
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**174 2157087
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

544.129.516-34

175 2153404 MARCIA MARIA DO AMARANTE DE SANTANNA 042.766.847-65

**176 2130536
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

087.275.687-41

177 2149443 ANA PAULA RIBEIRO DEGANI 085.950.047-06

178 2152967 KELLY CRISTINA DE FREITAS OLIVEIRA 109.601.327-40

179 2143463 CAROLINE CORREA DE SÁ VIANA 057.074.767-84

180 2145402 MATHEUS BARREIRO NASCIMENTO 129.517.467-76

**181 2154717
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

119.138.507-81

182 2141064 VALÉRIA 770.409.537-49

183 2152506 ANA CRISTINA MENESES DOS SANTOS 015.954.297-94

184 2146781 CLARA MARGARETH THOMAZ 320.177.157-00

185 2140634 VÂNIA LUIZE TOLEDO COSTA 885.680.917-68

186 2134472 EUNICE DA PENHA LOPES DE MORAES 004.706.417-03

**187 2142852
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

013.587.687-73

188 2155985 FABIANA RAMOS DA CUNHA 051.669.517-78

189 2151086 THAIS SILVA TITONELLI DE OLIVEIRA 117.072.637-28

**190 2156108
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

122.298.947-65

191 2139058 ANALIZE CRISTINA DA SILVA MARINS 142.060.067-25

192 2130138 AMANDA RODRIGUES DE ASSIS 167.602.497-20

193 2136704 ANA CAROLINA OLIVEIRA DA CUNHA 152.185.527-71

194 2133955 MARCELLA FERNANDES NUNES 170.306.047-41

Comparecer dia 02/03/2023 - 9 horas
Rua Marupiara s/n° - Rocha Miranda.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

195 2133235 DAYANA DE OLIVEIRA GODINHO 129.838.237-84

196 2129105 RENATA MOREIRA BARROS DA SILVA 113.095.517-66

**197 2144887
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

059.231.027-22

198 2132194 SIMONE GUILHERME RODRIGUES 026.224.117-07

199 2156423 JAQUELINE ALVES SILVA 052.874.027-08

200 2153126 BRUNO DE MOURA PINHEIRO 773.589.612-34

201 2149703 MARIA CAROLINE ECHARDT VIEIRA 057.629.837-90

**202 2144544
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

134.781.437-05

203 2145103 MARCIA GUILHERME FELIX DE LIMA 125.134.927-73

204 2156214 ALINE DE OLIVEIRA DA SILVA 150.004.467-98

205 2156399 THAYANNE DE ARAUJO CESARIO CATHARINO 139.431.477-97

**206 2150956
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

168.025.587-85

207 2128932 ALICE CAROLINA BORGES AMARAL 153.653.487-02

208 2129494 YANCA OLIVEIRA MENAGUALE DE LEMOS 174.351.427-19

209 2143769 DEBORA MIZAEL MARQUES 110.990.787-76

210 2135653 MICHELLE DOS SANTOS KUCZMENDA 176.818.257-46

211 2152962 CRISTINA DA CONCEIÇÃO ALVES 795.601.057-87

**212 2136808
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

815.805.257-68

213 2148482 MÔNICA SOUSA BARROSO 871.627.507-10

**214 2154768
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

076.684.957-03

215 2141246 PRISCILLA SOUZA FERREIRA 092.742.657-94

Comparecer dia 02/03/2023 - 10 horas
Rua Marupiara s/n° - Rocha Miranda.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

216 2134567 PRISCILA CASTILHOS SOUZA 090.393.807-32

217 2155179 MARCELA FIGUEIREDO DE LIMA DUARTE 056.712.147-00

218 2129561 LUCIANA CORTEZ ARRISCADO 094.593.827-62

219 2134759 FABIANA BARROS DE SOUZA COSTA 116.945.077-69

220 2128953 LIANA CRISTINA SAMPAIO SOUZA 101.570.647-94

221 2146692 GABRIELLE DA SILVA AQUINO 133.387.987-33

**222 2135223
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

152.133.217-71

223 2155244 AMANDA DE SOUZA VALDREZ 164.827.257-67

224 2147588 JULIA DE ANDRADE OLIVEIRA 177.595.147-27

225 2128891 RAISSA DE SOUZA RODRIGUES 179.137.337-21

**226 2134905
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

175.463.747-74

**227 2129133
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

147.388.337-74

*228 2133920
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

198.270.877-89

229 2155823 ISABELA BARRETO OLIVEIRA 080.847.587-80

230 2147206 VIVIANE CUNHA TRAVESSA SOARES 099.572.087-80

**231 2132894
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

100.592.157-12

232 2137007 KAMYLLA DO NASCIMENTO DUARTE 098.299.487-73

233 2140737 RENATO VARGAS MEDEIROS JUNIOR 121.876.877-08

234 2134136 FRANCIANI HELENA LAGE FERREIRA 135.379.287-00

235 2150694 MONICA CANDIDO 729.580.817-53

236 2145237 SARA GUALBERTA MOURA 025.707.747-23

Comparecer dia 02/03/2023 - 11 horas
Rua Marupiara s/n° - Rocha Miranda.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

237 2147913 DEBORAH CRISTINE DE ARAÚJO MEDEIROS 034.307.287-46

238 2147048 PATRICIA REGINA DA SILVA 072.179.677-08

**239 2150620
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

730.835.772-49

**240 2130650
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

056.489.957-76

241 2132005 ANA PAULA RETAMEIRO SALVATTE DE SOUZA 109.526.287-40

242 2154820 MONIQUE DOS SANTOS PEDROSO CARVALHO 118.453.897-27

243 2130453 ALINE DA SILVA FERREIRA 126.034.867-99

244 2140824 BARBARA DIDOU CABRAL DE MELO DE MARIA 011.883.735-44

245 2140032 ANGELICA MARQUES PEREIRA DE CARVALHO 132.446.947-13

246 2135650 MAIARA CELI PAES GOMES 123.193.697-59

247 2130847 VIVIANA DOS SANTOS MENDES 140.922.487-25

248 2132283 DARLA JUSTINO DA SILVA SANTOS 175.263.907-31

249 2131728 DANIELE LOPES PRUDENCIO 155.335.697-74

250 2148433 DOUGLAS RODRIGUES BONILHA 137.072.717-81

(**) Candidato inscrito nas vagas de negros e indios - Lei Municipal 5.695/2014 de 27/03/2014 - dispõe 
sobre reserva de vagas para negros e índios - NI

LEI Nº 5695/2014 - NEGROS E ÍNDIOS - NI

CLASS. NI INSCRIÇÃO NOME CPF

**75 2155804
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 2111/94 - 
JÁ CONVOCADO(A)

890.548.577-49

**76 2148353 CRISTIANE DA SILVA SOUZA 075.191.167-43

**77 2155187 FLÁVIA DE SOUZA REIS 107.469.367-10

**78 2154186 ALINE COSTA CORDEIRO 124.225.217-70

**79 2156169 TAMIRES BÁRBARA DE SOUZA 142.796.157-30

Comparecer dia 02/03/2023 - 12 horas
Rua Marupiara s/n° - Rocha Miranda.

CLASS. NI INSCRIÇÃO NOME CPF

**80 2130990 MARKS SILVA DE SOUZA 168.447.357-82

**81 2155638 LARISSA HENRIQUES TEIXEIRA 177.594.007-13

**82 2144768 LETICIA LEANDRO MUNIZ MOREIRA 184.424.027-48

**83 2140445 VALDINETE ROSA MARTINS LOPES 983.168.187-87

**84 2145501 MAGDA CARDOSO DA SILVA 096.370.917-85

**85 2138616 SARA BASÍLIO RIBEIRO LOPES DA SILVA 099.441.477-37

**86 2129569 JOYCE BERNARDO MARCELINO 110.654.797-78

**87 2147144 AYSHA CARDOSO MEDINA 188.626.047-85

**88 2154113 HUMBERTO DOS REIS DA SILVA 184.422.457-07

**89 2144699 MARIANE PARGAS 184.592.737-09

**90 2142280 STEFANI NASCIMENTO 150.157.627-55

**91 2141255 TATIANA SANTANNA DA COSTA 076.588.497-66

(**) Candidato inscrito nas vagas de negros e índios - Lei Municipal 5.695/2014 de 27/03/2014 - dispõe 
sobre reserva de vagas para negros e índios - NI

LEI Nº 2.111/1994 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PD

CLASS. PD INSCRIÇÃO NOME CPF

*14 2138435 ANA REGINA PEREIRA DA SILVA MONTE 093.027.047-93

*15 2155248 VIVIANE FERREIRA BRAVIM 001.027.817-61

*16 2140584 JULIANA FERNANDES BARREIROS FERREIRA 075.983.217-01

*17 2136944 VERONIQUE THERESE DOS SANTOS 059.499.187-03

(*) Candidato inscrito nas vagas de Pessoa com Deiciência - Lei Municipal nº 2.111/94, dispõe sobre 
reserva de vagas para Pessoa com Deiciência. PD

E/6ª CRE
VAGAS REGULARES

Comparecer dia 02/03/2023 - 8 horas
Rua dos Abacates s/n° - Deodoro.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

189 2137078 GESSYCA DA SILVA DE LIMA 163.983.487-70

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVI • No 231 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 01 de Março de 2023154

190 2143831 LIVIA DOS SANTOS SIQUEIRA ANTONIO 171.219.317-10

191 2129705 JADE PACHECO DE SOUZA 181.012.277-50

**192 2143883
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

161.068.017-03

193 2128939 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS 060.547.527-07

**194 2157025
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

145.428.917-12

195 2155743 TANIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 852.545.847-34

196 2148844 MARISE DAS GRAÇAS BARBOSA AGUILA 801.874.047-04

197 2136772 ADNA DA SILVA FERNANDES LOUSA 083.245.587-30

198 2135341 ELISABETE SOUZA GADELHA 016.523.667-17

199 2137953 LAURECI TORQUATO BERLING 019.219.997-80

200 2135306 ALESSANDRA GUIMARÃES FARIAS 021.826.057-11

201 2156473 LUCIANA DA CONCEIÇÃO MARÇULLO DA SILVA 047.860.077-14

202 2134511 JOSELI CAVALCANTE CABRAL DA SILVA 024.181.714-50

203 2150693 VIVIANE DE ARAÚJO FONSECA 087.902.917-00

204 2140262 ROSANGELA MARIA CONCEIÇÃO 091.713.387-05

205 2136752 FLÁVIA REGINA ANDRADE DOS SANTOS LAMEIRA 091.099.237-13

Comparecer dia 02/03/2023 - 9 horas
Rua dos Abacates s/n° - Deodoro.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

206 2155892 ANGÉLICA MACHADO FERNANDES 056.032.667-08

207 2135190 FLÁVIA DE SOUZA ARMOND 107.120.767-94

**208 2150016
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

116.407.067-39

209 2153734 NATALIA NEVES GOMES 126.302.857-82

210 2134289 NATIARA BESSA BARBOZA 130.261.667-66

211 2143031 ISABELLA PAULA PEREIRA MIGUEZ 387.230.398-84

**212 2132025
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

136.579.017-79

213 2143768 CAMILA MARIA DOS SANTOS 139.273.347-23

214 2134552 PÂMELA FARIA GOMES 128.223.717-92

215 2135401 PÂMELA DA SILVA ZANELLA 134.521.307-70

216 2154107 THAYANE SUELI SANTOS PESSÔA 150.469.797-99

217 2146228 THAIS NUNES DA SILVA 148.519.357-57

218 2156103 LILIAN DE MORAIS ALMEIDA 161.220.667-02

**219 2129061
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

169.635.297-52

220 2155341 KAUANA DOS SANTOS VELASCO DE OLIVEIRA 169.936.637-32

221 2153578 AMANDA MOURÃO MAURICIO 121.774.067-81

222 2130573 RAYANE FERNANDES BARBOSA 178.113.827-33

223 2152354 SARA DE ARAUJO RIBEIRO ALVES 174.853.117-43

Comparecer dia 02/03/2023 - 10 horas
Rua dos Abacates s/n° - Deodoro.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

224 2129079 PATRICK RIOS D ESQUIVEL ALMEIDA 120.787.707-79

225 2133868 LORENA VERLI LIMA DE OLIVERA 177.629.557-98

226 2145066 EDUARDO BATISTA DE SOUZA 155.475.307-43

**227 2141875
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

172.207.967-30

228 2141437 MARIA VITÓRIA OLIVEIRA DA SILVA 121.830.977-60

**229 2143994
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

177.857.297-94

230 2131748 VICTOR HUGO DE MATTOS TRINDADE 153.678.597-04

231 2137080 MARIANA DA SILVA GOMES 183.110.607-89

232 2136831 MARILIA GABRIELA PINHEIRO ALVES DA SILVA 168.729.877-74

233 2155317 EDITE ALEXANDRE DOS SANTOS 011.781.327-30

234 2147260 JANE DE CARVALHO SILVA REIS 025.564.817-06

235 2150713 ANDRÉA LESSA SANTANA DE CARVALHO 036.290.187-26

236 2138924 MARIA CRISTINA MONTEIRO DE MACEDO CASANOVA 036.450.057-30

237 2130086 VIVIANE GOULART ASSEF 036.007.767-62

238 2153996 BRUNA REIS DA SILVA GONÇALVES 083.613.427-37

239 2156398 INGRID ALBA SILVA DE SOUZA SIMÕES 056.488.337-92

**240 2149825
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

128.780.337-79

241 2155306 EDIVALDO ALEXANDRE PIO DOS SANTOS 134.113.867-46

Comparecer dia 02/03/2023 - 11 horas
Rua dos Abacates s/n° - Deodoro.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

**242 2154109
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

001.651.487-48

243 2154081 PATRICIA GOMES VIVONE 045.487.037-05

244 2129246 LETICIA SILVEIRA 930.484.400-20

**245 2140766
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

141.844.977-64

**246 2151292
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

011.483.657-45

247 2138128 CLAUDIA VELOSO NEVES 035.979.067-45

248 2156247 ANGELA CRISTINA MATEINI FURTADO DE ASSIS 019.220.327-43

249 2138995 MARCELIA PEREIRA FELICIO DO CARMO 052.582.087-61

250 2140341 CRISTINA ROCHA DA SILVA 107.413.617-95

251 2129030 JOSEANE DE MORAIS COSTA 110.860.237-14

252 2133415 NATHALIA CASANOVA DO NASCIMENTO 131.797.627-48

253 2155722 LEANDRA FABRICIO DA SILVA 120.578.127-74

**254 2134235
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

136.091.957-03

255 2149165 ANA CLARA SOARES SANTOS DE OLIVEIRA 161.605.057-85

256 2153586 DANIELE GOMES DE MELLO 168.017.357-05

**257 2148122
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

179.219.927-90

258 2132312 GABRIELLA CRISTINE BAPTISTA DE SOUZA 173.322.587-06

259 2129284 ANNA KÉZIA DA ROCHA MACHADO 195.137.057-06

**260 2135434
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

210.306.077-61

261 2137508 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO 151.702.247-96

262 2153063 NATÁLIA OLIVEIRA PEREIRA 166.752.647-29

Comparecer dia 02/03/2023 - 12 horas
Rua dos Abacates s/n° - Deodoro.

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CPF

263 2139572 KATIA CONCEIÇÃO DA SILVA 877.846.617-20

264 2154038 UBIRATAN ALMEIDA OLIVEIRA 000.090.137-76

265 2156666 RONI DA CONCEIÇÃO MAURICIO 091.307.317-20

266 2134176 RAQUEL DE OLIVEIRA PEREIRA 105.133.507-80

267 2153546 DAIANA RAMOS BARBOSA DE MOURA 116.193.867-20

268 2142634 PAULO SÉRGIO CAMPOS DA SILVA DE MELO 121.866.067-80

269 2145124 ROBERTA MACEDO COSTA 036.480.723-74

**270 2133971
CANDIDATO(A) BENEFICIÁRIO(A) DA LEI 5695/2014 - 
JÁ CONVOCADO(A)

144.386.937-64

271 2143691 STEPHANY DOS SANTOS MEIER 171.565.027-19

272 2145496 ROSILÉA DA MOTTA BARBOSA 822.597.637-15

273 2130619 MARIA IZABEL GOMES DE LIRA 888.706.347-87

274 2152418 MARISTELA MUNIZ DA SILVA 958.664.007-82

275 2147054 ALESSANDRA FONSECA CARVALHO DA SILVA 021.974.437-80

(**) Candidato inscrito nas vagas de negros e índios - Lei Municipal 5.695/2014 de 27/03/2014 - dispõe 
sobre reserva de vagas para negros e índios - NI

LEI Nº 5695/2014 - NEGROS E ÍNDIOS - NI

CLASS. NI INSCRIÇÃO NOME CPF

**63 2155668 VERONICA DA SILVA 101.606.877-80

**64 2132612 HELLENICE FERREIRA SANTOS 097.918.467-31

**65 2144635 VERONICA BARROS SABINO 110.315.607-18

Comparecer dia 02/03/2023 - 14 horas
Rua dos Abacates s/n° - Deodoro.

CLASS. NI INSCRIÇÃO NOME CPF

**66 2153873 ROBERTA CYRINO DOS SANTOS 103.998.567-06

**67 2131121 FLÁVIO HENRIQUE BAPTISTA 119.479.327-48

**68 2153545 DANIELE NASCIMENTO JOSÉ MOTA 119.512.397-33

**69 2141831 MARNEIDY CARVALHO DA SILVA 151.806.167-27

**70 2145290 JULIA DA SILVA DE OLIVEIRA 128.746.517-02

**71 2145798 EVELYN HELEN DA SILVA SERRA 184.112.147-96

**72 2141981 KATE DO NASCIMENTO AMARAL 011.373.067-50

**73 2145970 CARLOS EDUARDO CERQUEIRA DE SOUZA 045.519.957-46

**74 2151142 REJANE DA SILVA NASCIMENTO TREPTE 099.160.467-94

**75 2156774 WALESCA RESENDE DA COSTA 113.916.537-26

**76 2128950 DAIANA DA SILVA LUIZ 111.878.117-18

**77 2145063 EVERSON HENRIQUE VIANA TEIXEIRA 137.859.717-61

**78 2151125 MARCIO TADY DA ROCHA 151.963.817-59

**79 2155294 DANIELE MEDEIROS FARIA DE OLIVEIRA 104.557.567-40

**80 2130801 ALEXSANDRA JULIA GOMES ARAUJO MENSOR 188.184.727-63

(**) Candidato inscrito nas vagas de negros e índios - Lei Municipal 5.695/2014 de 27/03/2014 - dispõe 
sobre reserva de vagas para negros e índios - NI
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
Apresentar os documentos comprobatórios da titulação e experiência proissional, original e cópia, informados no 
ato da inscrição para ins de revalidação.
 O candidato aprovado e que teve os documentos de titulação e experiência proissional revalidados pela E/
CRE, deverá apresentar, original e cópia dos documentos listados abaixo para ins de formalização do Contrato:
• Carteira de Identidade;
• CPF;
• Certidão de Nascimento ou Casamento; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
• Número de inscrição no PIS/PASEP;
• Certiicado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino;
• Comprovante de naturalização, quando for o caso;
• Comprovante de residência (conta de gás, luz, telefone, condomínio) em seu nome, onde conste endereço 
completo inclusive CEP;
• Atestado de Saúde Ocupacional original;
• Para candidatos com deiciência, atestado de saúde ocupacional que comprove a compatibilidade de sua 
deiciência com o exercício das atribuições deinidas no Anexo I; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social - versão física;
• Consulta da Qualiicação Cadastral - Entrar no site e realizar a veriicação de divergências dos dados cadastrais. 
Entregar a consulta impressa e sem divergências. http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial
• Certidão de Nascimento e CPF de ilhos menores de 14 ANOS
• CPF do outro responsável (pai ou mãe) dos ilhos menores de 14 ANOS

3ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Instrumento - Termo de compromisso E/3ª CRE nº 01/2023
Nome das Partes - MARIA CLARA FERREIRA PACHECO e o Município do Rio de Janeiro/SME
Data da Celebração - 27/02/2023
Objeto - Estágio Obrigatório
Prazo 27/02/2023 a 13/04/2023
Fundamento do ato- Convênio nº 07/2020
Processo nº 01/903.924/2019

Instrumento - Termo de compromisso E/3ª CRE nº 01/2023
Nome das Partes - CAROLINA BRAYNER RANGEL COSTA e o Município do Rio de Janeiro/SME
Data da Celebração - 27/02/2023
Objeto - Estágio Obrigatório
Prazo 27/02/2023 a 13/06/2023
Fundamento do ato- Convênio nº 15/2019
Processo nº 01/903.375/2019

Instrumento - Termo de compromisso E/3ª CRE nº 02/2023
Nome das Partes - DIANA LUNA DA SILVA SOUZA e o Município do Rio de Janeiro/SME
Data da Celebração - 27/02/2023
Objeto - Estágio Obrigatório
Prazo 27/02/2023 a 06/04/2023
Fundamento do ato- Convênio nº 15/2019
Processo nº 01/903.375/2019

5ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DA ÁGUA

De acordo com a Lei nº 3527 de 07 de abril de 2003, foram realizadas análises bacteriológicas nas amostras de 
água das Unidades abaixo relacionadas, com resultados satisfatórios para consumo.

 UNIDADE ESCOLAR LAUDO DE

E/CRE(05.14.605) CRECHE MUNICIPAL O SONHO DE RAMON PASCUAL 08/02/2023

E/CRE(05.15.001) ESCOLA MUNICIPAL PARÁ 14/02/2023

E/CRE(05.15.024) ESCOLA MUNICIPAL CERVANTES 09/02/2023

E/CRE(05.15.034) ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DO ITARARÉ 09/02/2023

E/CRE(05.15.602) CRECHE MUNICIPAL MANÉ GARRINCHA 07/02/2023

E/CRE(05.15.606) CRECHE MUNICIPAL JOSUÉ DE CASTRO 14/02/2023

E/CRE(05.15.612) CRECHE MUNICIPAL TIA MARIA DO JONGO

E/7ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DA ÁGUA

De acordo com a Lei 3527 de 7 de abril de 2003, foram realizadas análises bacteriológicas nas amostras de água 
das escolas relacionadas, com resultados satisfatórios para o consumo.

DESIGNAÇÃO DENOMINAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR DATA / LAUDO

07.16.053 E.M. PROFESSORA DYLA SYLVIA DE SÁ 03/02/2023

07.16.203 CIEP PROFESSOR LAURO DE OLIVEIRA LIMA 18/01/2023

07.24.020 E.M. ENGENHEIRO ÁLVARO SODRÉ 10/02/2023

07.24.021 E.M. PÉROLA BYINGTON 16/12/2022

Autorizo a publicação
RJ, 28/02/2023

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

_ _ _

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO RIO DE JANEIRO
ATA DA 294ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

Ao trigésimo dia do mês de janeiro de 2023 ocorreu a 294ª Assembleia Ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social do Rio de Janeiro, por meio de Tecnologias da Informação, com transmissão ao vivo pelo 
Youtube. O Presidente do CMAS Rio, Senhor Evaldo Alves da Silva fez a primeira chamada dos Conselheiros na 
Titularidade às nove horas, havendo quórum. Compôs a Mesa o Presidente Evaldo Alves da Silva, como 
Vice-Presidente Emília Carvalho Teixeira, como Primeira Secretária Maria Helena de Souza Tavares e como 

Segunda Secretária Jupira Antônio Marinho. Presentes a esta Assembleia os Conselheiros representantes da 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Emília Carvalho Teixeira (Titular), Érica Maia Campelo Arruda 
(Suplente), Sara Tavares Ferreira (Titular), Josileide Oliveira Militão (Suplente), Ana Beatriz Costa da Silva 
(Suplente), Erika Oliveira dos Santos (Titular), Cristiane Barros Pereira (Titular), Glaucia Bezerra Pires (Titular); 
Fabrício Vilaça Novaes (Suplente) representante da Secretaria Municipal de Cultura - SMC; Anderson Straubel 
(Titular) representante da Secretaria Municipal da Pessoa com Deiciência-SMPD; Jupira Antônio Marinho 
(Titular) representante da Secretaria Municipal de Habitação - SMH. Também estiveram presentes os seguintes 
Conselheiros representantes da Sociedade Civil: Evaldo Alves da Silva (Titular) representante do Instituto Anne 
Sullivan; Erika Cristina Costa Oliveira da Silva (Suplente) representante da Associação Beneicente São Martinho; 
Aldeli Laurentina do Carmo (Titular) representante do Centro Integrado de Estudos e Programas de 
Desenvolvimento Sustentável - CIEDS; Alzira Prata Faria (Suplente) representante da FENAS - Federação 
Nacional dos Assistentes Sociais; Marleide Alves Lopes Nacle (Suplente) representante da RECODE - Comitê 
para a Democratização da Informática; Aline Aparecida Alves Maia (Titular) representante do Fórum Municipal de 
Trabalhadores do SUAS - FMTSUAS; Eli Gomes da Silva Filho (Suplente) representante dos Usuários; Maria 
Helena de Souza Tavares (Titular) representante do Centro Brasileiro de Cooperação e Intercâmbio de Serviços 
Sociais - CBCISS; Lidiston Pereira da Silva (Titular) representante do SindPsi - Sindicato dos Psicólogos do 
Estado do Rio de Janeiro; Paulo Celso de Souza (Titular) representante do Movimento Nacional de População 
em Situação de Rua; Petrina da Consolação Andrade Gutierrez (Titular) representante da Associação de 
Moradores e Amigos de Cavalcanti e Adjacências; Sérgio Carlos de Barros (Titular) representante do 
Sindiilantrópicas-Sindicato dos Empregados em Instituições Beneicentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado 
do Rio de Janeiro; Nereida Diniz Castor (Suplente) representante dos Usuários; Fabiana Rosa da Silva (Titular 
representante do Instituto Eco Vida. Deu-se continuidade à Assembleia com a aprovação da seguinte pauta: Item 
1. Primeira Chamada dos Conselheiros Titulares ou na Titularidade. Item 2. Segunda Chamada dos Conselheiros 
Titulares ou na Titularidade. Item 3. Aprovação da Pauta. Item 4. Aprovação da Ata 293ª Assembleia Ordinária. 
Item 5.Comissão de Política da Assistência Social: a) Apresentação da Coordenadoria de Programas de 
Transferência de Renda, b) Comissões Locais, c) Informes: I) Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025, 
II) Ciclo de Capacitação das Entidades inscritas no CMAS. 6. Comissão de Normas: a) Resolução Entrega de 
Regularidade 2023, b) Informe: I) Regimento Interno. 7. Comissão de Orçamento e Finanças: a) Apresentação 
do 3ª Trimestre 2022 do FMAS, b) Informe: I) Acompanhamento da Regularização das Vans junto às Entidades, 
II) Emendas Parlamentares, III) Aquisição dos óculos especiais para os Conselheiros deicientes visuais, IV) 
Reembolso das despesas dos Conselheiros em reuniões ordinárias. 8. Comissão Organizadora da 14ª 
Conferência Municipal de Assistência Social, Informe. 9. Comissão Extraordinária para Acompanhamento da 
Gestão do Trabalho e Concurso Público, Informe. 10. Câmara de Análise de Processo, I) Resoluções. 11. 
Informes. O Presidente Evaldo Alves prosseguiu com o Item 4. Aprovação da Ata 293ª Assembleia Ordinária que 
foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade, Evaldo fez uma inversão de Pauta indicando a Conselheira 
Aldeli para apresentar o Item 5. Comissão de Política da Assistência Social: a) Comissões Locais. Aldeli 
juntamente com a Conselheira Marleide e a Técnica Simone Roque comentaram acerca das atividades realizadas 
pelas Comissões Locais e as pertinências das Ações. Destacaram que o CMAS tem comparecido às reuniões 
das CAS e informaram que foi enviado o link do próximo encontro dia 31 para acesso e participação dos 
Conselheiros. Evaldo reiterou sobre a importância das Comissões Locais e solicitou aos Membros das Comissões 
que trouxessem as demandas dos seus Territórios para as Reuniões de Mesa Diretora e para as Assembleias. 
Além disso, lembrou da criação do grupo de WhatsApp das Comissões Locais para os Conselheiros 
acompanharem as atividades dessas Comissões. O Conselheiro Sérgio pontuou que se fez presente na Reunião 
da 6ª CAS e trouxe questionamento daquele grupo, referente a ausência de representantes dos diversos setores 
da SMAS naqueles encontros. Em seguida, a Conselheira Emília comentou o Item 5. c) (Informes: I) Plano 
Municipal de Assistência Social 2022-2025, II) Ciclo de Capacitação das Entidades inscritas no CMAS. A referida 
Conselheira informou que será criado um cronograma de reuniões para tratar do Plano Municipal, do PPA e das 
Deliberações das Conferências. Citou como referência dessa Comissão a Técnica Simone Roque e a Conselheira 
Maria Helena que também organizarão as temáticas desses Encontros. Na sequência, Emília projetou slides do 
material sobre o Ciclo de Capacitação 2023. Comentou que o primeiro Encontro ocorreu no formato online no dia 
26 de janeiro com a participação da palestrante Professora da PUC Ariane Paiva. Acrescentou que o próximo 
Encontro dar-se-á de forma presencial, dia 02 de fevereiro no Instituto Vitória às 10 horas. Para esse Encontro 
se planejou a realização de oicinas interativas com as experiências das Entidades no âmbito do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e destacou a presença da Subsecretaria de Proteção Social Básica 
como forma de execução da Política de Assistência Social. Para os demais Encontros apresentou a seguinte 
agenda sempre no horário das 10h: Dia 07/02 na Mitra Arquiepiscopal, dia 01/03 na CAPEMISA, dia 14/03 no 
CIAD e dia 30/03 na SBB Sociedade Bíblica do Brasil. Emília e o Secretário Executivo Deildo salientaram que 
todas as informações sobre as capacitações com a programação constam no Blog do CMAS e também foram 
divulgadas para as Entidades por e-mail via mala direta. Deildo lembrou que o evento é destinado a todas as 
Entidades, porém teve de ser dividido por modalidade devido a capacidade de lotação do espaço. O Presidente 
reiterou sobre a importância da participação das Instituições nas capacitações supracitadas, a im de obterem as 
orientações e sanar as dúvidas para a elaboração de seus Planos e Relatórios. Em seguida, o Presidente 
retomou o Item 5. a) Apresentação Coordenadoria de Programas de Transferência de Renda, franqueando a 
palavra para a Coordenadora do Programa de Transferência de Renda, assistente social Jeanine. A referida 
Coordenadora compartilhou telas contendo gráicos com as informações acerca do Cadastro ÚNICO e Programas 
de Transferência de Renda. Iniciou fazendo um breve histórico a partir de 2018 com as Ações e os Resultados 
obtidos até o mês de dezembro de 2022, totalizando seiscentos e quarenta mil, cento e quarenta e cinco famílias 
atendidas que receberam o valor de seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos. Depois a Técnica 
Nildimar continuou a apresentação espelhando telas sobre o panorama do ano de 2022 relacionado às seguintes 
questões: Averiguação e Revisão Cadastral, Processo de Focalização do PAB (público de 1 a 6 anos), Processo 
de Averiguação Unipessoal com duzentas e vinte e três mil, oitocentos e oitenta e nove pessoas inseridas 
(atualmente suspenso pelo Ministério da Cidadania sem ocasionar bloqueio dos pagamentos para os 
beneiciados), Programa Auxílio Brasil, Benefício Extraordinário, Benefício Complementar, Acompanhamento 
das Condicionalidades do PAB e o Auxílio Gás. Jeanine concluiu recapitulando o formato do Projeto CarioCAD, 
o Objetivo e as Ações no ano de 2022. Reapresentou os gráicos já mostrados na Assembleia anterior com total 
de vinte e um mil, quatrocentos e trinta e dois Usuários atendidos. Jeanine destacou que as Ações do CarioCAD 
entraram no PPA devido à grande relevância do Projeto. Mostrou e comentou também, características do Cartão 
Família Carioca com o espelho de pagamentos do ano de 2022 dividido por CAS. Para encerrar, Jeanine 
destacou que o ano de 2022 foi atípico. Por esse motivo, sua Coordenação está planejando novas estratégias 
para incrementar as Ações para 2023 com a criação do CadRio que conterá três Centrais de Referência do 
Cadastro Único para o atendimento. Em seguida, o Presidente abriu o momento para as perguntas da Plenária 
Virtual. Evaldo trouxe uma interação de um participante do Chat que indagou sobre quantas famílias entraram no 
Programa Família Carioca. Em réplica, Jeanine esclareceu que o Programa é chamado de “Congelado” porque 
existe desde 2012 e não entraram novas famílias. As famílias que retornaram já estavam na folha e atualizaram 
o Cadastro, portanto voltaram a receber o benefício. Acrescentou que atualmente o Prefeito vai aguardar as 
novas regras do Governo Federal para traçar novos desenhos para o Programa. A Conselheira Aldeli perguntou 
se existe alguma indicação do Governo para ampliar os recursos no orçamento no âmbito do SUAS a partir dos 
dados que se tem. O Conselheiro Sérgio de Barros perguntou porque não se realiza uma Política Pública 
Municipal com o recurso no PPA? Porque não fortalecer o que já há nos CRAS e nos CREAS em vez de icar 
criando novas ações para o Bolsa Família redesenhando o que já existe? Em resposta, Jeanine esclareceu que 
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essas questões perpassam pela Gestão da Política de Assistência Social, portanto, as colocações do Conselheiro 
Sergio e da Conselheira Aldeli, tão pertinentes, devem ser conduzidas a ela. O Presidente acrescentou que os 
Conselheiros têm de se organizar junto às Comissões Temáticas para tratar as questões transversais e leva-las 
à Gestão. Dando continuidade, o Presidente indicou a Conselheira Emília e o Secretário Executivo Deildo para 
apresentarem o Item 6. Comissão de Normas: a) Resolução Entrega de Regularidade 2023.Emília e Deildo se 
alternaram na leitura dos seguintes documentos: Resolução nº 08/2023 Aprova a Regularidade da Inscrição no 
CMAS Rio 2022; Resolução nº 09/2023 Aprova a Regularidade dos Serviços Tipiicados de Entidades no CMAS 
Rio exercício 2022; Resolução nº 10/2023 Publica a listagem de Entidades em Situação Não Regular frente ao 
CMAS Rio, devido à falta de entrega de documentação para a Regularidade de 2022 no prazo adequado; 
Resolução nº 06/2023 Regulamenta o prazo de Entrega da documentação para ins de Regularidade anual de 
2023. Evaldo ratiicou que todas as informações a respeito de regularidade constam no Blog do CMAS. Deildo e 
Achiles espelharam o formulário conforme se apresenta no Blog, mostrando o modelo e os procedimentos para 
o preenchimento adequado e correções quando necessário. Informaram que os formulários também serão tema 
de orientação nas capacitações e a entrega da documentação (Relatório 2022 e Plano de Ação 2023) poderá ser 
feita até o dia 30 de abril. Aldeli sugeriu que se crie uma opção de fazer a correção do formulário apenas do item 
incorreto. Após as considerações e correções textuais, as Resoluções supra foram colocadas em votação pelo 
Presidente, sendo todas aprovadas por unanimidade. Em seguida, Evaldo indicou o Conselheiro Anderson 
Straubel para apresentar o Item 6. b) Informe: I) Regimento Interno. O referido Conselheiro informou que o 
cronograma de 2022 foi cumprido. Destacou que as propostas para o Regimento foram selecionadas para 
apresentação e aprovação do Conselho durante o primeiro semestre de 2023, com vistas a elaboração e 
conclusão da minuta Oicial. A Conselheira Emília fez um chamado para as Entidades entrarem em contato para 
fazerem a atualização dos seus cadastros de Regularidades e Serviços no CNEAS através do e- mail 
subgredeprivada.cidadedorio@gmail.com e/ou pelo telefone 2976- 2407. “Neste momento, Evaldo trouxe uma 
interação do Chat de Daiana Costa que perguntou:” Minha Instituição somente tem inscrição no CEBAS, precisa 
estar inscrita também no CMAS? “Evaldo explicou que para ter inscrição no Rio de Janeiro, sim. Se a Instituição 
está inscrita no CEBAS obrigatoriamente precisa ter inscrição no CNEAS e no CMAS. Deildo complementou 
dizendo que a Entidade deve veriicar se consta no CEBAS vinculado a Saúde ou a Educação. Em seguida, o 
Presidente franqueou a palavra ao Representante da Assessoria de Captação de Recursos Jaime Paulino para 
comentar o Item 7. Comissão de Orçamento e Finanças: a) Apresentação do 3ª Trimestre 2022 do FMAS. O 
referido Assessor compartilhou slides contendo gráicos e tabelas com a Execução Financeira do 3ª Trimestre 
2022 do FMAS e seus desdobramentos, quais sejam: Formas de Financiamento, transferências obrigatórias e 
voluntárias (FEAS e FNAS), Pactuação Anual/ Repasse FEAS com demonstrativo das despesas no valor de um 
milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos e três reais e vinte e três centavos e saldo de sete milhões, 
onze mil, trezentos e dezoito reais e setenta e nove centavos. O Assessor destacou que no valor do saldo ainda 
vão reletir quantias ainda não debitadas, mas que já foram empenhadas e executadas. Jaime exibiu também 
tabela com o repasse das transferências obrigatórias dos serviços em 2022 totalizando os valores pactuados de 
quarenta e sete milhões, novecentos e noventa e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos e os valores repassados de sete milhões, setecentos e setenta e sete mil, trinta e cinco reais e noventa 
e cinco centavos. Continuou mostrando tabelas com a Execução Financeira do SUAS 2022 com saldo de trinta 
e um milhões, dois mil, duzentos e noventa reais e noventa e dois centavos e os recursos dos Convênios antigos 
com saldo no valor de três milhões, quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e noventa reais. Em relação a este 
último, Jaime enfatizou que o CMAS está acompanhando e cobrando essa execução da Gestão. Para inalizar, 
o Assessor informou sobre a necessidade de modiicar o formato da apresentação da Execução Financeira, 
atendendo aos questionamentos dos Conselheiros. Por esse motivo, será estabelecida uma Roda de Conversas 
sobre o coinanciamento do SUAS iniciada em fevereiro, objetivando ampliar o debate e qualiicar perguntas e 
respostas. Sem perguntas da Plenária do tema exposto, o Presidente Evaldo indicou a Conselheira Emília para 
seguir com o Item 7.b) Informe: I) Acompanhamento da Regularização das Vans junto às Entidades, II) Emendas 
Parlamentares, III) Aquisição dos óculos especiais para os conselheiros deicientes visuais, IV) Reembolso das 
despesas dos Conselheiros em reuniões ordinárias. Emília informou que as Vans foram adquiridas através de 
Emenda Parlamentar no exercício de 2015 e a Secretaria Executiva, através de Comissão, está acompanhando 
e elaborando Relatório consolidado sobre a situação desses veículos para ser entregue em fevereiro à Gestão. 
Evaldo lembrou que o GT das vans teve a participação da Sociedade Civil e Governo (Emília, Marleide, Sérgio, 
Evaldo e Erika). Em relação às Emendas Parlamentares antigas e novas, informou que estão sendo liberadas 
pela Gestão. Quanto à questão dos óculos, Deildo esclareceu que o ofício de solicitação já foi enviado para a 
Gestão da SMAS, a im de avaliar a possível aquisição. Com relação ao reembolso das despesas para os 
Conselheiros com alimentação e passagem para as reuniões Ordinárias, Deildo disse que foi solicitado consulta 
a Procuradoria do Município no sentido de veriicar se é possível utilizar recursos do IGD para auxiliar os 
Conselheiros. Paralelamente vendo outras possibilidades com a Gestão da SMAS caso a resposta da 
Procuradoria seja negativa, especialmente para os Conselheiros representantes dos Usuários, fortalecendo e 
ampliando a participação desse segmento neste Colegiado. O Conselheiro Sérgio deu por concluídos os informes 
e o Presidente passou ao próximo Item 8. Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal de Assistência 
Social, Informe. Evaldo informou que dia 11 de janeiro houve uma reunião onde foram criadas as Coordenações 
das subcomissões, a saber: Infraestrutura Evaldo e Emília, Comunicação Sara Tavares e Anderson Straubel, 
Metodologia Maria Helena Tavares e Hércules Toledo, das Pré Conferências Aldeli do Carmo e Marleide Nacle. 
Dada essa ciência aos Conselheiros, Evaldo pediu para que os mesmos se distribuam entre as Subcomissões 
supracitadas a im de colaborarem com todos os trabalhos referentes a organização e execução dos eventos das 
Pré Conferências e 14ª Conferência Municipal de Assistência Social. Maria Helena informou que há uma reunião 
da Subcomissão de Metodologia agendada para o dia 02 de fevereiro às 14 horas e 30 minutos. Deildo lembrou 
que as Pré Conferências estão previstas para os meses de maio e junho com data a deinir e a Conferência 
programada para os dias 11, 12 e 13 de julho. Por essa razão, sugeriu que as Entidades se organizem em seus 
Territórios para a deinição de suas programações. Em breve será apresentada a divulgação completa no Blog 
do CMAS com todas as datas e locais para os eventos das Conferências em 2023. Deildo trouxe uma interação 
do Chat, de Alessandra Celita que perguntou se as Comissões Locais farão parte das Subcomissões. Em 
resposta, Deildo e Emília disseram que sim. Evaldo complementou dizendo que é de suma importância a 
participação das Comissões Locais e dos Conselheiros na organização das Conferências. Dando sequência, o 
Presidente passou a palavra para o Conselheiro Lidiston apresentar o Item 9. Comissão Extraordinária para 
Acompanhamento da Gestão do Trabalho e Concurso Público, Informe. O referido Conselheiro informou que 
houve uma reunião no dia 19 de janeiro com os Conselheiros Evaldo, Sérgio e Lidiston, as Conselheiras Ana 
Beatriz Costa e Cristiane Barros, representando a Secretaria Executiva, Fabíola Pereira e Deildo. Na ocasião, 
foram abordados os seguintes temas: 1) retomada do atraso de pagamento dos trabalhadores pelas Conveniadas 
(informado por Evaldo que a situação foi regularizada; 2) Contratação dos Trabalhadores pelo SUAS (uso de 
nomenclaturas caracterizando possível desvios de funções e as relações de trabalho); 3) Estudos diagnósticos 
das necessidades levantadas pelo SIMAS (a importância de concurso para os cargos e não para as funções); 4) 
Reunião com a Secretária de Assistência Social (Pauta em aberto devido possível mudança da Gestão da 
SMAS); 5) Resposta de Ofícios enviados pela Comissão à Gestão da SMAS (alguns aguardando respostas). 
Lidiston concluiu informando que os assuntos continuam em discussão, portanto ainda será tratado em outras 
reuniões a im de dar o encaminhamento a esse processo. O Conselheiro Sérgio Carlos reforçou dizendo que a 
NOBSUAS é a ferramenta de “bússola” para as categorias dos proissionais, entretanto a Gestão não respeita 
esse regimental nas suas contratações e mantém a precarização do trabalho na Política Pública. Evaldo ratiicou 
a importância do Controle Social neste processo. Dando continuidade, o Presidente pediu a Conselheira Emília 

para apresentar o Item 10. Câmara de Análise de Processos: I) Resoluções. Neste momento, fez a leitura dos 
seguintes documentos: Resolução nº 02/2023 Indefere solicitação de Inscrição de Entidade de Assistência 
Social; Resolução nº 03/2023 Indefere recurso de solicitação de Inscrição de Entidades e Organizações de 
Assistência Social; Resolução nº 04/2023 Cancela a Inscrição no CMAS Rio de Entidade; Resolução nº 05/2023 
Aprova a Suspensão do serviço da Entidade de Assistência Social; Resolução nº 07/2023 Aprova a Regularidade 
da Inscrição no CMAS Rio exercício 2020 e 2021; Resolução nº 11/2023 Substituir Membros das Comissões 
Locais do CMAS Rio Gestão 2021/2023. Logo após as leituras e correções textuais, o Presidente colocou as 
Resoluções supra em votação, sendo todas aprovadas por unanimidade. Prosseguindo com a Pauta, Evaldo 
franqueou a palavra para o Secretário Executivo Deildo concluir o último Item da Pauta 11. Informe. Deildo 
primeiramente deu ciência da presença no CMAS da Conselheira Celecina Rodrigues da Eco Vida em 
substituição da atual representante Conselheira Fabiana Rosa. Evaldo informou que icou decidido em Mesa 
Diretora que as próximas Assembleias do CMAS Rio passarão ao formato presencial. O Conselheiro Paulo Celso 
apresentou contestação quanto à forma e o tempo rápido de votação das Resoluções durante a Assembleia. Por 
esse motivo, não foi possível apresentar sua opinião. O Presidente se desculpou pelo fato de não ter percebido 
que o Conselheiro Paulo Celso havia solicitado manifestar-se durante o momento das votações. A Vice-Presidente 
Emília Teixeira conirmou que também não percebeu a manifestação do Conselheiro Paulo Celso e sugeriu que 
o assunto sobre o formato de votação seja tratado e alinhado em Reunião de Comissão ou Mesa Diretora. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente Evaldo Alves encerrou a 294ª Assembleia Ordinária às doze horas e vinte e 
quatro minutos e eu, Primeira Secretária Maria Helena de Souza Tavares lavrei a presente Ata, que depois de 
lida e aprovada, conterá a minha assinatura e a do Presidente Evaldo Alves da Silva. Maria Helena de Souza 
Tavares Primeira Secretária do CMAS e Evaldo Alves da Silva Presidente do CMAS.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA ANTIDROGAS DO RIO DE JANEIRO
ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA ANTIDROGAS 

DO RIO DE JANEIRO- 7ª INVESTIDURA
Data: 15 de fevereiro de 2023.
Horário: 10:00 às 12:00 horas.
Local: Presencial no Auditório do Centro Administrativo São Sebastião - CASS e pela Plataforma Digital do ZOOM

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e três, foi realizada a vigésima reunião do Conselho 
Municipal de Política Antidrogas, presencialmente no auditório do Centro Administrativo São Sebastião (CASS) 
e pela Plataforma Digital do ZOOM. A reunião teve seu início às 10:15h (dez horas e quinze minutos) com a 
secretária executiva informando sobre a mudança do Secretário Municipal de Assistência Social (SMAS) e 
Presidente do Conselho, Srº Adilson Pires, que se fez representado na reunião ordinária pelo Chefe de Gabinete, 
Srº Ernesto Braga e pela presença da Srª Erica Arruda, Coordenadora Geral de Conselhos e Direitos da SMAS. 
A reunião constatou a presença dos Conselheiros e Suplentes dos Órgãos Governamentais: Srª Aline Cardoso 
de Souza - membro titular da Secretaria Municipal de Fazenda; Sr° José Pedro Filho - membro suplente da 
Guarda Municipal; Srº Marco Aurélio Nunes Baptista - membro suplente da Secretaria Municipal de Educação; 
representante convidada da Defensoria Pública, Srª Gislaine Kepe. Representantes das Entidades não 
Governamentais: Sr° Carlos Eduardo Pinto Magalhães - membro titular da Federação do Amor Exigente; Srª 
Selene Franco Barreto - membro titular do Instituto Revolução e Transformação Social (IRETS); Srº Douglas 
Marques Correa - membro titular da Federação Estadual das Comunidades Terapêuticas; Srº Leonardo Apicelo 
- membro suplente da Federação Estadual das Comunidades Terapêuticas. Representantes da Sociedade Civil: 
Srº Oscar Rodolpho Bittencourt Cox - membro titular da sociedade civil de notório conhecimento; Sr.ª Gisele 
Aleluia - psicóloga - membro titular da sociedade civil de notório conhecimento; Sr.ª Silvana do Monte Lima - 
membro titular da sociedade civil de notório conhecimento; e Justiicaram a ausência: Sr.ª Maíra da Silva 
Fernandes - membro titular da Secretaria Municipal de Educação; Sr.ª Maria Alice Leon da Silva, membro 
suplente da Secretaria Municipal de Habitação; Sr.ª Michelle de Albuquerque Guimarães - membro titular da 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana; Sr.ª Quesia Betânia Maria de Almeida dos Santos - membro titular da 
Secretaria Municipal da Assistência Social; Srª Joelma Ferreira - membro suplente da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Renda; Srª Clarice Furtado de Oliveira - membro titular da Secretaria Municipal de Saúde; Sr.ª Miná 
de Fátima Benevello Taam - membro titular da Secretaria Municipal de Esporte; Srº Igor Sebastian - membro 
titular da Secretaria Municipal de Cultura; Srª Veronica Costa - membro titular da Câmara Municipal do Rio de 
Janeiro; Srº Vitor Moreira Lima - membro titular da Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro; Sr.ª 
Sabrina Presman - membro titular da Associação Brasileira de Estudo do Álcool e outras Drogas (ABEAD); Srº 
Marco Aurélio de G. M. Negreiros - membro titular da sociedade civil de notório conhecimento; Srº Luiz Guilherme 
da Rocha Pinto - membro titular da sociedade civil de notório conhecimento. Estava presente ainda, a equipe da 
Secretaria Executiva do Conselho: Cristina Branco - Secretária Executiva; Luciana Bicalho - Coordenadora 
Técnica e Wagner Batista - Assistente Administrativo; e ainda a equipe da Coordenadoria Municipal de Política 
sobre Drogas (CPD): Srª Ellen Zacarias, Srª Rejane Matheus, Srº Edmon Lucas e Srº Rodrigo Guimarães; Srª 
Luana de Oliveira Silva da Secretaria de Habitação; Fernanda Heleno do Núcleo do Programa Saúde na Escola 
da Secretaria Municipal de Educação (NPSE); Srº Roberto, Srº Axel, Srº Rubião e Srº Nils e Srº Pedro do 
escritório dos Alcoólicos Anônimos (AA).Iniciando a reunião a Srª Erica Arruda apresentou o novo Chefe de 
Gabinete, Srº Ernesto Braga, representando o Secretário. O Sr Ernesto Braga começou sua fala, informando que 
o Secretário Adilson Pires não pode estar presente, em virtude de haver outra agenda. Srº Ernesto relatou que 
precisamos trabalhar em parceria com o Governo Federal, Governo Estadual e com as Instituições do setor 
Privado, para que de fato se tenha uma Política Pública exitosa. Acrescentou ainda, que precisamos dar maior 
visibilidade ao Conselho, para que seja efetivada a arrecadação de recurso para o Fundo Municipal do Conselho, 
a im de que haja mais Projetos e ações. Pedindo desculpas por não poder continuar participando da reunião, Sr. 
Ernesto e Sra. Érica se despediram, e a reunião passou a ser conduzida pela presidente “ad hoc”, Conselheira 
Aline Cardoso que colocou em votação a Ata da 19ª Reunião, aprovada por unanimidade. Prosseguindo, colocou 
em votação a pauta do dia. Aprovada por unanimidade. Continuando, foi colocado em votação o relatório de 
gestão do ano de 2022 que foi enviado por e-mail no mês de dezembro de 2022, para todos os Conselheiros. O 
relatório foi aprovado por unanimidade sem alteração. Seguindo a pauta, foi apresentado pelo Conselheiro 
Carlos Eduardo, o relato das vistas às comunidades terapêuticas e colocado em votação à inscrição ou renovação 
de inscrição das mesmas neste Conselho. As comunidades Terapêuticas (Ct’s): Associação Maranathá do Rio 
de Janeiro - Casa de Missão - localizada no bairro de Bangu, visitada pelos Conselheiros Carlos Eduardo e Alice; 
Associação Maranathá do Rio de Janeiro - Casa de Missão - localizada no bairro de Vila Kennedy, visitada pelos 
Conselheiros Carlos Eduardo e Alice; Associação Maranathá do Rio de Janeiro - Casa de Missão - localizada no 
bairro de Madureira, visitada pelos Conselheiros Carlos Eduardo e Maíra; Projeto Alcançando Vidas - localizada 
no bairro de Campo Grande, visitada pelos Conselheiros Carlos Eduardo e Lígia, receberam parecer favorável, 
pois estavam em consonância com a Politica Nacional sobre Drogas e a RDC-29. Seguindo, foi aberta para 
perguntas sobre as visitas, Srª Gislaine da Defensoria Pública perguntou se todos os Planos de Atendimento 
Singular continham avaliação médica. Foi informado que a forma de acesso dos usuários nas Ct´s é por demanda 
espontânea, referenciados pelos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), Centro de Referência de 
Atendimento Especializado da Assistência Social (CREAS) e pela Clínica da Família (CF). Caso o usuário não 
tenha passado pelo serviço de saúde, a equipe da CT encaminha para atendimento na Clínica da Família. O 
Conselheiro Douglas colocou que a Clínica da Família é a porta de entrada, o atendimento de saúde é prioritário, 
ou seja, todos os acolhidos passam por atendimento na rede de saúde, de acordo com o luxo acordado com a 
Saúde. Em seguida, a Conselheira Silvana parabenizou o Conselheiro Carlos Eduardo pelo compromisso e 
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trabalho realizado, airmando que sua discrição sobre as visitas foi clara e ediicante. Sucedendo, passou a 
palavra para os Representantes das Comissões Permanentes. O Conselheiro Carlos Eduardo, representando a 
Comissão I - Preventiva Educacional - justiicou a ausência da Presidente da Comissão, em virtude da grande 
quantidade de trabalho na COMLURB neste período de Carnaval e apresentou um brieing das ações realizadas 
pelo referida Comissão. Informou que foram realizadas ações integradas com as Secretarias Municipais de 
Educação, COMLURB e Esporte sobre o tema Síndrome Alcoólica Fetal (SAF), em parceria com Professor José 
Mauro Braz. Além disso, informou que neste ano a Secretaria de Educação iniciará um projeto de capacitação 
para os proissionais da rede de educação sobre Síndrome Alcoólica Fetal. Salientou que nunca houve tamanha 
abrangência sobre o tema SAF e que para o sucesso dessas ações foi de suma importância à construção 
conjunta. Seguindo, foi apresentado o trabalho da Comissão II - Assistencial Terapêutica - a Presidente da 
Comissão Gisele Aleluia, apresentou resumidamente sobre as ações realizadas, visitas institucionais as Ct’s não 
somente com a intenção de iscalizar, mas como uma forma de capacitar e ampliar o processo de formação nas 
equipes. Os cursos foram realizados online, pensando no acesso e na educação continuada para os proissionais, 
cujos temas foram: A História da Comunidade Terapêutica e Rede e Intersetorialidade, ressaltou que não houve 
remuneração tanto para os professores e nem custo para os alunos. Foi destacado também, a presença nos 
cursos de participantes de 6 (seis) Estados do Brasil (Mato Grosso, Goiás, Distrito Federal, Minas Gerais, 
Sergipe e Rio Grande do Sul). Mais uma vez, deixou registrado o agradecimento a Guarda Municipal pela 
parceria e disponibilidade para realizar a gravação e edição das aulas. Dando continuidade, a Comissão III - 
Legislação e Normas - representada pela Conselheira Silvana informou que a Presidente da Comissão iniciou 
propondo a revisão do Regimento Interno e se debruçou na discussão sobre o tabagismo. A Conselheira Sabrina 
capitaneou um debate para as Normas e Leis que norteiam a questão do Controle do Tabagismo, com o foco no 
cigarro eletrônico. Neste sentido, esta comissão propôs organizar um curso de legislações sobre o controle do 
Tabagismo para este ano. Em sua fala, a Conselheira Silvana ratiicou a importância do Conselho ter um site 
próprio e assim, ampliar o debate participativo com a sociedade civil. Ainda destacou que o site traria visibilidade 
para o COMAD, facilitando a captação de recursos para o Fundo do Conselho. Em seguida, a Srª Gislaine Kepe 
propôs a alteração da Lei de Criação do Conselho, a im de que se tenha paridade. Neste momento, a Conselheira 
Silvana se colocou dizendo ser uma discussão plausível e informou que esta proposição será levada para a 
reunião da Comissão, e aproveitando acordou com a Sra. Gislaine sua participação na Comissão enquanto 
convidada. Passando para a Comissão IV - Pesquisa e Projetos - foi apresentado o orçamento para este ano, de 
2023 e informou que até o momento não foi apresentado devolutiva do processo de andamento do Fundo do 
Conselho. Segue a planilha para o ano de 2023:

ESPECIFICAÇÕES DAS DESPESAS INTERPRETAÇÃO 2023

3390.14.01 - Diárias - Civil

Ressarcimento de despesas de alimentação e/
ou pousada a servidores que se deslocarem em 
serviço para fora do Município do Rio de Janeiro, 

previstas no art. 135, da Lei n.º 94/79.

 10.000,00

3390.33.02 -Passagens e Despesas 
com Locomoção

Aquisição de passagens aéreas, terrestres 
(inclusive táxi), marítimas e metroviárias.

 20.000,00

3390.35.03 -Serviços de Consultoria 
em geral

Elaboração e/ou contração de estudos, 
capacitações, pareceres, serviços técnicos de 

assessoramento.
 20.000,00

3390.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica

Contratação de Serviços (manutenção / locações/ 
gráicas/ Digitalização dos processos)  100.000,00

3390.38.01 - Veículos
Locação Despesas com a locação de veículos, com 

motorista e combustível.
 20.456,00

3391.39.06 - Serviços de Informática

Despesas com processamento de dados, 
manutenção de hardware. Licenciamento de 

sistemas e software de base (de prateleira), bem 
como posteriores atualizações.

 20.000,00

3390.39.34 - Despesas miúdas de 
pronto pagamento e/ou de caráter 

extraordinário ou urgente

Despesas miúdas de pronto pagamento e/ou 
despesas que exijam ações imediatas realizadas 
pelo sistema descentralizado de pagamento ou 
adiantamento nos termos da legislação vigente.

 8.000,00

4490.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente

Mobiliário de escritório, informática e Copa.  -

TOTAL   198.456,00

Dando continuidade, relatou que todos os cursos, lives e a Conferência, foram realizadas sem haver recurso 
no fundo, sendo possível a realização com o apoio das Secretarias Municipal de Assistência Social e Municipal 
de Fazenda. Informou ainda que o Conselho almeja realizar vários projetos tais como: Projeto do Talo à Casca, 
trata-se de uma proposta para um curso de aproveitamento dos alimentos, voltado para os responsáveis das 
cozinhas das Comunidades Terapêuticas e para os acolhidos; Projeto com o Corpo de Bombeiros e a Confecção 
de um vídeo de Prevenção ao Uso de Drogas para ser transmitido em eventos com mais de 5.000 (cinco mil) 
pessoas. Seguindo, a Presidente salientou a necessidade de caminhar mais perto do setor de Captação de 
Recursos, a im de garantir uma maior resolutividade acerca do Fundo. Ao término da apresentação dos trabalhos 
das comissões, a Presidente Aline colocou para os participantes que devido o passar da hora, a apresentação 
da Guarda Municipal passou para o mês de maio. Nos informes, repassou o agendamento da próxima Reunião 
Ordinária, que será no dia 15 de março de 2023, às 10:00h, no auditório do CASS. Não havendo mais nada a 
tratar, agradeceu a participação de todos. Eu Cristina Branco, secretária executiva do Conselho Municipal de 
Política Antidrogas do Rio de Janeiro, encerro esta Ata por mim lavrada.

__________________________________ ________________________
CRISTINA BRANCO ADILSON PIRES

SECRETÁRIA EXECUTIVA COMAD/RIO PRESIDENTE DO COMAD/RIO
Mat: 11/252130-0

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COMISSÃO DE SELEÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
ATA DA REUNIÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES A E B - PROPOSTA 

TÉCNICA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
PARTICIPANTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 QUE TEM COMO OBJETO A SELEÇÃO 

DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 42.696/2016, OBJETIVANDO CELEBRAÇÃO 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM INSTITUIÇÕES PRIVADAS DA SOCIEDADE CIVIL, QUE ASSEGURE 

O APOIO OPERACIONAL E TÉCNICO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO ESCRITÓRIO SOCIAL.
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2023, às onze horas na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, Cidade 
Nova, nesta cidade, reuniu-se a COMISSÃO DE SELEÇÃO, para recebimento da documentação da referida 
seleção. Sob a Presidência da servidora Vania Bastos Menezes, e com a presença dos demais membros, foi 

declarada aberta a sessão. Veriicou-se que compareceram ao presente chamamento público, as OSCs: (1) 
VIVA RIO, CNPJ 00.343.941/0001-28 e seu representante Gustavo Telles da Silva., RG nº 214352346, (2) 
Central de Oportunidades, CNPJ 39.845.862/0001-50 e seu representante Alessandra Ferreira dos Santos, 
RG nº 09.374817-6, (3) Centro Integrado de Estudos e Programas de Desenvolvimento Sustentável - CIEDS, 
CNPJ: 02.680.126/0001-80 e seu representante Daniele Barbosa dos Santos, RG nº 20.349.496-8, (4) Projeto 
Resgate Coração Solidário, CNPJ: 18.780.327/0001-99 e seu representante Dalvina Moreira Correa Ladslau, RG 
nº 0853664171. Conforme Edital publicado, a Comissão de Seleção recebeu as credenciais dos representantes 
legais das Instituições mencionadas e os seus respectivos envelopes: o envelope “A” - Proposta Técnica e 
“B” - Documentação de Habilitação, devidamente fechados, lacrados e identiicados. Dando prosseguimento, 
os membros da Comissão de Seleção rubricaram todas as folhas das diferentes propostas apresentadas e, em 
seguida, os representantes legais das OSCs presentes izeram o mesmo. Marcou-se para o dia 16 de março 
de 2023, às onze horas, no mesmo local, a divulgação do resultado de julgamento da Proposta Técnica, além da 
abertura e análise dos documentos do envelope “B” das organizações da sociedade civil cujas propostas forem 
classiicadas. Sem nada mais a acrescentar a Presidente da Comissão de Seleção dá a sessão por encerrada, 
às 13 horas e trinta e seis minutos.

SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISOS

EXPEDIENTE 24/02/2023
09/79/050018/2023 - Face ao pronunciamento da S/SUBG/CS/GPL - Multas, IMPONHO à empresa ELEVADORES 
ELBO LTDA, CNPJ nº 33.127.721/0001-16, a penalidade de MULTA no valor de R$ 120,00 (Cento e vinte 
reais) referente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal nº 29484 correspondente ao processo instrutivo nº 
09/79/000035/2020, com fulcro no artigo 589, inciso III do RGCAF.

09/050195/2023 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, IMPONHO à empresa NSA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 34.729.047/0001-02, penalidade de MULTA, no valor 
de R$ 9,04 (Nove reais e quatro centavos) referente a 1% (um por cento) do valor de Nota Fiscal n° 38685, 
correspondente ao processo instrutivo n° 09/005196/2021, com fulcro no artigo 589, inciso III do RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
EDITAL S/SUBG/CGP/CDP Nº 26, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro (SMS), por intermédio da Coordenação de Desenvolvi-
mento de Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Gestão, tendo em vista 
autorização no processo n.º SMS-PRO-2022/04664, RESOLVE:

1) Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo para Estágio Não Obrigatório - Projeto 
Acolher 2023 dos cursos relacionados no Anexo I para o preenchimento das vagas do Edital FP/
SUBGGC nº 48, de 30 de novembro de 2022. Os candidatos convocados relacionados no Anexo II deverão 
preencher o cadastro on-line de dados até às 23h59min do dia 02/03/2023 no formulário eletrônico que 
será enviado por e-mail.

1.1) O candidato convocado relacionado no Anexo II que não receber o link de acesso ao formulário eletrônico 
mencionado no item I até o dia 01/03/2023 deverá solicitá-lo através do e-mail processoseletivosmsrio@gmail.
com.

1.2) Os candidatos às vagas deverão realizar a opção da Unidade de interesse no cadastro on-line mencionado 
acima, em ordem de preferência.

1.3) O quadro geral de vagas de estágio por curso será disponibilizado aos candidatos convocados relacionados 
no Anexo II, através de e-mail, até o dia 01/03/2023.

1.4) Caberá a S/SUBG/CGP/CDP - Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas deinir a unidade de lotação 
dos candidatos com base na ordem de classiicação do Processo Seletivo e considerando a ordem de opções 
informada no cadastro on-line.

1.4.1) O processo de deinição da unidade de saúde será transmitido ao vivo no dia 06/03/2023, às 
15h30min, através de plataforma digital. O link de acesso será disponibilizado aos candidatos convocados 
relacionados no Anexo II, através de e-mail, até o dia 05/03/2023.

1.5) O candidato que não realizar o preenchimento do cadastro on-line será eliminado do Processo Seletivo.

1.6) A relação dos candidatos lotados por unidade será publicada, através de Edital, no Diário Oicial do Município 
do Rio de Janeiro, no dia 09/03/2023, pela Secretaria Municipal de Saúde-Rio.

2) Os candidatos lotados por unidade deverão comparecer no dia 15/03/2023, às 15h30min, no Auditório do 
Centro Administrativo São Sebastião, que ica localizado na Rua Afonso Cavalcanti n. 455 / Bloco I - subsolo 
- Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para assinatura do Termo de Compromisso do Estágio e apresentar a 
declaração expedida pela Instituição de Ensino conveniada com o Município do Rio de Janeiro, a partir de 10 de 
fevereiro de 2023, informando o período que o estudante está cursando no momento e o número de períodos 
totais do curso.

3) O prazo de vigência do estágio será de 17 de março de 2023 a 22 de dezembro de 2023, devendo o candidato 
estar regularmente matriculado e cursando um dos períodos propostos para o início do programa, constantes dos 
quadros no Título II do Edital FP/SUBGGC nº 48, de 30 de novembro de 2022.

3.1) Em conformidade com o art. 13 da Lei Federal n.º 11.788/2008, o período de recesso será de 23 de dezembro 
de 2023 a 16 de janeiro de 2024.

4) Os candidatos lotados que venham a se graduar durante a vigência do estágio serão desligados do programa 
em data prévia à colação de grau, o que ocasionará a rescisão do Termo de Compromisso.

5) As vagas ociosas oriundas de desistências serão ofertadas na reclassiicação que será regulamentada em 
Edital a ser publicado no dia 28/03/2023 no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro, disponibilizado no site 
https://www.rio.rj.gov.br/web/portaldeconcursos/processos-seletivos.
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ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS

CURSOS

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

A.P 1.0
A.P 2.1
A.P 2.2

A.P 3.1
A.P 3.2
A.P 3.3

A.P 4.0
A.P 5.1
A.P 5.2
A.P 5.3

R** PcD* R** PcD* R** PcD* R** PcD*

 Área da saúde: Biomedicina, Ciências 
Biológicas, Educação Física, Enfermagem, 

Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 
Medicina, Nutrição, Odontologia, Psicologia, 

Saúde Coletiva e Terapia Ocupacional

1º ao 
15º 

89º 
1º ao 
18º 

-
1º ao 

7º 
-

1º ao 
11º 

-

 Não especíicos da área da saúde: 
Administração, Administração Pública, 

Comunicação Social e Pedagogia

1º ao 
7º 

-
1º ao 

2º 
- - - 1º -

Legenda: * PD = Vagas para Pessoas com Deiciência
                  ** R = Vagas Regulares

ANEXO II
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

CURSOS NÃO ESPECÍFICOS DA ÁREA DA SAÚDE
ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 1.0 / A.P. 2.1 / A.P. 2.2

CLASS NOME CURSO

1 RENAN ROCHA DASSUMPÇÃO ADMINISTRAÇÃO

2 ALINE MARIA FERREIRA DE SOUZA DOS REIS PEDAGOGIA

3 IARA ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO

4 EDUARDO DIAS DE SOUZA PEREIRA COMUNICAÇÃO SOCIAL

5 CATHARINA JUNDI RIBEIRO PEDAGOGIA

6 NELSON BRASILEIRO DA CONCEIÇÃO JUNIOR ADMINISTRAÇÃO

7 ANA LUISA GENN VALLADARES DE SOUZA PEDAGOGIA

ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 3.1 / A.P. 3.2 / A.P. 3.3

CLASS NOME CURSO

1 LARISSA LIMA DE SOUSA COMUNICAÇÃO SOCIAL

2 ANES WELLINGTON SILVA FRANCISCO PEDAGOGIA

ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 5.1 / A.P. 5.2 / A.P. 5.3

CLASS NOME CURSO

1 LEONISE JAQUELINE MOISESE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CURSOS ESPECÍFICOS DA ÁREA DA SAÚDE
ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 1.0 / A.P. 2.1 / A.P. 2.2

CLASS NOME CURSO

1 JULIO YUKIO MAENO SALAROLI MEDICINA

2 IAN GIACOMETTI HALM MEDICINA

3 RAYANE LUIZE SILVA BANDEIRA MEDICINA

4 PATRICIA FERNANDES DA SILVA ENFERMAGEM

5 JOÃO PEDRO SANT ANNA DE SOUZA ODONTOLOGIA

6 ANA CLARA DE AZEVEDO CHAVES MEDICINA

7 ENRIQUE MARQUES ROMERO SAAVEDRA MEDICINA

8 ANA LUIZA MARQUES DE BRITO MEDICINA

9 JULIANA AGOSTINHO DA COSTA MEDICINA

10 MARIANA CAVALCANTE GONÇALVES ODONTOLOGIA

11 LUANA JESSICA FERREIRA DE SOUZA ENFERMAGEM

12 JULIA SCHAUTTZ DE CARVALHO VIANNA MEDICINA

13 ARTHUR TEIXEIRA LOPES CORRÊA MEDICINA

14 NICOLLE ALBERT DE A TANGORRA PSICOLOGIA

15 CATHERINE SILVA DE MOURA PSICOLOGIA

84 SERGIO RICARDO PROENÇA B SAMPAIO ENFERMAGEM

ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 3.1 / A.P. 3.2 / A.P. 3.3

CLASS NOME CURSO

1 JÉSSICA BARBOZA OLIVEIRA DE SOUZA PSICOLOGIA

2 SILVIA CARDOSO REIS PINHEIRO FARMÁCIA

3 LEONARDO ALVAREZ SANTOS ENFERMAGEM

4 ARTUR NEGRINI VICENTE MEDICINA

5 JULIA CAVALCANTI ROSANDISKI MEDICINA

6 LETÍCIA CAMPOS SILVA DAS CHAGAS FONOAUDIOLOGIA

7 ANNA LAÍS MARIANO MENDES SILVA ENFERMAGEM

8 CLARA SOUSA DIAS THOMAZ DE ARAUJO NUTRIÇÃO

9 URSULA ROSA FERREIRA PINTO NUTRIÇÃO

10 BRUNA GABRIELI SANTOS PAES PSICOLOGIA

11 ELISEU BARBOSA DA SILVA JUNIOR ENFERMAGEM

12 KAROLAYNE RIBEIRO VIEIRA BAGESTÃO ODONTOLOGIA

13 GABRIELLE BEZERRA OLIVEIRA FARIAS NUTRIÇÃO

14 JENYFER SANTANA A DO NASCIMENTO ENFERMAGEM

15 PEDRO CALDAS ROEDEL MEDICINA

16 JULY ANNA BUCHS DE PAULA MEDICINA

17 RODRIGO COELHO VERRA ODONTOLOGIA

18 AMANDA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO NUTRIÇÃO

ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 4.0

CLASS NOME CURSO

1 MARCELE RODRIGUES RAPHAEL DA S RAMOS MEDICINA

2 JASICLEIDE MUNIZ DE MEDEIROS DA COSTA ENFERMAGEM

3 ANA CAROLINA CASTELO BRANCO MARQUES MEDICINA

4 ISABELA PESSOA FIGUEIRA FISIOTERAPIA

5 LUAN MELLO MARZULO CORRÊA MEDICINA

6 JULIA ROSA DANTAS MEDICINA

7 KARIANE PEREIRA RIBAS PSICOLOGIA

ÁREA DE PLANEJAMENTO - A.P. 5.1 / A.P. 5.2 / A.P. 5.3

CLASS NOME CURSO

1 LETHICIA BARBOSA FERREIRA MEDICINA

2 BRUNA GABRIELLE LACERDA TELLES PSICOLOGIA

3 ANDRE COUTO SALDANHA PSICOLOGIA

4 NAYARA MARCELLE RODRIGUES FARIAS FARMÁCIA

5 THAIS DOS SANTOS GOMES PSICOLOGIA

6 LARISSA SIMIÃO BASTOS DE QUADROS FISIOTERAPIA

7 ANA VITÓRIA FERREIRA CORREA LIMA TERAPIA OCUPACIONAL

8 RENATA MARINHO MARTINS ENFERMAGEM

9 JHENIFER MATOS DE SOUZA MONTES TERAPIA OCUPACIONAL

10 BIANCA CARDOSO MARQUES PSICOLOGIA

11 QUELLE CRISTINA DA SILVA BALDOW MEDICINA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE EXCLUSÃO CAP Nº 112 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

(EXCLUSÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO)

A Coordenação de Administração de Pessoas torna pública a exclusão do(s) proissional(is) abaixo relacionado(s) 
do(s) Edital(is) que menciona, conforme tabela abaixo.

MATRICULA NOME EMPREGO UNIDADE DE LOTAÇÃO
EXCLUIR DO 

EDITAL Nº 

PUBLICADO 
NO D.O.RIO DE/

PAGINA

308.223-7
CAROLINE 

MARQUES SILVA 
MOITA

MEDICO 
ANESTESIOLOGIA

S/SUBHUE/HMFM - 
HOSPITAL MATERNIDADE 
FERNANDO MAGALHAES

77 de 
26/01/2023

27/01/2023 PAG 
162

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CAP Nº Nº 113 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

(TERMINO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO SEM PRORROGAÇÃO)
A Coordenação de Administração de Pessoas convoca o(s) proissional(is) abaixo relacionado(s) a comparecerem 
à Rua Afonso Cavalcanti, nº. 455, Bloco 1, 6º andar, sala 615, Cidade Nova - Rio de Janeiro / RJ, para executar 
encerramento do contrato de trabalho por tempo determinado, de 12 (doze) meses, no emprego, lotação e 
validade mencionado(s) na tabela abaixo, com fundamento na Lei 6.265, de 30 de outubro de 2017, que altera 
o art. 5º da Lei nº 6.146, de 11 de abril de 2017, autorizando o período de contrato para 01 (um) ano, com 
possibilidade de prorrogação pelo mesmo período, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
exarada no processo nº 09/000.751/2017.

COMPARECIMENTO CONFORME TABELA

MATRICULA NOME EMPREGO
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 
ENCERRAMENTO 

DE CONTRATO
COMPARECER 

EM
HORARIO

308.223-7

CAROLINE 
MARQUES 

SILVA 
MOITA

MEDICO 
ANESTESIOLOGIA

S/SUBHUE/
HMFM - HOSPITAL 

MATERNIDADE 
FERNANDO 

MAGALHAES

21/02/2023 01/03/2023
10:00 às 

13:00

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
• Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - física.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Processo: SMS-PRO-2023/02945
- Cancelo o Contrato de Trabalho de CRISTINA MARIA LIMA GASPAR CARVALHO DA SILVA, MÉDICO 
PEDIATRIA, matrícula 29/ 333.616-1, tendo em vista que não entrou em exercício.
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COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 28/02/2023
Convocamos as Empresas abaixo relacionadas, a comparecerem no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso 
Cavalcanti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da defesa 
escrita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de 
material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO FATURA
PROCESSO 
INSTRUTIVO

LABORATÓRIO BLESSING 
ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA 

PATTOLÓGICA LTDA
18.313.334/0001-80 09/51/050.018/2023 0951/000238/2022

LABORATÓRIO BLESSING 
ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA 

PATTOLÓGICA LTDA
18.313.334/0001-80 09/51/050.019/2023 0951/000238/2022

LABORATÓRIO BLESSING 
ANÁLISE CLÍNICAS E ANATOMIA 

PATOLÓGICA LTDA
18.313.334/0001-80 09/04/050.511/2022 0904/000120/2022

LABORATÓRIO BLESSING 
ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA 

PATTOLÓGICA LTDA
18.313.334/0001-80 09/04/050.513/2022 0904/000120/2022

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE 28/02/2023

A Coordenadoria de Licitações e Aquisições - S/SUBG/CLA, com Sede à Rua Afonso Cavalcanti, 455, 7º andar, 
sala 745, Bloco 01, Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova - Rio de Janeiro, RJ, torna 
público que realizará o procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à Aquisição de Medicamentos, das 
Unidades de Saúde da SMS/RJ, pertencente à classe 6505, devidamente descritos e especiicados no Termo de 
Referência que instrui o processo nº 09/000225/2023.
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo 
de Referência, via e-mail através do correio eletrônico medicamentos.smsrio@gmail.com, barsottelli.sms@
gmail.com
A proposta poderá ser encaminhada até o dia 10/03/2023.
As empresas interessadas em receber futuras solicitações de cotação para licitações e/ou dispensa de licitação, 
poderão realizar o cadastro de fornecedores através do link: https://forms.gle/xP3mSMc7x9eeR9Su7

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE 28/02/2023

A Coordenadoria de Licitações e Aquisições - S/SUBG/CLA, através da Gerência de Aquisições por Mandado 
Judicial- S/SUBG/CLA/GAMJ com Sede à Rua Afonso Cavalcanti, 455, 7º andar, sala 745, Bloco 01, Centro 
Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova - Rio de Janeiro, RJ, torna público que realizará o 
procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à aquisição de Insumos para uso em bomba de insulina, para 
atender pacientes, autores de Demanda Judicial da Secretaria de Saúde da SMS/RJ, devidamente descritos e 
especiicados no Termo de Referência que instrui o processo 09/001686/2022.
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via e-mail através do correio eletrônico homecare.mandado.sms@gmail.com e as que desejarem 
receber futuras solicitações de cotação para licitações e/ou dispensa de licitação, poderão realizar o cadastro de 
fornecedores através do link: linktr.ee/cla.subg.
A proposta poderá ser encaminhada até o dia 07/03/2023.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

EXPEDIENTE DE 28.02.2023
A Coordenadoria de Licitações e Aquisições, S/SUBG/CLA, com Sede à Rua Afonso Cavalcanti, 455, 7º andar, 
sala 745, Bloco 01, Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova - Rio de Janeiro, RJ, torna público 
que realizará procedimento de cotação, destinado à contratação direta por dispensa de licitação, de serviços de 
Fornecimento de Vale Refeição, formato cartão descartável, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
numa quantidade de 1.500 unidades, pelo período de garantia de 12 (doze) meses após entrega do produto no 
prazo estipulado para entrega dos cartões neste termo de referência, conforme estipulado em Lei nº 14.133/21, 
para atender às necessidades da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde, conforme descrito e 
especiicado no Termo de Referência, objeto do processo nº SMS-PRO-2023/02946.
As empresas interessadas em participar do presente deverão solicitar o Termo de Referência através dos correios 
eletrônicos cotacoesgas.sms@gmail.com, matheus.sauderio@gmail.com, e marinabarrossmsdc@gmail.
com de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços.
As propostas e documentações deverão ser encaminhadas, por meio eletrônico, para os endereços supramen-
cionados, até às 17h00min do dia 07/03/2023, estritamente nas formas e condições deinidas no Termo de 
Referência.
As empresas interessadas em receber futuras solicitações de cotação para licitações e/ou dispensa de licitação, 
poderão realizar o cadastro de fornecedores através do link: https://linktr.ee/cla.subg

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO: 1181/2022
PROCESSO: 09/000.560/2022
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA nas Unidades de Saúde da SMS Rio, com 
fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI’s, equipamentos nas condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

Onde se lê:
À VISTA DA HABILITAÇÃO FORAM ADJUDICADOS:

ITEM EMPRESA VALOR TOTAL (R$)

01 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 603.037,92

06 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 233.899,68

08 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 2.701.157,52

10 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 606.640,32

14 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 1.800.864,72

15 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 861.661,32

16 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 359.999,76

28 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 467.911,20

29 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 600.219,12

31 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 486.422,64

32 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 239.318,16

Leia-se:
À VISTA DA HABILITAÇÃO FORAM ADJUDICADOS:

ITEM EMPRESA VALOR TOTAL (R$)

01 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 603.037,92

06 MIAMI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 233.899,68

08 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 2.701.157,52

10 MIAMI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 606.640,32

14 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 1.800.864,72

15 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 861.661,32

16 MIAMI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 359.999,76

28 MIAMI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 467.911,20

29 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 600.219,12

31 FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 486.422,64

32 MIAMI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 239.318,16

(*) Retiicação da Publicação no DO Rio de 07/02/2023 - pág. 186

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO: 787/2022
PROCESSO: 09/002.679/2021
OBJETO: Registro de preço para aquisição de Bolsas coletoras de Colostomia, Urostomia, ileostomia de uma 
peça, Adjuvantes e Demais Acessórios (Grupo I), conforme especiicações constantes no item 3 do Termo de 
Referência, pertencentes às classes 6510 e 6515.

À VISTA DA HABILITAÇÃO FOI ADJUDICADO:
Onde se lê:

ITEM EMPRESA
VALOR

UNITÁRIO (R$): 

13 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 30,00

Leia - se:

ITEM EMPRESA OBS.: 

13 ************ FRACASSADO

(*) Retiicação da publicação no DO Rio de 27/02/2023 - pág. 165.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS

CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

A Coordenadoria de Administração de Contratos, S/SUBG/CAC, com Sede à Rua Afonso Cavalcanti, 455, 6º 
andar, sala 627, Bloco 01, Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova - Rio de Janeiro, RJ torna 
público que realizará procedimento de cotação, destinado à prestação de serviço de Oxigenoterapia Domiciliar 
contínua, atendendo a pacientes outores de Mandado Judicial, conforme descrito e especiicado no 
Projeto Básico, que instrui o processo 09/000.388/2015.
As empresas interessadas em participar da cotação deverão efetuar a retirada de cópia do Projeto Básico e 
anexos correspondentes ou solicitar o mesmo via e-mail através dos correios eletrônicos: pesquisademercado.
cac@gmail.com, de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços.
A solicitação do Projeto Básico e Formulário da cotação para propostas feita pessoalmente ocorrerá na sede 
desta Coordenadoria no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 11h às 17h.
A entrega da proposta de preços deverá ser realizada até o dia 08/03/2023, estritamente na forma e condições 
deinidas no Projeto Básico.

COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 3.1
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Solicito o comparecimento das Empresas listadas a seguir, na Coordenação de Área Programática 3.1 (CAP 3.1), 
sito a Rua São Godofredo s/nº, Penha - RJ, para retirada da respectiva Nota de Empenho e Nota de Autorização 
de Fornecimento até 07(sete) dias após a data de publicação. A não retirada do mesmo estará sujeito às sanções 
previstas na Legislação em vigor.

EMPRESAS EMPENHOS

MICROBAC PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP 044/2023

MCN COMERCIO E IMP DE PRODS CIRURGICOS LTDA 045 e 046/2023

HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO
COMUNICADO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Comunicamos as empresas abaixo, que deverão comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
da data desta publicação, na Rua Arquias Cordeiro nº 370 Méier 2º andar (Departamento de Infraestrutura 
e Logística DIL) das 9:00 às 16:00 horas, munidos de carimbo para retirarem, mediante recibo, as Notas de 
Empenho, ou através de conirmação por e-mail o recebimento das mesmas: empenhos.hmsf@gmail.com. 
Caso não retire ou não conirme o recebimento, estarão sujeitos às sanções previstas na legislação em vigor. 
Favor desconsiderar, caso esteja de posse dos mesmos.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5
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EMPRESAS Nº EMP

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL SA 2023/00100

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 2023/00101

LANCELETTE BIOMEDICAL EIRELI 2023/00102

NEVE PREMIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA 2023/00111

LABORATÓRIO BBRAUN SA 2023/00113

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 2023/00114

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 2023/00115

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA 2023/00116

AJURDY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 2023/00118

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 2023/00119

AJURDY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 2023/00120

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 2023/00121

SUBSECRETARIA DE HOSPITAIS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS
HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

CONVOCAÇÃO
Convocamos as empresas abaixo relacionadas para comparecerem, em um prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data da publicação deste, ao Hospital Municipal Miguel Couto, à Rua Mario Ribeiro, 117 - Gávea, 6º andar, 
com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, no horário de 9:00 às 16:00 h.

EMPRESA EMPENHO

LANCELETTE BIOMEDICAL EIRELI 059/2023

LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSP EIRELI 060/2023

NEW LIFE COM DE MAT E EQUIP CIRURGICOS E PREST DE SERV LTDA 061/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 2.1

HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO
CONVOCAÇÃO

Comunicamos que a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) deverá(ao) comparecer, em um prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data da publicação desta comunicação, ao Hospital Municipal Miguel Couto, à Rua Mario Ribeiro, 
117 - Gávea, com o respectivo carimbo, para retirada de Empenho, no horário de 9:00 às 16:00, ou conirmar o 
recebimento através do e-mail contratos.hmmc@gmail.com. A não retirada ou não conirmação de recebimento 
do mesmo estará sujeito às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA

2023/063

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGENCIA E EMERGENCIA (SUBHUE)
HOSPITAL MUNICIPAL BARATA RIBEIRO

CONVOCAÇÃO
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Comunicamos as empresas abaixo, que deverão comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
da data desta publicação, na Rua Visconde de Niterói, nº 1450, Mangueira - Rio de Janeiro/RJ - 3º andar - Setor 
Administração/Direção, das 09:00 às 16:00 horas, munidos de carimbo para retirarem, mediante recibo, as Notas 
de Empenho, ou através de conirmação por e-mail o recebimento das mesmas: empenhoshmbr@gmail.com. 
Caso não retire ou não conirme o recebimento, estarão sujeitos às sanções previstas na legislação em vigor. 
Favor desconsiderar, caso esteja de posse dos mesmos.

EMPRESA Nº EMPENHO

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO LTDA 2023/00054

MICROBAC PRODUTOS E SERVICOS PARA LABORATORIOS LTDA. EPP 2023/00055

ADEB LINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME 2023/00056

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE

CONVOCAÇÕES
EXPEDIENTE DE 28/02/2023

Comunicamos que a(s) irma(s) abaixo relacionada(s) deverá(ão) comparecer, no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
a partir da publicação deste Edital, na Rua da Capela, nº 96- Piedade-Rio de Janeiro - RJ-Setor DIL-Gabinete da 
Direção, com os respectivos carimbos, para retirada dos empenhos abaixo relacionados, no horário de 09:00 às 
17:00 horas. A não retirada dos mesmos estará sujeita às sanções prevista na Legislação em vigor.

Nº EMPENHO NOME DA EMPRESA VALOR

2023/00055 AJURDY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA R$ 1.785,00

*Omitido no D.O.M RJ: 24/02/2023

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
Retiicamos a publicação de 30/11/2022 página 133.
*onde se lê: contrato 17/2022, leia-se 18/2022;
**onde se lê: processo 09/77/000.166/2022, leia-se processo 09/77/000.170/2022;
***onde se lê: gasometria, leia-se hemograma.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL CVL/SUBSC Nº 238/2019 - 4º CONCURSO - RIOSAÚDE

ENFERMEIRO
VAGA REGULAR

142ª CONVOCAÇÃO PARA DEFINIÇÃO DE ESCALA E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - 
EDITAL CVL/SUBSC Nº 238/2019 - 4º CONCURSO - RIOSAÚDE.

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, convoca 
os seguintes candidatos classiicados no 4º Concurso Público para Admissão de Proissionais a Empregos 
públicos, abaixo relacionados, a comparecerem para realizar a etapa deinição de escala, exame admissional e 
entrega de documentação admissional.

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço 
eletrônico COLOCAR 
O ENDEREÇO DO 

LINK UTILIZADO NO 
MOMENTO e inserindo 
os dados solicitados.

Do dia 01/03/2023 
a data de seu 

comparecimento para 
comprobatório.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 

tenha preenchido suas informações no link 
descrito, as mesmas estarão salvas em 

nosso banco de dados. 

Realizar 
última etapa 

para início do 
processo de 

admissão

Comparecer nas 
dependências do 
Hospital Municipal 

Ronaldo Gazolla, Av. 
Pastor Martin Luther 
King Júnior, 10.976 - 
Acari, Rio de Janeiro 

- RJ.

Dia 01 de Março de 
2023, no horário de 

09h.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 15 
minutos do horário estipulado para 

comparecimento. Em caso de atraso, o 
candidato perde o direito do respeito à 

ordem classiicatória, entrando no inal da 
ila do chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 1 hora após horário 

marcado para atendimento. Em caso de 
chegada após este horário, o candidato 

estará eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 O proissional, será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da 
inspeção médica, estando apto e munido do referido comprovante, deverá entregar a documentação 
relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por Prazo indeterminado.

2.2 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão eliminados 
do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa comprobatória - 
campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

01/03/2023 - 09H00MIN (TOLERÂNCIA DE 15MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA

ENFERMEIRO
VAGA REGULAR

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1321º LUANA FERREIRA DE PAULA LIMA

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

• Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
• Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
• Exame admissional - Original.
• 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
• Carteira de Identidade (original e cópia).
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
• CPF (original e cópia).
• Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
• Quitação Eleitoral.
• Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
• Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
• Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
• Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
• Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
• CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
• CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
• Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia).
• Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia).
• Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos (cópia).
• Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
• Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
• Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
• Cartão original FETRANSPOR e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
• Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
• Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
• Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 017/2022

TÉCNICO DE HEMOTERAPIA
16ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO - EDITAL N° 017/2022 UNIDADES GERIDAS PELA RIOSAUDE
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o (a) HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE 
DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 017/2022, para 
realizar a etapa comprobatória do processo acima citado.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5
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(Esse processo se regulamenta mediante autorização com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 
1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de 
dezembro de 1993, e suas alterações.).

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o 
endereço eletrônico 

HTTP://187.111.110.191:18888/
ADMISSAO e inserindo os 

dados solicitados.

Dia 02/03/2023 
seu 

comparecimento 
para 

comprobatório.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 
tenha preenchido suas informações 
no link descrito, as mesmas estarão 
salvas em nosso banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória

Comparecer nas dependências 
do Hospital Municipal Lourenço 

Jorge situado na Av. Ayrton 
Senna, 2.000 - Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro - RJ, 22793-000. 

Data 02/03/2023 
e horário de 
10h às 12h. 
Estipulados 

na(s) tabela(s) 
apresentados no 

ANEXO I

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 15 
minutos do horário estipulado para 

comparecimento. Em caso de atraso, o 
candidato perde o direito do respeito à 
ordem classiicatória, entrando no inal 

da ila do chamamento.
TOLERÂNCIA FINAL PARA 

ATENDIMENTO: 1 hora após horário 
marcado para atendimento. Em caso de 
chegada após este horário, o candidato 

estará eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

2.3 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 017/2022 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.4 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDO - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA COMPROBATÓRIO POR CATEGORIA/

DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO
02/03/2023 DE 10H ÀS 12H (TOLERÂNCIA DE 15MIN)

HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE
TÉCNICO DE HEMOTERAPIA 30H

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

125º ANA PRISCILA MELO

126º ANA PAULA CAMPOS GAMA SILVA

127º DAISE VIEIRA COELHO

128º MARCELO GUIMARÃES

129º RENATA DA MATTA

130º DOUGLAS DA SILVA ROSA ROSA

131º LUANA SOARES

132º MARCELO HENRIQUE DE FREITAS

133º ELAINE MARIA DA CONCEICAO MARIA DA CONCEICAO

134º JULIANA S CHAGAS MARTINS

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 179/2022

FISIOTERAPEUTA 24H
7ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO - EDITAL N° 179/2022/2022 UNIDADES GERIDAS

A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso e chamada 
para comprobatório destinado a contratação, por tempo determinado, de proissionais para o(a) HOSPITAL 
MUNICIPAL JESUS listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado 
regulamentado pelo Edital 179/2022 para realizar a etapa comprobatória do processo acima citado.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo com fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS PELOS CANDIDATOS APROVADOS NO RESULTADO PÓS-RECURSO:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Realizar etapa 
comprobatória 

Hospital Municipal 
Jesus endereço 

Rua da R. Oito de 
Dezembro, 717 - Vila 

Isabel, Rio de Janeiro - 
RJ, 20550-200

Data 02/03/2023 
no horário de 
09h as 12h 
conforme 

estipulados 
na(s) tabela(s) 

apresentadas no 
ANEXO I

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 15 
minutos do horário estipulado para 

comparecimento. Em caso de atraso, o 
candidato perde o direito do respeito à 
ordem classiicatória, entrando no inal 

da ila do chamamento.
TOLERÂNCIA FINAL PARA 

ATENDIMENTO: 1 hora após horário 
marcado para atendimento. Em caso de 
chegada após este horário, o candidato 

estará eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória.

ANEXO I
LISTAS DOS CONVOCADOS PARA COMPROBATÓRIO POR CATEGORIA/

DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO
02/03/2023 DE 09H ÀS 12H (TOLERÂNCIA DE 15MIN)

LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL JESUS
FISIOTERAPIA 24H

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 

143º IVONE RODRIGUES

144º JOÃO GUILHERME NERI

145º SUELEN DA CONCEIÇÃO SILVA

146º RAFAELA DE OLIVEIRA BARBOSA

147º JULIANA LOURENÇO DA FONSECA LIMA

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 179/2022

ENFERMEIRO INTENSIVISTA 40 HORAS
45ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 179/2022 (UNIDADES GERIDAS PELA RIOSAUDE)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo 
determinado, de proissionais para o Hospital Municipal Souza Aguiar, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO 
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 179/2022 
(HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR), para realizar a etapa comprobatória, exame admissional e entrega 
de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço 
eletrônico https://www.rio.rj.gov.

br/web/riosaude/admissaoe 
inserindo os dados solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para 

comprobatório.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 

tenha preenchido suas informações no 
link descrito, as mesmas estarão salvas 

em nosso banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória 
E processo de 

admissão

Comparecer nas dependências 
do HOSPITAL MUNICIPAL 

SOUZA AGUIAR situado Praça 
da Republica, 111, Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro RJ

Dia 03 de 
Março de 2023 
no horário de 

10hs conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 15 
minutos do horário estipulado para 

comparecimento. Em caso de atraso, o 
candidato perde o direito do respeito à 
ordem classiicatória, entrando no inal 

da ila do chamamento.
TOLERÂNCIA FINAL PARA 

ATENDIMENTO: 30 minutos após 
horário marcado para atendimento. Em 
caso de chegada após este horário, o 

candidato estará eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

2.3 Em caso do quantitativo maior de aprovados no comprobatório/vaga iremos respeitar a ordem 
de classiicação para admissão, e manteremos um cadastro reserva para, posteriormente, mediante 
demanda, serem realizadas novas contratações;

2.4 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, munido 
do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por 
Prazo Determinado;

2.5 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 179/2022 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.6 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

06/02/2023 10:00H (TOLERÂNCIA DE 30MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

ENFERMEIRO INTENSIVISTA 40 HORAS

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 

125º RAFAELA ALVES DE OLIVEIRA
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ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

● Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
● Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
● Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso 
de processo seletivo).
● Exame admissional - Original.
● 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
● Carteira de Identidade (original e cópia).
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF 
impresso da CTPS Digital).
● Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
● CPF (original e cópia ).
● Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
● Quitação Eleitoral.
● Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
● Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
● Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
● Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
● Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
● CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
● CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
● Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
● Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
● Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
● Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
● Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
● Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
● Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
● Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
● Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
● Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 208/2022

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30HORAS
37ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 208/2022 (UNIDADES GERIDAS PELA RIOSAUDE)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o Hospital Municipal Lourenço Jorge, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE 
JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados em ANEXO I,  
os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 208/2022, para realizar a 
etapa comprobatória, exame admissional e entrega de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/

admissaoe inserindo os dados 
solicitados.

Dia 03 de 
MARÇO de 

2023

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE 

e já tenha preenchido suas 
informações no link descrito, as 

mesmas estarão salvas em nosso 
banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória 
E processo de 

admissão

Comparecer nas dependências do 
CER BARRA Situado a Av. Ayrton 

Senna, 2.000
Setor RH

Dia 03 de 
MARÇO 

de 2023 no 
horário de 

08hs ás 11h 
conforme 

apresentado 
no ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 30 minutos após 
horário marcado para atendimento. 

Em caso de chegada após este 
horário, o candidato estará 

eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

2.3 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, munido 
do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por 
Prazo Determinado;

2.4 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 208/2022 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.5 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDO - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

LOCAL DE ENTREGA DE DOCUMENTO: CER BARRA 
(COORDENAÇÃO DE EMERGENCIA REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA)

03/03/2023
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30 HORAS

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO
1140º MICHELE MAGALHÃES DA MOTTA
1141º MONA LISA PEREIRA DA SILVA
1142º MONALISA FERREIRA DA SILVA
1143º MÔNICA GONÇALVES DOS SANTOS
1144º NAILA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

• Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
• Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
• Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso de 
processo seletivo).
• Exame admissional - Original.
• 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
• Carteira de Identidade (original e cópia).
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
• Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
• CPF (original e cópia ).
• Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
• Quitação Eleitoral.
• Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
• Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
• Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
• Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
• Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
• CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
• CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
• Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
• Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
• Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos (cópia).
• Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
• Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
• Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
• Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
• Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
• Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
• Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 253/2022

AUXILIAR DE SUPRIMENTOS 30H
47ª CONVOCAÇÃO PARA ESCALA, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS - 

EDITAL N° 253/2022 UNIDADES GERIDAS.
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso e chamada 
para comprobatório destinado a contratação, por tempo determinado, de proissionais para o (a) UNIDADES 
GERIDAS PELA RIO SAÚDE listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo 
simpliicado regulamentado pelo Edital 253/2022 para realizar a etapa de escala, exame admissional e entrega 
de documentação admissional.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5
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(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo com fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

Cadastro 
on-line

Acessando o endereço 
eletrônico https://www.rio.

rj.gov.br/web/riosaude/
admissaoe inserindo os dados 

solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para Exame 

admissional e 
admissão.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 

tenha preenchido suas informações no 
link descrito, as mesmas estarão salvas 

em nosso banco de dados. 

Realizar 
última etapa 
para início do 
processo de 

admissão

Comparecer nas 
dependências das unidades 

listadas em ANEXO l

Dia 01/03/2023 
As 09;30H 
conforme 

apresentado no 
ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA ATENDIMENTO:15 
minutos após horário marcado para 
atendimento. Em caso de chegada 

após este horário, o candidato estará 
eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, munido 
do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por 
Prazo Determinado.

2.2 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 253/2022 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.3 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDO - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO.

01/03/2023 A PARTIR DAS 09H30MIN (TOLERÂNCIA DE 15 MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: CER BARRA (RH)

(ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA, 2.000 - BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO)
AUXILIAR DE SUPRIMENTOS

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

407º PATRICIA ARKÁ

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

• Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
• Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
• Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso de 
processo seletivo).
• Exame admissional - Original.
• 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
• Carteira de Identidade (original e cópia).
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
• Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
• CPF (original e cópia ).
• Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
• Quitação Eleitoral.
• Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
• Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
• Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
• Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
• Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
• CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
• CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
• Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
• Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
• Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
• Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
• Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
• Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
• Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
• Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
• Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
• Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante). 
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 261/2022

AGENTE DE REGULAÇÃO - PLANTONISTA E/ OU DIARISTA (40 HORAS)
ENFERMEIRO REGULADOR - PLANTONISTA (30 HORAS)

15ª CONVOCAÇÃO PARA DEFINIÇÃO DE ESCALA, EXAME ADMISSIONAL 
E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 261/2022 

(COMPLEXO REGULADOR DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o Complexo Regulador do Munícipio do Rio de Janeiro, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE 
DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 261/2022, para 
realizar a etapa deinição de escala, exame admissional e entrega de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Cadastro 
on-line

Acessando o endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/

admissaoe inserindo os dados 
solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para Exame 

admissional e 
admissão.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE 

e já tenha preenchido suas 
informações no link descrito, as 

mesmas estarão salvas em nosso 
banco de dados. 

Realizar 
última 

etapa para 
início do 
processo 

de 
admissão

Comparecer nas dependências do 
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA 

AGUIAR situado à Praça da República, 
111 - Centro, Rio de Janeiro - RJ

Dia 03 de 
Março de 2023 
no horário de 

10hs conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 30 minutos após 
horário marcado para atendimento. 

Em caso de chegada após este 
horário, o candidato estará 

eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 O proissional será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da 
inspeção médica, munido do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO 
II para irmar Contrato por Prazo Determinado.

2.2 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 261/2022 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.3 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

03/03/2023 10:00H (TOLERÂNCIA DE 30MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR
AGENTE DE REGULAÇÃO - PLANTONISTA E/ OU DIARISTA (40 HORAS)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

253º DESIREE CICION

ENFERMEIRO REGULADOR - PLANTONISTA (30 HORAS)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

476º BIANCA MARQUES DOS SANTOS

483º ALINE SOARES DOS SANTOS

521º OTAVIO PEREIRA ROSA

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

• Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
• Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
• Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso de 
processo seletivo).
• Exame admissional - Original.
• 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
• Carteira de Identidade (original e cópia).
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
• Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
• CPF (original e cópia ).
• Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
• Quitação Eleitoral.
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• Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
• Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
• Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
• Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
• Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
• CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
• CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
• Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
• Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
• Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
• Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
• Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
• Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
• Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
• Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
• Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
• Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2023

MÉDICO ROTINA 30 HORAS AREA DE ATUAÇÃO: INTENSIVISTA UTI ADULTO
2ª CONVOCAÇÃO PARA DEFINIÇÃO DE ESCALA, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 001/2023 (HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o Hospital Municipal Souza Aguiar, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE 
JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados em ANEXO 
I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 001/2023, para realizar a 
etapa deinição de escala, exame admissional e entrega de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Cadastro 
on-line

Acessando o endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/

riosaude/admissaoe inserindo os 
dados solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para Exame 

admissional e 
admissão.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 
tenha preenchido suas informações 
no link descrito, as mesmas estarão 
salvas em nosso banco de dados. 

Realizar 
última 

etapa para 
início do 

processo de 
admissão

Comparecer nas dependências Do 
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA 

AGUIAR situado à Praça da 
República, 111 - Centro, Rio de 

Janeiro - RJ

Dia 03 de 
Março de 2023 
no horário de 

10hs conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 30 minutos após 
horário marcado para atendimento. 

Em caso de chegada após este 
horário, o candidato estará eliminado 

do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 O proissional será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da 
inspeção médica, munido do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO 
II para irmar Contrato por Prazo Determinado.

2.2 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 001/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.3 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

03/03/2023 10:00H (TOLERÂNCIA DE 30MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

MÉDICO ROTINAA 30 HORAS AREA DE ATUAÇÃO: INTENSIVISTA UTI ADULTO

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

23º CAROLINE PINHO FERREIRA

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

• Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
• Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
• Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso de 
processo seletivo).
• Exame admissional - Original.
• 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
• Carteira de Identidade (original e cópia).
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
• Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
• CPF (original e cópia ).
• Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
• Quitação Eleitoral.
• Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
• Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
• Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
• Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
• Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
• CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
• CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
• Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
• Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
• Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
• Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
• Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
• Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
• Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
• Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
• Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
• Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 024/2023

INSTRUMENTADOR CIRURGICO (30H)
2ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA 

DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 024/2023 (HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE 
JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados em ANEXO 
I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 024/2023 (HOSPITAL 
MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA), para realizar a etapa comprobatória, exame admissional e entrega de 
documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/201.272/2020, 
publicada na página 4 do D.O. de 13/08/2020, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e 
na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro 
de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/

riosaude/admissao e inserindo os 
dados solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para 

comprobatório.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 
tenha preenchido suas informações 
no link descrito, as mesmas estarão 
salvas em nosso banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória

Comparecendo no endereço 
situado à Av. Pastor Martin Luther 
King Júnior, 10.976 - Acari, Rio de 

Janeiro - RJ.

Data e horário 
estipulados 

na(s) tabela(s) 
apresentadas no 

ANEXO I

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
10 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 1 hora após horário 

marcado para atendimento. Em 
caso de chegada após este horário, 

o candidato estará eliminado do 
processo.
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

2.3 Em caso do quantitativo maior de aprovados no comprobatório/vaga iremos respeitar a ordem 
de classiicação para admissão, e manteremos um cadastro reserva para, posteriormente, mediante 
demanda, serem realizadas novas contratações;

2.4 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, 
estando apto e munido do referido comprovante, deverá entregar a documentação relacionada no ANEXO II 
para irmar Contrato por Prazo Determinado;

2.5 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 024/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.6 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

01/03/2023 10:30H
HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA

INSTRUMENTADOR CIRURGICO - 30H

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

26º PATRÍCIA DOS SANTOS

27º JOELMA CUNHA DE MACEDO

28º ANDREIA FONSECA BARROS

29º TENNILLE CANDIDO DE SOUZA S DOS SANTOS

30º GIRLENE DA SILVA LOPES

31º ANDREA SILVA VASCONCELLOS

32º PAMELA ARMADA FERREIRA DAVID

33º RENATA APARECIDA CAMPOS FERNANDES

34º CAMILLA OLIVEIRA DA ENCARNAÇÃO RIBEIRO

35º MARCELLE SANCHES DA TOCHA

36º THAIZ FERREIRA DENIZ ROCHA

37º MONIQUE GOMES FREIRE DA SILVA

38º ALISSON LUIZ DOS SANTOS

39º WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA

40º JÚLIO CESAR DAS DORES MARINHO

41º ANDRÉ LUIS DA SILVA NUNES

42º ROBINSON DE SOUZA ALVES

43º SILVANA DA SILVA

44º THAÍS ELENA LUPPINO SCIAMMARELLA

45º RITA DE CASSIA ALMEIDA DE OLIVEIRA

46º MARGARIDA FLORES

47º LUCIANA JESUS SANTOS

48º VALESCA DA SILVA DONATO RODRIGUES

49º JÉSSICA DA SILVA DE ALMEIDA

50º MÔNICA BARRETO DE SOUZA

51º ANA LUIZA TEIXEIRA DA SILVA

52º WILSON SANTANA JOVINO BELÉM

53º ANDRÉA ROMUALDO MELON

54º DEIVID DO AMORIM MARTINS

55º TATIANA SILVEIRA MOREIRA

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

● Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
● Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
● Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso 
de processo seletivo).
● Exame admissional - Original.
● 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
● Carteira de Identidade (original e cópia).
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF 
impresso da CTPS Digital).
● Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
● CPF (original e cópia ).
● Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
● Quitação Eleitoral.
● Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)

● Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
● Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
● Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
● Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
● CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
● CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
● Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
● Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
● Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
● Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
● Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
● Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
● Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
● Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
● Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
● Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 042/2023

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: UROLOGISTA
1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA 

DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 042/2023 (HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo 
determinado, de proissionais para o Hospital Municipal Souza Aguiar, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO 
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 042/2023 
(HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR), para realizar a etapa comprobatória, exame admissional e entrega 
de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço 
eletrônico https://www.rio.rj.gov.

br/web/riosaude/admissaoe 
inserindo os dados solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para 

comprobatório.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 

tenha preenchido suas informações no 
link descrito, as mesmas estarão salvas 

em nosso banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória 
E processo de 

admissão

Comparecer nas dependências 
do HOSPITAL MUNICIPAL 

SOUZA AGUIAR situado Praça 
da Republica, 111, Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro RJ

Dia 03 de 
Março de 2023 
no horário de 

10hs conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 15 
minutos do horário estipulado para 

comparecimento. Em caso de atraso, o 
candidato perde o direito do respeito à 
ordem classiicatória, entrando no inal 

da ila do chamamento.
TOLERÂNCIA FINAL PARA 

ATENDIMENTO: 30 minutos após 
horário marcado para atendimento. Em 

caso de chegada após este horário, 
o candidato estará eliminado do 

processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

2.3 Em caso do quantitativo maior de aprovados no comprobatório/vaga iremos respeitar a ordem 
de classiicação para admissão, e manteremos um cadastro reserva para, posteriormente, mediante 
demanda, serem realizadas novas contratações;

2.4 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, munido 
do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por 
Prazo Determinado;

2.5 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 042/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.6 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.
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ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

03/03/2023 10:00H (TOLERÂNCIA DE 30MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: UROLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA

2º GABRIEL MOREIRA CRELIER

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

● Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
● Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
● Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso 
de processo seletivo).
● Exame admissional - Original.
● 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
● Carteira de Identidade (original e cópia).
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF 
impresso da CTPS Digital).
● Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
● CPF (original e cópia ).
● Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
● Quitação Eleitoral.
● Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
● Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
● Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
● Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
● Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
● CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
● CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
● Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
● Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
● Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos (cópia).
● Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
● Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
● Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
● Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
● Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
● Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
● Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 042/2023

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS AREA DE ATUAÇÃO: UROLOGIA
RESULTADO PÓS-RECURSO EDITAL N° 042/2023 HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso destinado a 
contratação, por tempo determinado, de proissionais para o(a) HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 042/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 
1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de 
dezembro de 1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS-RECURSO

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS AREA DE ATUAÇÃO: UROLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO FINAL

1º ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA 100

2º GABRIEL MOREIRA CRELIER 40

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO INTERNO EDITAL Nº 045/2023

MÉDICOS
RESULTADO PÓS RECURSO EDITAL N° 045/2023

(HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós recurso destinado a 
contratação, por tempo determinado, de proissionais para o HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA 
listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo interno simpliicado regulamentado pelo 
Edital n° 045/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/000.497/2022, 
publicada na página 55 do D.O. de 14/02/2022, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO 18 HORAS (ÁREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO

1º KARLA V M S FRANCO 90

2º CLAUDIA GOES FRADE AMIGO 80

3º ANDREA GERVAZONI DE ALMEIDA SILVA 70

4º ANA CAROLINA NOBRE PINHEIRO 70

5º ASSUNÇÃO DE MARIA GUSMÃO FERREIRA DE CASTRO 60

6º NATHÁLIA ALVES MOIRINHO 40

MÉDICO 12H (ÁREA DE ATUAÇÃO ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO

1º REBECA MESQUITA GAROFALO 85

2º LUIZA CARVALHO BOECHAT POUBEL 80

3º GABRIELLA IUORNO HAYASAKI 80

4º MARCIO ANTONIO LYRA QUINTAES JUNIOR 65

5º ANA LUISA BRUNO MARINHO DE SOUZA 60

6º SANDRA DA CUNHA DIAS 55

7º LUANA PAULA CERQUEIRA MONTEIRO 35

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO INTERNO EDITAL Nº 046/2023

MÉDICO 18 HORAS
RESULTADO PÓS RECURSO EDITAL N° 046/2023

(HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós recurso destinado 
a contratação, por tempo determinado, de proissionais para o (a) HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER 
FLEMING listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo interno simpliicado 
regulamentado pelo Edital n° 046/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/000.498/2022, 
publicada na página 55 do D.O. de 14/02/2022, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO 18 HORAS (ÁREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º MARCIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 100

2º CLAUDIA GOES FRADE AMIGO 80

3º ROSE FERNANDES DE PAIVA MELLO 80

4º ANDREA GERVAZONI DE ALMEIDA SILVA 70

5º MARCELO PACHECO VIEIRA 60

6º ALESSANDRA MONIZ FREIRE BRANDÃO PERES 40

MÉDICO 18 HORAS (ÁREA DE ATUAÇÃO OBSTETRA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º PATRICIA MARQUES DE CARVALHO 100

2º PRISCILLA YORIO NETTO MACHADO 90

3º IZABELLE MAURI ANGELO 90

4º CAROLINA ROSSETTO MARQUES 50

5º RODRIGO DIAS DA ROCHA 20

6º VANESSA AMORIM MOURA REZENDE 40

7º VANÊSSA CAVALCANTI AULETTE NEVES 40

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO INTERNO EDITAL Nº 047/2023

MÉDICOS
RESULTADO PÓS RECURSO EDITAL N° 047/2023

(HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHÃES)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós recurso destinado 
a contratação, por tempo determinado, de proissionais para o HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO 
MAGALHÃES listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo interno simpliicado 
regulamentado pelo Edital n° 047/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/000.501/2022, 
publicada na página 55 do D.O. de 14/02/2022, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)
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ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MEDICO 18 HORAS (AREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º FABIANE GONÇALVES DIAS DA ROCHA 70

2º JOÃO MAURÍCIO MOREIRA ARAÚJO 70

3º VIVIANE FONSECA HERMES ZUQUIM DE CARVALHO 60

MEDICO 18 HORAS (AREA DE ATUAÇÃO OBSTETRA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º DANIELE FIGUEIREDO NUNES 60

2º VANESSA AMORIM MOURA REZENDE 40

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO INTERNO EDITAL Nº 048/2023

MÉDICO 18 HORAS
RESULTADO PÓS RECURSO EDITAL N° 048/2023

(HOSPITAL MATERNIDADE LEILA DINIZ)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE 
JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós recurso destinado a contratação, 
por tempo determinado, de proissionais para o HOSPITAL MATERNIDADE LEILA DINIZ listados em ANEXO I, os 
quais compõem o banco do processo seletivo interno simpliicado regulamentado pelo Edital n° 048/2023.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/000.500/2022, 
publicada na página 55 do D.O. de 14/02/2022, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO 18 HORAS (ÁREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO FINAL 

1º KARLA V M S FRANCO 90

2º LUCILA BRAGANTINI PRATA 70

3º CAROLINE DE OLIVEIRA ANDRADE 60

MÉDICO 18 HORAS (ÁREA DE ATUAÇÃO OBSTETRA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º LORENA FERNANDES TIBÃES 90

2º VALENTINA SOLAK DE OLIVAES 60

3º VANESSA AMORIM MOURA REZENDE 40

4º VANÊSSA CAVALCANTI AULETTE NEVES 40

5º TERESA CRISTINA TAVARES DA FONSECA ALVES 20

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO INTERNO EDITAL Nº 049/2023

MÉDICO 18 HORAS
RESULTADO PÓS RECURSO EDITAL N° 049/2023 (HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós recurso destinado 
a contratação, por tempo determinado, de proissionais para o (a) HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO 
PINHEIRO listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo interno simpliicado 
regulamentado pelo Edital n° 049/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/000.499/2022, 
publicada na página 55 do D.O. de 14/02/2022, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO 18 HORAS (AREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º KARLA V M S FRANCO 100

2º ANDREA GERVAZONI DE ALMEIDA SILVA 70

3º MARCIA PINHO DE BARROS 50

MÉDICO 18 HORAS (AREA DE ATUAÇÃO OBSTETRICIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO 

1º VANESSA AMORIM MOURA REZENDE 40

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 050/2023

MÉDICO 12H
RESULTADO PÓS-RECURSO EDITAL N° 050/2023 HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso destinado a 
contratação, por tempo determinado, de proissionais para o(a) HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 050/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 
1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de 
dezembro de 1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: ANESTESIOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO 

1º MARCELO MOURA DE ANDRADE 100

2º CARLOS FREDERICO CORREA FELIPE 100

3º INGRID MARIZ ARAGUEZ 100

4º RAFAEL LEPESTEUR CALDERARI 100

5º FELIPE EUGENIO DE MIRANDA BRUNO 90

6º 
FERNANDO HENRIQUE MAGALHÃES RAMOS DE 
SOUSA

90

7º MARIANA CHRISPIM 60

8º LUCAS GUERRA STURZENEKER 60

9º JULIANA GOMES DE CERQUEIRA 60

10º MARCOS GUEDES FIGUEIREDO FILHO 60

11º YALÊ LOBO MAIA DA COSTA 50

12º GIULIA PRINCIPE ORSI 50

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: CIRURGIA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO

1º CARLOS ALBERTO BIDARRA 100

2º PATRICIA BURDA COSTA 100

3º SEBASTIAN ERNESTO ALAMO 100

4º MAURÍCIO MORAES FONSECA DE MELO 100

5º SAMY CHITAYAT 100

6º TAIS MENEZES MAGALHÃES 90

7º ARTHUR PINHEIRO GIRÃO 80

8º GUSTAVO PEREIRA DOURADO 60

9º PEDRO HENRIQUE PENNA ROCHA FERREIRA 60

10º LUÍZA BASSANI ALTOE 60

11º NATHÁLIA PEREIRA DOS SANTOS MELLO 60

12º CARLOS HENRIQUE TOLEDO NETTO 50

13º LUIZA DE OLIVEIRA BARBOSA COUTINHO PORTO 50

14º ELPIDIO MAGALHAES DE CARVALHO NETO 40

15º FERNANDA DE ABREU GARRAT 40

16º OTAVIO DUARTE DAUAR 40

17º IAGO PEREIRA BENGUIGUI 40

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: ORTOPEDIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO

1º HUMBERTO CHAGAS 100

2º THALES FERNANDO BARNECHE 100

3º LEANDRO RANGEL JARDIM 100

4º RICARDO FERREIRA SOARES 100

5º EDUARDO LANGE CARRIÇO PINTO 100

6º LUCIANA MARREIRO AZEVEDO CUZZUOL 100

7º FABRICIO DA COSTA MOREIRA 100

8º MARIANA DIANA CHAVES DE ALMEIDA 100

9º MAURISTON RENAN MARTINS SILVA 100

10º RENATA BRANDÃO ALVES 100

11º IVISON VALVERDE FERNANDES 90

12º ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 90

13º EMERSOM NAGIB SESSIN TAVARES 90

14º BRUNO FERNANDES VARGAS 80

15º FILLIPE MATHIAS BORGES 80

16º GENES TADEU WANDERMUREM JÚNIOR 80

17º PEDRO HENRIQUE MARTINEZ GROSSE SIESTRUP 80

18º HENRIQUE VIEIRA LEIBINGER 80

19º CAIO FERNANDO DEMORI GOMES DA SILVA PERES 80

20º DANIEL SAMPAIO ROLIM RODRIGUES 80

21º DOUGLAS BARRADA RIBEIRO 80

22º LUCAS RODRIGUES PINTO DE ALMEIDA 80

23º VINICIUS XAVIER DE SOUSA 70

24º ANA CAROLINA TORDO ANTUNES PEREIRA OLIVEIRA 70

25º LEONARDO PINHEIRO POLO 70

26º FERNANDA RIBEIRO FERREIRA DI NUBILA 60
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27º MATHEUS SANTANA DE ALMEIDA 60

28º SERGIO MONTEIRO COTA GOMES 60

29º LUCAS DO CARMO REIS 50

30º DAVID PATRÍCIO BECERRA GOMESCUELLO 30

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 051/2023

MÉDICO 12HORAS
1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA 

DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 051/2023 HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO.
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada à contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o (a) HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO 
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital nº 051/2023 para 
realizar a etapa comprobatória, exame admissional e entrega de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal 
nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas 
alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Realizar exame 
admissional e Cadstro 

Online 

Comparecer nas 
dependências do Hospital 
Municipal Salgado Filho 
R. Arquias Cordeiro, 370 
- Méier, Rio de Janeiro - 

RJ, 20770-000

Dia 02 de Março 
de 2022, no 

horário de 09h às 
12 h.

Neste dia só será realizado o 
exame admissional, respeitando o 

horário de apresentação. 

Deinição de escala 
e entrega de 

documentação

Comparecer nas 
dependências do Hospital 
Municipal Salgado Filho 
R. Arquias Cordeiro, 370 
- Méier, Rio de Janeiro - 

RJ, 20770-000

Dia 02 de Março 
de 2023 no 

horário de 09h 
às 12h conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 1 hora após 

horário marcado para atendimento. 
Em caso de chegada após este 

horário, o candidato estará 
eliminado do processo.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

1.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

1.3 Em caso do quantitativo maior que o número de vagas, será respeitado à ordem de classiicação e 
posteriormente no surgimento de nova vaga, os próximos serão convocados.

1.4 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, 
estando apto e munido do referido comprovante, deverá entregar a documentação relacionada no ANEXO II 
para irmar Contrato por Prazo Determinado;

1.5 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 051/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

1.6 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

02/03/2023 DE 09H ÀS 12H ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

MÉDICO 12H ÁREA DE ATUAÇÃO: CLINICA MÉDICA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º CRISTINA FARIA AMORIM

MÉDICO 12H ÁREA DE ATUAÇÃO: CIRURGIA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º SEBASTIAN ERNESTO ALAMO

2º LUCIANA CARVALHO DE AZEVEDO

3º THIAGO ARAÚJO GONÇALVES

4º CHRISTIANE VIGNE ÁLVAREZ DE ABREU

5º PAULA PESSOA DA SILVA

6º ARTHUR PINHEIRO GIRÃO

7º THAIS GOMES DE SOUZA

8º CARLOS HENRIQUE TOLEDO NETTO

9º LUIZA DE OLIVEIRA BARBOSA COUTINHO PORTO

10º LUÍSA JABOUR PAZELI

11º FERNANDA DE ABREU GARRAT

12º ANA LUIZA DE OLIVEIRA NELATON

13º FERNANDA DA SILVA PEREIRA

MÉDICO 12H ÁREA DE ATUAÇÃO: NEUROCIRURGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º PRISCILLA DOS SANTOS SARAIVA ULRICHSEN

MÉDICO 12H ÁREA DE ATUAÇÃO: PEDIATRIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º VIVIANE DE COUTO NASCIMENTO

2º MARISTELA SANT ANNA

3º RODRIGO OLIVEIRA DE MENEZES GONÇALVES

4º MARIA COSTA SERPA SERFATY

5º ILLANA MACHADO BRAGA

6º LUIZA BORELLI DE JESUS

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso de 
processo seletivo).
Exame admissional - Original.
1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
Carteira de Identidade (original e cópia).
Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
CPF (original e cópia ).
Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
Quitação Eleitoral.
Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos (cópia).
Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 051/2023

MÉDICO 12H
RESULTADO PÓS-RECURSO EDITAL N° 051/2023 HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso destinado a 
contratação, por tempo determinado, de proissionais para o(a) HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 051/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 
1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de 
dezembro de 1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: CLINICA MÉDICA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO 

1º CRISTINA FARIA AMORIM 100
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2º DENILSON FIORE DA FONSECA 100

3º JOENE MARIA DIAS CASTRO 100

4º MARCELO FERNANDES ZVEITER 100

5º ELAINE PEREIRA DE BARROS 100

6º ROBSON AZEVEDO PIMENTEL 100

7º DANIEL AUGUSTO DE SOUZA ARANHA VIEIRA 100

8º ALEX STROETZEL GLASBERG 100

9º VÍVIAN PEIXOTO PEREIRA 100

10º FABIO DE SENNA SILVA 100

11º VERIDIANA DO NASCIMENTO VIEIRA BRONZON 100

12º PRISCILLA DA SILVA NOGUEIRA 100

13º CÁSSIO HENRIQUE DE PAULA LIBERATO 100

14º GUSTAVO FERREIRA DE LIMA 90

15º BRUNA LETTIERI BALBINO 90

16º SANDRO WILSON DA SILVA MIRANDA 90

17º ALEXANDRE PINTO BARBOSA LOPES NUNES 90

18º LARISSA COSME CAIADO 90

19º ULYSSES DE ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA 90

20º ALEX EIRAS COSENDEY 70

21º THIAGO BARCELLOS WALTER 70

22º BERTHA MANSUR ZEINA 70

23º OFELIO ALBERTO MANUEL 60

24º BEATRIZ PADOVAN VILELA 60

25º ARTHUR ZUCHI 60

26º NADJA SORESINE DE OLIVEIRA 50

27º ODILON GONÇALVES DE CAMPOS 50

28º SYLVIA GABRIELLA MAIA ARAÚJO 50

29º DANIELA ADRIANA JALDIN ORTUNO 50

30º MARIA COSTA SERPA SERFATY 40

31º KARINA ROCHA HENRIQUES MAGELA 40

32º LETICIA PAOLA KOLLN 40

33º FÁBIO DE AMORIM TRINDADE FAGUNDES 30

34º LUIZ CARLOS CABRAL FERNANDES 30

35º MARIANA BASILE BAUMANN 30

36º TALITA MARIS CAMPOS MACHADO 30

37º MÍRIAN WILL DA SILVA 30

38º ANNA CORINA DE ANDRADA COUTO E ANDRADA 30

39º CAROLINE AZEVEDO BRIM 30

40º IZABEL CRISTINA MARQUÊS 30

41º JULIANA NUNES ARANTES LEÃO 30

42º ANDERSON DE ANDRADE ROSA 20

43º GABRIELA RIBEIRO LACERDA 20

44º JOÃO KLEBER BOA SORTE MORAES 20

45º PRISCELLY CRISTINA CASTRO BRITO 20

46º LUNNA GUERRA FABRI DA SILVA PEREIRA 20

47º MARCIO PINHEIRO LAZZARINI 10

48º JULIANA SILVA MARINHO 10

49º JÉSSICA GONÇALVES BARREIROS 10

50º ISAQUE SILVA GOMES 10

51º FRANCINE FRANCIS ZENICOLA 10

52º DANIELE DA ROSA FRAGA 10

53º MATHEUS LUCAS AMARO GONÇALVES 10

54º LUCAS GABRIEL CORBO DA SILVA 10

55º JOHN GUIBOR CRESPO ARANIBAR 10

56º LUCAS GONÇALVES CORREA 10

57º LUIS PAULO ANDRADE 10

58º RAFAELA BRITO REIS 10

59º THIAGO MOREIRA BASTOS DA SILVA 10

60º GUILHERME NUNES BARBOSA 10

61º GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA CASSERES DOS SANTOS 10

62º JOÃO VICTOR DE SOUZA JARDIM 10

63º GABRIELA SALLES FERNANDES 10

64º THAIS CAMARA SILVEIRA 0

65º DIEGO DUARTE GISBERT CAMPOS 0

66º LUANNA PEREIRA SANTOS LIMA 0

67º MATHEUS HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA 0

68º ARNALDO KALTENECKER GANGANA 0

69º JOAO MARCOS MOTA FERREIRA GOMES 0

70º JULIANA RAMOS GUIMARÃES DE FARIA 0

71º LUCCAS DAMIANI KHOURY 0

72º LUIS FELIPE BERGMAN DE SOUZA 0

73º PEDRO NEVES BORGES 0

74º PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA 0

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: CIRURGIA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO 

1º SEBASTIAN ERNESTO ALAMO 100

2º LUCIANA CARVALHO DE AZEVEDO 100

3º THIAGO ARAÚJO GONÇALVES 100

4º CHRISTIANE VIGNE ÁLVAREZ DE ABREU 100

5º PAULA PESSOA DA SILVA 90

6º ARTHUR PINHEIRO GIRÃO 80

7º THAIS GOMES DE SOUZA 60

8º CARLOS HENRIQUE TOLEDO NETTO 60

9º LUIZA DE OLIVEIRA BARBOSA COUTINHO PORTO 50

10º LUÍSA JABOUR PAZELI 50

11º FERNANDA DE ABREU GARRAT 40

12º ANA LUIZA DE OLIVEIRA NELATON 20

13º FERNANDA DA SILVA PEREIRA 10

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: NEOROCIRURGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO 

1º PRISCILLA DOS SANTOS SARAIVA ULRICHSEN 30

MÉDICO 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: PEDIATRIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO 
RESULTADO PÓS-

RECURSO 

1º VIVIANE DE COUTO NASCIMENTO 90

2º MARISTELA SANT ANNA 70

3º RODRIGO OLIVEIRA DE MENEZES GONÇALVES 50

4º MARIA COSTA SERPA SERFATY 30

5º ILLANA MACHADO BRAGA 10

6º LUIZA BORELLI DE JESUS 10

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
RESULTADO PÓS-RECURSO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 052/2023

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público o resultado da análise curricular da inscrição online 
dos candidatos ao Processo Seletivo destinado à contratação por tempo determinado (Edital 052/2023), para 
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RioSaúde, para atuar na para atuarem no Instituto Municipal 
de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária - IVISA-RIO, em atendimento 
ao disposto na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de 
dezembro de 1993, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público na Unidade.

Os candidatos deverão acompanhar as próximas etapas do Processo Seletivo através do Diário Oicial do Município 
do Rio de Janeiro.

ANALISTA DESENVOLVEDOR PLENO

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

1º WILSENCLEVER MUNIZ DA SILVA 80

2º WERBERT SANTOS FEITOZA 80

3º DANIEL BONIFACIO DE ALMEIDA 80

4º CRISTIE FELIPE ALVES DOS SANTOS 70

5º LUIZ AUGUSTO RALHA SILVA 70

6º CARLOS HENRIQUE SILVA MUNIZ 60

7º MICHEL VICTOR VASCONCELOS DE SOUZA 60

8º LUIZ RICARDO DE LIMA ALVES 60

9º KATHERINE FELICIANO DE OLIVEIRA 60

10º FELIPPE DOS SANTOS SILVA 50

11º PEDRO HENRIQUE COELHO DE SOUZA 50

12º HELDER LUIS LOPES 40

13º SANDRA TAVARES DOS SANTOS 40

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 053/2023

MÉDICO 12H
1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, DEFINIÇÃO DE ESCALA, EXAME 

ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 053/2023 
HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES.

A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada à contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o (a) HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES, a EMPRESA PÚBLICA 
DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais 
abaixo listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 
053/2023 para realizar a etapa deinição de escala, exame admissional e entrega de documentação admissional.
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(Esse processo se regulamenta mediante autorização, com fulcro artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 
e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro 
de 1993, e suas alterações.).

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro 
on-line 

de dados 
pessoais

Acessando o endereço eletrônico 
HTTP://187.111.110.191:18888/

ADMISSAO e inserindo os dados 
solicitados.

Dia 02/03/2023 

Caso já tenha participado de 
algum processo seletivo na 

RIOSAÚDE e já tenha preenchido 
suas informações no link descrito, 

as mesmas estarão salvas em 
nosso banco de dados. 

Realizar 
última

Etapa para
Início do
processo 

de
admissão

Comparecendo no Hospital Municipal 
Francisco da Silva Telles.

Endereço situado à R. Av. Ubirajara, 25 - 
Irajá, Rio de Janeiro - RJ, 21230-300

Data 
02/03/2023
e horário de 
09h às 12h. 
Estipulados 

na(s) tabela(s) 
apresentados 
no ANEXO I

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 1 hora após 

horário marcado para atendimento. 
Em caso de chegada após este 

horário, o candidato estará 
eliminado do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 O proissional, será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da 
inspeção médica, estando apto e munido do referido comprovante, deverá entregar a documentação relacionada 
no ANEXO II para irmar Contrato por Prazo Determinado.

2.2 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 053/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar
de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital”;

2.3 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A
SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

02/03/2023 DE 09H ÀS 12H (TOLERÂNCIA DE 15MIN)
HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES
MÉDICO 12H (ÁREA DE ATUAÇÃO: CLINICA MÉDICA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º MARCO ANTONIO MUCHALUAT

2º MARCIO BORGES CONTI TAVARES

3º DENILSON FIORE DA FONSECA

4º JOENE MARIA DIAS CASTRO

5º MARCELO FERNANDES ZVEITER

6º MARCIO GAMA GUIMARAES

7º ELAINE DIAS SOUTINHO

8º ROBSON AZEVEDO PIMENTEL

9º ALEX STROETZEL GLASBERG

10º CARLA FIGUEIREDO DA PENHA

11º VERIDIANA DO NASCIMENTO VIEIRA BRONZON

12º MARIANA MARTINS DE OLIVEIRA

13º RAFAEL STIEBLER MIYAHIRA

14º ANER RAMOS VAZQUEZ

15º ALEXANDRE PINTO BARBOSA LOPES NUNES

16º ULYSSES DE ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA

17º ADIB CHICRE NETO

18º ALEX EIRAS COSENDEY

19º PAULO ROBERTO FIGUEIREDO ALBINO

20º OFELIO ALBERTO MANUEL

21º VERÔNICA BACELAR BONICENHA PEREIRA

22º LILIA FURTADO DA SILVA

23º NADJA SORESINE DE OLIVEIRA

24º FABIO CONDE GARRIDO

25º SYLVIA GABRIELLA MAIA ARAÚJO

26º MARIA COSTA SERPA SERFATY

27º MARIA CAROLINA BARBOSA BRUM

28º LETICIA PAOLA KOLLN

29º VANESSA CARMEM DOMÍNIOS TAVARES

30º LUIZ CARLOS CABRAL FERNANDES

31º MARIANA BASILE BAUMANN

32º TALITA MARIS CAMPOS MACHADO

33º ANNA CORINA DE ANDRADA COUTO E ANDRADA

34º CAROLINE AZEVEDO BRIM

35º IZABEL CRISTINA MARQUÊS

36º JULIANA NUNES ARANTES LEÃO

37º MARIA CAROLINA DE SOUZA TOLEDO PAES

38º RODRIGO DA SILVA SANTOS

39º ISABÔR CERQUEIRA DA SILVA

40º NATHÁLIA SATYRO DE CARVALHO

41º WESLEY JOSÉ DOS SANTOS SILVA

42º GABRIELA RIBEIRO LACERDA

43º JOÃO KLEBER BOA SORTE MORAES

44º EDUARDO FUKAMACHI KIFER RIBEIRO

45º THIAGO REGIS LIBÓRIO

46º GABRIEL HENRIQUE ANDRE

47º DANIELA RABELO COSTA RIBEIRO PAIVA

48º THIAGO DOS SANTOS RODRIGUES FERNANDES

49º JÉSSICA GONÇALVES BARREIROS

50º DANIELE DA ROSA FRAGA

51º LARISSA PARADA LEITE

52º CAROLINE ASHLEY LUISON FERNANDES SILVA

53º RAFAELA BRITO REIS

54º THIAGO MOREIRA BASTOS DA SILVA

55º GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA CASSERES DOS SANTOS

56º JÚLIO CÉSAR DE SOARES NOGUEIRA

57º MARIANNA SESSIN

58º EDUARDO LO BIANCO DOS SANTOS

59º ANA GASPAR DE OLIVEIRA SANTOS

60º DANIELY QUINTÃO FAGUNDES

61º THAIS CAMARA SILVEIRA

62º WINÍCIUS FERNANDO BEBIANO GOMES

63º LUCAS GABRIEL CORBO DA SILVA

64º LUANNA PEREIRA SANTOS LIMA

65º ULHIANA SOUZA MOUTINHO

66º JOAO MARCOS MOTA FERREIRA GOMES

67º JULIANA RAMOS GUIMARÃES DE FARIA

68º SOPHIA MARTINELLI RODRIGUES

69º PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA

MÉDICO 12H (ÁREA DE ATUAÇÃO: PEDIATRIA)

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º JULIANA VIEIRA CUNHA DA SILVA

2º MARIA COSTA SERPA SERFATY

3º LUIZA BORELLI DE JESUS

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

• Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
• Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
• Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso de 
processo seletivo).
• Exame admissional - Original.
• 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
• Carteira de Identidade (original e cópia).
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF impresso 
da CTPS Digital).
• Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
• CPF (original e cópia ).
• Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
• Quitação Eleitoral.
• Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
• Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
• Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
• Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
• Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
• CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
• CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
• Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
• Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
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• Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
• Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
• Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
• Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
• Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
• Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
• Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
• Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 053/2023

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
RESULTADO PÓS RECURSO EDITAL N° 053/2023

(HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós recurso destinado a 
contratação, por tempo determinado, de proissionais para o HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA 
TELLES listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado regulamentado 
pelo Edital n° 053/2023.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/201.272/2020, 
publicada na página 4 do D.O. de 13/08/2020, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS RECURSO

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
AREA DE ATUAÇÃO: PEDIATRIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

1º JULIANA VIEIRA CUNHA DA SILVA 100

2º MARIA COSTA SERPA SERFATY 30

3º LUIZA BORELLI DE JESUS 10

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
ÁREA DE ATUAÇÃO: CLÍNICA MÉDICA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

1º MARCO ANTONIO MUCHALUAT 100

2º MARCIO BORGES CONTI TAVARES 100

3º DENILSON FIORE DA FONSECA 100

4º JOENE MARIA DIAS CASTRO 100

5º MARCELO FERNANDES ZVEITER 100

6º MARCIO GAMA GUIMARAES 100

7º ELAINE DIAS SOUTINHO 100

8º ROBSON AZEVEDO PIMENTEL 100

9º ALEX STROETZEL GLASBERG 100

10º CARLA FIGUEIREDO DA PENHA 100

11º VERIDIANA DO NASCIMENTO VIEIRA BRONZON 100

12º MARIANA MARTINS DE OLIVEIRA 100

13º RAFAEL STIEBLER MIYAHIRA 100

14º ANER RAMOS VAZQUEZ 100

15º ALEXANDRE PINTO BARBOSA LOPES NUNES 90

16º ULYSSES DE ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA 90

17º ADIB CHICRE NETO 80

18º ALEX EIRAS COSENDEY 70

19º PAULO ROBERTO FIGUEIREDO ALBINO 70

20º OFELIO ALBERTO MANUEL 60

21º VERÔNICA BACELAR BONICENHA PEREIRA 60

22º LILIA FURTADO DA SILVA 50

23º NADJA SORESINE DE OLIVEIRA 50

24º FABIO CONDE GARRIDO 50

25º SYLVIA GABRIELLA MAIA ARAÚJO 50

26º MARIA COSTA SERPA SERFATY 40

27º MARIA CAROLINA BARBOSA BRUM 40

28º LETICIA PAOLA KOLLN 40

29º VANESSA CARMEM DOMÍNIOS TAVARES 30

30º LUIZ CARLOS CABRAL FERNANDES 30

31º MARIANA BASILE BAUMANN 30

32º TALITA MARIS CAMPOS MACHADO 30

33º ANNA CORINA DE ANDRADA COUTO E ANDRADA 30

34º CAROLINE AZEVEDO BRIM 30

35º IZABEL CRISTINA MARQUÊS 30

36º JULIANA NUNES ARANTES LEÃO 30

37º MARIA CAROLINA DE SOUZA TOLEDO PAES 30

38º RODRIGO DA SILVA SANTOS 20

39º ISABÔR CERQUEIRA DA SILVA 20

40º NATHÁLIA SATYRO DE CARVALHO 20

41º WESLEY JOSÉ DOS SANTOS SILVA 20

42º GABRIELA RIBEIRO LACERDA 20

43º JOÃO KLEBER BOA SORTE MORAES 20

44º EDUARDO FUKAMACHI KIFER RIBEIRO 20

45º THIAGO REGIS LIBÓRIO 20

46º GABRIEL HENRIQUE ANDRE 10

47º DANIELA RABELO COSTA RIBEIRO PAIVA 10

48º THIAGO DOS SANTOS RODRIGUES FERNANDES 10

49º JÉSSICA GONÇALVES BARREIROS 10

50º DANIELE DA ROSA FRAGA 10

51º LARISSA PARADA LEITE 10

52º CAROLINE ASHLEY LUISON FERNANDES SILVA 10

53º RAFAELA BRITO REIS 10

54º THIAGO MOREIRA BASTOS DA SILVA 10

55º GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA CASSERES DOS SANTOS 10

56º JÚLIO CÉSAR DE SOARES NOGUEIRA 10

57º MARIANNA SESSIN 10

58º EDUARDO LO BIANCO DOS SANTOS 0

59º ANA GASPAR DE OLIVEIRA SANTOS 0

60º DANIELY QUINTÃO FAGUNDES 0

61º THAIS CAMARA SILVEIRA 0

62º WINÍCIUS FERNANDO BEBIANO GOMES 0

63º LUCAS GABRIEL CORBO DA SILVA 0

64º LUANNA PEREIRA SANTOS LIMA 0

65º ULHIANA SOUZA MOUTINHO 0

66º JOAO MARCOS MOTA FERREIRA GOMES 0

67º JULIANA RAMOS GUIMARÃES DE FARIA 0

68º SOPHIA MARTINELLI RODRIGUES 0

69º PEDRO HENRIQUE SIQUEIRA 0

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 054/2023

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: ANESTESIOLOGIA
1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA 

DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - EDITAL N° 054/2023 (HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o Hospital Municipal Souza Aguiar, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 
S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados em ANEXO I, os quais 
compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 054/2023 (HOSPITAL MUNICIPAL 
SOUZA AGUIAR), para realizar a etapa comprobatória, exame admissional e entrega de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/

admissaoe inserindo os dados 
solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para 

comprobatório.

Caso já tenha participado de 
algum processo seletivo na 

RIOSAÚDE e já tenha preenchido 
suas informações no link descrito, 

as mesmas estarão salvas em 
nosso banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória 
E processo de 

admissão

Comparecer nas dependências do 
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA 

AGUIAR situado Praça da Republica, 
111, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro RJ

Dia 03 de 
Março de 2023 
no horário de 

10hs conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 
para comparecimento. Em caso 

de atraso, o candidato perde 
o direito do respeito à ordem 

classiicatória, entrando no inal 
da ila do chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 30 minutos 
após horário marcado para 
atendimento. Em caso de 

chegada após este horário, o 
candidato estará eliminado do 

processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1 Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2 Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;
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2.3 Em caso do quantitativo maior de aprovados no comprobatório/vaga iremos respeitar a ordem 
de classiicação para admissão, e manteremos um cadastro reserva para, posteriormente, mediante 
demanda, serem realizadas novas contratações;

2.4 O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, 
será orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, munido 
do referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por 
Prazo Determinado;

2.5 Em conformidade com o item 8.8 do Edital 054/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.6 Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

03/03/2023 10:00H (TOLERÂNCIA DE 30MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: ANESTESIOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º MARCELO MOURA DE ANDRADE

2º JULIA CID CRESPO GUIMARAES

3º JULIANA GOMES DE CERQUEIRA

4º MARCOS GUEDES FIGUEIREDO FILHO

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

● Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
● Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
● Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso 
de processo seletivo).
● Exame admissional - Original.
● 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
● Carteira de Identidade (original e cópia).
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF 
impresso da CTPS Digital).
● Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
● CPF (original e cópia ).
● Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
● Quitação Eleitoral.
● Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
● Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
● Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
● Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
● Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
● CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
● CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
● Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
● Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
● Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
● Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
● Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
● Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
● Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
● Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
● Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
● Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 054/2023

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS AREA DE ATUAÇÃO: ANESTESIOLOGIA
RESULTADO PÓS-RECURSO EDITAL N° 054/2023 HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso destinado a 
contratação, por tempo determinado, de proissionais para o(a) HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR listados 
em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 054/2023

(Esse processo se regulamenta mediante autorização, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 
1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de 
dezembro de 1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS-RECURSO
MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS AREA DE ATUAÇÃO: ANESTESIOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO FINAL

1º MARCELO MOURA DE ANDRADE 100

2º JULIA CID CRESPO GUIMARAES 100

3º JULIANA GOMES DE CERQUEIRA 60

4º MARCOS GUEDES FIGUEIREDO FILHO 60

Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 056/2023

ENFERMEIRO PLANTONISTA 30 HORAS
1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROBATÓRIO, EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

ADMISSIONAL - EDITAL N° 056/2023 (HOSPITAIS MUNICIPAIS GERIDOS PELA RIOSAUDE)
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, destinada a contratação, por tempo determinado, 
de proissionais para o Hospital Municipal Souza Aguiar, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE 
JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os proissionais abaixo listados em ANEXO I,  
os quais compõem o banco do processo simpliicado regulamentado pelo Edital n° 056/2023 (HOSPITAIS 
MUNICIPAIS GERIDOS PELA RIOSAUDE para realizar a etapa comprobatória, exame admissional e entrega 
de documentação admissional.

(Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo fulcro no artigo 37, 
IX da Constituição Federal de 1998 e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo 
Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 1993, e suas alterações.)

1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS:

ETAPA COMO PROCEDER PRAZO OBSERVAÇÕES

Preencher 
cadastro on-
line de dados 

pessoais

Acessando o endereço eletrônico 
https://www.rio.rj.gov.br/web/

riosaude/admissaoe inserindo os 
dados solicitados.

Do dia 
01/03/2023 a 
data de seu 

comparecimento 
para 

comprobatório.

Caso já tenha participado de algum 
processo seletivo na RIOSAÚDE e já 
tenha preenchido suas informações 
no link descrito, as mesmas estarão 
salvas em nosso banco de dados. 

Realizar etapa 
comprobatória 
E processo de 

admissão

Comparecer nas dependências 
do HOSPITAL MUNICIPAL 

SOUZA AGUIAR situado Praça 
da Republica, 111, Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro RJ

Dia 03 de 
Março de 2023 
no horário de 

10hs conforme 
apresentado no 

ANEXO I.

TOLERÂNCIA PARA RESPEITO 
À ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
15 minutos do horário estipulado 

para comparecimento. Em caso de 
atraso, o candidato perde o direito 
do respeito à ordem classiicatória, 

entrando no inal da ila do 
chamamento.

TOLERÂNCIA FINAL PARA 
ATENDIMENTO: 30 minutos após 
horário marcado para atendimento. 

Em caso de chegada após este 
horário, o candidato estará eliminado 

do processo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1Apresentar a documentação comprobatória dos requisitos da pontuação do Processo Seletivo on-line 
(original e cópia) referente à análise de currículo prevista no item 2.2 e 2.4 do referido Edital;

2.2Apresentar a documentação comprobatória do Cadastro on-line (pré-admissão) para a conferência dos 
dados pessoais preenchidos;

2.3 Em caso do quantitativo maior de aprovados no comprobatório/vaga iremos respeitar a ordem 
de classiicação para admissão, e manteremos um cadastro reserva para, posteriormente, mediante 
demanda, serem realizadas novas contratações;

2.4O proissional, após comprobatório, caso esteja classiicado dentro do número de vagas disponibilizadas, será 
orientado a se submeter ao exame de Saúde Ocupacional e, após a realização da inspeção médica, munido do 
referido comprovante, a im de entregar a documentação relacionada no ANEXO II para irmar Contrato por 
Prazo Determinado;

2.5Em conformidade com o item 8.8 do Edital 056/2023 ratiicamos que: “Será desclassiicado o candidato que 
obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação 
exigida no item 2 deste Edital”;

2.6Os candidatos que não comparecerem na data e horário pré-estabelecidos neste chamamento serão 
eliminados do processo, conforme cita item 1. PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS - Realizar etapa 
comprobatória - campo de observações.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO

03/03/2023 10:00H (TOLERÂNCIA DE 30MIN)
LOCAL DE COMPARECIMENTO: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

ENFERMEIRO PLANTONISTA 30 HORAS

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º SEBASTIANA ANDRE

2º MARIA DA PENHA MARTINS DA SILVA

3º ANTONIA SALAZAR PINTO

4º JUSSARA FERREIRA DIAMANTE

5º JACIRA SANTANA
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6º LUANA LEAL DE ALBUQUERQUE CARVALHO

7º CARLOS WILSON WILSON

8º ANÁLIA DO ROSÁRIO MEDEIROS CANTARINO CANTARINO

9º MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA

10º DEUSDETE DE PAULA

11º BRAULIO ENRIQUE DIAZ ARGILAGOS

12º ANA LUCIA MOTTA DE SOUSA

13º SILVANA SOARES CARNEIRO RODRIGUES SOARES CARNEIRO RODRIGUES

14º MARTA DE SANTANA SILVA

15º JACQUELINE REBELLO

ANEXO II
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

● Trazer o Cadastro online impresso ( https://www.rio.rj.gov.br/web/riosaude/admissao - Clicar no link PRÉ-CADASTRO).
● Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial e realizar a consulta da Qualiicação cadastral para 
veriicação de divergências nos dados cadastrais. Entregar a consulta impressa e sem divergências.
● Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online - original e cópia (Em caso 
de processo seletivo).
● Exame admissional - Original.
● 1 (uma) foto 3x4 coloridas e recentes - Original.
● Carteira de Identidade (original e cópia).
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia do espelho e verso - Qualiicação Civil/ PDF 
impresso da CTPS Digital).
● Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição on-line (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
edital - original e cópia (Em caso de processo seletivo).
● CPF (original e cópia ).
● Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno (original e cópia) / Certidão de
● Quitação Eleitoral.
● Comprovante de Vacinação atualizado [DT adulto, Hepatite B] + [vacinação COVID-19 (1ª, 2ª e DOSE E 
REFORÇO, conforme RESOLUÇÃO SMS Nº 5235 DE 05 DE JANEIRO DE 2022**)] - (original e cópia)
● Comprovante de Residência no nome do proissional ou do cônjuge (concessionárias de luz, água ou telefone 
ixo convencional) emitidos há menos de 60 (sessenta) dias (original e duas cópias). Quando não estiver no 
nome do proissional ou do cônjuge, entregar declaração original e cópia do RG do nome que constar 
no comprovante.
● Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou incorporação de Reservista).
● Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia).
● Cédula do PIS ou CARTÃO CIDADÃO - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS).
● CPF e Certidão de Nascimento de ilhos menores até 14 anos (original e cópia).
● CPF e Carteira de Identidade dos Dependentes para Imposto de Renda (Cópia).
● Cartela de vacinação de dependentes com idade inferior a 7 (sete) anos, e Declaração de Frequência Escolar, 
se idade superior a 7 (sete) anos (original e cópia ).
● Carteira do conselho (CREMERJ, COREN etc) e comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
Atual e Certidão negativa (original e cópia ).
● Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, SOMENTE parte da declaração de Bens e Direitos 
(cópia).
● Comprovante de escolaridade (original e cópia) - Nível Médio e/ou Técnico.
● Comprovante de Habilitação: Diploma frente e verso (original e cópia) - Nível Superior.
● Comprovante de especialização: Mestrado, doutorado ou residência - frente e verso (original e duas cópias).
● Cartão original Fetranspor e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador.
● Termo de Guarda e Posse, em caso de adoção (original e cópia ou cópia autenticada).
● Termo de Curatela (original e cópia ou cópia autenticada).
● Carta de Naturalização, se estrangeiro (original e cópia ).
* Quando modiicar o nome tem que apresentar todos os documentos com as alterações.
* Quando o comprovante de residência não estiver no nome do proissional ou do cônjuge, entregar 
declaração original e cópia do RG ou da CNH do proprietário (nome que constar no comprovante).
Os demais classiicados serão convocados por este Diário Oicial em novos chamamentos.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 056/2023

ENFERMEIRO 30 HORAS
RESULTADO PÓS-RECURSO EDITAL N° 056/2023

HOSPITAIS MUNICIPAIS GERIDOS PELA RIOSAUDE
A im de atender à necessidade temporária de interesse público, a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso de suas atribuições, torna público o resultado pós-recurso destinado 
a contratação, por tempo determinado, de proissionais para os HOSPITAIS MUNICIPAIS GERIDOS PELA 
RIOSAUDE listados em ANEXO I, os quais compõem o banco do processo seletivo simpliicado regulamentado 
pelo Edital n° 056/2023.

Esse processo se regulamenta mediante autorização contida no processo administrativo nº 09/201.272/2020, 
publicada na página 4 do D.O. de 13/08/2020, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal de 1998 e na 
Lei Municipal nº 1.978, de 26 de março de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 12.577, de 20 de dezembro de 
1993, e suas alterações.)

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO RESULTADO PÓS-RECURSO

LINK DA PUBLICAÇÃO: 
https://prefeitura.rio/wp-content/uploads/2023/02/EDITAL-056.2023-RESULTADO-POS-RECURSO.pdf

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 059/2023

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATUAR NO HOSPITAL MUNICIPAL 
SOUZA AGUIAR.

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo nº 
09.005.730/2021 faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simpliicado destinado à 
contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e da Lei 
Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de dezembro 
de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público para o Hospital Municipal Souza Aguiar. O presente 
processo será regido por este Edital e coordenado pela Diretoria de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.
* As vagas previstas nesse Edital são para preenchimento imediato, de modo que o candidato deverá 
estar apto para assumir a função no ato da Convocação.
** Em razão do disposto no Decreto RIO n°. 49286/2021, só serão aceitas as inscrições ou realizadas as 
contratações de proissionais que apresentarem o comprovante de vacinação contra a COVID - 19 (1ª e 2ª dose 
e a dose de reforço).

1 - VAGAS REMANESCENTES:
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
ÁREA DE ATUAÇÃO: CIRURGIA PEDIATRÍCA

ÁREA DE 
ATUAÇÃO

VAGAS 
INICIAIS

C/H 
SEMANAL *

SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDADE

GRATIFICAÇÃO 
PARA MÉDICOS COM 
ESPECIALIZAÇÃO OU 

RESIDÊNCIA CONCLUÍDA 
EM INSTITUIÇÃO 

CREDENCIADA PELO MEC
**e***

VALOR 
TOTAL

CIRURGIA 
PEDIÁTRICA

1 12 HORAS R$ 4.411,65 R$ 260,40 R$ 882,33 R$ 5.554,38

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
• REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CREMERJ);
• NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA;
• COMPROVAÇÃO DE TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO E/OU PÓS-GRADUAÇÃO COMPLETO, NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO (CIRURGIA PEDIÁTRICA).
REQUISITOS DESEJÁVEIS:
• COMPROVAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 01 (UM) ANO DE EXPERIÊNCIA COMO MÉDICO NA ÁREA DE ATUAÇÃO (CIRURGIA PEDIÁTRICA).

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
ÁREA DE ATUAÇÃO: INTENSIVISTA UTI PEDIÁTRICO.

ÁREA DE 
ATUAÇÃO

VAGAS 
INICIAIS

C/H 
SEMANAL

*

SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDADE

GRATIFICAÇÃO 
PARA MÉDICOS COM 
ESPECIALIZAÇÃO OU 

RESIDÊNCIA CONCLUÍDA 
EM INSTITUIÇÃO 

CREDENCIADA PELO 
MEC
**e***

VALOR 
TOTAL

UTI PEDIÁTRICO 1 12 HORAS R$ 4.411,65 R$ 260,40 R$ 882,33 R$ 5.554,38

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
• REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CREMERJ);
• NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA;
• COMPROVAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) ANOS DE EXPERIÊNCIA COMO MÉDICO NA ÁREA DE ATUAÇÃO (UTI PEDIÁTRICO) 
E/OU COMPROVAÇÃO DE TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO E/OU PÓS- GRADUAÇÃO COMPLETO, 
NA ÁREA DE ATUAÇÃO (UTI PEDIÁTRICA).

* A carga horária poderá sofrer alteração dada à necessidade da empresa e a disponibilidade do proissional, 
sendo o salário base acrescido na proporcionalidade da variação da carga horária (12h, 24h ou 36h).
** Os proissionais médicos que preencherem os requisitos abaixo terão direito às seguintes gratiicações, não 
acumuláveis entre si, de modo que o recebimento da gratiicação de maior percentual exclui o direito de receber 
a de menor percentual:
(i) Especialização ou Residência concluída e comprovada em Instituições credenciadas pelo MEC ou AMB 
(Associação Médica Brasileira): 20% aplicado sobre o salário-base;
(ii) Mestrado concluído em Instituições credenciadas pelo MEC ou AMB (Associação Médica Brasileira): 30% 
aplicado sobre o salário-base;
(iii) Doutorado concluído em Instituições credenciadas pelo MEC ou AMB (Associação Médica Brasileira): 50% 
aplicado sobre o salário-base;
O pagamento dessa gratiicação está condicionado à assiduidade do funcionário no período. Caso haja 
alguma falta, mesmo que justiicada, no mês correspondente, a mesma deixará de ser devida no mês em 
que ocorreu a falta.
*** Informamos que as gratiicações poderão sofrer alterações, caso ocorra mudança no padrão remuneratório 
previsto nos Convênios da Unidade de lotação do proissional e/ou em caso de relotação do proissional.

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 O candidato deverá preencher a inscrição on-line, disponível nos dias 28/02/2023 a 05/03/2023 até às 
23h59min no endereço eletrônico https://sistema.riosaude.app.br/sirg/html/publicos/processo-seletivo/index.php 
e acessar a página PROCESSOS SELETIVOS /ABERTOS.
2.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação da 
análise de currículo, deinidos no Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na hipótese de 
convocação para contratação.
2.3 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.4 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 
Oicial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e poderá ser convocado para apresentar os documentos e 
comprovar que atende às seguintes condições:
2.4.1Para comprobatório:
a) Ser brasileiro;
b) Carteira de Identidade e CPF (original e cópia);
c) Nº PIS/PASEP (original e cópia);
d) Comprovante de Residência (original e cópia);
e) Diploma de formação superior (original e cópia);
f) Carteira do Conselho Proissional - (original e cópia)
g) Certidão de regularidade (nada consta) e comprovante de pagamento da anuidade do conselho (original e 
cópia);
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h) Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online; (original e cópia);
i) Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição online (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
ANEXO II deste Edital (original e cópia).
O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 8.7 deste Edital.

2.4.2 Para o processo admissional são solicitados os seguintes documentos/comprovações:
a) Ser brasileiro;
b) 1 Foto 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (original e cópia);
d) Título de Eleitor (Com comprovante de votação na última eleição OU certiicado de quitação eleitoral - original 
e cópia);
e) Certidão de Nascimento OU Casamento (original e cópia);
f) Nº PIS/PASEP (original e cópia);
g) Comprovante de Residência (original e cópia);
h) Comprovante de Escolaridade Ensino Médio - Diploma de ensino médio/médio técnico para funções que 
solicitam essa formação;
h) Comprovante de Escolaridade Ensino Superior - Diploma de formação superior para as categorias que exigem 
formação superior (original e cópia);
i) Carteira do Conselho Proissional - (original e cópia)
j) Certidão Negativa do Conselho Proissional ou boletos de quitação - (original e cópia);
k) Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição online; (original e cópia);
l) Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarada durante a inscrição online (registro em 
Carteira Proissional de Trabalho - páginas da foto, verso - qualiicação civil e páginas de registro de experiência, 
ou declaração de outro vínculo de trabalho, desde que em papel timbrado, assinado e carimbado), conforme 
ANEXO II deste Edital (original e cópia).
m) Currículo Proissional;
n) Se do sexo masculino: Certiicado de Reservista (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou Incorporação 
de Reservista) (original e cópia);
o) Carteira de vacinação hepatite, antitetânica e COVID - 19 (1ª e 2ª dose e a dose de reforço. (original e cópia);
p) Carteira de vacinação dos ilhos até 7 anos; (original e cópia);
q) Certidão de nascimento de ilhos até 14 anos; (original e cópia);
r) CPF do dependente no imposto de renda; (original e cópia).
A não entrega dos documentos descritos acima implica na impossibilidade de admissão do candidato e 
eliminação do mesmo no processo.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:
4.1. Após o cumprimento dos requisitos constantes no item 2. deste edital, o candidato deverá entregar toda 
documentação exigida, em envelope identiicado com o nome do candidato e a área a que concorre, no local, 
período e horário estabelecido no ANEXO I.

5 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 
dos Candidatos, deinidos no ANEXO II deste Edital.
a) Da Análise de Currículo:
a.1) O candidato deverá entregar seu Currículo, em conformidade com os dados apresentados na etapa online 
(2.1);
a.2) Os Diplomas e/ou Certiicados emitidos em língua estrangeira somente serão válidos se acompanhado de 
tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.3) Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar documentação para a análise do Currículo;
a.4) O resultado da classiicação será publicado no Diário Oicial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I;
a.5) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da classiicação, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido diretamente na Rua Voluntários da Pátria, nº 169 - 2º andar, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, 
conforme cronograma no ANEXO I. O recurso deverá ser formulado por escrito e em petição devidamente 
fundamentada e endereçada à Diretoria de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, que poderá rever sua posição;
a.6) O Resultado obtido, após avaliação dos recursos pela Diretoria de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, será 
publicado no Diário Oicial da PCRJ, conforme cronograma do ANEXO I.
b) Dos Critérios de Pontuação:
b.1) Os critérios de pontuação da análise curricular estão deinidos e obedecem ao disposto no ANEXO II deste 
Edital.

6 - DA VALIDADE:
6.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 ano a contar da data da homologação pela RIOSAÚDE, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da RIOSAÚDE.

7 - DA REMUNERAÇÃO:
7.1 O Salário base corresponderá à categoria relacionada no ANEXO I.
7.2. O Salário Base será acrescido dos adicionais legais, a saber:
a) Adicional de insalubridade, no percentual estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
b) Adicional noturno, no percentual e nas condições estabelecidas pela CLT.
7.3. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:
7.3.1Alimentação coletiva em refeitório na localidade da prestação dos serviços, ou Vale Refeição/Alimentação, 
conforme o caso;
7.3.2 Auxílio Transporte, nos termos da Lei 7.418/85.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 Os candidatos participantes deste processo seletivo icam submetidos ao cronograma estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital;
8.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste edital;
8.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;
8.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
8.5 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo da Diretoria de Gestão de Pessoas da 
RIOSAÚDE;

8.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate:
8.6.1 O candidato que tiver maior idade.
8.7 Será classiicado o candidato que apresentar como resultado inal um total de no mínimo 10 (dez) pontos;
8.7.1 O item 8.7 não se aplica ao candidato à vaga de médico plantonista clínica médica, que mesmo que 
obtenha pontuação inferior a 10 (dez) pontos será mantido no processo seletivo.
8.8 Será desclassiicado o candidato que obtiver resultado inal inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele 
que deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
8.9 A divulgação do Resultado Final icará a cargo da RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do Diário 
Oicial da PCRJ;
8.10 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE, respeitando a carga horária deinida 
no item I;
8.11 Havendo desistência do candidato classiicado e convocados para contratação serão observados as 
prerrogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
8.12 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;
8.13 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação está condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
8.13.1 A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilidade 
do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;
8.14 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no cargo 
de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo à Diretoria de 
Gestão de Pessoas convocar o candidato classiicado que se encontre em posição subsequente;
8.15 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de classiicação, obedecida a totalidade das vagas 
estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas, implicará na desclassiicação;
8.16 Os candidatos classiicados neste Processo em número que exceda ao quantitativo de vagas ofertadas 
poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado o 
prazo limite estabelecido no item 6 deste Edital;
8.17 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho por tempo determinado, de acordo com o 
Edital de Convocação expedido pela Diretoria de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.
8.18 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 
e alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, a teor do comando 
inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
8.19 A RIOSAÚDE não efetuará a contratação de candidatos que tenham tido contratos anteriores irmados com 
esta empresa pública rescindidos por justa causa, em qualquer das hipóteses do artigo 482 da CLT.
8.20 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Diretoria de Gestão 
de Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023.

ANEXO I
CRONOGRAMA

DATA / HORÁRIO EVENTO

01/03/2023 / 06h00min PUBLICAÇÃO NO D.O.

28/02/2023 / 17h00min PUBLICAÇÃO NO SITE

28/02/2023 / 17h00min INÍCIO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

05/03/2023 / 23h59min TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

06/03/2023 / 07h00min ANÁLISE DA PONTUAÇÃO DOS INSCRITOS

07/03/2023 / 06h00min PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARA RECURSO

07/03/2023 / 09h00min às 12h00min
PRAZO PARA RECURSO
LOCAL: nos termos do estabelecido no item 5 a.5 deste Edital

08/03/2023 / 06h00min RESULTADO PÓS-RECURSO E HOMOLOGAÇÃO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no Diário Oicial do Município 
do Rio de Janeiro.

ANEXO II
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
ÁREA DE ATUAÇÃO: CIRURGIA PEDIÁTRICA.

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

COMPROVAÇÃO DE TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU 
TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO E/OU PÓS-GRADUAÇÃO 
COMPLETO, NA ÁREA DE ATUAÇÃO(CIRURGIA 
PEDIÁTRICA).

10 POR 
COMPROVAÇÃO 

30

COMPROVAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 01 (UM) ANO DE 
EXPERIÊNCIA COMO MÉDICO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
(CIRURGIA PEDIÁTRICA).e**

10 POR ANO 70

TOTAL  100

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS
ÁREA DE ATUAÇÃO: INTENSIVISTA UTI PEDIÁTRICO.

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

COMPROVAÇÃO DE TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU 
TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO E/OU PÓS- GRADUAÇÃO 
COMPLETO, NA ÁREA DE ATUAÇÃO (UTI PEDIÁTRICO).

20 POR 
COMPROVAÇÃO

60

COMPROVAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) ANOS DE 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ATUAÇÃO (UTI PEDIÁTRICO) 
*e**

10 POR ANO A 
PARTIR DO 2º ANO 

COMPLETO
40

TOTAL  100

* O tempo de experiência proissional no emprego pretendido pelo candidato comprovar-se-á mediante CTPS ou 
declaração do empregador, devendo constar explicitamente o período, com início e im.
**Declaração em papel timbrado expedida pelo órgão contratante ou Registro em Carteira Proissional - CTPS, 
de Instituição Pública ou Privada (conforme modelo ANEXO III).
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos ins que a Sr (a)_____________________________, portadora dos documentos 
Carteira de Trabalho nº, CPF nº, e Registro no Órgão nº _____________________. Fiscalizador da proissão nº 
___________________, exerce/exerceu atividade como ____________________ (registrar a função) na área de 
atuação __________________ de __/__/__ até __/__/__.

Observação:
Este documento só terá validade quando original, impresso em papel timbrado com assinatura e carimbo 

identiicador com nome da empresa, além do nome, matrícula e cargo do responsável pela declaração.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 024/2023

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA a 1º Convocação do edital 024/2023, conforme a seguir:

Onde lê:
ANEXO I

LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO
10/02/2023 10:00H

HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA
INSTRUMENTADOR CIRURGICO - 30H

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º IEDA DOS SANTOS CARDOZO

2º SÔNIA DE FÁTIMA CONDE

3º SELMA GOMES DE LEMOS

4º CONCEIÇÃO SANTOS NERY

5º MARIA IMACULADA COSTA AMARAL

6º MARIA DE JESUS DAMASO BERNARDES SALLES

7º ROSÂNGELA MARIA PEÇANHA
8º SUELY RAMOS DA SILVA

9º RITA DE CASSIA ALMEIDA DE OLIVEIRA

10º MÔNICA SILVA DE CARVALHO

11º MARCELO LOPES DE SOUZA

12º VANIA DE JESUS

13º MARGARIDA FLORES

14º MARIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO

15º GLORIA CRISTINA DE SOUZA ANTUNES LAPA

16º SUELI VIEIRA GOMES DA SILVA

17º CRISTINA MARQUES DA SILVA DE MATOS

18º ROSILENE ALVES SILVA

19º ADRIANA BERNARDO DA SILVA

20º ROZILDA SILVA DE ANDRADE MARTINS

21º EDILENE REINALDO DA CRUZ

22º NEIDE RODRIGUES SANTOS DE MEDEIROS

23º ILMA APARECIDA DOS SANTOS

24º MARCELO BAIS DE SÁ

25º LIDINHA MONTE NEGRO

Como lê:
ANEXO I

LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CATEGORIA/DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO
10/02/2023 10:00H

HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA
INSTRUMENTADOR CIRURGICO - 30H

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

1º SÔNIA DE FÁTIMA CONDE

2º SELMA GOMES DE LEMOS

3º CONCEIÇÃO SANTOS NERY

4º MARIA IMACULADA COSTA AMARAL

5º MARIA DE JESUS DAMASO BERNARDES SALLES

6º ROSÂNGELA MARIA PEÇANHA
7º SUELY RAMOS DA SILVA

8º MARCELO LOPES DE SOUZA

9º VANIA DE JESUS

10º GLORIA CRISTINA DE SOUZA ANTUNES LAPA

11º SUELI VIEIRA GOMES DA SILVA

12º ROZILDA SILVA DE ANDRADE MARTINS

13º ADRIANA BERNARDO DA SILVA

14º EDILENE REINALDO DA CRUZ

15º NEIDE RODRIGUES SANTOS DE MEDEIROS

16º MARCELO BAIS DE SÁ

17º ILMA APARECIDA DOS SANTOS

18º ELISANGELA LIMA COSTA MARTINS DE FREITAS

19º FLÁVIO BARBOSA DA SILVA

20º LIDINHA MONTE NEGRO

21º TÂNIA DAS MERCÊS DE DEUS
22º MONICA DE SOUZA GONZAGA

23º TALYTA MARIA SMITH DE V BERABA

24º MAURICIO ALVES LOPES

25º ELIZABETH DE SOUZA CHAVES DE ARAÚJO

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O nº 221, pág 100, de 09/02/2023

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 010/2023

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA o 5º Chamamento do Edital 010/2023 de 27 de 
fevereiro de 2023, publicação no DO RJ nº 229, folha 170, conforme abaixo:

Onde se lê:
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 010/2023
ENFERMEIRO 30H

4ª CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - 
EDITAL n° 010/2023- HOSPITAL MATERNIDADE GERIDAS PELA RIOSAUDE.

Leia - se:
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 010/2023
ENFERMEIRO 30H

5ª CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL - 
EDITAL n° 010/2023- HOSPITAL MATERNIDADE GERIDAS PELA RIOSAUDE.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 024/2023

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA o Resultado pos Recurso do Edital 024/2023, conforme 
a seguir:

Onde lê:
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

RESULTADO PÓS RECURSO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 024/2023
A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público o resultado Final do Processo Seletivo destinado à 
contratação por tempo determinado (itens 8.7 e 8.8 do Edital 024/2023), para atuar nos plantões do Hospital 
Municipal Ronaldo Gazolla em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e 
regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, para atendimento de necessidade temporária 
de excepcional interesse público na Unidade.

Os candidatos deverão acompanhar as próximas etapas do Processo Seletivo através do Diário Oicial do 
Município do Rio de Janeiro.

HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA
CARGO: INSTRUMENTADOR CIRURGICO (30H)

LINK PARA PUBLICAÇÃO: 
https://sistema.riosaude.app.br/sirg/html/publicos/processo-seletivo/edital.php?idedital=277

Como lê:
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

RESULTADO PÓS RECURSO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 024/2023
A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público o resultado Final do Processo Seletivo destinado à 
contratação por tempo determinado (itens 8.7 e 8.8 do Edital 024/2023), para atuar nos plantões do Hospital 
Municipal Ronaldo Gazolla em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e 
regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, para atendimento de necessidade temporária 
de excepcional interesse público na Unidade.

Os candidatos deverão acompanhar as próximas etapas do Processo Seletivo através do Diário Oicial do 
Município do Rio de Janeiro.

HOSPITAL MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA
CARGO: INSTRUMENTADOR CIRURGICO (30H)

LINK PARA PUBLICAÇÃO: 
https://sistema.riosaude.app.br/sirg/html/publicos/processo-seletivo/edital.php?idedital=277

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O nº 216, pág 83, de 02/02/2023

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 042/2023

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA o anexo I do Resultado Preliminar de Recurso 
do Edital 042/2023 de 28 de fevereiro de 2023, publicação no DO RJ nº 230, folha 147, conforme abaixo:

Onde se lê:
ANEXO I

RESULTADO PRELIMINAR DE ANÁLISE DE PONTUAÇÃO - INSCRIÇÃO ON-LINE

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: UROLOGIA

Leia - se:
ANEXO I

RESULTADO PRELIMINAR DE ANÁLISE DE PONTUAÇÃO - INSCRIÇÃO ON-LINE

MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: UROLOGIA

NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA 100

GABRIEL MOREIRA CRELIER 40

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5
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EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023

Órgão Gestor: EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Medicamentos Grupo VII, para atender às empresas 
públicas e sociedades de economia mista da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - PCRJ que se interessarem, 
consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE-RP - RIOSAÚDE 
Nº 1352/2022 e/ou no Termo de Referência seu anexo.
Processo: RSU-PRO-2022/01536
Modalidade: Pregão Eletrônico - RIOSAÚDE/SRP Nº 1352/2022.
Validade da Ata: 12(doze) meses de 01/03/2023 a 29/02/2024.
Gerenciador da Ata de Registro de Preço: EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE.

EMPRESA: MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 36.958.637/0001-32

END.: Rua dos Cravos, nº 55, Nova Piam, Belford Roxo - RJ CEP: 26.115-090

Item
Código do 
material

Descrição detalhada U/S
Quantidade 
Estimada

Preço 
unitário

Preço Total

22 65050600741 

HIDROXIDO DE FERRO 
COMPLEXO COLOIDAL 
SOLUCAO INJETAVEL 
ENDOVENOSA 100MG 
DE FERRO III AMPOLA 
5ML EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP AMP

AMP 2.750 R$ 11,48 R$ 31.570,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 31.570,00

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
COMUNICADO

PROCESSO RSU-PRO-2022.01720 - 99-001.964-2022
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 0073/2023

Informamos que o 0073/2023 está suspenso.
*Por omissão no DO Rio de 27/02/2023.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
ESCLARECIMENTOS

PROCESSO RSU-PRO-2022/00666
PE Nº 0087/2023

01) Qual é a atual empresa prestadora dos serviços?
R: A empresa Prátika Facilities está prestando o serviço atualmente, por meio de contratação emergencial.

02) A empresa poderá apresentar as declarações, propostas e documentos devidamente assinados por meio de 
certiicado digital do representante legal da empresa
R: Sim.

03) As empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS (LUCRO REAL) poderão 
cotar os percentuais que apresentem a média das alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 meses anteriores 
à apresentação da proposta? Tendo em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de 
créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, 
fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação ao faturamento, seja inferior à alíquota 
dessas contribuições.
R: Do acordo com o Art. 10 das das Leis 10.833/03 e 10.637/02, as PJ tributadas pelo Lucro Real e conse-
quentemente, obrigadas ao Regime Não Cumulativo para o PIS/COFINS, podem utilizar créditos sobre custos 
e despesas inerentes a atividade-im da empresa. Os créditos serão apurados pelas alíquotas de 1,65% - PIS e 
7,6% - COFINS sobre o total das despesas incorridas no período de apuração. Os créditos de exercícios ante-
riores poderão ser utilizados em períodos futuros, até o limite do saldo de créditos, podendo retroagir até 5 exer-
cícios iscais passados. Desta forma, entendo não ser possível o cálculo por “média das alíquotas efetivamente 
recolhidas” por não haver previsão legal nas leis supramencionadas. Em complemento, entendo que os cálculos 
deverão ser feitos utilizando as alíquotas de 1,65% - PIS e 7,6% - COFINS sobre o montante das despesas 
efetivamente incorridas na prestação do serviço. Tais despesas deverão estar em consonância com o que diz o 
Art. 3º das leis 10.833/2003 e 10.637/2002.

04) Tendo em vista não ter sido citada a obrigatoriedade da visita técnica, entendemos a mesma ser facultada. 
Está correto nosso entendimento?
R: Está correto o entendimento.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
COMUNICADO

PROCESSO RSU - PRO - 2022.01196 - 09-200.501-2022
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 1330/2022

Onde se Lê:
Validade da Ata: 12(doze) meses de 09/02/2023 a 08/02/2024
Leia-se:
Validade da Ata: 12(doze) meses de 01/03/2023 a 29/03/2024
D.O. RIO de 09/02/2023 - n° 221 - 2º coluna - Pág. 105

SECRETARIA DO AMBIENTE E CLIMA
S E C R E T A R I A  D O  A M B I E N T E  E  C L I M A

_ _ _

COORDENADORIA TÉCNICA DE DEFESA AMBIENTAL - CGDA
2ª GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-3 - GTR-2

EXPEDIENTE DO DIA 28/002/2023
“INDEFIRO O QUE REQUER”
Proc. 14/200.176/2014- POSTO DE GASOLINA MERCADÃO DE MADUREIRA LTDA.

“MANTENHA-SE O AUTO DE INFRAÇÃO Nº.1.018.172”
Proc. MAB-PRO-2023/00554 - LUBRIFICAÇÃO BARRO VERMELHO LTDA

“CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS”
Proc. 14/200.212/2020 - LAGRA- FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRO

“EMITIDO O PARECER TÉCNICO MA/SUBMA/CTDA/GTR-2 Nº. 002/2023”
Proc. 26/510.466/2018 - AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

“ EMITIDA A ADVERTÊNCIA MA/SUBMA/CTDA/GTR-2 Nº. 001/2023”
Proc. 26/510.466/2018 - AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

“MANTENHA-SE O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1.018.173”
Proc. MAB-PRO-2023/00555 - SISTEMA ELITE DE ENSINO S.A.

“ATENDA AO EXIGIDO”
Proc. 26/510.452/2018- ARANTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

COORDENADORIA TÉCNICA DE DEFESA AMBIENTAL
GTR-3 - GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-4

EXPEDIENTE DE 28/02/2023
MAB-PRO-2023/00591 - RESPONSÁVEL
“Emitido o Ofício de Advertência MA/SUBMA/CTDA/GPA nº 060/2023”.

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
(*) EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS NA ADOÇÃO DE PRAÇAS, 

CANTEIROS, JARDINEIRAS E OUTRAS ÁREAS VERDES.
A Fundação Parques e Jardins, conforme os termos da Lei Municipal Nº 5.788, de 23 de setembro de 2014, 
regulamentada pelo Decreto Rio Nº 45.159 de 10 de outubro de 2018, vem convidar publicamente todos os 
interessados em participar do Programa de Adoção de Áreas Públicas da FPJ - Adote.Rio, a manifestarem sua 
intenção de participar do referido programa na sede da Fundação, situada no Campo de Santana, Praça da Re-
pública, Centro, Rio de Janeiro, atentando-se para o prazo de 07 (sete) dias corridos previsto no art.10, § 1º, do 
citado Decreto, para os possíveis candidatos acudirem ao presente Chamamento Público.
O objeto desta seleção consiste na adoção de bens/áreas públicas, para conservação e manutenção do bem 
existente, cuja manutenção deverá ocorrer de acordo com as especiicações técnicas deinidas, que se encon-
tram disponíveis na Gerência de Adoção de Áreas Públicas da FPJ, na forma da relação in ine.
Estão excluídas da presente Chamadas Pública às áreas/bens públicos que constituam objeto de Termos de 
Adoção vigentes.

Processo nº Área/Bem Público Bairro

FPJ-PRO-2023/00139
Parte do Parque do Canal 

(esquina com a Rua Professor Hermes Lima)
Recreio dos Bandeirantes

(*) Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oicial nº 210 de 25/01/2023.

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
S E C R E T A R I A  D E  O R D E M  P Ú B L I C A

_ _ _

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
1ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
O Gerente da 1ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização faz saber que foram lavrados os Autos de 
Infração abaixo relacionados, cujas primeiras vias foram enviadas pela ECT e encontram-se disponíveis também por 
meio do endereço eletrônico da Prefeitura, www.rio.rj.gov.br, SMFP/Tesouro Municipal/Auto de Infração Administrativo 
- cópia atualizada do auto, para efeito de pagamento ou apresentação de recurso, nos casos da legislação vigente.
Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração, impreterivelmente 
até o prazo indicado, na sede da 1ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, localizada na Rua da 
Carioca, 41, de segunda a sexta-feira, no horário de 10:00h às 16:00h.

AUTO N° Razão social Lavratura
Prazo para 

impugnação

1.001.156 RICARDO RODAS BORRACHARIA EIRELI 28/02/2023 30/03/2023

1.001.157 DARLAN PEREIRA DE SOUZA 28/02/2023 30/03/2023

1.001.158 MICHAEL COMERCIO DE RECICLAGEM 28/02/2023 30/03/2023

1.001.159 LAPA SUCATAS LTDA 28/02/2023 30/03/2023

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
2ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

AVISO DE AUTUAÇÃO
O Gerente da 2ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização faz saber que foram lavrados os Autos 
de Infração abaixo relacionados, cujas primeiras vias foram enviadas pela ECT e encontram-se disponíveis 
também por meio do endereço eletrônico http://dief.rio.rj.gov.br/smf/autos/default.asp, para efeito de pagamento 
ou apresentação de recurso, nos casos da legislação vigente.
Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração, impreterivelmente 
até o prazo indicado, na sede da 2ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, localizada na Avn. 
Bartolomeu Mitre, nº 1297, Gávea, de segunda a sexta-feira, no horário de 10:00h às 16:00h.

AUTO Razão social Lavratura
Prazo para 

impugnação

1033544 CONFIANCE RESTAURANTE LTDA 27/02/2023 29/03/2023

1033545
NOSSO PARQUE COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

LTDA
27/02/2023 29/03/2023

1033546 BDR BOTAFOGO BAR BOTEQUIM E RESTAURANTE LTDA 27/02/2023 29/03/2023

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO FISCALIZAÇÃO
4ª GERENCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE 28/02/2023
A Gerente da 4ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, faz saber que foram lavrados os Autos de 
Infração abaixo relacionados. Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação ao Auto 
de Infração, impreterivelmente até o prazo indicado na 4ª GRLF. Localizada na Avn Ayrton Senna 2001 bl.c - 
Barra da Tijuca, de segunda a sexta-feira no horário de 10hs as 16:00hs

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 1 de Março de 2023 às 5:17:21 Código de Autenticação: a0b5fdf5
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AUTO NOME LAVRATURA
PRAZO P/

IMPUGNAÇÃO

991.673
Dharrana Pompeu Martins Bernardo Lopes Clinica 

Veterinária Petsdor
07/02/2023 09/03/2023

991.674 Comercio de Metais Areca Ltda 07/02/2023 09/03/2023

991.675 Bella Marina Service Ltda 07/03/2023 09/03/2023

8ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - LEOPOLDINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

EDITAL Nº 008/2023 DE 27/02/2023
REFERENTE AO A.I. Nº 1003515 DE 27/02/2023

O Gerente da 8ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, na conformidade do que dispõe a 
legislação vigente, NOTIFICA ROTA 66 PRODUÇÕES ARTíSTICAS LTDA, CNPJ: 20873651/0001-01 para 
ciência do AUTO DE INFRAÇÃO supramencionado cuja 1ª via se encontra à disposição na sede da 8ª GRLF, 
à Rua Lucena, s/nº,, 2º andar - Olaria - RJ, durante o prazo de 30 (tinta) dias a contar da publicação deste(s) 
Edital(is), para efeito de pagamento ou apresentação de recurso.

O presente Edital será publicado em resumo no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro e aixado no prédio 
do(a), AVN VICENTE DE CARVALHO 1450 LOAS H-I PENHA CIRCULAR.

8ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - LEOPOLDINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

EDITAL Nº 009/2023 DE 27/02/2023
REFERENTE AO A.I. Nº 1003516 DE 27/02/2023

O Gerente da 8ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, na conformidade do que dispõe a 
legislação vigente, NOTIFICA ROTA 66 PRODUÇÕES ARTíSTICAS LTDA, CNPJ: 20873651/0002-84 para 
ciência do AUTO DE INFRAÇÃO supramencionado cuja 1ª via se encontra à disposição na sede da 8ª GRLF, 
à Rua Lucena, s/nº,, 2º andar - Olaria - RJ, durante o prazo de 30 (tinta) dias a contar da publicação deste(s) 
Edital(is), para efeito de pagamento ou apresentação de recurso.

O presente Edital será publicado em resumo no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro e aixado no prédio 
do(a), RUA CAROEN, 11 LOAS I J L M - PENHA CIRCULAR.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
8ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA 28/02/2023
PROCESSO DE RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO
04/100.070/2023 - MM COMÉRCIO DE FERRO AÇÕ CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
O Gerente da 9ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização faz saber que foram lavrados os Autos de 
Infração abaixo relacionados, cujas primeiras vias foram enviadas pela ECT e encontram-se disponíveis também 
por meio do endereço eletrônico da Prefeitura, www.rio.rj.gov.br, SMFP/Tesouro Municipal/Auto de Infração 
Administrativo - cópia atualizada do auto, para efeito de pagamento ou apresentação de recurso, nos casos da 
legislação vigente.
Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração, impreterivelmente 
até o prazo indicado, na sede da 9ª Gerência Regional de Licenciamento e Fiscalização, localizada na Rua Silva 
Cardoso, 349 - Bangu de segunda a sexta-feira, no horário de 10:00h às 16:00h.

 AUTO N° Razão social Lavratura
Prazo para 

impugnação

995.633 Hortifruti Central Limites 31.01.2023. 02.03.2023

995.634 Mister Samba Bar e Restaurante Ltda 31.01.2023 02.03.2023

995.635 Gordins Choperia e Gastronomia Ltda 31.01.2023 02.03.2023

995.636 MW Ponto Chic HortiFruti e Transp. de Passageiros Ltda 31.01.2023 02.03.2023

995.637 Gabriel Miranda Guimarães 31.01.2023 02.03.2023

995.638 Los Gustos Fabrica de Paes Ltda 03.02.2023 05.03.2023

995.639 Casa & Video Rio de Janeiro S.A. 14.02.2023 16.03.2023

995.640 Alan de Oliveira Machado 23.02.2023 25.03.2023

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
S E C R E T A R I A  D E  P R O T E Ç Ã O  E  D E F E S A  D O S  A N I M A I S

_ _ _

AVISO
19° REUNIÃO CCAP - 28/02/2023

Listagem de requerimento de recursos deferidos de protetores voluntários pela SMPDA.

CLEONALDO CYGANNO DA COSTA SILVA 27/000 013/2023

LUCIENE ALVES GOMES 27/000 014/2023

PROCURADORIA GERAL
P R O C U R A D O R I A  G E R A L

_ _ _

ESTÁGIO FORENSE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N. º 161/2022

Processo Instrutivo nº.: 11/500.450/2022
Termo Aditivo nº.: 012/2023
Data da Assinatura: 24/11/2022

Partes: Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro e RAPHAELA JÚLIA QUEIROZ DE LIMA.
Instituição Interveniente: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ.
Objeto: Estágio Forense com atividades programadas desenvolvidas pelo estagiário junto à Procuradoria Geral 
do Município e às Justiças nas quais atue, com carga de 05 (cinco) horas diárias, em todos os dias de expediente 
do local do estágio, auxiliando o Procurador a que estiver vinculado e dele recebendo instruções e ensinamentos 
práticos pertinentes.
Prazo: Duração de 06 meses a contar de 01/12/2022.
Valor Bolsa-auxílio: R$ 9.764,10
Valor auxílio-transporte: R$ 1.069,20
Programa de Trabalho: 22.02.02.061.0389.2155
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.19
Fundamento: Art. 25, da lei n. 8.666/93.

ESTÁGIO FORENSE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N. º 174/2022

Processo Instrutivo nº.: 11/500.450/2022
Termo Aditivo nº.: 013/2023
Data da Assinatura: 24/11/2022
Partes: Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro e LUCAS SILVA LEITE.
Instituição Interveniente: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ.
Objeto: Estágio Forense com atividades programadas desenvolvidas pelo estagiário junto à Procuradoria Geral 
do Município e às Justiças nas quais atue, com carga de 05 (cinco) horas diárias, em todos os dias de expediente 
do local do estágio, auxiliando o Procurador a que estiver vinculado e dele recebendo instruções e ensinamentos 
práticos pertinentes.
Prazo: Duração de 06 meses a contar de 07/12/2022.
Valor Bolsa-auxílio: R$ 9.764,10
Valor auxílio-transporte: R$ 1.069,20
Programa de Trabalho: 22.02.02.061.0389.2155
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.19
Fundamento: Art. 25, da lei n. 8.666/93.

ESTÁGIO FORENSE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N. º 213/2022

Processo Instrutivo nº.: 11/500.450/2022
Termo Aditivo nº.: 014/2023
Data da Assinatura: 04/01/2023
Partes: Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro e AMANDA LUIZ SANTOS.
Instituição Interveniente: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ.
Objeto: Estágio Forense com atividades programadas desenvolvidas pelo estagiário junto à Procuradoria Geral 
do Município e às Justiças nas quais atue, com carga de 05 (cinco) horas diárias, em todos os dias de expediente 
do local do estágio, auxiliando o Procurador a que estiver vinculado e dele recebendo instruções e ensinamentos 
práticos pertinentes.
Prazo: Duração de 06 meses a contar de 11/01/2023.
Valor Bolsa-auxílio: R$ 10.339,68
Valor auxílio-transporte: R$ 1.135,20
Programa de Trabalho: 22.02.02.061.0389.2155
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.19
Fundamento: Art. 25, da lei n. 8.666/93.

ESTÁGIO FORENSE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N. º 029/2022

Processo Instrutivo nº.: 11/501.079/2021
Termo Aditivo nº.: 015/2023
Data da Assinatura: 04/01/2023
Partes: Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro e DÂMIRIS VIEIRA DE ARAÚJO.
Instituição Interveniente: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ.
Objeto: Estágio Forense com atividades programadas desenvolvidas pelo estagiário junto à Procuradoria Geral 
do Município e às Justiças nas quais atue, com carga de 05 (cinco) horas diárias, em todos os dias de expediente 
do local do estágio, auxiliando o Procurador a que estiver vinculado e dele recebendo instruções e ensinamentos 
práticos pertinentes.
Prazo: Duração de 06 meses a contar de 27/01/2023.
Valor Bolsa-auxílio: R$ 10.339,68
Valor auxílio-transporte: R$ 1.135,20
Programa de Trabalho: 22.02.02.061.0389.2155
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.19
Fundamento: Art. 25, da lei n. 8.666/93.

RELEVAÇÃO DE PENALIDADE
EXPEDIENTE DE 27/02/2023

Processo nº 11/500.597/2015
Com fundamento nas manifestações constantes às ls. 2238/2240 do processo em epígrafe, e tendo em vista 
a inexistência de prejuízo para o serviço público, deixo de aplicar a sanção prevista no art. 589 do RGCAF à 
empresa SM21 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., com base na faculdade expressa no art. 601 desse 
mesmo dispositivo regulamentar.

CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CONVOCAÇÃO

O Procurador-Geral do Município, na qualidade de Presidente do Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Município, CONVOCA os senhores Conselheiros para Reunião Ordinária do Conselho Superior da Procuradoria 
Geral do Município, antecipada para o dia 08 de março de 2023, às 10h, no auditório do 8º andar do edifício 
sede da Procuradoria Geral do Município, situado na Travessa do Ouvidor nº 4, Centro, para tratar da seguinte 
pauta:
1. Processo PGM-PRO-2023/00300;
2. Procedimento de Manifestação de Interesse - Concessão administrativa de prestação de serviços para a 
Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro;
3. Acervo Bibliográico;
4. Normas de Relotação de Procuradores;
5. Despesas reembolsáveis pelo Auxílio Saúde;
6. Assuntos Gerais

DANIEL BUCAR CERVASIO
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA PGM
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COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
RESIDÊNCIA JURÍDICA

VII PROCESSO SELETIVO ESPECIAL
A Direção do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro - PG/CES convoca os 
candidatos abaixo, aprovados no VII Processo Seletivo Especial para o Programa de Residência Jurídica, para 
comparecer à Travessa do Ouvidor, n.º 4, 10º andar, Centro, na Gerência de Recursos Humanos, às 12:00h, do 
dia 06/02/2023, com os seguintes documentos:
cópia da carteira de identidade na qual conste a NATURALIDADE;
cópia do CPF;
currículo;
cópia do comprovante de conclusão do Curso de Bacharel em Direito;
cópia do comprovante de residência;
02 (duas) fotos 3x4;
certidão de quitação eleitoral;
cópia do certiicado de reservista;
certidão de casamento;
cópia do comprovante de vacinação COVID-19.
Serão eliminados os candidatos que não atenderem à convocação no prazo estabelecido.

CLASS. NOME

279º VICTOR MATHEUS DE LIMA

280º GABRIELLA DE SOUSA RODRIGUES

281º THAISA BITENCOURT DUTRA

282º NATHAN PEDRO DOS SANTOS CARVALHO

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
41º PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA ESTÁGIO FORENSE

O Coordenador do Estágio Forense da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro convoca os candidatos 
abaixo, aprovados no 41º Processo Seletivo Especial para Estágio Forense, PARA APRESENTAÇÃO VIA 
E-MAIL, no endereço eletrônico: convocacaoestagio.pgm@rio.rj.gov.br no período de 01/03/2023 a 08/03/2023, 
dos seguintes DOCUMENTOS NO FORMATO PDF:
- declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior contendo o coeiciente de rendimento acumulado 
apresentado na inscrição;
- declaração atual da Faculdade em que se ateste a matrícula e o período/ano que esteja cursando;
- declaração da Faculdade comprovando que não sofreu penalidade disciplinar;
- histórico escolar da Faculdade atualizado;
- CARTEIRA DE IDENTIDADE QUE CONTENHA A NATURALIDADE;
- CPF;
- carteira da OAB/RJ ou protocolo de inscrição na OAB/RJ;
- certidão de quitação eleitoral;
- currículo;
- comprovante de residência;
- certiicado de reservista para homens;
- COMPROVANTES DE VACINAÇÃO COVID-19, conforme Decreto 49.286/2021.
O não envio no prazo mencionado implicará desistência do estágio (01/03/2023 a 08/03/2023).

CLASS. NOME

417º SHARON CINDY DE CASTRO GONÇALVES

418º WELESON LIMA GOMES 

420º ELIZABETH DA SILVA QUARESMA

421º MATHEUS DO ROSÁRIO MIRANDA 

422º CAMILA PEREIRA SOARES

424º HELAINE BISPO LAEBER MONEGALHA

425º VICTOR DANIEL DA SILVA E SILVA

426º ANDREIA MOTTA FERRÃO

427º RICARDO CORRÊA CAMPELLO

428º EDUARDA LINHARES AGUIAR SODRÉ DE LIRA

429º JULIANA DE CÁSSIA MEDEIROS LOPES REIS DE OLIVEIRA

430º FELIPE LACERDA GONÇALVES

431º LUCAS GUIMARÃES RIBEIRO

432º BRUNO SOUZA ESTEVES

433º MARIA CLARA DOS SANTOS PINTO

435º ESTHER COUTO MALCHER

436º YASMIN CRISTINA NUNES MAPPA

437º JOÃO GABRIEL CORRÊA DE BRITTO GUIMARÃES

438º YASMIN MANHÃES PEÇANHA

439º ROBERTA DOS SANTOS GIGLIO

440º MARIA ANTONIA OLIVEIRA SANTANA

442º HANNAH MYDORI BEN COHEN 

443º JORGE LUIS SILVA CAVALCANTI JUNIOR

444º FABÍOLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

445º JOÃO VICTOR SARID ALMEIDA DE LIRA

446º DIEGO HENRIQUES SOARES SILVA

447º LUCAS AFONSO SCHIPANI

448º FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS MATTOS

450º JEANDERSON NUNES RODRIGUES

452º LORENA BERNARDINO FOSTER

(*) Candidatos 419º, 423º, 434º, 441º, 449º e 451º já convocados anteriormente, beneiciários da Lei 5.695/2014 
- Item III, 12, do Edital de abertura de inscrições.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D O

_ _ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: 03/000.981/2022
CONTRATO SMTR N.º 46/2022
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2022
PARTES: O MRJ, através da Secretaria Municipal de Transportes e a Fundação Getulio Vargas por intermédio 
do seu Instituto Brasileiro de Economia - IBRE.
OBJETO: Licenciamento de uso do Banco de dados denominado FGV DADOS PREMIUM.
PRAZO: 23/12/2022 a 22/12/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 29.01.26.122.0380.2160
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.95.03
VALOR DO CONTRATO: R$ 145.289,48 (Cento e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos)
NOTA DE EMPENHO: 2022/000501
VALOR DO EMPENHO: R$ 6.053,73 (Seis mil e cinquenta e três reais e setenta e três centavos)
FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: Lei Federal n.º 14.133/2021, art.74.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: 03/000.980/2022
CONTRATO SMTR N.º 45/2022
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2022
PARTES: O MRJ, através da Secretaria Municipal de Transportes e a Fundação Getulio Vargas por intermédio 
do seu Instituto Brasileiro de Economia - IBRE.
OBJETO: Fornecimento de Índices FGV (INDEX MASTER)
PRAZO: 23/12/2022 a 22/12/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 29.01.26.122.0380.2160
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.03
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.236,38 (Cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos)
NOTA DE EMPENHO: 2022/000502
VALOR DO EMPENHO: R$ 2.468,18 (Dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos)
FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: Artigo 74, da Lei Federal n° 14.133/2021.

REQUERIMENTO DE TERMO MUNICIPAL DE ENCERRAMENTO
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS, CNPJ: 29.744.778/0001-97, torna público que requereu à Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - SMDEIS, através do processo Nº 
EIS-PRO-2023/01528, O TERMO MUNICIPAL DE ENCERRAMENTO (TME) para o TERRENO, localizado na 
AVENIDA DAS AMERICAS, Nº 4.101, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP: 22640-102.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
5ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL
Processo Instrutivo n.º 07/05/000211/2022.
1º Termo Aditivo nº 54/2022 ao Contrato n.º 03/2022.
Data da assinatura: 14/02/2023.
Partes: PCRJ/E/5ª CRE E T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GERAL EIRELI.
Objeto: Prorrogação da prestação de serviços de Mão de Obra para carga, descarga, estocagem, manutenção 
e recuperação de materiais, equipamentos e mobiliário escolar do almoxarifado da E/5ª CRE.
Prazo: de 14/02/2023 a 13/02/2024.
Valor Total: R$ 43.049,04
Programa de Trabalho: 16.06.12.306.0315.2972
Natureza de Despesa: 3.3.90.37.09
Fundamento: Artigo 57, Inciso II c/c Art. 65, § 2º, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações c/c Art. 190 
e 193, Inc. II da lei Federal 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO INSTRUTIVO Nº 07/10/000206/2022
Contrato: n.º 45/2022
Data da assinatura: 02/02/2023
Partes: PCRJ/SME/10ª CRE e T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GERAL - EIRELI.
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra para carga, descarga, estocagem, manutenção e recuperação de 
materiais, equipamentos e mobiliário escolar.
Prazo: 02/02/2023 a 01/02/2024
Valor Total: R$ 43.049,04
Programa de Trabalho: 16.11.12.361.0381.2972
Natureza da Despesa: 3.3.90.37.09
Nota de Empenho: 2023/62
Fundamento: Artigo 1, Caput, da Lei nº 10.520 de 2002.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo n°: 26/001.824/2022
Termo Aditivo nº 16/2023 ao Contrato n° 61/2022
Data da assinatura: 23/02/2023
Partes: Município do Rio de Janeiro/Seconserva e Construtora Lytoranea SA - Em recuperação judicial.
Objeto: A adequação do cronograma físico-inanceiro
Fundamento: Art. 65 II, “c” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A- RIOSAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: RSU-PRO-2022/02508
Contrato nº 036/2023
Data da Assinatura: 23/02/2023
Partes: Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RioSaúde e a CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
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Objeto: Locação de computadores visando atender as necessidades das unidades SEDE, CAPS AD III Raul Seixas, 
CAPS III EAT Severino dos Santos, CAPS AD III Paulo da Portela, CAPSI Heitor Villa Lobos, CAPSI II Mauricio de 
Sousa, CAPS III Manoel de Barros, CAPSI III Maria Clara Machado, UAA CACILDIS, CAPS III FERNANDO DINIZ, 
CAPS AD MIRIAM MAKEBA, CAPSI II VISCONDE DE SABUGOSA e UAA METAMORFOSE AMBULANTE.
Prazo: 23/02/2023 a 21/08/2023
Valor total: R$ 334.776,00 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta e seis reais.
Programa de Trabalho: 18.51.10.126.0380.4760
Natureza da Despesa: 3.3.90.40.03
Nota de Empenho n°: 2023/379
Fundamento: Art. 29, Inciso XV, da Lei Federal nº 13.303/2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS E PARCERIAS

EXTRATO DO CONTRATO
Processo Instrutivo nº 07/004989/2021
Contrato nº 01/2023
Data da assinatura: 02/01/2023
Partes: PCRJ/SME e ATN CONTACT CENTER E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
Objeto: Contratação de central de atendimento exclusiva para a SME
Prazo: 12 (doze) meses, de 02/01/2023 até 01/01/2024
Valor total: R$ 185.738,16 (cento e oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos)
Programa de Trabalho: 16.01.12.361.0381.2161
Natureza da Despesa: 33.90.39.97
Nota de Empenho nº: 2023/00236 no valor de 185.738,16
Fundamento: Art. 1º Caput da Lei nº 10.520/2002 e suas alterações

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
CNPJ 33.645.003/0001-31

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
estatutárias, com fulcro no art. 18, inciso II do Estatuto da Entidade, convoca os Sócios Efetivos (arts. 7º, inciso II 
e 10, inciso I do Estatuto), que estiverem em dia com suas obrigações pecuniárias ( art. 11, inciso I do Estatuto) 
até a data da publicação deste Edital, para a Assembleia Geral Extraordinária (art. 38 do Estatuto) que 
se realizará de forma híbrida (presencial e virtual) no dia 06 de março de 2023, de forma virtual, por meio da 
plataforma Zoom, cujo link será enviado pelo Sindicato, e presencial na sede própria, situada na Rua Buenos 
Aires n.º 283, 2.º andar - Rio de Janeiro/RJ, às 14h00, em primeira convocação, ou às 14h15, em segunda e 
última convocação, quando, com qualquer número de associados presentes, decidirá, através de votação, a 
seguinte ORDEM DO DIA: I) Vendas de bens móveis, utensílios e equipamentos em desuso e/ou doação e 
descartes; II) Estudos de viabilidade da venda do imóvel situado na Rua Buenos Aires, 283 e autorização para 
assinar Termo de Opção; e III) Leitura, discussão e aprovação da respectiva Ata da Assembleia.

Rio de Janeiro/RJ, 23 de fevereiro de 2023.
Contadora Diva Maria de Oliveira Gesualdi

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

MOBI-Rio
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº 03/300.228/2022
Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 155/2022
Data da assinatura: 23/01/2022
Partes: MOBI RIO e GBG PNEUS LTDA.
Objeto: Acréscimo do objeto contratual original com respectivo acréscimo de seu valor.
Fundamento: Art. 148, inciso I, do RLC MOBI-RIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

MOBI-Rio
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº 03/300.350/2022
Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 106/2022
Data da assinatura: 20/02/2022
Partes: MOBI RIO e TRANSRIVER TRANSPORTES LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência ao contrato Nº 106/2022 relativo à prestação de serviços de locação de 17 
(dezessete) veículos tipo ônibus “padron”, com motorista, abastecimento e garagem para apoio à frota do sistema BRT.
Fundamento: Art. 148, inciso I, do RLC MOBI-RIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo: 04/000.920/2018
Termo Aditivo nº:006/2023 - SMFP
Data da Assinatura: 01/02/2023
Partes: Município do Rio de Janeiro / SMFP e FATTO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 09 (nove) meses.
Prazo: Início: 01/02/2023 e Término: 30/10/2023.
Valor Total: R$ 3.744,00 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais)
Programa de Trabalho: 31.02.04.122.0389.2062
Natureza da Despesa: 3.3.90.40.04
Nota de Empenho n.º: 2023/000042
Valor: R$ 3.744,00
Fundamento: Art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Omitido no D.O. RIO de 22/02/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL - SMCG
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS - CCPAR

EXPEDIENTE DO DIA 08/02/2023
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO

Processo: POR-PRO-2022/00107
Contrato: 024/2022
1. Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 40 (quarenta) dias ao contrato nº 024/2022 que versa sobre 
a serviços de construção da quadra de esportes e área de recreação na praça situada na esquina da Rua Nabuco 
de Freitas com a Rua Marquês de Sapucaí, Santo Cristo - Rio de Janeiro;
2. Partes: Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro S/A - CDURP e 
Construtora RJL2 LTDA;

3. Razão: Aditivo;
4. Fundamento: Art. 71, caput, da Lei 13.303/2016 c/c art. 82, III. Do Decreto 44.698/2018.
5. Valor total do aditivo: sem valor
6. Data da celebração: 19/01/2023;
7. Prazo: 40 (quarenta) dias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO Nº: 09/003.326/2022
TERMO DE EXECUÇÃO: Nº 001/2023 ao Termo de colaboração nº 15/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
PARTES: PCRJ/SMS e OSC VIVA RIO
OBJETO: Estabelecer a transferência de despesa oriunda da Unidade Orçamentária da (1801) nível central para 
a Unidade Orçamentária do HOSPITAL MUNICIPAL DE PIEDADE (1872)
VIGÊNCIA: 25/07/2022 a 24/07/2024
VALOR: R$ 50.716.297,08
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.72.10.302.0306.2009
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.85.10
NOTA DE EMPENHO: n° 2023/000010
FUNDAMENTO: artigo 16, caput da lei 13.019 de 31/07/14 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO n: 09/004.246/2022
TERMO DE EXECUÇÃO: Nº 036/2023 ao Termo de colaboração nº 179/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
PARTES: PCRJ/SMS e OSC VIVA RIO
OBJETO: Estabelecer a transferência de despesa oriunda da Unidade Orçamentária da (1801) nível central para 
a Unidade Orçamentária do HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES (1876)
VIGÊNCIA: 17/11/2022 a 16/11/2024
VALOR: R$ 44.703.391,17
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.76.10.302.0306.2009
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.85.10
NOTA DE EMPENHO: n° 2023/000028
FUNDAMENTO: artigo 16, caput da lei 13.019 de 31/07/14 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: Nº 09/003.761/2022
TERMO DE EXECUÇÃO: Nº 001/2023 ao Termo de colaboração nº 159/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
PARTES: PCRJ/SMS e OSC Centro de Estudos e Pesquisas Cientíicas Francisco Antonio de Salles - F.A.S
OBJETO: Estabelecer a transferência de despesa oriunda da Unidade Orçamentária da (1801) nível central para 
a Unidade Orçamentária do HOSPITAL MUNICIPAL BARATA RIBEIRO (1883)
VIGÊNCIA: 01/10/2022 a 30/09/2024
VALOR: R$ 40.792.941,21
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.83.10.302.0306.2009
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.85.10
NOTA DE EMPENHO: 2023/000024
FUNDAMENTO: artigo 16, caput da lei 13.019 de 31/07/14 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: Nº 09/003.906/2022
TERMO DE EXECUÇÃO: Nº 001/2023 ao Termo de colaboração nº 164/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
PARTES: PCRJ/SMS e OSC INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E AÇÃO SOCIAL - IDEAIS
OBJETO: Estabelecer a transferência de despesa oriunda da Unidade Orçamentária da (1801) nível central para 
a Unidade Orçamentária do HOSPITAL MUNICIPAL RAPHAEL DE PAULA SOUZA (1880)
VIGÊNCIA: 17/10/2022 a 16/10/2024
VALOR: R$ 66.174.605,60
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.80.10.302.0306.2009
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.85.10
NOTA DE EMPENHO: 2023/000006 e 2023/000007
FUNDAMENTO: artigo 16, caput da lei 13.019 de 31/07/14 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: Nº 09/003.242/2022
TERMO DE EXECUÇÃO: Nº 001/2023 ao Termo de colaboração nº 13/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
PARTES: PCRJ/SMS e OSC Centro de Estudos e Pesquisas Cientíicas Francisco Antonio de Salles - F.A.S
OBJETO: Estabelecer a transferência de despesa oriunda da Unidade Orçamentária da (1801) nível central para 
a Unidade Orçamentária do HOSPITAL MUNICIPAL JESUS (1867)
VIGÊNCIA: 19/07/2022 a 18/07/2024.
VALOR: R$ 10.578.430,86
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.67.10.302.0306.2009
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.85.10
NOTA DE EMPENHO: ° 2023/000004
FUNDAMENTO: artigo 16, caput da lei 13.019 de 31/07/14 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: Nº 09/003.974/2022
TERMO DE EXECUÇÃO: Nº 002/2023 ao Termo de colaboração nº 169/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
PARTES: PCRJ/SMS e OSC Centro de Estudos e Pesquisas Cientíicas Francisco Antonio de Salles - F.A.S
OBJETO: Estabelecer a transferência de despesa oriunda da Unidade Orçamentária da (1801) nível central para 
a Unidade Orçamentária do HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO - CER LEBLON (1864)
VIGÊNCIA: 01/11/2022 a 31/10/2024.
VALOR: R$ 198.496.214,84
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.64.10.302.0331.2776
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.85.10
NOTA DE EMPENHO: n° 2023/000004
FUNDAMENTO: artigo 16, caput da lei 13.019 de 31/07/14 e suas alterações.
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